
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nO rl59/2Gl-3- GPL/D P----

Exm.° Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DASILVA 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Maceió, 12-de-março

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual (1° 4.843/86, 
estamos 1 enviando a V.Ex.^ para registro do Primeiro Termo de Apostila ao 
Contrato ino 71/201 l,celebrado entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA

de 2013

E ADMINISTRAÇAO DE SEGUROS LTDA, que tem como objeto: I -
reajuste no percentual de 13,11% (treze vírgula onze por centb), no valor

aplicação de

/iços de tele 
Convenção

referente a mão de obra disponibilizada para a realização dos serv 
atendimento, objeto do contrato original, em face da celebração d:
Coletiva çJe Trabalho 2012/2012, firmada entre o Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresaè de Telecomunicações e Operações de Mesas Telefônfcas do Estado de 
Alagoas,' e 0 Sindicato de Asseio e Conservação do estado de Alagoas, com 
registro liio MTE nP AL000132/2012, passando a vigorá a partir de 1° de abril de 
2012, os|seguintes valores salariais: Atendente R$ 2.055,27 ( dois mil cinquenta 
cinco rea|is e vinte sete centavos), considerando 13 (treze) profissionais, em R$ 
26.718,5:1 ( vinte e seis mil setecentos e dezoito reais cinquenta e um 
centavos),totalizando em 12 (doze) meses, em R$ 320.622,12 (trezentos e vinte 
mil seiscentos e vinte e dois reais e doze centavos); Supervisor R$ 2.489,35 (
dois mil quatrocentos.e oitenta e nove reais trinta.e cinco centavos), totalizando
em 12 (doze) meses em R$ 29 871,20 ( vinte nove mil oitocentos e setenta e 
dois reais vinte centavos), resultando a mão de obra em R$ 350.494,32 
( trezentos e cinquenta mil quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta dois 
centavos). II - Em face da alteração prevista no item I, 0 Contrato n° 71/2011, 
passa a ter 0 valor mensal de R$ 46.401,43 ( quarenta e seis mil quatrocentos e 
um reais quarenta e três centavos) e global de R$ 556.817,16 ( quinhentos e 
cinquenta e seis mil oitocentos e dezessete reais e dezesseis centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do EsJ:^o em 
edição de 23 de janeiro de 2013
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 
no 8035/2012 -  GASAL -  fls^ l a 43.

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Engo ALVARO JOSE M
Diretor Presidente]

DA COSTA

t*sí;chmAI DP

RfiCfRI f  M____[►£____OF. -

FUNCIO MÂRIO
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C-0) 0 /2012

Maceió, AI., 19 dc Junho de 2012.

A
(iASAL Companhia de Saneam ento de Alagoas. 
Maceió AL.

Al'i. Ara Maria de l.ourdes da Silva Medeiros 
' iereni.e dc Operações Comerciais 

,2e!.- Contra io  071/2011  
A- - ■ i\(’.ajusl,a Salarial Anua!

10 rv.los Senhores,

Como é do pleno conhecimento de V.Sas, somos 
pres tadores  dc serviços na atividade de a tendimento ao publico de V. 
ciiijiresa.na modal idade de Call Conter, de acordo com os termos c .as 
cei'..Í!çõcs estabelecidas no contrato em epigrafe, desde o mês dc Outubro dc 

nesta condição,vimos, através da presente,  submeter  a apreciação, 
<.i 'í'sc e aprovação de V.Sas., da incorpoi-ação do reajuste salarial devido, 
p; i iiHio 20 1 2 / 201 2, levando-se cm conta, os seguintes fundamentos;

01.- Considerando que houve uma alteração do Fiso 
•i ãri ial da Categoria, conforme os termos da Convenção Coletiva de 
Tranallio 2012 /  2012, no mês de Abril 2012, éopia em anexo, com a 
elevação do Fiso de R$ 680,10 [ seiscentos e oitenta reais, quarenta 
eeiiiavos), ^)ara R$ 769,60 ( setecentos c sessenta e nove reais, sessenta 
( ee.il.ivos). com um incremento de 13,11 % ( t r e /e  ponto c on /e  por cento), a 
eoni.ar de í'- dc Abril de 2012; '

02.- Considerando que na Clausula Ci.áusula Sétima. 
Faivigralb Primcir.o do Contrato em epigrafe, esta prendsLo, o repasse deste 
reajuste salarial, a. V.Sas.; . ■

■

Rua f ĉirào de t^enedo. 2l3 C.emm 
Maceió -/Xlasioas Bra.sil 

rr:p; 57020- 'F) 
'lelelãx; (,S2) 32! .5-4!u0
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03.- Considerando que todos os repasses  relativo.s ias 
alterações salariais e benefícios, previstos em lei, nos acordos'sindicáis;  e 
convenções coletivas de trabalho, nossa companhia repassou integralmente: 
a todos os seus funcionários,  com ênfase,a aqueles lotados na área de Gall 
Center, a contar  da concessão, isto é, dia 1 - de Abril de 2012; '

Desta maneira,  alicerçado nas considerações acima 
indicadas, solicitamos a V.Sas., aprovação dos seguintes elementos;

aa.- Um ressarcimento igual a R$ 4.391,96 ( quatro mil, 
t re /en tos  c noventa e um reais, noventa e seis centavos i ), mensal, 
equivalente a aplicação sobre os itens 4 e S da Planilha de Formação de
Preços,!

■ • ab.- Acatamento das notas fiscais relativas an reajuste
contratual, a contar  de 01 de Abril de 2012, no valor iguái.a R$ 4.391,96 
c, a (.ia.

Certos da compreensão e do pronto deferimento deste 
nossx).pedido, por  parte de V.Sas., com a finalidade única da manutenção do 
equilibro econômico c financeiro do contrato vigente de pres tação de 
serviços, despedimo-nos, colocando a disposição pára aqua isquer  
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários* agradecendo 
antécipadamente, , e; / :  » : :

Rua Barão de Penedo. 213 Centro 
Maceió Alagoas à Brasil 

CEP; 57020-340 
Telefáx; (82) 3215-4100
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ÍC5TAD0 D 3 ALAGOAS
C O . A IL L A  D C SAi\".2Aüí^.NTO DE ALAÍíOAS

O.C'.^' .C  ̂ Sr^.LCrCO: fica cxpiessamente estabelecido'qüí os preços proposti'1 on/ia 
. y   ̂ inclue. 1 tod, s c"; custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos sjri .ços 

..I .ie.-t,. mstruíucto.

,T.!ár.a.
LO /.'> despesas decorrentes deste contrato tCtiSo a Sfiiuirttc ciw5k>trcííÇÍt(í

'/niLtd; Orçanientória : ...... ............................ 11200 - SlINEC. *

■ I i’pi ( • lies pesa; ........................... ....................... 300000 -  Seta iços de Tí-n-oeiros
1

■ C . : ............ ....................................... . - SerMçOs de Co;mmÍ£;a-<io

~ ■‘■'■oCI. A t - ~ A ~ Os screiços dcverâc St: r-edtcics do (prin:^irv)
ao Lilur o dia de cada m.s  ̂ <j|r. airavés líe Nota" Fiacat i-atuta em (t2 (duas) v>fts -/v o ò
' s, u  I dia d ' mês subscqücme . •> d ;

., \ t"L dC LU A Nüt.r tar.ira apOs conferida atestada tv0v i;.sa. da
< ' ' . s ,'í encít.iinhada •p.ira.pnwssanieiuu e posterior pagamcírto, no p'ra?o de ate "tO (trirtíi dias

' !’ !' <s, eoniados da proíocobiação da rcs; «etita NoPi iscai Fatura,

, ^ : A  C: L , T L i ’jJ. . .  J etc U'0 pot '-o deverá exigí, dt Cu "

bim ■ ■ 1-

L itod .t; . i )'

CCd' 2''" !■ . . *‘ ’ Ja de De,

: j--i V iC "U Ç.'<, Jos ('aCil. ■entOb acima e
I 4c*wax

; .;L A  r , i,-;'Yrá. -  t>OS IVIATERLCS E KOtf^AIVLEunCc:: /U . e-.paeu ,'sico, 
ii ILv ICO. bíc-Jv-are* e sortvares básicos, inóvets e utensilios, redes i i  -Ti-jS, i ila -  tt 'CMicí̂ ,
. 's Uca ...dos ; aia i terl i-açá*» das .'cdcs, adequações ambientais, P/ BX, 'uicCc 'u aitfi’ cri ,

'̂ ii'tad I ;efa t, 'k . •; r ' . seguintes equipamentos

Ui IJC7II')) Co.. "1'tos tt.i . t»'s,;adora” emu Fcne de C a b e ç a ,'t  * ‘"u '2 ' r-
i . A Co aterdi'.,cfv,o d, reaí>/aÇ;io de chamadas e .'•eclamações (inLrkeur^ *’!Vo ircepi' ,o \  '), ^
t .1 I par- a Sup ,r\ isora da contratada, 01 (un.> para a Superv ísóra pt-lt' t. .bAI ,e  ̂ tci) ■ , 

V.:* pí>r.i cve.ntuais substituições por eprebra. ' • ]

(ni se) terminais l oin r.oruputadorcs que atendam as ospncl.lc.içdes L .i,;sd.i xstc:e*cjí* ; • 
*.e'''',o!o;’ia dn i iforrnaçâv’ e qu.- nossuam os softwares necess.bio^ p.tr:' o ômc r i : n t '  de 
s sltma comerciai Ja C AS.VL. : (

(ni V Aoareibs t.ix An.do!. ico I

F 'a v'e espera Cio.iolóiíiea. com mensagem ou música, pará as clumiet '■ .c nád.p‘ jd -‘t' j 
ilendidos de iUicdi m . ' ^

■0 ' duas) nnp e 's t ... !,'.. er.

v:\U
i :

-.1
0

T /r-





::n .■. r ; a  ■ ; de  a j .â/ tG/.;3

H.\ Lr.iitk-i (.’ . r?. ; '.. 1 Audível. k

‘ t"ivi ■ Av.uim/teo de C r.’. >.'.dris permitir eo S j  '(■ * '<'■  ' r

'■ u u ‘va-u- nU* o st; 1 li X  cs.de tronco, psssiçáo dc aUndinieatO, .110oitorariento (’.»  r A ’s,
sühri'', Sdiqu,. iU L-U.

■ nilvs. o Siip, r, ■ i| porrir.t,) o münitorarr.enUi das conVersas entre a P'“. ’ c o elicu c

\ ( I í \ I K A  1 AH ' d j .a  üUli/ar tttdos i\s soflvvares e proçcn.mcntos cspeCit1co.s ..icdeadc a 

sí.. aísA !.  p.i.a : , /.i,. " d,i ^jjend,menti> .ii■ c

A a d.> ','t ' ,. ci li -ào de rcia-r-nos s .utí?s.'r ><■> (. tc./pe n,.-lr X

I r  ,ar, 1 . - or. .-ue,' dj uc'id*ns:''to líp tempo do , k iu  imci !o d.- v.da

(. a r -i’ 1: 1. • . ’ 1 ,;. ;a'i .tv ' 'jrociss íA e ' ' anfj chamadcir. r “, ds- chi nu.1a,

. u-' t[ 'aram n 1 c,,"- : ■ ' . ■ i j i c .uiuíiS. cte.)

■ Vir.'  e .5 e<jL. A  a,u n i , to ’ i!' a.. propii-i . as pcv..ii: r ■ 1, v-

;■ ' lIíi ',s.-i-a 01:. . ,s 1' ''i ,, -r ’ ■ tv,n’’ :s iodo codforto necessán.' para li, .

■ '  .'I d:;ja , ,tr ',s .1 . n  ; 1 ' '.Io a . ■ Ois"! ■ ,-cu irahsiiho c reps..,; and,, p :a cs cii f  : i 

., .•■ ’vcl irr impres' - ■ j oasív •

■ a.-u* rAvera SvT . . ' <  : : '..inv ni-. separao-' de outros serv-ii;oj ' c  Lvleaiar i ■ ;j, qiu*

'1  ‘ ; n.' pî c .'i , . I 'U  ̂ "Id . a i c . de Itc. ■ . !■ • o ' ' '
'sv, i, .t's cnuKA.ida e c o r ■ .caie liaoiuau M.asculino c Fe .cvn o .  aííí . .:j e ' i 'r s j  

, . de.s -.m ■ .vf. ,■ . I i iíin,'’ s dos ,.pe iu* res e supcrvijÒcS.

■ ’ . '.<'0.. Jt. íh, m uviT lescrsa dc edoiparncntos, com." ruiciO'. íc '.íi-.-ís e n‘ > . r

i'-;, '  dc Lno..' . i . -knio-os' soniprc d. u!lím. «craçau . de »:■  -A ... \ e

' ' i i ' ■ A.! j  p..■ ' ' ■ ' ■■■. ■ s.,1 .1 dc UKlc' ' , ai ■ n.lcnie' , m sui ♦  . A

r  . .  ‘ ■ ■ Ate’ ~ Aj AavcrAo .ser disponih lí: . .. s à i c/i , ■ erdt k>.

\ ." rr- no p' r'.’ ct das *''p’iV ,i> 20;t/i.i u< ras, que cdnkíí.piei.» o s u T.-. 'k  ■ t . p '.

.  ̂ 'Pí' ■ 4Cd ' .. -s i r  .opi 0[ Ium) sup.rviror etn tiu.io dc 'A , ju ' ' r r a  , ' ■ . '

t. • iKC. d. . ■ ■ ■ .1.

r  I
 ̂ i  T i ' ! j  1 '. j

r % . '  A ,
■■ r '  t

k  ■ ' (  r '  .  d  . A i . o  t d ü  J - m i e : ’ C ‘ " J - T o i . . , . Tr  u r 'vj í  '■
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\
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ESTADO DS ALAGOAS : > ,
COr.ÍPANlíTAD3 SANEAMENTO DfcAÍLÀGOAÍÍ' ' • • . •'

Os profissiouaúi de tele-aíendiinento (operadores) ictáo em cada taniq de trabajho d e ^  (geis)jboras..
0,) pausas de 10 (il'-/) mioutos cada, a primeira após os ptiípeiros 60, (sessenta) minutós dc
vr-jli. 'i <> c a segunda antes (U's 60 .sessenta) minutos finais da jornàda dc trabaflio, ai6m oo intkrvalo: ■ 
oór.gatótio de 20 (vinte) minutos, para repousb e alimentação, conforma determina legislãçao (VR1)).

A eeuipe , de tele*aiendimento euníratada, deverá trabalhar devidamente^ unifcírmfctada,.' com 
ind ünentáría contendo hlusa, sata ou c4ça còbiprida, nas cores^üsadas pela contratante, cujos .ciistos' ‘ 
serho cobertos pela contratad?.; e deverá possOir identificação que está. a-serviço da CASAL. , ,

f  CL^GSAEO PR’,It2E'P.C; A mào-do-obfa neces‘sárta à cxeouç«<r dos sorvíços será dc lílá  á e 
extljsiva responsabilidade da CCi<T!ÍA.T/ü>À, a quem competí arOaí* com as despesas dccor^ êntcs ; 
do.s ip.postos, taios, salários, encargos sociais e tiahaihtstas ,é o següro- do pessoal uiitiza^ nós,,
s«.-r aqui contratados. ^

. .  ^  ■ ■ ■ ■ ■ ’ ; *;■' .

?A lfÍGTlAFO SílGCNDOt A C,Cí'r.‘5Y TAÍ5A coniprotui-te a somenío uuUzar i-os if |.iy o s  , _
df;... ( ouír.ito, pessoal amparado pela Le<ji;dn.;íto Tràbalhistá e Prçyidêncíária sm.vigor, '' , .  •"

* • / • V ' ‘ •
?/Pj-GJlAJ3Ó TERCEFRO; A ütreçao geral dos áerviçòã cábçrúAo prOfissiuual haillitad*., na  ̂
fuiTiv. da l-cgislaçào tm vigor. '■ S ' '

F ..'i.í-. GRA1'0 QUARTO; Os profissionais utiU/adosma execução dos serviço.^, com c .coA >d?.de’ 
ri.f.iim; ck 2̂  grau corriplctn, devem possuir cxpciiência técnica cOmprovuado quç tri‘7<iineu 
i, .i:.i )■ scis mcf,és, nesse tipo de serviço de ÇAfcL'CiiNTBR, por um perfoÚô mfntnío ac u6 (Sei j  
mv .>cí, bem como'cstMctn Imhijitados a ptestar’'esclarociinentos,-sobre ca seryiçrs àa ;
t n-der. iitd3< pela CASAL. Os profi-ssionsi» devem permanecer rto lochJ da s^viço durante is  horas • ' 
’i « i ‘ i'..s de inbalho , • - . ,!

^Ui A  EE?CA — OAÔ AIjTERACÔESt Nenhuma alteraçao oi,l, rt' "'d õcaçà > < . u :m, .
I* .i dsHie o») qaa-uidade dos serviços eonirtitados poderá sér feita pela CQNTRATAi.DA. ’ *

R /C M /.y o  .A'CASAL, entretanto,, poderá.autorv7iAi.^‘'T ’odifica^Fc'' ♦e.micA--
r Cl. -cuvli'.eiíj, Je‘crminauao a COtlTRATADA suh execucão’ desde qatriAuiespandc a.'^.n 

' uinies itens: - ' • - . ■ ’ .f • . f “ , *
a. A‘’.rnento cu dimimtição'da quantidade de qualquer trabalho previsto.rto Conttátc!

i

b. Supressáo de qualquer dos trabalhos; ' . < f '

C. Mtemçáo na natureza, qijalidide ou espécie desses trabalho-s; e ,, ■

-íf*
i-:

l

,>2

’ .‘.ccuçâo 00 serviços ?dicionai,->'de qu.niqucr espécie, indicí on \vcis h co ^■rvíçc,!;'
contratados , ' < , •

LLCLNjíC: vs aiitíraçdes ou modificações in d isp en sáveis .'(trv iços .ijítori/ idas 
• ;r.r . ’ \,S \L , coi.sniues das letras “a” e *V’ d õ • ptôègrafo «ravrior, ptucr .'•■rcanétár

i:ii dumnuiçào cto v?ior do contrato, se.u contudo altcraf 0S;pr'oços ünitáTtvjs. 'A sl |  hipótesp.' 
.1 1 . diipeusavcl a ceLib.-ji.h.'' de Apo.stila a c<tc documento Stí aiSo dmrrtr v oÇcicO, .■̂  .n/íuqi, '
inu ĉ’mcntc fixado. • 

Cniiuafo U .2(111 -CA4L

i
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K ST/.JJ0D£ ALAGOAS
CCf^VJ^^HIA C 2 SAIiZAMEMTO DE ALAGOAS

é
d 6CT^'.A- D A:> r:r-10A C Õ E S 0 ,\ Cí :r r a /T A  Cabt;ra \ j:m....UfUc, 

nidmcM im iincionário c.nno Supervisor, para as orientações e infonnaçòcs técnicas comerciais e 
x-^cionai.-,, avaliação úe procedimentos e fiscalização dos serviços- com o objetivo de fazer valor a 

q’'_!idade, a efetividade v‘cs serviços e as obrigações da corttratada.

rulei.i a C ASAL o trsiaaitento específico quaiiUi aos procedimentos.^ e Utilização çlo sisiama ,
\  '..rcial e operacional da CASAL, SIPSAP, fecouhociiiieptu Jas unid.'.dvs òxécuijv.i. dcs ' • i i

sisiomas e piogri'-.aç-/cs de abastecimento, setores c áreas a' rangctàte> e pacnibirilrtc o
->r, , ..".f dav orden.s de serv ;ç<'S, tte :

\  i.'NrftATADA de'er5 for teerr ao S-ipirvisor (}r Ca^al um ttlefçne-'xA-iur com limite iHaiaio de 
IS !00,00 (cem reais) c míuvi ro  dc RS 150,00 (cettto c ciiiqOen a) reaictrès..

U f.efa çcr mímlido pela Cocir-iarlo, :̂ o local de uubalSi-, i. “l.'vro ik  Ocoaén(.i;" pa „
ioc* >3 os fat''s rdevantes acomeeiJor ounntç o dia, prineípalnionte aqueles que prejuvÜqutr.i direta o«
i' d r.tame;.te a qualidade e a SuStematizaç.».' dos serviços

A i;ij Hiaçao dos soflwarcs especíncos utilizados para a utííi/tçáo dO sistema comercial dr ( ' \S . J  é 
do r̂  p,nsabilidade da área de t-^xnolnoi? ila infonr.rca >, po.cm é neces$ájio qu? a Contrat.ida k ' o o,s 
c '1 1'vn irt 'res para a Gcrmcui de TeenVovia da (^^'rinaírao oafa instaC-icT O dos r.c :r ■'

- D /> S p ^ -r?A C Ò A S  DA CG^TKAAADA; A f rop^oen-í . 
X i .íspoitsí-vel pela operaçao c coordeaaçán ürs serviços c deverá'jnanter dem dc qu.*dto tk 
a(i t'tefues. Cl (uia) perv^sor cm t- rnc dc OS (oilc) lioras, qualificados, deviwame |te c*evL di

'.c.H df ftpiirelbo celular ativo das OÜOOb is  l^Obh e dc 14;Q0 á-r. 1800b K-dos .̂ s ri íjS, pe e 
r -r • ettar j contraf;. Ij c receber da CASAL as ii.struçõc.s, bem corau'proporci< .o-G -i .tssis rri * 
t ' ,ic .üvlcdcs au bom desetuper.hu dos Serviços pfopiçtaiido um bom rclacir'i‘.;>inrnto .'der ;jc’des .
' ci/es da C ASA 1 . . ' '

t ■ •
\  !T )0onente deverá promover a seleçfto, capacitação e o treinamento dò p0>»oa: ncv t̂iránO ? bpa 

oto dos scivicos, quanto i  telefonia, práoca ilo cornimicaçAo e aícndii,iet\o ptoprlv-ix çi- dito,
’ ., *» a  ■

‘t. I. "-ri. s-v,ujndo i rit ntoção dt CASAL ,

A propontinle dovcrM l mu nicar de imeuiato a CASAL qualquer ceorr.ic’; dc ímpedimct.ip ao 
ar i.m tiitc dos scrv iços. ofitiali/atuio no prazo máximo de 24 (viilte quatro) hOras.

i\ n , po’'onte dtvtrá apit-sentar atesiido de capacidade técnica, registrado no Conselho RjigiOnai, 
t id-Líto, Associaçã-t, ou outro órgio que fiscalize e/ou regulamente essas àttvidades vQuirv'<l''an.io 

< 'V. s!ado3 durartt ro mínimo 24 nteses ccnsccutívos còmo atendimcgto a cbcni > ai^a. a de 
■ \ ! 1, r^-N PER , na área dc utilitcs, icndo no mínimo '2 m=ses cm .verviçõs prestados ■. > t.po do
..•'.ciK.xüut bíu ico. cm cidades porte fnímmo do tamanho de Maeçió, %',>do ^omo p.-. m.oti,' a 
- Hayáo reciiiuSccula pelo iCGL no último senso popultiCioiui. •

 ̂ onente rc obAga a laparar qualquer dano, eventualmeirte causado a CA' ,M o.) i elí choa, 
-ac ■■>-.auo-> por sua ação ou ornis^âu, decorrentes tte execução dos serviços ,

,A p .  .-«po. tnte deverá obri^itormmenle realizar os trabalhos ele telemaTkednv» u,m ilôaLçous.
. ,Iz-da* n . 1 et..Jo d<_ /viapo-ci, i.a cidade de Mactió.

2011 -r,.s;L fp.
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SSTA BO d ;̂  ALAGOAS ;
COrw?;.à\'TTIA DS SAWEAhffiNTO t>:i ALAGOAS^' ':

a) No cBso do nâo cumprimento de cjualquer dispositivo -  ÔBKl<ááÇÕES OONTRÁ f.^p A. a , '
CASAi, imputará uma multa de 5% (̂ cirtçu por cento) db faturaniéntÕ menSal total do serviço do tele- ,
atcrdtmento, por dia, ou Iraçílo, enquanto durar 0 nío cumprimento. , ‘ ' I

. ** ♦ » . ,

i') No ,casi) de nao. cumpnncnto dás nietas dc qualidades'dos'"servíçoá de tek’-,sii.. ! i 
esiabclocidas nos item -  DA' QUAklDADÊ DOS SERVIÇOS .PRBSTADpS, a C‘AS‘AL podetr  
iripmar uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mçnsaí' totd db-serviço de tele- * 
aiçhdituçnto, por niês, cunmlativamente por èada. indicador dé dçsempenftpi enquanto dirar o n.áò r 
c’jri>'v{:ncntn. • ■

■; i\ CASAL notificai t aCO^^iTR^^TADA sobfc‘o, Vídor referente a ca.di'rfri.it.r a ser apho'»d ’ '

d) valores das pcnalixavòcs aplicadas pela CASAX' jitdcpcfídenteme.ltç de autorização '.seidíJ . 
- ■ zulus das fatura.s men.?ais dv pagante no da CONTKA(tADA. ■

.‘I lOdíis as penalidades scrao cimiulatlvais nó mês, entretanto, em hipótese alguma, .pooèré íer 
jpl'.,ada m.us de uma panaEdade pára a meShla infrí(çào'Comrálual* ‘ ■ ^

f) •) \alof total das iienulizaçoes cqç îdcr^ ‘̂rse^á Hquido c rto c ek/givq! com a simple,v ,.t>i vs«̂ v<*y - 
p<  ̂cada registrada em cartório db registró-dc liíalos’ c doqtunèntos óu.entfega qiediante tecibo C''so a 

i R A fADA nao concorde cem as penalidades aplicadas, deverá, apresentar recurso dir^^de a' 
L.-\S,' L, uo pru/o de 05 dias úteis do recebimento da correspondência réferidfi/inforfnandvi as ‘aíOcs 
no litc nfi rmismo. * * ' ' ■ , ■ '

gl A CASAJ- reservasse ao direito de no ptajio dc 5 (çínco) dias úteis'm.'.níi‘cst. r-;c x ’
íií>rc5c iiíido pela CO \’ l RATADA, informando-lhe a decisüo adótada, a qual nâo scrí ad.i)lt; .i- ovo

>0 U. , M •• J ■.

T\ da c q ,ia’quci‘ «naT.dedc ,vc''á cobrada'na fatura dó mês subseqüçnle, '  ̂ |

' 'a:.o a CASAL venha a scr autuada pelos órgãos de de.fesa dO consUmUlor, dp.ròg.í'açào ('e Tr\ t«'os’ 
ou y.uiidaoes com delegação lega* para auiar noa S'jr\iços dc AteiuIi.xK.,|,o ..o v v**.-t» i ,
icl- '.:imenle à inobservância dos sessenta . .segundos, a CONTHAlAüA re>^'yifv m 
C' t \  : KA TANT E n e ntesmo montante objeto dà citada autuação. ’ ‘ '

A 1 (c’tani.e deverá apresentar unv Plarm de Trabalho com .cronÕÈrama ffsicd e financcúc dr|±rudó
fd'!,.'isfido as etapas, descrevendo a$ atividades, os rçsponsáve.i^ e  05 ptagor d>: exeÇHçcr. rülá'ivçs ã 
• • * ■ > ' ■ <  * 
mUrti .;„o de cquípamontos, preparação de ambiente e contrafação de pr ;ôs'.a» m :.. r í • r .
rcndsitos necer,sát'ios pâra a implantâçâo <Je projeto do Call CciUcr da CASAf^, devend. iniciar às.
at'.tdrdes aqui definidas, num ptazo máximo de. 05 (cinco) dias após p recobim(,iífc oi. i"ct a de
sei ■■ .ços correspondente. • - * , ' • '

Çl.'>RLX/t PáCrrylA SaXTA - d a Í^>SC:SÃO;0  presente Contraio poderá scr jóíicíík' Io. * . 
r , , viuícme mente do notifi.açâo judicial ou cxtrí -iidicial. a critério da D>‘retoria da ( '-'.x  ̂ •
q i'' tenlia direito a qiialquec ind^inização, salvo o pagamertrí dr? sorv̂ .̂ ços qv r

x-cit, jegulares e cfeih'amcnte executados, ocorrendoqUaisquer/dás se^intes lúp,ótes-.í '

a. 'Infngêncla d' qualquer Ciáusula deste Contramí ■ •

i /

ó km caso de fa'ência ou feoncordatada CON TRATADA* .
.1* i?ío7i'2-Ml ,

^  '

V





V'  " '





'■wywiyM

C O N V EN Ç Ã O  C O LE I IVA DE rRABALM O 2012/2013

NÉVIERO DE REG ISTR O  NO'Ivn'E: AL000132/2012
DA I A DE REGIS I RO NO MTE; 

NÉ VIERO DA S O L IC n  AÇÃO: 

N l V1I:R0 d o  PRO CESSO :

DA I A DO P R 01O C O L O :

15/06/2012
MR029251/2012
46201.003227/2012-93
11/06/2012

SINi) DOS I RAB Í/M F.MP DE TELEC E OP MES 3'ELEF NO EST AL, CNÍ-M n. ;
I 2.31 8.1 84/0001-11, neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). JÓSE 
ME.Nl')ONCA ARAU.IO;
E
SINDICA EC) DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV DO ESI  DÊ AL, CNP.I . 
n. 24.2.^6.042/0001-56. neste alo representado(a) por seu Presidente, Sr(a). .lOSE 
CARI.OS ROBERTO DA COSTA;
ceíehiam a presente CONVENÇÃO COLE I IVA DE TRABALHO, estipulando as 
condiçòes de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

C L Á L S d l.A  PR IM EIR A - VIG ÊNCIA E DA TA -BASE
,As parles fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 
1 de abriI .de 2012 a 31 de março de 2013 e a data-base da categoria em 1" de abril.
(: L A i i s u I .A s vá; 11 n  d  a  - a  b  r  a n  g  ê n  c i a
A  presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s)
I l abaniadores em relecoim inicações e O peradores de M esas I cleCônicas do 
Plano da CNTCP no Estado de Alagoas, com abrangência territorial éhi AL.

Salários, Reajustes e Pagam ento  

Piso Salarial

C L A liSlJL A  TERCEIRA - PISO SAI ARIAL

A partir de 01 de abril do ano de 2012 até 31 de M arço de 2013 o p iso  salarial da 
calegoiia protlssional ora representada pelo SINTTEL/AL e em especial para íunções 
de Í e LEEO NISTAS: O PER A D O R A  DE M ESAS I ELEEÔNICAS, 
O PER ADO RA DE 1 E L E -M A R K E U N G , O PER A D O R A  DE SISTEM AS  
?( Al L CEN TER?, TELE RÁDIO I ÁXI; TELE-A I EN D E N TE S/TEI.E - 
REÍ EPCIONIS TAS/ I ELE-D ESPA C IIA N TES (TelcIbnistas em Geralj- bem 
como, Técnicos c .Auxiliares Técnicos de M ontagem , Instalação c M anutenção de 
Equipam entos: E letrônicos; de Telecom unicações e de Transmissão de Sinais e 
de Voz e de todos os profissionais que exerçam atividades similares ou conexas às 
llinçòes acima, o reajuste será de no mínimo 13,11'/o (treze vírgula onze por cento) 
que passará de RS 680,40 arredondando para RS 769,60 por mês, ou, R$ 2:5,65 
poj- dia;, sendo RS 4.20 por hora. Os Técnicos e Auxiliares Técnicos em





I dccomiinicações. serão reajustados ein 13.11%. o salário dos l^écnicõsvserá no j 
mínimo de R$ 1.327.27 por mês e o dos Auxiliares Técnicos, será iiô3ja&pio de R$
I .T37,37 por mês.  ̂ j :

Parágrafo Prim eiro - Será aplicado, a partir de 01 de abril do ano de 201 f reajuste ; 
no percentual de no mínimo de 13,1 ÍVo (treze vírgula onze por cento) a todos os 
trabalhadorés da Categoria Profissional acima mencionada, que recebiam Seu salário- 
igual ou superior a R$ 680.40 (seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos), 
inclusive nos casos de serem funcionários das empresas Prestadoras de Serviço de 
Terceirização de Mão de Obra ou de Serviços," inclusive aquelas que trabaíhem sob b 
regime da L,ei 6.019/74 que trata da Mão de Obra Temporária e as que contratam ou 
terceirizam a mão-de-obra dos supracitados profissionais representados pelo 
SIN ITQVAL.

íbirágrafo Segundo - Os Trabalhadores que representados pelo SINTTEL-AL. que 
falam mais de um idioma além da língua Portuguesa, receberá uma gratificação 
mensal dc 1.5% (quinze por cento) de seu salário por cada idioma fabido.

Parágrafo 'fereeiro - A gratificação a que se refere o parágrafo anterior só será 
concedida se a atividade laborai exigir, o que constará no Contrato por força do 
Processo ücitatório.

Pagam ento de Salário Formas e Prazos

C l.Á C SC I.A  QIJAR fA  - C O M PR O V A N TE DE PA CAM EN IT)

As empresas se obrigam a fornecer aos seus empregados comprovantes de ' ' 
pagamentos salariais que detalhem os valores dos proventos e dos descontos e efetuar 
os pagamentos nos prazos determinados em Lei, em especial no que preceitiia o 
Paráurafo Único do Artigo 4.39 daCLT. .

G ratificações, Adicionais, Auxílios e O utros 

Adicional Noturno

a  .ÁCSUi.A QUIN l’A - PR O R R O G A Ç Ã O , MORA EX I RA E A D IC IO N A L  
N O r C R N O

Nos casos de necessidade ou e.xpeclativa de prorrogação para trabalho em horário 
extraofdináfio, a empresa deverá comunicar este fato ao empregado, até 2 (duas) horas 
antes do término da sua Jornada normal de trabalho, em especial no que determina o 
Parágrafo Único do Artigo 4.59 da Cf. f. : ,

Parágrafo Primeiro - O pagamento das Horas Extras realizadas aos 
Dbmingòs/Feriados e dias Santificados, será efetuado com acréscimo de 100% (cem 
pOr cento) e nos demais dias 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora 
normal, das quais 50% (cinqiienta por cento) poderão ser compepsadas em outro dia 
em comum acordo entre as partes.





Parágrafo Segundo - As parles suscilanles convencionam a COMPENSARÃO DE 
HORAS DE 'r.RABALllO, mediante a adoção do SISTEMA DE. 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA E/OIJ líORA DE rRABALIlO nos lermos do 
Artigo 59 da CLT da Medida Provisória n." 1.779-8. de 1 1.03.I99R, estabd1èç|ndo-se 
desde logo que serào consideradas as horas trabalhadas e as para.;cpmpensaçãp<na 
mesma proporção "EX VI". conforme o que consta no parágrafo anterior.,

Parágrafo 'Perceiro - As horas trabalhadas aos domingos. feriado$,e dias Santificados 
mesmo no regime de escala de revezamento são consideradas comofhoras extras para 
iodos os efeitos legais.

Parágrafo Q uarto - Para o pagamento das horas extras, o divisor será de 180;00h 
(cento e oitenta) horas mensais.

Parágrafo Q uinto - E considerado horário noturno das 22:00h (vinte e duas) horas do 
dia anterior até as 05:Üüh (cinco) horas do dia seguinte, no caso, 0l:00h (uma) hora 
noturna.lem 52;30 cinquenta c dois minutos e trinta segundos.

Parágrafo Se.xto - Sempre em que for realizado trabalho em horário noturno, nos 
termos do /\rtigo 73 da C1..T. sei'á pago adicional correspondente no percentual dc 25 
% ( vinte e cinco por cento ) sobre o valor da hora normal de trabalho.

Parágrafo Sétim o - DUPLA FUNÇÃO  - O empregado, parte da presente 
Conx ençào. que além de sua atividade normal, exercer outra função, receberá uma 
gratificação de 40% de seu salário, esta gratificação deverá ser paga pela parte 
responsável da determinação.

Auxílio Alim entação

C L Ã U S U L A S E X T A -A U X ÍL IO A IJ M E N T A C Ã O  ,

As empresas fornecerão aos seus empregados no primeiro dia do mês no minimo 22 
1'IC'KET REFEIÇ.ÃO/AUMENTAÇÀO no valor mínimo unitário de R$ 10.00 (Dez 
Reais).

Parágrafo Prim eiro - Conforme previsto na Legislação pertinente, as empresas 
descontarão dos seus funcionários o valor correspondente a sua participação neste 
benefício, até o limite de 20% (vinte por cento) do total do benefício, aplicando-se- 
Ihcs em caso de desconto e não fornecimento do benefício, ou de descumprimento 
deste, a mesma penalidade contida na Cláusula Vigésima da presente CCT f

Parágrafo Segundo - Recomenda-se que as empresas firmem convênio com o PAT 
(Programa de Alimentação do Trabalhador), mediante consulta à SRTE/AL, para que 
assim possam se beneficiar dos Incentivos Fiscais e estarem isentas de incidências 
P.re\ld.enciárias. do FGTS e 'Frabalhistas sobre o benefício previsto nesta Cláusula, por 
ser dé,'caráter indenizatório e de natureza não salarial.

Auxílio fríinspoiTe





C l.A l SIJI.A SKTIM A - VAM£ m \N S P O R H ':

(Js Vales Transportes sc constituem em obrigação da empresa, sempre enn.que os ; 
trabalhadores o solicitarem por escrito, podendo a mesma descontar o l.iniite dã Lei 
c SC maioi'. até o valor mensal dos Vales Transportes entregues a cada trábãlhador.

Contrato de I rabalho Adm issão, Dem issão, M odalidades 

Desligam ento/Dem issão  

CLÀI SIJLA O n  AVA - DEM ISSÃO

Os trabalhadores dispensados sem justa causa, bem como os que solicitarem demissão 
e que. cumprovadamente. obtiverem novo emprego, poderão solicitar o 
dfscumprimento do Aviso Prévio, durante o respectivo prazo, sem prejuízo da 
remunei'ação correspondente aos dias já trabalhados no decurso dq período em que 
cste\'c dc Aviso Prévio,

lAi rágraCo Primeiro - F.m face de vedação contida na CLT. não se procedera a 
homologação do 1'ermo de Rescisão do Contrato de Trabalho, nos casos de dispensa 
por iniciativa da empresa, nos casos abaixo relacionados;

a) da empregada gestante ou antes de completar-,se 5 (cinco) meses da data do 
parto;
b) da empregada vítima de acidente, até 1 (um) ano a partir do seu retorno ao

trabalho;
c) 'do empregado sindicalizado, a partir do registro de sua candidatura a cargo de

Direção ou de Representação Sindical e, se eleito, ainda que Suplente, até 1 
(um) ano após 0 tinal do seu mandato.

C ontrato a Tempo Parcial

CEÁLSIJEA NONA - REGIM E DE TEMPO PARCIAE

Fica desde já autorizada a utilização de contrato em regime de tempo parcial, 
para uma jornada mínima de 18 (dezoito) horas semanais nos exatos termos do Artigo 
-‘'8-A. da CLT, acrescentado pela Medida provisória n." 1779/10 de 06 de maip de 
1999 desde que não colida com as normas legais.

Parágrafo Prim eiro - No caso de novas contratações, a aplicação do regime disposto 
nesta (.'láusula dependerá exclusivamente do interesse e necessidade de cada 
empregador ressalvando os direitos do trabalhador e as normas legais.  ̂ j

!*arágrafo Segundo - Nos casos de contrato de trabalho já existente, a aplicação do 
disposto nesta Cláusula, dependerá dc opção do empregado, a qual deverá sér 
consignada em documento padrão da empresa, com a devida participação do Sindicato 
Obreiro, de.sde que não colida com as normas legais e não afete o direito do





Trabalhador.

Outras norm as referentes a adm issão, dem issão e m odalidades de coritratação

C L Á l SIJLA DÉCIM A - CON I RATO TE M PO R Á R IO  DE TR A B A LH O

1’odcrá ser celebrado ('ontrato l emporário dc Trabalho, de que trata o Artigo 443 da; 
CLT e. de acordo com o que dispõe a Lei n." 9.601 de 21 de janeiro de 1998.. entre o: 
.sindicato Obreiro e a Empresa interessada e com a anuência dos trabalhadores ; 
cn\'oL idos. quando de tratar de casos emergenciais ou excepcionais.

Relações de Erabalho Condições de Trabalho, Norm as de Pessoal e
Estabilidades

Norm as Disciplinares

Cí Á L SU L A  DÉCIM A PRIM EIRA - PU NIÇÕ ES E D ESLIG A M EN TO  POR 
JU STA  CAUSA

As empresas comunicarão por escrito aos seus trabalhadores as razões das suas 
punições - advertências e/ou suspensões - ou as razões do seu desligamento por Justa
causa.

Jornada de Trabalho Duração, D istribuição, C ontrole, Faltas

Duração e Horário

C LÁU SULA DÉCIM A SEG U NDA - JO RNA DA DE I RABALH O

A jornada de trabalho dos trabalhadores que exercem as funções de , ... . ... ^
n  LEEONIS I AS: O PER A D O R A  DE M ESAS l ELEFÔ NIC AS, O PER ADO RA  
DE l EL E-M ARK E IIN G , O PER ADO RA DE SISTEM A S ?CA LL C E N TER ?, 
l ELE RÁDIO  TÁXI; rEL E-A TE N D EN T ES/TE LE -
R ECEPCIO NIS IA S/rE L E -D E S P A C H  A N TES (Telefonistas eín G eral), ç de.....
todos profissionais que exerçam atividades similares ou conexas ás funçÕès de 
1 elclonistas e/ou de Operadoras de Me.sas Telelõnicas. Operadoras de Tele-.Marketing 

e,'ou Operadoras de Call-Center. Tele-Atendente. integrantes da Categoria Ihoílssional 
ora conveniente, será de 6 (seis) horas contínuas diárias sendo 36 (trinta e seis) horas 
semanais, onde se inclui o intervalo de 15 minutos para cada 03 horas de labor 
estando excluídos os trabalhadores pertencentes à categorias profissionais 
diferenciadas, sendo o que dos Técnicos e Auxiliares Técnicos em -l^elecomunicações 
será de 40h (quarenta) horas semanais, sendo oito horas diárias de Segunda a Sexta- 
Feira..





í

Saúde e Sej^urança do I rabalhador  

Equipam entos de Segurança

CEÁIJSIJEA DÉCIM A l ERCEIRA - EQIJIPAM EN I OS DE SEGIJRÁNCÀ

A empiesa fornecerá anualinente, todos os Uniformes e Equipamentos de Proteção 
Individual ideais ao bom exercício da função e a boa e ideal segurança do ; : A
trabalhador, sendo vedado o seu desconto. i U;

Parágrafo Prim eiro - Entende-se por conjunto de fardamento, dois uniformes 
conforme 0 padrão da empresa.

Parágrafo Segundo - O trabalhador que pedir demissão até um ano do recebimento 
dos uniformes e equipamentos ou for desligado por iniciativa da empresa, deve 
de\ olver os Uniformes e/ou os EP.l's sob pena de indenizá-los à razão de .50% 
(cinqiienta por cento) do seu valor, se contar com mais de 06 (seis) meses de 
disliubuição e se houver sido distribuído a menos tempo, indenizá-los ao preço 
iniegi'al.

1’arágrafo Terceiro - Nos casos de extravio, devem indenizá-los à razãb de 50 % 
(cinquenta por cento) se contar com mais de seis meses de di.stribuídoS :Ou. sc a menos 
tempo, integral mente.

Parágrafo Q uarto - O Uniforme c o EPI deverão ser obrigatoriamente utilizados, 
pelo trabalhador, exclusivarnente no desempenho de suas funções. . ..

Aceitação de Atestados M édicos

CLÁUSULA DÉCIM A Q UAR TA - A I ESTA D O S M ÉDICO S

As empresas se obrigam a aceitar os atestados médicos justificativos de ausência ao 
serviço, emitidos pelo INSS ou pelo Sindicato profissional e seus convéniãdõs. desde 
que aprovados pelo Departamento Médico da empresa, se o dispor e que se retiram a 
consulta ou tratamento médico especificamente envolvendo os seus funcio.nár.ios.

Parágrafo Unico - A EMPRESA realizará exames médicos e testes específicos pàfãi 
os li;abalhadorcs parte do presente Acordo, a cada 12 meses e no exame demissional.. 
onde SC inclui 0 exame de Audiometria.

Relações Sindicais

........... Acesso do Sindicato ao Local de frabalho

CLÁU SULA DÉCIM A Q UINTA - ACESSO  DO R EPR E SEN TA N T E  
SINDICAL





As empresas facilitarão, a seu juízo, o acesso da Diretoria do Sindicato Profissional 
Obreiro, ás suas instalações para afixação de avisos e de impressos divulgàâòres de 
suas ações em favor da Categoria bem como visitar os que representam. ' ;

(Contribuições Sindicais ; •;

CI.ÁUSIJI.A DKCIfVIA SI£X I A - C O N TR IBU IÇ Õ ES S IN D IC ^ ÍIf  ! C

Mensalmente as empresas descontarão dos seus empregados sindicalizados, o valor 
correspondente a 1 % (um por cento ) sobre a remuneração percebida no mês (leti a "a" 
do ari. T  do Estatuto do SIN Il EL-AL). a título de C O N T R IBU IÇ Ã O  SOCIAU  
SIND ICA L. em favor do Sindicato Obreiro, devendo repassá-lo ao Órgão Sindical até
0 15" (décimo quinto) dia útil do mês .seguinte ao do desconto.

Parágrafo Prim eiro - Pela presente e pelo disposto na Portaria n.” 3.233, dè 
29.12,1983 do Ministério do Trabalho e demais normas legais, as empresas estão 
obrigadas a efetuar os recolhimentos dos descontos acima referidos na Conta 
(forrente do Sindicato (SINTT'EL-AL), Banco 001 - A(L 0013-2 - Conta n" 
27.^.200-X até o lÜ*" (décimo) dia útil do mês seguinte no Banco do Brasil S/A.. bem 
como recolher a C'AIXA ECONÔMICA FEDERAL a Contribuição,Sindical (a 
remunei'açã() de um dia de trabalho do mês de Março. Artigo .580 da CLT. Inciso I - 
Código da Entidade 009.021.87654-5) e remeter ao Sindicato Obreiro cópia da Guia 
de Recolhimento e Relação dos Empregados, constando todos os dados que 
possibilitem sua identificação, bem como os valores a eles pertinentes. As empresas 
solicitarão ao Sindicato, na época do recolhimento, a GRCS - Guia de Recolhimento, 
da Contribuição Sindical. é

Pai-ágrafo Segundo - Fica a Empresa autorizada a descontar dó .salário de cada 
empregado representado pelo SINTTEL/AL. o valor correspondente a 4"A> (quatro  
por cento) a titulo de Contribuição Assistencial para fortalecimqnto no Órgão de 
Classe, conforme decisão em .Assembléia e a questão consta no Edital de Con\ ocação 
da .Assembléia, datado de 18 de Maio de 2011. Ficando ressalvado o direito de quem 
não cemeordar com o desconto requerer por escrito, junto a empresa, com cópia para o 
Simlicato dentro de 20 (vinte) dias da decisão da aprovação pela assembléia do 
rcleridfi desconto, cm atendimento au no\o entendimento h:!nado'pela Or:.r.' e;te. .'é 
('■Cd:' í oímicna(.!oria Nacional de Piomoção da Liberdade Sindjcal (.CjtN.vMS ■ 

, !;rma'da cm í). '̂f),s..'201 0. |;.i ratificada pela P.rocnradnria Regional ü.o 1 rabaílv.i
1 a P t  tvcuião no^ auto'' do pioeesso 000583.2009.1 9000M. em 207Ò7.2( ' ! f'.

Disposições G erais 

M ecanism os de Solução de Conflitos 

( I.Á U SU LA  DÉCIM A SÉTIM A - DO FORO





As parles elegem o Foro da Justiça de Trabalho de Alagoas para dirinri) e\entuais 
duvidas oriundas desta Convenção Coletiva de Trabalho, nos moldes previstos no Art. 
114 da Constituição Federal.

I.-. por estarem justas e convencionadas, as partes assinam a presente Convenção 
C olcii\a de Trabalho, com o devido registro no Ministério do Trabalho', è Emprego 
pelo Sistema Mediador, para que produza os seus legítimos efeitos legais. ;;

Aplicação do Instrum ento Coletivo

fiCÁUSULA DÉCIMA OH AVA - APLICAÇÃO DO INS IRUMEN 10 
(O LLTIVO

F.sta Convençcão serve de base para que seja seguida e cumprida por todas as eiripresas 
çne tem em seus quadros trabalhadores, representados pelo SINTTELrAI,.que prestar 
serviços ou desenvolva suas atividades no Estado de Alagoas, e qüe nãb téhha Acordp 
ou Convenção Coletiva de Trabalho com o SINTTEL/AL. registrado na SRTE/AL. ou
cm negociação.

D escuinprim ento do Instrum ento Coletivo

( 1 ÁLSIJLA DÉCIMA NONA - CON I ROVERSÍAS E INFRAÇÕES À CC I

As controvérsias e infrações cometidas por falta de cumprimento de quaisquer das 
Cláusulas do Pi'csente Instrumento Coletivo e não sendo possível conciliar entre as 
partes ou com intermediação da PRT da 19'' Região e/ou pela SRTIEAL. serão 
levadas para que a Justiça do Trabalho decida a questão.

( LÁliSLEA VIGÉSIMA - MIJLTA POR DESCIJMPRIMENTO

A E.MPRES.A arcará com multa de 02 (dois) Salários Mínimos Nacional por 
empregado, em caso de descumprimento de quaisquer das cláusuías da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, sendo este valor revertido em favor do Programa de 
Assi.siência ao Trabalhador, da Entidade Sindical e do Empregado em partes iguais.

R enovação/R escisão dn Instrum ento Coletivo

CLÁliSUEA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DATA BASE E l ÉRMlNO DE 
VIGÊNCIA DA CCT •

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, terá sua vigência no.período de 01 de 
ahfil do ancr de 2012 a .11 de Março do ano de 2013. prevalecendo dia 01 de Abril 
como sendo a dalaPbase para a presente Convenção Coletiva de Trabalho,, ,





Parágrafo Prim eiro - Fica convencionado que 60 (sessenta) dias antes dd término da 
vigência do presente Convenqão Coletiva de Trabalho, as partes se obrigam a iniciar 
entendimentos para formalização da parte sucessora da mesma e regi.slro:nos Órgãos 
competentes. : . Çi

Parágrafo S eg u n d o - Expirado o prazo de vigência descrita nesta ''Cláusula e 
enquanto perdurar os entendimentos da parte sucessora, fica pi-orrogada a pre,sente 
Convenção Coletiva de Trabalho, em todos os seus termos, com a devida;borreção do 
índice que for aplicado para o salário mínimo 2012/2013.

Parágrafo T erce iro - As diferenças de salários e dos benefícios decorrentes da 
aplicação desta Convenção Coletiva de Trabalho, serão retroativos a 1" de Abril de 
2012 c pagas de uma única vez, no mês seguinte ao Registro pelo Sistema Mediador 
junto ao Ministério do frabalho e Emprego.

O utras D isposições T . j

( I Á llSU L A  VIG ÉSIM A SEG UNDA - A C O R D O  C O LE TIV O  DÉ T R A B A IJIO

Esta Cmivenção não gera obrigações para as empresas que firmarem Acordo Coletivo 
de Trabalho diretamente com o Sindicato (SfNlTEL-AL). caso seja fumado)fica 
assegurado no mínimo o Piso Salarial e demais benefícios fixados nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho.

( LAI SULA V IG ÉSIM A  l ERCEIRA - C ER T IFIC A D O  DE R EG U LA R ID A D E  
E s m iA Ç Ã O  SIN D IC A L  ’

O SINI  TEI.-AL e o SEAC7AL emitirão para toda e qualquer empresa um 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO SINDICAL atestando que 
a mc.sma está atuando de forma regular e segundo os princípios estabelecidos nesta 
Convenção Coletiva de Trabalho. d(.)Cumento este que passará a ser obrigatório em 
toda c .qualquer concorrência promovida pelos Órgãos da Administração..Çública 
Federal. Estadual e Municipal. Direta. Autárquica e Fundaciónal. á' 'títúló de 
documentação relativa a regularidade sindical, e será válido por 60 óesseataf.dias.. em 
consonância com o dispositivo nos artigos 607 e 608 da CLT. que as$im dispòcin:

Parágrafo Prim eiro - O Certificado de Regularidade de Situação Sindical emitido 
pdo SIN FTEL-AL. será entregue no prazo de 48 horas úteis após a protocolização do 
pedido, este obrigatoiiamente será acompanhado dos seguintes docunientos, em 
originais ou cópias autenticadas;

a) Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical (do mês de Março) dos 
, últimos dois anos. dos trabalhadores representados pelo SINTTEL-AL;

...ib) ..Comprovante de pagamento da Mensalidade Social SindicáUdos últimos 12
) (doze) meses; ), .1 ,Ã 1 .

Ihirágrafo Segundo - As empresas que não possuam eslabelecimento)mátriz. ..filial, 
escritório.', ou contratos de prestação de serviços no Estado de Alagoas, obterão jo





Cerlillcado de Regularidade Sindical mediante apresentação dos documeiitos acima 
elencados pertinentes ao domicílio de sua sede. : l

Parágrafo '1'erceiro - O Certificado de Regularidade de Situação éinitido spele 
SF.AC/AL. será entregue no prazo de 48 horas úteis após a protocolização;do pedido, 
esteObrigatoriamente acompanhado dos seguintes documentos, em originais ou cópias 
autenticadas: l l o -

a) guia de recolhimento da Contribuição Sindical Patronal dos últimos 02 
(dois) anos (S£AC);

b) Guia de recolhimento da Contribuição Assistencial Patronal dos últimos 02 
(dois) anos (SRAC);

c) Guia de recolhimento da Ndensalidade Sindical Associativa Patronal dos 
últimos 12 (doze) meses (SEAC/AL);

d) Guia de Recolhimento da Contribuição Confecierativa Patronal dos últimos
02 (dois) anos (SEAC); _ 2

e) ' C'ópia do Contrato Social devidamene registrado no respectivo Órgão 
competente:

!') Pagamento da taxa em caso de não ser associado do SEAC/AL. ... .

Parágrafo Quarto - Em virtude do princípio da livre associação sindical, ás
empresas não sindicalizadas que possuam sede. flial ou escritório no Estado de 
.Alagoas, ou que mantenham contrato de prestação de serviços no Estado de .Alagoas, 
obterão o Certifícado de Regularidade de Situação mediante a apresentação dos 
documentos elencados nas alíneas " a", "b" e "d", fícando desobrigadas da 
aiireseniáção dos documentos constantes na alínea "c".

Parágrafo Q uinto - As empresas que possuam sede ou flial fora do Estado de
Alagoas, e que não mantenham contrato de prestação de serviços no Estado de
Alagoas, obterão Certifcado de Regularidade de Situação mediante a apre.sentação 
dos ílocumentos elencados nas alíneas " a", "b" e "d", correspondentes aó domicilio 
de sua .sede. ficando desobrigadas da apresentação dos documentos constantes na 
alínea "c".

.lOSE N4ENDONCA ARAU.IÜ .Ç,. ,l ..
Presidente - ,

SIND DOS TR.AB EM EMP DE TELEC E OP MES TELEF HO ES I AL

.lOSE CARLOS ROBERTO DA COSTA '2
Presidente

SINDICA TO DAS EMPRESAS DE ASSEIO ECONSERV DO ESTJ)lr. AE

A autenticidade deste documento poderá ser conf rmada na página do Minisíerio do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http;//ww\v.mte.gov.br .
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

Processo: 8035/2012
Interessado: WVA Consultoria e Administração de Seguros Ltda.

Á ADVA. CAROLINE VILELA,
s

Pára análise e instrução jurídica.

Maceió, 11 de julho de 2012
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_■ ; rio Contrito'açiiáá ĉitado. .. '.‘r - .s  ' /  ?’■

• ó"’-.*í*̂e ci»'r»rir*r\€? d^ima «̂rô >«̂ Í7̂ c . a«m '-̂ Â  AAA ^ •*
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 8035/2012
interessado: WVA Consultoria e Administração de Seguros Ltda.

Á ADVA. CAROLINE VILELA,

Para análise e evolução.

Maceió, 27 de julho de 2012

Adv. Edil^pnj^es Vieira 
Chefe de Assessoití Juridica/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE;0  prazo de execução dos serviços será de 
12 meses contados a partir, dáíâ̂ ^̂  da Ordem de Serviço ermtidã|pela contratante, podendo ser
prorrogada por igual períddòtàí^^<^liín'tp flft <̂ 0 ’

PARAGRAFO PREVDÈJRO: 
anualmente, tendo i

ser repactuados 
' proposta se referir, ou

seja, a data do acordó',‘ cònvençãd;ímssídiòtçQÍeJ:Ívò.;;àd|tráb!áíh(i^^  ̂ estipular o salário
vigente à época da apresentáç1í^dá'prbpbst^nosvtéímos^oá^cdfdãòm ®íl v5 do TCU.

outros itens, será reajustado a cadaPARAGRAFO SEGUNDO:
aniversário tendo como base (

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUC^OlfeE DA FISÇ^LIZACAO: A CASAL exercerá ampla 
fiscalização sobre os serviços contrata^o^^^?inte^ç^ía de seus prepostos, os quais, serão 
credenciados por escrito, devendo pleno exercício de suas
funções.A CONTRATADA tem o prazB yd^^í|se|?p&  a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço para instalar os equipamentos q ftinçij^l^plen^d^ o Call Center.'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTft^^^^^foffleéerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho paf^qíféfiÔ' maior rendimento possível nos serviços. O 
transporte, a guarda e ;a;rnauitte^  ̂ de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da •
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente;-Vigilância sobre os 
serviços executados .òu em execução - h  í ‘'í <

PARÁGRAFO SEGUNDO:.A CONTRATADA' sè õbr;iga,a repar^^qualquêr dano, eventualmentè 
causado à CASAL;bu a terceiros, mótivados por' sua ação ofeomíssão, decòrreiités da execução dos 
serviços deste contrató.:-. , , , -S A- '

PARAGRAFO TERCEIRO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com' o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais conseqüências.

CLÁUSULA NONA-: DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que a 
empregada MARIA DE LOURDES DA SILVA,MEDEIROS, na função de Gerente de Operações 
Comerciais, matrícula 1757, CPF/MF n° 321.196.234-49, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência mínima de 90 (noventa) dias a Vice- 
Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, á gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARAGRAFO SEGUNDO; Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo Gestor 
a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo cond îçãf 
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

Contrato 71/2011 - GML
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X

Processo; 8035/2012
Interessada: WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA. 
Assunto; Incorporação de Reajuste Salarial

À CHEFIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CASAL

EMENTA; DIREITO ADMINISTRATIVO. 
CONTRATO N° 71/2011. INCORPORAÇÃO 
DE REAJUSTE SALARIAL ANUAL. 
IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO.

Versa o presente processo acerca de requerimento da empresa WVA 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, que desempenha 
atividade de atendimento ao público na modalidade de Call Center, para 
incorporação de reajuste salarial referente ao período de 2012/2013, haja vista a 
alteração do piso salarial da categoria, conforme acordado na Convenção Coletiva 
de Trabalho 2012/2013 (fis 13 usque 22). Assim, com base na Cláusula Sétima,. 
Parágrafo Primeiro, do Contrato n° 71/2011, pleiteia o repasse desse reajuste 
salarial.

É, em suma, o relatório. Passa-se a opinar.

Da análise do petitório, constata-se que a empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, contratada por esta Companhia para 
desempenhar serviços de atendimento ao público na modalidade de Call Center, 
requer a incorporação do reajuste salarial devido nos períodos de 2012/2013, com 
fundamento na alteração no piso salarial da categoria, conforme a Convenção 
Coletiva de Trabalho 2012/2013.

A referida negociação coletiva elevou o piso de R$ 680,40 (seiscentos e 
oitenta reais, quarenta centavos) para R$ 769,60 (setecentos e sessenta e nove 
reais, sessenta centavos).

Contudo para que haja a incorporação do reajuste salarial, peticionada pela 
contratada, faz-se necessário que seja observada a Cláusula Sétima, Parágrafos 
Primeiro e Segundo, do Contrato n° 71/2011, in verbis:

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O 
prazo de execução dos serviços será de 12 meses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço
emitida pela contratante, podendo ser prorrogada por igual 
período até o limite de 60 (sessenta) meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados para 
mão de obra poderão ser repactuados anuaimente.



r  . »



Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

tendo como base, para tal anualidade, a data do 
orçapnento a que a proposta se referir, ou seja, a data do 
acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da 
apresentação da proposta, nos termos do Acórdão n° 

' 1.563/04 do TCU.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do contrato quanto aos 
outros itens, será reajustado a cada aniversário tendo 
como base o IPCA do período, [grifamos]

Assim, em obediência ao supra transcrito, só será possível tal reajuste no 
aniversário do contrato, ou seja, em 17 de Outubro de 2012,,uma vez que a Ordem 
de Serviço (fis. 25) fòra assinada no dia 17 de Outubro de 2011, por meio de 
aditamento do instrumento em epígrafe.

Urge ressaltar, ademais, que nessa ocasião o reajuste concedido terá efeitos 
retroativos à data da Convenção Coletiva, mas somente poderá ser repactuado o 
preço pretendido quando verificada a anualidade do pactuado.

Pelo exposto, conclui-se pela impossibilidade de deferimento do pedido,
uma vez que não foi preenchido o requisito temporal para incorporação do reajuste 
salarial.

■ É 0 entendimento desta Assessora Jurídica -  ASJUR.

Às considerações superiores.

Maceió, 30 de julho de 2012.

4 iA
CAROLINE FREIRE CAVALCANTI VILELA

ADVOGADA /ASJUR/CASAL
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ICQMPANHIA Dt-; SANF.AMENTO DE AI.AGOAS

'̂ Pt rã mi de

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisilante:
Solicitação: 00012914 a 00Ó12914
Emissão: a
Liberação: a
Situação Solic.: '1'odas______________________

I l c m  R e q u i s i l a n t e  V a l o i  P r e v i s t o

P r o d u t o  / C o m p l e m e n t o /  Ü e s c n ç à o  A u x i l i a r ;  

A p l i c a ç ã o

Q t d  S o l i c .  O t d .  C a n c  U n .  

O b s e r v a ç ã o

Filial:. COMPANHIA Dll SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o l i c i t a ç ã o ;  00012914 E m i s s ã o .  1 2 / 1 1 / 2 0 1 2  D l .  L i m i t e ;  '  D t .  U l l .  A l t . ;  1 2 / 1 1 / 2 0 1 2  L i b e r a d a ;  S I M

S o l i c i t a n t e ;  V A N D E R L E I A  B O I A  D E  L I M A  L i b e r a ç ã o ;  1 2 / 1 1 / 2 0 1 2  U s u ,  L i b e r a . ;  L Ü U R D E S

U n .  C o m p . .  S E S G E R  V a l o r  T o t a l ;  3 7 . 7 3 8 , 4 7

2  M A R I A  D E  L O U R D E S  3 7 . 7 3 8 , 4 7

■369 -  SERVIÇOS D E' COMU.MICAÇOES 
GEROC -  GERdNC.TA DE OPERAÇÕES 
COMERCIAIS

1,00 0 , 0 0  C N T

E s l  A t u a l  U n  C o t a ç ã o  A F  

R e f e r ê n c i a

0 , 0 0  C N T

S i a t u s  A K  

S l a t u s  i t e m

Total de Solicitações na Filial:
lotaLde Solicitações:
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CK M  o  V e

\3.x x ^  I3ŷ.-̂ Ĵ. o >'0(-Oô /U-oVç. -*̂ -v\tAt>e
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Casal

Origem : DESTINO: Data de emissão: 
27/11/2012

SUPOFIN ASJUR

N“ :

PROT. 8035/2012 

27/11/2012

AASJUR,

Segue, em anexo planilha de mão de obra para repactuação do contrato 71/2011, ce
lebrado entre a WVA e a CASAL, tendo em vista o acordo coletivo de trabalho das catego
rias envolvidas no contrato, em vigor a partir de 01 abril de 2012.

Atenciosamente, VISTO:

A C LE^ tD A  SILVA SANTOS 
Economista -  Mat. 2970 

SUPOFIN/GEFIN





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
CUSTO COM PESSOAL

PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - WVA
QUANTIDADE 12
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,2 769,60

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados 
e dias santificados = 5,6 8,4 47,04

SUBTOTAL 816,64
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMiNAÇÂO PERCENTUAL(%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 163,33
2 SENAI/SENAC 1,50 12,25
3 SESI/SESC 1,50 12,25
4 INCRA 0,20 1,63
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 20,42
6 FGTS 8,00 65,33
7 SAT 2,00 16,33
8 SEBRAE 0,60 4,90

SUBTOTAL 36,30 296,44
GRUPO "B"

g FÉRIAS 11,11 90,73
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 15,11
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 10,86
12 FALTAS LEGAIS 1,99 16,25
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 10,62
14 AVISO PRÉVIO 1,37 11,19
15 13» SALÁRIO 8,33 68,03

SUBTOTAL 27,28 222,78
GRUPO  "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 29,81
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 14,70

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 32,67
SUBTOTAL 9,45 77,17
GRUPO  "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO  "A" NO GRUPO  "B" 9,90 80,85

SUBTOTAL 80,85
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*10)-20% 176,00
4 SEG URO  DE VIDA EM GRUPO 1,00 7,70
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 73,42
6 PCM SO 20,00

SUBTOTAL 326,45

DEMAIS COM PONENTES
1 D ESPESAS  ADMINISTRATIVAS 5,00 40,83
2 RESERVA  TÉCNICA 2,00 16,33

SUBTOTAL 57,16
GRUPO  "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COM PONENTES 1.877,49

TRIBUTOS
A PIS 0,65 13,36
B COFINS 3,00 61,66
C ISS 5,00 102,76

SUB TOTAL 8,65 177,78
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2.055,27

TOTAL MENSAL (13 Atendentes) 26.718,53
TOTAL ANUAL (13 Atendentes) 320.622,33

•COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2012/2013





Casal Com panhia de Saneam ento de Alagoas

CU STO  CO M  P E S S O A L
PLAN ILH A  DE CU STO  SU PERV ISO R  - W VA

QUANTIDADE 1
REM U N ERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 1.032,33
SUBTOTAL 1.032,33
G RU PO  "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 206,47
2 SENAI/SENAC 1,50 15,48
3 SESI/SESC 1,50 15,48
4 INCRA 0,20 2,06
5 SALÁRIO  ED U CAÇÃO 2,50 25,81
6 FG TS 8,00 82,59
7 SAT 2,00 20,65

8 S E B R A E 0,60 6,19
SUBTOTAL 36,30 374,74
GRUPO  "B"

9 FÉR IAS 11,11 114,69

10 AUXÍLIO D O EN ÇA 1,85 19,10
11 LICEN ÇA  M ATER/PATER. 1,33 13,73
12 FALTAS  LEGAIS 1,99 20,54

13 ACIDEN TE TRABALHO 1,30 13,42

14 AVISO  PRÉVIO 1,37 14,14

15 13“ SALÁRIO 8,33 85,99

SUBTOTAL 27,28 281,62

G RUPO  "C"
16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 37,68
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 18,58
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 41,29

SUBTOTAL 9,45 97,56
G RUPO  "D"

19
INCIDÊNCIA DOS EN CAR G O S  DO G RU PO  
"A" NO G R U PO  "B" 9,90 102,20

SU BTO TAL 102,20
INSUMOS

1 UNIFORM E 11,83
2 EPIS 37,50
3 V A LE  ALIMENTAÇÃO(22*10)-20% 176,00
4 S E G U R O  DE VIDA EM G RU PO 10,32
5 V. T.(52*2.30)-6% DO SALÁRIO BASE 57,66
6 PCM SO 20,00

SU BTO TAL 313,31

DEMAIS CO M PO N EN TES
1 D E S P E S A S  ADMINISTRATIVAS 5,00 51,62
2 R E S E R V A  TÉCN ICA 2,00 20,65

SUBTOTAL 72,26
G R U PO  "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO  +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
CO M PO N EN TES 2.274,02

TRIBUTOS
A PIS 0,65 16,18
B CO FINS 3,00 74,68
C ISS 5,00 124,47

SU B  TO TAL 8,65 215,33
FATO R 0,91350

TO TAL M EN SA L  
SU PERV ISO R (1 SUPERV ISO R)

2.489,35

TO TAL A N U A L (1 SUPERV ISO R) 29.872,15
‘ Reajuste do  Sa lá r io  B ase  em 13,11%. De aco rdo  com  CCT/2012-2013.





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PLANILHA DE FO R M A ÇÃ O  DE PREÇOS -  W V A  SERVIÇOS (C O N TR A TO  N2 71/2011)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$)
1 EQUIP. DE TI VB 1 R$ 3.543,60 R$ 3.543,60 R$ 42.523,20
2 ESTRUTURA DE TI/REDES DE DADOS VB 1 R$ 1.585,97 R$ 1.585,97 R$ 19.031,64
3 MOBILIÁRIO VB 1 R$ 1.498,83 R$ 1.498,83 R$ 17.985,96
4 PESSOAL

4.1 SUPERVISOR VB 1 R$ 2.489,35 R$ 2.489,35 R$ 29.872,20
4.2 ATENDENTE VB 13 R$ 2.055,27 R$ 26.718,51 R$ 320.622,12

SUB TOTAL: R$ - 35.836,26 R$ 430.035,12
5 BOI % 10.565,17 126.782,04

TOTAL: 46.401,43 556.817,16

os ITENS FORAM 4.1 E 4.2 FORAM REAJUSTADOS DE ACORDO COM A 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA CATEGORIA 2012/2013. JÁ O BDI FOI 
CALCULADO COM PERCENTUAL ESTIPULADO NO CONTRATO.

qj)ilm JM iadQãôantoi 
gc^nomista - C A S A t  

Mat. 2970





C a s a l C o m p 3Q l :i Í a  d e  S a n e a m e n t o  d e  , / M a g o a s

PRIMEIRO JER1ÍI0 DE APOSTILA AO CONTRATO N° 71/2011, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

A c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Ihfra-Estrutura, com sede na Rua Barão 
de Ataiaia, no 200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simpiesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual nÇ 
24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
140.115.494-87 e por seu Vice Presidente de Gestão Operacional, MOISÉS VIEIRA DA 
ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil̂  inscrito no CPF/MF sob o n° 
164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n° 8035/2012, resolve:

I - Autorizar a aplicação de reajuste no percentual de 13,11% 
(treze vírgula onze por cento), no valor referente a mão de 
obra disponibilizada para a realização dos serviços de tele 
atendimento, objeto do contrato original, em face da celebração 
de Convenção Coletiva de Trabalho 2012/2012, firmada entre o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações 
e Operadores de Mesas Telefônicas do Estado de Alagoas, e o 
Sindicato de Asseio e Conservação do Estado de Alagoas, com 
registro no MTE n° AL000132/2012, passando a vigorá a patir 
de 10 de abril de 2012, os seguintes valores salarias: 
ATENDENTE R$ 2.055,27(dois mil cinquenta e cinco reais 
vinte e sete centavos), considerando 13(treze) profissionais, 
em R$ 26.718,51(vinte e seis mil setecentos e dezoito reais 
cinquenta e um centavos), totalizando em 12(doze) meses, em 
R$ 320.622,12(trezentos e vinte mil seiscentos e vinte e dois 
reais doze centavos); SUPERVISOR R$ 2.489,35(dois mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais trinta e cinco 
centavos), totalizando em 12(doze) meses em R$ 
29.872,20(vinte e nove mil oitocentos e setenta e dois reais 
vinte centavos), resultando a mão de obra em R$ 
350.494,32(trezentos e cinquenta mil quatrocentos e noventa e 
quatro reais trinta e dois centavos).

II -  Em face da alteração prevista no item I, o Contrato n° 
71/2011, passa a ter o valor mensal de R$ 46.401,43(quarenta 
e seis mil quatrocentos e um reais quarenta e três centavos) e 
global de R$ 556.817,16(quinhentos e cinquenta e seis mil 
oitocentos e dezessete reais dezesseis centavos).

E para constar eû ^̂ ogait̂ ê  ô <gfe?2;v^digitei o presente instrumento em
auas vias ae igual teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente 
e Vice Presidente de Gestão Operacional, da CASAL.

ió,

‘ .205A

Maceió

ALVARO JOSE^MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

MOISÍS VIEI 
Vice F residenb

ROCHA NETO 
'Gestão Operacional





XCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 8035/2012 
Interessado: WVA CONSULTORIA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS 
LTDA

A
D.P,

Encaminhamos o presente processo para autorização do Sr. Diretor 
Presidente, para que seja formalizada a renovação do Contrato n° 
71/2011, mantido com a empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA, tem como objeto os serviços de





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 8035/2012
C-010/2012 - WVA Consultoria e Administração de Seguros Ltda 
Contrato n® 71/2011

A
CPL,

De acordo com a solicitação da WVA Consultoria e Administração de Seguros 
Ltda, através da C- 010/2012 , protocolada sob o número n° 8035/2012, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 28 usque 29, parte 
integrante do presente processo. AUTORIZAMOS a celebração de Termo de 
Apostila ao Contrato de n° 71/2011 com a Empresa WVA Consultoria e 
Administração de Seguros Ltda, aplicando um reajuste de 13,11% (treze 
virgula onze por cento) no valor referente a mão de obra disponibilizada para a 
realização dos serviços de Tele atendimento, em face da celebração de 
Convenção Coletiva de Trabalho 2012/2013 firmada, conforme PLANILHAS 
elaboradas pela GEFIN- Gerência Financeira ás fis. 37 usque 39 deste 
processo, passando o valor mensal para R$ 46.401,43 (quarenta e seis mil, 
quatrocentos e um reais e quarenta e três centavos) e o valor global para 
R$ 556.817,16 (quinhentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e dezessete reais 
e dezesseis centavos). Em, /̂ 7/11/2012

Eng° ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

S DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C





34 M a c e (o  - Q uarta-feira 
23 OE JANORO DE 2013 Edição Eletrônica Ceitiíicada Digitalniente coníixnie LEI N® 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado oe A lagoas

ITEM  03^04J)5 e 06.
EMPRESA

O B DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
CNPJ n ® 12.064.073/0001-26

Valor Total do item
ITÈM 03: R$ 10.898,55 (dez mil oitocentos e noventa e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos)
ITEM 04: R$ 9.744,30 (nove mil setecentos e quarenta e quatro 
reais e trinta centavos)
ITEM 05: R$ 9.744,30 (nove mil setecentos e quarenta e quatro 
reais e trinta centavos)
ITEM 06: R$ 9.744,30 (nove mil setecentos e quarenta e quatro 
reais e trinta centavos)_____________________________________

Valor total dos itens adjudicados R$ 54.830,15 (cinquenta e quatro mü 
oitocentos e trinta reais e quinze centavos).

Maceió, 22 de janeiro de 2013.

Beroaldo Menezes Nobre 
Pregoeiro

R E S U L T A D O  D A  L IC IT A Ç Ã O

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N.^ A M G E S P - I  0234/201 2 
P ro c e s s o  n® 4105-744/2012

O B J E T O :  Reg istro  de P re ço  para  aqu is ição  de material 
elétrico, destinado à A dm in istração  P ública  Estadual.

Pf=tOPOSTA3 VENCEDORAS
E M P R E S A

G U IFE R  E GAAM COM ERCIAL LTDA
C N P J  n ® 10.647.765/0001-71

ITE M  01; R $  8 .775,00  (oito mil setece ntos e  setenta  e 
cin co  reais).
IT E M  11: R $  27 .139 ,50  (vinte e se te  mil cento e trinta e 
nove reais e cinqüenta centavos).

E L É T R I C A  R A D I A N T E  M A T E R IA IS  E L É T R I C O S  L T D A -  
M E

C N P J :  15.984.883/0001-99
ITE M  03: R $  100.936,00 (cem  mll n ovecentos e  trinta e
se is  reais).
IT E M  04; R $  14 .601,60 (quatorze mil se isce n to s  e  um  
rea is  e  se sse n ta  centavos).
ITE M : 05: B $  5 .16 1 ,60  (cinco mll cento  e  se sse n ta  e  um  
rea is  e  c inqüenta  centavos).

P H D  C O M É R C I O  E U C I T Á Ç Õ E S  L T D A  -  E P P  
C N P J :  10.828.286/0001-51___________

IT E M  07: R $  6 .585,20  (se is  mil quinhentos e  oitenta e 
c in co  rea is  e  vinte centavos).

L U M IN D s  C Õ É M R C I A L  E L É T R I C A  L T D A  -  E P P  
C N P J :  07.885.913/0001-81_____________

IT E M  06: R $  11.616,15 (onze mil se isce n to s  e  d e z e s s e is  
rea is  e  q u in ze  centavos).
IT E M  08: R $  20 .302 ,25  (vinte mil trezentos e  d o is  reais e  
vinte e  c in co  centavos).
IT E M  09: R $  18 .483,60 (dezoito mil quatrocentos e 
oitenta e  três rea is  e  s e s s e n ta  centavos).
IT E M  10: R $  39 .1 61 ,20  (trinta e  nove míl ce nto  e  se sse n ta  
e  um  rea is  e  vinte centavos)._____________________________

Valor Total adjudicado na licitação: R$ 252.762,00 
(duzentos e cinquenta e dois mil setecentos e sessenta e 
dois reais).

M a ce ió , 22  d e  Ja n e iro  d e  2013.

L a y za  Pim entel 
P regoeira

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^  EXTRATO DO PRJMEIRIOTERMO DEAPOSTILA A0C0NTR.AT0 
N*71/2üll

Pmiocolon.SUj5/20l2- CASAL.
ContrawiUc: CASAL. Rua Baraode Atninia. 200. Cenlro. CNPJ/MF Í2.2‘M,70S/OOOI-XI -rcprcsciiiadn 
por scii Dircior Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n‘’ 140, ] 1.5,4‘M.87 c por seu 
Vice-PresidenicdcGcstiü Oporncional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO.
Contratada; EMPRESA WVA CONSULTORIA EADMINISTRATAÇÂO DE SEGUROS LTDA.
Objeto: Aulorí^nr a aplicação de retyusie no percentual dc 13.11% (treze vírgula onze por cento), no valor 
refçrcmc a mão dc obra disponibilizada para realização dos serviços de telc taendimento, objeto do contrato 
original, em face do eelebroçlode Convenção Coletiva de Trabalho 2IU2/2(M2. fimiada entre o Sindicato dos 
Trabalhadores cm Empresas dcTclccomunicaçÕcs c Operadores dc Mesas Telefônicas do Estado dc Alagoas .e 
0 Sindicato de Asseio e Consen'ação do Estado dc Alagoas, com registro no MTE n” ALOOO132/2012, passan. 
do 0 vigorã a partir de J^dcabrilde 21X2. os seguintes valores salariais: ATENDENTE RS 2.0.^. ,̂27 ( dois mil 
cinquenta c cinco reais vinte c sete ccnlavos). considerando 13 (treze) profissionais, cm RS2fí,7lX..^I (vinte 
c seis mil selecenioscdczoiioreais cinquenta cumccnUivos),tatatÍ7iindocm 12(do7o)meses, RS320.r>22.U 
( trezenlo.s e vinte mil seiscentos e vinte e dois reais e doze ccnuivos); SUPERVISOR R.$ 2.48D..'.^ ( dois mil 
quatrocentos e oilcnin e nove reais c irínia cinco centavos), totalizando cm 12 (doze) meses cm RS 2!),X72.2Ó ( 
vinte c nove mil oitocentos c setentae dois reais vinte centavos), resuUondo nmàodc obra cm RS 350,4'J432( 
irezcntusc cinquenta mil quatroceniosc noventa c quatro reais irinla c dois centavos),
11 -  Em (qcc da ahcraçSo previste no item 1. o Contrato o" 7 1 /2í) 11. passa a ter o valor mensal dc RS 4ô,4n 1.43 
( quarenta c seis mil quatrocentos c urn reais quarenta c trés ccniavosjc global dc RS 5S<i.X 17. l (>( quinhentos e 
cinquenta e seis mil oitocentos e dezessete reais dezesseis centavos).
Data de assinatura: 27 dc novembro dc 2012 
Protocolon"803.5/2012- CASAL
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO C0NTR.AT0 N** 71/2(111. celebrado 
entre a CASAL c o EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO, obsen ando n legislação 
vigente. Homologado c m ; 27 de novembro dc 2012.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 100/2000

Proiocolon" I1044/20I2-CASAL
Contratante; CASAL. Rua BarSo dc Atalaia, 2t)t), Centro, CNPj/MF n'* 12,294.71)8/0001.81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.1 l5.4W.K?c por sc« 
Vicc-Prcsidcntc de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, CPF/MF n* 2.59.28y,024.(»K. 
CONTRATADA: SENHORA MARIA JOSÉ MARTINS SOARES .brasileira, solieira, funcionária munici
pal, inscrito no CPF/MF sob o n“ 986.447,854<4K) c portadora do RG n" 1.421.727 SSP.'AL, residente u domi
ciliada em PãodeAçucai'/AL, doravante deitominada LOCADORA.
Objeto: Prorrogação do pcazo por nutis 12 (doze)meses, a contar dc t>2 dc outubro de 20)2 a 02 dc ouiubnxtc 
2013 .Por foiça deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste dc aproximadamente 16.36% (de
zesseis virguta trinta c seis por cento), passando o  valor mensal do Contrato de RS 146. It) ( ca ito  c quarcitui 
c seis reais c dez centavos) para RS 170,00 (cento c seienia reais) e o valor gtobai dc RS 1.753.20 ( um mit 
setecentos c cinqucntac três reais c vinte centavos), totalizando anualmcme cm 2.040.IK) ( dois mil e quarenta 
reais) confonne variação de IPCA do período dc SET/2ori a SET/2012.
Data da Assinatura: 02/10^012.
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Oiçamcniáría •  11)02 
Grupo de Despesas - 300000
Rubrica— ; -  • 307319
Dos Signatários: Acima citados.
Proiocolon” M 044/20I2-CASAL
Autorizamos a elaboração do Terceiro Temio Aditivo ao CONTRATO N” HM)/2(X)9. celebrado ciilrc a CA
SAL c a Senhora Maria José Martins Soares., observando a legislação vigente. Homologado c m : 02/10/2012.

EXTRATO DO CONTRATO ESPECIAL DE DEMANDA 
N* 187/2012

Protocolo n” I3862/2U12-CASAL
Contratante: CASAL. Rua BorSo de Atalaia. 200. Cenlro, CNPJ/MF n* 12 294.708/0(811-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n“ I4(i. 115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidcnlc dc Gestão (Tpcracional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO. inscrito no CPF/MF sob o  n* 
164.845.174-87.
CONTRATADA: CONDOMÍNIO«ED1FÍC10 PORTO DA PRAIA, estobciccido à Rua Piof. Silvio dc 
Macedo n" 08. Baíiro Jaüúc.i. CEP 57.036-740. na cidade dc Macció/AL. inscrito no CNPJ/MF. sob o  u“ 
24.312.95 l/OÜOI-64, neste alo representado pelo seu representante legal, Sr. José dc Alencar Ferreira dc Araú
jo. casado, inscrito no (JPFrtdF n^l33.9l*,794-9l, RC n* I47.623 SSP/AL residente c  domiciliado ã Rua 
Prof. Silvio dc Macedo n** 08 Bainx) Jaihica. CEP57.036-740. na cidade dc Moceió/AL.
Objeto: Contrato especial de Demanda para ftHTicctmcnto mensal de água c serviços dc esgotamento saniuirío 
correspondente, condictonado a um consumo minimo mensal dc IS m3/cconomÍa .0  coniraianie pagará a 
contratada o valor mensal dc rcfercnie ao fomecimciitodc água c ao esgotamento sanitário, objeto da cláusula 
primeira, dc acordo com a tabela específica para contrato dc demanda residencial apro\'oda pela RD n'* 31/2011. 
Data dc msinolura. U1/11/2012 
Dos signatários acimacílados.
Protocolon" 13862/2012
Autorizamosaclaboração do ConlrtíoEqtecial de Demanda t f  187/2012,ccldrradocntreaCASALcoCON- 
DOMÍNIOEDIFÍCIO PORTO DA PRAIA, observando a legislação vigente. Homologado em: Ol/11/2012.
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N“ da C l;

25/2012

O rige m ; GEROC Destino; SUCOP Data de emissão; 
29/09/2012

Senhor Superintendente.

Tendo em vista estar como gestora do contrato 71/2011, que tem como objeto a 
prestação de servíiço de tele atendimento na modalidade de CALL CENTER, ativo e 
receptivo, observamos que foi incluída no Termo de Referência e por consequência no 
contrato, uma URA. que por decisão técnica não será utilizada.

Por outro lado deixou de ser previsto os seguintes itens;
1. Três aparelhos da ar condicionado
2. Dois computadores, para uso das supervisões CASAL e contratada
3. Um Digitronco, que possibilita o recebimento de várias simultâneas pela mesma 
linha telefonia.
4. Mais um atendente a partir do segundo ano para substituir o funcionário de férias.

Diante do exposto, solicito a V.S®, junto ao setor competente a celebração de termo 
aditivo ao contrato n° 71/2011 para:

1.

2.

3.
4.
5.

Inclusão do .valor de 03 (três) aparelhos de ar condicionado. 
Inclusãb do valor de 02 (dois) computadores.
Inclusão do valor de um digitrpnco.
Inclusão do valor de mais um atendente.
Exclusão do valor da URA.

r

INCLUSÃO
Q u a n tid a d e E q u ip a m e n to / P e s s o a l V a lo r  M e n s a l V a lo r  T o ta l

3 Aparelho de ar condicionado R$ 308.33 R$ 3.699,96
2 Computador R$ 250.00 R$ 3.000,00

1 Digitronco R$ 1.600,00 R$ 19.200,00

.. ..1 _. I Atendente R$ 2.055,27 R$ 24.663,24
T  otal R $ 2 .1 5 8 ,3 3 R $  50.563,20

EXCLUSÃO
Q u a n t id a d e  1 E q u ip a m e n to V a lo r  M e n s a l V a lo r  T o ta l

. 1 I U.R.A R$150,00 R$ 1.800,00
T o ta l R $  150,00 R $  1.800,00

Atenciosamente,

er. de Operações Covnc 'c í - 
GEROC/SUCCP 

Mal 175:









W  ,Casal

Processo: 5365/2012 
Interessado: GEROC

Companhia de Saneamento de Alagoas

A ADVA. CAROLINE VILELA,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 11 de julho de 2012

Adv.taiisonHM [d Vieira
Chefe de Assessort^urii ka/CAS/'?
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INCLUSÃO
Quantidade Equipamento Valor Mensal Valor Total % (i)

3 Aparelho de ar condicionado R$ 308,33 RS 3.700,00 0,73

2 Computador R$ 250,00 RS 3.000,00 0,59

Total R$ 558,33 R$ 6.700,00 1,32%

EXCLUSÃO
Quantidade Equipamento Valor Mensal Valor Total % (0

1 U.R.A R$150 ,00 RS 1.800,00 0,36

1 Link R$ 1.500,00 RS 18.000,00 3,56

Total R$ 1.650,00 R$ 19.800,00 3,92%
(') Referente ao valor total do contrato

t
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Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

Processo n® 5365/2012 
Interessado: GEROC 
Assunto: Aditamento contratual

AO ASSESSOR JURÍDICO-CHEFE -  ASJUR/CASAL

LICITAÇÕES. DISPENSA. CONTRATOS. ADITIVO DE 
VALOR. PREVISÃO INSCULPIDA NO ART. 65, §1 DA 
LEI 8666/93 BEM COMO NO TERMO DE AVENÇA INI
CIAL. POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Cuida-se de solicitação da GEROC para a realização de aditamento de 
valor relativo ao contrato n® 5365/2012. firmado a partir de licença de licitação 
devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da Companhia, cujo objeto 
contratual é “a contratação de empresa para prestação de serviços de tele 
atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade, CALL CENTER, ativo e 
receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, Paiipueira, Barra de São 
Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas.”

Pedido apresentado às fis. 01, demonstrando a necessidade de 
dilação do valor para perpetuação do pacto, justificado pela possibilidade 
existente no termo de referência.

Em suma, é o relatório.
Segue o parecer.
É notório que, com o advento da Lei 8666/93, a Administração passou, 

em razão da supremacia do interesse público, a alterar unilateralmente os 
contratos, com vistas a atender os objetivos de interesse social.

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos 
instituído por esta Lei confere à Administração, em 
relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação 

X às finalidades de interesse público, respeitados os
direitos do contratado;

Nesse sentido, o aditamento contratual para realização de serviços, 
desde que atendidos os limites por ela estabelecidos, se perfaz possível, 
desde que a Administração justifique-o com vistas ao interesse público. 
Vejamos disposição da referida Lei 8.666/93, que disciplina a matéria.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos;
§ r  O contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
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compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
iniciai atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

, § 2° Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os
limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (...)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes, (grifou-se)

Da análise do petitório e do referido dispositivo supracitado, observa- 
se que o aumento do valor do contrato (fis. 15) está compatível com o limite 
previsto em lei de 25%.

Ademais, tal possibilidade de aditamento restou prevista na 
CLÁUSULA SEXTA do r. contrato. Vejamos o que fora ajustado nesse sentido, 
in verbis:

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma 
alteração ou modificação de forma, qualidade ou 
quantidade dos serviços contratados poderá ser feita 
pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá* 
autorizar as modificações técnicas recomendáveis, 
determinando a CONTRATADA sua execução desde que 
corresponde a um dos seguintes itens:
a. Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer 
trabalho previsto no Contrato;
b. Supressão de qualquer dos trabalhos;
c. Alteração na natureza, qualidade ou espécie 
desses trabalhos; e
d. Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, 
indispensáveis a conclusão dos serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou
modificações indispensáveis aos serviços autorizadas 
pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b" 
do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 
diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a 
celebração de Apostila a este documento se não alterar o 
prazo contratual, inicialmente fixado.

Ocorre que, averiguando o processo, não foi constatada a existência 
da dotação e classificação orçamentária e do termo de solicitação de 
compras, documentos necessários e que deverão ser apresentados pela 
Companhia para o andamento legal do processo.

Urge ressaltar, contudo, que se faz necessária a empresa contrata, 
para se proceder ao r. aditamento, deve imprescindivelmente apresentar a 
documentação abaixo:





%
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a) Prova de inscrição do CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou 
municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da 
Lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, inediante a apresentação de certidão negativa;

f) Certidão negativa de débito perante a CASAL;

Finalmente, concluímos que deverão ser atendidas as recomendações 
acima, para que produza a sua inteira legalidade.

Pelo exposto, considerando que o aditamento unilateral da 
Administração do Contrato n° 5365/2012, constitui cláusula exorbitante 
implícita, por força do art. 65 da Lei 8666/93, e considerando a previsão 
contratual (CLAUSULA SEXTA) de aditamento, pugna esta assessoria jurídica 
interna pela possibilidade de aditamento do aludido instrumento, pelo 
prazo solicitado, condicionado a apresentação da documentação 
supracitada e da autorização expressa da Diretoria de Presidência.

Sem mais. É o parecer.

Às considerações superiores.

A  5 L C 0 P , 
â c o v - d o .

Ê-iTOi o g I o s

ĉiilson A!
'Sêssorif

Maceió, 3 de agosto de 2012.

CAROLINE FREIRTCAVALCANTI VILELA
ADVOGADA/AS J U R/C ASAL

ALISSON CAVALCANTE CELESTINO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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C a s a l if is

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 71/2011, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AU\GOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, com sede na Rua Barão 
de Atalaia, no 200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n®
24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
140.115.494-87 e por seu Vice Presidente de Gestão Operacional, MOISÉS VIEIRA DA 
ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n° 8035/2012, resolve;

I - Autorizar a aplicação de reajuste no percentual de 13,11% 
(treze vírgula onze por cento), no valor referente a mão de 
obra disponibilizada para a realização dos serviços de tele 
atendimento, objeto do contrato original, em face da celebração 
de Convenção Coletiva de Trabalho 2012/2012, firmada entre o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações 
e Operadores de Mesas Telefônicas do Estado de Alagoas, e o 
Sindicato de Asseio e Conservação do Estado de Alagoas, com 
registro no MTE no AL000132/2012, passando a vigorá a patir 
dè 10 de abril de 2012, os seguintes valores salarias: 
ATENDENTE R$ 2.055,27(dois mil cinquenta e cinco reais 
vinte e sete centavos), considerando 13(treze) profissionais, 
em R$ 26.718,51(vinte e seis mil setecentos e dezoito reais 
cinquenta e um centavos), totalizando em 12(doze) meses, em 
R$ 320.622,12(trezentos e vinte mil seiscentos e vinte e dois 
reais doze centavos); SUPERVISOR R$ 2.489,35(doís mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais trinta e cinco 
centavos), totalizando em 12(doze) meses em R$ 
29.872,20(vinte e nove mil oitocentos e setenta e dois reais 
vinte centavos), resultando a mão de obra em R$ 
350.494,32(trezentos e cinquenta mil quatrocentos e noventa e 
quatro reais trinta e dois centavos).

II -  Em face da alteração prevista no item I, o Contrato n° 
71/2011, passa a ter o valor mensal de R$ 46.401,43(quarenta 
e seis mil quatrocentos e um reais quarenta e três centavos) e 
global de R$ 556.817,16(quinhentos e cinquenta e seis mil 
oitocentos e dezessete reais dezesseis centavos).

E para constar ,digitei o presente instrumento em
duas vias de igual teor e forma, que vai devidamenté assinado pelo Diretor Presidente 
e Vice Presidente de Gestão Operacional, da CASAL.

Maceió,

J \ perewa
ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

HA NETO 
ão Operacional

/I
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "Wesley de Oliveira Cavalcante" <wesley.cavalcante@casal.al.gov,br>
Para: lourdes.medeiros@casal.al.gov.br

Data: 28/11/2012 19:27

Assunto; Fw: RES;.Digitronco com a Oi

Quantas ligações o call center deverá atender simultaneamente, de acordo com o 
contrato?
Segue os emails que recebi do consultor da Oi.

Me dê insumos para eu pedir uma proposta e você utilizar isso como documento 
para o contrato. ^

Att,

Wesley de Oliveira Cavalcante
Gerente de TI - CASAL - Mat. 2931 
Bacharel em Ciência da Computação 
Fone: 3315-8612/8884-1104

............. Mensagem encaminhada...............
Remetente: "Theo Silva Piedade" <theo.Diedade@oi.net.br>
Data: 28/11/2012 18:51 (26 minutos atrás)

, Assunto: RES: Digitronco com a Oi
Para: "Wesley de Oliveira Cavalcante" <weslev.cavalcante@casal.al.Qov.br> 
Com Cópia: "Glauco Vieira Bertino" <alauco.bertino@oi.net.br>

%

Oi Wesley, boa tarde!

A assinatura de R$299, corresponde a 30 ligações simultâneas.
Caso queira ampliar a quantidade de ligações simultâneas, seguimos a mesma ordem.

íxemplo;
1 X 2Mbps = 30 Ligações Simultâneas -  (Assinatura'R$299)
2 X 2Mbps = 60 Ligações Simultâneas -  (Assinatura 2 x R$299 = R$598)
3 X 2Mbps = 90 Ligações Simultâneas - (Assinatura 3 x R$299 = R$997)
E assim sucessivamente...

Podemos incluir nos custos, também a aquisição de PABX, para gerenciar as ligações no Call Center. 

Gostaria de uma proposta de preços?
Bastas nos especificar o quantitativo de ligações simultâneas desejado, bem como o projeto.

Esta contratação deve ser por meio de ata de registro de preços?

Ats,

Theo S ilva  P iedade 
Engenharia Comerciai - AL 
Diretoria de Clientes Corporativos

i dc 3 30M 1,2012 08: )-J

mailto:lourdes.medeiros@casal.al.gov.br
mailto:theo.Diedade@oi.net.br
mailto:weslev.cavalcante@casal.al.Qov.br
mailto:alauco.bertino@oi.net.br




Oi Fixo; (82) 3131-3887 
Oi: (82) 8834-4087 
theo.Diedade@oi.net.br
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De: Wesley de Oliveira Cavalcante [mailto:wesley.cavalcante@casal.al.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 28 de novembro de 2012 09:13 
Para: Theo Silva Piedade 
Assunto: Re: Digitronco com a Oi 
Prioridade: Alta

A nossa necessidade é para um call center, para receber várias ligações 
simultâneas. Existe alguma tabela com valores por quantidade?

> \

Wesley de Oliveira Cavalcante
Gefente de TI - CASAL -  Mat 2931
Bacharel em Ciência da Computação 
Fone: 3315-8612 /  8884-1104

• r
Em 28/11/2012 às 08:54 horas, "Theo Silva Piedade" <theo.piedade(aoi.net.br> 
escreveu:
À CASAL,

A/C: Wesley
Telefone: 3315-8612 8884-1104 

Oi Wesley,
Conforme conversamos, segue abaixo oferta para ativação de Digitronco. Estes 
são valores de Portólio da Oi.
Como a CASAL é um órgão público, caso seja necessário contratação, temos 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS também assinadas por outros órgãos públicos e 
.que podem agilizar a contratação.

O que é o Digitronco?
É uma solução de acesso à Rede Pública de Telefonia que possibilita o 
estabelecimento de várias ligações simultâneas, por intermédio de circuitos 
digitais de 2 Mbps, trazendo economia e agilidade.

Valores que cobramos hoje:

R$ 299  
(Assinatura)

Tráfego
Tarifa / . 
Minuto 

(R$)
Local Fixo 
Fixo 0,1048

Local Fixó 
Móvel 0,8043

LDN Fixo Fixo 0,5834
LDN Fixo 
Móvel 1,5901

30/11/2012 08:12

mailto:theo.Diedade@oi.net.br
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Ficamos no aguardo.

Ats,

Theo S ilv a  P içdadè  
Engenharia Comercial - AL 
Diretoria de Clientes Corporativos 
Oi Fixo: (82) 3131-3887 
Oi: (82) 8834-4087 
theo.piedade(Q)oi. net.br

E s t a  m e n s a g e m ,  i n c l u i n d o  s e u s  a n e x o s ,  p o d e  c o n t e r  i n f o r m a c o e s  
p r i v i l e g i a d a s  e / o u  d e  c a r a t e r  c o n f i d e n c i a l ,  n a o  p o d e n d o  s e r  
r e t r a n s m i t i d a  s e m  a u t o r i z a c a o  d o  r e m e t e n t e .  Se  v o c e  n a o  e  o 
d e s t i n a t á r i o  o u  p e s s o a  a u t o r i z a d a  a  r e c e b e - l a ,  i n f o r m a m o s  q u e  o s e u  
u s o ,  d i v u l g a c a o ,  c o p i a  o u  a r q u i v a m e n t o  s a o  p r o i b i d o s .  P o r t a n t o ,  s e  
v o c ê  r e c e b e u  e s t a  m e n s a g e m  p o r  e n g a n o ,  p o r  f a v o r ,  n o s  i n f o r m e  
r e s p o n d e n d o  i m e d i a t a m e n t e  a  e s t e  e - m a i l  e  em s e g u i d a  a p a g u e - a .
Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes privilegiadas 
e/ou de carater confidencial, nao podendo ser retransmitida sem autorizacao do 
remetente. Se voce nao e o destinatário ou pessoa autorizada a recebe-la, 
informamos que o seu uso, divulgacao, copia ou arquivamento sao proibidos. 
Portanto, se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe 
respondendo imediatamente a este e-mail e em seguida apague-a.

iÚQ . 30/l!/2012 08:l4
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COMUNICAÇÃO INTERNA -  C. I.

N” da Cl:

10/2014

Origem: Destino: Data de emissão:
SUCOP ASJUR 20/08/2014

Assunto; Solicitando apostilamento 

Senhora Assessora,

Solicito apostilamento ao Contrato n° 71/2011, com cópia anexa, substituindo o 
gestor do referido contrato, a partir do dia 01/08/2014, conforme dados abaixo:

Gestor Atual: Daniel Cabral de Almeida - matrícula 2899 
Novo Gestor; Raul Dias Cardoso Neto - matrícula 2421

Atenciosamente,

V

Eng.° M oisés^eíra da Rocha Neto 
Superintendente da SUCOP
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 20Ü, (T‘ntr()-Maceió-AI..-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)33!5-3085

ORDEM DE SERVIÇO N" 05/2014 - V.G.O.

A Vice Pi'esidência de Gestão Operacional da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
C/\SAL, no uso de suas alribuiçòes estatutárias e tendo em vista o que consta no Contraio n" 
71/2011- em sua cláusula décima quintti.

RESOI.VE:

1. DESIGNAR como Gestor do Contrato n“ 71/2011, firmado eniiv a CASAI., e 
WVA CONSULTORIA F ADMÍNÍSTRAC.ÃO DE SEGUROS LT!.)A, o Sr. 

Daniel Cabral de Almeida, mat. 2899 -  Gerente de Operações Comerciais -  
GEROC.

Maceó-AL. 28 de março de 2014.

£ng.“ CARLOS /(^fCÍNIO DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presidentç-"de Gestão Operacional

CIENTE: D
D A N I F, C  A b IM  L D li: A 1, IM I.'. 11) A

:.m ..

CEPLAM-níIT.C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS.

CONTRATO N“ 71/2011 - CASAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMEOTO DE ALAGOAS 
CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-Estriitura, sediada a Rua Barão 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.70,8/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 
24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Piresidehte ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 977.557.708-00, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) C0NTRATADA: WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., 
estabelpcida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, inscrita.no CNPJ/MF sob o h° 
00.873.952/0001-10, neste ato, represéntada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO 
ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro', casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 111.202.744-00, 
residente e domiciliado em Maceió/AL

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJI^IÇAÇÃO: A presente adjudicação deconre da licitação na' 
modalidade de Pregão Presencial n° 06/2011 -  CASAL, devidamente homologado pelò Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo n° 5574/2011 - CASAL, Cl 
n° 27/2011,- SUNEC e S.C. 000102060, em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 
5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas’.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO;Constitui o objeto deste contrato a contratação de 
empresa para prestação dos serviços de telC' atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL 
CENTER , ativo e receptivo, para' atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São 
Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagõas. .

PARÁGRAFO ÚNICO: Pará todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e' 
indissociáveis do presente contrato, indepèndentemente de transcrição, os seguintes docurhentos:

a. Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011 -  CAÇAL, e seus anexos, destes incluso o .
Termo de Referência, e em caso dé eventual contradição deverá ser consultada a Administração 
Pública para se manifestar. .

b. Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS :Q Presente contrato ‘tem seu valor 
total fixado em R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais) .

PARÁGRAFO PRimiRO: jOs preços contratados são fixos e irreajustáveis.
'Contrato 71/2011-GML





ESTADO DE ALAGOAS ,
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO .SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços 
objeto deste instrumento. , -

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária: - ‘

Unidade Orçameiftária: ............... ..........................11200'- SUNEC

Grupo de Despesa:................;................. ................  300000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica:.... ......... .'.................... ......... ...................  307308 -  Serviços de Comunicação .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO : Os serviços deverão ser medidos dó 1° (primeiro)
I

ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6? 
(sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e-atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e-posteripr pagamento, no prazo de até 30 (trmta) dias 
corridos, contados da protocolização da respectiva Nota FiscalSFatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá eícigir da CONTRATADA:

a. Certidão Negativa de Débito do INSS; ^

b . Certidão Negativa de Débito do FGTS;

C. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até sua 
regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: Além do espaço físico, 
projeto lógico, hardwares e soflwares básicos, móveis e utensílios, redes internas, linhas telefônicas, 
circuitos dedicados para interligação das redes, adequações ambientais, PABX, microcomputadores, 
etc., a contratada terá qye disponibiliz^ os seguintes equipamentos: v ,

a. 18 (dezoito) conjuntos “Base Discadora” coin Fone de Cabeça,  ̂onde são 12 (doze) para as 
PA’s de atendimento de realização de chamadas e reclamações (m^ketihg ativo receptivo), 01 
(um) para a Supervisora da contratada, 01 (um) para a Supervisora pelá CASAL e 04 (quatro)

. reservas para eventuais substituições por quebra.

b. 09 (nove) terminais com computadores que atendam as especificações exigidas pela área de 
tecnologia da informação e que possuam os sóftwares necessários para ó funcionamento do 
sistema comercial da CASAL.

, c. 01 (um) Aparelho de Fax Analógico. -
*•

d. Fila de espera cronológica, com mensagem ou música, para os clientes quç^o^jptrderèm ser 
atendidos de imediato.

e. - 02 (duas) impressora laser.

‘ Contrato 71/2011 - GML .
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

—

f. URA -  Unidade de Resposta Audível.

g. DAC -  Distribuidor Automático dè Chamadas para permitir ao Supervisor visualizar 
dinamicamente o status de cada tronco, posição dè atendimento, monitoramento das PA’s, 
substituição, bloqueio, etc.

h. Software, de Supervisão que permita o monitoramento das conversas entre a PA’ è o cliente.

i. A CONTRATADA deverá utilizar todos os sòftwares e procedimentos específicos indicados 
pela'CASAL para a realização do atendimento ao cliente.

. j. A platafqrma deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos (trafego, tempo médio de 
ocupação, totalizador, tempo de atendimento do grupo, tempo de atendimento de cada 
operador, n°. de chamadas, identificação do número do assinante chamador, n°. de chamadas, 
que ficaram na espera ou não foram atendidas, etc.).

O mobiliário e os equipainentos a serem utilizados deverão propiciar as perfeitas condições de 
trabalho, exigindo assim que o pessoal de atendimento tenha todo conforto necessário para minimizar 
os aspectos de fadiga e stress desempenhando a contento seu trabalho e repasSando para os clientes da, 
CASAL, a melhor impressão possível.

O ambiente deverá ser exclusivo e totalmente separado de outros serviços de telejmarketing que 
estejam nó meSmo prédio, contemplando as instalações de PA’s. Deverão existir posições exclusivas 
para as Supervisões -  contratada e contratante. Banheiro Masculino e Feminino, além de espaço 
exclusivo para descanso/refeições ou lanches dos operádores e supervisões.

, Caberá também a contratada, manter reserva de equipamentos, como micros, headsets e outros, ou . 
substituí-los de imediato, mantendo-os sempre de ultima geração e de tecnologia dig pontà, e 
garantindo também, a permanente presença de todas as atendentes em sua totalidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA MÃO-DI^OBRA: Deverão, ser disponibilizados 13 (treze) atendentes, 
de segunda a domingo no período das 06:00 às 20:00 horas, que contemplem o.volume de atendimento 
de ãproxim'adamente 400 ligações dia, com 01 (um) supervisor em turno de 08 (oito) horas,, formando 
os seguintes turnos de atendimento: ' . -

Horário de atendimento Gall Center Casal 

Horário de atendimento Call Center Casal - Total de Operadores: 13

Quantidade de operadores 6 h à s l2 h 7 h à sl3 h  • 8h às 14h l lh à s  17h 12hàs 18h 14h às 20h

Segunda a Sexta 01 02 04 01
2

3

Sábado, e Domingo 
(Plantão) 01 01 01 , 01 01

Quantidade de supervisores V

(0 1 ).-dois turnos 08h às 12h - 14h às 18h.

Segunda a Sexta 01 01 4 2 -4 Z _________

Contrato 71/2011 -GML ,
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a primeira após os primeiros 60 (sessenta) minutos de 
trabalho e a segunda antes dos 60 (sessenta) minutos finais da jornada de trabalho, além do intervalo , s 
obrigatório de 20 (vinte) minutos, para fèpouso e alimentação, conforme determina legislação (NR17).

A equipe de telè-atendimento contratada, deverá trabalhar devidamente uniformizada, com 
indumentária contendo blusa, saia ou calça comprida, nas cores usadas pela contratante, cujos custos, 
serão cobertos pela contratada; e deverá possuir identificação que está a serviço da CASAL.

PÁRÁGRAFO PRI^mO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de, única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes 
dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos 
serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete â  somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor. .

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços, com escolaridade 
mínima de 2° grau completo, devem possuir experiência técnica .comprovando que trabalhou nos 
últimos seis meses, nesse tipo de serviço de CALL CENTER, por Xim período mínimo de 06 (seis) 
meses, bem como estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL. Os profissionais devem permanecer no local de serviço' durante as horas 
normais de trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DÁS ALTERAÇÕES; Nenhuma alteração'bu modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A  CASAL, entretanto, poderá autorizar as, modificações técnicas 
recomendáveis, determjnando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens:  ̂  ̂ ' ' '

a. Aumento ou, diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b . Supressão de qualquer dos trabalhos;' ''

C. Alteração na natureza, qualidade oü espécie desses trabalhos; e

d. Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços
contratados.

\ .

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços, autorizadas 
pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “ã”: e “b” do parágrafo anterior, podérá acarretar 
acréscimo bu diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços'unitários. Nesta hipótese, 
será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, 
inicialmente fixado. '  •

Contrato 71/2011.- GML
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; Caberá à contratante, 
manter um funcionário como Supervisor, para as orientações e informações técnicas comerciais e 
operacionais, avaliação de procedimentos e fiscalização ,dos serviços com o objetivo de fazer valer a 

' qualidade, a efetividade dos serviços e as obrigações da contratada.

Caberá a CASAL ó  treinamento específico quanto aos procedimentos e-utilização do sistema 
comercial e operacional da CASAL, SIPSAP, reconhecimento das unidades executivas dos serviços de 
cámpó, sistemas e programações de abastecimento, setores e áreas abrangentes e preenchimento e 
emissão das ordens de serviços, etc. - ‘

A CONTRATADA deverá fornecer ao Supervisor da Casal um telefone celular com limite mínimo de 
R$ 100,00 (cem reais) e máximo de R$ 150,00 {cento e cinqüenta) reais/mês.

Deverá ser mantido pela Cõntratante, no local de trabalho, um “Livro de Ocorrência” para registro de 
todos os fatos relevantes acontecidos durante o dia, principalmente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a sistematização dos serviços. - . '

A instalação dos softwares específicos utilizados para a utilização do sistema comercial da CASAL é 
de responsabilidade da área de tecnologia da informação, porém é necessário que à Contratada leve os 
computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação para instalação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; A proponente 
será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá manter além do quadro de 
atendentes, 01 (um) Supervisor em turno de 08 (oito) horas,'qualificados, devidamente credenciados, 
miinidos de aparelho celular ativo das 0800h às 1200h e de 14:00 às 1800h todos os dias, para 
representar a. contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidades ao bom desempenho dos serviços propiciando um bom relacionamento Atendentes,/ 
Clientes da CASAL. , • - . '

A proponente deverá promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal necessário à boa 
execução dos serviços, quanto à telefonia, prática de comunicação e atendimento propriamente dito. 
Sempre seguindo orientação da CASALN * ■ ’ ■
A proponente deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência'de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializándo no prazo máximo de 24 (vinte quatro) hor^.

A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, registrado no Conselho Regional, 
Sindicato, Associarão, ou outro órgão que fiscalize e/ou regulamente essas atividades compròvando 
serviços prestados durante no mínimo 24 meses consecutivos como atendimento a clientes através de 
CALL CENTER', na área de utilites, sendo, no mínimo 12 meses em serviços prestados no campo do 
saneamento básico, em eidades com porte mínimo do tamanho de Maceió,' tendo copio parâmetro a 
populaçãÁreconhecida pelo IBGE no último senso populacional. . ^

A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado a CASAL ou a terCeiros,
•N- > . ' ■

motivados por sua àção ou omissão, decorrentes da execução dos serviços.

A-proponente deverá obrigatoriamente reali;^ os trabalhos ^e telemarketing, em su^  instalações, 
localizadas no Estado de Alagbas, na cidade de Maceió.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DLALAGOAS

A proponente deverá utilizar-se de profissionais que tenham residência fixa, preàrencialmente 
cidade de Maceió ou adjacências, com vistas ao incremento da mão de'obra local.

na

Os currículos dos profissionais indicados pela contratada deverão ser apresentados para a CASAL,.no 
ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer profissional que a 
mesma considere reprovada em sua avaliação, ou mesmo depois de contratado venha a comprometer o 
bom andamento dos serviços, que crie insatisfação ao. publico da CASAL e/ou que venha de outra 
forma macular a CASAL‘perante a opinião pública, etc. '

Apresentar mensalmente, junto com a fatura para pagamento / Nota Fiscal, a relação de empregados ■ 
'dimensionados no contrato e as respectivas guias'de recolhimento de FGTS è INSS, e a planilha de 
medição com os quantitativos executados como; n° de atendimentos por PA, n° de usuários cobrados 

, por telefone e n° de clientes avisados quanto aos vencimentos das contas.

A contratada deverá possuir computadores que possuam os seguintes softwares básicos licenciados 
para empresas: sistèma operacional Microsoft Windows XP Professional® e software de antivírus;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DAS 
INFORMAÇÕES: 'Todas as informações geradas e armazenadas referentes aos atendimentos 
prestados (dados e situação dos clientes perante a CASAL corno, débito, irregularidades encontradas, 
etc.) serão de propriedade exclusiva da CASAL, não podendo ser comentadas óu repassadas para 
terceiros. ,

a. Segurança através da utilização de identificação individual, por meio dê  senhas para cada
atendente. A CASAL cadastrará cada profissional. habilitando-os nas modalidades de 
atendimento conforme definições da área de tecnologia da informação e desenvolvimento 
comercial. Assim, todos os profissionais, com acesso ao sistema comerciál da CASAL e 
software, serão identificados ao iniciar e terminar o uso do mesmo. ■ -

b .  _ Os acessos às instalações onde serão realizado os sèrviços serão permitidos somente a pessoas'
autorizadas e sob controle rigoroso das duas supervisões (CASAL e Contratada).

C. É terminantemente proibido a utilização dè mídias removíveis, tais como CD-R, CD-RW, pen - 
drives, entre outras para o armazenamento de informações de propriedade da CASAL, sendo 
necessário que o supervisor autorize a retirada da mesma dos sisteinas de informação da' ' 
CASAL. "

d.

e.

A proponente será responsabilizada por qualquer ato praticado por seus empregados que 
venhja a acarretar prejuízos a^CASAL. -  ‘ -

Ao levar os computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação; serão descriminados 
os softwares instalados nos computadores, onde o responsável da proponente deverá assinar 
duas viàs do Termo de Responsabilidade, devendo, portanto, uma via ficar sob a 

' responsabilidade da CASAL e a outra sob a'responsabilidade da proponente. í

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PLANO DE CONTINGÊNCIA: A contratada deverá
possuir recursos para cobrir ocorrências tais como: greve de funcionários ou paralisação de sistema de 

! ' - '' ' '
•transporte da localidade roubo de equipamentos ou assaltos às instalações, incêndios ou inundações
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nas ■ instalações, pane- em hardware e software que cornpõem a solução, pane no sistema de 
telecomunicação implantado para o Call Center è outros previstos nesse plano..

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os serviços não poderão ficar desativados por mais de 2 .(duas) horas. 
Paralisações acima de 2 (duas) horas poderão ensejar a rescisão do contrato. Qualquer paralisação 
deverq ser justificada por escrito e estará sujeita a penalidades.

PARAGRAFO SEGUNDO: Após a assinaturà deste Contrato, a COÎ íTRATADA deverá apresentar 
para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação 
abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ‘ TERMO DE • 
LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento.

• PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

• PÇMSO -• Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

• Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

• Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPFs  (Equipamentos de 
' . ' • • '
> Proteção Individual) (Semestralmente);

• Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do' 
trabalho (sempre qué houver o afastamento ou doença);.

- . .• Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver admissão), 
os periódicos e os demissionais (sempre que houver demissão); • '

• ' Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos'dos serviços eiri ambientes 
confinados (PV’S), locais úmidos,-trabalho em altura, audiometria, trabalho com exposição 

"solar (em  toda contratação). .

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após/a emissão 
pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _'GESMET, dó “TERMO DE LIBERAÇÃO”, 
relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS INDICADORES DE QUALIDADE: Á CONTRADA 
deverá manter em pleno funcionamento todos os sistemas que alimentam ã operação das atividades 
realizadas no Call Center, sem interrupções dessas atividades.

. . a. O SAC deverá efetuar o. atendimento mínimo de 90% (noventa pOr cento) das chamadas em- 
, até 30 (trinta) segundos, com Tempo Médio de Atendimento de 03 (três) minutos.

 ̂ ♦ * * f '
,b. o  abandono de chamadas serão de no máximo 2,0 % (dois por. cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES: A infração de qualquer disposição do 
contrato a ser assinado, ou o não atendimento, ou inobservância das exigências ou recomendações da 
CASAL,'implicará na aplicação de penalidades, cumulativa ou isoladamente, a saber;

V
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a) No caso do não cumprimento de qualquer dispositivo - OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA, a 
CASAL imputará uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do serviço de tele- 
atendimento, por dia, ou fração, enquanto durar o não cumprimento.

b) NÓ caso de não cumprimento das metas de qualidades dos serviços dè tele-atendimento
estabelecidas nos item -  DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a CASAL poderá 
imputar pma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento meiisal total do serviço de tele- 
atendimento, por mês, Cumulativameiíte por cada indicador de desempenho,' enquanto durar o não 
cumprimento. ’

c) A CASAL notificará a CONTRATADA sobre o valor referente a cada multa a ser aplicada.

d) Os valores das penalizações aplicadas pela CASAL independentemente de autorização serãó
deduzidos das-faturas mensais de pagamento da CONTRATADA. .

e) Todas as penalidades serão cumulativas no mês, entretanto, em hipótese alguma, pçderá'ser 
aplicada mais de uma penalidade para a rnesma infração .contratual.

f) O valor totaLdas penalizações considerar-se-á líquido, certo e exigívél com,a simples notificação 
por carta registrada em cartório de registro de títulos e documentos ou entrega m.ediante recibo. Caso a 
CONTRATADA não concorde com as penalidades aplicadas, deverá apresentar recurso, dirigido, a 
CASAL, nó prazo de 05 dias úteis do recebimento da correspondência referida, informando as razões.

t  I .

do seu inconformismo. •. . í '

g) A CASAL reserva-se ao direito de no prazo de 5 (cinco) dias úteis manifestar-se sobre o recurso
apresentado pela CONTRATADA, informando-lhe,a decisão adotada, a qual não será admitido novo 
recurso. í i -

h) Toda e qualquer penalidade será cobrada na fatura do mês subseqüente.''  ̂ >
Casota CASAL-venha a ser autuada pelos órgãos de defesa do consumidor, de regulação de serviços 
ou entidades' com delegação legal para atuar nos serviços de Atendimento ao Consumidor,

1 relativamente à inobservância dos sessenta segundos, a CONTRATADA ressarcirá ■ a 
CONTRATANTE no mesmo montante objeto da citada autuação.

A Licitante deverá apresentar um Plano de Trabalho com cronograma físico e financeiro detalhado 
abrangendo as etapas, descrevendo as atividades, os responsáveis e os prazos de execução, relativos à 
instalação de equipamentos, preparação de ambiente e contratação de profissionais, bem como outros 
requisitos necessários para a implantação de projeto do Call Centér da CASAL, devendo iniciar as 
atividades aqui definidas, num prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem .de 
serviços correspondente. ' . ‘

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃOzO presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo ó pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguinte^iripóíeSçs;

a. Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b. Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
Contrato 71/2011 - GML
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_  ' . . f

c. Se este Contrato for cedido ou transferido no todò ou em parte, sem previa autorização escrita 
da CASAL. . ’  . ‘ ,

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido taínbém por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL. . - ' '

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO; As partes elegem o Foro da Comarca (ie
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir ^
quaisquer .'dúvidas oriundas do presente Contrato. • ' / ,

0

E, poj estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatroV) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a
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N® PROCESSO

I^S^yUÇÃO DE PROCESSO
im

N” FOLHA:

4 3

À adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, / /

Adv. Edilson Alves Vieira 

Ass. Especial da Presidência

^ I  jOv

Laís Lima tie Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI

V

a ç . c > S , { ^

Eng" Mwsis Vfeira da R,
Superintflmdente de Gestão 

Comeecial e 0|>eracional
' C S M

GEPLAN 006-C
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Processo M®: 10559/2014 
Interessado: SUCOP 
Assunto: Alteração de gestor

EMENTA: a:l,ter.ação de; g e s t o r, ato
ADMINISTRATIVO QUE INDEPENDE DE
püb:iticação. modifica.çAo de ato eormal 
QUE não AIiTERA o anstrumento 
CONTRA':rUA;L,. FEIA POSSIBILIDADE
CO'NDICIONADA.

Trata-se o presente de pedido de solicitação de 
apostilamento modificação do gestor do Contrato N° 71/2011 em 
virtude da O.S. 05/2014-VGO, sem alteração da substância do ato.

Justifica-se o pleito sob o 
gestor pediu demissão da CASAL",

argumento de que antigo

E, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância à Comunicação Interna 10/2014, 
pretende-se a substituição do gestor do referido Contrato, 
passando d,o Sr. Daniel Cabral de Almeida, mat. 2899, para o Sr. 
Raul Dias Cardoso Neto, mat. 2421.

Ao se analisar o Processo n° 10.559/2014, especificamente a 
Ordem de Serviço 05/2014, no qual designa novo gestor para o 
contrato supramencionado, verifica-se que a solicitação se 
enquadra em alterações formais, não trazendo qualquer prejuizo a 
CASAL. O que se pretende é a modificação do gestor do contrato 
por meio de apostilamento, por motivos de mudança de Supervisão. 
Vejamos o que o art. 65, I, "a", da Lei 8.666/93 trata sobre o 
assunto:

Art. 65, Os contratos regidos por 
e.sta Lei poderão ser alterados, corn 
as devidas justificativas, nos 
seguintes casos:

§ 8q A variação do valor contratual 
para fazer face ao reajuste de preços 
previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou 
pen.alizações financeiras decorrentes 
das condi-ções de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido,





não caracterizam alteração do mesmo/'
podendo ser reg:i_strados por simples 
apostiJ.a, dispensando a celebração de 
aditamento.

Entende-se por apostilamento a anotação ou registro
administrativo, que pode ser realizado no verso do próprio termo 
de contrato, ou por termo juntado aos autos do processo 
administrativo respectivo.

Os apostilamen.tos são utilizados para registrar 'variações 
no valor do contrato que não caracterizem alteração do mesmo. 
Estas variações podem, ser decorrentes da aplicação dos reajustes 
previstos no próprio contrato, de atualizações etc. Pod®». ser 
decorrentes, ainda, de questões atinentes ao âiábito interno do 
órgão ou entidade que não afetem, a relação ent,re contratado e 
contratante. É a hipótese.

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade de se
efetuar as alterações de gestão solicitadas por meio de
apostilamento. Condiciona~so, no entanto, o presente, à ciência 
do novo gestor o senhor Raul Dias Cardoso Neto, bem como à
emissão do ato administrativo Caposhilam.ento) , obrigatoriamente, 
pelo Diretor Presidente, por ser esta a autoridade mámima da 
Companhia, responsável em assinar o contrato.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 04 de setembro de 2014

lAÍS SOUZA LEAO
ADVOGADA/ASJUR/CASAL

Jéssica Tenório Marcolino
Estagiária/ASJUR/CASAL

| j0 4  0  I QOM 0

G O t ó t o W r t O ô .

^  0 4 , 0 Q , 2 C M 4

Bruna Jucá t. Monteiro
Assessora Jurídica I CASAL





%
Casal
Protocolo 10559/2014 
C.l. n« 10/2014-SUCOP

A
CPL,

Conforme solicitação da SUCOP através da C.l. n° 10/2014 (Protocolo 
10559/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 14 e 15, parte 
integrante do presente processo, e embasados no Art. 65, inciso I alínea “a” da Lei
n° 8.666/93, AUTORIZAMOS a celebração de APOSTILAMENTO ao Contrato n'
71/2011 celebrado com a Empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇAO
DE SEGUROS LTDA, para prestação dos serviços de tele atendimento -  0800 82 
0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo para atendimento as 
cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo/AL, 
nomeando como novo gestor do citado Contrato RAUL DIAS CARDOSO NETO,
matrícula 2421. Em,

Eng“ ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

/2014.

DA COSTA

.../acpm...

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n° 10559/2014. 
C.l. n° 10/2014

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 1° Termo de Apostila ao Contrato n° 71/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 08 de setembro de 2014.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL

O Áĵ nnrio àxxydkrnífKL ^iJ|díjLQ£lo^

Laís Lima de Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° do P rocesso:

i0  5S 5(i,^

N° da folha:

À C P L ,

Com 0 termo devidamente analisado e chancelado, para as providências pertinentes. 

Em U de de 2014.7®

BrunarOucá Teixeira Monteiro 
Assessora Jurídica 

CASAL

GEPU\N 009-C
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Processo Protocolo n“ 10559/2014 

Cl. n“ 10/2014 -

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  71/2011, celebrado entre 
a CASAL e a Empresa WVA Consultoria, para assinatura e evoluir para DP.

Em, 12.09.2014

G erM ^  Almeida
Casal Secretária da CPL

tt.

cãéŝ  ̂Vice-Presidente de Gestão 
Operacional VGO I CASAL

-I’ à m à  Pfliisí*
''f!5fsdsG3&!n2!eÉP!ísiíiên!3/CA«i
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 71/2011, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, 
Maceió/AL, doravatlite denominada simplesmente CAST^, inscrita no CNPJ/Mh sob o n"T2T294.708/0001- 
81, portadora da inscrição estadual n® 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente 
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF'MF sob o n® 

por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 093.703.694-72, 

domiciliados nesta Capital, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°

140.115.494-87 e 
FIGUEIREDO LIMA 
ambos residentes e 
10559/2014, Cl 10/2014 - SUCOP, resolvem que:

n

E para constar eu 
de igual teor e forrh 
Operacional, da C k

A partir do dia 01/08/2014, fica autorizado a substituiíão do gestor 
do Contrato n° 71/2011, nomeado na cláusula nona do referido 
instrumento, DANIEL CABRAL DE ALMEIDA, mat. 2899, inscrito no 
CPF/MF n° 045.038.114-52, por RAUL DIAS CARdoSO NETO. 
matricula 2421, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.341.lls4-91.

, digitei 0 presente instrumento
a, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidept( 
SAL.

em duas vias 
:e de Gestão

Maceió.

ALVARO JOSE M, 
Diretor Presidente

CARLOS ANT  
Vice-Presidenl

EZES DA COSTA

SOUZA FIGUEIREDO 
í de Gestão Operacional

LIMA,

TESTEMUNHAS:

OCcM- ,VAA<.>

Laís L im a d e5ouza Leào
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI
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OFÍCIO Ne 336/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 19 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exâ., para registro o Segundo Termo Aditivo ao Contrato nS 71/2011, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa wva Consultoria e Administração de Seguros Ltda., cujo objeto é a repactuação de preços, a 
partir de 01 de abril de 2013, com base na Convenção Coletiva de Trabalho com vigência 2013/2014, 
que majorou o salário em 10,00% (dez por cento) passando o valor mensal para R$ 51.519,56 
(cinquenta e um mil, quinhentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 55.373, 55 
(cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e três reais cinquenta e cinco centavos) e o valor global 
de R$ 618.234, 72 (seiscentos e dezoito mil, duzentos e trinta e quatro reais e setenta e dois 
centavos) para R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais 
e sessenta centavos), conforme planilhas e cronograma físico financeiro anexos.

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de abril 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 10481/2013, e a C.N̂  
006/20134- fls. 01a86.

Atenciosamente,

Engs ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

DA COSTA

TRIiUNÂL DE CONTAS/AL.

recebí em

L FUNCiONÁRiO
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WVA CONSULTORIA
CONSULTORIA E SEGUROS

WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEG U RO S LTDA

G e e o c

C.- 006 /  2013

P
M a c e ió , A L, 13 de  Ju n h o  d e  2013.

A

C A S A L  C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  de  A la g o a s . 

M a c e ió  AL.

A tt .-  Eng3. Á lv a ro  José M e n e z e s  C o sta  

D ire to r  P re s id e n te

R ef.- C o n tra to  n2 71 /20 11  S e rv iço s  d e  Call C e n te r  

A ss.- R ea ju ste  S a la ria l A n u a l B iê n io  2 01 3/2014

P re za d o s  S e n h o re s ,

j i r

Como é do pleno conhecim ento de V/.Sas., som os prestadores de serviços 

na atividade de atend im ento ao publico de V. empresa.na m odalidade de Call Center, de 

acordo com os term os e as cond ições estabelecidas no contrato em epigrafe, desde o mês de 

Outubro de 2011, nesta condição,vim os, através da presente, subm eter a apreciação, analise e 

aprovação de V.Sas., da incorporação do reajuste salaria l devido, período 2013 /  2014, 

levando-se em conta, os seguintes fundamentos:

01.- Considerando que houve uma alteração do Piso Salarial da 

Categoria, conform e os te rm os da Convenção Coletiva de Trabalho 2013 /  2014, no mês de 

Abril pp, copia em anexo, com  a elevação do Piso de R$ 769,60 ( setecentos e sessenta e nove 
reais, sessenta centavos ), para R$ 846,56 ( o itocentos e quarenta e seis reais, cinqüenta e seisj 

centavos), com  um increm ento de 10,00 % ( dez por cento), a contar de 1- de Abril de 2013;

02.- Considerando que na Clausula VII parágrafo prim eiro  do Contrato em 

epigrafe, esta previsto, o repasse deste reajuste salarial, a V.Sas.;

EM;

r e c _e b id o

GBFIN

WVA CONSULTORIA
CNPJ; 00873.952.0001-10

Endereço: Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro/Maceió- AL 
CEP; 57020-340 

Telefax: (82) 3215-4100



i



'iíihxéto

5£g’Úlai> WVA CONSULTORIA
CONSULTORIA E SEGUROS

03.- Considerando que todos os repasses relativos as alterações salariais 
e benefícios, previstos em lei, nos acordos sindicais e convenções coletivas de trabalho, nossa 
companhia repassou integralmente a todos os seus funcionários, com ênfase,a aqueles lotados 
na área de Call Center, a contar da concessão, isto é, dia de Abril de 2013;

Desta maneira, alicerçado nas considerações acima indicadas, solicitamos 
a V.Sas., aprovação dos seguintes elementos:

aa. - Um ressarcimento igual a R$ 4.324,85 ( quatro mil, trezentos e vinte 
e quatro reais, oitenta e cinco centavos ), mensal, equivalente a aplicação sobre os itens 4 e 5 
da Planilha de Formação de Preços, do reajuste de 10,00 %, exposto anteriormente, a contar 
de Abril de 2013, inclusive;

ab. - Acatamento das notas fiscais relativas ao reajuste contratual,a 
contar de 01 de Abril de 2013, no valor igual a R$ 4.324,85 cada mes.

Certos da compreensão e do pronto deferimento deste nosso pedido, 
por parte de V.Sas., com a finalidade única da manutenção do equilibro econômico e 
financeiro do contrato vigente de prestação de serviços, despedimo-nos, colocando a 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, agradecendo 
antecipadamente.

Atenciosamente

/ L uiz Â n g e lo  C ava lie r i

WVA CONSULTORIA
CNPJ: 00873.952.0001-10

Endereço: Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro/Maceió- AL 
CEP: 57020-340 

Telefax: (82) 3215-4100





C O N V EN Ç Ã O  C O LETIV A  DE TR A B A LH O  2013/2014

N Ú M ER O  DE R E G IST R O  NO M TE: ALOOO123/2013
DA TA DE R E G IST R O  NO M TE: 

N Ú M ERO  DA SO LIC ITA Ç Ã O : 

N Ú M ERO  DO PR O C ESSO : 

DA TA DO PR O TO C O LO :

13/05/2013 
MR020193/2013 
46201.003048/2013-37 
08/05/2013

SIND DOS TRAB EM BMP DE TELEC E OP MES TELEF NO EST AL, CNPJ n. 
12.318.184/0001-11, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE 
MENDONÇA ARAÚJO;
E
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV DO EST DE AL, CNPJ 
n. 24.256.042/0001-56, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE 
CARLOS ROBERTO DA COSTA;
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÃ U SU LA  PR IM E IR A  - V IG ÊN C IA  E D A TA -B A SE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 
1° de abril de 2013 a 31 de março de 2014 e a data-base da categoria em 1° de abril. 
C L Á U SU LA  SE G U N D A  - A BR A N G ÊN C IA  
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
Trabalhadores em Telecom unicações e O peradores de M esas Telefônicas do 
Plano da C N TC P no Estado de A lagoas, com abrangência territorial em AL.

Salários, R eajustes e Pagam ento  

Piso Salarial

C L Á U SU LA  T E R C E IR A  - PISO  SA LA R IA L

CLAUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

A partir de 01 de abril do ano de 2013 até 31 de M arço de 2014 o piso salarial da 
categoria profissional ora representada pelo SINTTEL/AL e em especial para funções 
de TE LE FO N ISTA S: O PER A D O R A  DE M ESA S TE L E FÔ N IC A S, 
O PER A D O R A  D E  T E L E -M A R K E T IN G , O PER A D O R A  DE SIST E M A S CALL  
CENTER; T E L E -R Á D IO  TÁ XI; TE LE -A TEN D E N T ES; T E LE - 
R E C E PC IO N IST A S; TE LE -D ESPA C H A N TE S (Telefonistas em G eral), bem  
com o. Técnicos e A uxiliares T écnicos de M ontagem , Instalação e M anutenção de  
Equipam entos: E letrônicos; de Telecom unicações e de T ransm issão de Sinais e 
de V oz e de todos os profissionais que exerçam atividades similares ou conexas às





funções acima, o reajuste será de no mínimo 10%  (dez por cento) que passará de R$ 
769,60 para R$ 846,56 por m ês, ou, R$ 28,21 por dia, sendo R$ 4,62 por hora. O 
salário dos Técnicos e Auxiliares Técnicos em Telecom unicações será reajustado em 
10% (doze por cento). O salário dos Técnicos será no mínimo de R$ 1.346,00 por mês 
e 0 dos Auxiliares Técnicos, será no mínimo dé R$ 1.141,10 por mês.

Parágrafo Prim eiro - Será aplicado, a partir de 01 de abril do ano de 2013 reajuste 
no percentual de no mínimo 10% (dez por cento) a todos os trabalhadores da 
Categoria Profissional acima mencionada, inclusive nos casos de serem funcionários 
das empresas Prestadoras de Serviço de Terceirização de Mão de Obra ou de Serviços, 
inclusive aquelas que trabalhem sob o regime da Lei 6.019/74 que trata da Mão de 
Obra Temporária e as que contratam ou terceirizam a mão-de-obra dos supracitados 
profissionais representados pelo SfNTTEL/AL.

Parágrafo Segundo - Os Trabalhadores que representados pelo SINTTEL-AL, que 
falam mais de um idioma além da língua Portuguesa, receberá uma gratificação 
mensal de 15% (quinze por cento) de seu salário por cada idioma falado.

Parágrafo Terceiro - A gratificação a que se refere o parágrafo anterior só será 
concedida se a atividade laborai exigir, o que constará no Contrato por força do 
Processo Licitatório.

I  CASAL

.Rs.
O

Pagam ento de Salário Form as e Prazos 

CLÁ U SU LA  Q U A R TA  - C O M PR O V A N T E DE PA G A M EN TO

As empresas se obrigam a fornecer aos seus empregados comprovantes de 
pagamentos salariais e das férias, que detalhem os valores dos proventos e dos 
descontos e efetuar os pagamentos nos prazos determinados em Lei, em especial no 
que preceitua o Parágrafo Único do Artigo 459 da CLT.

Parágrafo Ú nico A s empresas se obrigam quando do pagamento das férias a 
cumprir o que determina o Art. 145 da CLT.

G ratificações, A dicionais, A uxílios e O utros 

A dicional Noturno

CLÁ U SU LA  Q U IN T A  - PR O R R O G A Ç Ã O , H O R A EX TR A  E A D IC IO N A L  
NO TU RN O

Nos casos de necessidade ou expectativa de prorrogação para trabalho em horário





extraordinário, a empresa deverá comunicar este fato ao empregado, até 2 (duas) horas 
antes do término da sua jornada normal de trabalho, em especial no que determina o 
Parágrafo Ú nico do Artigo 459 da CLT.

Parágrafo Prim eiro - O pagamento das Horas Extras realizadas aos 
Domingos/Feriados e dias Santificados, será efetuado com acréscimo de 100% (cem  
por cento), não podendo ser compensadas e sim pagas. N os demais dias 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal, das quais 50% (cinqüenta por 
cento) poderão ser compensadas em outro dia em comum acordo entre as partes.

Parágrafo Segundo - As partes suscitantes convencionam a C O M PE N SA Ç Ã O  DE  
H O R AS DE TR A B A L H O , mediante a adoção do SIST EM A  DE  
C O M PEN SA Ç Ã O  DE JO R N A D A  E /O U  H O R A  DE T R A B A L H O  nos termos do 
Artigo 59 da CLT da Medida Provisória n.° 1.779-8, de 11.03.1999, estabelecendo-se 
desde logo que serão consideradas as horas trabalhadas e as para compensação na 
mesma proporção "EX VI", conforme o que consta no parágrafo anterior.

Parágrafo Terceiro - As horas trabalhadas aos domingos, feriados e dias santificados 
mesmo no regime de escala de revezamento são consideradas com o horas extras para 
todos os efeitos legais.

Parágrafo Q uarto - Para o pagamento das horas extras, o divisor será de 180:00h 
(cento e oitenta) horas mensais.

Parágrafo Q uinto - É considerado horário noturno das 22:00h (vinte e duas) horas do 
dia anterior até as 05:00h (cinco) horas do dia seguinte, no caso, 01 :00h (uma) hora 
noturna tem 52:30 cinqüenta e dois minutos e trinta segundos.

Parágrafo Sexto - Sempre em que for realizado trabalho em horário noturno, nos 
termos do Artigo 73 da CLT, será pago adicional correspondente no percentual de 25 
% ( vinte e cinco por cento ) sobre o valor da hora normal de trabalho.

Parágrafo Sétim o - DU PLA  FU N Ç Ã O  - O empregado, parte da presente 
Convenção, que além de sua atividade normal, exercer outra função, receberá uma 
gratificação de 40% de seu salário, esta gratificação deverá ser paga pela parte





responsável da determinação.

A uxílio A lim entação

C L Á U SU L A  SE X TA  - AU XÍLIO  ALIM EN TA Ç Ã O

As empresas fornecerão aos seus empregados no primeiro dia do mês no mínimo 22 
TICKET REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO no valor mínimo unitário de R$ 12,00 (Doze 
Reais).

Parágrafo Prim eiro - Conforme previsto na Legislação pertinente, as empresas 
descontarão dos seus funcionários o valor correspondente a sua participação neste 
benefício, até o limite de 20% (vinte por cento) do total do benefício, aplicando-se- 
Ihes em caso de desconto e não fornecimento do benefício, ou de descumprimento 
deste, a mesma penalidade contida na Cláusula Vigésim a da presente CCT.

Parágrafo Segundo - Recomenda-se que as empresas firmem convênio com o PAT 
(Programa de Alimentação do Trabalhador), mediante consulta á SRTE/AL, para que 
assim possam se beneficiar dos Incentivos Fiscais e estarem isentas de incidências 
Previdenciárias, do FGTS e Trabalhistas sobre o benefício previsto nesta Cláusula, por 
ser de caráter indenizatório e de natureza não salarial.

A uxílio Transporte

C L Á U SU LA  SÉ TIM A  - V A LE TR A N SPO R TE

Os Vales Transportes se constituem em obrigação da empresa, sempre em que os 
trabalhadores o solicitarem por escrito, podendo a mesma descontar o limite da Lei 
e se maior, até o valor mensal dos Vales Transportes entregues a cada trabalhador.

Contrato de Trabalho Adm issão, Dem issão, M odalidades  

D esligam ento/D em issão  

CLÁ U SU LA  O IT A V A  - DEM ISSÃ O

Os trabalhadores dispensados sem justa causa, bem como os que solicitarem demissão





e que, comprovadamente, obtiverem novo emprego, poderão solicitar o 
descumprimento do A viso Prévio, durante o respectivo prazo, sem prejuízo da 
remuneração correspondente aos dias já trabalhados no decurso do período em que 
esteve de A viso Prévio.

Parágrafo Prim eiro - Em face de vedação contida na CLT, não se procederá a 
homologação do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, nos casos de dispensa 
por iniciativa da empresa, nos casos abaixo relacionados:

a) da empregada gestante ou antes de completar-se 5 (cinco) m eses da data do parto;

b) da empregada vítima de acidente, até 1 (um) ano a partir do seu retorno ao trabalho;

c) do empregado sindicalizado, a partir do registro de sua candidatura a cargo de 
Direção ou de Representação Sindical e, se eleito, ainda que Suplente, até 1 (um) ano 
após o final do seu mandato.

C ontrato a Tem po Parcial

CLÁ U SU LA  N O N A  - R E G IM E DE TEM PO  PA RCIA L

Fica desde já autorizada a-utilização de contrato em regime de tempo parcial, 
para uma jornada mínima de 18 (dezoito) horas semanais nos exatos termos do Artigo 
58-A, da CLT, acrescentado pela Medida provisória n.° 1779/10 de 06 de maio de 
1999 desde que não colida com as normas legais.

Parágrafo Prim eiro - N o caso de novas contratações, a aplicação do regime disposto 
nesta Cláusula dependerá exclusivamente do interesse e necessidade de cada 
empregador ressalvando os direitos do trabalhador e as normas legais.

Parágrafo Segundo - N os casos de contrato de trabalho já existente, a aplicação do 
disposto nesta Cláusula, dependerá de opção do empregado, a qual deverá ser 
consignada em documento padrão da empresa, com a devida participação do Sindicato 
Obreiro, desde que não colida com as normas legais e não afete o direito do 
Trabalhador.





O utras norm as referentes a adm issão, dem issão e m odalidades de contratação  

C LÁU SULA D É C IM A  - CO N TR A TO  TE M PO R Á R IO  DE TR A BA LH O

Poderá ser celebrado Contrato Temporário de Trabalho, de que trata o Artigo 443 da 
CLT e, de acordo com o que dispõe a Lei n.° 9.601 de 21 de janeiro de 1998, entre o 
sindicato Obreiro e a Empresa interessada e com a anuência dos trabalhadores 
envolvidos, quando de tratar de casos emergenciais ou excepcionais.

R elações de Trabalho Condições de Trabalho, N orm as de Pessoal e
Estabilidades

Norm as Disciplinares

CLÁ U SU LA  D É C IM A  PR IM E IR A  - PU N IÇ Õ ES E D E SLIG A M EN TO  PO R  
JUSTA C A USA

As empresas comunicarão por escrito aos seus trabalhadores as razões das suas 
punições - advertências e/ou suspensões - ou as razões do seu desligamento por justa 
causa.

Jornada de T rabalho Duração, D istribuição, C ontrole, Faltas

Duração e H orário

CLÁ U SU LA  D É C IM A  SEG U N D A  - JO R N A D A  DE TR A B A LH O

A jornada de trabalho dos trabalhadores que exercem as funções de 
TE LE FO N ISTA S: O PE R A D O R A  DE M ESA S T E L E FÔ N IC A S, O PER A D O R A  
DE T E L E -M A R K E T IN G , O PER A D O R A  DE SISTEM A S ?C A LL CENTER?, 
TELE R Á D IO  TÁ X I; TE LE -A T E N D E N T E S/T E L E - 
R E C E PC IO N IST A S/TE LE-D E SPA C H A N TES (Telefonistas em G eral) e de 
todos profissionais que exerçam atividades similares ou conexas as funções de 
Telefonistas e/ou de Operadoras de Mesas Telefônicas, Operadoras de Tele-Marketing 
e/ou Operadoras de Call-Center, Tele-Atendente, integrantes da Categoria Profissional 
ora conveniente, será de 6 (seis) horas contínuas diárias sendo 36 (trinta e seis) horas





semanais, onde se inclui o intervalo de 15 minutos para cada 03 horas de labor 
estando excluídos os trabalhadores pertencentes à categorias profissionais 
diferenciadas, sendo o que dos Técnicos e Auxiliares Técnicos em Telecom unicações 
será de 40h (quarenta) horas semanais, sendo oito horas diárias de Segunda a Sexta- 
Feira.

Saúde e Segurança do Trabalhador  

Equipam entos de Segurança

C L Á U SU LA  D É C IM A  TE R C EIR A  - EQ U IPA M EN T O S D E SE G U R A N Ç A

A empresa fornecerá anualmente, todos os Uniformes e Equipamentos de Proteção 
Individual ideais ao bom exercício da função e a boa e ideal segurança do 
trabalhador, sendo vedado o seu desconto.

Parágrafo Prim eiro - Entende-se por conjunto de fardamento, dois uniformes 
conforme o padrão da empresa.

Parágrafo Segundo - O trabalhador que pedir demissão até um ano do recebimento 
dos uniformes e equipamentos ou for desligado por iniciativa da empresa, deve 
devolver os Uniformes e/ou os EPI's sob pena de indenizá-los à razão de 50% 
(cinqüenta por cento) do seu valor, se contar com mais de 06 (seis) m eses de 
distribuição e se houver sido distribuído a menos tempo, indenizá-los ao preço 
integral.

Parágrafo Terceiro - N os casos de extravio, devem indenizá-los à razão de 50 % 
(cinqüenta por cento) se contar com mais de seis meses de distribuídos ou, se a menos 
tempo, integralmente.

Parágrafo Q uarto - O Uniforme e o EPI deverão ser obrigatoriamente utilizados, 
pelo trabalhador, exclusivamente no desempenho de suas funções.

Aceitação de A testados M édicos 

CLÁ U SU LA  D É C IM A  Q U A R TA  - A T EST A D O S M ÉD IC O S





As empresas se obrigam a aceitar os atestados m édicos justificativos de ausência ao 
serviço, emitidos pelo INSS ou pelo Sindicato profissional e seus conveniados, desde 
que aprovados pelo Departamento Médico da empresa, se o dispor e que se refiram a 
consulta ou tratamento médico especificamente envolvendo os seus funcionários.

Parágrafo Único - A EMPRESA realizará exames médicos e testes específicos para 
os trabalhadores parte do presente Acordo, a cada 12 m eses e no exame demissional, 
onde se inclui o exame de Audiometria.

Relações Sindicais

A cesso do Sindicato ao Local de Trabalho

CLÁ U SU LA  D É C IM A  Q U IN TA  - A C ESSO  DO R EPR E SEN TA N T E  
SINDICAL

As empresas facilitarão, a seu juízo, o acesso da Diretoria do Sindicato Profissional 
Obreiro, às suas instalações para afixação de avisos e de impressos divulgadores de 
suas ações em favor da Categoria bem como visitar os que representam.

C ontribuições Sindicais

CLÁ U SU LA  D É C IM A  SE X TA  - C O N T R IBU IÇ Õ ES SIN D IC A IS

Mensalmente as empresas descontarão dos seus empregados sindicalizados, o valor 
correspondente a 1 % (um por cento ) sobre a remuneração percebida no m ês (letra "a" 
do art. 9° do Estatuto do SINTTEL-AL), a título de CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SINDICAL, em favor do Sindicato Obreiro, devendo repassá-lo ao Órgão Sindical até 
0 15° (décimo quinto) dia útil do mês seguinte ao do desconto.

Parágrafo Primeiro - Pela presente e pelo disposto na Portaria n.° 3.233, de 29.12.1983  
do Ministério do Trabalho e demais normas legais, as empresas estão obrigadas a 
efetuar os recolhimentos dos descontos acima referidos na Conta Corrente do 
Sindicato (SINTTEL-AL), Banco 001 - AG. 0013-2 - Conta n° 275.200-X  até o 10°





(décimo) dia útil do m ês seguinte no Banco do Brasil S/A ., bem com o recolher a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a Contribuição Sindical (a remuneração de um dia 
de trabalho do mês de Março, Artigo 580 da CLT, Inciso I - Código da Entidade 
009.021.87654-5) e remeter ao Sindicato Obreiro cópia da Guia de Recolhimento e 
Relação dos Empregados, constando todos os dados que possibilitem sua 
identificação, bem com o os valores a eles pertinentes. As empresas solicitarão ao 
Sindicato, na época do recolhimento, a GRCS - Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical.

Parágrafo Segundo- Fica a Empresa autorizada a descontar do salário de cada 
empregado representado pelo SINTTEL/AL, de uma única vez, o valor 
correspondente a 4 % (quatro por cento) a título de Contribuição Assistencial para 
fortalecimento no Órgão de Classe, conforme decisão em Assem bléia realizada no dia 
20/04/2013 e a questão consta no Edital de Convocação da Assembléia, datado de 16 
de Abril de 2013. Ficando ressalvado o direito de quem não concordar com  o desconto 
requerer por escrito, junto ao Sindicato dentro de 10 (dez) dias da decisão da 
aprovação pela assem bléia do referido desconto, em atendimento ao novo  
entendimento firmado pela Orientação N° 03 da Coordenadoria Nacional de 
Promoção da Liberdade Sindical (CONALIS - MPT) firmada em 05/05/2010, já 
ratificada pela Procuradoria Regional do Trabalho na 19® Região nos autos do 
Processo 000583.2009.19000/4, em 20/07/2010.

D isposições G erais 

M ecanism os de Solução de Conflitos 

C L Á U SU L A  D É C IM A  SÉTIM A  - DO FO RO

As partes elegem  o Foro da Justiça de Trabalho de Alagoas para dirimir eventuais 
dúvidas oriundas desta Convenção Coletiva de Trabalho, nos moldes previstos no Art. 
114 da Constituição Federal.

E por estarem justas e convencionadas, as partes assinam a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, com o devido registro no Ministério do Trabalho e Emprego 
pelo Sistema Mediador, para que produza os seus legítimos efeitos legais.

Aplicação do Instrum ento Coletivo

C L Á U SU LA  D É C IM A  O ITAV A - A PLIC A Ç Ã O  DO IN ST R U M EN T O  
C O LETIVO





Esta Convenção serve de base para que seja seguida e cumprida por todas as empresas 
que tem em seus quadros trabalhadores, representados pelo SINTTEL-AL que prestar 
serviços ou desenvolva suas atividades no Estado de Alagoas, e que não tenha Acordo 
ou Convenção Coletiva de Trabalho com o SINTTEL/AL, registrado na SRTE/AL, ou 
em negociação.

C L A U SU LA  D É C IM A  N O N A  - M U L TA  PO R D E SC U M PR IM EN TO

A EMPRESA arcará com multa de 02 (dois) Salários M ínimos Nacional por 
empregado, em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, sendo este valor revertido em favor do Programa de 
Assistência ao Trabalhador, da Entidade Sindical e do Empregado em partes iguais.

D escum prim ento do Instrum ento Coletivo  

C L Á U SU LA  V IG É SIM A  - C O N T R O V É R SIA S E IN FR A Ç Õ E S À CC T

As controvérsias e infrações cometidas por falta de cumprimento de quaisquer das 
Cláusulas do Presente Instrumento Coletivo e não sendo possível conciliar entre as 
partes ou com intermediação da PRT da IQ® Região e/ou pela SRTE/AL, serão 
levadas para que a Justiça do Trabalho decida a questão.

R enovação/R escisão do Instrum ento Coletivo

C LÁU SULA V IG É SIM A  PR IM EIR A  - DA TA  BA SE E TÉ R M IN O  DE  
V IG ÊN C IA  D A  CCT

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, terá sua vigência no período de 01 de 
abril do ano de 2013 a 31 de Março do ano de 2014, prevalecendo dia 01 de Abril 
como sendo a data para a presente Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Prim eiro - Fica convencionado que 60 (sessenta) dias antes do término da 
vigência do presente Convenção Coletiva de Trabalho, as partes se obrigam a iniciar





entendimentos para formalização da parte sucessora da mesma e registro nos Órgãos 
competentes.

Parágrafo Segundo - Expirado o prazo de vigência descrita nesta Cláusula e 
enquanto perdurar os entendimentos da parte sucessora, fica prorrogada a presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, em todos os seus termos, com a devida correção do 
índice que for aplicado para o salário mínimo 2013/2014.

Parágrafo Terceiro - As diferenças de salários e dos benefícios decorrentes da 
aplicação desta Convenção Coletiva de Trabalho, serão retroativos a 1° de Abril de 
2013 e pagas de uma única vez, no mês seguinte ao Registro pelo Sistema Mediador 
junto ao Ministério do Trabalho e Emprego.

O utras D isposições

CLÁ U SU LA  V IG É SIM A  SEG U N D A  - AC O R D O  C O LE TIV O  DE TR ABA LH O

Esta Convenção não gera obrigações para as empresas que firmarem Acordo Coletivo 
de Trabalho diretamente com o Sindicato (SINTTEL-AL), caso seja firmado fica 
assegurado no mínimo o Piso Salarial e demais benefícios fixados nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho.

CLA U SU LA  V IG É SIM A  TE R C EIR A  - C ER T IFIC A D O  D E R E G U LA R ID A D E  
E SITU A Ç Ã O  SIN D IC A L

O SIN T TE L-A L e o SE A C /A L emitirão para toda e qualquer empresa um 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO SINDICAL atestando que 
a mesma está atuando de forma regular e segundo os princípios estabelecidos nesta 
Convenção Coletiva de Trabalho, documento este que passará a ser obrigatório em 
toda e qualquer concorrência promovida pelos Órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, Direta, Autárquica e Fundacional, a título de 
documentação relativa a regularidade sindical, e será válido por 60 (sessenta) dias, em 
consonância com o dispositivo nos artigos 607 e 608 da CLT, que assim dispõem:

Parágrafo Prim eiro - O Certificado de Regularidade de Situação Sindical emitido 
pelo SINTTEL-AL, será entregue no prazo de 48 horas úteis após a protocolização do





pedido, este obrigatoriamente será acompanhado dos seguintes documentos, 
originais ou cópias autenticadas;

em

a) Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical (do mês de Março) dos últimos 
dois anos, dos trabalhadores representados pelo SINTTEL-AL;

b) Comprovante de pagamento da Mensalidade Social Sindical dos últimos 12 
(doze) meses;

Parágrafo Segundo - As empresas que não possuam estabelecimento matriz, filial, 
escritório, ou contratos de prestação de serviços no Estado de Alagoas, obterão o 
Certificado de Regularidade Sindical mediante apresentação dos documentos acima 
elencados pertinentes ao dom icílio de sua sede.

Parágrafo T erceiro - O Certificado de Regularidade de Situação emitido pele 
SEAC/AL, será entregue no prazo de 48 horas úteis após a protocolização do pedido, 
este obrigatoriamente acompanhado dos seguintes documentos, em originais ou cópias 
autenticadas;

a) guia de recolhimento da Contribuição Sindical Patronal dos últimos 02 (dois) 
anos (SEAC);

b) Guia de recolhimento da Contribuição Assistencial Patronal dos últimos 02 
(dois) anos (SEAC);

c) Guia de recolhimento da Mensalidade Sindical Associativa Patronal dos últimos 
12 (doze) m eses (SEAC/AL);

d) Guia de Recolhim ento da Contribuição Confederativa Patronal dos últimos 02 
(dois) anos (SEAC);

e) Cópia do Contrato Social devidamene registrado no respectivo Órgão 
competente;

f) Pagamento da taxa em caso de não ser associado do SEAC/AL.

Parágrafo Q uarto - Em virtude do princípio da livre associação sindical, as 
empresas não sindicalizadas que possuam sede, filial ou escritório no Estado de 
Alagoas, ou que mantenham contrato de prestação de serviços no Estado de Alagoas,





obterão o Certificado de Regularidade de Situação mediante a apresentação dos 
documentos elencados nas alíneas " a", "b" e "d", ficando desobrigadas da 
apresentação dos documentos constantes na alínea "c".

Parágrafo Q uinto - As empresas que possuam sede ou filial fora do Estado de 
Alagoas, e que não mantenham contrato de prestação de serviços no Estado de 
Alagoas, obterão Certificado de Regularidade de Situação mediante a apresentação 
dos documentos elencados nas alíneas " a", "b" e "d", correspondentes ao domicílio 
de sua sede, ficando desobrigadas da apresentação dos documentos constantes na 
alínea "c".

JOSE M ENDONÇA ARAÚJO  
Presidente

SIND DOS TRAB EM EMP DE TELEC E OP MES TELEF NO EST AL

JOSE CARLOS ROBERTO DA COSTA  
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV DO EST DE AL

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http;//vAvw,mte.gov.br .
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CONTRATO N" 71/2011 - CASAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORU E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DEAJLAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vinculada A Secretaria de Estado de Infra-Estrütura, sediada a Rua Barão 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, doravante denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ./MF sob o n° 12.294.70.8/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 
24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 977.557.708-00, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA: WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., 
estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ ,'/\NGELO 
ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 111.202.744-00, 
residente e domiciliado em Maceió/AL

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na' 
modalidade de Pregão Presencial n° 06/2011 -  CASAL, devidamente homologado pelò Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo confonne consta no Processo Administrativo n° 5574/2011 - CASAL, Cl 
n° 27/2011 - SUNEC e S.C. 000102060, em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 
5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO;Constitui o objeto deste contrato a confratação de 
empresa para prestação dos serviços de tele atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL 
CENTER , ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São 
Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas.

parágrafo  ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a. Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Termo de Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração 
Pública para se manifestar.

b. Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS:O Presente contrato tem seu valor 
total fixado em R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
Contrato 71/2011 - GML
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PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços 
objeto deste instrumento.

PARAGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária : ............................................  11200 - SUNEC

Grupo de Despesa:.................................. ................300000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica:.............. ................................................... 307308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO : Os serviços deverão ser medidos do 1° (primeiro) 
ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6° 
(sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá eícigir da CONTRATADA:

a. Certidão Negativa de Débito do INSS;

b . Certidão Negativa de Débito do FGTS;

C. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até sua 
regularização.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: Além do espaço físico, 
projeto lógico, hardwares e softwares básicos, móveis e utensílios, redes internas, linhas telefônicas, 
circuitos dedicados para interligação das redes, adequações ambientais, PABX, microcomputadores, 
etc., a contratada terá que disponibilizar os seguintes equipamentos:

a. 18 (dezoito) conjuntos “Base Discadora” com Fone de Cabeça, onde são 12 (doze) para as 
PA’s de atendimento de realização de chamadas e reclamações (marketing ativo receptivo), 01 
(um) para a Supervisora da contratada, 01 (um) para a Supervisora pela CASAL e 04 (quatro) 
reservas para eventuais substituições por quebra.

b. 09 (nove) terminais cora computadores que atendam as especificações exigidas pela área de 
tecnologia da informação e que possuam os softwares necessários para o' funcionamento do 
sistema comercial da CASAL.

c. 01 (um) Aparelho de Fax Analógico.

d. Fila de espera cronológica, com mensagem ou música, para os clientes quç, 
aténdidos de imediato.

e. 02 (duas) impressora laser.

Contrato 71/2011 - GML
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URA -  Unidade de Resposta Audível.

DAC -  Distribuidor Automático dè Chamadas para permitir ao Supervisor visualizar 
dinamicamente o status de cada tronco, posição de atendimento, monitoramento das PA’s, 
substituição, bloqueio, etc. ,

h. Software de Supervisão que permita o monitoramento das conversas entre a PA’ e o cliente.

i. A CONTRATADA deverá utilizar todos os sõftwares e procedimentos específicos indicados 
pela CASAL para a realização do atendimento ao cliente.

,j. A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos (trafego, tempo médio de 
ocupação, totalizador, tempo de atendimento do grupo, tempo de atendimento de cada 
operador, n°. de chamadas, identificação do número do assinante chamador, n°. de chamadas 
que ficaram na espera ou não foram atendidas, etc.).

O mobiliário e os equipamentos a serem utilizados deverão propiciar as perfeitas condições de 
trabalho, exigindo assim que o pessoal de atendimento tenha todo conforto necessário para minimizar 
os aspectos de fadiga e stress desempenhando a contento seu trabalho e repassando pará os clientes da 
CASAL, a melhor impressão possível.

O ambiente deverá ser exclusivo e totalmente separado de outros serviços de telemarketing que 
estejam no mesmo prédio, contemplando as instalações de PA’s. Deverão existir posições exclusivas 
para as Supervisões -  contratada e contratante. Banheiro Masculino e Feminino, além de espaço 
exclusivo para descanso/refeições ou lanches dos operádores e supervisões.

Caberá também a contratada, manter, reserva de equipamentos, como micros, headsets e outros, ou 
substituí-los de imediato, mantendo-os sempre de ultima geração e de tecnologia dé pontà, e 
garantindo também, a permanente presença de todas as atendentes em sua totalidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA MÃO-DE-OBRA; Deverão ser disponibilizados 13 (treze) atendentes, 
de segunda a domingo no período das 06:00 às 2Ò:00 horas, que contemplem o.volume de atendiihento 
de aproximadamente 400 ligações dia, com 01 (um) supervisor em turno de 08 (oito) horas, formando 
os seguintes turnos de atendimento: '

Horário de atendimento Gall Center Casal 
Horário de atendimento Call Center Casal - Total de Operadores: 13

Quantidade de operadores 6h às 12h 7h às 13h ■8h às 14h l lh à s  17h 12hàs 18h 14h às 20h

Segunda a Sexta 01 02 04 01.
2

3

Sábado. e , Domingo 
(Plantão) 01 01 01 . 01 01

Quantidade de supervisores 
(01) -  dois turnos 08h às 12h 14h às 18h.

-

Segunda a Sexta 01 - - 01 _ -
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Os profissionais de tele-atendimento (operadores) terão em cada tumo de trabalho de 06 (seis) horas 
02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a primeira após os primeiros 60 (sessenta) minutos de 
trabalho e a segunda antes dos 60 (sessenta) minutos finais da jornada de trabalho, além do intervalo 
obrigatório de 20 (vinte) minutos, para repouso e alimentação, conforme determina legislação (NK17).

A equipe de tele-atendimento contratada, deverá trabalhar devidamente uniformizada, com 
indumentária contendo blusa, saia ou calça comprida, nas cores usadas pela contrátante, cujos custos, 
serão cobertos pela contratada; e deverá possuir identificação que está a serviço da CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mâo-de-pbra necessária à execução dos serviços será dé única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes 
dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos 
serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete â  somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços, com escolaridade 
mínima de 2° grau completo,, devem possuir experiência técnica comprovando que trabalhou nos 
últimos seis meses, nesse tipo de serviço de CALL CENTER, por üm período mínimo de 06 (seis) 
meses, bem como estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL. Os profissionais devem permanecer no local de serviço durante as horas 
normais de trabalho.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração'òu modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTI^TADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determjnando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens:

a . Aumentó ou, diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b . Supressão de qualquer dos trabalhos;

C. Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d . Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 
contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços, autorizadas 
pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “à” e “b” do parágrafo anterior, poderá acarretar 
acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, 
será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, 
inicialmente fixado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE;0  prazo de execução dos serviços será de 
•12 meses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela contratante, podendo ser 
prorrogada por igual período até o;̂  ̂ 60 (sessenta) meses.

PARÁGRAFO PRJMEIRO:vps : preçoSxCÒntratadps{par:â ^̂  ser repactuados
anualmente, tendo cóiriÒ'!básé,''para;.íal 'ánuali‘dád;e;-;a-data'HB^orçtóenío:a'-que à.proposta se referir, ou 
seja, a data do acordo, convehçãòi-dissídio,còle,tiyo .de,tráBÁ!hò:;OÜ estipular o salário
vigente à época da apresentaçãd;;da'propostàj'lVòs?téimos doíÁcórdãó m®;/ do TCU.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O vaíór do- 'çontràtò(qü̂ tĉ ^̂ ^̂ ^̂  'outros itens, será reajustado a cada
aniversário tendo pomo base o IPCA do período. y . _

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUfcÃO E DA FISCALIZAÇÃO; A CASAL exercerá ampla 
fiscalização sobre os serviços contratados,: por^inténhédio de seus prepostos, os quais, serão 
credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, 'facilitar-lhes' o pleno exercício de suas 
funções.A CONTRATADA tem o prazo de, 60 (sessenta) dias a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço para instalar os equipamentos e funcionar plenamente o Call Center.'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornece e utilizará apeirelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O 
transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter çpnstante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados òu em execução ' .i ’- ■ ■ ' / : :

PARÁGRAFO SEGUNDO:A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmentè 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua açãò ou omissão, decoiteiites da execução dos 
serviços deste contrato. ■ • ,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA NONA-: DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que a 
empregada MARIA DE LOURDES DA SILVA,MEDEIROS, na função de Gerente de Operações 
Comerciais, matrícula 1757, CPF/MF n° 321.196.234-49, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência mínima de 90 (noventa) dias a Vice- 
Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo Gestor 
a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo c o n ^  
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; Caberá à contratante, 
manter um funcionário como Supervisor, para as orientações e informações técnicas comerciais e 
operacionais, avaliação de procedimentos e fiscalização .dos serviços com o objetivo de fazer valer a 
qualidade, a efetividade dos serviços e as obrigações da contratada.

Caberá a CASAL o' treinamento específico quanto aos procedimentos e utilização do sistema 
comercial e operacional da CASAL, SIPSAP, reconhecimento das unidades executivas dos serviços de 
cámpO, sistemas e programaçiões de abastecimento, setores e áreas abrangentés e preenchimento e 
emissão das ordens de serviços, etc.

A CÕNTRATADA deverá fornecer ao Supervisor da Casal um telefone celular com limite mínimo de 
R$ 100,00 (cem reais) e máximo de R$ 150,00 .(cento e cinqüenta) reais/mês.

Deverá ser niantido pela Contratante, no local de trabalho, um “Livro de Ocorrência” para registro de 
todos os fatos relevantes acontecidos durante o dia, principalmente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a sistematização dos serviços.

A instalação dos softwares específicos utilizados para a utilização do sistema comercial da CASAL é 
de responsabilidade da área de tecnologia da informação, porém é necessário que a Contratada leve os 
computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação para instalação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; A proponente 
será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá manter além do quadro de 
atendentes, 01 (um) Supervisor em turno de 08 (oito) horas, qualificados, devidamente credenciados, 
munidos de aparelho celular ativo das 0800h às 1200h e de 14:00 às 1800h todos os dias, para 
representar a, contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidades ao bom desempenho dos serviços propiciando um bom relacionamento Atendentes / 
Clientes da CASAL.

A proponente deverá promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal necessário à boa 
execução dos serviços, quanto à telefonia, prática de comunicação e atendimento propriamente dito. 
Sempre seguindo orientação da CASAL

A proponente deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializáíído no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, registrado no Conselho Regional, 
Sindicato, Associação, ou outro órgão que fiscalize e/ou regulamente essas atividades comprovando 
serviços prestados durante no mínimo 24 meses consecutivos como atendimento a clientes através de 
CALL CENTER', na área de utilites, sendo no mínimo 12 meses em serviços prestados no campo do 
saneamento básico, em cidades com porte mínimo do tamanho de Maceió, tendo como parâmetro a 
população' reconhecida pelo IBGE no último senso populacional.

A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado a CASAL ou a terceiros, 
motivados por sua àção ou omissão, decorrentes da execução dos serviços.

A proponente deverá obrigatoriamente realizar os trabalhos de telemarketing, em £uas instalações, 
localizadas no Estado de Alagoas, na cidade de Maceió.
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A proponente deverá utilizar-se de profissionais que tenham residência fixa, preferencialmente na 
cidade de Maceió ou adjacências, com vistas ao incremento da mão de obra local.

Os currículos dos profissionais indicados pela contratada deverão ser apresentados para a CASAL, no 
ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer profissional que a 
mesma considere reprovada em sua avaliação, ou mesmo depois de contratado venha a comprometer o 
bom andamento dos serviços, que crie insatisfação ao publico da CASAL e/ou que venha de outra 
forma macular a CASAL perante a opinião pública, etc.

Apresentar mensalmente, junto com a fatura para pagamento / Nota Fiscal, a relação de empregados 
dimensionados no contrato e as respectivas guias de recolhimento de FGTS e INSS, e a planilha de 
medição com os quantitativos executados como; n° de atendimentos por PA, n° de usuários cobrados 

, por telefone e n° de clientes avisados quanto aos vencimentos das contas.

A contratada deverá possuir computadores que possuam os seguintes softwares básicos licenciados 
para empresas: sistema operacional Microsoft Windows XP Professional® e software de antivírus.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DAS 
INFORMAÇÕES; Todas as informações geradas e armazenadas referentes aos atendimentos 
prestados (dados e situação dos clientes perante a CASAL como, débito, irregularidades encontradas, 
etc.) serão de propriedade exclusiva da CASAL, não podendo ser comentadas òu repassadas para 
terceiros. .

a. Segurança através da utilização de identificação individual, por meio de, senhas para cada 
atendente. A CASAL cadastrará cada profissional habilitando-os nas modalidades de 
atendimento conforme definições da área de tecnologia da informação e desenvolvimento 
comercial. Assim, todos os profissionais, com acesso ao sistema comercial da CASAL e 
software, serão identificados ao iniciar e terminar o uso do mesmo.

b .  . Os acessos às instalações onde serão realizado os sèrviços serão permitidos somente a pessoas
autorizadas e soB controle rigoroso das duas supervisões (CASAL e Contratada).

C. É terminantemente proibido a utilização de mídias removíveis, tais como CD-R, CD-RW, pen 
drives, entre outras para o armazenamento de informações de propriedade da CASAL, sendo 
necessário que o supervisor autorize a retirada da mesma dos sistemas de informação da' 
CASAL.

d. A proponente será responsabilizada por qualquer ato praticado por seus empregados que 
venha a acarretar prejuízos a CASAL.

e . Ao levar os computadores para a.Gerência de Tecnologia da Informação, serão descriminados 
os softwares instalados nos computadores, onde o responsável da proponente deverá assinar 
duas vias do Termo de Responsabilidade, devendo, portanto, uma via ficar sob a 
responsabilidade da CASAL e a outra sob a'responsabilidade da proponente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PLANO DE CONTINGÊNCIA: A contratada deverá 
possuir recursos para cobrir ocorrências tais como: greve de funcionários ou paralisação de sistema de 
transporte da localidade roubo de equipamentos ou assaltos às instalações, incêndios ou inundações 
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nas instalações, pane- em hardware e software que compõem a solução, pane no sistema de 
telecomunicação implantado para o Call Center e outros previstos nesse plano..

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços não poderão ficar desativados por mais de 2 (duas) horas. 
Paralisações acima de 2 (duas) horas poderão ensejar a rescisão do contrato. Qualquer paralisação 
deverá ser justificada por escrito e estará sujeita a penalidades.

PARAGRAFO SEGUNDO: Após a assinaturà deste Contrato, a COI^RATADA deverá apresentar 
para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação 
abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ‘ TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento.

• PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

• PCMSO Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

• LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

• Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

• Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPFs (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

• Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre què houver o afastamento ou doença);.

. • Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver admissão), 
os periódicos e os demissionais (sempre que houver demissão); •

• Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambientes 
confinados (PV’S), locais úmidos, trabalho em altura, audiometria, trabalho com exposição 
solar ( em toda contratação).

* /
PARAGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão 
pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, do “TERMO DE LIBERAÇÃO”, 
relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS INDICADORES DE QUALIDADE; A CONTRADA 
deverá manter em pleno funcionamento todos os sistemas que alimentam a operação das atividades 
realizadas no Call Center, sem interrupções dessas atividades.

. a. O SAC deverá efetuar o atendimento mínimo de 90% (noventa por cento) das chamadas em 
até 30 (trinta) segundos, com Tempo Médio de Atendimento de 03 (três) minutos.

b . O abandono de chamadas serão de no máximo 2,0 % (dois por. cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: A infração de qualquer disposição do 
contrato a ser assinado, ou o não atendimento, ou inobservância das exigências ou recomendações da 
CASAL, implicará na aplicação de penalidádes, cumulativa ou isoladamente, a saber:
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a) No caso do não cumprimento de qualquer dispositivo - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, a 
CASAL imputará uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do serviço de tele- 
atendimento, por dia, ou fração, enquanto durar o não cumprimento.

b) Nb caso de não cumprimento das metas de qualidades dos serviços de tele-atendimento 
estabelecidas nos item -  DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a CASAL poderá 
imputar uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do serviço de tele- 
atendimento, por mês, cumulativamente por cada indicador de desempenho, enquanto durar o não 
cumprimento.

c) A CASAL notificará a CONTRATADA sobre o valor referente a cada multa a ser aplicada.

d) Os valores das penalizações aplicadas pela CASAL independentemente de autorização serãó 
deduzidos das faturas mensais de pagamento da CONTRATADA.

e) Todas as penalidades serão cumulativas no mês, entretanto, em hipótese alguma, poderá ser 
aplicada mais de uma penalidade para a mesma infração contratual.

f) O valor total das penalizações considerar-se-á líquido, certo e exigível com a simples notificação 
por carta registrada em cartório de registro de títulos e documentos ou entrega mediante recibo. Caso a 
CONTRATADA não concorde com as penalidades aplicadas, deverá apresentar recurso dirigido, a 
CASAL, no prazo de 05 dias úteis, do recebimento da correspondência referida, informando as razões 
do seu inconformismo.

g) A CASAL reserva-se ao direito de no prazo de 5 (cinco) dias úteis manifestar-se sobre o recurso 
apresentado pela CONTRATADA, informando-lhe^a decisão adotada, a qual não será admitido novo 
recurso.

h) Toda e qualquer penalidade será cobrada na fatura do mês subseqüente.

Caso á CASAL venha a ser autuada pelos órgãos de defesa do consumidor, de regulação de serviços 
ou entidades com delegação legal para atuar nos serviços de Atendimento ao Consumidor, 
relativamente à inobservância dos sessenta segundos,- a CONTl^TADA ressarcirá a 
CONTRATANTE no mesmo montante objeto da citada autuação.

A Licitante deverá apresentar um Plano de Trabalho com cronograma físico e financeiro detalhado 
abrangendo as etapas, descrevendo as atividades, os responsáveis e os prazos de execução, relativos à 
instalação de equipamentos, preparação de ambiente e contratação de profissionais, bem como outros 
requisitos necessários para a implantação de projeto do Call Center da CASAL, devendo iniciar as 
atividades aqui definidas, num prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de 
serviços correspondente. '

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃOrO presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguinte^Jripóteáes:

a. Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b. Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
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c. Se este Contrato for cedido oú transferido no todó ou em parte, sem previa autorização escrita 
da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO; As partes elegem o Foro da Comarca de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir ,
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatroN) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, j c ] ^  Q a j S x a Qtxjo  ^  B o  j  }

fA R O rsp é í

Direíor PreííS^te/CASAL

NEZES DA COSTA

ÍEIRTO^^^^GUES da MOTA 

sidente dV^stão Operacional

CLCTÁLBUQUERQUE CAVALIERI

P/ CONlTRATADA.

TESTEMUNHAS:

vOO (rv ■
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i.ivla Maria Soares Dias
^vírtinte da GEFIN/CASAL 

Mal. 2824
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N ' P R O C E S S O :

P ro to c o lo :

10481/2013

ACPL

A fim de atender solicitação de Reajuste Salarial Anual Biênio 2013/2014 do contrato N° 

71/2011, demandamos que sejam anexados ao processo as planilhas de todos os termos aditivos.

Em: 20.08.2013

VISTO:

Atenciosamente,

uiza uorvuie oe Ara 10 Franra i/TÇfi.

Economista - Mat. 2962

Santos 

Economista- Mat. 2970





Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 10481/2013 - CASAL

A
SUPOFIN ( D e Ordem)

Conforme solicitado estamos encaminhando o Primeiro Termo Aditivo e o Primeiro 
Termo de Apostila e as planilhas referente ao Contrato n° 71/2011.

Em, 28.08.2013

__ cCl .̂
Gepiuce Almeida

c?s.i Seeretária  da CPL
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 
NO 71/2011 -  CASAL, CELEBRADO 
ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, no. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n°. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, néste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil., inscrito no CPF/MF n°148.709.165-68, e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 164.845.174-87, 
ambos residentes^e domiciliados nesta Capital; e a empresa WVA CONSULTORIA 
E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, estabelecida na Avenida Humberto 
Mendes, 179, Poço, Maceló/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001- 
10, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE 
CAVALIERI, brasileiro, casado. Inscrito no CPF/MF sob o n° 111.202.744-Õ0, 
residente e domiciliada em Maceió/AL, tendo em vista o que consta nos 
Processos Administrativos n° 16059/2012, no 13456/2012 e C.I. n° 25/2012 -  
GEROC, Solicitações de Compras n° 00012804 e n° 00012805, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato original, por mais um período de 
12(doze) meses, com início em 17 de outubro de 2012 a 17 de outubro de 2013.

CLAUSULA SEGUNDA: Fica autorizado o reajuste ríos preços contratados com 
relação ao item equipamentos, com base na variação do IPCA, verificado no 
periodo de outubro de 2011 à outubro de 2012, no percentual de 5,45%(dnco 
vírgula quarenta e cinco por cento).

CLÁUSULA TERCEIRA: A partir da assinatura do presente instrumento, será
considerado no cálcu]o  ̂do Aviso Prévio, o percentual de 50%(

2
quenta p o i^
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cento) da mão de obra, em face da rotatividade de pessoas alocadas para a 
realização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: Com as alterações previstas nas cláusulas segunda e 
terceira deste instrumento, o valor mensal do contrato passará de R$ 
46.401,43(quarenta e seis mil quatrocentos e um reais quarenta e três centavos) 
para R$ 46.592,30(quarenta e seis mil quinhentos e noventa e dois reais trinta 
centavos) e global de R$ 556.817,16(quinhentos e cinquenta e seis mil 
oitocentos e dezessete reais dezesseis centavos) para R$ 559.107,60(quinhentos 
e cinquenta e nove mil cento e sete reais sessenta centavos).

CLÁUSULA QUINTA: Fica autorizado a inclusão de mais um atendente I, para 
atuar como ferista, no valor de R$ 2.055,27(dois mil cinquenta e cinco reais vinte 
e sete centavos) e global R$ 24.663,24(vinte e quatro mil seiscentos e sessenta 
e três reais vinte e quatro centavos).

CLÁUSULA SEXTA: Durante o período da contratação foi verificado a 
necessidade de inclusão e exclusão de equipamentos; resultando em acréscimo 
no valor contratado na ordem de aproximadamente 10,58%(dez vírgula 
cinquenta e oito por cento), passando o valor mensal do contrato para R$ 
51.519,56(clnquenta e um mil quinhentos e dezenove reais cinquenta e seis 
centavos) e global para R$ 618.234,72(seiscentos e dezoito mil duzentos e trinta 
e quatro reais setenta e dois centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida 
na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária........11.200 - GEROC
- Grupo de Despesa..........300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica...........................307308 -  Serviço de comunicação

CLÁUSULA OITAVA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de dfreito, 
as cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumenU. ^

Peroira
ídvVOAB/AL 2051 

L i. 1749
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E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió,

TESTEMUNHAS:

ALVARO JOSE M ES DA COSTA
Diretor PresIdentè/CASAL

MOISÉS V 
Vice-Presideri

DA ROCHA NETO
tão Operacional/CASAL

LUIZ ANGELOj ALBUQUERQUE CAVALIERI 
P/CONTRATAC|A





 ̂ ' p l a n i l h a 'd e  f o r m a ç ã o  d e  p r e ç o s -  W V A  SERVIÇOS (C O N T R A TO  N9 7 1 /2 0 1 1 )  ’ 4fi l i  . » , ' 1
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$)

1 EQUIP. DE TI VB 1 R$ ,3.736,73 R$ 3.736,73 R$ 44.840,76
2 ESTRUTURA DE TI/REDES DE DADOS VB 1 R$ 1,672,41 R$ 1.672,41 R$ 20.068,92
3 MOBILIÁRIO VB 1 R$ 1.580,52 R$ 1.580,52 R$ 18.966,24
4 PESSOAL

4.1 SUPERVISOR VB 1 R$ 2.452,22 R$ 2.452,22 R$ 29.426,64
4.2 ATEN DEN TE1 VB 7 R$ 2.055,27 R$ 14.386,89 R$ 172.642,68
4.3 ATENDENTE II VB 6 R$ 2.025,90 R$ 12.155,40 R$ 145.864,80

SUB TOTAL: R$ 35.984,17 R$ 431.810,04

5 BDI % R$ 10.608,13 R$ 127.297,56

TOTAL: R$ 46 .592 ,30 R$ 5 5 9 .1 0 7 ,6 0

De acordo com o Parágrafo Segundo, Cláusula Sétima do contrato 71/2011 foi 

efetuado o reajuste com IPCA acumulado de outubro de 2012. Observação; IPCA- 

out/12 = 5,45%

Foram alterados os valores referentes ao Pessoal, levando em consideração a 

manutenção do Aviso Prévio, conforme Lei N2 12.506 de outubro de 2012.
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K ERIAL COM RAJUSTE
, '  " .EQUIPAriflENTOS DEJl, i (

TEM DISCRIMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALQR C/REAJUSTE QTDE VALOR TOTAL (R$) VALOR MENSAL (R$)
1 ESTAÇÃO DE TRABALHO RS 2.580,73 RS 2.721,38 10 RS 27.213,80 RS 2.267,82
2 ANTIVÍRUS KASPERSKY 2011 RS 60,00 RS 63,27 10 RS 632,70 RS 52,73

7.3-, ’ UNIDADE,DE RESPOSJA AUDÍVEL (URA)̂ iÍ.898-ÍCtí RŜ .,,''í7898;ÍE? l ^ ^ ü ü 158,18
4 APARELHO DE FAX COM TELEFONE RS 449,90 R$ 474,42 1 R$ 474,42 RS 39,53
5 DISTRIBUIDOR AUTOMÁTICO DE CHAMADAS RS 1.425,00 RS 1.502,66 1 RS 1.502,66 RS 125,22
6 BASE DISCADORA COM FONE RS 139,00 R$ 146,58 19 RS 2.784,93 RS 232,08
7 IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA RS 1.300,00 RS 1.370,85 2 RS 2.741,70 RS 228,48
8 CENTRAL BASE PABX RS 1.200,00 RS 1.265,40 2 RS 2.530,80 R$ 210,90
9 NOBREAK SENOIDAL R$ 400,00 RS 421,80 12 R$ 5.061,60, R$ 421,80

TOTAL R$ 9.354,63 R$ 9.864,46 58 R$ 44.840,71 RS 3.736,73

EXCLUIR

‘-ívA-íV'ít?EQUIPAMENtOS.pETI/REDE DE DADOS .
TEM DISCRIMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR C/ REAJUSTE QTDE VALOR TOTAL (R$) VALOR MENSAL (R$)

1 SWICHT DE 16 PORTAS RS 174,90 R$ 184,43 1 R$ 184,43 R$ 15,37
2 PACHT PAINEL RS 250,00 RS 263,63 1 RS 263,63 RS 21,97
3 GUIA DE CABO RS 50,00 RS 52,73 1 RS 52,73 RS 4,39
4 CANALETA 80X50 RS 30,00 RS 31,64 1 RS 31,64 RS 2,64
5 CANALETA 30X30 RS 12,00 RS 12,65 14 RS 177,16 RS 14,76
6 CAIXA DE CABO ETHERNET RS 290,00 RS 305,81 1 RS 305,81 RS 25,48
7 TOMADA APARENTE 2P RS 8,11 R$ 8,55 7 R$ 59,86 RS 4,99
8 CONECTOR RJ45 MACHO RS 0,50 RS 0,53 24 RS 12,65 RS 1,05
9 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DE DADOS RS 1.500,00 RS 1.581,75 12 RS 18.981,00 RS 1.581,75

TOTAL R$ 2.315,51 R$ 2.441,71 62 R$ 20.068,90 R$ 1.672,41

TEM DISCRIMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR C/ REAJUSTE QTDE VALOR TOTAL (R$) VALOR MENSAL (R$)
1 CADEIRA RS 440,00 RS 463,98 12 RS 5.567,76 R$ 463,98
2 MESA RETA RS 598,00 RS 630,59 10 RS 6.305,91 RS 525,49
3 MESA EM L RS 998,00 RS 1.052,39 2 RS 2.104,78 RS 175,40
4 MESA DE REUNIÃO RS 690,00 RS 727,61 1;- RS 727,61 RS 60,63
5 CADEIRA LANDE FIXA RS 110,00 RS 116,00 4 RS 463.98 RS 38,67
6 ARMÁRIO DE AÇO TIPO VESTUÁRIO RS 980,00 RS 1.033,41 1 RS 1.033,41 RS 86,12
7 APOIA PÉS RS 115,00 RS 121,27 12 RS 1.455,21 RS 121,27
8 SOFÁ DE 3 LUGARES RS 1.240,00 RS 1.307,58 1 RS 1.307,58 RS 108,97

TOTAL RS 5.171,00 R$ 5.452,82 43 R$ 18.966,24 R$ 1.580,52





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

 ̂ ■ BÜ VN ILH AhD È^ I!ÍM 5Ía fiÉ® IS0R ,-W VA . .
QUANTIDADE 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (RS)

1 SALÁRIO BASE 1.032,33
SUBTOTAL 1.032,33
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (RS)
1 INSS 20,00 206,47
2 SENAI/SENAC 1,50 15,48
3 SESI/SESC 1,50 15,48
4 INCRA 0,20 2,06
5 SALÃRIO EDUCAÇÃO 2,50 25,81
6 FGTS 8,00 82,59
7 SAT 2,00 20,65
8 SEBRAE 0,60 6,19

SUBTOTAL 36,30 374,74
GRUPO "8"

9 FÉRIAS 11,11 114,69
10 AUXÍLIO DOENÇA .1,85 19,10
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 13,73
12 FALTAS LEGAIS 1,99 20,54
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 13,42
14 AVISO PRÉVIO 1,37 14,14
15 13° SALÁRIO 8,33 85,99

SUBTOTAL 27,28 281,62
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,77
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 18,58
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 41,29

SUBTOTAL 9,45 63,64
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 102,20

SUBTOTAL 102,20
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*10)-20% 176,00
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 10,32
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 57,66
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 313,31

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 51,62
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 20,65

SUBTOTAL 72,26
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COMPONENTES 2.240,11

TRIBUTOS
A PIS 0,65 15,94
B COFINS 3,00 73,57
C ISS 5,00 122,61

SUB TOTAL 8,65 212,12
FATOR 0,91350

TOTAL M ENSAL 
SUPERVISOR (1 SUPERVISOR) 2.452,22

TOTAL ANUAL (1 SUPERVISOR) 29.426,64
‘ Reajuste do Salario Baseiem :13j11%;iDeifacõrdO’com.Gei?/'2Ô‘12í2013.





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
' - CUSTO'COMiPESSQáW.  ̂ f'. ' í J r r V *  ■

■  ̂  ̂ f ,  PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - WVA
QUANTIDADE 7
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÃRIO BASE 4,2 769,60

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados 
e dias santificados = 5,6 8,4 47,04

SUBTOTAL 816,64
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL(%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 163,33
2 SENAl/SENAC 1,50 12,25
3 SESI/SESG 1,50 12,25
4 INCRA 0,20 1,63
5 SALÃRIO EDUCAÇÃO 2,50 20,42
6 FGTS 8,00 65,33
7 SAT 2,00 16,33
8 SEBRAE 0,60 4,90

SUBTOTAL 36,30 296,44
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 90,73
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 15,11
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 10,86
12 FALTAS LEGAIS 1,99 16,25
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 10,62
14 ÃVISO PRÉVIO 1,37 11,19
15 13° SALÃRIO 8,33 68,03

SUBTOTAL 27,28 222,78
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 29,81
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 14,70

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 32,67
SUBTOTAL 9,45 77,17
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 80,85

SUBTOTAL 80,85
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*10)-20% 176,00
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 7,70
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 73,42
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 326,45

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 40,83
2 I RESERVA TÉCNICA 2,00 16,33

SUBTOTAL 57,16
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÃRIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 1.877,49

TRIBUTOS
A PIS 0,65 13,36
B COFINS 3,00 61,66
C ISS 5,00 102,76

SUB TOTAL 8,65 177,78
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE 2.055,27

TOTAL MENSAL (7 Atendentes) 14.386,89
TOTAL ANUAL (7 Atendentes) 172.642,68

,.**COM BASE NA;CONVENÇÃO'COi:ETIVA{qÉ?T RABALHO 2012/2013 " í"
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

^ :,,.v^ÇUSTOuCPM ÍE!^AIi . - -

->» V  /- ' . , -PLÀNILHA DEXUST(â® ÊíiíÍ)ENTE  ■ WVA
QUANTIDADE 6
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,2 769,60

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados 
e dias santificados = 5,6 8,4 47,04

SUBTOTAL 816,64
GRUPO  "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL {%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 163,33
2 SENAI/SENAC 1,50 12,25
3 SESI/SESC 1,50 12,25
4 INCRA 0,20 1,63
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 20,42
6 FGTS 8,00 65,33
7 SAT 2,00 16,33
8 SEBRAE 0,60 4,90

SUBTOTAL 36,30 296,44
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 90,73
10 AUXiLIO DOENÇA 1,85 15,11
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 10,86
12 FALTAS LEGAIS 1,99 16,25
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 10,62
14 AVISO PRÉVIO 1,37 11,19
15 13® SALÁRIO 8,33 68,03

SUBTOTAL 27,28 222,78
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO — 0.?é ‘3r6é 2,98
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 14,70
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 32,67

SUBTOTAL 9,45 50,35
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO  "A" NO GRUPO "B" 9,90 80,85

SUBTOTAL 80,85
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*10)-20% 176,00
4 SEGURO  DE VIDA EM GRUPO 1,00 7,70
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 73,42
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 326,45

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 40,83
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 16,33

SUBTOTAL 57,16
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 1.850,66

TRIBUTOS
A PIS 0,65 13,17
B COFINS 3,00 60,78
C ISS 5,00 101,30

SUB TOTAL 8,65 175,24
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2.025,90

TOTAL MENSAL (6 Atendentes) 12.155,40
TOTAL ANUAL (6 Atendentes) 145.864,80

**COjM BASE  NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2012/2

0*}





CZompanhia de Saneamento de Alaqoss

PLA N ILH A  DE FCIR M A Ç Ã O DE PREÇO S - W V A  SERVI ÇOS (C O N TR A T O  N9 7 1 / 2 0 1 1 )
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$)

1 EQUIP. DE TI VB 1 RS 3.578,55 R$ 3.578,55 R$ 42.942,60

2 ESTRUTURA DE TI/REDES DE DADOS VB 1 R$ 3.272,41 R$ 3.272,41 R$ 39.268,92

3 MOBILIÁRIO VB 1 R$ 1.888,85 R$ 1.888,85 R$ 22.666,20

4 PESSOAL

4.1 SUPERVISOR VB 1 R$ 2.452,22 R$ 2.452,22 R$ 29.426,64

4.2 ATENDENTE 1 VB 7 , R$ 2.055,27 R$ 14.386,89 R$ 172.642,68

4.3 ATENDENTE II VB 6 R$ 2.025,90 R$ 12.155,40 R$ 145.864,80

4.4 ATENDENTE (FERISTA) VB 1 ' R$ ^ 2.055,27 R$ 2.055,27 R$ 24.663,24

SUB TOTAL: R$ 39.789,59 R$ 477.475,08

5 BDI % R$ 11.729,97 R$ 140.759,64

TOTAL: R$ 51.519 ,56 R$ 618.234 ,72

Os valores foram alterados na planilha, considerando as inclusões e 

exclusões apresentados na Cl n® 25/2012, o que repercutiu em acréscimo 

de 10,58% no valor global do contrato atualizado.

'JIlma UeDfé 
Economista - CASAL 
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M ATERIAL APOS IN*"'' JSAO E EXCLUSÃO DE EQ UIPAM EN TO S
EQ U IPAM EN TO S pE-TI

FEM DISCRIM INAÇÃO VALO R  UNITÁRIO (R$j V A LO R  C /R EA JU STE QTDE V A L ü R TO TAL (R$) V A LO R  M EN SA L  (R$)

1 ESTAÇÃO DE TRABALHO R$ 2.580,73 R$ 2.721,38 10 RS 27.213,80 RS 2.267,82

2 ANTIVÍRUS KASPERSKY 2011 R$ 60,00 R$ 63,27 10 RS 632,70 RS 52,73

3 APARELHO  DE FAX CO M  TELEFONE R$ 449,90 R$ 474,42 1 RS 474,42 RS 39,53

4 DISTRIBUIDOR AUTO M ÁTICO  DE CH AM AD AS R$ 1.425,00 R$ 1.502,66 1 RS 1.502,66 RS 125,22

5 BASE DISCADORA C O M  FONE R$ 139,00 R$ 146,58 19 RS 2.784,93 RS 232,08

6 IMPRESSORA LASER M O N O C R O M ÁT IC A R$ 1.300,00 RS 1.370,85 2 RS 2.741,70 RS 228,48

7 CENTRAL BASE PABX R$ 1.200,00 RS 1.265,40 2 RS 2.530,80 RS 210,90

8 NOBREAK SENOIDAL R$ 400,00 RS 421,80 12 RS 5.061,60 RS 421,80

CO M PUTAD O RES Í Í | | : íS | Í Ü ? - ifSO.ÚjOÒ'
•“l '

 ̂ .-2‘ ' *■ R$ ' ' \ . r 1r $ 2 5 0 ,0 0 '

TOTAL R$ 9.054,63 R$ 7.966,36 59 R$ 4 2.942,61 R$ 3.578,55

EQ U IPAM EN TO S DE TI/REDE DE DADOS' i

INCLUÍDO

TEM DISCRIM INAÇÃO VALO R  UNITÁRIO (R$) V A LO R  C / REAJUSTE QTDE VALO R  TO TAL (R$) VA LO R  M EN SAL  (R$)

1 SW ICHT DE 16 PORTAS RS 174,90 RS 184,43 1 RS 184,43 RS 15,37

2 PACHT PAINEL RS 250,00 RS 263,63 1 RS 263,63 RS 21,97

3 GUIA DE CABO RS 50,00 RS 52,73 1 RS 52,73 RS 4,39

4 CANALETA 80X50 RS 30,00 RS 31,64 1 R$ 31 ,64 RS 2,64

5 CANALETA 30X30 RS 12,00 RS 12,65 14 RS 177,16 RS 14,76

6 CAIXA DE CABO ETHERNET RS 290,00 RS 305,81 1 RS 305,81 RS 25,48

7 T O M A D A  APARENTE 2P RS 8,11 RS 8,55 7 RS 59 ,86 RS 4,99

8 CONECTOR RJ45 M ACHO RS 0,50 RS 0,53 24 RS 12,65 RS 1,05

9 SISTEMA DE CO M U N ICAÇÃO  DE DADOS RS 1.500,00 RS 1.581,75 12 RS 18.981,00 RS 1.581,75

10 DIGITRONCO R$ 19.200,00 1 R$ 19.200,00 R$ 1.600,00

TOTAL R$ 21.515,51 R$ 2.441,71 63 R$ 39 .268,90 R$ 3.272,41
INCLUÍDO

TEM DISCRIM INAÇÃO VALO R  UNITÁRIO  (R$) V A LO R  C /  REAJUSTE QTDE VALO R  TO TAL (R$) V A LO R  M E N SA L  (R$)

1 CADEIRA RS 440,00 RS 463,98 12 RS 5.567,76 RS 463,98

2 M ESA  RETA RS 598,00 RS 630,59 10 RS 6.305,91 RS 525,49

3 M ESA  EM  L RS 998,00 RS 1.052,39 2 RS 2.104,78 RS 175,40

4 M ESA  DE REUNIÃO RS 690,00 RS 727,61 1 RS 727,61 RS 60,63

5 CADEIRA LANDE FIXA RS 110,00 RS 116,00 4 RS 463,98 RS 38,67

6 ARM ÁRIO  DE AÇO  TIPO VESTUÁRIO RS 980,00 RS 1.033,41 1 RS 1.033,41 RS 86,12
7 APO IA  PÉS RS 115,00 RS 121,27 12 RS 1.455,21 RS 121,27

8 SOFÁ DE 3 LUGARES RS 1.240,00 RS 1.307,58 1 RS 1.307,58 RS 108,97

9 AR  CONDICIONADO R$ 1.233,32 3 RS 3.699,96 R$ 308,33
TOTAL R$ 6.404,32 R$ 5.452,82 46 R$ 22.666,20 R$ 1.888,85

r ' 
VJ

q i)ii
\

incluído

Econorn'S\a^g^^
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

■ . =^CUSTO COM RESSOAL' •
’ f’ PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE VWVA .

QUANTIDADE 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,2 769,60

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados 
e dias santificados = 5,6 8,4 47,04

SUBTOTAL 816,64
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 163,33
2 SENAI/SENAC 1,50 12,25
3 SESI/SESC 1,50 12,25
4 INCRA 0,20 1,63
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 20,42
6 FGTS 8,00 65,33
7 SAT 2,00 16,33
8 SEBRAE 0,60 4,90

SUBTOTAL 36,30 296,44
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 90,73
10 AUXiLIO DOENÇA 1,85 15,11
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 10,86
12 FALTAS LEGAIS 1,99 16,25
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 10,62
14 AVISO PRÉVIO 1,37 11,19
15 13° SALÁRIO 8,33 68,03

SUBTOTAL 27,28 222,78
GRUPO "C

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 29,81
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 14,70

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 32,67
SUBTOTAL 9,45 77,17
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO 'A" NO GRUPO "B" 9,90 80,85

SUBTOTAL 80,85
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*10)-20% 176,00
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 7,70
5 V. T,(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BÁSE 73,42
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 326,45

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 40,83
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 16,33

SUBTOTAL 57,16
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 1.877,49

TRIBUTOS
A PIS 0,65 13,36
B COFINS 3,00 61,66
C ISS 5,00 102,76

SUB TOTAL 8,65 177,78
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2.055,27

TOTAL MENSAL 1 ATENDENTE 2.055,27
TOTAL ANUAL 1 ATENDENTE 24.663,26

"C O M  BASE NA^CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2012/2013





C a s a l c ; o m o a n H i a  ç l e  S a n e a m e n t o  A l a g o a s

PRIMEIRO TÍ^MO DE APOSTILA AO CONTRATO N«> 71/2011, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estaduai, vincuiada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, com sede na Rua Barão 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n°
24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPfVMF sob o n°
140.115.494-87 e por seu Vice Presidente de Gestão Operacional, MOISÉS VIEIRA DA 
ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n° 8035/2012, resolve:

I - Autorizar a aplicação de reajuste no percentual de 13,11% 
(treze vírgula onze por cento), no valor referente a mão de 
obra disponibilizada para a realização dos serviços de tele 
atendimento, objeto do contrato original, em face da celebração 
de Convenção Coletiva de Trabalho 2012/2012, firmada entre o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações 
e Operadores de Mesas Telefônicas do Estado de Alagoas, e o 
Sindicato de Asseio e Conservação do Estado de Alagoas, com 
registro no MTE n° AL000132/2012, passando a vigorá a patir 
de 10 de abril de 2012, os seguintes valores salarias: 
ATENDENTE R$ 2.055,27(dois mil cinquenta e cinco reais 
vinte e sete centavos), considerando 13(treze) profissionais, 
em R$ 26.718,51(vinte e seis mil setecentos e dezoito reais 
cinquenta e um centavos), totalizando em 12(doze) meses, em 
R$ 320.622,12(trezentos e vinte mil seiscentos e vinte e dois 
reais doze centavos); SUPERVISOR R$ 2.489,35(dois mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais trinta e cinco 
centavos), totalizando em 12(doze) meses em R$ 
29.872,20(vinte e nove mil oitocentos e setenta e dois reais 
vinte centavos), resultando a mão de obra em , R$ 
350.494,32(trezentos e cinquenta mil quatrocentos e noventa e 
quatro reais trinta e dois centavos).

II -  Em face da alteração prevista no item I, o Contrato n’’ 
71/2011, passa a ter o valor mensal de R$ 46.401,43(quarenta 
e seis mil quatrocentos e um reais quarenta e três centavos) e 
global de R$ 556.817,16(quinhentos e cinquenta e seis mil 
oitocentos e dezessete reais dezesseis centavos).





Casal C o m p an h ia  de S a n ea m e n to  de A la g o a s

'.PLAN ILH A D EÍC U STO 'A TEN D EN TE - V W A

QUANTIDADE 12
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 salArio base 4,2 769,60

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados 
e dias santificados = 5,6 8,4 47,04

SUBTOTAL 816,64
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 163,33
2 SENAI/SENAC 1,50 12,25
3 SESI/SESC 1,50 12,25
4 INCRA 0,20 1,63
5 SALÃRIO EDUCAÇÃO 2,50 20,42
6 FGTS 8,00 65,33
7 SAT 2,00 16,33
8 SEBRAE 0,60 4,90

SUBTOTAL 36,30 296,44
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 90,73
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 15,11
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 10,86
12 FALTAS LEGAIS 1,99 16,25
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 10,62
14 AVISO PRÉVIO 1,37 11,19
15 13" SALÃRIO 8,33 68,03

SUBTOTAL 27,28 222,78
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 29,81
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 14,70

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 32,67
SUBTOTAL 9,45 77,17
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 80,85

SUBTOTAL 80,85
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*10)-20% 176,00
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 7,70
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÃRIO BASE 73,42
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 326,45

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 40,83
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 16,33

SUBTOTAL 57,16
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 1.877,49

TRIBUTOS
A PIS 0,65 13,36
B COFINS 3,00 61,66
C ISS 5,00 102,76

SUB TOTAL 8,65 177,78
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2.055,27

TOTAL MENSAL (13 Atendentes) 26.718,53
TOTAL ANUAL (13 Atendentes) 320.622,33

*COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2012/2013
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

. - . c u s i o  g o m p̂ e s s o a l ; . ^
PLANILHA DE CUSTO SUPERVISOR- WVA :

QUANTIDADE 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 1.032,33
SUBTOTAL 1.032,33
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL(%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 206,47
2 SENAI/SENAC 1,50 15,48
3 SESI/SESC 1,50 15,48
4 INCRA 0,20 2,06
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 25,81
6 FGTS 8,0Õ̂ 82,59
7 SAT 2,00 20,65
8 5EBRAE 0,60 6,19

SUBTOTAL 36,30 374,74
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 114,69
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 19,10
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 13,73
12 FALTAS LEGAIS 1,99 20,54
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30" 13,42
14 AVISO PRÉVIO 1,37 14,14
15 13° SALÁRIO 8,33 85,99

SUBTOTAL 27,28 281,62
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 37,68
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 18,58
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 41,29

SUBTOTAL 9,45 97,56
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO 
"A" NO GRUPO "B" 9,90 102,20

SUBTOTAL 102,20
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*10)-20% 176,00
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 10,32
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 57,66
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 313,31

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 51,62
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 20,65

SUBTOTAL 72,26
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COMPONENTES 2.274,02

TRIBUTOS
A PIS 0,65 16,18
B COFINS 3,00 74,68
C ISS 5,00 124,47

SUB TOTAL 8,65 215,33
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
SUPERVISOR (1 SUPERVISOR)

2.489,35

TOTAL ANUAL (1 SUPERVISOR) 29.872,15
*Reaiüste dò Salário Base em De acordo com CCT/2012-2013.





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

k>: p la n ilh a  de f o r m a ç ã o  d e  p r e ç o s  - WVA s e r v iç o s  (CONTRATO N5 71,^2011)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$)
1 EQUIP. DE TI VB 1 R$ 3.543,60 R$ 3.543,60 R$ 42.523,20
2 ESTRUTURA DE TI/REDES DE DADOS VB 1 R$ 1.585,97 R$ 1.585,97 R$ 19.031,64
3 MOBILIÁRIO VB 1 R$ 1.498,83 R$ 1.498,83 R$ 17.985,96
4 PESSOAL

4.1 SUPERVISOR VB 1 R$ 2.489,35 R$ 2.489,35 R$ 29.872,20
4.2 ATENDENTE VB 13 R$ 2.055,27 R$ 26.718,51 R$ 320.622,12

SUB TOTAL: R$ - 35.836,26 R$ 430.035,12
5 BDI % 10.565,17 126.782,04

TOTAL: 46.401,43 556.817,16

os ITENS FORAM 4.1 E 4.2 FORAM REAJUSTADOS DE ACORDO COM A 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA CATEGORIA 2012/2013. JÁ O BDI FOI 
CALCULADO COM PERCENTUAL ESTIPULADO NO CONTRATO.

Forfnomista - CASAL 
^  M at.2970
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Casal

N' PROCESSO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 71/2011
Protocolo:

10481/2013

A GEROC

A fim de atender solicitação de Reajuste Salarial Anual Biênio 2013/2014 do contrato N° 

71/2011, demandamos que sejam anexados ao processo as planilhas de custos elaboradas pela WVA 

CONSULTORIA para que possamos fazer análise das mesmas, pois a empresa só enviou a CCT 

2013/2014.

Em: 11.09.2013

VISTO:

Atenciosamente,

^llmo Clebf&/̂  (Sanios
Economi^ - CASAL Ml

1é trê" A rlió jt) F r á f i ^  

Economista - Mat. 2962
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Casal

\)h

Companhia de Saneampnto dg Alagoas
—------- ■

CUSTO.COM PESSOAL
PLANILHA OE CUSTO ATENDÊNTE - WVA

QUANTIDADE 12
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VAl.OR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,2 769,60

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados 
e dias santificados * 5,6+ aíÍJM <, 8,4 47,04

SUBTOTAL 816,54

GRUPO "A" __

ITEM discrim inação PERCENTUAL (%) VALOR (RS) .
1 INSS 20,00 163.33 ___
2 SENAI/SENAC 1,50 1Í25
3 SESI/SESC 1,50 12.25 _
4 INCRA 0,20 1,63
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 20.42
6 FGTS B.OÒ" 65,33
7 SAT 2,00 Í6.33
8 SEBRAE Õ,60 4.90

SUBTOTAL 36,30 296,44

GRUPO *'B"
9 FÉRIAS 11,11 90.73
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 15.11
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 10,86
12 FALTAS LEGAIS 1.99 Í6Í25
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 10,62
14 AVISO PRÉVIO 1,37 11,19____
15 13” SALÁRIO 8,33 6'8,03

SUBTOTAL 27.28 222,78
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 29,81
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 14,70

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 32.67

SUBTOTAL 9.45 77.17
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO ”A" NO GRUPO "B" 9,90 80.85

SUBTOTAL 80,85
INSUMOS

1 u n if o r m e * 11,83 _
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMÉNTAOÂO(22*10)-20% 176,00
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 7.70
5 v!t.(52'2,30)-6% 0 0  SALÁRIO BASE 73,42
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 32,5,45

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 40,83
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 16,33

SUBTOTAL 57,16
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+BtC+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 1.877.49

TRIBUTOS
A PIS 0,65 13,36
B CORNS 3.0Õ 61,66
C ISS 5,00 102,70

SUB TOTAL 8,65 177,78
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2.055.27

TOTAL MENSAL (13 Atendentes) 26.718,63

TOTAL ANUAL (13 Atendentes) 320.622,33
“ COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2012/2013





w
Casal Companhia de Saneaménto de Ala.gpâs

CUSTO COM PESSO AL ;
PLANILHA DE,CUSTO SUPERVISOR - WVA

QUANTIDADE 1
RÉMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (RS)

1 SALÁRIO BASE 1.032,33
SUBTOTAL 1.032,33
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL {%) VALOR (Rí)
1 INSS 20.00 206,47’
2 SENAI/SENAC 1,50 15,48
3 SESI/SESC 1.50 15,48
4 INCRA 0,20 2,06
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 25,81
6 FGTS 8,00 82,59
7 SAT 2,00 20,65
8 SEBRAE 0,60 6,19

374,74SUBTOTAL 36.30
GRUPO ''B"

9 FÉRIAS 11,11 114,69
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 19,10
11 LICENÇA MATER/PATÊR. 1.33 13,73
12 FALTAS LEGAIS 1,99 20,54
13 ACIDENTE TRABALHO 1.30 13,42
14 AVISO PRÉVIO 1,37 14,14
15 13“ SALÁRIO 8,33 85.90

SUBTÒTÀL 27,28 281,62
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3.66 37,68
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1.80 18,58
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 41,29

SUBTOTAL 9,45 97,56
GRUPO "ü"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRÜPO' 
"A" NO GRUPO "B" 9,90 102,20

SUBTOTAL 102,20
INSUMOS

1 UNIFORME * 11.83
37,5Ò'2 EPIS

3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*10)-20% 176,00
4 SEGURO  DE VIDA EM GRUPO 10.32
6 V. T.(52‘ 2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 57.66
6 PCM SO 20,00

SUBTOTAL 313,31

DEMAIS COMPONENTES
1 D ESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 51.62
2 RESERVA TÉCNICA 2.00 20.65

SUBTOTAL 72,26
GRUPO "E"

SUB TOT AL
SALARIO +AtB+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COMPONENTES 2,274,02

TRIBUTOS
A PIS 0.65 16,18
B COFINS 3,00 74,68
C ISS 5,00 124,47

SUB TOTAL 8,65 215,33
FATOR 0.91350

TOTAL MENSAL 
SUPERVISOR {1 SUPERVISOR)

- 2.483,35

TOTAL AN UAL {1 SUPERVISOR) 29.872,15
•Reajüste do Salário Base em 13,11%. De acordo com CCT/2012-2013,





C íWKk I
o s a i Companhia de Saneamento de Alagoas

PLANILHA DE FO R M A Ç Ã O  DE PREÇOS -W V A  SERVIÇOS (CONTRATO  N§ 71/2011)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (RS)

1 EQUIP. DE TI VB 1 R$ 3,543,60 R$ 3.5.43,60 R$ 42.523,20

2 ESTRUTURA DE TI/REDES DE DADOS VB 1 R$ 1.585,97 R$ 1.585,97 R$ 19.031,64

3 MOBILIÁRIO VB 1 R$ 1.498,83 RS 1,498,83 RS 17.985,96

4 PESSOAL

4,1 SUPERVISOR VB 1 R$ 2.489,35 R$ 2,489,35 R$ 29.872,20

4,2 ATENDENTE VB 13 R$ 2.055,27 R$ 26.718,51 R$ 320.622,12

SUB TOTAL: R$ ■ 35.836,26 R$ 430.035,12

5 BDI % 10.555,17 126,782,04

TOTAL; 46.401,43 556,817,16

o s  ITENS FORAM 4,1 E 4.2 FORAM REAJUSTADOS DE ACORDO COM A 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA CATEGORIA 2012/2013. JÁ O BDI FOI 

CALCULADO COM PERCENTUAL ESTIPULADO NO CONTRATO,

é  á  ôàntoi

í  if " -9-v.

Ç.
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO Protocolo:

10481/2013

A ASJUR,

De acordo com o solicitado foram efetuado os cálculos para repactuação do contrato da empresa 

WVA Consultoria e Seguros N° 71/2011.

O Contrato tem prazo de vigência até 17 de outubro 2013 e nesse primeiro momento foram feitos 

os cálculos da mão de obra com base na CCT 2013/2014, com relação ao reajuste que a empresa tem 

direito o índice a ser aplicado já deve ser em cima desse valor repactuado, no entanto, o processo para o 

reajuste ainda não passou por essa supervisão..

Dessa forma segue os novos valores da mão de obra vigorando a partir de 1° de abril de 2013. 

VALORES SALARIAIS:

ATENDENTE ( 7  Profissionais)

R$ 15.781,29 Mensal 

R$ 189.375,48 Anual

ATENDENTE MAIS FERISTA ( 7 Profissionais)

R$ 15.555,19 Mensal 

R$ 186.662,28 Anual

SUPERVISOR 

R$ 2.689,81 Mensal 

R$ 32.277,72 Anual

Resultando R$ 34.026,29 mensal e R$ 408.315,48 anual de mão de obra, os Equipamentos, 

Estruturas de TI/Redes de dados e Mobiliário no valor de R$ 104.877,72 e BDl no valor de R$ 

151.289,40.

Desse modo, o contrato passará de RS 618.234,72 (Seiscentos e dezoito mil duzentos e trinta e 

quatro reais e setenta e dois centavos) para RS 664.482,60 (Seiscentos e sessenta e quatro mil 

quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos) valor global e de RS 51.519,56( Cinquenta e um 

mil quinhentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos) para RS 55.373,55 (Cinquenta e cinco mil 

trezentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) valor mensal.

Assim, segue o processo conforme solicitado cálculos na inicial.

Em: 10/10/2013

le'Afau 
Economista - Mat. 2962

a|
Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824
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Casal Com panh ia  de Saneam en to  de A lagoas

CUSTO COM PESSOAL
PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - WVA

QUANTIDADE 6
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santiricados » 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXILIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13“ SALÁRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,28
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93

SUBTOTAL 9,45 55,38
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO  "A" NO GRUPO  "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÂO(22‘ 12)-20% 211,20
4 SEGURO  DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V, T,(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 68,81
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COMPONE^ TES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92
2 RESERVA  TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 2.029,95

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,44
B COFINS 3,00 66,67
C ISS 5,00 111,11

SUB TOTAL 8,65 192,22
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2.222,17
TOTAL MENSAL (6 Atendentes) 13.333,02
TOTAL ANUAL (6 Atendentes) 159.996,24

•*COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2014





Casal C om p an h ia  de S an eam en to  de A la ao a s

CUSTO COM PESSOAL
PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - VWA

QUANTIDADE 7
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALARIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados 
e dias santificados = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL(%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÃRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13“ SALÃRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 32,79
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93
SUBTOTAL 9,45 84,89
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO  "A" NO GRUPO  "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO  DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V. T.(52*2,30)-6“/o DO SALÃRIO BASE 68,81
6 PCM SO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COMPONEN TES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92
2 RESERVA  TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO "E"

SUBTOTAL
SALÃRIO +A+B+C+D+1NSUMOS 
+DEMAIS COM PONENTES 2.059,46

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,65
B COFINS 3,00 67,63
C ISS 5,00 112,72

SUBTOTAL 8,65 195,01
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2.254,47
TOTAL MENSAL (7 Atendentes) 15.781,29
TOTAL ANUAL (7 Atendentes) 189.375,48

*COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2014
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

CUSTO COM PESSOAL
PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - WVA

QUANTIDADE 1

REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados 
e dias santificados = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30

GRUPO ”A"
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL {%) VALOR (R$)

1 INSS 20,00 179,66

2 SENAI/SENAC 1,00 8,98

3 SESI/SESC 1,50 13,47

4 INCRA 0,20 1,80

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46

6 FGTS 8,00 71,86

7 SAT 2,00 17,97

8 SEBRAE 0,60 5,39
SUBTOTAL 35,80 321,59

GRUPO "B"
9 FÉRIAS 11,11 99,80

10 AUXiLIO DOENÇA 1,85 16,62

11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95

12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88

13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68

14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31

15 13“ SALARI0 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06

GRUPO "C"
16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,28

17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93

SUBTOTAL 9,45 55,38

GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93

INSUMOS
1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47

5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 68,81
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COMPONE^ TES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92

2 RESERVA TÉCNICA 2,00 17,97
SUBTOTAL 62,88

GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 2.029,95

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,44
B COFINS 3,00 66,67
C ISS 5,00 111,11

SUB TOTAL 8,65 192,22
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2.222,17

TOTAL MENSAL 1 ATENDENTE 2,222,17
TOTAL ANUAL 1 ATENDENTE 26.666,04

*COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2014
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Casal Companhia de Saneamento de A lagoas

CU STO  COM PESSO A L

PLANILHA DE CU STO  SUPERVISOR • W VA

QUANTIDADE 1

REM UNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 1.135,56

SUBTOTAL 1.135,56

G RUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (®/o) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 227,11

2 SENAI/SENAC 1,00 11,36

3 SESI/SESC 1,50 17,03

4 INCRA 0,20 2,27

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 28,39

6 FG TS 8,00 90,84

7 SAT 2,00 22,71

8 SEBRAE 0,60 6,81

SUBTOTAL 35,80 406,53

G RUPO "B”
9 FÉRIAS 11,11 126,16

10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 21,01

11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 15,10

12 FALTAS LEGAIS 1,99 22,60

13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 14,76

14 AVISO PRÉVIO 1,37 15,56

15 13® SALÁRIO 8,33 94,59

SUBTOTAL 27,28 309,78

GRUPO "C"
16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 4,14

17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 20,44

18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 45,42

SUBTOTAL 9,45 70,01

GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO  
"A" NO GRUPO "B" 9,90 112,42

SU BTO TAL 112,42

INSUMOS
1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50

3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20% 211,20

4 SEG U R O  DE VIDA EM GRUPO 11,36
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 51,47

6 PCM SO 20,00
SU BTO TAL 343,36

DEMAIS CO M PO N EN TES
1 D ESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 56,78
2 R ESERVA TÉCNICA 2,00 22,71

SUBTOTAL 79,49

GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALARIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COM PONENTES 2.457,14

TRIBUTOS
A PIS 0,65 17,48
B COFINS 3,00 80,69
C ISS 5,00 134,49

SUB TO TAL 8,65 232,67
FATO R 0,91350

TO TAL M ENSAL  
SUPERVISOR (1 SUPERVISOR)

2.689,81

TO TA L A N U AL (1 SUPERVISOR) 32.277,72
*Reajuste do Salário Base De acordo com CCT 2013/2014.
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C o m p a n h ia  cJe S a n e a m e n tro  cte A la g o a s

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS - WVA SERVIÇOS (CONTRATO NS 7 1 /2 0 U )
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$)

1 EQUIP. DE TI VB 1 R$ 3 .578 ,55 R$ 3 .578 ,55 R$ 42 .9 4 2 ,6 0

2 ESTRU TU RA  DE T I/RED ES DE DA V B 1 R$ 3 .272 ,41 R$ 3 .272 ,41 R$ 39 .268 ,92

3 M O BILIÁRIO V B 1 R$ 1 .888 ,85 R$ 1 .888 ,85 R$ 22 .666 ,20

4 PESSOAL

4 /1 SUPERVISOR V B 1 R$ 2 .689 ,81 R$ 2 .689 ,81 R$ 32 .277 ,72

4 /2 ATEN D EN TE  1 V B 7 R$ 2 .254 ,47 R$ 15 .781 ,29 R$ 189 .375 ,48

4 /3 ATEN D EN TE  II V B 6 R$ 2 .222 ,17 R$ 13 .333 ,02 R$ 159 .996 ,24

4 /4 ATEN D EN TE  (FERISTA) V B 1 R$ 2 .222 ,17 R$ 2 .222 ,17 R$ 26 .666 ,04

SUB TOTAL: R$ 42 .766 ,10 R $ 5 1 3 .1 9 3 ,2 0

5 BDI % R$ 12 .607 ,45 R$ 151 .289 ,40

TOTAL: R$ 55.373,55 R$ 664.482,60

lleflei
Economista 
M at. 2962





Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A ia cioas

PROCESSO: 10481/2013
IIMTERESSADO: WVA CO'IMSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS
LTDA.
ASSUNTO: Reajuste contratual. Nova convenção coletiva da categoria.

EM ENTA: CONTRATO ' DE P R EST A Ç Ã O  DE
S E R V IÇ O S  DE T E LE  ATEN D IM EN TO . 
REEQ UILÍB .R IO  E C O N Ô M ÍC O -F IN A N C E IR O
D E C O R R Ê N C IA  DE A C O R D O  C O LET IV O , 
N E C E S S ID A D E  DE A U T O R IZ A Ç Ã O  DO  D IR ETO R - 
PR ES ID EN T E . A C O L H I M E .I M T O .  E M  P A R T E .  P O  
P E D I D O , .

Trata o presente de pedido da empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA de recomposição de equilíbrio 
econômico-fínanceiro do Contrato nA' 71/2011,. no percentual de 10,00% 
(dez por cento) em face da nova realidade decorrente da Convenção 
Coletiva de Trabalho 2013/2014.

É 0 relatório. Passa-se à análise.

Analisando o pleito, verifica-se que:

A CASAL, emi 17 de outubro de 2011, firmou com a empresa WVA 
CO'NSULTORÍA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., Contrato n° 
71/2011 tendo como objeto a contratação de empresa para prestação dos 
serviços de teie- atendimento -  0800 082 0195 -  ina modalidade CALL 
CENTER, ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió.

Conforme estabelecido na cláusula sétima do referido contrato, o 
prazo de execução dos serviços será de 12 meses contados a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço emitida pela contratante, podendo ser 
prorrogada por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses.

Em 08 de maio de 2013, foi registrada sob o n° AL000123/2013, no 
Ministério do Trabalho e Emprego, Convenção Coletiva de Trabalho, firmada 
entre o Sindicato dos Trabalhadores em: Empresas de Telecomunicações no
Estado de Alago âs e o Sindicato das Empresas de Asseio E Conservação do 
Estado de Alagoas, com vigência no período de 1° de abril de 2013 a 31 de 
rnarço de 2014 e a data base da categoria em 1°' de abril;

A referida Convenção estabelece na cláusula terceira que:

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PISO SALARIAL

A pa rtir de 01 de abrí! do ano de 2013 até 31 de 
Março de 2014 o piso sala ria í  da categoria 
profissional ora apresentada pelo S IN T T E L /A L  e 
em  e spec ia t pa ra  fu n çõ e s  de 
TELEFONISTAS .-OPERADORA . DE MESAS





" r
C a s a l  Co iT]jj a n h j a ;_d e,.S

t e le f ô n ic a s , o p e r a d o r a  d e  t e le -
MÃRKETING, OPERADORA DE SISTEMAS CALL 
CENTER; TELE^-RÁDIO TÁXI; TELE ATENDENTES; 
TELE-RECEPCIONISTAS; TELE-DESPA CHANTES
(telefonistas em Geral), bem como, Técnicos e 
Auxiliares Técnicos de Montagem, Instalação e 
Manutenção de Equipamentos: Eletrônicos; de 
Telecomunicações e de Transmissão de Sinais e 
de Voz e de todos os profissionais que exerçam 
atividades similares ou conexas ás funções 
acima, o reajuste será de no mínimo 10% (dez 
por cento) que passará de R$ 769,60 para R$ 
846, 56 por mês, ou R$ 28,21 por dia, sendo R$ 
4,62 por hora, O salário dos Técnicos e Auxiliares 
Técnicos em Telecomunicações será reajustado 
em 10% (dez por cento). O salário dos Técnicos 
será no mínimo de R$ 1.346,00 por mês e o dos 
Auxiliares Técnicos, será no mínimo de R$ 
1.141,10 por mês.

Estatui O' parágrafo sexto do artigo  ̂65,, da Lei 0° 8.666/93:

§  6° do art. 65. Em havendo^ a lte ração  
un ila te ra f do contrato que aum ente  os 
encargos do contratado, a Adm in istração  
deverá re s tabe le ce r p o r  ad itam ento , o 
equ ilíb río  econôm ico -finance iro  in ídaf.

A Instrução Normativa n° 2/20'0'8(alterada pela IN n°' 3/2009) do 
Ministério do Planejamento Orçam:ento e Gestão , estabelece no art. 37, 
parágrafo quarto que:

Art. 37,. A repactuação de preços, como  
esoec íe  de rea íu ste  contratua l, deverá se r  
utilizada  nas con tra tações de se rv iços  
continuados com  ded icacão exc lus iva  de 
m ão de obra, desde se ja  observado o 
in terregno m ín im o de um ano, das datas  
dos o rçam en tos aos qua is a p roposta  se 
referir, con form e estabe lece  o art. 5° do 
Decre to  2 .271, 1997.

§ 1 0  (. . . );

§ 4 °  A  repactuação para  rea juste  do 
con tra to  em  razão de novo acordo, á iss id io  
ou convenção co le tiva deve repassa r 
ín teg ra lm ente  o aum ento de custos da 
m ão de obra ^.decorrente desses  
in strum entos.

- Y





Casal EQJXLCi?iDMa,.,d_6,S:aiieanxer̂ ^

Reitere-se que de acordo com o artigo 38 
da supracitada Instrução Normiativa: "IN  
VERBIS"'

A r t  38.. O in terregno m ín im o  de um ano  
para  a p rim e ira  repactuação  será  contado
a p a r t i r :

I  - (...);

I I  -  da data do acordo, convenção ou
d iss id io  cofetivo de traba lho  ou
equ iva len te , v igente  à época da
apresen tação  da p roposta , quando a 
variação dos custos fo r decorren te  da m ão  
de obra de obra e e s t ive r v incu lada às  
datas-base  desses in strum entos.

Deste  modo, segue os novos valores da mão de obra vigorando a 
partir de 1° de abril de 2013, conforme fls. 49:

V A L O R E S  S A L A R IA IS :
A T E N D E N T E  (7  p ro f is s io n a is )
R$ 1 5 .7 8 1 ,2 9  M e n sa l 
R $  1 8 9 .3 7 5 ,4 8  A n u a l

ATEIM DÈNTE M A IS  F E R IS T A  (7  P ro f is s io n a is )
R$ 1 5 .5 5 5 ,1 9  M ensa l
R $  1 8 6 .5 6 2 ,2 8  A n u a l

S U P E R V IS O R  
R $  2 .6 8 9 ,8 1  M en sa l 
R $  3 2 .2 7 7 ,7 2  A n u a l

Resultando R$ 34.0246,29 mensal e R$ 408.31.5,48 anuaS de mão 
de obra, os equipamentos. Estruturas de Tí/Redes de dados e Mobtüário no 
valor de R$ 104.877,72 e BDI no valor de R$ 151.289,40.

Desse modo, o contrato passará de R$ 618.234,72 (seiscentos e 
dezoito mi! duzentos e trinta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e 
oitenta e dois reais e sessenta centavos) valor global e de R$ 51.519,56 
(cinquenta e um mil quinhentos e dezenove reais e cinquenta e seis 
centavos) para R$ 55.373,55 ( cinquenta e cinco mil trezentos e setenta e 
três reais e cinquenta e cinco centavos) valor miensal.

Salarial Anual Biênio
'20T3/2014. Trabaíll^- em
..•questãO/ ppír-Genti^f mencfòhando. nas





Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la o o a s

necessária a autorização expressa dO' Diretor Presidente,

r 0 parecer 

•m; 11,10.2013

-SOIM PEREIRA 
AÍ^OâADO/ASJyR/CASAIL

4e_ ,
SB(\JUIRAÍlSDY DA SIW A JUNIOR
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL









Casal
Protocolo n® 10481/2013 
Interessado: WVA CONSULTORIA

A
C.P.L,

Conforme solicitação, através de correspondência n° 006/2013 (Protocolo 
10481/2013), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 55 e 58, 
parte integrante do presente processo, e em conformidade com os termos do 
Inciso II do artigo 65 Parágrafo 6°, da Lei n° 8.666/93 AUTORIZAMOS a 
celebração de Termo Aditivo ao Contrato N° 71/2011 celebrado com a 
Empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, 
repactuando o referido Contrato, passando o valor mensal de R$ 51.519,56 
(cinquenta e um mil, quinhentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos) 
para R$ 55.373,55 (cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e três reais e 
cinquenta e cinco centavos) e o valor global de R$ 618.234,72 (seiscentos e 
dezoito mil, duzentos e trinta e quatro reais e setenta e dois centavos ) para R$ 
664.482,60 seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois 
reais e sessenta centavos), a partir de 01 de abril de 2013. 
Em, 0̂ 72013.

Eng“ ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/acpm.

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para; "Laura Luiza Dorville de Araújo Franca" <laura.dorville@casal.al.gov.br>

Data: 16/10/2013 17:26 (03 minutos atrás)
Assunto: Solicitação de planilha.

Boa Tarde,

Solicitamos, por gentileza, o envio da planilha, referente ao Protocolo n° 
10481/2013, da empresa WVA Consultoria, para ela boração do Termo Aditivo.

Desde já agradeço.

Camila Caroline Reis de Santana 
Estagiária - CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 16/10/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:laura.dorville@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>

Para: "Maria de Lourdes da Silva Medeiros" <lourdes.medeiros@casal.al.gov.b|

Data: 16/10/2013 17:28 (agora)

Assunto: Solicitação de Cronograma Físico Financeiro

Boa Tarde,

Solicitamos, por gentileza, o Cronograma Físico Financeiro referente ao 
protocolo n° 10481/2013, da empresa WVA Consultoria, para elaboração de 
Termo Aditivo.

Desde já agradecemos.

Camila Caroline Reis de Santana 
Estagiária - CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 16/10/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLjvre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>

Para: "Maria de Lourdes da Siiva Medeiros" <iourdes.medeiros@casai.ai.gov.br>

Data: 17/10/2013 15:55 (agora)

Assunto: Pedido de Solicitação de compras.

Boa tarde,

Pedimos por gentileza, que nos envie solicitação de compras, para o processo 
protocolo n° 10481/2013-CASAL com valor anual de R$ 664.482,60 e valor 
mensal de R$ 55.373,55.

Atenciosamente,
Christianne Barbosa 
CPL/CASAL

#

1 de 1 17/ 10/2013 15:47

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:iourdes.medeiros@casai.ai.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FECERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 0 8 7 3 9 5 2 / 0 0 0 1 - l0 ,  0 0 8 7 3 9 5 2 /0 0 0 1 - 1 0

Razão Social: w  v  a  c o n s u l t o r i a  e a d m i n i s t r a c a o  d e  s e g u r o s  l t d a

Endereço; R b a r a o  d e  p e n e d o  213  s a l a  o a  /  c e n t r o  /  m a c e i o  /  a l  /
5 7 0 2 0 -3 4 0

A Caixa Econômica'Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art, 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS,

Validade: 12/04/2013 a 11/05/2013/ 

Certificação Número: 2013041210331556440500

Informação obtida em 12/04/2013, às 10:33:15.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://wwvv.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa... 12/04/2013

http://www.caixa.gov.br
https://wwvv.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

— —

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO -  C N D  1  6 7 1  6  /  2 0 1 3

Tipo do  C on tr ibu in te
C o n t  r  1 b u  i 11 ■; c  t ::o r i />m i 
I n s c r i ç ã o : '/0 01' í>2 Cd 2 I d e n t i f i c a ç ã o : 2.3 57 . 3

Contribuinte
W V A CONSUjVrOfUA E ADMIK:STRACAO i>K 
SEGUROS LIDA

C.N.P.J./C.P.F.
0 0 8 7 3 9 , 3 2 0 0 0 1  i 0

Situação Cadastral
A p r O v a d o

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA -  BR. DE PENEDO, N ° :  2 1 3 ,  4 - 3  
f / Ü 2 0 - J 4 C ,
Quadra :  , L o t e :
Bairro: .■1,K':'KU Cidade: M..’v 'E  ] o
Data Expedição
1 2 / 0 4  .'1 3

Validade
Í 2 / 0 S  /

N® Prolocoio
G

Data Prolocoio
; ;.f / 0 A ! j T

Área do Terreno: 0 ,  Oü ü ,  00
N.° De Autenticidade: CD'7 . FO"/ . E4 7 . 3 0 5

Ce r i ' 1 f i c a n o s  , com f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a r i a s  no i:>r r c e s s o  
Adm 1 n i  n t  r a  1 1 yr; a c i i n a  :i. n ::l i c a d o , e a s  c o n s i n n i e s  ofo •■ion;o'  ̂ d i s ' : - m a  ne  

S 1. r o  e C o n r r o i e  ;;le A r r e c a d a c à ' •, e r e s s - ;  I'ratli' '  > d ; r c : i ' - ^  iji.' a
F a z e n d a  [ ' l u n i c i p a i  d e  i nsnr <: ?ver  e c o b r a r  a s  d i v ^ ü a s  ijjí:: voni . ai '  a s e r  
a o u r c . d a s ,  coni r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i i i s t r u m e n c o ,  q u e  eíii r e i a ç a o  d'> 
c o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  a c i m a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a 
e x p e d i ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o .
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ertrjdáo eirn.tida as: 0 8 : 3 l : ; i 4  clc> d i a  1 2 / 0 4 / 2 0 1 3  
A a iiisí n 1: 1  c 1 dadij d e s t a  c e r t i d ã o  pode s e r  co n f ir m a d o  i'ia pap-na  da Soícseoa i; i a  oe  f i n a n ç a s ,  
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O b s e r v a ç ã o :

www3.smf.maceio.al .gov.br:8084/e-ag ala/serAel/hvwdocumentos 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N°000172013-02001952
Nome; W V À CONSULTORIÀ E ADMINISTRÀCAO DE SEGUROS 
LTDA-ME
CNPJ: 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n“ 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://v^ww.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 28/02/2013.
Válida até 27/08/2013.

de
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C E R T ID Ã O  P O S IT IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S  
COM E F E IT O  DE N E G A TIV A

Nome: W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 00.873.952/0001-10 
Certidão n°: 28503096/2013 
Expedição; 11/04/2013, às 09:32:05
Validade; 07/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n “ 00.873.952/0001-10,

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Traball-^istas em face do 
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) 
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa: 
0124400-96.2006.5.20.0001 - TRT 20* Região *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Cs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 64 2 -A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

http://www.tst.jus.br
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, L ^ GOVERNO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

iS SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUALÕt
^DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - REGULAR 
CNPJ : 00873952000110

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 09:54:41 do 11/04/13 
Válida até 10/06/2013./

Código de controle da certidão:CF64-17E9-6EDD-6EF3

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 1/04/2013

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php


Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Página 1 de 1

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 14/02/2013

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php


COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante: 
, Solicitação: 
Emissão: 
Liberação:

00014010 a 00014011
a
a

I t e m  R e q u i s i t a n t e  V a l o r  P r e v i s t o Q t d .  S o l i c .  Q t d .  C a n c .  U n . E s t .  A t u a l  U n . C o t a ç ã o A F S i a t u s  A F

P r o d u t o  / C o m p l e m e n t o /  D e s c r i ç ã o  A u x i l i a r :  

A p l i c a ç ã o O b s e r v a ç 3 o R e f e r ê n c i a

S t a t u s  i t e m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o l i c i t a ç ã o :  0 0 0 1 4 0 1 0  E m i s s ã o :  1 7 / 1 1 / 2 0 1 3  D t .  L i m i t e :  D t .  Ú l t .  A l t . :  2 1 / 1 0 / 2 0 1 3  L i b e r a d a :  S I M

S o l i c i t a n t e :  V A N D E R L E I A  B O I A  D E  L I M A  L i b e r a ç ã o :  2 1 / 1 0 / 2 0 1 3  U s u .  L i b e r a . :  L O U R D E S

U n .  C o m p . :  S E S G E R  V a l o r  T o t a l :  1 6 6 . 1 2 0 , 6 5

1 M A R I A  D E  L O U R D E S  1 6 6 . 1 2 0 , 6 5  1 , 0 0  0 , 0 0  C N T  O .O O C N T  

3 6 6  -  S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  E  P R O F I S S I O N A I S  

G E R O C  -  G E R Ê N C I A  D E  O P E R A Ç Õ E S  

C O M E R C I A I S

S o l i c i t a ç ã o :  0 0 0 1 4 0 1 1  E m i s s ã o :  1 7 / 0 1 / 2 0 1 4  D t .  L i m i t e :  D t .  Ú l t .  A l t . :  2 1 / 1 0 / 2 0 1 3  L i b e r a d a :  S I M

S o l i c i t a n t e :  V A N D E R L E I A  B O I A  D E  L I M A  L i b e r a ç ã o :  2 1 / 1 0 / 2 0 1 3  U s u .  L i b e r a . :  L O U R D E S

U n .  C o m p . :  S E S G E R  V a l o r  T o t a l :  4 9 8 . 3 6 1 , 9 5

1 M A R I A  D E  L O U R D E S  4 9 8 . 3 6 1 , 9 5  1 , 0 0  0 , 0 0  C N T  O .O O C N T

3 6 6  -  S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  E  P R O F I S S I O N A I S  

G E R O C  -  G E R Ê N C I A  D E  O P E R A Ç Õ E S  

C O M E R C I A I S

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOUCI.QRP 21/10/2013 14:22:08 Página:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00014010 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00014010
a
a 1

I t e m  R e q u i s i t a n t e  V a l o r  P r e v i s t o  

P r o d u t o  / C o m p l e m e n t o /  D e s c r i ç ã o  A u x i l i a r :  

A p l i c a ç ã o

Q t d .  S o l i c .  

O b s e r v a ç ã o

Q t d .  C a n c .  U n .  E s t .  A t u a l U n .

R e f e r ê n c i a

C o t a ç ã o  A F S t £ í u s  A F  

S t a t u s  i t e m

Filia!: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o l i c i t a ç ã o ;  0 0 0 1 4 0 1 0  E m i s s ã o :  1 7 / 1 1 / 2 0 1 3  D t .  L i m i t e ;  D t .  Ú l t ,  A l t . :  1 8 / 0 7 / 2 0 1 3  L i b e r a d a ;  S I M

S o l i c i t a n t e :  V A N D E R L E I A  B O I A  D E  L I M A  L i b e r a ç ã o ;  1 8 / 0 7 / 2 0 1 3  U s u .  L i b e r a . ;  L O U R D E S

U n .  C o m p . ;  S E S G E R  V a l o r T o t a l :  1 0 3 . 0 3 9 , 1 2

: Í A  D E  L O U R D E S  1 0 3 . 0 3 9 , 1 2  1 , 0 0

SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
-  GERÊNCIA DE OPERAÇÕES^ '

COMERCIAIS

0 , 0 0  C N T 0 , 0 0  C N T

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00014011

Todas

a 00014011
a
a

•

I t e m  R e q u i s i t a n t e  V a l o r  P r e v i s t o  Q t d .  S o l i c .  

P r o d u t o  / C o m p l e m e n t o /  D e s c r i ç ã o  A u x i l i a r :

A p l i c a ç ã o  O b s e r v a ç ã o

Q t d .  C a n c . U n . E s t .  A t u a l  U n .  

R e f e r ê n c i a

C o t a ç ã o AF S t ? t u s  A F  

S t a t u s  I t e m

Filiai: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o l i c i t a ç ã o :  0 0 0 1 4 0 1 1  E m i s s ã o :  1 7 / 0 1 / 2 0 1 4  

S o l i c i t a n t e :  V A N D E R L E I A  B O I A  D E  L I l v I A  

U n .  C o m p . :  S E S G E R

D t .  L i m i t e :

L i b e r a ç ã o :  1 8 / 0 7 / 2 0 1 3

D t .  Ú l t .  A l t . :  1 8 / 0 7 / 2 0 1 3  L i b e r a d a :  S I M

U s u .  L i b e r a . :  L O U R D E S

V a l o r  T o t a l :  5 1 5 . 1 9 5 , 6 0

1 M A R I A  D E  L O U R D E S  5 1 5 . 1 9 5 , 6 0  1 , 0 0

3 6 6  -  S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  E  P R O F I S S I O N A I S  

G E R O C  -  G E R Ê N C I A  D E  O P E R A Ç Õ E S  

C O M E R C I A I S

0 , 0 0 C N T 0 , 0 0  C N T

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

r  O'
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Casa COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

CONTRATO N2 71/2011 -  WVA CONSULTORIA

OUT/2013 NOV/2013 DEZ/2013 JAN/2014 FEV/2014 MAR/2014 ABR/2014 MAI/2014 JUN/2014 JUL/2014 AGO/2014 SET/2014

55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55

GEROC/CASAL
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; /
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N' PROTOCOLO:

10481/2013

N“ FOLHA;

A

ASJUR,

Encaminhamos o 2° Termo Aditivo do contrato 71/2011 celebrado entre a CASAL e a empresa 
W VA CONSULTORIA E ADM INISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA para análise e aprovação 
desta assessoria jurídica.

Em 18 de Outubro de 2013

lenata AnrorTm Biífencburt 
Estagiária CPL/CASAL





T
Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N°; 10481/2013 
Interessado: WVA Consultoria. 
Assunto: Reajuste de Valõr.

À ASSESSORA JURÍDICA^CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veiô-nos, para analise e aprovação jurídica, o Segundo Termo Aditivo do Contrato 
n° 71/2011, a ser firmado entre a CASAL e a empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., tendo como objeto a contratação de empresa 
para prestação dos serviços de tele atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL 
CENTER, ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra 
de São Miguel, Maragogi e Rio Largo/AL, onde pretende-se o reajuste do valor mensal 
para R$ 55:373,55 (cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta e 
cinco centavos) e o valor global do referido contrato para R$ 664.482,60 (seiscentos e 
sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos 
legais.

M aceió/AÇí 2 de outubro de^2013. 

&

EREIRA
ADVOGAMASJUR/CASAL

éí5à0VÍÜHNTÍ^
ESTAG lÀRIO/A^ J U R/CASAL





Casal

N2 d o  P ro ce sso :

INSTRUÇÃO DE PROCESSO Jo a ^ ( I ^
N° da folha:

-^5

A CPL,

Com o Termo devidamente analisado e chancelado. 

Em < £ 2 ,/

Bruna Jucá Teixeira Monteiro
Assessora Jurídica 

CASAL

GEPLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAI
- CASAL, Sociedade 
sediada na rua Barão
81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato,
representada por seu

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
71/2011 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 

4DE-SEGUROS-L-T-DA.---------

MENTO DE ALAGOAS
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura,
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sot

Diretor Presidente ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA brasile
civil, inscrito no CPR/MF sob o n° 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão
ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, alagoano, casado, engenheiro c vil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 098.703.69  ̂-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a firma V/VA CONSULTORIA E

179, Poço, Maceió/AL, 
stante procurador LUIZ 
o n“ 111.202.744-00, 
ADA, tendo em vista o

ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu ba 
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sot 
residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CONTRA

0 n° 12.294.708/0001-

ro, casado, engenheiro 
Operacional CARLOS

que consta no Processo n° 10481/2013 -  CASAL, S.C. 
acordo com as cláusu as e condições baixo:

n° 14010 e 14011 , celebram o presente aditivo, de

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a repactuaçâo de preços, a partir de 01 de 
abril de 2013, com b ŝe na Convenção Coletiva de Trabalho com vigência 2013/2014, que majorou o salário 
em 10,00% (dez por cento) passando o valor mensal para R$ 51.519,56 (cinquenta 3 um mil, quinhentos e 
dezenove reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 55.373, 55 (cinquenta e cinco m I, trezentos e setenta e 
três reais cinquenta ej cinco centavos) e o valor global de R$ 618.234, 72 (seiscentos e 
trinta e quatro reais e setenta e dois centavos) para R$ 664.482,60 (seiscentos e
quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos) 
anexos.

conforme planilhas e cronograma físico financeiro

CLÁUSULA SEGUNDA: Despesa pertinente a repactuaçâo de preços estabelecida na

dezoito mil, duzentos e 
sessenta e quatro mil.

Cláusula Primeira terá

erceiros

a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária..................................................11402 -  GEROC
- Grupo de Despesas..................................................... 300.000 -  Serviços de

Rubrica....... Irrrr:— wt- rrrrrrTrr.:.. - . - .... : :■-rrTTTvSQTrSQO SerVÍÇ0S-de-CèmUnÍCaÇãO

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió, j  5  ^  «íwJÍIaW o  dLz. 3

TESTEMUNHAS:

ALVARO JOSE MBPÍEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS AR E SOUZA FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presidl sstâo Operacional/CASAL

LUIZA ÎGBLX
ĴTRAF^ADA

UERQUE CAVALIERI





ANEXO I
2“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011

0 ^

PLANILHA DE CUSTOS
CUSTO COM PESSOAL

PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - WVA
QUANTIDADE 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL(%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SÃT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 AGIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13° SALÁRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,28
17 INDENIZAÇÃO ADIÇIONAL 1,80 16,17

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93
SUBTOTAL 9,45 55,38
GRUPO "D"

19
INOIDÈNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 68,81
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALARIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 2.029,95

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,44
B COFINS 3,00 66,67
C ISS 5,00 111,11

SUB TOTAL 8,65 192,22
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE 2.222,17

TOTAL MENSAL 1 ATENDENTE 2.222,17
TOTAL ANUAL 1 ATENDENTE 26.666,04

*COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2014

Pereira
' OAB/AL 2051
Mat. 1749





ANEXO I
2“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011

PLANILHA DE CUSTOS
CUSTO COM PESSOAL

PLANILHA DE CUSTO SUPERVISOR - W VA
QUANTIDADE 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 1.135,56
SUBTOTAL 1.135,56
GRUPO  "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 227,11
2 SENAI/SENAO 1,00 11,36
3 SESI/SESO 1,50 17,03
4 INÇRA 0,20 2,27
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 28,39
6 FGTS 8,00 90,84
7 SAT 2,00 22,71
8 SEBRAE 0,60 6,81

SUBTOTAL 35,80 406,53
GRUPO  "B"

9 FÉRIAS 11,11 126,16
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 21,01
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 15,10
12 FALTAS LEGAIS 1,99 22,60
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 14,76
14 AVISO PRÉVIO 1,37 15,56
15 13“ SALÁRIO 8,33 94,59

SUBTOTAL 27,28 309,78
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 4,14
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 20,44
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 45,42

SUBTOTAL 9,45 70,01
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO  
"A" NO GRUPO  "B" 9,90 112,42

SUBTOTAL 112,42
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO  DE VIDA EM GRUPO 11,36
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 51,47
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 343,36

DEMAIS COM PONENTES
1 D ESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 56,78
2 RESERVA  TÉCNICA 2,00 22,71

SUBTOTAL 79,49
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALARIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COM PONENTES 2.457,14

TRIBUTOS
A PIS 0,65 17,48
B COFINS 3,00 80,69
C ISS 5,00 134,49

SUB TOTAL 8,65 232,67
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
SUPERVISOR (1 SUPERVISOR)

2.689,81

TOTAL ANUAL (1 SUPERVISOR) 32.277,72
*Reajuste do Salário Base em 10%. De acordo com CCT 2013/2014.

Pereira
> QAB/AL 2051
Mat 1749
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ANEXO I
2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011

t f P

PLANILHA DE CUSTOS
CUSTO COM PESSOAL

PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - W VA
QUANTIDADE 7

REM UNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO  "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46

6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97

8 SEBRAE 0,60 5,39
SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO  "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13° SALÁRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO  "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 32,79
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93
SUBTOTAL 9,45 84,89
GRUPO  "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO  "A" NO GRUPO  "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO{22*12)-20% 211,20
4 SEGURO  DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 68,81
6 PCM SO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COM PONENTES
1 D ESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92
2 RESERVA  TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO  "E"

SUB TOTAL
SALARIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 2.059,46

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,65
B COFINS 3,00 67,63
C ISS 5,00 112,72

SUB TOTAL 8,65 195,01
FATOR 0,91350

■ TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2.254,47

TOTAL MENSAL (7 Atendentes) 15.781,29
*̂■ 3 TOTAL ANUAL (7 Atendentes) 189.375,48

Mat. 1749
*COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2014





ANEXO I
2® TERWIO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011

PLANILHA DE CUSTOS

6h Pereira
OAB/AL 2051
Mat. 1749

CUSTO COM PESSO AL
PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - W VA

QUANTIDADE 6
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÁRIO EDUCã ÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 Sã T 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO  "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1.37 12,31
15 13» SALÃRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO  "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,28
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93

SUBTOTAL 9,45 55,38
GRUPO  "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO  
"A" NO GRUPO  "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20»/o 211,20
4 SEG URO  DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V. T.(52*2.30)-6®/o DO SALÃRIO BASE 68,81
6 PCM SO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COM PONENTES
1 D ESPESAS  ADMINISTRATIVAS 5,00 44.92
2 RESERVA  TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
G RU PO  "E"

SUB TOTAL
SALÃRIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COM PONENTES 2.029,95

TRIBUTOS
A PIS 0.65 14,44
B COFINS 3,00 66,67
C ISS 5,00 111,11

SUB TOTAL 8,65 192,22
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
^ T E N D E N T E

2.222,17

TOTAL MENSAL (6 Atendentes) 13.333,02
TOTAL ANUAL (6 Atendentes) 159.996,24

*COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2014
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PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS • W VA SERVIÇOS {CONTRATO N8 71/2011)

ÍITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (RS) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (RS)

• 1 ■ fQÜÍP , DE TI I VB 1 R$ 3.578,55 RS 3.578,55 RS 42.942,60

2 ESTRUTURA DE TI/REDES OE DADOS V8 1 RS 3.272,41 RS 3.272,41 RS 39.268,92

.  -3 MOBILIÁRIO VB 1 RS 1.888,85 RS 1.888,85 RS 22.666,20

4 PESSOAL

<1/1 SUPERVISOR VB 1 RS 2.689,81 RS 2.689,81 RS 32.277,72

4/2 ATENDENTE1 VB 7 RS 2.254,47 RS 15.781,29 RS 189.375,48

4/3 ATENDENTE II VB 6 R$ 2.222,17 RS 13.333,02 RS 159.996,24

4/4 ATENDENTE (FERISTA) VB 1 RS 2.222,17 RS 2.222,17 RS 26.656,04

SUB TOTAL: RS 42.766,10 RS 513.193,20

BDI % RS 12.607,45 R$ r - \  151.289,40

TOTAL: RS 55.373,55 R $ ^ 664.482,60

>ereira
5AB/AL 2051 

Mat. 1749
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Casa COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

CONTRATO N2 71/2011 -  WVA CONSULTORIA

OUT/2013 NOV/2013 DEZ/2013 JAN/2014 FEV/2014 MAR/2014 ABR/2014 MAI/2014 JUN/2014 JUL/2014 AG 0 /2 0 1 4 SET/2014
55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55

GEROC/CASAL





i
Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 8734/2013

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011, celebrado 

entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 

LTDA, objetivando a aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da 
Presidência.

Em, 30 outubro de 2013

G|rluce

CPL/CASAL

O i l H l

FiçiieiieilcüM
Vice-Presidonte de Gestão 
Operadiod*' VQOI Cí>Sft t

uif.AleiaÉePoiielaileRCaviiicaÉ
Chefe de Gabinete da Ptesklêflla ICAS*’
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38 Maceió - Segunda-feira
26 de Abril de 2014 Edivâo ElcUòníca Ccilificada Digitalinentc conforme LEI N'’ 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Companhia dc Ediçio, ImprcsaSo e Publicação de Alagoas 
(CEPAL)

COMPANHIA DE EDIÇAO, IMPRESSAO E PUBLICOtÇAO DE ALAGOAS • CEPAL
convocacAo

A Companhia <k edição, impressih) e  publicação dc Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento dc 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE JA'ITL\MENTO E PINTURA, cm cumprimenio **> 
item d J  da instniç&> normativa n ' ACESA para apresentarem proposta dc pteço no prazo dc
O.^(cínco) dias, a  cornar da data desta pnblicacio.
As prr^Ktstas de preços deverão ser em iadas por. comprascepal^igmail.com por fas 0*1(2) (FAX 3315 
9316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima $/N, Gruta de 
Lourdes -  M aceió'-Alagoas CEP; 57.U55.00t)-das 09:00 hs às 17:00 hs

Objeto; CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JATEAMENTO E PINTURA.

Maceió. 24 de abril dc 2014.

José Flavio Besena Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

c o m p a n h ia  d e  e d iç ã o , i m p r e s s ã o  E p u b l i c a ç ã o  d e  ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCACÃO

A Companhia dc cdiçSo. impressio e publicação d t  Alagoas CEPAL. vem pot meio do Dcpart.imcmo dc 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO D £ SERVIÇOS GERAIS, em ciimprimcnlo ao item d.2 
da instniç&o normativa n" AGES A 002/20UX, para apresentarem proposta dc preço no prazo dc 05(cinco) 
dias. a contar da desta publícaçáo.
As propOitln.t dc preços deverão ser enviadas por, com ptasccpat(^m ail.com  por fav (092) fFAX 331.5 
9316 OU no dcpartamcniú de suprimentos, na sede da C ^ A L  s i tu a i  à Av. Fernandes Lima S/N. Gruta dc 
(«otirdes -■ M aceió-A lagoas CEP: 57.055.000-dasO 8;00hsàs 17;00 hs

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECÍALIZADA EM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
lERCEIRIZAÜOS.

Maceió, 24 dc tdrríl de 2014.

iosé Flavio Be sem» Drandào 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS.  CEPAL 
CON\'OCAÇÃO

A Companhia de Edição. Imprcssfo e Publicação dc Alagoas CEPAL. vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS D O  RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, cm cumprimento ao item d.2 
da instrução normati\*a n* AGESA 002/2008. para npa*$cnlarvm proposta de pa*ço no prazo dv 05(cinco) 
dias. a contar da data desta publtcaçXo.
As propostas dc preços deverio ser enviadas po(,compia$ccpa|f.mgmaU.com por fax (0K2) (FAX 3315 
k3 I 6 oii no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada àAv. Fernandes Lima $/N. Farol -  
Maceió -  Alagoas CEP; 57.052 .000- das 08:00 às 17;00 hrs.

Obicio: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" ti4/20 |o  CELEBRADO ENTRE Á CEPAL E A SET U R '.

Maceió. 24 de abril dc 2014.

Jo.sé Flavio Beserm Orandüo 
Chefe do Departamento de Suprimentos

D ÁVILA DE ÁVILA, brasileiro, inscrito no CPF.^IF sob o  n* 7X5.355.570-91. resádente c domtctlíado 
cm Porto Alcgrç/RS
OBJETO: Por força deste instrumento o  prazo esuibelecido na (!láiistiia Décima do Contrato Origina) 
fica prorrogado por mais um perioüo dc 12 (doze) meses, a contar dc 28 de maio dc 2013 a 28 dc maio 
dc 2014.
Data de assinatura; 01 dc outubro dc 2013 
Protocolo n" 2301/2013 -  C.I N“ 77/2013 • SUPBES
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n“ 80/2012. celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA GREBN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS. »>bscrvando a legislação 
vigente. Homologado eni .26.04.201.'

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO s e g u n d o  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 77/2011

Protocolo n" I045U/2013 -  C.I N "42/2013 - UNJARAGUA
Contratanlc-.C.ASAL.Rua Baràodc Atalaia, 200,Centro,CNPJ/M Fa* I2.294.7t)8/t>t,«).l .8 1 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D.A COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-8? c por 
seu VIcc-Prcsidenlc dc Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
CPF/MF n* 098.703.694-72
CONTRATADA: Empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Rua Boa V'ísta. ?5. SI 
llO. Centro. Macci6/AL. inscrita na CNPX/MF sob o  n" 04.S90.305W H)l-5l. dota\'antc. ilcnoininada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SO.ARE.S 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n" J 5 1.751.974-8 7. residente c domiciliado 
nesta cidade.
OÍETO: Por força deste insinimcnto. o prazo dc vigência estabelecido na Cláusula Sétima do O n tra to  
original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a «m iar dc 11 dc outubro dc 20 | 3 a M de outubro de 
20I4. CLÁUSULA SEGUNDA: No pçriodo ora renovado, a CASAL pagará a CONTRATADA, o valoi 
global dc RS 460.l00.00 (quatrocentos e Kssenta mil c cem reais), obedecendo ao Cronograma R mco 
Financeiro constante do Artexo I, parte integrante do presente instnmiento.
Data de assinalara: 11 dc outubro dc 2013
Protocolo n" 10450/2013 -  C.I n" 42/2013 • UNJARAGUA
Autorizam osaelaboraçSodoScgundoTerm o A ditivoaoC.om raion' 77/2011. celebrado entre a CASAl- 
c a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO. ohscrt'ando a legislação vigcrric. Hí»molog.vli» cm 
18.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO 0 0  QUARTO TF-RMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 100/2009

Protocolo n** 11395/2013 -  C.I N“ 188/2013 -U N BL
Contratante;CAS.AL.RunBorãodeAtalaia.200 .Centro.CNPJ/K4Fn° l2.294.7tr8/tMMtM l  -  icprvscntarla 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF rt* 140.115.494-X7c por seu 
Vicc-Prcsidcmc dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF/MF n“ 032 9*1.054- 
57
CONTRATADA; a Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funciunária municipal, 
inscrita no CPF/MF s i^  o  n" 986.447.8544)0. c portadora do RG n  ̂ 1.421.72? SSP/AL. resideme c 
domiciliada em Pâo de Açúcar/AL. doravante, denominada simplesmente LOCADORA 
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (do»:) meses a contar de 02 dc outubro dc 2015 a 02 de oniubrodc 2'H4 
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste insiiumcnto fica autorizada o  reajuste, passando o valor mensal 
dc RS 170.(Kl (cento e setenta reais) para RS 220.00 (duzenli>s e vinte reais), c o valor global 
de RS 2.040.00 (dois mil e quarenta reais) paro RS 2.640.<Mi (dois mil seiscentos e quarenta reais)
Data dc assinatura; 02 dc outubro dc 2013 
Protrtcolo n“ 11395/2013 -  C.I N" 188/2013 -  UNBL
Autorizamos a elaboração do (Quarto Terrno Aditivo ao Contrato n" 100/2009. celebrado entre a CASA L 
e a Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES observando a legislação sngente. Homologado em . 
OI.10ZOI3

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” *0/2012
Protocolo n* 2301/2013 -  C.I N“ 77/2013 -  SUPBES
Crmlrnlartte; CA.SAL. Rua Barão dcAtalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n" I2.294.708/UIM) 1-81 -  representada 
por seu Dirotof Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Viee-Presidcnie dc Gestão Corporativa JOR.GE SILVIO LUENGO CALVÀO. CPF/MF n" 032.981.054- 
5?
CONTR.ATADA: EMPRESA GREEN CARD S/A REFFJCÔES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no 
Lago Visconde do n" 12, sala IW I. Centro. Porto Alegre. Rio Grande do Sul/RS. inscrita no CNPJ/
MF sob 0 0*92.559.830/0001-71, neste oto representada por $eu Diretor Piesiilcme Sr. CARLOS ALUX

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO 0 0  SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* l2«)/2009

Protocolon" 16567 /2012-C.I n“ I30/20I2-G E D O P
Contratante: CASAL. RuaBaràodc A u ta ía .200 .Centro,CNPJ/M Fn* 12.294.708/oOtH-X 1 - rcproscniada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Piesidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO CALVAO. CPFAIF ti® «.*2.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA AMÉRICA LOCAÇAO LTDA.. esubclccida na loãi% Oavtno . 
n*I92. Mangabeiras. Maceió/AL. inscrita no CNPJ sob o n"69.9*7.733/«fM)l-68.dorovante denominada 
simplesmente LOCADORA, neste alo. representada por seu bastante procurador OSVALDO ANTÔNIO 
PINTO SARMENTO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CRFAIF sob o n''4l5.X6K917- 
15.resídente e domiciliado em Maceió/AL
OBJETO; Pur força deste instrumento fica autorizado a substituição de 0 |(um ) veiculo padrão A2, 
no valor de RS 1.559.24 (um mil. quinhentos e cinquenta e nove reais c vinte c quatro ccntat'os) poi
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um veiculo padrio C nu valor dc RS (cinco mil. diiacnios c Innta c $ctc rcaia c tnnia c now
ccni.'t\ os), reajustando o rcrcndo contrato no percentual de S 292A% (oito viij^ula. dots mil novecentos e 
\in w  c 9vu< por erntol. correspundenlv ao valor dc RS 44 l.^7.SU (quarenta c  quatro m d. cento e tnnta c 
sente reais e oitenta centavos), passando o valor meiual dc RS 44 3.^.7V (quarenta c quatro mil. trezentos 
e  cinquenta e quatro reais e  setenta e nove centavos) para R$ 4M 102.94 (quarenta c oito mil. tnnta e 
do'ts n;ai.s c novenu e quatro orntavov) e  o  valor global de RS 5^2 257.4X (quinhentos c tnnta c dois 
mvl. duicm os c  ctnqiKnta c sete teavs e quarenta c oito centavos) para o  valor global de R$ $7b >95.2S 
(quinhentos e  setenta e ccis tnil. irearnios c noventa c a n c o  reais e vinte e oiio ccnia\'os)
Data dc assinatura Ol detiutubrodc 2<M3 
Protocolo n* I«67»2«I2  -  C I  n* I30/2UI2 • GEDOP
A utonzam osaelaboraeSo do Sexto Teimo Aditivo ao Contrato n* l20.'2tN)9. cvicbradoentrea CASAL 
c a EMPRESA AMERICA LOCAC^O tT I> ^  obser\'ando a legislaçdo vigente. Homologado <m 
tiv «)7.2<il.t

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 149/201?

Protocolo n* 9535/2013 -  CASAL -  C I N* I $8/201? '  UNSERRANA
Contratante CASAL. R uaB ariodeA talaia,20».Centro.CNPi/M Fn* 12 294.7il8AiOOI«SI -representada 
por seu DmrtorPresídentc ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPH/MFn” 140 | | 5  494«87eporscw 
Vice-Ptestdetuc de Geslfto Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF/MF n* 0J2.981 0<4* 
57
CONTRATADA Sr JOSÉ BARBOSA NETO. brasileiro, insento no CPP/MF sob o  n* 291 805 384-87, 
residente c domiciliado na Rua Vista do Atlântico. ?(N). Jacarecica, Maceió > AL doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR'
OBJETO. Constitui objeto do presente contrato, a locaçSo de imóvel urbano, situado na Praça da Matnz. 
11. Centre -  Paulo Jscinto/AL. oqual scrvtri para acomodaçio do cscntòno da CASAL..
Prazo do Contrato 12 (doze) mesvs
Valor do  Contrato R $ ..? -ótlD.tHi ( itvs mi) e seiscemos reais)
Data dc assinatura 2 3deou iub ivdc  2<>l?
Protocolo n- 9335/2013 -  C A SA L - C I  n* 188/2013 * (ÍNSERRANA
Autorizamos a daboravio do Contrato n" 149/2013 eelcbnido entre a CASAL co Sr. JOSE BARBOSA 
M rrO  observando a legislação vrgente Homologado e m ; OS.IW 2013

rO.VlPANHIA OE SANEAMENTO DE ALACOAS

EXTRATO ÜO CONTRATO 
N* 150/2013

Protocolo n* 8 5 1 6 '2 o l. '-C ,l N* I4ó/20l.t - UNRL
Contratante* CASAL Rua B ariode Atalaia. 200.Centro,CNPJ/M Fn* i2 294,7(I8A)(8I|>81-representada 
por seu Dímior Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOSTA.CPF/MFn* l^U lSA W -K T epo tsco  
V icvPrcitdcnic de Gesiio Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF/MF n* 032 ii54-
57
CONTRATADA aS ra  MARIA DE LOURDES FARIAS, insento no CPF/MF lob o 0*391.723 174-.M. 
doravante, denominado simplesmente LOCADORA.
OBJETO. Constitui o ubjeto do presente contrato, a locaçgo dc imóvel urbano, localizado na Rua 
Vereador Olavo Mendes Nascimento, n** 05. Centro. Major Iddoro/AL, o qual Serviri para acomodaçAo 
d o esc n lò n o d a CASAL.
Prazo do Contrato 12 (doze) m ctei
Valor dd Contraio RS 4 200,00 ( Quatro mi) e duzentos reais)
Data dc assinatura 02 dc outubro dc 20 13 
Protocolo n* 8MA/2013 -  C 1N* 14W2013 -UNBL
.-\uTonz.imos a daborav.)o d» Contrato n” ISO/201? celebrado entn- a CASAL e a Sra .MARIA DE 
LOURDES FARIAS observando a legislação vngcnie. Homologado cm : ló.OK.201?

COMPANHIA DE .SANEAMENTO DE Â U G O A S

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 1760013

Prolocolon* l4 5 5 4 /:o i? -C Jn * 4 0 ó a O Í3 > O P  ‘
C ontraum e. CASA L Rua B ario dc A tabia, 2I8>, Centro, CNPJ/M F n* 12.294.7U8AHK) I >81 -  representada 
po rw u  Diretor Prciittenre ÀLVAKO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF o ' 140 115.4<u-«7 c  pot ico 
Vicc-Ptcudcnlc ilc GnOlo Coipotnm  a JORGE SILVÍO LUENGO GALVÀO. CPF/MF o ' 033 0» I 0$4- 
57
CONTRAUA ÂNGELO. LIMA. NONÔ. PAIVA *  PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C. 
sociedade dc advogados dc cunho dvit, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 69ó>78.823AHK)l>V2. inscrita na 
OAB/AL sob 0 n* 28^94 e com inscnçto municipat n* VMU2323ti*7. situada na A\ Governador Osman 
Louivmt. 137. Mangabeiras, Macció/AL: dnrevrante, denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por seus ndvogados THLMO BARROS CALHEIROS JÚNIOR, brasileiro. nJagoano. casado, odvogarlo. 
ptmador da ctái\* dc idenbdade n* 844.626 SSP/AU CPFAAF n* 759 i>96 6044H). OAB/AL n* 5418 
e FERNANDO CARLOS ARAÚJO DE PAIVA, brasiletro, aisqtoano, divorciado, advogado, porudor 
da cédula de identidade n* 337054 SSP/AL, CPF/MF n* 240,1)77.224-04. OAB/AL n* 2996. ambos 
residentes e  domiethados néna cidade de Maceió.
OBJETO Por fotça deste instrurncntoo ESCRITORiO JÜRIDICO executara paia a  CASAL, os serviços

advücaticios nas áreas Trabalhista. Cível. Tnbiitana. Ambiental. Administrativa. Prcvtdcnciána e  Pinai, 
cimvpreendendo
a j Formulaçóo de pcticóes, recursos e coniestaçóes em todos os pns;essos que a CAS.AL figua’ ou wnhn
a figurar como aulura. lê c^ou tctdra interesse processual
b) Formulação de parecer jurídico, quando solicitado
Data dc assm alurr 20 de dezembro de 201.3
Prwocolo n* »4S54/20^ -  C 1 n* 40Ó/20I3 - DP
Autonzamos ae laboraçiodo  oo Contrato n* 176/2013, celebrado cnirc a CASAL e ÂNGELO. UM A . 
NONÔ, PAIVA ( t  PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S'C. obscrvamto a lcgi»l.ii4o 'ig v n k  
Homulogado cm : 25 11 2 0 |3

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALACOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 71/2011

Prolocolon* 10481/2013 > CASAL
Contratante CASAL. Rua Borlo deÁtolaio. 2IK). Centro. CNPJ/MF n* 12 294 7ox/(MK) t >81 -  representada 
por K u Direlor P reiiilaile ALVARO JOSÉ M E N D E S  DA COST/L CPE/MF n* 1411 115 494-117 c por 
K u Vicc-Preildcnic de G c td o  Opencional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIRFJ70 LIMA. 
CPF/MF n ' 119» 7i)3,S94-72
CONTRATADA «muW VACONSULTORIAEADM INISTRACAODESEGUROSLTDA.csuIrelcuda 
na Avenida Humberto Mendes. 179, Poço. Mqpció/AU inscrita no CNPJ/MF sob-<in*OOX73 952nMif)|> 
Ui. neste alo. rcptesenloda por scubosunte procurador LUIZ ÂNGELO ALBU(7UERO0e  CAVALIERI. 
brasilcirÂ, casado. ínscnio no C PF /M Faobo n* I I I  202 7444K), residente e domiciliado em .Maceio/AL, 
doravante denominada rimpleimente CONTRATADA.
OBJETO. Por força deste instrumento fica aittorizoda a rcpaetuoçâo dc preços, a partir de 01 de abril de 
2013. com base na Convençlo Coletiva dc Trabalho com vigência 2013/2014. que majorou o  salário em 
10.00*4 (dez por cento) pu san d o  o  valor mensal para RS $1 $19.56 (cinquenta e um mil. quinhentos c 
dezenove rcais e cinquenta c seis centavos) para RS 5$ .173,55 (cinquenta c cinco mil. irezenins e  setenu 
c tfés reais cinquenta e cinco centavos) e 0 valor global dc RS 618.234. 72 (seisccnioi c dezoito mil. 
duzentos c irin u  c  quatro rc ú s  e setenta e dois centavtis) para RS 6t>4 4 |2 .60  (seiscentos e sessenta c 
quatro mil. quatibcentos e oitenta e dpis reais e seSKnta a ‘n tavos). confomie plaqdhas e crontigiama 
(isteo financeiro one.xos.
Data de assinatura: 15 de outubro de 2013 
Protocolo n* 10481/2013 > CASAL
Autonzamos a  claboraçáo do  Segundo Termo Aditivo ao (Contrato n* 71/2011. eelcbmdn enirc a ( '. \S  AL 
c I  EMPRESA W A  CONSULTORJA E AO.MINISTRACAO DE SEGUROS LTDA, obKreaiKli. •  
legislaçlo Vigente. Homologado cm : 15.I(I.3()I3

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO OA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE l’REC0 
N *ó3/2»I3

Protocolon* 4548/2013-C .I N’ 3I/2(M3 - OESUP
Aos 26 (vinie sei.Qdias do m^s de julho do ano de 2013 (dois mil e treze), a COMPANHI.A DF 
SANEAMENTO 1>E ALAGOAS • CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual vinculada á 
Secrotana dc Estado de Infnenrutura, tedioda na Rua Baróo de Atalaia, n* 2110. Centro. Maeeiu/AL. 
CEP 57O2O-5I0. inscrita no CNPJ/MF sob o n* 12.294 7n8/(HH)|>8l, neste ato (cpieseniadii pot si‘u 
Direior Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civ'il. inscrito 
no C PFM F sob o n*. 140,115.494*87 e por leu Vice*Prcsidenie dc Gesláo Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÁO. brasileiro, casado, advogado, mscriio no CPF/MF sob o n* ó?2 98) nf4-57 «mbos 
residentes e domicilindei nesta Capital, no uso de suas alnbuiçóes legais, resolve, nos termos do.s Leit 
Federal n 10 520 dc 17 dc julho dc 2002. Lei Complemeniar n* 123/06, subsidianomcnte pela l^ci n 
8 666/9? c suas altcraçóos estobclccidos nas Leis Federais 8,883/94 e 9 M8/98. cm Cace do piocotso 
lioiatúríoadmmífUaiivon*4S48/2UI3. Cl 31/2013 -G E SU P. PregAn Eletrônico para Registro dc Preços 
n* 03/2013. conforme licitaçlo homologada em 19 de Julho de 20)3 pele Diretor Presidente da CASAL 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquttiçlo  dc Materiais Hidiáultcos em ferro fundido, 
conforme espeeifícaçôei no Termo de Referência, que passa a fazer porte integrante desta, lendo sido. 
rvfendü preços.oferecido*parao lote ü l  pelacm prctaA SA N C H EZ.C N P] tS 434 92l/l8«tl*30. Rua Dt 
Henrique Arouche Totodo. 02*2n -  Jardim America. Bauru. SP. CEP 17017*320. neste ato representada 
pelo Sr. ANTONlO SANCHEZ. brasileiro. RO n* 12.942.624-6. -SSP/SP. CPF n* 012,284 IOK.52. 
pnra o lolc 2 pela empresa HDS COMERCIAL HIDRÁULICA E SANF^M ENTO LTDA -  EPP. C ^ PJ ’ 
05 582.844.'000|-0l. Av. Ângelo F ranz inO 530 . Bairro Rctidcncial Bosque dc Versailles, Araras/SP. 
CEP l3.609*39l.emajl:hdsvTndas<^iem.com.br. neste ato representada pelo Sr SERGJO LUIS DOS 
SANTOS CORA, brasileiro, paulista, divorciado, aócio proprteUrío. RO 7 3<54 3t*3*8 -  SSP/SP. CPF 
068 430 288*88. restdcale na Rua Sud. M enuca. 6.L BL A. Api” 42. B am o Jardim Aurvlia.Canipinas/SP 
e para o lote 3 PORTOBRÀS COM ERCtAL LTDA. CNPJ 05.859.S56AK)01-5L Rua Énco Vensvimn. 
1974, Santa Mônica. Belo H oritonteM O . neste ato representada pelo SR. ZENGHUIZHOU. 
chinês, sócio administrador. RC de estrangeiro o* flNE V5240U4-A. CPF 017.544 906-62. re-sidenie 

a Rua Aluisto dc Azevedo, 5l>. Ap(* lU l. Santa M anica. belo Honzonte/MG. Todas as propostas das 
cmpie*a.s acima foram classificadas em primeiro lugar no certame.
OBJETO: A possível aquisição de Materiais Hidráulicos lote I. abraçadeiras. adrqitadorcs e cap*s 

lote 2 ' curvas e luvas e lote 3 ' reduçóes e registros /on fo rm e t4pccificado no Termo dc Referencia c 
quaniitativos cst^iclccidos.
Prazo da ATA'. 12 ( doze) meaet contados a partir da dara de assinatura.
\b lo r  do Registro de Preço LoU 01 ê dc R$ 303.(N8>.IK> ( trezentos c três mil reais) Lote 02 c de R$ 
64 |.900.(K) ( seiscentos c quarenta c um mil e novecentos tvaisll^otc 03 é dc RS 389 iori.oo (trezentov c
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

oilcnt^ mil e quinhentos n» is) ‘
Daiodc assinatura Q2deai:tem biQ de20]3 
Protocolo n- N *3 t/20 l3  «GESUP
A uton/ainús a claborsçSo da ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO obsenando a  Icgulaçio
vigicmc Homologado cm - n  P5 2tíl3

\
AVISO DE RETinCA ÇA O  DO EDITAt. N* <>2/2(114. dc 27 dc janeiro dc 2014 

CONCURSO PÚBLICO CASA L20I4

corroborar na mtidança para a no\ a Sede desta Autarquia, minimizando os prejoizos toda a sncicdadc 
A n 3* -  A suspcnslo que trata o anigo antenor, somente poderá ser icv isu . diante da necessidade e 
urgência, pela Diretora Presidente desta Autarquia.
A n 4* - Rsta Portana entrara em \ig n rn ad a ta  de sua publicaçio. nrvogadas as disposições cm coniráno 
Publique-te c cumpra-se.
Gabinete da Dmrtora Presidente. Maceió. 25 dc abril dc 2014

ANORESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
DIRETORA PRESIDENTE

A Companhia de Saneamento dc Alagoas -  CASAL toma publico 0 a n so  de retificação do Edttal n" 
02/2014. dc 27 de janeiro dc 2014. que visa à rcalíuiçM dc Concurso Publico desta Companhia. Ficam 
alierades oc p ra a »  ptev inot no item 11 desta Edital. qi*c refea-m-te é «tapa dc Prova Pratica.
0 Edital na ínicgia. incluindo as refendaí alterações, encontra-se disponível nos endereços eIctrnnKOS 
vs*MU copcwufal.br e uMvt/undcpcsbr Maniêni-sc as demais disposições do Ediul.

Màcció-AU 25 dc abnl dc 2014

Álvaro josê Menezes da C osu
Presidente da Companhia de Saneamento de .^lagoas -  CASAL

CONCORRÊNCIA PUBLICA NACIONAL -  N« 0(M/2oM - CASAL 
AVISO DE ADIAMENTO

Coneorrcncia Publica Nacional N *00I.'20I4-C A SA L  
Processo n ' 3300.OOOI.tK/2013

O bjeto,' c o n t r a t o  d e  COSCESSAO ADMINISTRATIVA PARA IMPUANTAÇAO E OPERACAO 
0 0  SI.STEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA PARTE ALTA DA CIDADE DE MACEIÓ'

.K ComissÕo Espuctal de LtcitaçAo da CompanIiu de Sancamefito dc .Alagoas, por meio desta, leva a 
conhfcvimcnio de todos os Llciinntes que em decorrência <ki encaminhamento tardio dc resposta a pedido 
dc esclarecimento feno por Licitante, a dtoa dc abertura da Concorrência cm tela foi transferida para o dia 
(ti> de mnio do 2014. no mesmo horrino e local
O AVISO dc adiamento da Concorrência Publica Nacional n* 0t/2(M4 .  CASAL seta publicado na data 
de 2K de abnl de 20I4 no Oiürio Oficial do Esiadode Alagoas, no Jornal d« Grande Circulação Estadual 
c Nacional
)nfomiamos..ain(la. que com o adiamento da data de início do Certame em tela. automaticamcolc prorroga- 
se o  prazo estabelecido pelo subiicm 12 I do EDITAL para apresentação das Garantias dc Proposta 

Em 25 ah n ld c  2014

Bruna Jucá Tcincua Monteiro 
Praiidcnte da Comissão Especial dc L ieiuçio  

CASAL

Dcptrttmcnto Estadual de Trftnsito dc Alagoas (DETRAN)

PORTARIA N* 734/21)14-GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAME.VTO ESTADUAL OEJRAN.SITO DE 

ALAOO.AS, no uso dns itnbuiçõi’S c prvnrogalivti k g a ii previstas no Ait. Z* da Lei n* 6 3<Kt, dc 04 de 
abril dc 2»K>2. e em conformidade com o disposto no att I5K e seguintes da Lei n* 5 247/VI -  Regime 
Jundico Unico üos Serv'idores Públicos Civis do Estado dc Alagoas.
Conridcrando o5 Fatos citado.* nos P.A n” 5l<)i'l)lUó.^K/20l3. bcni copio o Despacho n” 317/2013 da 
Coordenadoria Oeral Jurídica nos autos do PrrKcsso Admmistrativ o acima citados;
RESOLVE,
An. 1* Remeter os processos'actm a citado á Com isiio para apurar indícios de itTegulnnditcIci/ 
responMbilidadcs cm contratos, convênios e similares (Portana ii* 047/2011 -  GDP, publicada no D O.E 
em 10 2 2011) para. apurar possív eis irrcgulandades c'(islen(es nos autos dos rtfcndos processos 
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 22 de ahríl de 2014

ANORESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
DIRETORA PRE.SIDENTE

PORTARIA N* 754/2014 -  GDP
A DlRiríORA PRESIDENTE DO DEPARTAMEIÍTO ESTADUAL D E T rANSITO  DE A 1> G 0A S. no 
uso das ainbutçõcs c picrregauvas kgsis pravistat no Art. 2” da Lei n* de 04 dc abril de 2tH>2. e 
Cotisiderando a inauguração da Nova Sede desta Autarquia, localizado no bairro do Tabuleiro do Martins, 
para meailos do mçs dc Junho dc 2014.
Considerandit ainda a rtalizaçlo da Copa do Mundo no Brasil e. os elevados preços cobrados por hotêis. 
pousadas, bem como. das passagens ae rn u  cm lodo o tem tóno nacional, no penodo que antecede e o 
postctvot ao evento retro citado;
Considerando por fim, o elevado custo das passagens.e hospedagens, neste penodo. podendo causa 
prejuizo elevado ao erano.
RESOLVE
An. i* -  Suspender, {leloperiodu de 1.̂  de maio a 31 de julho do corrente ano, a  oferm dc cursos externos 
(fora du Estado de A lagoul
Art 2* -  Suspender lambem, pelo período de 15 de junho a 3 1 de Julho do corrente ano. as férias dos 
Counk-nadorvs. Gvnmtes e os ocupantes dc cargo dc Chefia deita Autarquia, n fim d« agregar foiva e

' Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas (DITEAL)

EXTRATO UO TERMO DE PERMISSAO DE USO 
N* 021/21114

Processo adminifiralivo n* 5Õ02U KM/2014
Permitcnie Diretoria de Teatros do Estado de A lagoas-D llH A L
Permisswmano e representante Amaro Aguiar Objeto. Pcim itsio  de oso de dependência do imóvel 
denominado Teatro Dcodoro no d ia  23 dc abril do ano conenie para realização do espetáculo As Pioeaar 
do Macaco Simio** (duas apresentações). Valor RS 15A.O0 (cerno e cinquenta reais) por apreieiiUção. 
totalizando R5 300.00 (irezemof re a is )-  PROJETO ESCOLA 
Maccio. 2S dé abril dif 2014.

'  ALEXANDRE HOLANDA DC MELO 
0{ietor-Anisii«)-Cultural 

DITEAL
Responsável pela Resenha- Sabrina Scanoni- C h e^  de Gabinete

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado dc Alagoas 
(AL PREVIDÊNCIA)

Termo dc Ratificação dc loexigibilidodc de üciração 
Com base nas infomtações constantes do Processo n* 470o.|049/2()l4  referente s  mcxigibilidadc de 
licitação, e cm cumprimento aos (ermos do artigo 26. capiiL da L«> n* x e alieraçõcs posteriores 
RAUFICO a inctigibílidade de licitação reconhecida no Parecer AL Previdência.CJAOJ n* U42''20I4 
referente a aquisição dc Lvceoça de Uso Anoal do  SICAP WEB. paro uso exclusivo do Conirotante. 
oferecido por meto da Internet, cm favor da empresa COPPINI êt CIA LTDA -  EPP inscnla sob o  CNP) 
n* Ag 729 U09rtK)OÍ-40. com o  valor global anual de RS 24.700,00 (vinte e quatro e acteocnios reais), 
fundamentada no (ermo do ArI. 25. Inciso I. da Lei n* 8.666/93 c  suas alterações 
Publique-se c Cumpra-se Maceió. 25 de abril de 2014.
MareeUo Lourenço dc Oliveira -  DiTctor-Pitridemc

\
Teimo de Homologação

Considerando o PARECER AL PREVIDÊNCIA/CJA/DJ N* 041/2014 c os procedimentos adotados para 
que se produ?,am os devidos e legais efeitos, HOMOLOGO o Pregão Eleirõnico n* Al/2014. rda iivo  ao 
Processo Administrativo 4799*447/2013. que irita  da contratação dc empresa prestadora de sct\iço$ para 
execução de atividades direcionadas à ü m p e u  e Conservação bem como Copeirngem. compreendendo 
todos os utensílios c matcnais dc consumo adequados á execução dos trabalhos, nas dependências da AL 
Pfsvidênaa. adjudicado a EMPREG Serviços Gerais LTDA M E , CNPJ n* 06,123 26<)W)Ol-3('. p,itn 
o lote I no valor global anual de R t 104.549.96 (cento e quatro mit quinhenioi e quarenta c nove reais 
e noventa e wis ccmav-osrc pala o lote 11 no valor global anua) dc R3 43.230.K6 (quarenta c três mil 
duzentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), perfkzendo o valor tolal global anu.i) de RS 147 7XA.K2 
(cento e qusrtnis e sete míl setecentos e oitenta reais e oitenta e dois eeniavos)
Maceió, 24 abnl dc 2014. '
Marcello de 1-ourenço de Olivcira-Diretor-Presidentd

Extrato do 5* Termo dc Adiumcnio ao Contraio N* OOX/2011, que entre si Celebram a AL Previdência c 
a E m p rtu  Viul Segurança U da PROCESSO: 4?9<M03/20U
CONTRATANTE: Serviço Social Autônomo -  AL Previdência, insenta no CNPJ n ’ 1 1 543 nx/./(HV) j . 
54. com sede á Rua Cincinato Pinto, n* 463, Centre. Maeció/Al„, CEP 57 02O><)5(). reprerscniadn por seu 
Direnor-Presidenlc. Marcello Lourenço de Oliveira, inscrito no CPF n* 636 00? 154-04 
CONTRATADA Vital Segurança LTDA,, inacnll no CNPJ n*. OS.MK U3l/000|-77 cstnbdecida a Rua 
Hugo Corrêa Paes, 3IK - Gruta de Lourdes.M aceió • A lagou. S^Ü52-Kl7. represemada por w u sóoo 
administrador, Jose Carlos Roberto da Cotta .inscrito no CPF lo h o n *  22K.6IK.4I)4.63 
OBJETO' Consumi objeto do presente, a repaetuaçãe do preço do contrato.
VALOR G L O B A l,. 70.727.76 ( setenta mi) setecentos e vmtc c sete reius v sctcnia e seis cvntav os I
DHSPESA5 1354 ■>} Serv iços de Vigilância e Segurança
GESTOR Júho Veríssimo Guimarães óe Carvalho Souza. Matricula 175-2

O Diretor-Presidcme da AL Previdência. Despachou e Defenu Parcialmente. cm data de 23 de ahiil tk 
2U )4.0 Seguinte procesio.
PROCESSO, 47994)49K/2I)14
INTERESSADO. DOMiCIO DE ALBUQUERQUE ALVES 
A S SW T O  REVISÃO DE APOSENTADORIA 
Marcello Lourenço de Oliveiia-Direlor-Prvsidcnie

O Oirctor-Prcsidentc da AL FYevidência, Despachou c Deferiu Parcialmenic. um dKln dc 23 dc abnl dr 
2014.0 fcgumtu processo





OFÍCIO N5 319/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 15 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

•Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 

V.Exa., para registro o 3̂  Termo Aditivo ao Contrato n̂  71/2011, celebrado entre a CASAL e a 

Empresa WVA Consultoria e Administração de Seguros LTDA., cujo objeto é a prorrogação do prazo 

por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 17 de outubro de 2013 a 17 de outubro de 
2014, mantendo-se o valor global do referido contrato em R$ 55.373, 55 (cinquenta e cinco mil, 
trezentos e setenta e três reais cinquenta e cinco centavos) mensal e R$ 664.482,60 (seiscentos e 

sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos) anual e a alteração do 

o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira -  Do Pagamento, do Contrato original,

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de abril 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 9377/2013, C.l.N  ̂56/2013 

-  fis. 01 a 50.

Atenciosamente,

Eng9 ALVARO JOSE ME 

Diretor Presidente
DA COSTA

TRIBUNAL DE CONTAS / AL

recebí em ^ 0  d e O Í deÍ ^

FUNCIONÁRIO
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. í
N^daCI: , | 

56/2013

am : GERÒC Destino: SUCOP Data de emissão: 
17/07/2013

Senhor Superin tendente,

Ten d o  em  vista o fim do contrato 71 /2 0 1 1  em  1 7 /1 0 /2 0 1 3 , que  

com o objeto execução  dos serviços de te le  a tendim ento  na 

m odalidade C A LL C E N T E R , ativo e passivo para a tend im ento  das cidades  

M£G<^ió, Paripueira, Barra de S ão  M iguei, M aragog í e Rio Largo, e 

'̂Oi iijídc. ondo a im portância dos serviços prestados, solicitam os autorizar a  

prorrcgcção de prazo  e valor por mais 12 (d o ze ) m eses do contrato acim a

î ado.

Aíen ;ícsarr;ente,

Mari/de lources da S. 'v':'' as
*>  Ger. de Cperaçòes Cctí'-. ,s 

GEROC/SliCo:̂
Mat. l/'57

C ü s c l

CASAL
Fls_
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROCESSO:

N° FOLHA:

■ e™. .._
/ c a s a l \

____t-----,ey— f----------------
SUCÓP

\ r

C - ^  .

€ng"Uoisés Vma da R. Neto
Suflèrintendente de Gpstãr) 

imercial e Operacional
SUCO'- • AL

\yvSV*^^^—^ 4 j£ÍA£&_!_

Bruna Juca I. ivionteiro
Assessora Juridica/CASAL

_________ M M k V i  X i m  g q J v ^  d b o

Ü J v tti^  jl M / o n J l u i ü ,  (L o b ^H iA 0 6  ^  v U > /iclç^ ^  

Q \ ^ r m r ü ú % o Q  , ê o ^ jn ú  cL a  ( h o L t m  c U  

t O j  t  cU ^O V aM  - ( Á J 9 t iL r m - n U 6  J Õ ^ i g J i a ^ u 9 d  ^  

M jyw J aM  ^  A ^ / u í n í k ) -

± r n ^ 0 ^ . ^ à ' ò

Bruna Jucâ T Monteiro
— Assesson Juridira f OASAL.

GEPLAN 006-C
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ESTADO DE ALAGOAS
CqM PANHIA DE SAÍíE^lMENTODE-VLAGOAS

a) -No c ^ o  do não cumprimento de qualquer dispositm> - OBTíjdAÇÕES DA .CONTRATADA, a 
CASAL imputará tuna multa de 5% (cinco p a  cerna) db faturamenlò mensal total do serviço de tele-

I . , Á
atendimento, por dia, ou fração, enquanto diira* o Uto cunípriiiiento.

b) 'No caso de não cumprimento das meias t e qualidades dos serviços de teleTateridimento
estabelecidas nos item DA QUALIDÂDÉ DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a CASAL poderá 
imputar uma multa de 5% (cinco por cen.a) d j fatu'amento mensal total do serviço de tele- 
atendimeiito, por mês, cumulativamente por cada indicador de cesérapeuho, enquanto durar o não 
eumprimento. ,

c) A CASAL notificara a CONTRATADA solre o valor referente a cada rnulta a ser aplicada.

d) Os valores das pcnali/açôes aplicadas p da ('ASAí.  mUt-peidcntcrnenle dc autorização serão 
deduzidos d^faturasmensais de pag^ento d t CONTRATADA. .

' e) Todas 'as penalidades serão cnmulatfvas no t jòs, entretanto, em hipótese alguma, podérá ser 
aplicada mais de um^ penalidade para a mesm: infração contratual . .

f) Ó valor total das'penaJizações considerar-sc-á .1 quido, certo-c exigível com a simples notificação
por carta registrada eiii cartório de regisfro de vitulos e dci.umentos ou entregamediantelrecibo. Caso a 
CONTRATADA não concortie çom as pena iJad>;s apicadas, deverá apresentar recurso dirigido a 
CASAI., no praza de 05 dias úteis do reeebiniento da correspondência referida, informando as razõe.' 
do seu iuconformismo. ' ’ ■ '

g) A CASAL reseiVa*se ao direito de no pra/o dc 5 (ci. co) dias úteis manifestm-se sobre o recurso
apresentado .pela CONTRATADA,, infonnand>nie á decisão adotada, a qual não será admitido novo 
recurso. ■ ‘ .

h) Toda e  qualquer penalidade será cobrada n? fatuia uó r ês subscqüehle.  ̂ '

Caso a CASAI, venha a ser autuáda pelos órfãos -le def. sa do ccnsuttiidor, de regulação de serviços 
ou entidades com delegação legal. para atuar nos serviços de Alen liinento ao Consumidor, 
relativamente à . inobservância, dos sessenta segundos, ? COÍTI RAI ÁDA ressarcirá a 
CONTRATANI E no mesmo montante objete da citada autuação. ' *

A Licitante deverá apresentar um Plano de Trabalhe com cronoijrama físico e financeiro detalhado 
abrangendo as etapas, descrevendo as atividaf^es, cs responsáveis è os prazos de exefcução, relativos à 
instalação de equipamentos, preparação de arnbiente. e o  mtratação de profissionais, bení como outro.s 
requisitosrnecessários para a ímplantáçâo de projeto do CairCciiter da CASÁL, devendo iniciar as 
atividades aqUi definidas, num prazo máxirr i de 05 (emeo) dias após o recebimento da ordem de 
serviços» correspondente.  ̂ “

CLÂSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO :0  presente Co itraío pocerá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ot extre judicial, a critério da Diretoria da' CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenha direito a qualqaei: indeiiz.içào, sal v o o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efètivamente executado-, occ rrendi» qualsqu:r das seguintes'hii

a. Infrigência dee[ualquer Cláusula dest Corirato;

b. Em casa de fálência ou concordata da COIifT RA TADAç 
Cóntrato 71/2011- SML
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. -IESTADO DÊ ALAGOAS 
qOMPAÍíHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
ORDEM DE SERVIÇO N® 24/2011-VGO

A Vice-PresidênciíLde Gestão Operacional da, €ÀSAL, no uso de suas àtribuiçoes e tendo em - 
yistaóqueconstanoCòntratode n®71/2011-CASAL; ' ..  ̂ ^

m & O L V E :  “ v ' ..

L/Autorizara:
estabelecida, nâ Avenida Huiúberto biSadès, 179 -  Poço; hesfa Capital, inscri& rio ,CNPJ/]VDF 
sob ó n® OQ.87A9“52/0tfOl4o,"a execrit^ os^erviços delêle:atendimerito -  08Ò0 Q82 0195 
na rnodalidãde CALL ÇENl’lá|^,;ntívo e receptivo  ̂para atendimento das cidades jde * 
MaceiA Paripueira, Barra dé^to AÉgri^píí^^i^^^ Largo/ÁL, confbnne estabelecido 

_, no Contrato-açinia citado.
!i

2v /Os serviços acima, desditos eiii R$ ,505.000^00(quii^ntós e cinca ‘
m il reais), e serão pagos por m§nsátl|!|è^aiite'apresèiriação de Pafea/Noto Fiscal,
devidamente atestada pela GêiSélátê dc+Qpiimçob^lío dcJLoúrdes da SUva
Medeiros, mat, 1757. • - , , ' /

Maceió, 17 de Outubro de 201,1.

) [ T O R , D p i ^ ’Á  
stãa O^i^cioiial
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ESTADO 1>E ÀÍ^COAS
eO]\®PiMlÁ DÈ SANEi^MEN TQ DE AEà GOÀS-

PRIlyiHRO 1ERMO ADITIVO CONTRATO 
'm  71/2011  ̂ CASAÚ CEtÊBRADO 
ÉiNTRE A  ÇOMpANHIA DÈ SÁJMEAMENtO 
DE ALAGOAS CASAL E A EMPRESA 
AVVA c o n s u l t o r ia  E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

■ /
Por,este instfülTlênto part̂  ̂ a ÇOMPANflIA DE SANEAMê NTGT DE. ALAGOAS -
CASAL, Sodedade de EGqpómla Mistá Estâdüal, vinculada à SeCTetaría de Estado 
de Infra-Estrutura:, sediada na, rua Barão de Atalaia, rtP. 20OrCentro,'MaGeió/AÚ 
inscrita no CNPi/MF Sob o n .̂ 12, 294.7O,8,/0O0r'Sit portadora da Inscrição , 
Estadual n̂ . 24.008'146-3, doravanto; denDn Jnada Simpiesiiiente;CASAL,, neste 
atò, representada por seu Diretor Presidente ÀLVARC 50SÉ MENEZÉS DA COSTA,, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, ifiscriio nó CPFVMPnoi'4B.^Ú9'rt6Sr68, e pelo 

'Vice-Presidente de Gestão Õperadonai MCíISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
brasrieiro, cãSadQ,Mengenheiro civil, insCrlt.o nc CPF/MR sob' o r i° - l64.845.174-87,' 
ambós residentes é domiciliados nestu CapitalLe a empresa WVA Co Nsu^TORLA 
Ê ADMINISTRAÇÃO DE, SEGUROS ITDA, esrtabéleclda. riá ÂVenidá . Humberto , 
Mendes, *179, Poço, WaçeiQ/AL, inscri;;a no CMPI/MF sob o n? 00.873.952/0001- 
10,' doravante, denominada, sio plesmerrté CONTRATADA, neste ato,/ 
representada por seu bastante piocurador LUIZ ÂNGELO. ALBUQUÉRQUÉ 
CAVAI_IERI,/brasile|ro, casado/ inscrito no GPF/MF-sob ô n,õ 111.202.744-00,, 
residente é donríçiilada em Maceió/AL, tendo e:rr vista o que consta nos, 
Processos Administrativos V6059/2B1?., n° 13456/2012 e, C.L n® Í25/2012 -  
GEROC, Solicitações de Compras n° Ó00128Ó4 e. rr® 00Ó12805, àcórdann em 
celebrar o presente aditivq, de acordo cora as çfáusglap ç* condições a seguir 
expressas: . " ,  ̂ :

CLAUSULA PRIM EIRA; Por força deste instrurnentO', ,fica prorrogado o prazo 
estabelecido nakjCláusuia Sétima do ('ontratO originei, pbr mái$ urh período de 
l2(doze) meses,'corá início em 17 de outLibro :le 2012 a 17 (Je Outubro de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica autorizado"o reajuste nos preços'^c0ritratados com 
rélação".áo,Item equipamentos, com base ric< variação do ÍPCA, verificado, no 
pefiodo de outubro de 2011 à outubro de- 2012, no percentual de 5;45%(ciríco. 
vírgula qqarenta ê çincó por cento).- : ' . -L

C LÁ U S Ü ^  TERCEIRA : A partir da assinatura bo i3resente instrumento, será 
Gonsiderado no ĉã,lculo do Aviso Préviq, o pereentuat b e  ^50%(^duenta ,po i^

1 , ■ ,

ÓABí/r 2051 
\  Mal. 1749 '





. ESTAP.5 DE, ALÁ<50AS

Gento) '(áa mãa face #á nôtativídade ;ds p;assaas alQc^as pam á
feaiizaçãò cíós sierviços; - , > ^

CtÁUSU lJ^  Q Ü A I^ A r Cp^ as a íte ra ç fe  previstas aaa cTâusUías | sègunda e 
terceira déste ' instrunhénto, 6 valôr jnensâi do contrato, passará de 'R$ 
46.4Gly43(püarerfta e  seis mjl qjLtatroàerrt:os e um nejtrtsjquârmitâ e tr#  centavos) 
para R$ 46.592,30(qüâfertta e seis mii quinnentos e'noventa e  dois; reais trinta 
centavos) é qlobal de R$ S56.Sl7,i6(qumh:entos e  cinquêrtta ie  seis fnií 
oitqcentõs e dezessete reais dezesseis centavos) pârâ R$ 5S9íí07,60tquinKentQs 
ê cinquenta e nove mii cento e sete reais sesserjta centavos); < !

• X- ■ V » ■ ■ '

CLAOSüiLÀ O Ü lN T A ; Fica autorizado a inclusão dê mais umr àtendénte I, |^ra 
' atuar comò feriktaV no valor de R f 2.055,27{dois mii cinquenta e èincd reais vínte 
e sete eentavós) d  #obal R$ 24,i663,24ó4ntè e quâtro miFs^ ^sserita

-e três redis vinte e quatro centavos)'. ' ' " - ,

CLAUSULA í: Durante o perjodo da cqitrâtagão foi verificado é
necessidade de inclusld  e  exclusão r:!è equípamentcs,, xesuitando em acréscimo 
;no valor contrâtado na ordem cie aptoxirnadamente ^10;3R%|de?\ vírgula 
cinquenta e oito pór Gentò)./ passaudb o vaíòr ménsa! do cpntráto para R$- 
51.5í9,56(ciriquenta é um mí1 qutnlventos e dezeríove reais anquênta e sefs 
centavos) e global pára R$ 61S.234,72tseiscêntòs e dezoito-mfl duzenlos è trinta 
e  quatro reai| setenta e dois centavos). ' ” - . ' \  '

CLAUSULA SÉTIMA: A deSpesa pértlnente è prorrogação de prazõ èstabeleciàa 
na cláusula-primeira terá a seguinte classificação orçamentárias í-

-Unidade Orçamentária_____l i J i  O© ;-GEiiÕC . ' '
- Grupo de Despesa ....t..i...300i.0Qô - Ser/iços de jereéiros 

' - Rubrica .307308 -  Serv-ço dé. comunicação :

clá u su la  OÍTAVA; Ficam mantidãí! e rãtifieàdas, para toclos os finS de à 
as dáusufás e condições que nâb foram altej^adás por força deste ihstrümen

sbn Perevira
t OA8/AL-2051 
íiaí.. 1749 ■
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Ĉ q s q I Gpm.pai ihri.̂ , .«‘le  de. Al.e p o as

PRIMEIR0 T 5RM0. de APOSTI J\ AO CONTRATO NO 71/2011. 
FIRMADO .ENTRE A c o m p a n h ia  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

> , - CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORIA E'ADMINISTRAÇÃO
DÉSEGUROELTDA. ' . > ' ,

A COMPANHIA PE SANEAMENTO DEi.ALAGOAS r CASAT, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estaiio de Infra-Estrutura, com sede na Rua Barão 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió,'AL, dora\'ante denominada simplesménte CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12,294.703/000.1-81, portadora da inscrição: estadual n̂
2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 ,. neste ato represèncada por seO Diretor Presidente ÁLVARO JQSÉ 
MENEZES d a  c o s t a , brasileiro, ca.sadd  ̂ engeníieiTo-Civil, insC'ito no CPF/MF sob o n.o 
Í4Q ./115.494-87 e por sèü Vice Presidente de Gestão Operacional, MOISÉS- VIEIRA DA 
ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenhei o civil, inscrito no CPF/MF sOb o n®,
164.845,174-87, ambos residentes .e domiciliados nesta Capital,\tendo eni vista o g.ue 
consta no Processo Administrativç n<̂ 80j:5/2012, resolyé:

■ í

I - Autorizai a aplicação de reajuste, no, percentual de 13,11% 
.(treze vírgula onze-por cênto), no valor referente a mão de 
obra disponibifizad.3 para a 'ealização dos serviços de tele' 
atendimentç, objeto d .' contrato origincil, em face da celebração 
de ConVenç.:- o Coletivc, de Trabalho 2012/2&12, firmada entre o 
Sindicato dp5 Trêibalhedores em Empresas de Telecomunicações • 
e Óporadores de Mesa:; Telefônicas do;Estad.o de Alagoas, e o 
Sindicato èe; Asseio e Conservação do Estado de Alágoas, com 
registro no MTE n° A1..000l32,'2012, passando a vigorá a patir 
de 10' de abrir de '2012,- os seguintes valores salarias: 
ATENDEi^P: 2.0£'5^27(doís mil cinquenta e cinco rèais
vinte e sets centavos); considerando 13(trpze) profissionais, 
em R$ 26.718,5 l(Vinle e seis'mil setecentos e . dezoito reàis 
cinquenta e um centavos), totalizando em 12(doze) meses, em 
R$ 320.622.12(trezenl:os e vinte'^mil seiscentos e vinte e ,dois 
reais doze rentavos); SUPEFtVISOR R$ 2.489,35(doís mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais trinta e  cinco 
centavos), • totalizándo, ém- T2(doze) meses .em R$ 
29,872,20(vinte e nore mil citocentos e setenta e dois reais 
vinte centiivosi, re sultandç , a mão dé obra em R$ 
'350.494,32ttrez<?ntos e cinquenta mil (juatrocentos e noventa s. 
quatro reais trint.a e d:is centavos). , - ,

II - Em fa'::e da alteração prevista go item í, o: Contrato n° 
' • 71/2011, pi:ssa :i ter :j va lo r M ensa l de R$ 46.401,43(quarenta

e seis mil q.jattrozeiTtc:; s um 'eais quarenta e três centavos) e 
glòba! de !■ $ •.5[56.817,16(quinh,enfos e. cinquenta e seis mil 
oitocentos e dezessete: reais dezesseis centavos).

E para constar ,/î tvútv<iigitei o presente instrumento ern
duás vias de igual teor e forma, que vai devidamente assinado gelo Diretor Presidente 
eVice Presidente de Gestão Õperac onal, da CASAL.

Maoiíó, . 4 4 . c/-

ÂLV.nRO jOSÉ'HENEZE5 DA C05TA
Direior Pi’esidente

' f !
MOI:
Vice Rresidentr

Slá^VIEIlEIR?. Dŷ /ROCHA NETO •
d^.Gest ão Operacional
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9 ,
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N®: 9377/2013 
Interessado: GEROC.
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

A GEROC,

Para complementar a instrução processual, necessário se faz diligenciar junto a esta 
gerência a Cotação de Preços de Mercado com no mínimo 03 (três) empresas.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/ALS02 e agosto de 2013.

ADVOGAD(^/AS^/CASAL

JO VICENTE^ DE M FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

- f í  A S S U g  , 
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Y
Casal Companhia, de Saneamento de Alaga s

Processo n°: 9377/2013 
Interessado: GEROC.
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

À GEROC,

Retomamos o feito para que seja acostada Planilha atualizada dos serviços 
praticados pela CEAL (Eletrobras) e CESAM.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/Al  ̂ 9 de setembro de 2013.

VICEiSlTE B M E  iF I C ^ Í t o o
ESTAGIÁR10'/ASJUR/CASAL

-------CsSLxO

® Gú.?*
Mül. V,'ü





CEAL - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 
(PA 1-12 HORAS) CÁLCULOS DE REPACTUAÇÃO / REEQUILÍBRIO FINANCEIRO / ATUALIZAÇÃO

REMUNERAI?AO 1= REPACTUAÇÃO - CCT 2011 + IGPM 2“ REPACTUAÇÃO - CC T 2012 + IGPM

II R e m u n e ra ç ã o
UNIDADE QTOE

P . UNITÁRIO 
<R*)

SUBTOTAL
(Q T O e X P . UNITÁRIO- 

R«
í n d i c e  d e  r e a j u s t e

p . u n it á r io  
( M )

SUBTOTAL
(Q TD E X P . UNITÁRIO - 

R $)
í n d i c e  d e  r e a j u s t e

p .  u n it á r i o  
(RS)

SUBTOTAL
(Q TOE X P . UNITÁRIO - 

R*)
1 Gerente Geral U.N 0.88 R$6.000 00 RS 5.280.00 6.31% RS 6.378.60 RS 5.613.17 6.00% R$6.761.32 RS 5.949.96
2 CoofdenadtK' U.N 3.52 RS 2.500 00 RS 8.800.00 6.31% RS 2.657.75 RS 9.355.28 6.00% R$ 2.817.22 RS 9.916.60

2.1 Coordenador • EDE*s Descentralizado U.N 6.00 RS 2.500 00 RS 15.000.00 8.00% RS 2.700.00 RS 16.200.00 13.11% RS 3.053.97 RS 18.323.82
3 Superwsor U.N 25.52 RS 1.100 00 RS 28.072.00 6.31% RS 1.169.41 R$ 29.843.34 6.00% RS 1.239.57 RS 31.633.94

3.1 Supervisor EOE’s  • Descentralizado U.N 12.00 R$1.100.00 RS 13.200.00 8.00% RS 1.188.00 RS 14.256.00 13.11% RS 1.343.75 RS 16.124 96
4 Operador Call Center Centralizado U.N 424.00 R$ 540.00 RS 228.960.00 PISO SALARIAL • ACT/DF R$ 590.00 RS 250.160.00 PISO SALARIAL • ACT/DF RS 660.00 RS 279.840 00
5 Operador Call Center EOE • AC U.N 20.00 RS 670.00 RS 13.400.00 PISO SALARIAL • CCT/AL R$680.40 RS 13.608.00 PISO SALARIAL • CCT/AL RS 769.60 RS 15.392 00
6 Operador Call Center EDE • AL U.N 20.00 RS 670.00 RS 13.400.00 PISO SALARIAL • CCT/AL R$680.40 RS 13.608.00 PISO SALARIAL • CCT/AL RS 769.60 RS 15.392 00
7 Operador Call Center EOE • AM U.N 20.00 RS 670.00 RS 13.400.00 PISO SALARIAL - CCT/AL RS 680.40 RS 13.608.00 PISO SALARIAL • CCT/AL RS 769.60 RS 15.392.00
8 Operador Call Center EOE • PI U.N 20.00 RS 670.00 RS 13.400.00 PISO SALARIAL • CCT//U. RS 680.40 RS 13.608.00 PISO SALARIAL • CCT/AL RS 769.60 RS 15.392.00
9 Operador Call Center EDE - RO U.N 20.00 RS 670.00 R$13.400.00 PISO SALARIAL - CCT/AL R$680.40 RS 13.608.00 PISO S/VLARIAL - CCT/AL RS 769.60 RS 15.392.00
10 Operador Call Center EDE • RR U.N 20.00 RS 670.00 RS 13.400.00 PISO SALARIAL - CCT/AL RS 680.40 RS 13.608.00 PISO SALARI/U. - CCT/AL RS 769.60 RS 15.392.00
11 Monitor de Atendimento U.N 5.28 RS 900.00 RS 4.752.00 6.31% RS 956.79 RS 5.051.85 6.00% RS 1.014.20 RS 5.354.96
12 Analista de Traíeqo U.N 1.76 RS 1.500.00 • RS 2.640.00 6.31% RS 1.594.65 RS 2.806.58 6.00% RS 1.690.33 RS 2.974.98
13 Analista de TI U.N 2.64 RS 2.500.00 RS 6.600.00 6.31% RS 2.657.75 RS 7.016.46 6.(K)% R$2.817.22 RS 7.437.45
14 Multiplicador U.N 3.52 RS 1.400.00 RS 4.928.00 6.31% R$1.488.34 R$ 5.238.96 6.00% R$1.577.64 RS 5.553.29
15 Suporte de TI • EDE's Descentralizado U.N 6.00 R$1.500.00 R$ 9.000.00 8.00% R$1.620.00 RS 9.720.00 13.11% RS 1.832.38 R $10.994.29
16 Pessoal de Gestão (Induso nas O esoesas Adm/ODeracionaisl
14

Total R em uneração 611.12 RS 407.632,00 RS 436.909,64 ki ÁkiMsM
III 1 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

GRUPO A - Encargo  S ociais B ásicos % Valor (RS) % V alor (RS)
Al INSS % 20.00% RS 61.526.40 INALTERADO 20.00% RS 97.291.25
A2 SESI OU SESC % 1.50% RS 6.114.46 INALTERADO 1.50% RS 7.296.84
A3 SENAI OU SENAC % 1.00% RS 4.076.32 INALTERADO 1.00% RS 4.664.56
A4 INCRA % 0.20% R$ 815.26 INALTERADO 0.20% RS 972.91
A5 SEBRAE % 0.60% RS 2.445.79 INALTERADO 0.60% RS 2.918.74
A6 Salário Educacão % 2.50% RS 10.190.80 INALTERADO 2.50% R$12.161.41
A7 Seguro Acidente de Trabalho - SAT/RAT (incluindo Fator Addentário Previdendário - F/ % 4.91% RS 20.014.73 INALTERADO 491% RS 23.885.00
A8 FGTS % 6.00% RS 32.610.56 INALTERADO 8.00% R $38.916.50

TOTAL GRUPO A 38.71% RS 157.794.3$ 38.71% RS 188.307.22
GRUPO B • Encarqos Sociais e Trabalhistas % Valor (RS) % V alor (R$)

B1 Férias % 11.11% RS 4S.287.92 INALTERADO 11.11% RS 54.045.29
B2 Auxílio Doença % 1.10% RS 4.483.95 INALTERADO 1.10% RS 5.351.02
B3 LIcenca Maternidade % 1.90% RS 7.745.01 IN/U.TERADO 1.90% RS 9.242.67
B4 Licenea Paternidade % 0.02% RS 81.53 INALTERADO 0.02% RS 97.29
BS Faltas Leaais % 2.00% RS 8.152.64 INALTERADO 2.00% RS 9.729.13
86 Acidente de Trabalho % 1.00% RS 4.076.32 INALTERADO 1.00% RS 4.864.56
B7 Aviso Prévio Trabalhado % 1.30% R$ 5.299.22 INALTB2ADO 1.30% RS 6.323.93
B8 13* Salário % 8.33% RS 33.955.75 IN/U.TB2ADO 8.33% RS 40.521.81

TOTAL GRUPO B 26.76% RS 109.082.32 26.78% RS 130.175.69
GRUPO C • Encargos Sociais e Trabalhistas % V alor (RS) % V alor (RS)

Cl Aviso Prévio Indenizado % 1.80% RS 7.337.36 INALTERADO 1 80% RS 8.756.21
C2 indenização Adidonal % 1.00% R$4.076.32 INALTER/VDO 1 00% R$4.864.56
C3 Indenização nas resdsôes sem  iusta causa % 4.00% RS 16.305.28 INALTERADO 4 00% RS19.4S8.2S

TOTAL GRUPO C 6.80% RS 27.716.96 6.80% RS 33.079.03
GRUPO D - Encarqos Sociais e Trabalhistas % Valor (RSI % V alor (RS)

01 jlncidãncia d o s  encargos do G rupo “A" sobre o  grupo “B". | % | 10,36% RS 42.230,68 INALTER/VDO 10,36% RS $0.396.87

TOTAL GRUPO 0 10.36% RS 42.230.68 10,36% RS $0.396.87

GRUPO E (conform e IN 03 .  MPOG) % Valor (RS) % V alor (RS)
El jlnsidência d o s  E ncargos do  G rupo *’A" sobre 0 item Cl do grupo  C | % i 0.70% RS 2.640.30 INALTERADO 0,70% RS 3.389.53

TOTAL GRUPO E 0.70% RS 2.840.30 0.7014 R Í Í Í Í Í . 5 Í
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 83.33% RS 339.666.62 83.33% RS 4 0 5 .3 ^ ,3 3

INSUMOS DE MAO DE OBRA INSUMOS DE MAO DE OBRA INSUMOS D E MAO DE OBRA
IV INSUMOS DE MAO DE OBRA Unidade/Oiat QTOE Valor Unitário Valor (RS) - QTD V alor UnHário V alor (RS)
A Vale TransDOfte 26 611.12 RS 6.00 RS 95.334.72 611.12 R $6.00 RS 95.334.72
B Vale Alimentacão/Refeicão 26 611.12 RS 7.46 RS 118.532.84 611.12 RS 8.50 RS 135.057.52
C A ssistênda Médica 611.12 RS 44.25 RS 27.042.06 611.12 R$ 44.25 RS 27.042.06
D A ssistênda Odontolóaica 611.12 RS 5.70 RS 3.483.38 611.12 RS 5.70 R$ 3.483.38
E Sequro de Vida 611.12 RS 0.93 RS 568.34 611.12 RS 0.93 RS 568.34
F Crachá 611.12 RS 1.25 RS 763.90 611.12 RS 1.25 RS 763.90
G Auxílio Funeral 611.12 RS 1.02 RS 623.34 611.12 R $1.02 RS 623.34
H Auxílio Creche 611.12 R $6.00 RS 3.666.72 611.12 RS 6.00 RS 3.666.72

TOTAL 0 E INSUMOS DE MAO DE OÉRA RS 2S0.015.30 RS 266.539.99
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RESERVA TÉCNICA RESERVA TÉCNICA RESERVA TÉCNICA
V 1 Reserva Técnica % V alor (RS) % V alor (RS)

* Reserva Técnica °  (% da reserva técnica sobre o somatório dos totais da (remuneração *■ ene. sociais * Insumos de mão de obra) 8.0% RS 79.785.11 INALTERADO 8.0% RS 92.667.57
'(cobertura de absenteísmo e tum-over)

OUTROS CUSTOS OUTROS CUSTOS OUTROS CUSTOS
VI OUTROS CUSTOS Valor(RS) V alor (RS)

d e s c r iç Ao UNIDADE
QTDE DE 

PA*S
P. UNITÁRIO 

(R$)
SUBTOTAL (R$)

í n d i c e  d e  r e a j u s t e  -
IG P M (A G 0  2 010A M A IO  

20121

P. UNITÁRIO 
(Rí) SU BTOTAL (R$)

A Instalações Físicas (atuauel. consumo) vb 272.00 RS62S.00 RS 170.616.00 INALTERADO RS 628.00 RS 170.816.00
B "EQuioamentos vb 272.00 R $110.00 RS 29.920.00 INALTERADO RS 110.00 RS 29.920.00
C Front-end vb 272.00 RS 60.00 RS 21.760.00 INALTERADO RS 80.00 R$21.760.00
0 "Mobiliário vb 272.00 RS 116.67 RS 31.733.33 INALTERADO RS 116.67 RS 31.733.33
E Manutenção Infraestrulura/ Tecnotoola vb 272.00 RS 39S.00 RS 107.440.00 INALTERADO RS 395.00 RS 107.440.00

TOTAL DE EQUIPAMENTOS RS 361.669.33 RS 361.669,33
"  Aquisicães com depredação  para 60 m eses

VII
RESUMO - Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual 

(valor por empregado)
V alor unitário  (RS) RESUMO V alor unitário  (R$) RESUMO V alor unitário  (RS)

II REMUNERACAO RS 407.632.00 REMUNERACAO RS 486.456.26
III ENCARGOS SOCIAIS RS 339.666.62 ENCARGOS SOCIAIS RS 405.348.33
IV INSUMOS DE MAO DE OBRA R$2$0.01S.30 INSUMOS OE MAO OE OBRA RS 286.539.99
V RESERVA TÉCNICA RS 79.785.11 RESERVA TÉCNICA RS 92.667.57
VI OUTROS CUSTOS RS 361.669.33 OUTROS CUSTOS RS 361.669.33

TOTAL DE MAO DE OBRA ~  “ RS 1.438.768.37 ______________________________1_________________ RS 1.612.681.46

DEMAIS COMPONENTES DEMAIS COMPONENTES DEMAIS COM PONENTES
VIII Demais C om oonentes % V alor (RS) % V alor (RS)
A D esoesas Ooeracionais/ Administrativas 16.639% RS 239.399.31 INALTERADO 16.639% RS 268.337.04
B Lucro 3.0000% RS 50.345.03 INALTERADO 3.0000% RS 56.430.56

Total d e s  Demais Com ponentes 19.64% RS 289.744.34 19,64% RS 324.767,59

TRIBUTOS TRIBUTOS TRIBUTOS
IX lucro Real % Valor (RS) % V alor (RS)
1 PIS 0.65% RS 12.299.21 INALTERADO 0.65% RS 13.785.90
2 COFINS 3,00% RS $6.765.61 INALTERADO 3.00% RS 63.627.23
3 ISS S.00% RS 64,609.34 INALTERADO $.00% RS 106.045.36

Total dos  tributos 8.65% RS 163.674,17 8,65% RS 183.458,51

QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS RESUMO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS RESUM O VALOR M ENSAL DOS SERVIÇOS
X Valor m ensal total referente à m ão de obra vinculada á execução  contra tual Valor unitário (RS) 1 V alor unitário  (RS)

VII Mão de Obra (vinculada a execucão dos serviços) RS 1.436.768.370 Mão d e  Obra (Vindulada) RS 1.612.681.477
VIII Demais Componentes RS 289.744.345 Demais Componentes RS 324.767.591
IX Tributos RS 163.674.165 Tributos RS 183.458.505

Total M ensal R$1.892.186.88 RS 2.120.907.57
Total M ensal por PA (total m ensal /  272 PA 's) RS 6.956,57 R$ 7.797,45

12,09%

FUNÇÃO SALÁRIO ACORDO/CONVE DATA BASE
Operador Call Center Centralizado (12 horas) R$ 540.00 ACT • CALL x Slh 1/5/2010 424 540
Operador Call Center EOE > AC R$ 670.00 NÃO POSSUI NÃO POSSUI 20 630
Operador Call Center EOE • AL RS 670,00 CCT - SEAC/AL 1/4/2010 20 630
Operador Call Center EDE • AM RS 670,00 CCT - SÊAC/AM 1/1/2010 20 590
Operador Call Center EDE - PI RS 670,00 CCT - SEAC/PI 1/1/2010 20 540
Operador Call Center EDE • RO R$ 670,00 CCT - SEAC/RO 1/1/2010 20 667
Operador Call Center EOE - RR R$ 670,00 ACT - CALL X SI6 1/9/2010 20 561

ESTIMADO
RS 8.240,36

RS 0.84
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http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail
T /

Remetente: "Ana Nery Corrêa Barbosa" <ananery.barbosa@cesan.com.br>

Para: "vanderlea.boia@casal.al.gov.br" <vanderlea.boia@casal.al.gov.br>

Com Cópia: "Maria José Paixão Fernandes" <mariajose.fernandes@cesan.com.br> 

Data: 19/09/2013 11:46

Assunto: informações solicitadas

Remover anexosimage002.jpg (3 KB)
Anexos: image003.jpg (4 KB)

image004.png (9 KB)

Bom  D ia V a n d e rle a

C o n fo rm e  c o n v e rs a m o s , s e g u e m  os va lo res  c o n tra ta d o s , p ara  se rv iço s  d e  Call 
C enter, em  o u tu b r o /2 0 1 2 .

A e m p re s a  q u e  e s tá  p re s ta n d o  serv iço s  para a CESAN é  a Sollo  S erv iço s  d e  Call 
C e n te r  Ltda.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE PRECO  UNITÁRIO (R$)

001 P A -05:00 As 17:00 HRS UN/Mês 2.245,80

002 P A -17:00 ÁS 23:00 HRS UN/Mês 2.350,70

003 PA - 23:00 ÁS 05:00 HRS UN/Mês 2.882,04

.004 PA - EMERGENCIAL Hora 26,56

ab raço s

Adm. Ana Nery Corrêa Barbosa
Divisão de Gestão de Demandas de Ciientes - R-DGD
(27)2127-5390 / 9831-0992
ananerv.barfaosa@cesan.com.br

ô C E SA M

De: Idamara Barbosa Candeia
Enviada em: terça-feira, 17 de setembro de 2013 16:25 
Para: Ana Nery Corrêa Barbosa
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DA TABELA DE PREÇO DO CALL CENTER

1 de 3 20/9/2013 08:08

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:ananery.barbosa@cesan.com.br
mailto:vanderlea.boia@casal.al.gov.br
mailto:vanderlea.boia@casal.al.gov.br
mailto:mariajose.fernandes@cesan.com.br
mailto:ananerv.barfaosa@cesan.com.br
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Boa tarde, Aninha

Segue e mail, de solicitação.

Atenciosamente;

Idamara Barbosa Candeia

Secretaria da Gerência Comercial 

R-GCO - CESAN 

27 2127 6408

C B S Â N  R

De: Vanderleia Boia de Uma rmailto:vanderlea.boia@casal.al.aov.br1 
Enviada em: terça-feira, 17 de setembro de 2013 14:28 
Para: Idamara Barbosa Candeia
Assunto: Fw: SOLICITAÇÃO DA TABELA DE PREÇO DO CALL CENTER

Bom tarde.

Conforme contato mantido, solicitamos que nos seja 
enviada a TABELA DE SERVIÇO do CALL CENTER 
desta Empresa. Afim de subsidiar a renovação do 
nosso contrato de serviços de Teleatendimento.

Atenciosamente,

^ V a n d e r l é a  Bóia de Lima
' SECRETÁRIA DA GEROC/CASAL Mat. 1616

Fone: 3315-8600/3315-8601/8815-8316

2 de 3 20/9/2013 08:08

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:vanderlea.boia@casal.al.aov.br1




Com panhia  de S a n eam ento de A lagoas

Processo: 9377/2013 
Interessada: GEROC
Assunto: Aditamento de Prazo. Contrato n° 71/2011.

A CHEFIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CASAL

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
CONTRATO NO 71/2011. ADITAMENTO DO 
PRAZO. ACOLHIHENTO DO PEDIDO.

Vem para anáíise e evolução jurídica deste serviço jurídico Processo 
no 9377/2013, em que o Superintendente da GEROC, solicita o 
aditamento do prazo do Contrato n° 71/2011, por um período de mais 12 

. (doze) meses, uma vez que o Contrato esta preste a findar, e também 
considerando a importância dos serviços prestados conforme consta na 
inicial.

Foram Juntados aos autos do processo: pedido motivado - fis.. 01; 
solicitação de compras -  fis. 02/03; cópia do contrato - fis. 05/14; ordem 
de serviço -  fis. 15; termo aditivo -  fls. 16/19; dotação orçamentária -
fis. 21.

É 0 relatório. Passa-se ao parecer.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

a) A Casal em 17 de outubro de 2011 firmou o instrumento de 
Contrato n° 71/2011 com a empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, cujo objeto é a contratação de 
empresa para prestação dos serviços de tele atendimento -  0800 082 
0195 na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para atendimento 
das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio 
Largo/AL.

No que refere-se ao prazo do Contrato deve ser observado o 
disposto no caput da Cláusula Sétima do Contrato ora acostado. Vejamos, 
in ver bis:

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO E DO 
REAJUSTE: O prazo de execução dos 
serviços será de 12 meses contados a partir / 
da assinatura da Ordem de Serviço emitidaçi /  
pela contratante, podendo ser prorrogada(3/

/





por igual período até o limite de 60 
(sessenta) meses.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados 
para mão de obra poderão ser repactuados 
anualmente, tendo como base, para tal 
anualidade, a data do orçamento a que a 
proposta se referir, ou seja, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à 
época da apresentação da proposta nos termos 
do Acórdão n° 1.563/04 do TCU.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do contrato 
quanto aos outros itens, será reajustado a cada 
aniversário tendo como base o IPCA do período.

Percebe-se, portanto, que o Contrato esta vigente até o dia 17 de 
outubro de 2013, por força do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
71/2011. Logo, em análise a Cláusula Sétima do Contrato, interpreta-se 
que é possível o aditamento do prazo do referido contrato, desde que seja 
observado o limite de 60 (sessenta) meses imposto por lei.

Vejamos, o artigo 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93, em que nos 
traz as regras sobre a duração do contrato. In verbis:

Art.57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:

I- aos projetos cujos produtos estejam 
contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser 
prorrogados se houver interesse da 
Administração e desde que isso tenha 
sido previsto no ato convocatório;

XI- à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas 
para a administração, ün^ ad^  a 
sessenta meses; [grifo





o s
V '

C a s a l C o m p a n h ja d e  S a n e a m e n to  de A la a o as

Por todo 0 exposto apresentado e devidamente preenchidos os 
requisitos legais, opina-se peta possibilidade de aditamento do prazo, uma 
vez que ficou comprovado o direito ao pleito, desde que haja a prévia 
autorização do Diretor Presidente da CASAL.

E o parecer 

Em 20.09.2013

S.M.J.

PEREIRA 
DO/ASJUR/CASAL

w s e OUr a n Oiy d a  SILVA'^UNI0R 

^ ESTAGIÂRIO/ASJUR/CASAL





Casal

do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO ^^■ >1 13

' ( ' )





Protocolo n® 9377/2013 
C.l n° 56/2013 - GEROC 33

A
CPL,

De acordo com a solicitação da GEROC através da C. I n° 56/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 29 usque 31, parte 
integrante do presente processo, e o que leciona o paragrafo primeiro do artigo 
65 da Lei Federal n° 8.666/93., AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 
n® 71/2011 com a Empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA, prorrogando o prazo do mesmo por mais um período de 
12(doze) meses, mantendo-se o valor global do referido Contrato em 
R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e 
dois reais e sessenta centavos) como também alterar a Cláusula de 
Pagamento, que passará a ter a seguinte redação: “ O pagamento pelo 
objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias à partir do seu 
lançamento no Sistema de Controie de Pagamento da CASAL”. Em , ̂ jo S I  
/2013

Eng“ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente:

Para:

Data:
Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@casal.al.gov.br>
"Maria de Lourdes da Silva Medeiros" 
< lourdes.medeiros@casal.al.gov.br> 
27/09/2013 10:47 (agora) 
Solicitando Cronograma

Bonn Dia

Lourdes

Solicitamos de VS^ nos envie o mais rápido possível até 
Segunda-Feira dia 30/09/2013 o Cronograma Físico 
Financeiro ref. Aditivo ao Contrato n® 71/2011 WVA, pois o 
referido Aditivo só pode ser assinado pela Diretoria junto 
com 0 Cronograma .

Atenciosamente

CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 27/09/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:_lourdes.medeiros@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P ro to co lo  n" 9 3 7 7 /2013

ASJUR (D e O rdem )

Encaminhamos para análise e aprovação do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 071/2011, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA.

Em: 01.10.2013

Atenciosamente

à f é f '
CPL/CASAL

'  I

O À L S O \ 1  ^

' ■ J W U L c a D
Bruna Jucá T Montein

Assessora Juridica/CASAL





Y
Êasal C o m p a n h ia  d e  dê Ã fáq oas

Processo N°; 9377/2013
Interessado: GEROC.
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

À ASSESSORA JURÍDiCA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Segundo Termo Aditivo do Contrato 
n° 71/2011, a ser firmado entre a CASAL e a empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., tendo como objeto serviços de teíeatendimento 
-  0800 082 0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para atendimento 
das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas, 
onde pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 17 de outubro de 2013 a 17 de outubro de 2014. Mantendo-se o valor global do 
referido contrato em R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e 
oitenta e dois reais e sessenta centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos apresentar as Certidões Negativas no ato da 
assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, de outubro de 2013.

EREIRA 
IDO/ASJUR/CASAL

ESTAGIÁRK
Ib  d e  M FIGlilpiREDO
Va s j u r /c a s a l





w  , 
Casal

N- d o  P ro ce sso :

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N» da folha:

ACPL,

Com o termo devidamente analisado e chancelado, para as providências pertinentes. 

Em 0 3  / k O  I

Bruna Jucá Teixeira Mc
Assessora Jurídica 1 

CASAL
/

GEPLAN 009-C





Page 1 o f 1

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente:

Para:
Data:
Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@casal.al.gov.br> 
angelowvacredito@hotmail.com 
11/10/2013 17:03 (agora) 
Solicitando Documentos

Boa Tarde 

Sr. Ângelo

Estamos solicitando de VS^ que nos sejam enviados todos 
os documentos ref. Certidões de Regularidade Fiscal com 
validade em 17/10/2013, para serem anexados ao Proc. 
9377/2013.

1 - INSS
2 - FEDERAL
3 - FGTS
4 - CNDTO
5 - ESTADUAL
6 MUNICIPAL

Atenciosamente,

CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 11/10/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:angelowvacredito@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




P rocuradoria-G era l da Fazenda Nacional
íIí í S M I Í j. Secretaria  da Receita Federal do Brasil

C E R T ID Ã O  C O N JU N TA  POSITIVA C O M  EFEITOS DE N EG A TIV A
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: W  V A C O N S U L TO R IA  E A D M lN IS TR A C A O  DE S E G U R O S  LTDA - ME  
CNPJ: 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB): e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços < http;//'A/ww.receita.fazenda,gov.br> ou <http://www,pgfn.fazenda.gov,br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3. de 02/05/2007,
Emitida às 11:05:47 do dia 08/08/2013 <hora e data de Brasília>,
Válida até 04/02/2014,
Código de controle da certidão: 29C1.0C88.E0C6.C841  

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Ceiiidao/CNDConjumaSegVia/Re... 17/09/2013

http://www,pgfn.fazenda.gov,br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Ceiiidao/CNDConjumaSegVia/Re




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Página 1 de 1

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA* SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
diretoria DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social; W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - REGULAR 
CNPJ : 00873952000110

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 09:19:53 do dia 17/09/13 
Válida até 16/11/2013.
Código de controle da certidâo:317E-DB21-8744-00B0

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 17/09/201:

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




Certidão Positiva de Debito Page 1 of 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

EÀS  DE TERCEIROS

N° 000562013-02001952
Nome: W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS 
LTDA - ME
CNPJ; 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n“ 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para;
- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 12/09/2013.
Válida até 11/03/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observação: Certidão emitida com base na Lei n® 11941/2009.

hup;,Vwww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/c\vs_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 12/09/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÁCEIO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND  5 2 8 4 4  /  2 0 1 3

T ipo  do  C o n trib u in te

Contrlbu.1,nte Econômico 
In scriçã o : 9002626'?2 Id e n tifica çã o : 285719

Contribuinte
W V A CONSULTORIA E ADMI.NISTRACAO DE 
SEGUROS LTDA C.N.P.J./C.P.F.

00873952000110

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro ! Número / Complemento / CEP / Edificlo / Loteamento
RUA - ER. DE PENEDO, N"; 213, 4-5 
57020-340,
Quadra: , Lote;, Loteamento;
Bairro: CENTRO Cidade: MACE IO
Data Expedição Validade N” Protocolo Data Protocolo
09/10/13 08/11/13 0 09/10/13 ■
Àrea  do  Te rreno ; 0 , 00 0,00
N." De Autenticidade; CF2 . CC7.904 , E05

Certificamos, com fundamente nas informações exaradas no processo 
7\dmir;iatrativo aci.ma indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
Z * ' * ' ' ^ ' * ’ * ' * ' ’* ' ^  A- 4 *  ■ * + • * •  +  ^ - + * • * ■ ' * • ■ * ■ + + *  +  +  •*•4 ' +  +

+  +  +  +  -Ir +  +  +  +  +  +  +  +  +  +  *  +

-í- >• -L +  .j. ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ̂  ̂  ̂  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ̂  ^  ^  ̂  ^  ̂

* ,  ■ *-■ **■ ■ *.■  A- *• -r ■ *■ ■ *■ -* *:■ *-* *  >*- -,t- >- *  *• *  *  O- *  ,!• 4. *• •* ,«, '4- 4- 4. i> •>. •* 4 i- \  k i  -> 4 *- 4 * •*' '* •» +  ■*• + ■<-* 4

+ A- + + + + ★★ + Tlr*'+ + +-if****' + -*+̂-Ar
+ +  *. +  +  -*- +  4- ■*■'+ +  +  • * • * ' 4,- * * - ■ * +  +  +  + • • * • *  +  •*■■*• 4,- +  ■> +  ■*•+ +  +  +  +  +  +  *  -A

*'*’'*’'*'*''*’■*■■*■■*■ + + + + -A- 4- + + * + + + +
'*"'*’ * ' * *  +  +  +  + 4- 4 + 4 '  •,‘r 4 r 4 r  + +  + 4 r * *  +

'* * ' * ' ' ' * ’ *̂  '^  ■*■*'*••*• 4- +  +  +  +  +  +  +  +  +  +  *■ +  +  +  +  4- *  4- +  +  +  +  +  +  +  +  .*. +  +  +  +  -Í- -ir + +  +  4 4r •*■ -V *  +■ 4- 4- •* ->r 4- +  4- -A’ •*•• 4,'

'*’ *" *  *  *  *  ■*■ ■*■ '*̂  4  4  4 +  +  +  *  +  4  ■*■ +  •*• 4  4c 4  4  4  +  *  +  *  4- 4  4- .*• *  •*• •il' 4- +  *■ 4  4f ilr *  4t •*■ *  •*■ +  4. +  +  4r +  +  •>• +  •*■ 4r

* * ' ^ ' *  *■*■ '*’ ■*■•*••*• +  4- 4- + +  +  -> 4 -  +  +  +  +  •* •*. +  4 f + 4 r  +  4 - *  4' *••*• •* ••* •**■ ★ •* •■ * ' 4 - > i l r 4 4 S l r  +  4  4 r 4 f  +  +  +  4 ' 4 - 4 -  +  +  4  +  4r +  4 ' 4 4 '  +  *  

’  *  -i- -h ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  i,  .i, .V ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  -i, .i. -tf -)e ^  -k -k -k -k i r  ■k *  -k -k -k -í- -<r -k -k .-k *!

4  4  4. ^  +  +  +  +  +  4  4. 4. +  +  .,1- +  + +  +  +  +  +  4:

 ̂ 4- 4. +  .*.

4r 4r * + +

r +Ht -
Ir +  .>, +  4. +  +- 4. +  . 

•*: +  4- 4- +  +  4  4  4- 4- 4- •

4r4'4- + + 44-4-+ + 4'i 

4  4  4- 4- +  4- +  +  4- *  4- -

-4444*4--*+'  

r 4  4  4- -*• 4  4  4  4- 4- *• 4- 4  4  4  4- ■

Ã~3utGn° a.s 10:50:52 do clia OS/10/2013
' ■- --icidaclG desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças,

ereço; h t t p : / / w w w . s m f . m a c a i o . a l . g o v . b r  ou na própria Secretaria de Finanças.

Vertf><iue atentamontg ms informayOec do>crita> nosta cortidflo

http;//vAwv2. snif.iTiaceio.al.gov.br/e-agala/servlet/hwvdocuiTientos 09/10/2013

http://www.smf.macaio.al.gov.br




CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome; W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.873.952/0001-10 
Certidão n“: 37189402/2013 
Expedição: 15/10/2013, às 12:19:10
Validade: 12/04/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.873.952/0001-10,
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do 
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) 
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa; 
0124400-96.2006.5.20.0001 - TRT 20“ Região *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642 -A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

http://www.tst.jus.br
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CAIXA eCONÒMICA FEDITRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: oo873952/oooi-io
Razão Social: w  v  a  c o n s u l t o r i a  e  a d m i n i s t r a c a o  d e  s e g u r o s  l t d a  

Endereço* b a r a o  d e  p e n e d o  213  s a l a  04  /  c e n t r o  /  m a c e i o  /  a l  /
5 7 0 2 0 -3 4 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/10/2013 a 12/11/2013 

Certificação Número: 2013101412163499533006

Informação obtida em 15/10/2013, às 12:23:51.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://vAvw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp7VARPessoa... 15/10/2013

http://www.caixa.gov.br
https://vAvw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp7VARPessoa




w

Casal

x |/6

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n“ 9377/2013

VGO ( De Ordem)

Encaminhamos o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011, celebrado 

entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, 

objetivando a aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da 

Presidência.

Em, 16.10. 2013

Lerluce

CPL/CASAL

'r

Carlos Afi!òÉS,Ji
C a la ?^  WcÉ-Presidente de Gestão 

Operacional VfiO / CASAL

cX l

j 2 i « ,

Chefe de Gabinete da Presidênia ICAS.n





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 
71/2011 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO
DE SEGUROS LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL, Sociedade 
sediada na rua Barão

de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-

81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato.
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro
civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
ANTÔNIO DE SOUZ>̂  FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, alagoano, casado, engenheiro c 
sob 0 n® 098.703.69  ̂-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a firma VA/A CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DÉ SEGUROS LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 
inscrita no CNPJ/MF >ob o n® 00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu ba

Operacional CARLOS 
ivil, inscrito no CPF/MF

179, Poço, Maceió/AL, 
stante procurador LUIZ

ÂNGELO ALBUQUElpQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n® 111.202.744-00, 
residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 9377/2013 -  CASAL e C.l. n® 56/2013 -  GEROC, celebran o presente aditivo, de 
acordo com as cláusulas e condições baixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste Instrumento, fica autorizado a prorrogação do prazo por 
mais um período c/e 12 (doze) meses, a contar de 17 de outubro de 2013 a 17 de outubro de 

-se2014, mantendo 
trezentos e setenta e

o valor global do referido contrato em R$ 55.373, 55 (cinquenta e cinco mil, 
três reais cinquenta e cinco centavos) mensal e R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e 

quatro mil, quatrocentas e oitenta e dois reais e sessenta centavos) anual.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do inícjio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação de 
reajuste na forma pacluada;----------------------------------------- --------- ---- -— ------

CLÁUSULA SEGUNDA: Despesa pertinente a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

-  Unidade Orçamentária..................................................11402 -  GEROC
-  Grupo de Despesas..................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
-  Rubrica..................................................................... 307.308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira -  Do 
Pagamento, do Contrato original, passa ter a seguinte redação;
PARAGRAFO PRIMEIRO DA CLÁUSULA TERCEIRA: Fica estabelec ido  que o  pagam ento  será  procedido  
a p ó s  apresen tação  da Nota Fiscal Fatura protocolada e  devidam en te conferida e  a testada  p e lo  g es to r  do  
Contrato, con tando-se o  prazo  d e  30  (trinta) d ias a partir do  se u  lançam ento no sistem a  d e  controle d e  
pagam en to  da CASAL

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratifica^sj 
que não foram alteradas por força deste instrume^

todos os fins de diceito, as cláusulas e condições

’ereira
OAB/AL 2051 

'Wat 1749 a )





\ \ Z

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma na
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Casa COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO  

CONTRATO N9 7 1 /2 0 1 1  -  W VA  CONSULTORIA
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ExpressoLívre - ExpressoMaíl

Remetente:

Para:
Data:
Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@casal.al.gov.br> 
angelowvacredito@hotmail.com 
18/10/2013 08:55 (agora) 
Solicitando Documentos

Bom Dia 

Sr. Ângelo
Estamos solicitando de VS^ que nos sejam enviados os 
seguintes documentos abaixo relacionados:

1 - INSS
2 - FGTS
3 - FEDERAL 
4- MUNICIPAL
5 - ESTADUAL
6 - CNDT

OBS: Com data de validade de 17/10/2013, para serem 
anexadas ao Proc. pois é uma determinação do Tribunal de 
Contas.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 18/10/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:angelowvacredito@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO  

CONTRATO N2 7 1 /2011  -  W V A  CONSULTORIA

ABR/2013 MAI/2013 JUN/2013 JUL/2013 AGO/2013 SET/2013 OUT/2013 NOV/2013 DEZ/2013 JAN/2014 FEV/2014 MAR/2014

55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55

GEROC/CASAL





38 Macelo - Segunda-feira 
28 de Abril de 2014 Edição Eklrònica Certificada Digitaimentc coníurmc LEI N° 7,397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

CompánhU dc EdiçSo, Im prcssio e Fublicaçáo de Alagoas 
(CEPAL)

COMVaNHlA ,OE EWÇ.3.0. 1MPRESSÍ.0 E PUBUCACAO DE ALAGOAS • CEPAL
c o n v o c a c A o

A Companhia dc cdivito. impiv&sâo c piiblicaçSo dc AIngnas CEPAL. vum pnr meio do DupnnamuiMu de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE JATEAMENTO E PINTURA, cm ciimprimcnio .io 
item d.2 da in-nniçAo nomiaiiva n“ AGESA 002/2fMí8. para apresentarem proposta dc preço no prazo dc 
U5(cínco) dias. a conmr da data desta ptiblicaçAo.
A$ propostas dc preços dew râo  ser enviadas por. comprasccpairó^fgmaii.coro por fav (0^2) (FAX 3313 
8316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada A Av. Fernandes Lima S/N. Gnita de 
Loitidcs -  Maceió -  Alagoas CEP: 57.035.000- das 08;0ti hs hs 17;0U hs

Objeto; CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ÍATEAMENTO E PINIURA.

Maceió. 24 dc ahiil dc 2014.

José Flavio Bcserni BrandSo 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDICAO, IMPRESSAO E PU 8UCACÀO DE ALAGOAS - CEPAL
c o n v o c a c A o

A Companhia dc cdiçüo, impressSo c puhlicaçio dc Alagoas CEPAL. vem por meio do Departamento dc 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, em cumprimento ao item d.2 
dainstnieSo nonnaiiva n* AGESA 002/2<X>8, para apresentarem proposta dc preço no prazo de QS(cinco) 
dias. a conciT da data desta publicaçfic.
As propostas dc prc<os deverdo ser enviadas por, eomprasccpal'%matl.com por fa.x (0Í2) (FAX 3315 
83 16 ou no depai1.tmcnio dc suprimentos, na sede da CEPA L situada i  Av. Fernandes Lima S/T4. Gruta dc 
Iwourdes -  Maceió -  Alagoas CEP: .57.055.0IKL. das 08;00 hs às 17;00 hs

Objeto: CONTRATAÇAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTACAO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS,

Maceió, 24 dc abril de 2014.

Josc FtavHo Beserra Drandào 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDICÀO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇ.^0 DE ALAGOAS * CEPAL 
C O N \’OCAÇÂO

A Companhia dc EdiçÓo. Impressão c PublicaçAo dc Alagoas CEPAL. vem pot meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, cm cumprimento ao i i m  d.2 
da InstruçÃü normativa n“ AGESA 002/2008. para apresentarem proposta dc ptvço no pnuo dc 05(cinco) 
dias. a coiilnr da data desta poblicaçAn,
As propostas de preços dcvcrào ser enviadas por.comprasccpal(Ô<'gmnil,com por fax (082) (FAX 3313 
83,) ó oti no dcpQftnmciuo dc suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N. Farol -  
Maceió -  Alagoas CEP; 57.O52.Ü00 -  diu 08:00 ás ! 7:00 hrs.

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZÂDO.S,

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO W  04/2010 CELEBRADO ENTRE Á CEPAL E A SETUR".

Maceió. 24 de abril de 2<>I4.

José Flavio Beserra Brandóo 
Chefe do Departamento de Suprimentos

D',ÁVILA DE ÁVILA, bra.siltiro. inscrito no CPF/MF sob o n* 785 35.5,370-91, lesidentc c domiciliado 
cm Porto Alcgrc/R.S
OBJETO; Por força deste insmimciito o prazo cstalrelccido na Cláusula Décima do Contrato Onginai 
fica prorrogado por mais um período dc 12 (doze) meses, a contar dc 28 de main de 201.3 n 28 ele maio 
dc20U,
Data dc assinatura: 01 dc outubro dc 2013 
Protocolo n" 2301/2013 -  C,I N" 77/2013 • SUPBES
Autorizamos a claboraçáo do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 80/2012, cclcbntdoentre a CASAI,. 
« n EMPRESA OREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, obscnnndo a IcgisbcSu 
vigente. Homologado cm ,2ó,04,2i>l3

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO A O m v O  AO CONTRATO 
N" 77/2011

Protocolo n- 10450/2013 -  C.l N" 42/2r»l3 -  UNJARAGUA
Contraianic; CASAL. Rua Barflo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® l2.2P4.708AM,Kil-81 -  representada 
por ficu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÈ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140,115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente de G estiu  Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
CPF/MF n* 098.703.694-72
CONTRATADA; Empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA. esuibcWcitla na Rua Bo.t V jsu. 75. s i. 
IIO. Centro. Macció/AL. inscrita na CNPÍ/XfF sob o  n® 04.590.305A)tKii-5l. doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SO.AKHS 
CARDOSO, brasileiro, engenheifo, inscrito no CPF/MF std> o  n" 151,751.974-87. residente c domiciliado 
nesta cidade.
OJETO; Por força deste instrumento, o  prazo dc vigência csUd>elcci(lo na Q áusula Sétima do Contrato 
original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar dc 11 dc outubro dc 2*>l.3 a M de outubro dc 
2014. CLÁUSULA SEGUNDA: No período ora renovado, a CASAL pagará a CONTRATADA, o  valoi 
global de RS 460.100,00 (quatrocentos c sessenta mil e cem reais), obedecendo ao Cronograma Fíhco 
Financeiro constante do Anexo I. parte integrante do presente iiisirumcmo.
Data de assinatura: 11 de outubro dc 2013
Protocolo tT 10450/2013 - C . l  n ' 42/2013 -  UNJARAGUA
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 77/2011. celebrado entre a CAS.M. 
c a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO. ob$cr\'ando a legislação vigente. Homologado em 
18.09.2013

COMPANHIA OE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTOTERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ IUU/2009

Protocolo n® 11.395/2013-C.l N" 188/2013 - UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaio, 200, Centro. CNPJ/NfF n“ 12.294.708/001*1-8 I -  ivpresuntndn 
por seu Diretor Ptesidcnlf ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 c po? seu 
Vitc-Prtsidcmc d t Gestão Coiporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF/MV n® <V32 981,054- 
57
CONTRATADA: a Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, stOteira, funcionária municipal, 
inscrita no CPF/MF sob o n" 986.447.854-00. c portatloro do RC n" 1,421,727 SSP/AL, resitienie c 
domiciliada cm Pão de Açúcar/AL. doravante, denominada simpicsmemc LOCADORA.
OBJETO; Por força deste instnimcnto. fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) mcsc.s a contar dc 02 de oulubro dc 2013 a 02 de outubro dc 2014 
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada o reajuste, passando o valor mensal 
de R5 17(l.tMl (cento e setenta rcaís) para R5 220,IH) (duzentos e vinte reais), c o valor global 
dc RS 2.l>40.(}0(doís mil e quarenta reais) para RS 2,ó40.0ll tdois mil sciicentos c quarenta renis»
Data dc assinatura: 02 dc outubro de 2013 
Protocolo n** II395/20J3 -  C.l N" 188/2013 - UNBL
Autorizamos a elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n" 100/2009. celebrado entre a CASAL 
e a Sra iMARIA JOSÉ MARTINS SOARES observando a legislação vigente. Homologado em 
01.10.21*13

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 80/2012

Protocolo n" 2301/2013 -  C.l N" 77/2013 • SUPBES
Contratante; CASAI-.,Rua Bnriíodc Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n" 12.2y4.7(»8rt)(«i 1-81 -  representada 
pnr seu Diruinr Presidente Á l v a r o  JOSÉ MENEZES DACOSTA. CPF/MF n" 14(1.115,494.*7 c por .seu 
Vicc-Presidenu de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF/MF n" 1)32.981.054- 57
CONTRATADA: EMPRESA OREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no 
l-ago Visconde do Cairii. ft" 12. sala lOOI. Centro, Porto Alegre. Rio Grande do SuI/RS, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n” 92.539,H3(>/(>(HH«7!, neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. CARLOS ALEX

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EX'l*R>M'0 DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 120/21)09

Protocolo n" 16367/2012- C.l n" 130/2012 -CF-DOP
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* r2J94.708/(K)OI-8i -rcprcscm ada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n“ 140, i 15.494-87 c por seu 
VicerPresideme dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF '132.981 ,<t54- 57
CONTRATADA; EMPRESA AMÉRICA LOCAÇÁO LTDA., estabelecida na ,\v. João Davino , 
n^lVI. Mangabeiras. Maceió/AL. inscrita no CNPJ sob o n"69,987.733/0íM)l-ó8.dor3\'amc denominada 
simplesmente LOCADORA, neste ato, representada por seu bastante procurador OSVALDO ANTÔNIO 
PINTO SARMENTO, brasileiro, casado, empresário, inscrito ,no CPF/MF sob o n”4I5,868.yi7- 
15,residente e domiciliado em Maceió/AL
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado a substitvuçfto d t 01(«m) veículo padião A2, 
no vnloi de R$ 1.559.24 (um mil. quir*henlos c cinquenta c nove reais c vinte c quaiio centavos) pot
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um veículo pâdfio C no valor dc RS .1 (cinco m>l. diirxntos c trinta v sclc rcais c (n n u  c nove
c«nu%os). m i)\nundo o  tefendo com nto  no pciccntual dc t 2')26% (otto vírgula, dois mil novecentos c 
\in tc  tf scis porcento), coircspondcntc ao valor dc RS 44 l.̂ 7.XU (quarema e quatro mil. cento c Inntn e 
sente reais « oitenia cenuvos). passando u valor mensal dc RS 44 ?54.7w (quarenta c quatro mil, trezentos 
e  cinquenta v quauo reais e setenta e nove centavos) para RS 4tt.i>32.^ (quarenta c oito mil. innia e 
dois reais e novxnta c quatro centavos) c o  valor global dc RS 532 257.4X (quinhentos e  innui c dois 
mtl. duzentos c cinquenta e sele reais e  quarenta e oito centavos) para o valor global de RS 51n 3*1S.2S 
(quinhentos c setenta c seu  mil. trezenios c noventa c cinco rcais e v>nte t oito centavo»)
Data do assinatura Ol de outubro de 2013
PmiPtíolon* l^ 5 6 7 /2 « (2 -C  1 130/2012-Gl-.DOP
Autonzonios ac labotaçio  do Sexto Termo Aditivo ao (!onuaton* 120.2(N)*1. celebrado entre a CASAL 
c a EMPRESA AMERICA LOCACAO LTI,)/^ obsenando a Icgislaçlo vigente. Homologado cm . 
<W 07,2013

COMPANHLA DF; SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 149/2013

Pfotütíolu n" V.VL'r20l3 -  C A SA L - C l N* 188/2013 - L^NSERRANA
ConlRuante: CASAL. Rua R&riode Atalaia, 200.CenlrQ.CNPI/MF n* 12 294.708AKKU«tl-reprcteniada 
por SCO D inlor P rcjid tm t ÁLVARO JOSÉ SfENEZES DA COSTA. CPF/MF n’ MO 11 S.4<l4-n e poricu 
Vm -Pivjidcnlc dc Cwflío Corporalir» JORGE SILVIO LUENOO GALVÁO, CPFJMF n’ 032.‘I1I I 054. ST
CONTRATADA Sc JOSÉ BARROSA NETO, braiilclro. m jcnio no CPFJMF lolj o n* 2*11 «05 384-«7, 
residente e domiciliado na Rua Vista do Atlântico, 300. Jacarecica. Maccid • AL doravante, denominado 
iimpWsmcnic LOCADOR'
OBJtrrO . Constitui objeto do presente conirain, a locaçKo de imovcl urbano, situado na Pniça da Matnz. 
M. Centro -  Paulo Jacinto/AL, O qual serviri para acomr>daçiD doescm óno da CASAL.
Piazo do Contrtito 12 (doze) meses
Valor do Contrato RS 3 6tW.0() ( irvs mil c seiscentos raaii)
Data dc assinatura 23 do outubro dc 2013
Protocolo n- 9335/2013 -  C A SA L- C f n" (KK/2ÍU3 • UNSERRANA
A u io n za m o saclaboraçiodorcx itruon” U 9/20I3 celebrado entre a CASAL co Sr, JOSE BARBOSA 
biFTO obscrv süido a legislação vigcme. Homologado em : 05 0^.2013

COMPANHIA DB SANEA.MENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
br 150/2013

Protocolo n* 8516/201.7 -  C, I N • 146/2013 - UNBL
Conttatanu, CASAI. RuaBarlodeA talaia.lW i,Centro.CN P)(M Fn* 12 294.7()KKHmi4l-ieprcsentada 
pof suu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MFn* l4<U15.4V4>X7cporstfu 
Vice-Prvsidcnte de (3c5tilo Corporativa JORGE SILVIO LUENOO CALVAO. CPF/MF n* ü32.9K 1 «54.

CONTR.\TADA aSr* MAWA DE LOURDES FARIAS, insenio no CPF/MF aob o n “ 391 .W3 I74..74. 
doravanie. denominado simplesmente LOCADORA.
OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a  krcaçio de imd^cl urbano, localizado na Rua 
Vereador Otavo Mendc» Nascimento, n* o5, Centm. M ajor IzidororAI^ o  qua) servirá para acomodaçfln 
d o ese n to n o d a CASAL.
Prazo do Contrato . l2(doze)m e»ct
Valor dd Cortiaio RS 4 200,00 ( Quatro mi) c duzentos reais)
Dam de assinatura U 2 d c o a(u b rQ ik 2 « ll 
Protocolo n* K.< 16/2013 -  C l  N* 146/2013 -UNBL
Autunz.imos a cíaborncSo do Coniniio n* 150/2013 celebrado cmtv a CASAL c a  Sra ,MARJA DE 
LOURDV.S FARIAS observando a IcglslaçSo \igcm e Homologado em : l6.t)g.2D)3

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A U C O A S

* EXTRATO DO CONTRATO
N* 176/2013

pTOiocolon* 14554,'2 0 l3 -C .ln * 4 0 6 /2 0 1 3 -D P  '
Cemuatante . CASAL Rua Oatiu de Atalaia. 2(KI, Centro, CNPJ/MF n* 12 294 .701U000I.&1 -tepresentada 
porstfu Dicvtor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140 115.404-87e pork u  
Vice-Prosidentc dc Gestío Corporalit a JORGE SILVIO LUENOO GALVÂO. CPF/MF n* 032 9 8 1 054- 
57
CONTRADA ÂNGELO. UM A. NONÔ, PAIVA *  PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C. 
focifcbdc dc athogndos dc cunho civil, inKTita no CNPJ/MF sob o n* 823/IHKÍ1-92, inscrita na 
OAB/At. sob u n* 28/94 e com inscnçio municipal n* VtK)2323«*7, situada na Av. Governador Osman 
(.nureiio, 137. Mangnbciras. Maoeió/ALi doravante, denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por seus nd\ ngados 7TLM O BARROS CALHEIROS JliíNiOR. brasileiro, alageano, casado, advogado, 
poftndor da ccdüla dc identidade n* 844,626 SSP/AL, CPF/MF n* 759,096 604-Ü0, OAB/AL n* 34tK 
e n^RNANDO CARLOS AKAÜIO DB PAIVA, brasileiro, alagoano, ditmrciado, advogado, portador 
da ctfdula dc idcniid.vüc n* 337054 SSP/AL, CPF/MF rt*’ 240,077 224-04, OAB/AL n* 2996. ambos 
residentes r  domiciliados ncMa cidade de Msueió
OBJETO Por foiça dcslc injtnirnuntü e ESCRITÓRIO JURlDICO wcculârs p.ini a CASAL, os strvipos

•dvucaticios nas áreas Trabalhista. C itei. Tnbutana. Ambiental. Adminisirativa. Previdcnciána c Penal 
compreendendo
B) Formiiiaçdodtf pctiçAcs. recursos e crmicstaçôes cm todos os ptttccssos que a CASAL figure ou vcnh.i
a hgurar como autora, ré c/ou tenha interesse processual.
b) Fommlaçáo de parecer jurídico, quando soliciladu
Data dc assinatura 20 de dezembro dc 201.1
Protocolo n* )4554/2»ft -  C l n* 406/2013 - DP
Autorizamos a elaboraçJo Ho ao Contrato n* 176/201.7. celebrado tnlrc a CASAI. < «WCELO. LIMA. 
NONÔ. PAIVA *  PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS %fC. ubiertaiulu n 1egisl.v;iu vigcnie 
Homologado vm 25 1) 2iH3

COMPANHIA DE SANFjkMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SF-GUNDO TERMO ADITIVO AO C0NTR.ATO 
, v  71/2011

PttMocoIon* 10481/2013 'C A S A L
Contratante CASAL. Rua Barlo de Atalaia. 2(H). Centro. CNPJ/MF fl* 12 294 70XriHN)]-Ki .representada 
por seu Diretor Prendenle ÁLVARO JOSÉ MENfeZES DA COSTA, CPRíMF n* 14ti U 5 444-87’ç 
seu Vtee-Prciidcme dc G e n io  Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA RGUFIRF.DO LIMA. 
CPF/MF n* 098,703.694-72
CONTRATADA;llTmaWVACONSÜLTORlAEADMINlSTRAÇAODESEOUROSLTDA..tfSlabc)ecida 
na Avenida Humberto Mernlci, 179. Poço. M%peió/AL. inicnta no CNPJ/MF lo b o  n* ()<> K73 952/immm- 
10. neste aio. representada poravu bastante prpcurador LUIZ ÂNGELO ALBL'0UERQ(IR CAVALIERI. 
brasileirÀ. casado, insenio no CPF/M Fsgb o n* II I  202 744-00. residente e domiciliado em M aeeio/4L, 
doravante denominada simpiesmente CONTRATADA.
OBJETO. Por força dcile instrumento fica autorizada a repactuaçilo dc preços, a pariu de 01 de abni dc 
2013, com bastf na Convenç&o Coletiva de Trabalho com vigcncia 2013/2014. que mmorou o salano cm 
10,00% (dez por cento) passando o valor mensal para R$ S i .519.56 (etnquenia e um mil. quinhentos c 
dezenove rcais c cinqucnu e sett centavos) para RS 55.373,55 (cmquenta e emeo mil. trezentos c sctenui 
c irés rcais cmqucnta c cinco centavoi) e o  valor global de RS 618.234. 72 (seiscentov e dezoito ini). 
duzentos « tn n u  c quatro mais c actentn e dois centavos) para RS 664 482,60 (sciscenius e sessenta e 
quatro mil. qiiatibcentoi e oitenta c dois reais e sessenta oentavos). conforme planilhas c cronograma 
fisico financeiro ane.xos.
Data de assinatura. 15 dc outubro de 2U13 
Protocolo n* 10481/2013-C A SA L
A ulonum os a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contraio n* 7 i/2011. ccichrado rnire a C'.\ SA L 
c a EMPRESA WVA CONSULTORIA E AD.MINISTRa CAO  DE SEGUROS LTDA. observandu a 
Icgislavio vigente Homologado c m : )5 10.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO 
N"«3/2«I3

Protocolo n* 4348.^013- C J  N* 31/2013-G ESU P
Aos 26 (vinte scis)diaa do m ^  dc julho do ano de 2013 (dois mi) e treze), a COMPANHLA DP 
SANEAMENTO DE AL.ACOAS -  CASAL. Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada a 
Sccretana dc Estado de Infriesirutura, sediada na Rua Barílo dc Atalaia, n* 2(Kt. Centro. M aceio/AU 
CEP: S702O-5I0. inscrita no CNPI/MF sob o  n* 12.294 7«8/«noi-8 |. neste ato representada por st*u 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, c.nsado. engenheiro civiL invento 
no CPF/MF Bobo n*. 140.1 l5 .494-K 7cpoi seu Vicc-Ptesidcntt dc O estio  Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVAO. brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n* «.12 981 «54-57 amhus 
residentes e domiciliados ncfta Capital, no uso de suas ainhutçAes legais, resolve, nos termos das Leis 
Federal n IU.520 de 17 d« julho dc 2««2. Lei Complementar n * l23/«6. subsidmnamcntc pela Lei n 
8 666/93 c suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 883/94 ^ vM H/98. (..m face do processo 
liaiatóno  administrativo n* 4548/2013. Cl 31/2013 -G E SU P. PregAo CIcirúnico para Registro dc Preços 
n* «3/20)3. ctHiformelicitaçio homologada cm 19 dc julho de 2013 pelo D orior Presidente da CASAL 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisiçio  de M sicnais Hidráulicos cm ferro fundido, 
conforme especificações no Termo dc Referdncta. que p a su  a fazer parle integrante desta, hrndo sido, 
rvTendo preços, o feiecidosparao lote UI pela empresa A SANCHEZ.CNPJ 15 434 92l/|8M>|-3<). Rua Dr 
Henrique Arouebe Toledo. 02-20 -  Jardim Amcríca, Bauru. SP. CEP 17017-320. ncsic alo representada 
pelo Sr ANTONIO SANCHEZ. brasileiro. RO ft* 12.942.624-6.-SSPiSP. CPF n* «12.284 108-52. 
para e  lote 2 pela empresa HDS CO M ERD A L HIDRAUUCA E SANEAMENTO LTDA -  EPP. CNPJ * 
05.5x2.844/0001-0). Av. Ângelo F m u in fr^5 3 0 . Bairro Residencial Bosque dc Vcrsaillcs, Araras<'.SP. 
CEP l3.609-39l.email:bilsvenda»'^:tem com.br. neste ato representaila pelo S r SÉRGIO LUÍS DOS 
SANTOS CORA. brasileiro, paulista, divorciado, sócio piopnetirio . RG 7 364 3«3-8 -  SSP/SP CPF 
068.430 288-8X. residente na Rua Sud.-Mcnucd. 65. BI. A. A p t'42 . Bairro Jardim Aurúlia,C.ampinavSP 
e para o lote 3 PORTOBRAS COMERCIAL LTDA. CNPJ 05.X59.556/0(MH-5I. Rua Éneo VVnsimin 
1974, Santa Mônica, Belo Horízonie/MG. neste aio representada peto SR ZENGHUIZHOU. 
chmés. sòcio idministnidor. RO de esirangciro n* RNE V524004-A. CPF 017 544 9«6-62. residente 

•  Rua Aluisio de Azevedo. 50, ApC 101. Santa Moníca. belo Honiontc/M G Todas as proimstas das 
emprasas acima foram classificadas em primeira lu g v  no certame
OBJETO. A possível aquiiíçlo  de Materiais Hidráulicos lote 1; abraçadciras, adoptodoics u capN. 

lote 2' eiirvas e luvas < lote 3: reduções C registros .conforme cipecificado r>o Termo de RcferiInciH c 
quantitativos estabelecidos.
PrazQ da ATA' 12 ( doze) meaet contados a partir da data de assinatura
Valor do Registro de Prvço Lote 01 é de R5 303.(8Ki.<m) ( trezentos e três mil rcaisl. Lute «2 c dc R$ 
64] 900 00 { seiiccmos c quorenUe um mt) c novecentos rcais)l.ote 03 é de kS3H9 JfMi.OiMtrczcntnse



J



6o

40 '  S e s im d a * t« l r a  
2 e  d e  A b r il  d e  2 0 1 4 HUíçSo Eletrônica Certificada Dígilalnicntc conforme LEI N* 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

oitentp mil c quinhentos retis) §
D au dc assinatuO- 02 de sctcmbni dc 20I2 •
Proiocoloo- 4S JK /20I3-C .I N *31/20I3-C E SU P
Auton^amos a claboraçlo da ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO ohacnando a legislação 
vigente Homologado e m . i 7.05 20 13 '

\
AVISO DE-REnFICAÇÂO DO EDITAL N* 02/201J, de 27 dc janeiro dc 20I4. 

CONCURSO PÚBLICO CASAL 2m  4

corroborar na mudança para a  ron a Sede desta Autarquia, nuntm ttando qs prejuizoa toda a  sociedade 
Art 3* •> A suspensio que traia o artigo antennr. somente poderi ser revista, diante da necessidade e 
urgência, pela Direlora Presidente desta Autarquia '
Art. 4* • Esta Portaria cm iw áem  vigor na data dc sua publtcaçio. rvvogadas as disposições em eonlrino  
Publique«se e curapra«se.
Gabinete da Diretora Prestdenie. Maceió, 25 de abnl de 2 0 14

ANDRESSA CATERJNE DE MELO LEMOS LYRA 
DIRETORA PRESIDENTE

A Companhia de Sartenmmto de Ali^oas -  CASAL tom a públieo o  aviso de ittih caçio  do Edttid n* 
02730I4. <U* 27 dc janeiro dc 20I4. que visa à rcaliaaçfto de Concnrso Publico desta Companhia. Ficam 
alterados os prazos previstos no item II deste E diuL que rcreram*te i  etapa de Prava Prática.
O Edital na integia, incluindo as rcfctidas alterações, encontra-se disponível noa endereços elcirómcRS 
vvu-u- eopeve ufal.br c u'vv'vv,|\indcpcs br. Mnnlêm-sc as demais disposições do Edital. '

Mácció*AL, 25 dc abril de 2ül4

Álvart) José Menezes da Costa
pTcsidente da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

CONCORRÊNCIA PUBLICA NACIONAL -  N ' «0 ta « t4  • CASAt.
AVISO DE ADIAMENTO ^

Concorrência Publica Nacional N* 001/2014 -  CASAL 
Processo n* 330O-O0nMK/2{)l5

Objeto: ‘ CONTRATO DE COSCESSAO ADMINISTR/CnVA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO 
n o  SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA PARTE ALTA DA CIDADE DE MACEIÓ"

I

A Comissõn Especial de Liciiaçlio dn Companhia dc Sancameitto de Alagoas, por meio' dcsia, leva a 
conhevimento de ukIo; os Licitantes que em dceorrcncia do encaminhamento Uirdio dc resposta i  pedido 
de cselamcimcnio fetio por Licitante, a dma dv abcmiia da Concorrência «m tela foi transferida para o dia 
(i4 d« maio de 20i4. no mesmo horano e local.
O AVISO dc adiamento da Concorrência Pública Nacional n” ULQOU •  CASAL serã publicado na data 
de 2X de abtil dc 2014 no Oiário Oficia! do Estado de Alagoas, no Jornal du Grande Círculaçin Estadual 
c Nacional. ^
lnformamov.uitnda. que com o adiamento da data dc inicio do Certame em tela, automaticamente prorroga- 
se c  pmzn eriabcleeido pelo rubitcm 12.1 do EDITAL para aprcseniaç.v» dos Garantias de Proposta 

E m 2 5 ih ríl de 2014

Bnina Juci Teixeira Monteiiq
'  Presidente da Comíssio Especial dc Licitação

CA,<»AL

Departamento Estadual deTrfinsito de Alagoas (DETRAN)

"  PORTARIA N*734/}OI4.CDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTA.ME.NTO ESTADUAL DE.TRÃNSITO DE 

.ALAGOAS, no uso das atribuições c  prerropiivas legais previstas no Art. 2* da Lei n* 6.3UO, de 04 de 
abril dc 2<K'2. e em confomudsde com o  disposto no art 15* c seguintes da Lei n* 5 247/91 -  Regime 
Jurídico Único dos Servidorvs Públicos Civis do Estado de Alagoas.
ConsidcianJo es fatos citado.* nos Pjá. n* 5lril4>|V65K/2IM3. bem cofm  o  Despacho n** 317/1013 da 
Cootdcnadcma Geral Jurídica nns autos do Processo Administrativo acima citados:
RESOLVE.
A lt. r  Remeter os processos* aa m a  citado é Comtssie para aiwmr indíaos <k irrcgularidudc^ 
responsabilidades cm contratos. con\*ênios c $imilaa*s (Porianan* 047/20II -G D P . publicada no D O E . 
em 10.2 2dl 1) para. apurar possíveis irregularidades existentes nos autos dos itfcndos processos. 
Gabinete da Diretora Presidente, em Moceiõ, 22 dc abril de 2014.

ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
DIRETOR.A PRESIDENTE

PORTARIA N* 734/2til4 -  GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DETRÃNSITO DE ALAGOAS, no 
UR> das atnbuiçõvs c picrrogaiivat legai* previstas no Ari. V da Lei n* A.3<Mi. de 04 dc abril dc 2tK)2. e 
Considerando a inaugunçõo da Nova Sede desta Autarquia, localixado no bairro do Tabuleiro do Martins, 
para meados do mc.* de Junho de 2014,
Considerando airvda a iralizaçâoda Copa do Mundo no Brasil e. os eÍcv*B(bs preços cobrados por hotêis. 
pousadas, bem como. das passagens aóreas cm iodo o  terntóno nacKHiai. no penodo que aniecede c o 
ponenor 30 eten to  miro citado;
(’on«iderando por fira, o  elevado custo das pass.tgcns e hospedagens, neste periodo. podendo causa 
p iq u izo  eicv ado ao eiàno.
RESOLVE
.Art. I * -  Suspender, pelo penodo de 15 de mato a  3 1 de julho do oonente ano, ■ oferta de cursos externos 
(fora do Estado de Alagoas).
Art. 2* -  Suspender também, pelo período de 15 de junho a  31 de julho do corrente ano. as ferias dos 
Courdenadorva..Ccientcs c os ocupante» dc cargo dtf Chefia desta Autarquia, a  Am de agregar força e

'  Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas (DITEAL)

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÁO DE USO 
N*02I/2UN

Processo adminisiraiiv O n*5õ02Ü 104/2/114
Perimienie Diretoria de Teatros do Estado dc Alagoas - DI7TAL *
Permissionário e representante. Amaro Aguiar Objeto' P em issio  de uso de dependência do imOvel 
denominado Teatro D eodoronodia 23 dc abril do ano corrente para realização doespcuculo  "As Proezas 
do Macaco S ím io '' (duas apresentações). V alor R$ 150 00 (cenu) e cinquenta reais) por apresemaçAo. 
totalizando R$ 3i)t),00 (trcztm os reais) -  PROJETO ESCOLA.
Maceió. 25 dc abril d i/20 l4

'  ALEXANDRE HOLANDA DE MELO
* Direfor-ArtlstictvCulcural

DITEAL
Responsável pela Resenha* Sabrína Scanoni- Chep: de Gabinete

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Alagoas 
(AL PREVIDÊNCIA)

Termo dc RatificaçJodc Inetigibiiidadu de Licilaçõo 
Com base rus informações constantes do Processo n* 47VU.}o49/2i>Í4, referente â mcxigibiltdadc dc 
licitaçSo, e cm cumprimente aos lermos do artigo 26. capuL da Lei n* 9 Afifi/'U e alieraçõcs posicnorcs. 
RATIFICO a íncxigibilidode de licitaçáo reconhecida no Parecer AL Previdcnaa/*CJ.A'DJ n* 
refereme a  aqutstçio dc Lteença dc Uso Anual do  StCAP W EB. para uso exclusivo do Comraianic. 
oferecido por meio da Infemct. em fa w rd a  empresa COPPIKI êt CIA LTÜA -  EPP. insenia sob <v ÇNPJ 
n* õg 72y.U09/DOOMO. com o  vralor global anual de RS 24.700,00 (vinte e quatto c setecentos reais), 
fundamentada no icrmo do Ari. 25. Incise I. da Lei n* 8.666/93 c  suas alterações.
Publique-fcc Cvmpm-sc Maceió. 25 de ahril dc 20M . •
Marcello Lourenço de Oliveira - DiRlor-Prcsidcnie .  ^

. Termo de Hotnologaçio
Coniidciando o  PARECER AL PREVIDÈNCIA/OA/DJ N* 041/2014 c os procedimentos adotados para 
que se produzam os devidos e legais efeitos. HOMOLOGO o RregÕo Eletrônico 01/2014, rolativo ao 
Processo Administrativo 4799-447/2013. que trata da contrataçSo de empresa prestadora dc serx icos para 
cxecuçlo de atividades dücctoaadas i  U m peza t  ConscivaçÕo bem como Copcin^cm . compreendendo 
todos os uiensliios c materiais de eoosumo adequados á  execução dos trabalhos, nas dependências da AL 
Prevndência. adjudicado a EMPREG Serviços Gerais LTDA ME.. CNPJ n” 06.123 26<imool-30. pato 
o  lote I no valor global anual de R5 104.549.96 (cento c quatro mtl quinhcnios e quarenu  e ihiw  reais 
c  noventa e seis centavtis) c pala o  lote II no v^aior global anual dc RS 43.230.86 (quarenta c trés nul 
duzentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), perfiazendo o  taloi; total global anual de RS 147 7JIQ.82 
(cento e quarenta e sete mtl setecentos c oitenta reais e ottento c dois centavos)
Maceió. 24 ab n ld c  2014 '
Marcello de Lourenço de Oliveira-Díretor-Presidcntd

E xim o do 5* Termo dc Aditamento ao Contrato N* n0X /2O |l.que entre si Celebram a AL Previdênaa c 
a Empresa Vital Segurança Lida PROCESSO: 4799-403/2011
CONTRATANTE; SerHço Social A u tô n o m o -A L  Previdência, inscnta no CNPJ n *  11.545 «KAAKIOI- 
54. com sede i  Rua Cindnaio Pinto, n* 463. Centro. M acció/A L CEP 57 020-/)5U. reprosentadn por w u 
D iaior-rresidcnte, Marcello Lourenço dc O livnra. inscrito tro CPF n* 636 oo.t 134wvs 
CONTRATADA Vilal Segurança LTDA.. inseriu  no CNPJ n". 05.64K 0 3 í /0(h»í -77 estabelecida a Rua 
Hugo Corrêa Paes, 318 -  Gruta dc Lourdcl, Maceió • Alagoas. 57052-827. reprosenrada por seu sócio 
administrador. Josc Carlos Roberto da C-osta .inscrito no CPF soh o  n* 228 6lX.404-o.t 
OBJETO' Consutoi objeto do presente, a tepactuaçto do preço do contrato.
VALOR GLO BAL. 70.727.76 ( setenta mil actoccnlos e vinte v sete rents c setenta e seis eentavoi) 
DESPESAS 1354 - r  Serviços de Vigilância c  Segurança.
GESTOR: Júlio Veríssimo Guím arles de Carvalho Souza. Matrícula 175-2

O Diroton-prcstdcnte da A L Previdêneia. Despachou e Dcfcnti Parcialmenic. ent data dc 23 dc abnl dc 
2014. o  seguinte procesao.
PROCESSO. 4799-tM9N/2<)14
INTERESSADO. OOMlCIO DE ALBUQUERQUE ALVES
ASSUNTO REVISÃO DE APOSENTADORIA
Marcello Lourenço dc Olivein-Dirctor-Prvsidcntc ,

O  Dirvtor-Presidcntc da AL Previdência, Despachou c Deferiu Parcialmenic. cm datn dc 23 dc abnl de 
2014. o  scfumtc processo





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 23/2015 Maceió, 26 de janeiro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado. 
Nesta /  ' ^

Senhor Presidente," ^  \

Pelo presente,'atendendo determinação constante da Lei Estadual ,n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.̂  para registro do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011, celebrado 
entre a CASAL e a WVÀXONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, estabelecida na 
Av. Humberto Mendes, 179,. Poço, Maceió/AL que tem como objeto a autorização da 
repactuação do referido contrato/, no percentual de 8,5%(oito vírgula cinco por cento) em face 
da nova realidade decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho com vigência 2014/2015, 
firmada entre o Sindicato das Empresas de^^sèio e Conservação do Estado de Alagoas e o 
Sindicato dos trabalhadores em empresas de Telec e Op Mês Telef no estado de Alagoas, com 
vigência no período de 1° de abril,̂ . passando' o valor mensal do referido contrato de R$ 
55.373,55 (cinquenta e cinco mil, trezentos e seténta e três reais e cinquenta e cinco centavos) 
para R$ 58.786,34 (cinquenta e oito tiiil, setecentos e oitenta e seis e trinta e quatro centavos) 
e 0 valor global de R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e 
dois reais e sessenta centavos) para R$ 705.436,10 (setecentos e cinco mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e dez centavos), conforme planilha anexa.

A Sumula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
novembro de 2014. * ~ . ' -

* k '' ■ * '

Outrossim, remetemos em anexoí todo o dossiê que integra o Protocolo n° 3029/2014 -  CASAL 
-UNBL-FIs. o i a'86. ' k' ' . ,  ’ :

Atenciosamente,

Engo WILDE
Diretor Presidente

ALCAO DE ALENCAR

GEPUN-047-C
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CASAL

Maceió, AL, 13 de Agosto de 2014.
A
CASAL C om panhia de Saneam ento de Alagoas. 
M aceió AL.

Att.- Eng°. Á lvaro José M enezes Costa 
Diretor Presidente

Ref.- Contrato n“ 71 /2011 Serviços de Call Center  
Ass.- Reajuste Salarial A nual B iênio 2013/2014

Prezados Senhores,

RECEBIDO
i

EM, 1UG0..20H j 

ÀS:

SStor PfOtocololCÃSAt^

Como é do pleno conhecimento de V.Sas., som os prestadores de serviços na 
atividade de atendimento ao publico de V. empresa.na modalidade de Call Center, de acordo com os 
termos e as condições estabelecidas no contrato em epigrafe, desde o m ês de Outubro de 2011, 
nesta condição,vimos, através da presente, submeter a apreciação, analise e aprovação de V.Sas., da 
incorporação do reajuste salarial devido, período 2014 / 2015, levando-se em conta, os seguintes 
fundamentos:

01. - Considerando que houve uma alteração do Piso Salarial da Categoria, 
conforme os termos da Convenção Coletiva de Trabalho 2013 / 2014, no mês de Abril pp, copia em  
anexo, com a elevação do Piso de R$ 846,56 ( oitocentos e quarenta e seis reais, cinqüenta e seis 
centavos), para R$ 919,00 ( novecentos e dezenove reais,), com  um incremento de 8,5 % ( oito e 
meio por cento), a contar de 1° de Abril de 2014; bem como o auxilio alimentação passou de R$ 
12,00 ( doze reais) para R$ 13,50 ( treze reais, cinqüenta centavos )

02. - Considerando que na Clausula VII parágrafo primeiro do Contrato em  
epigrafe, esta previsto, o repasse deste reajuste salarial, a V.Sas.;

03.- Considerando que todos os repasses relativos as alterações salariais e 
benefícios, previstos em lei, nos acordos sindicais e convenções coletivas de trabalho, nossa 
companhia repassou integralmente a todos os seus funcionários, com  ênfase,a aqueles lotados n a . 
área de Call Center, a contar da concessão, isto é, dia 1° de Abril de 2014;

Desta maneira, alicerçado nas considerações acima indicadas, solicitamos a 
V.Sas., aprovação dos seguintes elementos:

aa.- Um  ressarcimento igual a R$ 3.963,86 ( tres mil, novecentos e sessenta e 
três reais, oitenta e seis centavos ), mensal, equivalente a aplicação sobre os itens 4 e 5 da Planilha 
de Fomiação de Preços, do. reajuste de 8,5 %, exposto anteriormente, a contar de Abril de 2014, 
inclusive;

r e c e b í ^
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l
ab.- Acatamento das notas fiscais relativas ao reajuste contratual,a contar de 01 

de Abril de 2014, no valor igual a R$ 3.963,86 cada mes.

Certos da compreensão e do pronto deferimento deste nosso pedido, por parte 
de V.Sas., com a finalidade única da manutenção do equilibro econôm ico e financeiro do contrato 
vigente de prestação de serviços, despedimo-nos, colocando a disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, agradecendo antecipadamente,

(CristiMf.àmüís
atáría da Presidência
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PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS - WVA SERVIÇOS (CONTRATO N 271/2011)
ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$)

1 EQUIPE DE TI VB 1 R$ 3 .578 ,55 R$ 3.578 ,55 R$ 42 .942 ,60
2 ESTRUTURA TI /REDE DE DADOS VB 1 R$ 3.272 ,41 R$ 3 .272 ,41 R$ 39.268 ,92
3 MOBILIÁRIO VB 1 R$ 1.888,85 R$ 1.888 ,85 R$ 22 .666 ,20
4 PESSOAL

4 /1 SUPERVISOR VB 1 R$ 2.689 ,81 R$ 2 .689 ,81 R$ 32.277,72
4 /2 ATENDENTE 1 VB 7 R$ 2 .254 ,47 R$ 15 .781 ,29 R$ 189.375 ,48
4 /3 ATE N D ENTE II VB 6 R$ 2.222 ,17 R$ 13.333 ,02 R$ 159.996 ,24
4 /4 ATENDENTE (FERISTA) VB 1 R$ 2 .222 ,17 R$ 2 .222 ,17 R$ 26 .666 ,04

SUB TOTAL R$ 4 2 .7 6 6 ,1 0 R$ 513 .193 ,20
5 BDI % R$ 12 .607 ,45 R$ 151.289 ,40

TOTAL R$ 55 .373 ,55 R$ 664 .482 ,60

I
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2014/2015

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

AL000173/2014
17/07/2014
MR022320/2014
46201.004108/2014-10
14/07/2014

Confira a autenticidade no endereço http://www3.nite.gov.br/sistema8/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV DO EST DE AL. CNPJ n. 24.256.042/0001-56, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCOS ANDRE VÍTOR CAVALCANTI;

SIND DOS TRAB EM EMP DE TELEC E OP MES TELEF NO EST AL, CNPJ n. 12.318.184/0001-11, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE MENDONÇA ARAÚJO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção, Gptetç/a de Trabalho no período de 01® de abril de 2014 
a 31 de março de 2015 e a data-base da c a te ^ l em 01® de abril.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Tratâlhp abrangerá a(s) categoría(s) Trabalhadores em 
Telecomunicações e Operadores de Mesas TeléMihiicas do Plano da CNTCP no Estado de Alagoas,
com abrangência territorial em AL.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

A partir de 01 de abril do ano de 2014até 31 de Março de 2015opiso salarial da categoria profissional ora 
representada pelo SINTTEL/AL e em especial para funções de TELEFONISTAS: OPERADORA DE 
MESAS TELEFÔNICAS, OPERADORA DE TELE-MARKETING, OPERADORA DE SISTEMAS CALL 
CENTER; TELE-RÁDIO TÁXI; TELE-ATENDENTES; TELE-RECEPCIONISTAS; TELE-DESPACHANTES 
(Telefonistas em Geral), bem como, Técnicos e Auxiliares Técnicos de Montagem, Instalação e 
Manutenção de Equipamentos: Eletrônicos; de Telecomunicações e de Transmissão de Sinais e de 
Voz e de todos os profissionais que exerçam atividades similares ou conexas às funções acima, o reajuste 
será de no mínimo 8,5% (oito e meio por cento) que passará de R$ 846,56 para R$ 919,00 por mês, ou, 
R$ 30,60 por dia, sendo R$ 5,00 por hora. O salário dos Técnicos e Auxiliares Técnicos em 
Telecomunicações será reajustado em 8,6®/o (oito e meio por cento). O salário dos Técnicos será no mínimo 
de R$ 1.460,00 por mês e o dos Auxiliares Técnicos, será no mínimo de R$ 1.238,00 por mês.

Parágrafo Primeiro - Será aplicado, a partir de 01 de abril do ano de 2014 reajuste no percentual de no 
mínimo 8,5®/o (oito e meiopor cento) a todos os trabalhadores dá Categoria Profissional acima 
mencionada, inclusive nos casos de serem funcionários das empresas Prestadoras de Serviço de 
Terceirização de Mão de Obra ou de Serviços, inclusive aquelas que trabalhem sob o regime da Lei 
6.019/74 que trata da Mão de Obra Temporária e as que contratam ou terceirizam a mão-de-obra dos 
supracitados profissionais representados pelo SINTTEL/AL.

Parágrafo Segundo - Os Trabalhadores que representados pelo SINTTEL-AL, que falam mais de um 
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idioma além da língua Portuguesa, receberá uma gratificação mensal de 15% (quinze por cento) de seuv Q j y , 
salário por cada idioma falado.

Parágrafo Terceiro - A gratificação a que se refere o parágrafo anterior só será concedida se a atividade 
laborai exigir, o que constará no Contrato por força do Processo Licitatório.

PAGAMENTO DE SALÁRIO -  FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas se obrigam a fornecer aos seus empregados comprovantes de pagamentos salariais e das 
férias, que detalhem os valores dos proventos e dos descontos e efetuar os pagamentos nos prazos 
determinados em Lei, em especial no que preceitua o Parágrafo Único do Artigo 459 da CLT.

Parágrafo Único -  As empresas se obrigam quando do pagamento das férias a cumprir o que determina o 
Art. 145 da CLT.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL NpTÜRNO

CLÁUSULA QUINTA - PRORROGAÇÃO, HORA EXTRA E ADICIONAL NOTURNO

Nos casos de necessidade ou expectativa de prorrogação para trabalho em horário extraordinário, a empresa deverá 
comunicar este fato ao empregado, até 2 (duas) horas antes do término da sua jornada normal de trabalho, em especial 
no que determina o Parágrafo Único do Artigo 459 da CLT.

P arágrafo  Prim eiro - O pagamento das Horas Extras realizadas aos Domingos/Feriados e dias Santificados, será 
efetuado com acréscimo de 100% (cem por cento) e nos demais dias 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da hora 
normal, das quais 50% (cinqüenta por cento) poderão ser compensadas em outro dia em comum acordo entre as partes.

P arágrafo  Segundo * As partes suscitantes convencionam a COM PENSAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO, 
mediante a adoção do SISTEM A  DE COM PENSAÇÃO DE JORNADA E/OU H O R A  DE TRABALHO nos
termos do Artigo 59 da CLT da Medida Provisória n.“ 1.779-8, de 11.03.1999, estabelecendo-se desde logo que serão 
consideradas as horas trabalhadas e as para compensação na mesma proporção "EX VI", conforme o que consta no 
parágrafo anterior.

P arágrafo  Terceiro - As horas trabalhadas aos domingos, feriados e dias santificados mesmo no regime de escala de 
revezamento são consideradas como horas extras para todos os efeitos legais.

P arágrafo  Q uarto  - Para o pagamento das horas extras, o divisor será de 180:Ô0h (cento e oitenta) horas mensais.

P arágrafo  Q uinto - É considerado horário noturno das 22:00h (vinte e duas) horas do dia anterior até as 05;00h (cinco) 
horas do dia seguinte, no caso, 0l;00h (uma) hora noturna tem 52:30 cinqüenta e dois minutos e trinta segundos.

P arágrafo  Sexto - Sempre em que for realizado trabalho em horário noturno, nos termos do Artigo 73 da CLT, será 
pago adicional correspondente no percentual de 25 %  ( vinte e cinco por cen to ) sobre o valor da hora normal de 
trabalho.

Parágrafo Sétimo - DUPLA FUNÇÃO - O empregado, parte da presente Convenção, que além de sua 
atividade noitnal, exercer outra função, receberá uma gratificação de 40% de seu salário, esta 
gratificação deverá ser paga pela parte responsável da determinação.
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AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

As empresas fornecerão aos seus empregados no primeiro dia do mês no mínimo 22 TICKET 
REFEIÇAO/ALIMENTAÇAO no valor mínimo unitário de R$ 13,50 (treze reais e cinquenta centavos).

Parágrafo Primeiro • Conforme previsto na Legislação pertinente, as empresas descontarão dos seus 
funcionários o valor correspondente a sua participado neste benefício, até o limite de 20% (vinte por cento) 
do total do benefício, aplicando-se-lhes em caso de desconto e não fornecimento do benefício, ou de 
descumprimento deste, a mesma penalidade contida na Cláusula Vigésima da presente CCT.

Parágrafo Segundo - Recomenda-se que as empresas firmem convênio com o PAT (Programa de 
Alimentação do Trabalhador), mediante consulta à SRTE/AL, para que assim possam se beneficiar dos 
Incentivos Fiscais e estarem isentas de incidências Previdenciárias, do FGTS.e Trabalhistas sobre o 
benefício previsto nesta Cláusula, por ser de caráter indenizatõrio e de natureza não salarial.

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALE TRANSPORTE

Os Vales Transportes se constituem em obrigação da empresa, sempre em que os trabalhadores o solicitarem por 
escrito, podendo a mesma descontar o limite da Lei e se maior, até o valor mensal dos Vales Transportes entregues a 
cada trabalhador.

CONTRATO DE TRABALHO -  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA OITAVA - DEMISSÃO

Os trabalhadores dispensados sem justa causa, bem como os que solicitarem demissão e que, comprovadamente, 
obtiverem novo emprego, poderão solicitar o descumprimento do Aviso Prévio, durante o respectivo prazo, sem 
prejuízo da remuneração correspondente aos dias já  trabalhados no decurso do período em que esteve de Aviso Prévio.

P arágrafo  Prim eiro - Em face de vedação contida na CLT, não se procederá a homologação do Termo de Rescisão do 
Contrato de Trabalho, nos casos de dispensa por iniciativa da empresa, nos casos abaixo relacionados:

a) da empregada gestante ou antes de completar-se 5 (cinco) meses da data do parto;

b) da empregada vitima de acidente, até 1 (um) ano a partir do seu retomo ao trabalho;

c) do empregado sindicalizado, a partir do registro de sua candidatura a cargo de Direção ou de Representação Sindical 
e, se eleito, ainda que Suplente, até 1 (um) ano após o final do seu mandato.
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CONTRATO A TEMPO PARCIAL 

CLÁUSULA NONA - REGIME DE TEMPO PARCIAL

Fica desde já autorizada a utilização de contrato em regime de tempo parcial, para uma jornada mínima de 18 
(dezoito) horas semanais nos exatos termos do Artigo 58-A, da CLT, acrescentado pela Medida provisória n.® 1779/10 
de 06 de maio de 1999 desde que não colida com as normas legais.

Parágrafo Primeiro - No caso de novas contratações, a {q)Iicação do regime disposto nesta Cláusula dependerá 
exclusívamente do interesse e necessidade de cada empregador ressalvando os direitos do trabalhador e as normas 
legais.

Parágrafo Segundo - Nos casos de contrato de trabalho já existente, a aplicação do disposto nesta Cláusula, dependerá 
de opção do empregado, a qual deverá ser consignada em documento padrão da empresa, com a devida participação do 
Sindicato Obreiro, desde que não colida com as normas legais e não afete o direito do Trabalhador.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO

Poderá ser celebrado Contrato Temporário de Trabalho, de que trata o Artigo 443 da CLT e, de acordo com o que 
dispõe a Lei n.° 9.601 de 21 de janeiro de 1998, entre o sindicato Obreiro e a Empresa interessada e com a anuência dos 
trabalhadores envolvidos, quando de tratar de casos emergenciais ou excepcionais.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUNIÇÕES E DESLIGAMENTO

As empresas comunicarão por escrito aos seus trabalhadores as razões das suas punições - advertências e/ou 
suspensões - ou as razões do seu desligamento por justa causa.

JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO
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A jornada de trabalho dos trabalhadores que exercem as funções de TELEFONISTAS: OPERADORA DE MESAS 
TELEFÔNICAS, OPERADORA DE TELE-MARKETINÇ, OPERADORA DE SISTEMAS ?CALL CENTER?, 
TELE RÁDIO TÁXI; TELE-ATENDENTES/TELE-RECEPCIONISTAS/TELE-DESPACHANTES 
(Telefonistas em Geral) e de todos profissionais que exerçam atividades similares ou conexas as funções de 
Telefonistas e/ou de Operadoras de Mesas Telefônicas, Operadoras de Tele-Marketing e/ou Operadoras de Call-Center, 
Tele-Atendente, integrantes da Categoria Profissional ora conveniente, será de 6 (seis) horas continuas di^as sendo 36 
(trinta e seis) horas semanais, onde se inclui o intervalo de 15 minutos para cada 03 horas de labor estando excluídos os 
trabalhadores pertencentes à categorias profissionais diferenciadas, sendo o que dos Técnicos e Auxiliares Técnicos em 
Telecomunicações será de 40h (quarenta) horas semanais, sendo oito horas diárias de Segunda a Sexta-Feira.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

A empresa fornecerá anualmente, todos os Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual ideais ao bom exercício 
da função e a boa e ideal segurança do trabalhador, sendo vedado o seu desconto.

Parágrafo Primeiro - Entende-se por conjunto de fardamento, dois uniformes conforme o padrão da empresa.

Parágrafo Segundo - O trabalhador que pedir demissão até um ano do recebimento dos uniformes e equipamentos ou 
for desligado por iniciativa da empresa, deve devolver os Uniformes e/ou os EPTs sob pena de indenizá-los à ra^o de 
50% (cinqüenta por cento) do seu valor, se contar com mais de 06 (seis) meses de distribuição e se houver sido 
distribuído a menos tempo, indenizá-los ao preço integral.

Parágrafo Terceiro - Nos casos de extravio, devem indenizá-los à razão de 50 % (cinqüenta por cento) se contar com 
mais de seis meses de distribuídos ou, se a menos tempo, integralmente.

Parágrafo Quarto - O Uniforme e o EPI deverão ser obrigatoriamente utilizados, pelo trabalhador, exclusivamente no 
desempenho de suas funções.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS

As empresas se obrigam a aceitar os atestados médicos justificativos de ausência ao serviço, emitidos pelo INSS ou 
pelo Sindicato profissional e seus conveniados, desde que aprovados pelo Departamento Médico da empresa, se o 
dispor e que se refiram a consulta ou tratamento médico especificamente envolvendo os seus funcionários.

Parágrafo Único - A EMPRESA realizará exames médicos e testes específicos para os trabalhadores parte do presente 
Acordo, a cada 12 meses e no exame demissional, onde se inclui o exame de Audiometria.
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RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ACESSO DO REPRESENTANTE SINDICAL

ragiim u uc .;?

As empresas facilitarão, a seu juízo, o acesso da Diretoria do Sindicato Profissional Obreiro, às suas instalações para 
afixação de avisos e de impressos divulgadores de suas ações em favor da Categoria bem como visitar os que 
representam.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

Mensalmente as empresas descontarão dos seus empregados sindicalizados, o valor correspondente a 1% 
(um por cento) sobre a remuneração percebida no mês (letra "a" do art. 9® do Estatuto do SINTTEL-AL), a 
título de CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SINDICAL, em favor do Sindicato Obreiro, devendo repassá-lo ao Órgão 
Sindical até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês seguinte ao do desconto.

Parágrafo Primeiro - Pela presente e pelo disposto na Portaria n.® 3.233, de 29.12.1983 do Ministério do 
Trabalho e demais normas legais, as empresas estão obrigadas a efetuar os recolhimentos dos descontos 
acima referidos na Conta Corrente do Sindicato (SINTTEL-AL), Banco 001 - AG. 0013-2 - Conta n® 275.200- 
X até 0 10® (décimo) dia útil do mês seguinte no Banco do Brasil S/A., bem como recolher a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL a Contribuição Sindical (a remuneração de um dia de trabalho do mês de Março, 
Artigo 580 da CLT, inciso I - Código da Entidade 009.021.87654-5) e remeter ao Sindicato Obreiro cópia da 
Guia de Recolhimento e Relação dos Empregados, constando todos os dados que possibilitem sua 
identificação, bem como os valores a eles pertinentes. As empresas solicitarão ao Sindicato, na época do 
recolhimento, a GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical.

Parágrafo Segundo- Fica a Empresa autorizada a descontar do salário de cada empregado representado 
pelo SINTTEL/AL, de uma única vez, o valor correspondente a 4 % (quatro por cento) a título de 
Contribuição Assistencial para fortalecimento no órgão de Classe, conforme decisão em Assembléia 
realizada no dia 20/04/2013 e a questão consta no Edital de Convocação da Assembléia, datado de 16 de 
Abril de 2013. Ficando ressalvado o direito de quem não concordar com o desconto requerer por escrito, 
junto ao Sindicato dentro de 10 (dez)'dias da decisão da aprovação pela assembléia do referido desconto, 
em atendimento ao novo entendimento firmado pela Orientação N° 03 da Coordenadoria Nacional de 
Promoção da Liberdade Sindical (CONALIS - MPT) firmada em 05/05/2010, Já ratificada pela Procuradoria 
Regional do Trabalho na 19® Região nos autos do Processo 000583.2009.19000/4, em 20/07/2010.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

As partes elegem o Foro da Justiça de Trabalho de Alagoas para dirimir eventuais dúvidas oriundas desta Convenção 
Coletiva de Trabalho, nos moldes previstos no Art. 114 da Constituição Federal.
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APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

^ J : y

Esta Convenção serve de base para que seja seguida e cumprida por todas as empresas que tem em seus quacbos 
trabalhadores, representados pelo SINTTEL-AL que prestar serviços ou desenvolva suas atividades no Estado de 
Alagoas, e que não tenha Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho com o SINTTEL/AL, registrado na SRTE/AL, ou 
em negociação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA • MULTA POR DESCUMPRIMENTO

A EMPRESA arcará com multa de 02 (dois) Salários Mínimos Nacional por empregado, em caso de descumprimento 
de quaisquer das cláusulas da presente Convenção Coletiva de Trabalho, sendo este valor revertido em favor do 
Programa de Assistência ao Trabalhador, da Entidade Sindical e do Empregado em partes iguais.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTROVÉRSIAS E INFRAÇÕES À CCT

As controvérsias e infrações cometidas por falta de cumprimento de quaisquer das Cláusulas do Presente Instrumento 
Coletivo e não sendo possível conciliar entre as partes ou com intermediação da PRT da 19* Região e/ou pela 
SRTE/AL, serão levadas para que a Justiça do Trabalho decida a questão.

RENOVAÇÂO/RESCISÂO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA • DATA BASE E TÉRMINO DA VIGÊNCIA DA CCT

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, terá sua vigência no período de 01 de abril do ano de 2014 a 31 de Março 
do ano de 2015, prevalecendo dia 01 de Abril como sendo a data para a presente Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Primeiro - Fica convencionado que 60 (sessenta) dias antes do término da vigência do presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, as partes se obrigam a iniciar entendimentos para formalização da parte sucessora da mesma e 
registro nos Órgãos competentes.

Parágrafo Segundo - Expirado o prazo de vigência descrita nesta Cláusula e enquanto perdurar os entendimentos da 
parte sucessora, fica prorrogada a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em todos os seus termos, com a devida 
correção do íncüce que for aplicado para o salário mínimo 2014/2015.

Parágrafo Terceiro - As diferenças de salários e dos benefícios decorrentes da aplicação desta Convenção Coletiva de 
Trabalho, serão retroativos a 1“ de Alsil de 2014 e pagas de uma única vez, no mês seguinte ao Registro pelo Sistema 
Mediador junto ao Ministério do Trabalho e Emprego.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA • ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

Esta Convenção não gera obrigações para as empresas que firmarem Acordo Coletivo de Trabalho diretamente com o 
Sindicato (SINTTEL-AL), caso seja firmado fica assegurado no mínimo o Piso Salarial e demais benefícios fixados 
nesta Convenção Coletiva de Tratãlho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO

O SINTTEL-AL e o SEAC/AL emitirão para toda e qualquer empresa um CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
DE SITUAÇÃO SINDICAL atestando que a mesma está atuando de forma regular e segundo os princípios 
estabelecidos nesta Convenção Coletiva de Trabalho, documento este que passará a ser obrigatório em toda e qualquer 
concorrência promovida pelos Órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e MunicipaL Direta, Autárquica e 
Fundacional, a titulo de documentação relativa a regularidade sindical, e será válido por 60 (sessenta) dias, em 
consonância com o dispositivo nos artigos 607 e 608 da CLT, que assim dispõem:

Parágrafo Primeiro - O Certificado de Regularidade de Situação Sindical emitido pelo SINTTEL-AL, será entregue 
no prazo de 48 horas úteis q>ós a |»otocoiização do pedido, este obrigatoriamente será acompanhado dos seguintes 
documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a) Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical (do mês de Março) dos últimos dois anos, dos trabalhadores 
representados pelo SINTTEL-AL;

b) Comprovante de pagamento da Mensalidade Social Sindical dos últimos 12 (doze) meses;

Parágrafo Segundo - As empresas que não possuam estabelecimento matriz, filial, escritório, ou contratos de prestação 
de serviços no Estado de Alagoas, obterão o Certificado de Regularidade Sindical mediante apresentação dos 
documentos acima elencados pertinentes ao domicílio de sua sede.

Parágrafo Terceiro • O Certificado de Regularidade de Situação emitido pele SEAC/AL, será entregue no prazo de 48 
horas úteis após a protocolização do pedido, este olnigatoriamente acompanhado dos seguintes documentos, em 
originais ou cópias autenticadas:

a) guia de recolhimento da Contribuição Sindical Patronal dos últimos 02 (dois) anos (SEAC);

b) Guia de recolhimento da Contribuição Assistencial Patronal dos últimos 02 (dois) anos (SEAC);

c) Guia de recolhimento da Mensalidade Sindical Associativa Patronal dos últimos 12 (doze) meses (SEAC/AL);

d) Guia de Recolhimento da Contribuição Confederativa Patronal dos últimos 02 (dois) anos (SEAC);

e) Cópia do Contrato Social devidamente registrado no respectivo Órgão competente;
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f) Pagamento da taxa em caso de não ser associado do SEAC/AL.

ragum y  uc y

Parágrafo Quarto • Em virtude do principio da livre associação sindical, as empresas não sindicalizadas que possuam 
sede, filial ou escritório no Estado de Alagoas, ou que mantenham contrato de prestação de serviços no Estado de 
Alagoas, obterão o Certificado de Regularidade de Situação mediante a apresentação dos documentos elencados nas 
alíneas" a", "b" e "d", ficando desobrigadas da apresentação dos documentos consmntes na alínea "c".

Parágrafo Quinto ■ As eroi»'esas que possuam sede ou filial fora do Estado de Alagoas, e que não mantenham contrato 
de prestação de serviços no Estado de Alagoas, obteião Certificado de Regularidade de Situação mediante a 
apresentação dos documentos elencados nas alíneas " a", "b" e "d", correspondentes ao domicílio de sua sede, ficando 
desobrigadas da apresentação dos documentos constantes na alínea "c".

MARCOS ANDRE VTTOR CAVALCANTI 
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV DO EST DE AL

JOSE MENDONÇA ARAÚJO 
PRESIDENTE

SIND DOS TRAB EM EMP DE TELEC E OP MES TELEP NO EST AL
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C 0S 3 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 10230 /2014  
C. 002 /2014  - C O N T R A T O  71/2011

A A S J U R

Com o solicitado, segue anexo cópia do Contrato 71/2011 e Primeiro, segundo e 
Terceiro Term os Aditivos e Primeiro Term o de Apostila ao Contrato 71/2011.

M aceió/AL., 14 de julho de 2014.

Atenciosam ente





j j .

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS.

CONTRATO N“ 71/2011 -  CASAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORU E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De
Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-Estrütura, sediada a Rua Barão 
de Atalaia, ii° 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, doravante denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ./MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n°
24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional PEDRO GILBERTO RODRIGUES D A  MOTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/Nff n° 977.557.708-00, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital. ^

2) CONTRATADA: 'WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., 
estabelecida na Avenida Humbertp Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, inscrita,no CNPJ/MF sob o n° 
00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ .'ÂNGELO 
ALBUQUERQUE CAVALEERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 111.202.744-00, 
residente e domiciliado em Maceió/AL

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJTOICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na\ 
modalidade de Pregão Presencial n° 06/2011 -  CASAL, devidamente homologado pelò Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo n° 5574/2011 - CASAL, Cl 
n° 2 7 / 2 0 1 1 SUNEC e S.C. 000102060, em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 
5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETOtConstitui o objeto deste contrato a conVatação de 
empresa para prestação dos serviços de tele. atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL 
CENTER , ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São 
Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquèr efeito jurídico, constituem partes integrantes e- 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a. Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011 -  CAÇAL, e seus anexos, nestes incluso o .,
Termo de Referência, e em caso dé eventual contradição deverá ser consultada a Administração 
Pública para se m^ifestar.  ̂ • ,

b. Proposta comercial da CONTRATADA.  ̂ "

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOSrO Presente contrato tem seu valor
total fixado em R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais) .

*1 • •

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
Contrato 71/2011 - GML
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PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços 
objeto deste instrumenb. , . j '

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamerftária : ....................... ................. 11200> SUNEC.

' Grupo de Despesa:................................. .................  300000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica:.... ......... ................................................... 307308 -  Serviços de Comunicação .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO : Os serviços deverão ser medidos dó 1° (primeiro)-  -  _n- ™ -  -  .in- I- r - -  ^  r ^

ao último -dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6? ■ 
(sexto) dia do mês subseqüente ao da medição. .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e -atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da protocolização da respectiva Nota FiscalFatura. '

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá eXigir da CONTRATADA:

a. Certidão Negativa de Débito do INSS;

b . Certidão Negativa de Débito do FGTS;

C. Certidão Negativa atualizada de Débitojünto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até sua 
regularização.

CLÁU SU IA  QUARTA -  DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: Além do espaço físico, 
projeto lógico, hardwares e softwares básicos, móveis e utensílios, redes internas, linhas telefônicas, 
circuitos dedicados para interligação das redes, adequações ambientais, PABX, niicrocomputadores, 
etc., a contratada terá qpe disponibilizar os seguintes equipamentos: , ,

a. 18 (dezoito) conjuntos “Base Discadora” com Fone de Cabeça; onde são 12 (doze) para as 
PA’s de atendimento de realização de chamadas e reclamações (marketing ativo receptivo), 01 
(um) para a Supervisora da contratada, 01 (um) para a Supervisora pela CASAL'e 04-(quatro)

. reservas para eventuais substituições por quebra.

b. 09 (nove) terminais com computadores que atendam as especificações exigidas pela área dé
tecnologia da informação e que possuam .os softwares necessários para o‘ funcionamento do 

» r .
sistema comercial da CASAL.

01,(um) Aparelho de Fax Analógico. - ' ' "c.

d.

e.

Fila de espera cronológica, com mensagem ou música, para os clientes qu^..í^o'. 
atèndidos de imediato.

derèm ser

02 (duas) impressora laser. 
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f. URA -  Unidade de Resposta Audível.

g. DAC -  Distribuidor Automático dfe Chamadas para permitir ao Supervisor visualizar
dinamicamente o status de cada tronco, posição de atendimento, monitoramento das PA’s, 
substituição, bloqueio, etc. . . '

h. Software, de Supervisão que permita o monitoramento das conversas entre a PA’ è o ciiente.

i. A CONTRATADA deverá utilizar todos os softwares e procedimentos específicos indicados 
pela CASAL para a realização do atendimento aò cliente.

j ’. A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos (trafego, tempo médio de 
ocupação, totali^ador, tempo de atendimento do grupo, tempo de atendimento de cada 
operador, n°. de chamadas, identificação do número do assinante chamador, n°. de chamadaS, 
que ficaram na espera ou não foram atendidas, etc.). . . ^

O mobiliário e os equipamentos a, serem utilizados deverão propiciar as perfeitas condições de 
trabalho, exigindo assim que o pessoal de atendimento tenha todo conforto necessário para minimizar 
os aspectos de fadiga e stress desempenhando a contento seu trabalho e repassando para os clientes da, 
CASAL, a melhor impressão possível.

O ambiente deverá ser exclusivo e totalmente separado de outros serviços de tele,marketing que 
estejam no mesmo prédio, contemplando as instalações de PA’s. Deverão existir'posições exclusivas 
para as Supervisões -  contratada e contratante. Banheiro Masculino e Feminino, além de espaço 
exclusivo, para descanso/refeições' ou lanches dos operádores e supervisões.

.Caberá também a contratada, manter reserva de equipamentos, como micros, headsets e outros, ou . 
substituí-los de imediato, mantendo-os sempre de ultima geração e de tecnologia dd pontá, e 
garantindo também, a permanente presença de todas as atendentes em sua totalidade.

CLÁUSULA QUINTA -  DA MÃO-DE-OBRA; Deverão.ser disponibilizados 13 (treze) atendentes, 
de segunda a domingo no período das 06:00 às 2Ò:0Ô horas, que contemplem o volume de atendimento 
de aproximadamente 400 ligações dia, com 01 (um) supervisor em turno de 08 (oito) horas, formando 
os seguintes turnos de atendimento: . ' ’ ' ■ -

Horário de atendimento Gall Centex Casal
•»

Horário de atendimento Call Centèr Casal - Total de Operadores: 13
V

Quantidade de operadores 6 h à sl2 h 7 h à s l3 h  ■8h às 14h l lh  às 17h 12hàs 18h 14h às 20h

Segunda a Sexta, 01 02 , 04 01
2

3

Sábado, e Domingo 
(Plantão) 01 01 01 . 01 01

Quantidade de supervisores 
(01)-d o is  turnos 08h às 12h 14h às 18h.

■
-

Segunda a Sexta 01 01 ' f
Contrato 71/2011 - GML
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Os profissionais de tele-atendimento (operadores) terão em cada turno de trabalho de 06 (seis) horas 
02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a primeira após os primeiros 60 (sessenta) minutos de 
trabalho e a segunda antes dos 60 (sessenta) minutos fipais da jornada de trabalho, além do intervalo 
obrigatório de 20 (vinte) minutos, para repouso e alimentação, conforme determina legislação (NR17).

A equipe de telè-atendimiento contratada, deverá trabalhar devidamente uniformizada, com 
indumentária contendo blusa, saia ou calça comprida, nas cores usadas pela contratante, cujos custos,

■ serão cobertos pela contratada; e deverá possuir identificação que está a serviço da CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A mão-de-pbra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete Mcar com as despesas decorrentes 
dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos 
serviços aqui contratados.

-t

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete â  somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços, com escolaridade 
mínima de 2° grau completo, devem possuir experiência técnica .comprovando que trabalhou nos 
últimos seis meses, nesse tipo de serviço de CALL CENTER, por úm período mínimo de 06 (seis) 
meses, bem como estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL. Os profissionais devem permanecer no lôcal de serviço durante as horas 
normais de trabalho.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES; Nenhuma alteração'bu modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as. modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens: ' ' ‘ ' ,

a. Aumento ou,diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b . Supressão de qualquer dos trabalhos;. ''

C. Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d. Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços
contratados.

\ .

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços, autorizadas 
pela Diretoria -da CASAL, constantes das letras ‘̂ã”. e “b” dô parágrafo anterior, podérá acarretar 
acréscimo‘ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, 
será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, 
inicialmente fixado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE;0  prazo de execução dos serviços será de 
12 meses contados a partir qa jâssin^ da Ordem de Serviço emiticp-ipela contratante, podendo ser.
prorrogada por igual petíó‘d i|’â té^ ^ ite^ de 60 (sessenta)

PARÁGRAFO PRlMEÍR(^:j;^f|prèçbs’cdntratados|^^ ser repactuados
anualmente, tendo!!&òiriú‘bás^e;;pâra-:âiÍ'*anualidadeMdátâii8|ofè se referir, ou
seja, a data do 
vigente à época (

PARÁGRAFO SEGUNDO: O vâlBir Botçb^tfaitolqd itens, será reajustado a cada
aniversário tendo pomo base o IPCA^o.perípübí y''?'’ > •

CLÁUSULA OITAVA - DA E X E C Í j É ^ E Í & ^ F lá ^ lf e A C Ã O : A CASAL exercerá ampla 
fiscalização sobre ós serviços contráíádõSífpor$?mtêmecí^ de seus prepostos, bs quais, serão 
eredenciados por escrito, devendo aCON^R^TAIM^I í̂ ^̂  pleno exercício de suas
funções.A CONTRATADA tem o prazo 'dq'í6Òf?(sèssénfa)'''qias a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço para instalar os equipamentos q funciSáarlplénàrqerite o Call Center.' %

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTI^Ti^Aígfpr^éeerá e utilizará aparelhagem adequada e- 
empregará eficientes métodos de trabalho paraj pbteffõ^maior rendimento possível hos serviços. O 
transporte, a guarda e a^»maiiiftenção de equipamentos e'materiais são de exclusivà responsabilidade dá ' 
CONTRATADA, obrigando-se ̂ Ita tanfibém a manter constante e permanentef^igilâhcia sobre os 
serviços executados^ôu em execução . /  ^

■ j> ' I ( ij:i Kl
PARÁGRAFO SEGUND0:.A CONTRATADAI sé qbrigâ ^̂  repara^squaliquer à ^ o , eventualmentè ' 
causado à CASAL, ó'u a terceiros, motivados ppr sua açãd"ouJomís!são, decbfreiítés da execução^-dos y

' I , ’ í  > Aw ‘■i'* 'serviços déste contrato;', , , ‘Í ’'- , '-TT &:

PARAGRAFO TERCEIRO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo'feito em desacordo com' o disposto neste contrato, bem'^como poderá rejeitar os trabalhos de . 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por, 
conveniência dos serviços, devendo, à CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a cohtar do recebimento da notificação, sendo de^suá responsabilidade as 

, despesas.advindas e demais.conseqüèncias. ' \

CLÁUSULA NONA-: DA GESTÃO: Por força > deste instrumento,, fica determinado-que a 
empregada MARIA DE LOURDES DA SILVA^MEDEIROS, na função de Gerente de Operações 
Comerciais, matrícula 1757, CPF/MF n° 321,196.234-49, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento. Comunicando com antecedência mínima de 90 (noventa) dias a Vicp- 
Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução:

PARÁGRAFO,PRIMEÍRO: Fica estabelecido què na ausência do empregado aCima nominado, por  ̂
qualquer motivo, á gestãq do presente contrato será feita pelo seu substituto. •

PARÁGIÍAFO SEGUNDO:'Os documentos previstos nâ'Cláusula Nona, serão exigidos pelo Gestor 
a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realiza'dõs,, sendo c o n ^  
imprescindível,'para que seja liberado o pagamento.
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ĉ '

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

’ \

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; Caberá à contratante, 
manter um funcionário como Supervisor, para as orientações e informações técnicas comerciais e 
operacionais, avaliação de procedimentos e fiscalização ,do? serviços com o objetivo de fazer valer a 
qualidadè, a efetividade dos serviços e as obrigações da contratada. -

Caberá a CASAL o' treinamento específico quanto aos procedimentos e- utilização do sistema
comercial e operacional da CASAL, SIPSAP, reconhecimento das unidades executivas dos serviços de

 ̂ < ■* ' , ■ • .

campo, sistemas e programações de abastecimento, setores e áreas abrangentes e preenchimento _e 
emissão das ordens de serviços, etc. - '

A CONTRATADA deverá fornecer ao Supervisor da Casal um telefone celular com limite mínimo de 
R$ 100,00 (cem reais) e máximo de R$ 150,00 .(cento e cinqüenta) reais/mês. / ,

Deverá ser inantido pela Ctíhtratante, no local de trabalho, um “Livro de Ocorrência” para registro de 
todos os fatos relevantes acontecidos durante o dia, principalmente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a sistematização dos serviços.

A instalação dos softwares específicos utilizados para a utilização do sistema comercial da CASAL é 
de responsabilidade da área de tecnologia da informação, porém é necessário que à Contratada leve os 
computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação para instalação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A proponente 
será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá manter além do quadro de’ 
atendentes, 01 (um) Supervisor em turno de 08 (oito) horas,-qualificados, devidamente credenciados, 
munidos de aparelho celular ativo das 0800h às 1200h e de 14:00 às l^OOh todos os'dias, para 
representar a. contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidades ao bom desempenho dos serviços propiciando um bom relacionamento Atendentes / 
Clientes da CASAL.  ̂ -

A proponente deverá promover a seleção, capacitação e o tt-einamento do pessoal necessário à bóa
execução dos serviços, quanto à telefonia, prática de comunicação e atendimento propriamente ditq.
Sempre seguindo orientação da CASAL

^ •

A proponente' deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao
andamento dos serviços, oficializjÉôdo no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas. ' ' ’ ’

A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, registrado no Conselho Regional, 
Sindicato, Associação, ou outro órgão que fiscalize e/oü regulamente essas atividades comprovando 
serviços prestados durante no mínimo 24 meses consecutivos como atendimento a clientes através de 
CALL CEN^TER'', na área de utilites, sendo, no mínimo 12 meses em serviços prestados no campo do 
saneamento básico, em cidades com porte mínimo do tamanho de Maceió, tendo como parâmetro a 
populaçãí^reconhecida pelo IBGE no último senso populacional.

A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado a CASAL ou a terceiros, 
motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços.

A proponente deverá obrigatoriamente realizar, os trabalhos ^e telemarketing, em suas instalações, 
localizadas no Estado de Alagòas, na cidade de Maceió.
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V ' . ,
A prçponente deverá utilizar-se de profissionais que tenham residência fixa, pre^erencialmente 
cidade de Maceió ou adjacências, com vistas ao incremento da mão de'obra local.

na

Os currículos dos profissionais indicados pela contratada deverão ser apresentados para a CASAL, no 
ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o diréito de recusar qualquer profissional que a 
mesma considere reprovada em sua avaliação, ou mesmo depois de contratado venha a comprometer o 
bom andamento dos serviços, que crie insatisfação ao publico da CASAL e/oü que venha de outra 
forma macular a CASAL'perante a opinião pública, etc.

Apresentar mensalmente, junto com a fatura para pagamento /  Nota Fiscal, a relação de empregados - 
dirhensionados no contrato e as respectivas guias' de recolhimento de FGTS e INSS, e a planilha de 
medição com os quantitativos executados como; n° de atendimentos por PA, n® de usuários cobrados 

, por telefone e n° de clientes avisados quanto aos vencimentos das contas.

A contratada deverá possuir computadores que possuam os seguintes soflwares básicos licenciados 
para empresas: sistema operacional Microsoft Windows XP Professional® e software de antivírus.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DAS 
INFORMAÇÕES: Todas as informações geradas e armazenadas referentes aos atendimentos 
prestados (dados e situação dos clientes perante a CASAL cotno, débito, irregularidades encontradas, 
etc.) serão de propriedade exclusiva da CASAL, não podendo ser comentadas ou repassadas para 
terceiros, , ,

a . Segurança através da utilização de identificação individual, por meio de, senhas para cada 
atendente. A CASAL cadastrará cada profissional. habilitando-os nas modalidades de 
atendimento conforme definições da área de tecnologia da informação e desenvolvimento 
comercial. Assim, todos os profissionais, oom acesso ao sistema comerciál da CASAL e 
software, serão identificados ao iniciar e terminar o uso do mesmo. ’

b ,  . Os acessos às instalações onde serão realizado os serviços serão permitidos somente a pessoas"
autorizadas e soB controle rigoroso das duas supervisões (CASAL e Contratada).

4

C. É terminantemente proibido a utilização dè mídias removíveis, tais como CD-R, CD-RW, pen - 
drives, entre outras para o armazenamento de informações de propriedade da CASAL, sendo 
necessário que o supervisor autorize a retirada da mesma dos sistemas de informação da' 
CASAL. ■. ' - _ • ! . ' , , _ '

d . A proponente será responsabilizada por qualquer ato praticado por seus empregados que
venha a acarretar prejuízos alCASAL. -  , ‘ ’

e . Ao levar os computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação; serão descriminados 
os softwares instalados nos computadores, onde o responsável da proponente deverá assinar 
duas vias do Termo de Responsabilidade, devendo, portanto, uma via ficar sob a,

' responsabilidade da CASAL e a outra sob a'responsabilidade da proponentes ' .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PLANO DE CONTINGÊNCIA; A contratada deverá 
possuir recursós para cobrir ocorrências tais como: greve de funcionários ou paralisação de sistema de 
•transporte da localidade roubo de equipamentos ou assaltos às instalações, incêndios ou inundações 
Contrato 71/2011-GML
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nas instalações, pane- em  hardware e software que com põem  a solução, patie no sistem a de

telecom unicação implantado para o Cáll Center e  outros previstos nesse plano..
'  ■ * • »

PARAGRAFO PRIMEIRO; O s serviços não poderão ficar desativados por mais de 2  (duas) horas. 

Paralisações acim a de 2  (duas) horas poderão ensejar a rescisão do contrato. Qualquer paralisação 

deverq ser justificada por escrito e estará sujeita a penalidades. ' - -

PARAGRAFO SEGUNDO; A pós a assinaturà deste Contrato, a COI^íTRATADA deverá apresentar 
para aprovação da Gerência de Segurança e M edicina no Trabalho _  GESM ET, a documentação 

abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos docum entos, emitir ‘ TERM O D E  • 
LIBERAÇÃO ”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento.

•- ‘ i .
• PPRA -  Programa de Prevenção de R iscos Ambientais (anualmente);

• PÇM SO  -• Programa de Controle M édico e Saúde Ocupacional (anualm ente);.

• LTP -  Laudo T écnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

•  Com posição da CIPA, registro no M inistério do trabalho (anuahnente); '
✓

'• Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPPs (Equipamentos de 

Proteção Individual) (Semestralmente);

• Relatório m ensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do' 

trabalho (sempre qué houver o afastamento ou doença);.

. • Comprovação da realização dos exam es m édicos adm issionais (sem pre que houver admissão)^ 
'os periódicos e os dem issionais (sempre que houver dem issão); • ■

• Comprovação m édica de aptidão física e mental, para os casos'd os serviços em ambientes 

confinados (P V ’S), locais úmidos,-trabalho em altura, audiometria, trabalho com  exposição
'  solar ( em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras som ente poderão ser iniciados após/a em issão  

pela Gerência de Segurança e  M edicina no Trabalho _  GESM ÉT, d ó  “TERMO DE LIBERAÇÃO”, 
relativo à docum entação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS INDICADORES DE QUALIDADE: Ã CO NTRAD A  

deverá manter em  pleno funcionamento todos os sistem as que alimentam a operação das atividades 
realizadas no Call Center, sem  interrupções dessas atividades.

, . a . O SAC deverá efetuar o, atendimento m ínim o de 90% (noventa por cento) das chamadas em ,
até 30 (trinta) segundos, com  Tempo M édio de Atendimento de 03 (três} minutos.

/  “ •

,b . O abandono de chamadas serão de no m áxim o 2 ,0  % (dois por cento).

CLÁUSTH.A DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES: A  infração de qualquer disposição do 

contrato a ser assinado, ou o não atendimento, ou inobservância das exigências ou recom endações da 

Ca s a l ,‘implicará na,aplicação de penalidades, cumulativa ou isoladamente, a saber;
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a) N o  caso do não cumprimento de qualquer dispositivo - OBRIGAÇÕES D A  CO N TR A TA D A , a 

C A SA L  imputará uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do serviço de tele- 
atendimento, por, dia, ou fração, enquanto durar o  não cumprimento.

, b) N ó  caso de não cumprimento das metas de qualidades dos serviços de tele-átendimento  

estabelecidas nos item -  D A  Q U A L ID A D E  DO S SERVIÇOS PRESTA DO S, a C A SA L poderá 

imputar yma- multa de 5% (cinco por cento) do faturamento m ensal total do serviço de tele- 
àtendimento, por mês; cumulativamente por cada indicador de desempenho,' enquanto durar o não 

cumprimento. ,

c ) A  C A SA L  notificará a C O N TRATAD A sobre o valor referente a cada multa a ser aplicada.

d) Os valores das penalizações aplicadas pela C A SA L independentemente de autorização serãó 

deduzidos das. faturas m ensais de pagamento da CONTRATADA.

e) Todas as penalidades serão cumulativas no m ês, entretanto, em  hipótese alguma, poderá ser 

aplicada m ais de um a penalidade para a m esm a infração .contratual.

f) O valor total .das penalizações considerar-se-á líquido, certo e ex ig ivel com  .a sim ples notificação
por carta registrada em cartório de registro de títulos e docum entos ou entrega mediante recibo. Caso a-  

C O N TR A TA D A  não concorde com  as penalidades aplicadas, deverá apresentar recurso,dirigido, a 

C A SA L, no prazo de 05 dias úteis do recebimento da correspondência referida, informando as razões, 

do seu  inconformismo. ■  ̂ '

g) A  C A SA L  reserva-se ao direito de no prazo de 5 (cinco) dias úteis manifestar-se sobre o recurso
apresentado pela CO N TR A TA D A , informando-lhe,a decisão adotada^ a qual não será admitido novo  

recurso. '' ■ T • .

h) Toda e qualquer penalidade será cobrada na fatura do mês subseqüente.

Caso 'a CA SA L-venha a ser autuada pelos órgãos de defesa do consumidor, de regulação de serviços^ 
ou entidades' com  delegação legal para atuar nos serviços de Atendimento ao Consumidor, 
relativamente à  inobservância dos seçsenta segundos,- a C O N TR A TA D A  ressarcirá ' a 

CO NTRATAN TE no m esm o montante objeto da citada autuação.

A  Licitante deverá apresentar um Plano de Trabalho com  cronograma físico  e financeiro detalhado 

abrangendo as etapas, descrevendo as atividades, os responsáveis e os prazos de execução, relativos à.̂  
instalação de equipamentos, preparação de ambiente e contratação de profissionais, bem com o outros 

requisitos necessários para. a implantação de projeto do Call Centèr da C A S ^ ,  devendo iniciar as 

atividades aqui definidas, num prazo m áxim o de 05 (cinco) diás após o recebimento da ordem de 

serviços correspondente. , • '

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃOrÒ presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da C A SA L, sem  
que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem  regulares e efetivam ente executados, ocorrendo quaisquer das seguintesJhhpóíeSes;

a. Inff igência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b. Em  caso de falência ou concordata da C pN T R A 'T A D A ;
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c. Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em  parte, sem previa autorização escrita 

da CASAL. ‘ i . •

PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 

conveniência da CASAL.

CLÁUSULADÚCIMA SÉTIMA -  DO FORO; A s partes elegem  o Foro da Comarca de • \ .

M aceió/A L , que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer-dúvidas oriundas do presente Contrato. ' ' , ' ,

Ê, pqr estarem ,assim  justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatroV) v ias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 
N° 71/2011 -  CASAL, CELEBRADO 
ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n°. 24.008.146-3, doravante, denorninada simplesmente CASAL, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°148.709.165-68, e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 164.845.174-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a empresa WVA CONSULTORIA 
E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, estabelecida na Avenida Humberto 
Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001- 
10, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE 
CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o no 111.202.744-00, 
residente e domiciliada em Maceió/AL, tendo em vista o que consta nos 
Processos Administrativos n° 16059/2012, n° 13456/2012 e C.I. no 25/2012 -  
GEROC, Solicitações de Compras n° 00012804 e n° 00012805, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato original, por mais um período de 
12(doze) meses, com início em 17 de outubro de 2012 a 17 de outubro de 2013.

CLAUSULA SEGUNDA; Fica autorizado o reajuste rios preços contratados com 
relação ao item equipamentos, com base na variação do IPCA, verificado no 
período de outubro de 2011 à outubro de 2012, no percentual de 5,45%(cinco 
vírgula quarenta e cinco por cento).

CLÁUSULA TERCEIRA: A partir da assinatura do presente instrumento, será 
considerado no cálculo do Aviso Prévio, o percentual de 50°/o(^quenta po i^
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cento) da mão de obra, em face da rotatividade de pessoas alocadas para a 
realização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: Com as alterações previstas nas cláusulas segunda e 
terceira deste instrumento, o valor mensal do contrato passará de R$ 
46.401,43(quarenta e seis mil quatrocentos e um reais quarenta e três centavos) 
para R$ 46.592,30(quarenta e seis mil quinhentos e noventa e dois reais trinta 
centavos) e global de R$ 556.817,16(qulnhentos e cinquenta e seis mil 
oitocentos e dezessete reais dezesseis centavos) para R$ 559.107,60(quinhentos 
e cinquenta e nove mil cento e sete reais sessenta centavos).

CLÁUSULA QUINTA: Fica autorizado a inclusão de mais um atendente I, para 
atuar como ferista, no valor de R$ 2.055,27(dols mil cinquenta e cinco reais vinte 
e sete centavos) e global R$ 24.663,24(vinte e quatro mil seiscentos e sessenta 
e três reais vinte e quatro centavos).

CLÁUSULA SEXTA: Durante o período da contratação foi verificado a 
necessidade de inclusão e exclusão de equipamentos; resultando em acréscimo 
no valor contratado na ordem de aproximadamente 10,58%(dez vírgula 
cinquenta e oito por cento), passando o valor mensal do contrato para R$ 
51.519,56(cinquenta e um mil quinhentos e dezenove reais cinquenta e seis 
centavos) e global para R$ 618.234,72(seiscentos e dezoito mil duzentos e trinta 
e quatro reais setenta e dois centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida 
na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária........11.200 - GEROC
- Grupo de Despesa..........300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica...........................307308 -  Serviço de comunicação

CLÁUSULA OITAVA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de dinelto, 
as cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumen|)^, ^

Pereira
Í^O A B /A L 2051 

l i s t .  1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:

Maceió, A jí  ̂ ^01^ .

ALVARO JOSÉ M̂ TíTEZES DA COSTA 
Diretor Presidentè/CASAL

MOISÉS V 
Vice-Preside

DA ROCHA NETO
tão Operacionai/CASAL

LUIZ ÂNGELO 
P/CONTRATAD,

ALBUQUERQUE CAVAÜERI 
A





ESTADO DE ALAGO AS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

m :

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
71/2011 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 

._DE.SEGUR0S-L-T-DA.--------— ,

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANE/> MENTO DE ALAGOAS 
- CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sot o n° 12.294.708/0001- 
81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmsnte CASAL, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS 
ANTÔNIO DE SOUZ/>i FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, alagoano, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 098.703.69^-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a firma VA/A CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇAO DE SEGUROS LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu bq: 
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sot 
residente e domiciliad

abril de 2013, com b̂ ; 
em 10,00% (dez por 
dezenove reais e cin 
três reais cinquenta e 
trinta e quatro reais 
quatrocentos e oitent  ̂
anexos.

a seguinte classificação orçamentária:
-  Unidade Orça
-  Grupo de Desji
-  Rubrica....

179, Poço, Maceió/AL, 
stante procurador LUIZ 

0 n° 111.202.744-00,
0 em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Proces;so n“ 10481/2013 -  CASAL, S.C. n° 14010 e 14011 , celebrarh o presente aditivo, de 
acordo com as cláusu as e condições baixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a repactuação de 
se na Convenção Coletiva de Trabalho com vigência 2013/2014 
cento) passando o valor mensal para R$ 51.519,56 (cinquenta 

cjuenta e seis centavos) para R$ 55.373, 55 (cinquenta e cinco 
cinco centavos) e o valor global de R$ 618.234, 72 (seiscentos e 
e setenta e dois centavos) para R$ 664.482,60 (seiscentos e 

e dois reais e sessenta centavos) , conforme planilhas e cron

m t,

CLÁUSULA SEGUNDA: Despesa pertinente a repactuação de preços estabelecida na Cláusula Primeira terá

mentária.................................................11402 -  GEROC
pesas.....................................................300.000 -  Serviços de Terceiros

.......... V.-..T— -.̂ Q-7t3Q8— Serviços-de-Cémunicação

f|reços, a partir de 01 de 
que majorou o salário 

5 um mil, quinhentos e 
trezentos e setenta e 

dezoito mil, duzentos e 
sessenta e quatro mil, 

lograma físico financeiro

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió, j 5  ^  çfU ^  3

TESTEMUNHAS:

Á l v a r o  j o s é  m ŵ e z e S d a  c o s t a
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS A í E SOUZA FIGUEIREDO UMA
Vice-Presid |stâo Operacional/CASAL

LUIZ UERQUE CAVALIERI





ANEXO I
2“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011

PLANILHA DE CUSTOS
CUSTO COM PESSOAL

PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - WVA
Q U A N T ID A D E 1
R E M U N E R A Ç Ã O

(TEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)
1 SALÁRIO BASE 4 ,6 2 8 4 6 ,5 6

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5,6 9 ,2 4 5 1 ,7 4

SUBTOTAL 8 9 8 ,3 0
G R U P O  "A”

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 IN S S 2 0 ,0 0 1 7 9 ,66

2 S E N A I/S E N A C 1,00 8 ,9 8

3 S E S I/S E S C 1,50 13 ,47

4 IN C R A 0 ,2 0 1,80

5 S A L Ã R IO  E D U C A Ç Ã O 2 ,5 0 2 2 ,4 6

6 F G T S 8 ,0 0 7 1 ,8 6

7 S A T 2 ,0 0 17 ,97

8 S E B R A E 0 ,6 0 5 ,39

S U B T O T A L . 3 5 ,8 0 3 2 1 ,5 9

G R U P O  "B”

9 F É R IA S 11,11 9 9 ,8 0

10 A U X lL IO  D O E N Ç A 1,85 16 ,62

11 L IC E N Ç A  M A T E R /P A T E R . 1 ,3 3 11 ,95

12 F A L T A S  L E G A IS 1 ,99 17 ,88

13 A C ID E N T E  T R A B A L H O 1,3 0 11 ,68

14 A V IS O  P R É V IO 1,37 12,31

15 13 ° S A L Á R IO 8 ,3 3 7 4 ,8 3

S U B T O T A L 2 7 ,2 8 2 4 5 ,0 6

G R U P O  "C"

16 AVISO  PRÉVIO  INDENIZADO 3 ,6 5 3 ,2 8

17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16 ,17

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4 ,0 0 3 5 ,9 3

S U B T O T A L 9 ,4 5 5 5 ,3 8

G R U P O  "D"

19

IN C ID Ê N C IA  D O S  E N C A R G O S  D O  

G R U P O  "A" N O  G R U P O  ”B" 9 ,9 0 8 8 ,9 3

S U B T O T A L 8 8 ,9 3

IN S U M O S

1 U N IF O R M E 11 ,83

2 E P IS 3 7 ,5 0

3 V A L E  A L IM E N T A Ç Ã O (2 2 *1 2 )-2 0 % 2 1 1 ,2 0

4 S E G U R O  D E  V ID A  E M  G R U P O 1,0 0 8 ,4 7

5 V. T .(5 2 *2 ,3 0 )-6 %  D O  S A LÃ R IO  B A SE 68,81

6 P C M S O 2 0 ,0 0

S U B T O T A L 357 ,81

D E M A IS  C O M P O N E N T E S

1 D E S P E S A S  A D M IN IS T R A T IV A S 5 ,0 0 4 4 ,9 2

2 R E S E R V A  T É C N IC A 2 ,0 0 17 ,97

S U B T O T A L 6 2 ,8 8

Q R U P O  "E"

S U B  T O T A L

S A L Á R IO  + A + B + C + D + IN S U M O S  

+ D E M A IS  C O M P O N E N T E S 2 .0 2 9 ,9 5

TRIBUTOS
A P IS 0 ,6 5 14 ,44

B C O F IN S 3 ,0 0 6 6 ,6 7

C IS S 5 ,0 0 111,11

S U B  T O T A L 8 ,6 5 1 9 2 ,2 2

FATOR 0 ,9 1 3 5 0

T O T A L  M E N S A L  
A T E N D E N T E

2 .2 2 2 ,1 7

TO TAL MENSAL 1 A T E N D E N T E 2 .2 2 2 ,1 7

TOTAL ANUAL 1 A T E N D E N T E 2 6 .6 6 6 ,0 4

COM BASE NAOONVENÇÃO CQLETIV/Ii DETRABALHO 2013/2014

Pereira
' OAB/AL 2051
Mat. 1749





ANEXO I
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011

PLANILHÀ DE CUSTOS
CUSTO COM PESSOAL

PLANILHA DE CUSTO SUPERVISOR -WVA
QUANTIDADE 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 1.135,56
SUBTOTAL 1.135,56
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 227,11
2 SENAI/SENAC 1,00 11,36
3 SESI/SESC 1,50 17,03
4 INCRA 0,20 2,27
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 28,39
6 FGTS 8,00 90,84
7 SAT 2,00 22,71
8 SEBRAE 0,60 6,81

SUBTOTAL 35,80 406,53
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 126,16
10 auxílio d o e n ç a 1,85 21,01
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 15,10
12 FALTAS LEGAIS 1,99 22,60
13 AGIDENTE TRABALHO 1,30 14,76
14 AVISO PRÉVIO 1,37 15,56
15 13° SAÁRIO 8,33 94,59

SUBTOTAL 27,28 309,78
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 4,14
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 20,44
18 IN D E N IZ A Ç Ã O  S E M  JU S T A  Ç A U S A 4,00 45,42

SUBTOTAL 9,45 70,01
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO 
"A" NO GRUPO "B" 9,90 112,42

SUBTOTAL 112,42
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 11,36
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 51,47
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 343,36

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 56,78
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 22,71

SUBTOTAL 79,49
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SAÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COMPONENTES 2.457,14

TRIBUTOS
A PIS 0,65 17,48
B COFINS 3,00 80,69
G ISS 5,00 134,49

SUB TOTAL 8,65 232,67
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
SUPERVISOR (1 SUPERVISOR)

2.689,81

TOTAL ANUAL (1 SUPERVISOR) 32.277,72
Reajuste do  Salário B ase  ;em De acordo  com  C C T  2013/2014.

ísõn Pereira
OAB/AL 2051
m t 1749





ANEXO I
2“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011

PLANILHA DE CUSTOS y

PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - VWA
QUANTIDADE 7
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 

dias santificados = 5,6 9,24 51,74
SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DiSCRiMiNAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

g FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13“ SALÁRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO "G"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 32,79
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93
SUBTOTAL 9,45 84,89
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83

2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20% 211,20

4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47

5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 68,81
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92

2 RESERVA TÉCNICA 2,00 17,97
SUBTOTAL 62,88
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALARIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 2.059,46

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,65

B COFINS 3,00 67,63
C ISS 5,00 112,72

SUB TOTAL 8,65 195,01
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2.254,47

TOTAL MENSAL (7 Atendentes) 15.781,29
TOTAL ANUAL (7 Atendentes) 189.375,48

Mat. 1749
ÍCíJM BASENACONVENÇÃO COLETIVA DETRABALHO 2013/2014





ANtAUI
Z» T E R M O  ADITIVO  A O  C O N T R A T O  71/2011 

P LA N IL H A  D E  C U S T O S ^riy
Í.GUSTQ C O M íP É S S O A L

5;R LAN ILH A D Eí.eU STO A TEN D EN TE4V yVA

bn Pereira
O OAB/AL 2061
Mat. 1749

QUANTIDADE 6
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL(%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 IsalArio  ed u c a ç ã o 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13° SALÃRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,28
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93

SUBTOTAL 9,45 55,38
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO 
"A" NO GRUPO "B” 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V. T.(52’2,30)-6% DO SALÃRIO BASE 68,81
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
■GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÃRIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COMPONENTES 2.029,95

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,44
B COFINS 3,00 66,67
C ISS 5,0^ 111,11

SUB TOTAL 8,65 192,22
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
^-ATENDENTE 2.222,17

TOTAL MENSAL (6 Atendentes) 13.333,02
1 TOTAL ANUAL (6 Atendentes) 159.996,24

*COWl B A S E  NA C O N V EN Ç A O -eO LETIV A  D E T R A B A L H O  2013/2014





P L A N I& V d E FO^MAÇÁb d e  PREÇÒSy

•'ITEM '• ‘ DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (RS)

• 1 • TQÚIP. DE TI , VB 1 RS 3.578,55 RS 3.578,55 RS 42.942,60

2 ESTRUTURA DE TI/REOES DE DADOS VB 1 R5 3.272,41 RS 3.272,41 RS 39.268,92

, 3 MOBILIÁRIO VB 1 RS 1.888,85 RS 1.688,85 RS 22.666,20

4 PESSOAL

4/1 SUPERVISOR VB 1 RS 2.689,81 RS 2.689,81 RS 32.277,72

4/2 ATENDENTE1 VB 7 RS 2.254,47 R$ 15.781,29 R$ 189.375,48

4/3 ATENDENTE 11 VB G R$ 2.222,17 R$ 13.333,02 RS 159.996,24

4/4 ATENDENTE (fERlSTA) VB 1 R$ 2.222,17 RS 2.222,17 RS 26.666,04

SUB TOTAL: RS 42.766.10 RS 513.193,20

S BOI % R$ 12.607,45 RS 151.289,40

TOTAL RS 55.373.55 R S ^ T \  664.482,60

í$pn í êreira 
)AB/AL 2051 

Mat. 1749





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

CONTRATO N9 71/2011 -  WVA CONSULTORIA

OUT/2013 NOV/2013 DEZ/2013 JAN/2014 FEV/2014 MAR/2014 ABR/2014 MAI/2014 JUN/2014 JUL/2014 AGO/2014 SET/2014
55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55

GEROC/CASAL

^ 4
■ \U i
V
\





38 Maceió • Segunda-feira 
28 de Abril de 2014 Edição Eletrônica Certificada Digitalmeiite conforme LEI N* 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Companhia dc Edição, Impressão e Publicação de Alagoas
(CEPAL)

COMPANHIA DE ED lçA O , IMPRESSÀO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia dv cdiçüu, imprcs&fto c publicação dc AIngoas CEPAL, vem por meio do Dcpariamunto dc 
Siiprimcnios, convocar EMPRESAS DO R/\M O  DB JATEAMENTO E PINTURA, cm cumprimento no 
iten» d.2 da mstn«çSo nomtafiva n ' ACESA 002/2lH)8. panx apresentarem proposta dc preço no prezo dc 
<l5(cinco) dias, a  contar da data desta publicação.
As propostas <le preços deveriSo ser enviadas por. compra3çcpal;ó3gmail.cont por fax (<i*2) (FAX 331.S 
8316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada áAv. Fernandes i.ima S/N, Cmitadc 
L ourdes- Ma«!ió -  Alagoas CEP: 57.055.OtK)-das 08: W h sàs  17:00 hs

Objeto: c o n t r a t a ç ã o  DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JAI-EAMENTO E PINTURA.

Maceió. 24 de abril dc 2014.

Jo8i} Flavio ãoserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

c o m p a n h i a  d e  e d iç ã o . 1MPRF.SSÃO E p u b l i c a ç ã o  DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão c publicação dc Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento dc 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, cm cumprimento ao item d.2 
da mstmçâo nonnaiiva n** AGES A 002/20UH, para apresentarem proposta de preço no prazo dc (J5(cinco) 
dias. a contar da data desta publicação.
.As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprasccpali^igmail.eoin por fax (0X2) (FAX 3315 
8316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada i  Av. Fernandes U m a S/N. Gruta dc 
Uiurdes -  Maceió -  Alagoas CEP; 57.055,000- das 08.00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS.

Maceió. 24 dc abril de 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCACÃO

A Companhia dc Edição, Impressão e Publicação dc Alagoas CEPAL. vem por meio do Departamento dc 
Suprimentos, convocar EMPR.ESAS DO .RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, cm cumprimento ao item d.2 
da instrução nomtaiiva n* ACESA ÜÜ3/200X, para aprvsentarem proposta dc prvço no prazo dv 05(cinco) 
dias. a contar da data desta publicação.
As propostas dc preços deverão ser enviadas par,comprasccpai{3;gmaii,com por fa.x (UX2) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada àAv. Fernandes Lima S/N. Farol -  
Maceió -  Alagoas CEP: 57.052.000 -  das 08:00 ás 17:00 hrs.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO hT 04/2010 CELEBRADO ENTRE A CEPALE A SETUR'*

Maceió. 24 dc abril de 2014.

Jo.se Flavio Bcsemi Drand.5o 
Chefe ilo Departamento de Suprimentos

D*AVILA d e  .Áv il a , brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o  n’  7K5.355.570-‘H. residente c domieihado 
cm Porto Alegre/RS
OBJETO; Por força deste instrumento o pnizo estabelecido na Cláusula Décima do Contrato Ongínal 
bca prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar dc 28 dc maio dc 2013 a 28 dc maio 
de 2014.
Dara dc assinatura: Ui dc outubro dc 20l 3 
Protocolo n" 2301/2013 -  C.l N* 77/2013 -  SUPBES
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Adiltxx) ao Contrato n” gO/2013. celebrado entre a C.AS AI. 
tt a EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÔE.S COMÉRCIO E SERVIÇOS, obscrvamlo a legislação 
vigente. Homologado cm .26.IM.20l3

COMPANHIA ÜE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA IO 
N" 77/7011

Protocolo n" I «I450/2(113 -  C.l N" 42/2013 -  UNJARAOUA
Coninuaiile: CASAL. Rua B ario  de Atalaia, 200, Ccntro»CNPJ/MFn* 12.294.70XAMtti| .íH -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/NlF n” 140.115.4V4.X7 c por 
seu Vice-Presidcnic de Gestão Opemcional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
CPF/MF n“ 098.703,694-72
CONTRATADA: Empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA. estabelecida na Rua Boa Visia. 75. Sl 
MO. Centro. Macciò/AL. inscrita na CNP//M F sob o n" 04.590.305/(K)OI-$I. dora\-antc. denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO .SOARF.S 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o  n” 151.751.974-X7. residente c domiciliado 
nesta cidade.
OJETO; Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na CLáusula Sétima dn Contrato 
original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 11 de outubro de 20I3 a II dc outulHodc 
2014. CLÁUSULA SECUNDA: No período ora renovado, a CASAL pagará a CONTRATADA, o  valor 
global dc RS 46ü.l00,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem reais), obedecendo ao Cronogram.’i pisieo 
Financeiro constante do Anexo I, pane integrante do presente insinimemo.
Data de assinatura: 11 de outubro de 2<I13
Piolocoion" I04.50/2(»13-C.ín"42/2«13-U N JA RA G U A
Aulonzamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n** 77/2011. celebrado entre a CASAL 
c a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO, observando a legislação vigcnic. Homolog.vio cm • 
1«.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N*I(JÜ/2ÜÜ9

Protocolo n'' 11395/2UI3 -  C .l N" I88/20I3 -  UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MFjt* 12.294.70g/'lNH)t-Mi -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-K? e por seu 
Vicc-Prcsidcmc dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF n* 032 981 o54- 
57
CONTRATADA: a Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal, 
inscrita no CPF/MF sob o n" 986.447.854-00. e portadora tk» RC n“ 1.421.727 SSP/.AL. residente c 
domieiliada em Pão de Açúcor/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA.
OBJETO; Por força deste instrumento, fica prorrogado o  prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) mesea a  contar de 92 dc outubro dc 2013 a U2 de outubro dc 3014 
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento áca autorizada o  reajuste. pa.«sando o valor mensal 
de RS 170,(HI (cento e setenta reais) para RS 220,00 (duzentos e vinte reais), e o v.ilur global 
de RS 2.(140.110 (dois mil e quarenta reais) para RS 2.640.(H> (dois mil seiscentos c quarenta reaist 
Data du assinatura; 02 dc outubro de 2013 
Protocolo n“ 11395/201.3 -  C,I N” 188/2013 - UNBL
Autorizamos a elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contraio n" 100/2009, celebrado entre a CA.SAL 
e n Srj: MARIA JOSÉ MARTINS SOARES observando a legislação «gente . Homologado cm . 
01.10.201.3

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 80/2012

Protocolo n" 230i;20J3 -  C.l N” 77/2013 -  SUPBES
Coiiirnianie: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 2(R), Centro. CNPJ/MFn" 12.294,708A)001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 14». 115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestfto Coiporaliva JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF n" 032.981.054- 
57
CONTR.ATADA; EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no 
Lago Visconde do Cairíi.n" 12, sala 1001, Centro, Porto Alegre, Rio Grande do Sul/RS. inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n “ 92,559.830/t»iU 1-71. neste nto representada pttr seu DIrvtorPresidcnU! Sr. CARLOS ALEX

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 120/2009

Protocolo n" 16367/2012 -  C.l n* 130/2012 -G ED O P
ConlratoiUc: CASAL. Rua BariodeA talaio, 200,Centro. 04PJ/M Fn* 12794.70XA.Ktoi -8 1.  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494457 ep o r seu 
Vicc*Prcsidewe dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n''0.*2.V8l 0.<4- 
57
CONTRATADA: EMPRESA AMÉRICA LOCAÇÃO LTOA.. estabelecida na .\v. Jo,ã« Oavino . 
n‘‘192. Mangabeiras. Macció/AL. inscrita no CNPJ sob o  n*69.9X7.733AMH>l-6X.doravame denominada 
simplesmente LOCADORA, neste ato, representada por seu bastante procurador OSVALDO ANTÔNIO 
PINTO SARKiENTO, brasileiro, casado, empresário, inscriio no CPF/MF sob o  n"4 l 5 .X6K 917- 
15,residente e domiciliado em Maceíó/AL
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado a substituição de 01(um) veiculo padrão A2. 
no valor de RS 1.559,24 (um m ü. quinhentos c cinquenta c nove reais e vinte e quatro centavos) |>oi
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um->'c(culo padrio  C  oo valor de R5 5437^^9 (cinco tnü. duzcniot c innta c scic reais c Innia c n o w  
ccniaxns), reijusiando o  rcfchdoconUaio no perc<mtuid.de S.2926V* (oito vlikula, dots mil novecentos c 
vinitf c atits por cento), convspondenie ao valor de RS 44.137.SU (quaa*ma e quatro mii. ca ito  e trinta e 
sente reais c oitenta cenuvos). passando o valor mensal dc RS 44.334,79 (quarenta e quatro mil, tretentos 
V cinquunta c quauo reais e setenta e no^’< centavos) p a n  RS 4H U32,94 (quahrnta c oito mil, Innia c 
dois reais e novenu c quauo centavos) c o  v a lo r global de RS 332 257,4X (quinbcntos c trinta c dois 
mii, duremos e cinquenta e sete reats e quarenta c oito ceptavos) p a ^  o n l o r  global de RS 576.395.28 
(qumhcnlói c setenta c seis m il. trezentos c noventa e cinco reais c vinte e ailo centavos).
Data d e  assinatura^ OV dc outubn» dc 2UI3 
P ruU w lon* 16367/2(112-C.l Cl* 130/20U -C E D O P
Auionzamos a  elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Conüato n* l2U/2U09t celebrado entre a CASAL 
c a  EMPRESA AMERICA LOCAC^O L 1 Í)^  observando a legislação \igcnte. Homologado cm '
U9.07.2013

‘ COMPANHIA DB SANEAMENTO DE ALACOAS

EXTRATO DO c o n t r a t o  
N* 149/2013

Protocolon*9335/20I3 -  C A S A L -C .I N* 188/2IU3 -UNSERRANA
ConUTUame CASAL. Rua Bario de Atalaia, 2UU. Centro, CNPJ/MFn* 12.2V4.7U8/nO(M>ll -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA..CPP/KtF n* 14U 115 494*87 e por seu 
Vtce-Presidente de GestAo Corporativa JORQE SILVIQ LUENGO GALVAO. CPFJMF n* 032,981.054*
57
c o n t r a t a d a * Sr JOSÉ BARBOSA NETÒ. brasileiro, inscriio no CPF/NfF sob o  n* 291 805 }84~»7, 
residente c domiciliado na Rua Vista do Atlântico, 3(Ht. Jacarecíca, Maceid.*ALdora\'antOidenom'u)ado 
simplesmcnU’ LOGADOR'
OBJETO; Consurui objeto do presente contraio, a iocaçlo dc imóvel urbano, situado na Praça da Matriz. 
I It Centro -  Paulo Jacinto/AL. o qual servirá para ncom odaçiodocscntóriodaC A SA U .
Prazo do Contrato. 12 (doze) meses
Valor do Contraiu RS; 3,6<Kl.(K) ( três mj) e seiscentos reais)..
Data dc assmituia; 23 dc outubro dc 2Ui3
Prolocolft n* 9335/2ül3 -  C A SA L - C.í n* 188/2013 - ÜNSERRANA
Autorizamos a  claboraç&ú doÇ.oiiiraio n* 149/2013 celebrado entre a  CASAL co Sr. JOSÉ BARBOSA 
NETQ observando a legislação \1gemc. Homologado cm : 05.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A U O O A S

extraTo d o  co ntrato  
N* 15Ü/2013

Protoeolon* K516/2U13-CI N M 46/20I3  -U NBL
Coniratonu; CASAL. Rua BarlodcAtalat,< 200. Centro,CNPJ/M Fn* 12.294.7()K/(KmM l-represcntada 
por seu Diretor Presíduote Á L V A RÓ JO SÉM EK E^S DACOSTA.CPF/MFn*14U.ll5.4V4>87«porseü 
Vicc-Presidente d« GvsUto Cqrpo;aliva JORGE SILVIO LUENGO G.ALVÁO. CPF/MF n* 032.981,054- 
57 ' . ■
CONTRATADA: a S n  MARIA DE LOURDES FARIAS, iiucrilo no C R F/M Fiaboo* 391.77} 174-34. 
doravante, denominado limplesmenteLOCADORAi
OBJETO: Constitui o objeto du presente contrato, a locaçlo de imóvel urbano, localizado no Rua 
Vereador Ólav'o Mendes Nascimentòt n* 05. Centro, Major Izidoio^AL, o  qual servirá para acomodação 
d o c se n iò n o d a  CASAL.
Prazo do Contrato 12‘(dozc) meses
Valor dd Contrato RS 4 JUO.OO ( Quatro mil e diuxntos reais)
Data de assinatura' U2 de outubro dc 2lil3 
Protocolo n* 8516/2013- C l  N* 1.46/2013 -UNBL
Autorizamos S elaboração do Contrato n* 150/2013 celebrado entre a  CASAL c a Sra .MARIA DE 
LOURDES FARIAS observando a legUlãçáo vigeme, Homologado cm * 16.US.20I3

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ,

'  EXTRATODO CONTRATO
N *17d«013

Protocolo n* 14554/2013- C J  0*406/2013 * DP ’
Contra.*ui(e. CASAL Rua B ariodeA lah ia .20» ,Centro, CNPJ/MFn* 12.294.7U8AHH)l*81-represcniada 
por.Uiu DirStorPresidenW ÁLVARO lOSÉ MENEZES DA COSTA. C P F ^ f  n* 140 n5.494>87 e por seu 
Vícc-Presidente de Gestão CorporaUvv JORG E SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF/MF n* 032.981 054* 
57
CONTRAÜA ÂNGELO, U M A . NONÔ^ PAIVA A PEIXOTO /^DVpGADOS ASSODADOS S/C. 
sociedade de advogado# dc cunho civil, inscrita no CNPJ/MF sob o  n* 694r78.t23AK)ül*92, inKriia na 
OAB/AL sob 0 n* 28/94 c copi Inscrição municipal n* y(Ka3230-7, tituads na Av. Governador Osman 
toureiro, 137. Mangabsiras, Maeeiò/AL; doravante.'denominada CONTRATADA, neste ato representada 
poc MUS Advogados TELMO BARROS C A L H ^R O S JÚNIOR. b n s il« io . alagoano, «asado, advogado, 
portador da cádOU dc tdentidade a* 844.626 SSP/AL. CPF/MF n* 759 U96 694*0», OAB/AL n* 5418 
< FERNANDO CARLOS ARAÚJO D.E PAIVA, brasilclrOL alagoano, divorciado, advogado, portador 
da cédula de identidade n* 337054 SSP/AL, CpP/M F n* 24Q.U77.224-04. OAB/A L n* 2996. ambos 
residentes e domiciliados néna c id a d e ^  Maceió.
OBJETO Por Ibrça deste instrumento o  ESCRITÓRIO JURÍDICO executará pa raa  CASAL, orservjços

advoesticios nas áreas Trabalhista, Cível. Tributária, Ambiental. .Admimstrativav Prcvidenclán» e  Penal, 
compreendendo' * *
a) Formulação dc petiedes. recursos e comestações em todos os processos que a CAS.At figure ou w nha 
a figurar como autora, lê e/ou tenha interesse processual.
b) Formulação de parecer juíjdico, quando solicíUuio.
Data dc assinatura; 20 dc dezembro dc 2013 
Protocolo n* 14554/20 Ib -  C I o* 406/2013 -  DP
Aulonzamos a elaboração do ao Contraio n* 176/2013, celebrado entre a CASAL < ÂNGELO^ UM A . 
NONÔ, FAIVA t  FEIXOTO ADVOGADOS ASSO O A D O S 5/C, ob«OTmdo a Itg ljlav il) vigoilc 
Homologado cm ; 25. M 2 0 13

♦
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

•V.
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N* 71/2011
Protocolo n^ 10481/2013 * CASAL
Contratante CASAL.RuaBaziõdeAUlala.2({p,Centro.CN PJ/M Fn* l2.2V4.?OX/OOOt*K| -tep resvnuda 
pot x u  D ix io r PxiK leon  ÁLVARO } O sá  M E N t e s  DÁ COSTA, CPE/MF n* I40.IIS.494-II7-C por 
KU V ix -F re iU cnu  dc C o t io  Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO U M A. 
CFF/MFn* 091 703,694-72
CONTRATADA-ifmtWVACONSULTOKIAEADMINISTRAÇÁO DE SEGUROS LTDA .esu b d e cid a  
na Avenida Humberto Mendes, 179. Poço. Mqpcíó/AL, inscrita no CNPJ/MF sob<o n* OU.X73 952/00n|* 
10. neste ato. representada por teu  bastante procurador LUIZ ANOELO ALBUQUERQOe  C AVALIERI. 
brasileirÂ. casado, insenio  no CPF/MF sob o  n*-ll 1.202.744*00, residente « domiciliado em Maccio/.AL. 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
OBJETO. Por força deite instramemo fica autoriiada a repaetuaçáo de preços, a partir de 01 dc abril de 
2013, com base na Convenção Coletiva dc Trabalho com vigénda 2013/2014. que majorou o salàno em 
10.00% (dvz por cento) passando o  valor mensal para RS $1.519.56 (cinquenta e um mil. quinhentos « 
dezenove reais e cinquenta c s d i  centavos) paia RS 55 373,55 (cinquenta c cinco míl. trezentos e setenta 
c trés teait cinquenta e cítteo cenuvos) e  o  valor global de RS 618.234. 71 (seiscentos c dezoito mil, 
duzentos c trin u  c  quatro reais e setenta « dois centavos) para RS 664.482,60 (seisccnlos e sessenta c 
quatro mü, quatibcentot e  oílema e dpis reais « sessenu  cenU vos), conforme plaqílhas e cronograma 
fisico financeiro anexos.
Data dc assinatura: 15 de outubro de 2013 
Protocolou* 10481/2013 -CA SA L
Autorizamos a elaboração do SegundoT efm oA dítÍvoaoC on tn ton*7 |/20 l|,cc Íeb radoen trea  CASAL 
0 a EMPRESA WVA CONSULTORIA E AOMINISTRACÁO DE SEGUROS LTDA. obeerN-and» a 
li^islaç io  vigente. Homologado cm : 15.10,2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALACOAS

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO 
'N *  03/2013

P ro tocolon* '4541W 0I3-C J N *3 I/2 0 I3 -G E S U P
A at 26' (vinte seú)dias do m ^  dc julho do ano de 2 ü |3  (dois míl < treze), 8 COMPANHIA OE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS * C A SA L Sociedade de Ecrarontia Mista Estadual. vincuLida ã 
Secretaria dc Estado de Infraetirunirâ, rediada na iUia Barão de Atalaia, n* 2ü0. Centro, M aecio/AL 
CEP’ 57020-510. ínscrh i no CNPJ/MF sob o  n* 12.294 70|/UtHM*t). neste ato representada por seu 
Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscnlo 
no CPF/MF sob o  n*. l4 ü .lI5 .4 9 4 -8 7 c p o rseu  Vice*Pre$idenlede Gestão Cotpotativa JORGE SILVIO 
LUENGO G.ALVÁO. brasileiro, eaaado. advogado. üiK iito  no CPF/MF sob o  n*. 032 981 .0S4-.67 ambus 
residentes e domiciliados nesta (Apitai, im  uio  de ftiaS airibuiçóes legais, le s o h t. nos termos das Leis: 
Federal n. lu.520 de 17 d«j*ulho À: 2002, Lei Ciwnplementar n * 123/06, substdianamente pela Lei n 
8 666/93 c suaa alteraçbes estabelecidas nas IxU 'Federais 8.883/94 « 9.648/98. cm face do processo 
licilalório administrativo n* 454«/20l3, C l 31/2013 -  OESUP. Pregão Eletròmeo para Rvgistro de Preços t 
n* 03/2013. conforme licitação homologada cm 19 de ju lho  de 2013 pelo Dtreior Presidente da CASAL, 
resolve REGISTRAR QS PREÇOS para a  eventual aquisição de Materiais Hidráulicos em ferro fundido, 
conforme especificações no Termo dc Rcfcicncia. que passa a fiuer parte mtcgninte desta, tendo sido. 
referido preços, oferecidos para o  lote 01 petacm pi^raA S A N C H E Z .Ô iP J ÍS.4343/21AHNi|*3». Rua Dr. 
Henrique .Arouche Tolodo. 02*20 -  Jardim America. Bauru. SP, CEP I7ül7*32». neste ato representada 
pelo Sr. ANTONiO SANCHEZ, brasileiro. RG n* 12-942.624*6. *SSP/SP; CPF n* 0(2 .284  108-52. 
p a ia o lo te 2 p e ia  cm p re ttH D Ç Ç O M E R aA L  HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA ̂ EPP. C N P j' 
05.582-844/OOOi'OL Av. Ângelo FranzínC2530. Bairro Residencial Bosque de Vcrsailles, Annis/SP, 
CEP l3.6U9*3yi.emaii:bdsvaidas/d;terrB.com.br. neste ato representada pelo Sr. SERGIQ LUIS DOS 
SANTOS CORA, brasileiro, paulista, divorciado, s ^ i o  proprietário. RO 7,364 3»3-8 -  SSP/SP. CPF 
068,430.288-88. residente na Rua Sud.Mcmicot, 65. BI. A, ApT 42, Bairro Jardim Aurvlia.Campinas/SP 
e para 0 lote 3 PORTOBRÁS CO M ER O A L LTDA. CNPJ 0S.i59.556AM)UI-5l. Rna Énco Veríssimo. 
1974, Santa Mônica. Belo Horí<onie/MO, oeste alo representada pelo SR. ZENG HUIZH OU. 
ohinés. sócio i^ministtador. RG de estrangeiro o* RNE V5240U4-A. CPF 017 544 906-62.. residente 

a Rua Aluisio de Azevedo. 50, Ap(* lO i, Santa Moníca, belo Horiaonte/MG. Todas as propostas das 
empresas acima foram classificadas em primeiro lugar no certame

OBJETO: A  possível aquisiçte dc Materiais Hidráulicos lote 1. abraçadeirat. aiLqitadorcs e  cap*s. 
lote 2; curvas c luvas e lote 3: reduçócs'e registros .conforme especificado no Termo de Referência c 
quanòialivos estabelecidos.
Prazo da ATA: 12 ( cb w ) meses eontados a partir da data de assinatura.
Valor do Registro de Preço ‘ Lote 0 |  é dc RS 3»3.0»».»0 ( irezcnios e ires mil reais). Lote »2 é dc RS 
6 4 1,9(10.00 ( seiscentos c quarenta e um inil c novecentos reais)Loie »3 á de RS 3x9.5iHt.im (trezentos c
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oítenis mil < <)ulnhcniot resís). /
O a u d cv s in fttu ra :0 2 < lc K tcm b n id e2 0 i3  »- ^
Protocolon* 454K/2013-C.1 N * 31/2013-G ESU P
Autonzamos a claboniçio da ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO obaervàndo t  Icgtilaçdo 
vigente. Homologado c m : 17.0.1.2013 ^

-V
AVISO D E -R E nnC A Ç Â O  DO EDITAL N* 02/2014, dc 27 dc janeiro de 2014. 

CONCURSO PÚBLICO CASAL 2014 
\

A Companhia dc Sancãmcntò-dc Alagoas -  CASAL toma público o  aviso de reüAcaçâo do Edital n" 
V2/20U . dc 27 de^anciro de 2014. que ><isa à ícaK zaç^  dc Concurso Publico desta Companhia. Picam 
alterados os prazos pravistoi ne item 11 deste 6diuL  que ieferem-se á etapa d e  Prov-a.Prúiica.
O Edital na íntegra, inciuindo as R ftridas a lien c ò c^  encontra-se disponível nos coderefos eletrônicos 
w uv.copcvc.ufaI.br.e wu-wJiindcpcs.br. Manlêm-sc as demais disposiçdes do EdluL

Màcció-AL, 25 dc abril dc 2ül4.

'  Álvaro José Menezes da Costa
Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

CONCORRÊNCIA PUBLICA NACIONAL -  N* 001/2014 • CASAL
AVISO DE ADIAMENTO

- s

Contorrétteta Publica Nactoital N* 001/20U  -  CASAL.
Processo n" 33004)00138/2013

Objeto: “'CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO 
DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA PARTE ALTA DA CIDADE DEMACQÓ*’.

i

. \  Coroissdo Especial dc Lícitaçdo da Cumpsnlua de Sancam dito de Alagoós. por m eió  desta, leva a 
conheei/nento de iodos os ücitnntes que em dcuorrvneia «Io encaminhamento tardio dc resposta à  pedido 
dcesciareciniento rrito por Licitante, a rima riu abertura ria Concorrúncia cm tela foi transfêridaparaodia 

. 04 de maio d«.20l4..no mesmo bornno « local.
OAVISO de adiamento da Concorrência Pública Naeienal n* 01/2014 -  CASAL será publicado na data 
dc 28 de abril de 20)4 no Otário Oftèial do.Estado de Alagoas, no Jornal de Grande Circulação Estadual 
c Nacional.
Infomum os^ndaL, que cont o  ídiamvmo da data de inicio do Cename cm tela. automaucarocote prorroga- 
se 0 prazo estabelecido pelo lubitcm ) 2.1 do EDITAL para apresentação das Garantias dc Proposta.

Etn 25 abril dc 2014

Bruna Jucá Teixeira Montdiro '  *
Prosidéntc da Comtssio Especial de Liehaçio 

‘ CASAL

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)
I

PORTARIA Ní 734/2014-GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE JR Á N S íT O  DE 

ALAGOAS, no uso d u  a t r ib u iç ^  e prerrogativas legais previstas no A(t, 2^ da Lei n ' ú.3(M), de I>4 de 
abril de 2(K)2. e em conformidade com o disposto no art. 158 e seguintes Ua Lei n* 3.247/Vi -  Rcgirpe 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado de Alagoas.
Considv-rando o i'fatos ciutda< nos P.A. n" 5 lOl-U 106.48/21113, bem coÇio 9 Despacho n* 317/2013 da 
Coordenadoria Cerol Jurídica oos auuisdo Processe Administrativo acima citados;
RESOLVBi . ' .
A n. 1* Remeter os processos' acima cjudo i  Com isiio para apurar indicioi de ínvgulandadcri/ 
re.sponHibilidades cm contratos, convênios e siriiilón» (Portaria n* D47/20I1 -  GDP. publicada no D.OJE. 
em 10.2 2011} para, apurar possíveis irregularidades existentes nos autos dos referidos processos. 
Gabinete da Diretora Presidente, cm Macció, 22 de abn1 de 20I4,

. ANDRESSA CATERINE OE MELO LEMOS LYRA
DIRETORA PRESIDENTE

PORTARIA N* 734/2014 -  OOP
A DIIUrrOR>\ PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUALOBTRAn SITO  DE ALAOOAS. no 
uso dat atríbuíçòcs e prum gattvas legais prvvístas no Art. 2* da Lei n* 6.30<). de 04 de abriLdo 2002.  ç 
Considerando a  iniuigunçAp da Nova Sedo desta Autarquia. localizado no bairro do Tabuleiro do Martins, 
para m cadpsdo.rnçsdc Junho dc-2014; ' *
Considerando ainda a ccalizaçio.da Copa do Mundo no Brasil e« qs elevados preços cobrados.por hotêis. 
pousadas, bero-como. das p o ssa g m  aêrtas em iodo o  letntórío nacional, no período que aritecvde c  0 
posterior ao cvçntd retiq citado: t
Coosiéctarído por firo, o  elevado eustp das passágens.e hospedagens, neste penodo, podendo causa 
prejuízo ele\’ado ao eririo .
RESOLVE. ^
A n. I '  -  Suspende r. pelo penodo de 15 de maió a 3 r  d e  Julho do convntc ano, a  ofena de cursos externos 
(fora do Estado de AlagoasX
A r t 2* > Suspender também, pelo'período de 15 de junho a 31 dc julho do corrente ano. as férias dos 
Coordenadoros, Gerentes e q s ocupantes de cargo'dc Chefia desta A uurquia..a fim de agregar força e

corroborar na mudança pará a nova Sede desta Autarquia, minimizando os prejuízos toda a sociedade 
An. 3* -  A suspensão que tista  o  artigo Mterior, somente poderi ser revista, diante da necessidade c
urgência, pela Dirciora Presidente desta Auurqt***- '
Ari 4* * Esta Poriana entrará em vígor na data de sua publicaçlo. revogadas as disposições cm contrino. 
Publiquc-sc e cumpra-se.
Gabinete da Direfon Presidente. Maeeió. 25 de abril dc 20! 4

ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
'  DIRETORA PRESIDENTE

\  Diretoria dc Teatros do Estado de Alagoas (DITEAL)

EXTRATO DO TERX10 DE PERMISSAO DE USO 
P P O I l/» )U

Processo adminisiralivo n* 56020 104/2014
Permiiente. Dla-tona de Teatros do Estado dc Alagoas - DITEAL *
Pem utsionirio e repiesentante: Amaro Agiiiar. Objeto: Peim issio.de uso de dependência do imAvcl 
denominado Teatro Depdotq no dia 23 ^  abril do ano cottenie para rcalisaçlo do çs'pciãculo "As Ptoczat 
do Macaco SítnÍo“  (duas aprcscntaç4es). Valor RS ISO.00 (cento c cinquenta reais) jro r apresentação, 
totalizando RS 300,00 (trezentos fcaís)y  PROJETO ESCOLA»
Maceió. 25 dc abril d (/20 l4 .

'ALEX A N D RE H O U N D A  DE MELO * 
bircIor-Artistiéo-CuIlural 

DITEAL
Responsável pela Resenha- Sabrina Scaiioni- C h e ^  dc Gabinete '

' Instituto dc Previdência dos Servidores do Estado dc Alagoas 
(AL PREVIDÊNCIA)

Termo «Jc Ralificaçio de Inextgibíltdadc do Liciroçâó 
Com base nas informações constantes do Processo n* 479u .|049 /20 |4 , referente á mexigtbtlidade^k 
licUaçio, c  cm cumpnmento aos tennos do artigo 26, capuL da Lei n* 41666/9.3 e alterações postenores. 
Ra t if ic o  a mcxigibílídade dc iícitaçio recfmhectda no Parecer AL Prcvidênoa/CJA/DJ n*'lMLOOI4 
icfcrenie a aquisiçõo dc Ucença dc Uso Anual do SICAP WEB. para uso exclusivo do Coniraunte. 
oferecido por meio da InterncL em favxir da empresa COPPINI t  CIA LTD A -CPP. inscrita soboC N PJ 
n* 08.729.009/0001-40, com e  valor global atiual de R5 24.700.00 (vinte e quatro e scuccm os tcais), 
fundtmeniada no teimo do Art. 25t Inciso I, da Lei n* 8.666/93 c  tuas alterações.
Publique-se e Cumpre-se. Maceió. 25 de abril d« 2014. >
MtteeUo Louicnço de O livein  • DíietoT-Ptesidenie « ^

Ibrm o de Homologaçio
Coniidenndo o  PARECER AL PR E V ID Ê N C IA S  A/DJ N- (H IB O U  e os  procedimentos adotados para 
que se produzam os devidos e legais efeitos, HOMOLOGO o  Pregáo Eleirdnico ri* OI/20I4. relativo ab 
Processo Administrativo 4799-447/2013, que tn ta  da contratação de empresa prestadora dc serv-iços para 
cKceução de atividades direcionadas i  Limpeza e ConKr>ação bem coroo Copciragem, compreendendo 
todoi os utensílios e materiais de consumo adequados i  execução dos trabalhos, nas dcpendcncias da AL 
Previdência, adjudicado a EMPREG Setvíçot Gerais LTDA ME.. CNPJ n” O6.i23.26t)/U00l-3(i, pahi 
0 lote I no tralor global anual de RS 104.349,96 (cento e quatro mil quínhemos e quarenta e now* reais 
e noventa c seis ec n lav o íje  paia o  lote II no v-alor global anual de RS 43.23o.86 (qiiarcnia c tre rm il 
duzentos e trinta reais e oitenis c seis eenrevotV perfiuende o  valoç total global anual dc RS 147 789.82 
(cento c quarenta e sete mil setecentos e o íienu  reais c oitcnre < dois centavos). ^
Macció, 24 abnl de 2014 '
Marcello.de Lourenço de Oliveirá-Díretor-Presidenid

Exiraio do 3*Tctm odc Aditamento ao Contrato N* 008/20II . que entre si Celebrem a  AL Prevideneiac 
a Empresa Vital Segurança Lxda. PROCESSO:4799-403/20I1 .
CONTRATANTE:^ Serviço Social Autônomo «■ AL Previdência, inscrita no (TNPl n.* '11.545 0X(VAkM}|. 
14. com sede i  Rua Cincinato Pinto. 0* 463, Centro. Maeeió/AL, CEP 37.020-4)50, representado por seu 
Diretor-Presidenle. Marccllo Lourenço de OliCeiri. inscrito no CPP tt* 636.003.134-04.
CONTRATADA) Vital Segurança LTDA.. in ao ill do CNPJ n*, 05.648.03 J/OOOI-77 estabelecida à Rua 
Hugo Corrêa Pacs^ 3 U  -  G rata dç Lewiócq. M aeeió • Alagoasr5'^052-H37. reprerentada por w u »-óc«o 
administrador. José Carlos RÓbertó da Costa .Inserilo no CPF soho.n* 228.618.404-63.
OBJETO: Constituí objeto do presenie.a repaetuaçle do preço do  contrato.'
VALOR G LO BAL. 70.727,76 (  setenta mil aetcocnios e vinlc c se ie  reais c sv-tcDUv seis cvmai os) 
DESPESAS; 1354 - j  Serviços dc Vigillnera e  Segurança!
GESTOR: Júlio Veríssimo‘Gulm arii;i dc Carvalho. Soozà, Matricula 175-2

O Direior-Prcstdente da A L  Previdência, Despachou e  Deferiu Pareialmenic. em daia de 23 dc sbitl dc 
2014, o  seguinte ptocctao:
PROCESSO: 47994H98/2m 4
INTERESSADO: D O M lO O  DE ALBUQUERQUE ALVES
ASSUNTO: REVISÀODEAPOSBNTXDORIA
Marcello Lourenço dc Oliveira-Diretor-Presidentc * ,

O  Diretor-Presidente da AL PtevídêAcía,.Dcspachou c Deferiu Pareíalmentc. «roí data de 23 rie abril dc 
2014, o  seguinte processo:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 
71/2011 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO

MENTO DE ALAGOAS 
de Infra-Estrutura, 
i” 12.294.708/0001-

portadora da Inscrição Estàda||||i|;.r2f.008̂ 146̂ 3,' dQràVant|lpe|̂ 4it̂ ^̂  CASAL, neste ato,
reibresentada por seu Diretor PresíáêR^ÂLVÁRO JóTsÉfMENÊzl^^iÃfoÕS brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPFj/MF sob o n® l40._115,494-87 '̂'̂ ;e,-Vicéî pSiâente de Gestão Operacional CARLOS 
AfTÔNIO DE SOUZ/ii FIGUEIREDO LIMA,' brksireir̂ ;at|gda|̂ ^̂  ̂ engenheiro civil, inscrito no CPF/MF
----- n® 098.703.69  ̂-72, ambos resideÉf^^,dôM%râÍdds jé^afCapital e a firma V/VA CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DEi SEGUROS LTDA.,^t^^jè,ci^naá^^|^|i Humberto Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF 50b o n° OO.873.952/ 0̂||í̂ ;Cn.es.te aif̂ |p|ésentada por seu bastante procurador LUIZ

„„ r‘oc:/»íc «o •|•|•| 202 744-00
tendo em vista o 

presente aditivo, de

Pc r este instrumento 
- CASAL, Sociedade 
sepiada na rua Barão 
81

JÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instmmiènBt fica autorizado a prorrógação do prazo por 
mais um período de ^rf§i8fê^'imeses, a contar de 17 de outubro de 20Íj| a 17 de outubro de 
2014, mantendo-se íOl̂ valor global do reí^rj^ contrato em R$.55.373, 55| cinquenta e cinco mil, 
tre :entos e setenta e tfêS reais cinquenta '#"òincb’*èèntayd.ŝ ''fTl̂ ^̂  e ^$'M4MÍ2,6QÍÍseiscentos e sessenta e

contagem dos prazos, 
vos.

rec juste na forma pactuada:

ç y
s©

ÁUSULA SEGUNDA: Despesa pertinente a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá a

Paji

apó,
Cor
p a

CL

f  uinte classificação orçamentária;
-  Unidade Orçamentária................................................ 11402 -  GEROC
-  Grupo de Despesas....................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
-  Rubrica................................................................... 307.308 -  Serviços de Comunicação

CljAUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira -  Do 
»a 

P/*ARA
amento, do Contrato original, passa ter a seguinte redação:

GRAFO PRIMEIRO DA CLÁUSULA TERCEIRA: Fica estabelecido que o pagamento será procedido 
IS apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do 
trato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de 

éamento da CASAL

ÃUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificad; tcfdos os fins de direito, as cláusulas e condições
qu<! não foram alteradas por força deste instrumentd

'ereira 
S®'OAB/AL 2051 
'M at 1749 Á )





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na

t)





\  \  
f '■ - è

Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO  

CONTRATO N9 7 1 /2 0 1 1  -  W V A  CONSULTORIA





C a s s I

•3^'- V

PRIMEIRO JE ^ O  DE APOSTILA AO CONTRATO N° 71/2011, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, com sede na Rua Barão 
de Atalaia, no 200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n°
24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o no
140.115.494-87 e por seu Vice Presidente de Gestão Operacional, MOISÉS VIEIRA DA 
ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil̂  inscrito no CPF/MF sob o n°
164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo no 8035/2012, resolve:

I - Autorizar a aplicação de reajuste no percentual de 13,11% 
(treze vírgula onze por cento), no valor referente a mão de 
obra disponibilizada para a realização dos serviços de tele 
atendimento, objeto do contrato original, em face da celebração 
de Convenção Coletiva de Trabalho 2012/2012, firmada entre o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações 
e Operadores de Mesas Telefônicas do Estado de Alagoas, e o 
Sindicato de Asseio e Conservação do Estado de Alagoas, com 
registro no MTE n° AL000132/2012, passando a vigorá a patir 
de 1° de abril de 2012, os seguintes valores salarias: 
ATENDENTE R$ 2.055,27(dois mii cinquenta e cinco reais 
vinte e sete centavos), considerando 13(treze) profissionais, 
em R$ 26.718,51(vinte e seis mil setecentos e dezoito reais 
cinquenta e um centavos), totalizando em 12(doze) meses, em 
R$ 320.622,12(trezentos e vinte mii seiscentos e vinte e dois 
reais doze centavos); SUPERVISOR R$ 2.489,35(dois mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais trinta e cinco 
centavos), totaiizando em 12(doze) meses em R$ 
29.872,20(vinte e nove mii oitocentos e setenta e dois reais 
vinte centavos), resultando a mão de obra em R$ 
350.494,32(trezentos e cinquenta mil quatrocentos e noventa e 
quatro reais trinta e dois centavos).

II -  Em face da aiteração prevista no item I, o Contrato no 
71/2011, passa a ter o vaior mensai de R$ 46.401,43(quarenta 
e seis mii quatrocentos e um reais quarenta e três centavos) e 
giobal de R$ 556.817,16(quinhentos e cinquenta e seis mil 
oitocentos e dezessete reais dezesseis centavos).

E para constar eû êsait̂ fl̂  Q g yff^ Ú \q \tQ \ o presente instrumento em
duas vias de igual teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente 
e Vice Presidente de Gestão Operacional, da CASAL.

ió,Maceió

ALVARO JOSE^^ENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

__

MÓIS
Vice F residenb

ROCHA NETO 
estão Operacional





C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 10230/2014.
Interessado: WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGURAS LTDA 
Assunto: Repactuação de preços convenção coletiva de trabalho

A
GÈFIN,

A fim de instrução processual solicitamos análise e posicionamento, sobre a 
apljçâcão do percentual de reajuste a ser aplicado com base na Convenção 
Cdíetiya de Trabalho 2014/2015, apresentada pela contratada.

ívoUgado/ASJUR





Casal

N° CO N TR A T O : ^

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
71/2011 (4

V
Protocolo:

10230/2014

A GIZROC

A Hm de atender solicitação de Reajuste Salarial Anual Biênio 2014/2015 do contraio N° 

71/2 0 1 1, demandamos que sejam anexados ao processo as planilhas de custos elaboradas pela WVA 

CONSULTORIA para que possam os fazer análise das mesmas, pois a empresa só enviou a CC f  

2011/2015.

Rm: 18.08.2014

Aiciiciosamcnle,

x..'à u fa T t̂TzfiLpPTV I i I^1e TVra 

l/conomisla - Maí. 2962

VISTO:

Livis M?*da Soares Dias
Gercui. • . OEFIN/CASAL 

Mal. 2824





PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS - WVA SERVIÇOS (CONTRATO N571/2011)
ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$)

1 EQUIPE DE TI VB 1 R$ 3.578,55 R$ 3.578,55 RS 42.942,60
2 ESTRUTURA TI /REDE DE DADOS VB 1 R$ 3.272,41 R$ 3.272,41 RS 39.268,92
3 MOBILIÁRIO VB 1 R$ 1.888,85 R$ 1.888,85 RS 22.666,20

sub to ta ll R$ 8.739,81 RS 104.877,72
4 PESSOAL

4/1 SUPERVISOR VB 1 R$ 2.633,35 R$ 2.633,35 RS 31.600,20
4/2 ATENDENTE 1 VB 7 2.474,51 R$ 17.321,57 RS 207.858,84
4/3 ATENDENTE II VB 6 R$ 2.474,51 R$ 14.847,06 RS 178.164,72
4/4 ATENDENTE (FERISTA) VB 1 R$ 2.474,51 R$ 2.474,51 RS 29.694,12

SUB TOTAL R$ 37.276,49 RS 447.317,88
5 BDI % RS 12.607,45 RS 151.289,40

TOTAL RS 58.623,75 RS 703.485,00



\



AASJUR,

Devolvendo, anexando a planilha solicitada.

/ T  ■ '

Em 26/9/2014.

^  Raul D. Cardozo Neto
c ” ai Gerente de Opíraçáes Comerciais 

Mat. 2421

Ui

"1

t u ^ ;  0 2 . 4 0 . 2 0

fcdiimatjri Pereira
“A ^ s. - O A B /A L  2051 

o.1at.; 1749/CASAL





Casal

N'CONTRATO;

71/2011
\

Protocolo:
'v •s.

10230/2014

/  \

A GEROC

Conforme solicitado antes, demandamos que sejam anexado ao processo as planilhas de custos 
com pessoal elaboradas pela WVA CONSULTORIA para que possamos fazer análise das mesmas, pois 
foi anexado planilha de formação de preços geral. Com a planilha de pessoal é que podemos fazer as 
devidas confirmação de valores por item, com os acréscimos concedidos pela CCT 2014/2015.

Salientamos que a planilha de custos com pessoal é elaborada pela empresa e que aqui conferimos 
se a mesma está de acordo com a CCT e com a legislação vigente.

Em: 08.10.2014

Atenciosamente,

lura i^m^aJCprvinèneAMüjò^^ 
Economista - Mat. 2962

VISTO:

onlos
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Companhia de Saneamento de Alagoas

CUSTO COM PESSOAL
PLANILHA DE CUSTO supervisão- WVA

QUANTIDADE 1

REMUNERAÇÃO

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 5 1030,01

2

SUBTOTAL 1030,01

GRUPO "A

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL VALOR (R$)

1 INSS 20,00 206,00

2 SENAI/SENAC C i:? 15,45

3 SESI/SESÇ 1,5 15,45

4 INCRA 0,2 2,06

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5 25,75

6 FGTS 8,00 82,40

7 SAT 2,00 20,60

8 SEBRAE 0,6 6,18

SUBTOTAL 36,3 373,89
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 114,43
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,86 19,16
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 13,70
12 FALTAS LEGAIS 1,99 20,50
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 13,39
14 AVISO PRÉVIO 1,37 14,11

15 13° SALÁRIO 8,33 85,80
SUBTOTAL 27,28 280,99
GRUPO "C"

15 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 37,60
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 18,54
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 41,20

SUBTOTAL 9,45 97,34
GRUPO "D"

19

INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO 

"A" NO GRUPO "B" 9,90 130,2
SUBTOTAL 130,2
INSUMOS

1 UNIFORME 12,83
2 EPIS 40,68
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*13,5)-20% 237,6
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,35
5 V.T. (52*2,50)-6% DO SALÁRIO BASE ri2 2 ,2 0 '^
6 PCMSO 21,70

SUBTOTAL 443,36

DEMAIS COMPONENTES



1 1



|o

/
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 51,50

2 RESERVA TÉCNICA 2,00 20,60
SUBTOTAL 67,91
GRUPO "E"

SUBTOTAL

SALÁRIO+ A+B+C+D+INSUMOS+DEMIAS 

COMPONENTES

2.423,70
TRIBUTOS

A PIS 0,65 15,75
B COFINS 3,00 72,71

C ISS 5,00 121,18

SUBTOTAL 8,65 209,65

TOTAL MENSAL 

ATENDENTE 2.633,35
TOTAL MENSAL 2.633,35
TOTAL ANUAL 31.600,15





Companhia de Saneamento de Alagoas

m

CUSTO COM PESSOAL
PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE- WVA

QUANTIDADE 14

REMUNERAÇÃO
ÍTEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 5 919

2
HORAS EXTRAS(100%, domingos, feriados e 

dias santificados = 5,6) 9,12 51,07
SUBTOTAL 970,07
GRUPO "A
ÍTEM DiSCRiMiNAÇÃO PERCENTUAL VALOR (R$)

1 iNSS 20,00 194,01
2 SENAI/SENAC c a ) 14,55
3 SESi/SESC 1,5 14,55
4 INCRA 0,2 1,94
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5 24,25
6 FGTS 8,00 77,61
7 SAT 2,00 19,40
8 SEBRAE 0,6 5,82

SUBTOTAL 36,3 352,14
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 107,77
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,86 18,04
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 12,90
12 FALTAS LEGAIS 1,99 19,30
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 12,61
14 AVISO PRÉVIO 1,37 13,29
15 13° SALÁRIO 8,33 80,81

SUBTOTAL 27,28 264,64
GRUPO "C"

15 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 35,41
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 17,46
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 38,80

SUBTOTAL 9,45 91,67
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO "A" 

NO GRUPO "B" 9,90 87,72
SUBTOTAL 87,72
INSUMOS

1 UNIFORME 12,83
2 EPIS 40,68
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*13,5)-20% 237,6
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 ré,35i





'' CjA/ X

, x r i

5 V.T. (52*2,50)-6% DO SALÁRIO BASE (l22,2Q^
6 PCMSO 2ÍT70

SUBTOTAL 443,36

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 48,50
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 19,40

SUBTOTAL 67,91
GRUPO "E"

SUBTOTAL
SALÁRIO+ A+B+C+D+INSUMOS+DEMIAS 

COMPONENTES 2.277,51
TRIBUTOS

A PIS 0,65 14,80
B COFINS 3,00 68,33
C ISS 5,00 113,88

SUBTOTAL 8,65 197,00

TOTAL MENSAL 

ATENDENTE 2.474,51
TOTAL MENSAL 34.643,14
TOTAL ANUAL 415.717,65





PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS - WVA SERVIÇOS (CONTRATO N571/2011)

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (RS)
1 EQUIPE DE TI VB 1 R$ 3.578,55 R$ 3.578,55 RS 42.942,60

2 ESTRUTURA TI /REDE DE DADOS VB 1 R$ 3.272,41 R$ 3.272,41 RS 39.268,92

3 MOBILIÁRIO VB 1 R$ 1.888,85 R$ 1.888,85 RS 22.666,20

sub to ta ll R$ 8.739,81 RS 104.877,72

4 PESSOAL

4/1 SUPERVISOR VB 1 R$ 2.633,35 R$ 2.633,35 RS 31.600,20

4/2 ATENDENTE1 VB 7 2.474,51 RS 17.321,57 RS 207.858,84

4/3 ATENDENTE II VB 6 R$ 2.474,51 RS 14.847,06 RS 178.164,72

4/4 ATENDENTE (FERISTA) VB 1 R$ 2.474,51 RS 2.474,51 RS 29.694,12

SUB TOTAL RS 37.276,49 RS 447.317,88

5 BDI % RS 12.607,45 RS 151.289,40

TOTAL RS 58.623,75 RS 703.485,00
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO Protocolo: '

10230/2014

A ASJUR,

De acordo com o solicitado foram efetuado os cálculos para repactuação do contrato da empresa 

WVA Consultoria e Seguros N° 71/2011.

O Contrato tem prazo de vigência até 17 de outubro 2014 e nesse primeiro momento foram feitos 

os cálculos da mão de obra com base na CCT 2014/2015.

Dessa forma segue os novos valores da mão de obra vigorando a partir de 1° de abril de 2014.

VALORES SALARIAIS:

ATENDENTE ( 14 Profissionais)

R$ 34.154,60 Mensal 

R$ 409.855,15 Anual

SUPERVISOR  

R$ 2.507,52 Mensal 

R$ 30.090,24 Anual

Resultando R$ 36.662,12 mensal e R$ 439.945,39 anual de mão de obra, os Equipamentos, 

Estruturas de T l/R edes de dados e Mobiliário no valor de R$ 104.877,72 e BDl no valor de R$ 

160.613,66.

D esse modo, o contrato passará de R$ 664.482,60 (Seiscentos e sessenta e quatro mil quatrocentos 

e oitenta e dois reais e sessenta centavos) para R$ 705.436,10 (Setecentos e cinco mil quatrocentos e 

trinta e seis reais e dez centavos) valor global e de R$ 55.373,55 ( Cinquenta e cinco mil tezentos e 

setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) para R$ 58.786,34 (Cinquenta e oito mil setecentos e 

oitenta e seis reais e trinta e quantro centavos) valor mensal.

Assim , segue o processo conforme solicitado cálculos na inicial.

Em: 16/10/2014

/ilte
Economista - Mat. 2962

nça VISTO:

ijcrija dâ õ^)únlos 
Econün;isi,^ SÍASAL 

M at.





PLANILHA DE CUSTOS

: CUSTO COM PESSOAL
PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - WVA

QUANTIDADE 14
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 5,00 919,00

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5,6 9,12 51,07

SUBTOTAL 970,07
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 194,01
2 SENAI/SENAC 1,00 9,70
3 SESI/SESC 1,50 14,55
4 INCRA 0,20 1,94
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 24,25
6 FGTS 8,00 77,61
7 SAT 2,00 19,40
8 SEBRAE 0,60 5,82

SUBTOTAL 35,80 347,29
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 107,77
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 17,95
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 12,90
12 FALTAS LEGAIS 1,99 19,30
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 12,61
14 AVISO PRÉVIO 1,37 13,29
15 13° SALÁRIO 8,33 80,81

SUBTOTAL 27,28 264,64
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 35,41
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 17,46

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 38,80
SUBTOTAL 9,45 91,67
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO 
"A" NO GRUPO "B" 9,90 96,04

SUBTOTAL 96,04
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*13,50)-20% 237,60
4 SEGURO  DE VIDA EM GRUPO 1,00 9,19
5 V. T.(52*2.50)-6% DO SALÁRIO BASE 74,86
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 390,98

DEMAIS COMPONENT ES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 48,50
2 RESERVA  TÉCNICA 2,00 19,40

SUBTOTAL 67,91
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COMPONENTES 2.228,59

TRIBUTOS
A PIS 0,65 15,86
B COFINS 3,00 73,19
C ISS 5,00 121,98

SUB TOTAL 8,65 211,03
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE 2.439,61

TOTAL MENSAL (14 Atendentes) 34.154,60
TOTAL ANUAL (14 Atendentes) 409.855,15

*COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2014/2015





PLANILHA DE CUSTOS

CUSTO COM PESSOAL
PLANILHA DE CUSTO SUPERVISOR - WVA

QUANTIDADE 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 1.030,01
SUBTOTAL 1.030,01

GRUPO "A"
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 INSS 20,00 206,00
2 SENAI/SENAC 1,00 10,30
3 SESI/SESC 1,50 15,45
4 INCRA 0,20 2,06
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 25,75
6 FGTS 8,00 82,40
7 SAT 2,00 20,60
8 SEBRAE 0,60 6,18

SUBTOTAL 35,80 368,74

GRUPO "B"
9 FÉRIAS 11,11 114,43
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 19,06
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 13,70
12 FALTAS LEGAIS 1,99 20,50
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 13.39
14 AVISO PRÉVIO 1.37 14,11
15 13® SALÁRIO 8,33 85,80

SUBTOTAL 27,28 280,99

GRUPO ”C"
16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,76
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 18,54

18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 41,20
SUBTOTAL 9,45 63,50
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO "A" 
NO GRUPO "B" 9,90 101,97

SUBTOTAL 101,97
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*13,50)-20®/o 237,60
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 10,30
5 V. T.{52*2,50)-6% DO SALÁRIO BASE 56,08
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 373,31

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 51,50
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 20,60

SUBTOTAL 72,10
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COMPONENTES 2.290,62

TRIBUTOS
A PIS 0,65 16,30
B COFINS 3,00 75,23
C ISS 5,00 125,38

SUB TOTAL 8,65 216,90
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
SUPERVISOR (1 SUPERVISOR)

2,507,52

TOTAL ANUAL (1 SUPERVISOR) 30.090,24
‘ Reajuste do Salário Base em 8,5%. De acordo com CCT 2014/2015.

'eAroújoFfonjo
Economista 
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PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS - WA/A SERVIÇOS (CONTRATO N? 71/2011)
T T E lv r D I S C R I M I N A Ç Ã O H M Ã D T Q U A N T I D A D E " P R E Ç O  U N I T Á R I O  (R$1 P R E Ç O  M E N S A L [ R $ ) P R E Ç O  A N U A L  (R $ )

1 E Q U IP .D E T I VB 1 R$ 3 ,5 7 8 ,5 5 R$ 3 .5 7 8 ,5 5 R$ 4 2 ,9 4 2 ,6 0

2 ESTRUTURA DE T I/R E D E S  DE DADC VB 1 R$ 3 .2 7 2 ,4 1 R$ 3 .2 7 2 ,4 1 R$ 3 9 .2 6 8 ,9 2

3 M O B IL IÁ R IO VB 1 R$ 1 ,8 8 8 ,8 5 R$ 1 ,8 8 8 ,8 5 R$ 2 2 .6 6 6 ,2 0

4 PESSOAL

4 /1 SU PE R VISO R VB 1 R$ 2 .5 0 7 ,5 2 R$ 2 .5 0 7 ,5 2 R$ 3 0 ,0 9 0 ,2 4

4 /2 A T E N D E N T E 1 VB 7 R$ 2 .4 3 9 ,6 1 R$ 1 7 .0 7 7 ,2 7 R$ 2 0 4 .9 2 7 ,2 4

4 /3 A T E N O E N T E II VB 6 R$ 2 ,4 3 9 ,6 1 R$ 1 4 .6 3 7 ,6 6 R$ 1 7 5 .6 5 1 ,9 2

4 /4 ATEND ENTE (FERISTA) VB 1 R$ 2 .4 3 9 ,6 1 R$ 2 .4 3 9 ,6 1 R$ 2 9 .2 7 5 ,3 2

S U B  T O T A L : R $ 4 5 .4 0 1 ,8 7 R$ 5 4 4 .8 2 2 ,4 4

5 BDI % R$ 1 3 .3 8 4 ,4 7 R$ 1 6 0 .6 1 3 ,6 6

T O T A L : R $ 5 8 .7 8 6 ,3 4 R $  7 0 5 .4 3 6 ,1 0

L o u f a l # i f % t l l é  de Afoüjo fronha
Economista 
Mat. 2962
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N°: 10230/2014
ínieressado: 1/V\/A CONSULTORIA EADMINESTRAÇÃO' DE SEGUROS LTDA, 
Assarttc: Reajuste Acordo Coletivo.

À ASSESSORA JURÍD8CA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA. REAJUSTE DECORRENTE DE ACORDO 
COLETIVO. REEQUILÍBRIO ECONÔMÍCO-RNANCEIRO. 
PREVISÃO INSCULPIDA NO ART. 65. § 6 DA LEI 8666/93. 
NECESSIDADE DE INTERSTÍCIO MÍNIMO DE UM ANO
ENTRE A Ultimo reajuste  da m esm a  natureza  até a
PRESENTE DATA. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA À AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR- 
PRESIDENTE.

Trata-se O' presente de pedido da empresa \NVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA. de recomposição de equilíbrio econômico- 
financeiro do Contrato n® 71/2011, no percentual de 8,5% em face da nova realidade 
decorrente da Convenção Coletiva 2014/2015.

A CASAL, no ano de 2011, firmou com a empresa VWA CONSULTORIA E 
/ÀDIVIlNiSTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., Contrato n° 71/2011 tendo como objeto a 
contratação de empresa para prestação dos serviços de íele atendimento -  0800 082 
0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para atendimento das cidades 
de maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas;

Conforme estabelecido na cláusula sétima do pacto o prazo de vigência será de 
12(dO'Ze) meses, contados a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço, podendo 
ser renovado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses.

Em 17 de julho de 2014, foi registrada sob o n°AL000173/2014, no Ministério do 
Trabalho e Emprego, Convenção Coletiva de Trabalho, firmada entre o SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV DO EST DE AL E O SíND DOS TRAB EM EMP 
DE TELEC E OP MES TELEF NO EST AL, com vigência no período de 1° de abril de 
2014 a 31 de março de 2015 e a data-base da categoria emi 1“ de abril;





A referida Convenção estabelece na Cláusulas Terceira que:

“CLÁUSULA TERCEIRA -  PISO SALARIAL 

[...]

Parágrafo Primeiro -  Será aplicado, a partir de 01 de abril do 
ano de 2014 reajuste no percentual de no mínimo 8,5% (oito e 
meio por cento) a todos os trabalhadores da Categoria 
Profissional acima mencionada, inclusive nos casos de serem 
funcionários das empresas Prestadoras de Serviço de 
Terceirização de Mão de Obra ou de Serviços, inclusive 
aquelas que trabalhem sob o regime da Lei 6.019/74 que trata 
da Mão de Obra Temporária e as que contratam ou terceirizam 
a mão-de-obra dos supracitados profissionais representados 
pelo SINTTEIJAL.”

Desta forma, após análise dos autos, a GEFIN se pronunciou às fis. 54 que “o 
contrato passará de R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e 
oitenta e dois reais e sessenta centavos) para 705.436,10 (setecentos e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos) valor global e de R$ 55.373,55 
(cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) para 
R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro 
centavos) valor mensal.

É 0 relatório, segue o parecer.

É certo que a pretensão em teia, tem anseio legal, à medida que culminará a 
promoção da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro contratual.

Messe ponto, a Lei 8666/93, estatui a obrigação da Administração Pública de 
manter tratando o equilíbrio econômico-financeiro contratual, quando da superveniência 
de encargos financeiros que tornem o contrato desproporcional ao contratado. Vejamos o 
texto editado no parágrafo sexto do artigo 65, da Lei n° 8.666/93, in verbis:

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
( . . . )

§ 6° - Em havendo alteração unilateral do contrato que 
aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial."

Vislumbra-se que o reajuste pretendido, implicará, in casu, alteração contratual, 
mediante revisão da cláusula econômico-financeira do contrato 93/2009, sendo tal 
situação, abarcada pela legislação pátria, desde que cumpridas algumas formalidades 
legais. Esse é o assente inferido do art. 65, inciso li, alínea “d” da Lei n° 8.666/93:

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Les poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguinti





casos:

I

II -  por acordo entre as partes:

a) (...);
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.”

Acerca revisão contratual, preleciona Marçai Justen Filho;

“Reserva-se a expressão 'revisão' de preços para os casos em 
que a modificação decorre de alteração extraordinária nos 
preços, desvinculando da inflação verificada. Envolve a 
alteração dos deveres impostos ao contratado, independente 
de circunstancias meramente inflacionárias. Isso se passa 
quando a atividade de execução do contrato sujeita-se a uma 
excepcionai e anômala elevação (ou redução) de preços(que 
não é refletida nos índices comuns de inflação) ou quando os 
encargos contratualmente previstos são ampliados ou tornados 
mais onerosos’’ (cf. In Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 12 “  ed. Dialética, São Paulo 2008, p. 
728).’’

Inobstante, malgrado haja em tese, a possibilidade de revisão de cláusula 
econômico financeira, com vistas à reajuste decorrente de convenção coletivo de trabalho 
supen/eniente, tal promoção não pode ser feita de forma indiscriminada.

insta declinar que a instrução Normativa n® 2/2008(alterada pela IN n° 3/2009) do 
Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, tratando da repactuação contratual, dita 
alguns requisitos que devem ser observando para a promoção de reajuste decorrente de 
convenção coletivo, quando estabelece em seu art. 37, parágrafo quarto, ipsís litters:

“Art. 37. A repactuação de preços, como especie de reaiuste 
contratual, deverá ser utilizada nas contratações de serviços 
continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde 
seja observado o interregno mínimo de um ano, das datas dos 
orçamentos aos quais a proposta se referir, conforme 
estabelece o art. 5® do Decreto n“ 2.271, 1997.

( . . . )

§ 4“ A repactuação para reajuste do contrato em razãoi de novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar 
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente





verbis:
Reitere-se que de acordo com o artigo 38 da supracitada Instrução Normativá'ír>

“Art. 38. O interregno mfnimo' de um ano para a primeira 
repactuação será contado a partir:

íl -  da data do acordo,, convenção ou tíissidio coletivo de 
trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão 
de obra de obra e estiver vinculada às datas-base desses 
instrumentos.”

O Tribunal de Contas da União, também já emitiu entendimento, nesse sentido, 
acerca da pretensão formulada nos autos, vejamos o que fora firmado:

“Vale mencionar que, quanto aos reajustes salariais concedidos 
por meio de dissídios coletivos ou equivalentes, o Tribunal de 
Contas da União pacificou entendimento no sentido de que, por 
ocasião das repactuações de contratos para prestação de 
serviços de natureza contínua, deve ser obser\/ado o interregno 
de um ano contado a partir da data do acordo, convenção, 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que serviu de base 
para a proposta ou para a última repactuação (Acórdão n° 
1.563/2004-Plenário e 1.744/2003-Segunda Câmara, dentre 
outros). “

Pois bem, de uma exegese sistemática dos dispositivos outrora referidos, 
constata-se a possibilidade íegal de haver o reajuste contratual pelos motivos inferidos 
da petição de fis. 01, isso, inobstante, desde que haja. interstício mínimo de um ano, 
contado a partir da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que serviu de base para a proposta de custos praticados no contrato ou para 
a última repactuação, até a data da promoção do reajuste pretendido.

Analisando o termo do segundo aditivo ao contrato 71/2011,.obseirva-se que o 
último reajuste fora realizado em meados de 1 abri! de 2013; logo, transcorrido mais de
um ano até a presente data.

Ãd hm c modo, diante do exposto, e considerando que fá se transpassaram 
mais de um ano entre a data da convenção coletiva de trabalho 2014/2015 que 
serviu de base para o último reajuste da mesma natureza realizado no contrato 
71/2011 í vsde segundo termo aditivoL até a presente: opinamos pela possibilidade 
do repactuação püeiteada. com vistas á manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro contratuai, desde que haja precipua autorização expressa do Diretor- 
Presidente, se assim entender.

É 0 entendimento que se subrffète à apreciação da Assessora Jurídica. 

Maceló/M(M$ de outubro de 2014.

F IG U E IR E D O  
/A S JU R /C A S A L





V
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
N® do Processo:

í q > ò q (}^H





r

...........

Protocolo n“ 10230/2014
C-002/2014 - WVA CONSULTORIA E ADM. DE SEGUROS LTDA 
Contrato n°71/2011

A
CPL,

De acordo com a solicitação da Empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA através da C- 002/2014, protocolado 
sob 0 n° 10230/2014, corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 
58 usque 61, parte integrante do presente processo, e o que leciona o 
paragrafo primeiro do artigo 65 §6 da Lei Federal n° 8.666/93., 
AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 71/2011 com a Empresa 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, para 
repactuação do referido contrato ,no percentual de 8,5% (oito virgula cinco por 
cento) em face da nova realidade decorrente da Convenção Coletiva de 
Trabalho 2014/2015 , firmada entre o Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do estado de Alagoas e o Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas de Telec e Op Mês Telef no Estado de Alagoas, com vigência no 
periodo de 1° de abril de 2014 a 31 de março de 2015 e a data -base da 
categoria em 1° de abril, passando o valor mensal do referido contrato de 
R$ 55.373,55 (cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e três reais e 
cinquenta e cinco centavos) para R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o valor global de 
R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e 
dois reais e sessenta centavos) para R$ 705.436,10 (setecentos e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos), tendo como objeto a 
prestação de serviços de tele atendimento- 0800 - 082 -  0195 -  na modalidade 
CALL CENTER, ativo íS receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, 
Paripueira, Barra dj^São Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas. 
Em, 08/10/2014

Eng® ALVARO JOS 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/vgm.

GEPLAN 021 C
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N" PROTOCOLO:

1^230/2014

FOLHA: \

A

GEPLAN,

Solicitamos a Dotação Orçamentária para elaboração do Quarto Termo aditivo ao contrato 
71/2011 .

Em 10 de Outubro de 2014

Renata Amôrim Bittencourt 
Estagiária C PL/C A SA L

V





w .
Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
10230/2P14

N» FOLHA: \

ACPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 11402 -  GEROC
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 307.308 -  Serviços de Comunicação

Em irf/10/2014.

Antônio C irl/s  Felix Luiz
AssistenteÀaministrativo  

Mi. 1432
GEPLAN / SUDEO

Visto:

Adm.FlávW.A.C
Gerente de Planejamento Qrg 

e Análise Econámica 
Mat, 144S

GEPLAN; SUDEO M:íP





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação;
Emissão:
Liberação:

00015677 a 00015677
a
a

I t e m  R e q u i s i t a n t e  V a l o r  U n i t .  P r e v i s t o  Q t d ,  S o l i c .  V a l o r  T o t a l  

P r o d u t o  / C o m p l e m e n t o /  D e s c r i ç ã o  A u x i l i a r :

A p l i c a ç ã o  O b s e r v a ç ã o

Q t d .  C a n c .  U n .  E s t .  A t u a l  U n .  C o t a ç ã o  A F  

R e f e r ê n c i a

S t a t u s  A F  

S t a t u s  i t e m

F ilia l:  C O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE A L A G O A S

S o l i c i t a ç ã o :  0 0 0 1 5 6 7 7  E m i s s ã o :  1 8 / 1 0 / 2 0 1 4  D t .  L i m i t e :  D t .  Ú l t .  A l t . :  2 9 / 1 0 / 2 0 1 4  L i b e r a d a ;  S I M

S o l i c i t a n í e :  V A N D E R L E I A  B O I A  D E  L I M A  L i b e r a ç ã o :  3 1 / 1 0 / 2 0 1 4  U s u .  L i b e r a . :  R A U L

U n .  C o m p . :  S E S G E R  V a l o r  T o i a l :  6 . 8 2 5 , 6 0

0 , 0 0 C N T 0 , 0 0  C N T1 R A U L  D l  A S  6 . 8 2 5 , 6 0  1 , 0 0  6 . 8 2 5 , 6 0

366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
GEROC - GERÊNCIA DE OPERAÇÕES 
COMERCIAIS
C l a s s i f i c a ç ã o :  S E R V I Ç O S  ,  T É C N I C O S  E  P R O F I S S I O N A I S

Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária; 303304 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS; Plano Orçametário: 36  -  ORÇAM ENTO DE C O M PR A S ; Saldo 
Conta; 71.42

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

c r
t r

Relaiório: E:\PIRAMiDE\RELATORIOS\SOUCI.QRP 31/10/2014 07:39:34 Página.





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00015678 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00015678
a
a

I t e m  R e q u i s i t a n t e  V a l o r  U n i t .  P r e v i s t o  Q l d .  S o l i c .  V a l o r  T o t a l Q t d .  C a n c .  U n .  E s t .  A t u a l  U n . - C o t a ç ã o  A F  S i a t u s  A F

P r o d u t o  / C o m p l e m e n t o /  D e s c r i ç ã o  A u x i l i a r ;

A p l i c a ç ã o  O b s e r v a ç ã o R e f e r ê n c i a

S t a t u s  i t e m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o l i c i t a ç ã o :  0 0 0 1 S 6 7 8  E m i s s ã o :  0 1 / 0 1 / 2 0 1 5  D t .  L i m i t e :  

S o l i c i t a n t e :  V A N D E R L E I A  B O I A  D E  L I M A  L i b e r a ç ã o :  

U n .  C o m p . :  S E S G E R

D t .  U l t .  A l t . :  2 9 / 1 0 / 2 0 1 4  L i b e r a d a :  S I M

3 1 / 1 0 / 2 0 1 4  U s u .  L i b e r a . :  R A L R .

V a l o r  T o t a l :  3 4 . 1 2 7 , 9 0

1 R A U L  D I A S  3 4 . 1 2 7 , 9 0  1 , 0 0  3 4 . 1 2 7 , 9 0

366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E  PROFISSIONAIS 
GEROC - GERÊNCIA DE OPERAÇÕES 
COMERCIAIS
C l a s s i f i c a ç ã o :  S E R V I Ç O S  ,  T É C N I C O S  E  P R O F I S S I O N A I S

0 , 0 0 C N T 0 , 0 0  C N T

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E \PIRAMIDE\RELATOR10S\SOLICI.QRP 31/10/2014 07:38:47 Página: I
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T i p o  d o  C o n t r ib u in t e

C o n t r i b u i n t e  Econômico 
I n s c r i ç ã o :  900262572 I d e n t i f i c a ç ã o :  235718

Con trib u in te

W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE 
SKGuROS LTDA C .N .P .J ./ C .P .F ,

00873952000110

S itu a çã o  C a d astra l

Aprovado

L o g ra d o u ro  / N ú m ero  / C o m p le m e n to  / C E P  1 E d if íc io  / L o tea m en to

RUA -  BR. DE PENEDO, N°; 213, 4-5 
57020-340,
Quadra: , L o te : ,  Loteamento:
Bairro: CENTRO C id a d e : MACEIÓ
Data E x p e d içã o

06/10/2014
V a lid ad e

0~3/Õ2720Í5
N “ P ro to c o lo

0
Data P ro to c o lo

06/10/2014
Área do Te rreno : 0,00 0, 00
N.® Oe A u te n tic id a d e : S '3 F . IA2.666.  .3 4 F

___y E S TA D O  DE A LA G O A S
| S ! j  PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND  63431  /  2014

C e r t i f i c a m o s ,  com f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  no p r o c e s s o  
A d m i n i s t r a t i v o  a c i m a  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em n o s s o  S i s t e m a  d e  
C a d a s t r o  e C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e r e s s a l v a d o  o d i r e i t o  d e  a 
F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e c o b r a r  a s  d i v i d a s  q u e  venha m a s e r  
a p u r a d a s ,  com r e f e r ê n c i a  ao  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  em r e l a ç ã o  ao  
c o n t r i b u i n t e / i r a ó v e l  a c i m a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a 
e X p e cl i ç â o d e s  t, a c e r t  i  d à o .

•>: ■*r 'X- X' X' X X- X' X' X X- X X- X -X X- X X- X- X' X- X- X X X X X’ X' X' X' X X X' X X' 'V X X' X‘ X X' 'V X X" X X X' X X' X- X X- X' X Xí X' X X'

X X X X' X X X  X' X' 'X X" X X- X' X X X X X* X X X' X X X h  X' X X' X X X  X' X X' X 'X X' X X X X' X X" X X X X' X: X  X X X * X X X- X X X X.- X X X X" X X- 

X X X X X X X' X X X- X X- X Xr X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X * X X X X X X X X- X X -l- X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ' X X X X X X ' X X - X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X * ' X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X * X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

X X  *• X- X  f  - X X  X X  X y-' X' X  I*!' X X  -k X X '.V X X' X  X X  X  X  X  X X X- X X X' X X’ X X X  X X  X  X  X  X X  X X- X  X X X  X X X  X X  X X  -X X  X  X  X  X  -X *  

•• X X A- X X X’ A’ X X A- X X X' -*• X- X X X A" X  A' X X' X X X' X X' A' X X’ X’ X X' X- X X- X- -1- lí- í- ijf ji- .4. -íi í- •>, j.  -í -i- A’ X X X' X X’ X- X X- X- X  X- 

X  X- X- X X- A- X  X  A' X  X’ X X A- A X  X- x  -a- A- -r X  X- X X' X' X  X- A X X- A X  A- A. X' *• k  X  X' •- X- A- A x- A- X  X  A- X X  A- X X  > X X' A. X X- X X  X- X  X  X- X *

• X- X- • • X- X X  X X X  X  *• A

X  X- X X X  X  X X

X  X X  X  X X  X  X

X  X  X X  X  X  X  X

X X X X X X X X

xxxxxxxx

X  X X  X  X X  X 

X  X- X Ar X  X X 

X  X X  X  X X- X  

X X  X  X  X  X' X 

X  X X  X  X X- x

X  X -> 

X  X- r

k X  X 

If X  X

r X  X 

r X X 

X  X 

r X x '  

X X

X X  X  X 

X  X X X 

X X' X  X 

X  X  X X 

X X  X  X

X  X  X X  X  X 

X X  X  X X  X 

X  X  X  X  X  X 

X X  X  *  X  X  

X  X  X  X' X  X

X" X  X 

X X X

X X X  

X' X  X

X  X  X X- X  X  X- X X  X  X  X  X  X  X; X  X X  X X  X  X  X  X X  X  X

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

x x x x - x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X x x - ^ ^ ^ ^

X X X - X - X X - X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

Ce r t idã o  em i t ida  as 10 :33 :47 do d ia  06/10/2014
ft a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  pode se r  conf irmada na pag ina da Secretaria rju f in an ç as  
no endereço : h t t p : / / w w w . s m f . m a c e i o . a l . g o v . b r  ou na p r ó p r i a  S e c r e t a r i a  de Finanças

Verifique atentamente as informações descritas nesta cefUdSo

Observação:

http://w w w 3.sm f.m aceio.al.gov.br;8084/e-agata/servlet/hw vdocum entos 06/10 /2014

http://www.smf.maceio.al.gov.br
http://www3.smf.maceio.al.gov.br;8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos




Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

M INISTÉRIO  DA FAZEN D A 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

C E R TID Ã O  N EG A TIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

EÀS DE TERCEIROS

N° 239572014-88888952
Nome; W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS 
LTDA - ME
CNPJ: 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada â finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 23/09/2014.
Válida até 22/03/2015.̂

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0

file ;///C :/U sers/casal 11 / AppData/Local/T emp/Low/OCF YX8UT .htm 23/09/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
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M INISTÉRIO  DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

C E R TID Ã O  C O N JU N TA  P O SITIVA  COM  E FE ITO S  DE N EG A TIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome; W V  A C O N S U LTO R IA  E A D M IN ISTR ACAO  DE S E G U R O S  LTD A  - ME 
C N P J: 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vwi/w.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:00:38 do dia 12/08/2014 <hora e data de Brasnia>.
.Válida atè 08/Õ2/2015.
Código de controle da certidão: 9858.589E.E451.1933 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file :///C ;/U sers/casal 11/AppData/Local/T emp/Low/2N 8 L19K3 .htm 12/08/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://vwi/w.pgfn.fazenda.gov.br
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C a S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 10230/2014

INTERESSADO; W V A CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA 

Á
ASJUR

Estamos encaminhando o 4] Termo Aditivo ao contrato 71/2011 para análise a aprovação.

Atenciosamente

N elm m a^ereira
CPI7CASAL

í f i ,

0. Io .^Ik

fíTson Pereira
AdvV. - O A B /A L  2051  

tVlatit 1749/CASAL





PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA-DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.873.952/0001-10 
Certidão n°: 65393048/2014 
Expedição-[31S--0../.20.14 , às 10:27:11 
Validade: 13/04/2015 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que w v A consultoria e administracao de seguros ltda - me 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.873.952/0001-10, 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do 
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) 
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa: 
0124400-96.2006.5.20.0001 - TRT 20* Região *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642 -A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

ü ú v . i.d a s  C oe:;; ; CncU: A'1. ;3 l . j U.:3

http://www.tst.jus.br
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IMPRIMIR

C A Ê M A
CAIXA ECONCiM DIÍR.AL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 0 8 7 3 9 5 2 /0 0 0 1 - 1 0

Razão Social: w v a  c o n s u l t o r i a  e  a d m i n i s t r a c a o  d e  s e g u r o s  l t d a  

Endereço: R b a r a o  d e  p e n e d o  2 1 3  s a l a  0 4  /  c e n t r o  /  m a c e i o  /  a l  /
57020-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/11/2014 a 09/12/2014 

Certificação Número: 2014111002083132508010

Informação obtida em 18/11/2014, às 11:40:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa... 18/11/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa
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GOVERNO DE AJAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos 
Razão Social: W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - REGULAR 
CNPJ : 00873952000110

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, â certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.
Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida ãs 09-.59-.25 do dia<T57lÕ/14 
Válida a t é ' J ^ / W S r ^ K ^

Código de controle da certidão:CD59-67C8-C96B-A0B4

A autentlcidada desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do «nderoço http://vrwww.8efaz.al.gov.br/cortidao. '

Certidão expedida gratuitan^nte.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 16/10/2014

http://vrwww.8efaz.al.gov.br/cortidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O  - CND 63431 /  2014

Tipo do Contribuinte
Con t r i Iju i (\ tfe Ecoiiônii cu 
Inscrição; 9Q02Ó26T2 Identificação; 285713

Contribuinte
H V A CONSULTORIA 
SEGUROS LTDA

E ADMINlSTRACAO OE
C.N.P.J./C.P.F.
00873952000110

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edificio / Loteamento
RUA - BR. DE PENEDO, N° ; 21.3, ■1-5
'y/o^o-s îo.
Q u a d ra ;  , L o t e : ,  L o t e a m e n t o : ___________________

Bairro: CENTRO Cidade: MACEIÓ

Validade N° Protocolo Data Protocolo
0 06/10/2014

Data Expedição,f(í57TÕ720li
ãrea  do Torreno: 0, 00 0 , 0 0
N.“ De Autenticidade: 8.5F. 1A2.666.34F

Certificamos, com fundamento nas informaçõe.s exaradas no processo 
Administrativo acirna indicado, e a.s constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

.1: * X. *  *  .* X- * ■A' X' •  X- *  ,lf *  *  *. -*• *  k * * X- * * *  * *  X- X X' X *  X' X' * X-

+ ***-. -k k +. * k -k -A * * * * * * * * * k *  *■ * *• X *  k ‘ *  *  * X * * * k k * ■*: k  k *  * A * *  * X * *  * * * * * * *  * *

*'  * •>.■ *■ +  -x- *■ +  * k  X X- k  ->■ k  * k X- * *• *  X' *• *  X' *• *  * * *  k X' * + X’ X- * X' *• *  -X- *- *  X- *• * * * *  * * X X *  * *  *  *  *  *  X- * ‘

•A •* X' 4e' k -k * k  k k k  k * •* * *  * * * * * * * * •*• *  * * ♦ *  k k * *  *  * *  * *  * * * * * * * * * * * * -A * +  * *  * * * * * * * * *

+ * V- X- X k * k  k *  k  k  *■ *  k  k *  X * * * * * * * *  * * * * *  * * * *  *• * * * * * * * * * * * * X- * * * • *  * *  * * * * * * * * *

X -* <*■ * k * k k k * k k k k k *  * * *  *  *  *  *  * *  *  * *• + *  *  * * *  *  * * * *  * * k k k k k k k k * * *  * * *  * * ■ * * * * * * * * *

*  ■* ■k * * ■k k  k  k k k *  *  *  * * *  *  * * *  *  *• *  * * * * * * * * * * * *- * *  * * *  X- *  * *  *  *  X *  X- * *

*• •A ilr *  * k k k k k k k k k k k *  *' * *  - * • * *  •* * *  *  * * * *  k  •* * *• •* * *  •* . . * *  *  * * * • * ♦  * * ► ■k * * *  * *  X *  *■ *  *  k  *  * *

>  ★ X- X Xr ^ k k  k 'k k k  'h k  k k  k *  * * *  *  *  *  *  *• X * ■* *  *■ * •* *• A *  * A * *■ * * * - * * * * * * * * *  X- X *- A * * * * * *  * *

*r * ■i: -k * * *  *  X * * * * * * *  * X- * * * • * * *  • *  * *  *  X- * * *- * * * *  *  * k  * *  * * *  *  *  * * * • * -  * * * *  * * *  * * - * * * *  +  *• *

* * * < ã w  A * * * * * * *  * * * * * * * * *  *  * * * * *  * * *  *  •* +  *  *  * * * * * * * * * * * * *  * * *  * *  * * * * * * * * *

lã *■ *  ★  A ★ * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  *  * * *  *  * *  * *  * * * * * * * * * * * * *  * * *  * *  * * * * * * * * *

ã  * * * * * * * * * * * * *  X- * * * * * * * *  *  * * * *  *  * * *  *  * *  * *  * * * * * * * * * * * * + *  * - *  * *  * * * * * * * * *

*  * *  *  *  * * * ■ * • * * * * • * * * * *  * * * * * * * * *  fc * * * *  *  * * *  *  * * * *  * * * * * * * * * * * * *  * * *  * *  -r * * * * * * * *

Ã- lã * t' -k * * * * * * * * * * * * *  X- * * * * * * * *  *  * * * * *• + * *- *  * *■* * X- * * * * * * * * * * * *  * * *  * *  •* * * * * * * * X-

Certidão emitida as 10:33;47 do dia 06/10/2014
A autenticidade desta certidão pode .ser confirmada na pagina da Secretaria de finanç.at 
no endereço: http://www.8iiLf.maceio.aL.gov.br ou na próp.ria Secretaria de Finanças.

V e iif ig iie  a ie iuam en ie  as  in torm açòes d e ã c f iia t M»tta certidão

Observação;

http://www3.smf.maceio.al.gov.br;8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 06/10/2014

http://www.8iiLf.maceio.aL.gov.br
http://www3.smf.maceio.al.gov.br;8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - ME 
CNPJ: 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, nâo constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida ás 09:00:38 do dia(12/08/2014 <hora e data de Bras(lia>.
Válida a ié m iê m m ò :,
Código de controle da certidão: 9858.589E.E451.1933 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certiclao/CNDConjuntaSegVia/Re... 16/10/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certiclao/CNDConjuntaSegVia/Re




Certidão Negativa de Debito Página 1 de

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 239572014-88888952
Nome: W VA CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS 
LTDA - ME
CNPJ: 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 

çretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
... va da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida eig 9̂/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:/Users/casal 1 l/AppData/Local/Temp/Low/OCFYX8UT.htm 23/09/2014

í&éMíííéMMí

http://www.receita.fazenda.gov.br
file:///C:/Users/casal
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C aS âlcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n5 10230/2013 

C.-002/2014

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n̂  71/2011,celebrado entre a 

CASAL e a Empresa WVA Consultoria e Administração de Seguros Ltda

Casal Seèéetaria da CPL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 
71/2011 -  CASAL. CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS^J^^

Por este instrumento particulár Oana. rpelĥ pr̂  ̂ de direito, a COMPÂNHIÃ DEÍSANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL. Sociedade deyÉtpriOTtiia’̂  vinculadá v̂iSe'Grptãr^^  ̂ de Infra-Estrutura,
sediada na rua Barão dê taÍãiâ,;.n®,200;̂ eptrô Maceió/Ã̂ ;Í̂ ^̂  ̂ o n° 12.294.708/0001-
81. portadora da lnscri^;!Es^düal C/\SAL. neste ato.
representada por seulDir^rT^sid t̂|^^LA/y ĵ?Ç) JÕSÉMEfjIEE^ casado, engenheiro
civil, inscrito no CPF/MF^sob o" n® 140.1.15.494-87; ' e Vicé-Presidente ■ d^G^tão Operacional CARLOS 
ANTÔNIO DE SOUZA FIGUÈTRÉD.O Lll̂ A,. brasiléiró,. aíagô ^̂ ^̂  civil, inscrito no CPF/MF
sob 0 n“ 098.703.694-72. ambos Tesiçjphtesve domibiíiádò e a firma WVA CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTD/^^stpbplecidaíh^  ̂ Mendes. 179. Poço. Maceió/AL,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° OO.873.952/0OO%tO. heste-àtò.wrep̂  por seu bastante procurador LUIZ
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI.Vbr îlelõ,:^^  ̂ no CPF/MF sob o n® 111.202.744-00.
residente e domiciliado em Maceió/AL. d{ravaotp^e}fem  ̂ CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo n° 10230/2014 -Vè AISAM 15678 . celebram o presente aditivo, de
acordo com as cláusulas e condições baixfe^-^Ã^^

, V / /̂ ■'''̂  í
CLAUSULA PRIMEIRA: Por força deste î stijümentòafiê ^̂  a repactuaçâo do referido contrato, no
percentual de 8,5% (oito virgula cinco por cento)tèmifaî ^̂  realidade decorrente da Convenção Coletiva
de Trabalho com vigência 2014/2015, firmádâíehtre-ó̂ é̂̂ ^̂ ^̂  das Empresas de Asseio e Conservação do 
Estado de Alagoas e o Sindicato dos trabalhVdbrefê ^̂ ^̂  de Telec e Op Mês Telef no Estado de
Alagoas, com vigência no período de 1® de Abrii^p!20i4'-Í 3̂1 de Março de 2015 e a data-base da categoria em 
1“ de abril, passando o valpr-fmerisal.^0 referido contrato de R$ 55.373,55 (cinquent^e cinco mil, trezentos e 
setenta e três reais e cinpuerita l̂ îhtó centavos) para R$ 58.786,34 (cinquenta e oitOjmil, setecentos e oitenta 
e seis reais e trinta e^Liâtro centav^) e,yp̂ yalp.rK,globayde*Ç$̂ 4̂.4§%6̂ 0-í(s,eiscen e sessenta e quatro 
mil,quatrocentos e oiteiita e dois reais é̂̂ ŝessenfe ceptávos) p̂ara*'R  ̂ ( setecentos e cinco
mil.quatrocentos e trin!lf|e seis reais e dez centayps||ffcánfprme planilha me^.aj^ m

CLÁUSULA SEGUNtfM^Desoesa pertinfeUe a rep|çtuação de"Hfeço||lstabelea|a |í|' Cláusula Primeira terá 
a seguinte classificaçãbSp|an3|n;̂ i;ia| li

-  Unidade OrçamentáfiâtóST*^.....402 SígEROO*-* ^
-  Grupo de Despesas..................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
-  Rubrica.......................................................................  307.308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:

rPiACJLfiU. •£oJGo

Maceió,

ÁLVARO JOSÉ ME 
Diretor Presidente/ÔASAL

0 ^ ^

A COSTA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011 

PLANILHA DE C U S TO S





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO 71/2011

I

P L A N I L H A D E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S - W V A  S E R V I Ç O S  ( C O N T R A T O  N S 7 1 A 0 1 1 )
I T E M D I S C R I M I N A Ç Ã O U N I D A D E Q U A N T I D A D E P R E Ç O  U N I T Á R I O  (R$ ) P R E Ç O  M E N S A L  (R$) P R E Ç O  A N U A L  (R$)

1 E Q U I P . d e  TI V B 1 R $  3 ,5 7 8 ,5 5 R $  3 .5 7 8 ,5 5 R $  4 2 , 9 4 2 , 6 0

2 E S T R U T U R A  DE  T I / 3 E D E S  D E  [ V B 1 R $  3 .2 7 2 ,4 1 R $  3 .2 7 2 ,4 1 R $  3 9 , 2 6 8 , 9 2

3 M O B I L I Á R I O V B 1 R $  1 ,8 8 8 ,8 5 R $  1 .8 8 8 ,8 5 R $  2 2 . 6 6 6 , 2 0

4 P E S S O A L

4 A S U P E R V I S O R V B 1 R $  2 .5 0 7 ,5 2 R $  2 .5 0 7 ,5 2 R $  3 0 . 0 9 0 , 2 4

4/2 A T E N D E N T E I V B 7 R $  2 .4 3 9 ,6 1 R $  1 7 , 0 7 7 , 2 7 R $  2 0 4 , 9 2 7 , 2 4

4 A A T E N D E N T E I I V B 6 R $  2 ,4 3 9 ,6 1 R $  1 4 . 6 3 7 , 6 6 R $  1 7 5 . 6 5 1 , 9 2

4/4 A T E N D E N T E ( F E R I S T A ) V B 1 R $  2 .4 3 9 ,6 1 R $  2 .4 3 9 ,6 1 R $  2 9 . 2 7 5 , 3 2

S U B  T O T A L ; R $  4 5 . 4 0 1 , 8 7 R $  5 4 4 , 8 2 2 , 4 4

5 BD I % R $  1 3 . 3 8 4 , 4 7 R $ 1 5 0 , 6 1 3 , 6 6

T O T A L : R $  5 8 . 7 8 6 , 3 4 9 í f 0 5 . 4 3 6 , 1 0

4





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Anexo III
4® TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011 

EMPRESA: W V A  CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA

MÊS VALOR (R$)

12 mês 58.786,34

22 mês 58.786,34

32 mês 58.786,34

42 mês 58.786,34

52 mês 58.786,34

69 mês 58.786,34

72  mês 58.786,34

89 mês 58.786,34

92 mês 58.786,34

109 mês 58.786,34

119 mês 58.786,34

129 mês 58.786,34

VALOR TOTAL: R$ 705.436,10





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS (3-

ANEXO IV
PLANILHA DE CUSTO - CONTRATO 71/2011 

WVA

í ‘-■ Ííj;CUSTX]i,,CÒMrPESSÒAL,:,;--'! - y.\ / ..
: yi; PLANÍLHÁ DE CUSTO ATENDENTE - \fWA:- :: -y í :̂,>y“:-vy.y"''

QUANTIDADE 14

REMUNERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO H()RA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 5 00 919,00

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados 
e dias santificados = 5,6 9 12 51,07

SUBTOTAL 970,07
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCEf TUAL(%) VALOR (R$)

1 INSS 20,00 194,01

2 SENAI/SENAC 1,00 9,70

3 SESI/SESC 1,50 14,55

4 INCRA 0,20 1,94

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 24,25

6 FGTS 8,00 77,61

7 SAT 2,00 19,40

8 5,82" S ^ R A í 0,60

SUBTOTAL 35,80 347,29
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 107,77

10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 17,95

11 LIÇENÇA MATER/PATER. 1,33 12,90

12 FALTAS LEGAIS 1,99 19,30

13 AÇIDENTE TRABALHO 1,30 12,61

14 AVISO PRÉVIO 1,37 13,29

15 13° SALÁRIO 8,33 80,81

SUBTOTAL 27,28 264,64

EdmWsòívP^reira 
Advs><5AB/AL 2051 

1749/CASAL
' l )





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 35,41

17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 17,46

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 38,80

SUBTOTAL 9,45 91,67
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 96,04

SUBTOTAL 96,04
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÂO(22*13,50)-20% 237,60
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 9,19
5 V. T.(52*2,50)-6% DO SALÁRIO BASE 74,86
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 390,98

DEMAIS
COMPONENTES

1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 48,50
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 19,40

SUBTOTAL 67,91
GRUPO "E"

-SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS
SUB TOTAL +DEMAIS COMPONENTES 2.228,59
TRIBUTOS

A PIS 0,65 15,86
B COFINS 3,00 73,19
C ISS 5,00 121,98

SUB TOTAL 8,65 211,03
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE 2.439,61

TOTAL MENSAL (14 Atendentes) 34.154,60
TOTAL ANUAL (14 Atendentes) 409.855,15

3 A i l í Ü

Im íJsairHereira
A d v p * * o A B /A L  2051 

(1 .̂; 1749/CASAL





78 Maceió - Sexta-feira
28 de Novembro de 2014

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficiai
Estado de Alagoas

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA DO CONTRATO 
N“ 06/2014'

Protocolo n“ 11549/2014 - CASAL - C,I N” 07/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n” 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Contrato n° 06/2014, nomeado na Cláusula Décima Terceira do referido 
instrumento, VITOR MARCOLINO SARMENTO MAIA, mat. 3029, inscrito no 
CPF/MF n° 066.621.464-63, por PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHO, matrícula 
1754, inscrito no CPF/MF sob o n° 331.232.684-20.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2014
Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I n° 07/2014 - SUPCONT. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 06/2014 celebrado entre a 
CASÁL e a EMPRESA CMTCH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
TDA, observando a legislação vigente. Homologado em 20.10.2014

Protocolo 116490

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONVÊNIO 
N" 60/2011

Protocolo n° 11441/2014 - CASAL-CIN" 68/2014 - SUPTRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.A., estabelecida na BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.884.672/0001-96 , neste ato representada por 
seu Diretor MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARÁ, brasileiro, casado, 
industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no processo n° n° 11441/2014 e C.I 
n° 68/2014- SUPTRA, resolvem:
OBJETO: Incluir os sistemas Murici Cachoeira, Flexeiras, Joaquim Gomes, Novo 
Lino, Bananeiras na relação dos locais atendidos pela prestação dos serviços objeto 
orevisto na Clausula Primeira do contrato n° 60/2011, relação anexo I.
)ata da assinatura: 10 de novembro de 2014

Protocolo n° 11441/2014 - CASAL - C.I n" 68/2014 - SUPTRA. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 60/2011 celebrado entre 
a CASAL e o EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.A, observando a legislação vigente. Homologado em 06.10.2014

________________________________________________ Protocolo 116494

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N° 172/2012

Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I N° 07/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA - 
PROCENGE
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 172/2012, WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE, 
inscrito no CPF/MF n° 077.114.674-43, por PEDRO BEZERRA DA SILVA 
FILHO, matricula 1754, inscrito no CPF/MF sob o n° 331.232.684-20.
D a t a  d a  a s s i n a t u r a :  1 3  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 4

Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I n° 07/2014 - SUPCONT. Autorizamos ^  
a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 172/2012, ceíebrado^^N 
entre a CASAL e EMPRESA PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA-' 
PROCENGE, observando a legislação vigente. Homologado em 20.10.2014

Protocolo 116498 /

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONVÊNIO 
N“ 02/2011 ^

Protocolo n” 11549/2014 - CASAL - C.I N” 07/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA,
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS- ITEC
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Convênio n° 02/2011, WESLEY DE OUVEIRA CAVALCANTE, 
inscrito no CPF/MF n° 077.114.674-43, por PEDRO BEZERRA DA SILVA 
FILHO, matrícula 1754, inscrito no CPF/MF sob o n” 331.232.684-20.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2014
Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I n” 07/2014 - SUPCONT. Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 02/2011 celebrado 
entre a CASAL e o INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS - ITEC, observando a legislação 
vigente. Homologado em 20.10.2014

Protocolo 116499

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N" 03/2010 /

Protocolo n° 11549/2014 - CASAL- C.I N” 07/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n' 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n“ 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA TNL PCS S/A (OI TELEMAR)
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Contrato n° 03/2010, nomeado na Cláusula Décima Quinta do referido 
instrumento, JOSÉ OLIVEIRA JOAQUIM JUNIOR, mat 2400, inscrito no CPF/
MF n° 039.769.814-35, por PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHO, matrícula 
1754, inscrito no CPF/MF sob o n* 331.232.684-20.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2014
Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I n ' 07/2014 - SUPCONT. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n“ 03/2010 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA TNL PCS S/A (OI TELEMAR), observando a legislação 
vigente. Homologado em 20.10.2014

Protocolo 116501

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 71/2011

Protocolo n" 10230/2014 - CASAL - C.- 002/2014
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA,
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001-10, neste ato, 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE 
CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 111.202.744-00, 
residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a repactuaçâo do referido 
contrato, no percentual de 8,5% (oito virgula cinco por cento) em face da nova 
realidade decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho com vigência 2014/2015, 
firmada entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de
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Alagoas e o Sindicato dos trabalhadores em Empresas de Telec e Op Mês Telef 
no Estado de Alagoas, com vigência no período de 1° de Abril de 2014 a 31 de 
Março de 2015 e a data-base da categoria em 1° de abril, passando o valor mensal 
do referido contrato de R$ 55.373,55 (cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e 
três reais e cinquenta e cinco centavos) para R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o valor global de R$ 
664.482,60 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais 
e sessenta centavos) para R$ 705.436,10 ( setecentos e cinco mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e dez centavos), conforme planilha anexa.
Data da assinatura: 10 de outubro de 2014
Protocolo n° 10230/2014 - CASAL - C.- 002/2014 Autorizamos a elaboração' 
do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 71/201, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 08.10.2014

Protocolo 116502

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Republicado por incorreção

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 01/2010 y

Protocolo n° 4128/2014 - CASAL-CE No. 192/2014-TELESIL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
'  'ENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 

tão Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n" I01.616.S64-00 
(.-ONTRATADA: Empresa TELESIL ENGENHARIA LTDA., estabelecida na 
Praça dos Palmares, 36, sala 506, CEP: 57020-903, Centro, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n” 01.637.593/0001-64, Inscrição Estadual sob o n° 24.090.721-3, 
neste ato, representada por seu representante legal ALFREDO GUTTENBERG DE 
MENDONÇA BREDA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 445.652.084-15 residente e domiciliado nesta Capital.
OBJETO: Por força deste instrumento e em face dos serviços objeto do presente 
contrato envolver reforma de edificações, fica pactuado o percentual de acréscimo 
em até 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado do contrato. Fica ratificado o 
acréscimo de serviço estabelecido no primeiro termo aditivo na ordem de 24,97% 
(vinte e quatro vírgula noventa e sete por cento) firmado em 25 de novembro de 
2010. Fica autorizada a realização dos serviços de recuperação descritos, conforme 
planilha em anexo, necessária à conclusão do objeto do contrato, que representa um 
acréscimo de 16,48% (dezesseis vírgula quarenta e oito por cento), que corresponde 
ao valor de R$ 6.021.203,4 (seis milhões, vinte e um mil, duzentos e três reais e 
vinte e quatro centavos), elevando o valor do contrato de R$ 36.529.350,45 (trinta 
e seis milhões quinhentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta 
e cinco centavos), para R$ 42.550.553,69 (quarenta e dois milhões, quinhentos 
e cinquenta mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos). 
Data da assinatura; 29 de agosto de 2014
Protocolo n° 4128 /2014 CASAL - CE No. 192/2014 - TELESIL Autorizamos 
a elaboração do Nono Termo Aditivo ao Contrato n° 01/2010, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA TELESIL ENGENHARIA LTDA, observando a legislação 

gente. Homologado em: 25.08.2014
Protocolo 116506

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N” 123/2009 f

Protocolo n“ 3029/2014-CASAL-C.In»30/2014- GESEA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁL\ARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494^87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUB4GO GALVÃO, CPF n” 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA BRASCAR LOCADORA LTDA, estabelecida na 
Av. Álvaro Otacilio, 4065, loja 12, Jatiúca, Macei6/AL, inscrita no CNPJ sob o 
n° 04.834.392/0001-45, doravante , denominada, simplesmente LOCADORA , 
neste ato representada por seu Sócio Gerente SÉRGIO OMENA DE AMORIM, 
brasileirõ, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n“ 872.073.034-91, 
residente e domiciliado Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a inclusão de mais um veículo 
padrão BI com motorista correspondendo a um acréscimo no percentual de 1,88% 
(um vírgula oitenta e oito por cento), passando o valor mensal de R$ 138.105,95 
(cento trinta e oito mil, cento e cinco reais e noventa e cinco centavos) para RS 
143.205,07 (cento e quarenta e três mil, duzentos e cinco reais e sete centavos) e o 
valor global de RS 1.626.676,68 (um milhão, seiscentos e vinte e seis mil, seiscentos

e setenta je seis reais e sessenta e oito centavos), para R$ 1.657.271,40 (um milhão, /- 
seiscentos e cinquenta e sete mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta céntavos) 
incluindo a provisão para horas extras e as despesas para viagens. ,
Data da assinatura: 10 outubro de 2014 Y ’
Protocolo n” 3029/2014 - CASAL - C.I N° 30/2014 - GESEA Autorizamos a ( j  
elaboração do Nono Termo Aditivo ao Contrato n° 123/2009, celebrado entre a 
CASAL |e a EMPRESA BRASCAR LOCADORA LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 12.08.2014
______ ; Protocolo 116508

I COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 29/2014 V

Protocolo n° 13419/2013 - CASAL - C.I N’ 44/2013 - UNAGRESTE 
Contratahte; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.7Ò8/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZÈS DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n° 032.981.054- 
57 I
CONTR^ADA: FABRICADORA DE BOMBAS INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, estabelecida na Avenida Pedro Celestino Leite Penteado, n° 305, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°. 61.381.240/0001-78, doravante, denominada simplesmente 
CONTRÀTADA, neste ato, representada pelo Sr. ARMANDO DE OLIVEIRA, 
sócio diretor, vice-presidente, casado, portador do CPF n°. 027.439.498-82, 
residente e domiciliado na Avenida nove de julho, n° 1869, AP 106, Jardim 
Mommbi, Jundiaf-SP. i
OBJETC: Aquisição de 2 (dois) conjuntos Eletrobomba compatíveis com: BOMBA 
F B modelo FBME tamanho 6”/4, com rotores em aço inox, vedação em gaxeta 
com sualdevida câmara de refrigeração (á água); Motor trifásico com potência de 
400 HP è 4 polos, operação em frequência de 60 Hz, ambos dispostos em BASE 
de aço estrutural e ACLOPAMENTO com a devida proteção. Estes conjuntos serão 
utilizados na Estação Elevatória de Água Bruta - EEAB RIACHÃO - localizada na 
Zona Rural do Município de Junqueiro - AL.
VALOR jpo CONTRATO: O valor deste contrato é de R$ 138.894,00 (cento e 
trinta e oito mil, oitocentos e noventa e quatro reais).
Data da Msinatura: 29 de setembro de 2014
Protocol p n°l 3419/2013 - CASAL - C.I N" 44/2013 - UNAGRESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 29/2014, celebrado entre a CASAL e a
ÉMPRE? A FABRICADORA DE BOMBAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
observando a legislação vigente. Homologado em: 15.04.2014
_____ I Protocolo 116510

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i EXTRATO DO CONTRATO
N“ 65/2014 /

Protocolo n" 1061/2014 - CASAL- C.I n“ 12/2014 -UNBBENTES 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n°
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZK DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu ãfice-Presidente 
de GesB^ Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
CPFn'í»8.703.694-72
CONTR^ADA; EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av.
02 de Dekembro, n° 788, Centro, Olho D’Água das Flores, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°. 08.^29.031/0001-46, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste atO, representada pela Sra. MARAISA DA SILVA MEDEIROS, brasileira, 
solteira, èmpresária, portadora do CPF n". 082.014.654-40, e o RG n” 33735034- 
SSP/AL,|residente e domiciliado em Olho D’Âgua das Flores.
OBJETQ; A contratação de ^p resa  de engenharia especializada para execução 
dos servtços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da 
Unidadejde Negócio Benedito Bentes-UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados nos setores: 25,26,27,
30,31,32,33,34,35,40 e 50, correspondendo aos seguintes bairros; Tabuleiro dos 
Martins, jSanta Lúcia, Cidade Universitária, Santos Dumont, Clima Bom, Benedito 
Bentes, Ántares e Rio Novo, na cidade de Maceió/Alagoas, pertencentes a Unidade 
de Negócio Benedito Bentes.
Valor do Contrato R$; O presente contrato, tem valor total fixado em R$ 151.721,35 
(cento e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos).
Data da assinatura: 16 de outubro de 2014
Protocolo n“ 1061/2014 - CASAL - CJ n” 12/2014 - UNBBENTES Autorizamos 
a elaboração do Contrato n° 65/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA, obsovando a legislação vigente. Homologado em: 
29.09.2014

Protocolo 116513





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 71/2011, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro,
Maceió/AL, doravahte denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001- 
81, portadora da inscrição estadual n® 24.008.146-3, neste ato representada por seu DiretJr Presidente 
ÁLVARO JOSÉ ME NEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPFTVIF sob o n® 

por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO140.115.494-87 e
FIGUEIREDO LIM/X, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 093.703.694-72,
ambos residentes e
10559/2014, Cl 10/2014 - SUCOP, resolvem que:

E para constar eu 
de igual teor e fori 
Operacional, da CA:

n a

domiciliados nesta Capital, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n

A partir do dia 01/08/2014, fica autorizado a substituiçi 
do Contrato n° 71/2011, nomeado na cláusula non 
instrumento, DANIEL CABRAL DE ALMEIDA, mat 
CPF/MF n" 045.038.114-52. por RAUL DIAS CARÜ» 
matricula 2421, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.341. 154

f. . digitei o presente instrumento em duas vias
que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presider te de Gestão 

SAL.

Maceió,9 0^

DA COSTAÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidenfe

CARLOS ANTOÉyO^E SOUZA FIGUEIREDO 
Vice-Presidente^ Gestão Operacional

DE SOUZA

ão do gestor 
do referido 

9, inscrito no 
lOSO NETO, 

91.

V

LIMA,

TESTEMUNHAS:

du.

Lais Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





OFÍCIO NS 897/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 15 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

TRIBUNAL DE CONTAS / AL 

recebí em ô  d e -^^ de ^

FUNCIONÁRIO

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n̂  71/2011, celebrado entre a CASAL e a 
empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO cujo objeto é Por força deste instrumento, fica 

autorizado a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 17 de 

outubro de 2014 a 17 de outubro de 2015, mantendo-se o valor mensal do referido contrato em R$ 

58.786,34 (cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o 
valor global R$ 705.436,10 (setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez 

centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 11 de 

dezembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 9085/2014 -  C.I.N̂  

45/2014, GEROCfIs. 01a73.

Atenciosamente,

Eng9 ALVARO JOSE M, 
Diretor Presidente

S DA COSTA
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem : GEROC Destino. SUCOP

N° da C l ;

45/2014

Data de emi.ssão; 

18/07/2014

Senlior Superintendente,

Solicitamos, através da presente, renovação do contrato n'̂  
071/2011 referente á prestação de serviços de teleatendimento na 
modalidade call center, ativo e receptivo, nas localidades de Maceió, 
Paripueira, BaiTa de São Miguel, Maragogi e Rio Largo.

Ánexamos contrato e aditivos.

Atenciosa mente,

'Cabral
Conwitiais

MaL28â
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAG O AS.

CONTRATO N” 71/2011 - CASAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

lyCONTRATANTÉLCpMPANfflA DE SAÍL^ DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De
Economia Mista Estadual, vinculada A Secretárià de Estado de Infra-Estriitura, sediada a Rua Barão 
de Atalaia, li” 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-5lÕ,- doravante denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ/MF. .sob o lE 12.294.70,8/0001-81, portadora da lnscriç<ão Estadual n“ 
24.008.146-3, neste ato representada por seu, Qiretor Presidente ÁLVARO JOSE ME.NEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF lE 148.709.165-68, e pelo Vice- 
Presidente d.e Gestão Operacional Re d r o  GFLRERTO RODRIGUES'DA MOTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no GPF/MF n“ 977.557.708-00, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA; WVA CONSULTORIA E ADMlNlSdRAÇÃO DE SEGUROS l/rOA., 
estabelecida,na Avenida Humberto Mendesj 179, Poço, Maceió/AL, inscrita, no, CNPJ/MF sob o lE 
00.873.952/0,G0Í-l''0,' iieste ato, répresentáda;',por seu bastante . procurador LUIZ ÂNGELO 
ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casíado, inserito no GPF/MF sob o n° 111.202.744-00, 
residente e domiciliado eni .MaceiÔ/AL

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDIGAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na' 
modalidade de Pregão Presencial n° 06/2011 -ÇASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo corlforihe consta ho;'Processo Administrativo n° 5574/2011 - CASAL, Cl 
n“ 27/2Ó11/- SUNEC e S;C. 000102060, em esífita.observância à Lei.n® 8.666/93 e Lei Estadual n° 
5.237/91, obrigando as partes de acordo com as dláusiilas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRÁ -  DO OBJETÒ:Constitui o objeto deste contrato a contratação de 
empresa para prestação dos serviços de telé atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CAI.L 
CENTER , ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra dc São 
Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas. :

PARÁGlL^FÓ- IBN Para todo e qualquèr efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveisidò presénté contrato, Indepènderítemente dé transcrição, os seguintes documentos:

a. Edital de PREGÀQ. PRESENCIAL N° 06/2011 -  CAÇAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Termo de Referência, è'em caso de eventua:! contradição deverá'ser consultada a Administração 
Pública para se manifestar.

b. Proposta,comercial da CQNTRATADÂ.,

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS:0  Presente contrato, tem seu valor 
total lixado èm R$: 50.5,000,00:(quinhentos.c cinco mil reais).

PARÁGRÃFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
Contrato 71/2011 - GML





E S T A D O  p E  A L A G O A S  
C O M P A N H IA  P E  S A N E A M E N T O  P E  A L A G O A S

P A R A G R A F O  S E G U N D O : Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
C O N T R A T A D A  incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos ptira execuçclo dos serviços 
objeto deste instrumento.

P A R A G R A F O  T E R C E IR O : As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçameritária : ........... ...............11200 - SUNEC ,

Grupo de Despesa: .......r................. ................... 300000 -- Serviços cie.Terceiros

Rubrica:............... ......................307308 -  Serviços de Goriiunicação

CLÁUSULA'TEkCEIRA:-.vDQ.:PAGAMÈr^.0:r::O.s serviços deverão ser, medidos do 1° (primeiro) 
ao último dia de cada mês e apreseritadbs átráyés; de-Nota Fiscal Fetura em 02 (duas) vias ate o 6“ 
(sexto) dia do nlês súbseqüenteã0‘:da!mediçãor ; Ti • . ■"

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : A Nota Fiscal Tãtüra, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e-posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da protocoJizaçãO:dà respectiva Nota Fiscal Fatura.

P A R Á G R A F O  S È G U N D O : A C A S A L , no ata^ó pagamento deverá ekigir da C O N T R A T A D A :

a. Certidão Nega.tiva de Débito,do, INSS; L-/

b. Certidão Negativa de Débito do FGTS;,

C. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos docunientos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até sua 
regularização. , éT' . ,ç--

C L Á U S U L A  q u a r t a  -  D O S  M A T E R IM S lu E  E O U L P A M E N T O S : Além do- espaço físico, 
projeto lógico, hardwares e softwares básicos, móveis e utensílios, redes internas, linhas telefônicas, 
circuitos dedicados para interligação'das redes, adequações ambientais, PABX, microcomputadores, 
etc., a contratada terá que disponibilizar os seguintes equipamentós;.

a. 18 (dezoito) conjuntos “Base DiscadOfa” com Fone de Cabeça, onde são 12 (doze) para as 
PA’s de atendimento de realização de chamadas e reclamações (marketing ativo receptivo), 01 
(um) para a Supervisora da contratada, 01 (iim) para a Svipei-visora pela CASAl/e Od (quatro) 
reservas para eventuais substituições por quebra.

b .

( 1 .

e.

09 (nove) terntinais com computadores que atendam as especificações exigidas pela área dé 
tecnologià da informação e que possuam os softwares necessários, para o funcionamento do 
sistema comercial da CASAL.

01 (um) Aparelho de Fax Analógico.

Fila de/espera GronGlÓgiea, cora mensagem ou música, para os clientes que.ayão ĵ3<rderem ser 
atendidos de imediato.

02 (duas) impressora laser. 

Contrato 71 /2011 - GML
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
COM 3>APíHIA D E  S À N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

r. URA -  Unidade de Resposta Audível.

g. DAC -- Distribuidor Automático dé .Chamadas para permitir ao Supervisor visualizar
dinamicamente o status de cada tronco, posição de atendimento, monitoramento das PA’s, 
substituição, blütiiieio, etc. ,, ,• ■ ■

h. Software, de Supervisão que permita o moniforamehtò dás conversas entre a PA’ e o cliente.

i. A CGNTRATADAi-deverá utilizar todos os softwares ,e.procedimentos específicos indicados 
pela CASAL para a realização do atendimento ao cliente.

. j. A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos (trafego, tempo médio de 
ocupação, totalizadOr, tempo de atetídimento do ...grupo, tetnpo de atendimento de cada 
operador, n"i dc chamadiis, identificação do; numerando, ássinárite cliamador, n”. de chamadas 
que ficaram na espera;:ou nãO;fdrarnraténdidãs,içtc.^f Ç'.. .. ^

O mobiliário e os equipahientos a', serem; míilizádos deverão pròpiciàr ás .perfeitas condições de 
trabalho, exigindo assim que o pessoal de atendimento tenha todo conforto necessário para,minimizar 
os aspectos de fadiga e stress desempenhando'a cõntentaseu írabalho e repassando para os clientes da,
CASAI.,, a melhor impressão possível;.' "

O ambiente deverá ser exclusivo e td.|almente'separado ide outros serviços de telemarketing que 
estejam nò mesmo prédio, contempíando aS'ídstalaçdea .de''PA’s. Deverão existirposiç.Ões exclusivas 
para as Supervisões -  contratada e contratante.'Báudéirô, e Feminino, além de espaço
exclusivo, para desçanso/refeições ou lanches dós-Op.erádpres e supervisões.

Caberá também a contratada, manter, reserva-de equipamentos, como micros, .headsets e outros, ou 
substitui-los de imediato, mantendo-os sempre de ultima geração e de tecnologia dê ponta, e 
garantindo. tambár|ifá;perm.ánente p'resença(cle,tGdas'.as .atendentes em sua totalidade.

CLÁUSULÁ .Q.DÍNTA -  DA MÃÓ-DÉ-QBRA: Déverão ser disponibilizados 13 (treze) atendentes, 
de seguridá a dómipgo jíó período'dàs Oô.iOO, às 2O’O0'horas, que contemplêm o volume de atendirhento 
de a|)roximadamchte 400 ligações dia, com Of (um) supervisor em turno de 08 (oito) horas, formando 
os seguintes turnos de atendimento:

H o rá r io  de a te n d im e n to  G all C e n te r  C asa l 

H o rá rio , dc  a te n d im e n to  C a lf  Ç e n té r  C a s a l -  T o ta l  d e  O p e ra d o re s :  13

Quantidade .de õpéradores'. , 6h às ;12h / 7hiái;l|h . ■8hàs 14h llhàs'l#h I2h às 18h 1.4fiàs.20h

Segunda a Sexta 01 02 .. 04 01
2

3
Sábado, e Domingo 
(Plantão) 01.. 01 , .. 01 Ot 01

Quantidade; de supervisores 
(01) -  doisdurnos: ' 08hàs;l:2h- 14hàs 18h.'

-
-

Segunda a Sexta . 01 01 :

Contrato 71/2011 - GM.L
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

\

Os profissionais de tele-ateiidimento (operadores) lerdo em cada liiino de trabalho de 06 (seis) horas 
02 (duas) pausas de JO (dez) ininulos cada, a primeira, após os primeiros 60 (sessenta) minutos de 
trabalho e a segunda antes dos 60 (sessenta) iTiinutos finais da jornada de trabalho, além do intervalo , 
obrigatório de 20 (vinte) minutos, para répousó e alimentação, conforme determina legislação (NRJ 7).

A equipe, de tele-alendirPento contratada, .deverá trabalhar devidamente uniformizada, com 
indumentária contendo blusa, saia ou calça comprida, nas cores usadas pela contratarUe, cujos cuslos, 
serão cobertos pela contratada; e.deverá possuir identificação que está a serviço da.GASA.L.

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTILATÁiPA, a-iquem-coin arcarjconi as despesas decorrentes 
dos impostos, taxas; salários, .encargos . s0.Glái's' e frabàlhistas e ;'ô:'segur0);:do pe utilizado nos 
serviços aqui contratados. ■ ■ *

P A R Á G R A F O  S E G U N D O : A C O N T R A T A D A  se Compromete: â  somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação.Trabaihista e Previdenciária em vigor.

P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : A direção gerai dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em. vigor.

P A R Á G R A F O  Q U A R T O : Os profissionais .Utilizados-na execução dos serviços, com escolaridade 
minimn de 2® grau completo, devem possuir, experiência técnica xomprovando que tiabalhou nos 
úllimo.s .seis iiieses, nes.se tipo de serviço de .CÁLL GENTER, por üm período mínimo de 06 (seis) 
meses, bem como estarem habilitados a prestar, esciarecimeiitos sobre' os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL. Os profissionais devem.;permanecer no lócal de serviço durante as horas 
normais de trabalho.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A S A L T E R A G Õ E S : Nenhuma alteraçãofdu modificação de forma, 
qualidade ou quanfidade dos serviços CGntratàüós poderá ser feita pela CONTRATADA.

P A IL Á G R A F O  P R IM E IR O : A. CASAL, entretanto, poderá autorizar, as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA .sua execução désde-que corresponde a um dos 
seguintes itens:

a. Aumento ouidiminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
t -

b. Supressão de qualquer dos trabalhos;..

C. Alteração na natureza, qualidade oú espécie desses trabalhos; e

d. Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 
contratados.

P A R Á G R A F O  S E G U N D O : As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas 
pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “h” e “b” dó parágralb anterior, poderá acarretar 
acréscimobu diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, 
será dispensável, a celebração de Apostila a este documento .se não alterar o prazo contratual, 
inicialmente fixado.
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, ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CT.ÁIJSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJLSTE.O prazo .de execução dos serviços será dc
.contratante, podendo ser.

prorrogada poi:,jgLia,i perj;|dpp^^®|!^e de. 6Ò (sessenta)-

PARÁGRAFO- P R :IJi^^^^^^S l^^% M r.a tadosjft^^fíM S l^ :^ l iS i iHerão ser repáctuados 
anualmenle, se referir, ou
seja, a data do acordôr^SaftíWõ^^É^®f^^^w^deltialjalír^^^§UÍ%itó estipular o salário 
vitjenle à época da apresenrâMè'/íd®OTGè©s®OTM  ̂ do TCU.

■' - itens, será reajustado a cadaPAIÚGRAFO SEGUNDO: O
aniversário tendo pomo base o IPCA dô peTíI

■CLÁUSULA OITAVA - DA EXEe i ^ f c ^ I T M ^ M l f e A C Ã  A CASAL exercerá ampla
„  ^  V „  “ • .■• -liMMaÉwMy  • :  , ■■fiscalizaçao , sobre ôs serviços cobtn^s|^MpiP9^^td^Í!f^|o| die seus prepostos, os quais, serão.
credenciados por , escrito, devendo ‘ 0 .pleno exercício de suas
runções.A CONTRATADA lem o prazbf'de%o0.l(sses,senta).':di‘as a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço para instalar os equipamentos q'Tüífe| '̂Míp.i  ̂ o Call Center. .

. ' ■ ’ : ' ■ ■■.PARAG.RAFO PRIMEIRO; A c utilizará apare.lhagem adequada e,
empregará eficientes métodos de traballiò pMif^ob^t^iô'ma rendimento possível nos serviços, 0
J j .g ............................................. ;.lt. „  „  .„X ,V íf:«:'5 ,.„ „ l „  I ,|X  „  I , ,  „  J , ,2Z?P„

dáno, evenUialincnte 
declit|rérífes da execução dos

PARÁGRAFO 'TERGEIRO; A fiscalização poderá sustar a execução de quálquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com- o disposto neste contrato, bem .como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à .CON TRATADA, a (gialqucr titulo, por 
convemcncia dos serviços, devendo a CONTRATADA, refa/.ê-los ou substituí-los no prazo de 'i8 
(quarenta c oito) horas, a contar do recebimento da notiricaç<ão, sendo de sua responsabilidade as 
desyaesas advindas e:d'emais conseqüèneias.

CLÁUSULA NONA-: DA GESTÃO: Pôr .. .força - deste instrumento,, fica’ determinado que a 
empregada MARIA DE LOUKDES DA SÍLVA„MEDEIROS, na função de Gerente de Operações 
Çoiiierciais, matricula 1757, CPF/MF n° 321.196.234-49, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência mínima de 90 (noventa) dias a Vicc- 
Presídência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁG RAFO -PWMEIRO: F ica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo,Ái gestãq do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Os documentos previ.stos na-Cláusula Nona, serão exigidos pelo Gestor 
a CON TRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo coneljçã, 
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
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E S T A D O  D E A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E S A N E A M E N T O  D E  ALAGOAwS

C L Á U S U L A  D É C IM A - D A S O B R IG A Ç Õ E S  D A  G O N T R A T A N T E : Caberá à contratante, 
manter um funcionário como Supervisor, para as orientações e informações técnicas comerciais e 
operacionais, avaliaçáo de procedimentos e fiscalização .dos serviços corn o objetivo de fazer valer a 
qualidade, a efetividade dos serviços e as obrigações da contratada.

Caberá a CASAL o treinamento específico quanto aos procedimentos e utilização do sistema 
comercial e operacional da CASAL, SIPSAP, reconhecimento dás unidades executivas dos serviços de 
campo, sistemas e programações de abastecimento, setores e áreas,.ábrangentès e preenchimento, e 
emissão das ordens de serviços, etc.. '  . ' r .

A CONTRATADA deverá fornecer ao .Supervisor da Casal unTtelefone celular com limite mínimo de 
RS 100,00 (cem reais) e máximo de RS 150,00 .(cento e cinqüenta).reais/rnês.

Deverá ser mantido pela Contratante) no locáj de trabalho, um ‘‘Li.vro de Ocorrência" para registro de 
todos os fatos relevantes acontecidos dufanté o dia, .prmcipaimèm que prejudiquem direta ou
indiretamente a qualidade e a sistemátização'dos serviços.

A instalação dos softwares específicos utilizadqsipara a utilização do sistema comercial da CASAL é 
de responsabilidade da área de tecnologia da informaçãoi porém é necessário que a Contratada leve os 
computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação para instálação dos.mesmos.

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  - DAS Q B R 1G A C Ô E S  D A  C O N T R A T A D A : A proponente 
será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá manter além do quadro de 
atendentes, 01 (um) Supervisor em turnoyde;()8 (oito) horas,-qualificados, devidamente credenciados, 
munidos de aparelho celular ativo das 0;800h às 120ph e de li4:00 às .1800h)t^ os.'dias, para 
representar a  contratada e receber da CASAL as iristruções, bem cOmo, proporcionar toda a assistência 
e facilidades ao bom desempenho dos serviços propiciando um bom relacionamento Atendentes./ 
Clientes da CAS/\L. >

A proponente deverá promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal neces.sário à boa 
execução dos serviços, quanto à telefonia, prática de comunicação e alendirnénto propriamente dito. 
Sempre seguindo o.rientação da CASAL

A proponente deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência^de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializàndo no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

A proponente deveià apresentar atestado de capacidade técnica, registrado no Conselho Regional, 
Sindicato, Associação, ou outro órgão que fiscalize e/ou regulamente essas atividades comprovando 
serviços prestados durante no mínimo 24 meses consecutivos como atendimento a clientes através de 
CALL CENTERa na. área de utilites, sendo,,no mínimo 12 meses em serviços prestados no campo do 
saneamento básico, em cidades.com porte mínimo do tamanho de Maceió,'tendo como parâmetro a 
população'-reconhecida pelo IBGE no.último senso populacional.

A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente cauSado a CASAL ou a terceiros, 
motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços..

A proponente dèverá obrigatoriamente reali'Íar os trabalhos çle telemarketing, em súas instalações, 
localizadas no Estado de Alagoas, na cidade de Maceió.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A proponente deverá iililizar-se de profissionais que tenham residêhciâ 'fixa, préíerencialmente na 
cidade de Maceió ou adjacências, eom vistas ao incremento da mão de'obra local.. '

Os currículos dós profissionais indicados pela contratada deverão ser apresentadôs para a CASAL,mo 
ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer profissionai que a 
mesma considere reprovada em sua avaliação, ou mesmo depois de contratado venha a comprometer o 
bom andamento dos serviços, que crie insatisfação ao publico da CASAL e/oií que venha de outra 
forma macular a CASAL pefanle a opinião pública, etc.

Apresentar mensalmente,ju'nt.o'cqmvá':'fatura'pàra pagamento / Nota'-Fiscal,‘-a relação de empregados ■ 
dimensionados no, contrato-e as- iqspectivas.-guias cfe recolhimento, dei:L(âTS;fel'N a planilha de • 
medição com os■qum•ttitàfiybs..■execytâddS''CÓm■í):l!’̂ nÇáefáSenditnentbs.■pót;'■•P•A■, ri® de usuários cobrados 
por telefone e n" de clientes' ávisados quanto'aò.s veíicimehtos das contas'. ' ■ ' -

A contratada deverá possuir computadores.que. possuam os seguintes softwares básicos licenciados 
para empresas: sistema operacional Microsoft 'Windovys.XP Professional® e software de antivírus.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- p éS  LREOfasiTOS DÊ^̂  ̂ S^ DAS
INFORMAÇÕES: T odas as informações .geradas e armazenadas ..referêntes áos atendimentos 
prestados (dados e situação dos clientes'per'ante;á ÇASAUfeomo; débltóv irregulâridádes encontradas, 
etc.) serão de propriedade exclusiva da CASAL,mão podendo- ser comehtadas óu repassadas para 
terceiros. - ■

a. Segurança através da utilização de idenUfíçação individual, por meio de, senhas para cada 
atendente. A CASAL cadastrará.,;.çáday, profissional habilitando-os nas modalidades de 
atendimento conforme definições da áfeà de tècnologiá da informação e desenvolvimento 
comercial; Assim, todos os profissionais, com acesso ao sistema^coniTercial da CASAL e 
software,.serão identificados ao iniciar e terminar o uso do mesmo. ■

b. Os acessos às instalações onde serão realizado os serviços serão permitidos somente a pessoas 
autorizjidas e sob controle rigoroso das duas supervisões (CASAL e. Contratada).

C. É terminanteraente proibido a utilização dé mídias ,removíveis, tais.çomo CD-R, CD-RW, pen 
drives, entre outras para o arrnazenamentó de informações de propnedade da CASAL, sêndó 
necessário que o supervisor autorize a.retirada da mesma dos siStetnás de infòrmação da' 
CASAL.

d. A proponente será responsabilizada por qualquer ato praticado por seus empregados que 
venha a acarretar prejuízos a CASAL.

e. Ao levar os computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação;, serão descriminados 
os softwares instalados nos computadores, onde o responsável da;proponente deverá assinar 
duas vias do Termo de Responsabilidade, devendo, portanto, uma via .ficar sob a 
responsabilidade da CASAL e a outra sób a'responsabilidade da proponente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PLANO DE CONTINGÊNCIA: A contratada deverá 
possuir recursos para cobrir ocorrências tais corno; gieve de luncionáriòs ou paralisação de sistema de 
transporte da localidade roubo de equipamentos ou assaltos às instalações, incêndios ou inundaçõ.es 
Contrato 7]/2,0fl -G,ML,
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nas instalações, pane- em hardware, e software que compõem a solução, pane no sistema de 
telecomunicação implantado para 0 CairCepter e outros previstos nesse plano.;

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços não poder<ão ficar desativados por mais de 2 (duas) horas. 
Paralisações acima de 2 (duas) horas poderão ensejar a rescisão do contrato. Qualquer paralisação 
deverá ser Justificada por escrito e estara sujeita a'p.enalidades.

PARÁGRAFO SEGUNDOj Após a assiriaturh deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no.Trab.alho _ éÊSMÈTi a documentação . 
abaixo relacionada, devendo àquela Gerência,.ápós.análise dos,dõcüm^  ̂ ‘ TERMG DE
LIBERAÇÃO”, parà que se possa.dar ,aridajbénlQ a,qs;sêryiç̂ ^̂ ^

• PPRA --Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

» PCMSO -_Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualiriente);

• LTP -  Laudo Técnico .Pericial de Insaiybridade é.Periculosidade;

• Composição da CIPA, registro no Ministéfip do trabalho (anualmeríte);

• Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega,,de. EPEs (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semcstralmente);

• Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (seríipre que houver o afastamento; ou doença);.

• Comprovação da realização dos .exàntó&lb^díeõ^admissionais (sempre que houver admissão),
os periódicos e os demissionaisfseraprê q.üe bóüver demissão); ■ • -

• ComprovaçãbÇmédica'^ físie.a e mental, para os casos dos serviços em ambientes,
confinados (PV’S), locais úmidos,-trabalho em altura, audiometria, trabalho com exposição

'■ solar ( emioda'contratação).

PARÁGRAFO Te r c e ir o : Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após/a emissão 
pela Gerência de S.égurança e Medicina no Trabalho _'GESMET, :do “TERMO DE L1BER.AÇÃO”, 
relativo à documenfação relacionada; no parágrafo anterior.

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A  -  D O S  IN D IC A D O R E S  D E  Q U A L ID A D E : A CONTRADA 
deverá manter em pleno funcionamento todos os sistemas que alimentam á operação das atividades 
realizadas no Call Center, sem interrupções dessas.atividades.

a. O SAC deverá etétuar o. atendimento mlnimo.de 90%, (noventa por cento) das chamadas em 
até 3.0.(tT.ihta) segundos, com Tempo Médio de Atendimento de 03 (três) minutos.

b. . O abandono de-chamadas serão de no máximo 2,0 % (dois por cento).

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U IN T A -  D A S P E N A L ID A D E S : A infi ■ação de qualquer disposição do 
contrato a ser assinado, ou o não atendimento, ou,inobservância das exigências ou recomendações da 
CASAL, implicará na aplicação de penalidades, cumulativa ou isoladamente, a saber;
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a) No caso do não cumprimento de qualquer,clispositivo-- OBRIGAÇÕES,. D,A CONTRATADA, a 
CASAL imputará uma multa de 5% (cmc.o por cento) do faturamento mensal total do,serviço de tele- 
atendimento, pordia, ou fração, enquanto durar 0 não cumprimento.

b) No, caso de não cumprimento das metas de qualidades dos, serviços de. teie-atendimento
estabelecidas nos item -  DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTA.DOS, a CASAL poderá 
imputar, urna multa de 5% (cinco por cento) do' faturamento mefisaL total; do .serviço de tele- 
atendimento, por mês', ■cutótilátivaméiíte por cada .indicador de desçiiipeiiho',''enquanto durar ,o'não 
cumprimento. ■' ■'

c) A CASAL notincará a CONTRÁTADA sobre o valor re:fere,nte ,a cada inulta-a ser aplicada.

d) Os valores das penalizações ap]icadas peja (CASAL independeatemetite de autorização serãó 
deduzidos das.faturas rneiisais.de pagameiito da CGNTRATApA.

e) Todas as penalidades„■ serão cu,mu1aiiyáS: ;n'o eiTi' hipótese .'algimia, poderá" ser
aplicada mais de uma.penalidade para a.iqiésina;,mfraçãÓ.C0nfratuaí.

í) O valor total.das penalizações cohstderar-se-á líquido, certo e exigívcl com a simples notificação 
por caria registrada em cartório de registro de títulos e,documentos ou entrega inediante recibo. Caso a 
CONTRATADA não concorde com'a.sçpenal,idadès aplicadas, deverá apresentar recurso,dirigido..a 
CASAL, no prazo de 05 dias úteis do'rece,bimerltq.,da,correspondêircia referida, inforinando as razões, 
do seu inconformismo., , . ■

g) A CASAL reserva-̂ se ap direito de- no .̂ á,5̂ .'.dê 5:;(çincQ) d|as úteis manifestar-se sobre o recursò 
apresentado pela CONTRATADA, informando-lhè,a decisão adotada, a qual não será admitido novo 
recurso.

h) Toda c qualquer,penal idade ser<á cobrada na fatura do mês subseqilente.

Caso á CASAL'Vêhha a ser autuada pelos órgãos de defesa do consumidor, de regulação de serviços 
ou entidades’ çorri delegação legalTpàra . atuar ífós serviços de Atehdimento ao Consumidor, 
relativamente à.. ;-,inobservância tios sessèntá segundos,' a . CONÉRATApA ressarcirá ■ .a 
CONTRATANTE nó mesmo n^ontarité objeto;da-citada autuação. • ■

A Licitante deverá apresentar um Plano de Trabalho com cronograma físico e financeiro delalliado 
abrangendo as etapas, descrevendo as atividades, os responsáveis e os prazos de execução, relativos à 
instalação de equipamentos, preparação de ambiente e contratação de profissionais, bem corno outros 
requisitos necessários para: a implantação de projeto do Call Center da CASAL, devendo iniciar as 
atividades aqui definidas, num prazo máxiinp de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de 
serviços correspondente.

C L Á S U L A  D É C IM A  S E X T A  - D A  R E S C IS Ã O tO  presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notifieação judicial ou.'extraj,udicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a C O N T R A T A D A , tenha direito a qualquer Indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das, seguint(^,,hi]^eSes;

a. Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b. Em caso de falência ou concordata da C O N T R A T A D A ;
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C. Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, scin previa autori?,açao escrita 
da CASAL. ' , '

P A R A G R A F O  Ú N IC O ; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
. conveniência da CASAL. ' ■ .

C L Á U S U L A  D É C IM A  S É T IM A  -  D O  F O R O ; As parles elegem o Foro da Comarca de 

* Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
■' quaisquertdúvidas oriundas do;presente Contrato.

E, poj estarem assim jüstQS..e .contratados, firmam o presente contrato ern'.04,(',quatrp\) vias de igual
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 
NO 71/2011 -  CASAL, CELEBRADO
ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, no. 200, Centro, Maceló/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no. 12.294.708/0001'81, portadora da Inscrição 
Estadual n°. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°148.709.165-68, e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 164.845.174-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a empresa WVA CONSULTORIA 
E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, estabelecida na Avenida Humberto 
Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001- 
10, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE 
CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 111.202.744-00, 
residente e domiciliada em Maceió/AL, tendo em vista o que consta nos 
Processos Administrativos n° 16059/2012, n° 13456/2012 e C.I. 0*5 25/2012 -  
GEROC, Solicitações de Compras n*̂  00012804 e n° 00012805, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato original, por mais um período de 
12(doze) meses, com início em 17 de outubro de 2012 a 17 de outubro de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica autorizado o reajuste nos preços contratados com 
relação ao item equipamentos, com base na variação do IPCA, verificado no 
periodo de outubro de 2011 à outubro de 2012, no percentual de 5,45%(cinco 
vírgula quarenta e cinco por cento).
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E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:

f ■ I-
.A . l

ía ía - .Í5L c hMaceió, jb" ^

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

f/ MOISÉS \VÍÉIRA^DA ROCHA NETO
Vice-Presidente de Gestão Operacional/CASAL

LüíZ ANGB-O^V^tBUOUERQUE CAVALIERI 
P/CONTRATADA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 
71/2011 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE-SEGUROS LTDA, ......

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL, Sociedadej de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estâdo de Infra-Estrutura, 
sediada na rua Barãoj de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sod o n° 12.294.708/0001- 
81, portadora da Inscfição Estadual n° 24.008.146-3, doravante, denominada simplesm,ente CASAL, neste ato, 
representada por seu;Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasilejro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPÉ/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS 
ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, alagoano, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 098.703,694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capitai e a firma WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA,, estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ 
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 111.202.744-00, 
residente e domiciliadó em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Proceâso n° 10481/2013 -  CASAL, S.C. 
acordo com as cláusulas e condições baixo:

n® 14010 e 14011 , celebram o presente aditivo, de

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a repactuaçâo de preços, a partir de 01 de 
abril de 2013, com base na Convenção Coletiva de Trabalho com vigência 2013/2014, que majorou o salário 
em 10,00% (dez por cento) passando o valor mensal para R$ 51.519,56 (cinquenta e um mil, quinhentos e 
dezenove reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 55,373, 55 (cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e 
três reais cinquenta eicinco centavos) e o valor global de R$ 618.234, 72 (seiscentos e dezoito mil, duzentos e 
trinta e quatro reais 'e setenta e dois centavos) para R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos) , conforme planilhas e cronograma físico financeiro 
anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Despesa pertinente a repactuaçâo de preços estabelecida na Cláusula Primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçajmentária................................................ 11402 -  GEROC
- Grupo de Desjpesas.................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
-  Rubrica........ :...-.-.7r;rr-.-.-..-...-.-.-.r.-.7;.::— v . - . 307.308 -  Serviços de-Gómunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, j '9

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ M E ^ íS s  DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS
Vice-Presi

SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
estão Operacional/CASAL

ERQUE CAVALIERI





ANEXO 1
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011 

PLANILHA DE CUSTOS

COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2014

CUSTO COM PESSOAL
PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - WVA

QUANTIDADE 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÃRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5.6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL(%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,62
Í1 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13° SALÁRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,28
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93
SUBTOTAL 9,45 55,38
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÂO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 68,81
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COMPONENTES .
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 2.029,95

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,44
B COFINS 3,00 66,67
C ISS 5,00 111,11

SUB TOTAL 8,65 192,22
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE 2.222,17

TOTAL MENSAL 1 ATENDENTE 2.222,17
dT O T A L ANUAL 1 ATENDENTE 26.666,04

4lson Pereira
Adv» OAB/AL2051 

Mat 1749





ANEXO I
2“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011 

PLANILHA DE CUSTOS
CUSTO COM PESSO AL

p l a n il h a  DE CUSTO SUPERVISOR - W VA
QUANTIDADE 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 1.135,56
SUBTOTAL 1.135,56
GRUPO "À"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL{%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 227,11
2 SENAI/SENAC 1,00 11,36
3 SESI/SESC 1,50 17,03
4 INCRA 0,20 2,27
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 28,39
6 FGTS 8,00 90,84
7 SAT 2,00 22,71
8 SEBRAE 0,60 6,81

SUBTOTAL 35,80 406,53
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 126,16
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 21,01
11 LICENÇA MATER/PATER, 1,33 15,10
12 FALTAS LEGAIS 1,99 22,60
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 14,76
14 AVISO PRÉVIO 1,37 15,56
15 13° SALARIO 8,33 94,59

SUBTOTAL 27,28 309,78
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 4,14
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 20,44
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 45,42

SUBTOTAL 9,45 70,01
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO 
"A" NO GRUPO "B" 9,90 112,42

SUBTOTAL 112,42
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÂO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO  DE VIDA EM GRUPO 11,36
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 51,47
6 PCM SO 20,00

SUBTOTAL 343,36

DEMAIS COM PONENTES
1 D ESPESAS  ADMINISTRATIVAS 5,00 56,78
2 RESERVA  TÉCNICA 2,00 22,71

SUBTOTAL 79,49
GRUPO "E"

.SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COM PONENTES 2.457,14

TRIBÜTOS
A PIS 0,65 17,48
B COFINS 3,00 80,69
C ISS 5,00 134,49

SUB  TOTAL 8,65 232,67
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL  
SUPERVISOR (1 SUPERVISOR)

2.689,81

TOTAL ANUAL (1 SUPERVISOR) 32.277,72

»ereira
Adv'* OAB/AL 2061

m





A N E X O  1
2“ T E R M O  A D ITIVO  AO C O N TR A TO  71/2011

CUSTO COM PESSOAL \
PLANILHA D B eU S TO  ATENDENTE - WVA

QUANTIDADE 7
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13» SALÁRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO  "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 32,79
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93
SUBTOTAL 9,45 84,89
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 88.93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÂO(22’ 12)-20% 211,20
4 SEGURO  DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 68,81
6 PCM SO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COM PONENTES
1 D ESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92
2 RESERVA  TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+ÍNSUMOS 
+DEMA1S COMPONENTES 2.059,46

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,65
B COFINS 3,00 67,63
C ISS 5,00 112,72

SUB TOTAL 8,65 195,01
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL
a t e n d e n t e

2.254,47

' TOTAL MENSAL (7 Atendentes) 15.781,29
TOTAL ANUAL (7 Atendentes) 189.375,48

P ere ira
Attv» ÔAB/AL 205’

*COM  BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DÊ TRABALHO 2013/2014





2“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011

PLANILHA DE CUSTOS
CUSTO COM; PESSOAL

PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE ■ WVA
QUANTIDADE 6
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXiLIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13“ SALÁRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,28
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93

SUBTOTAL 9,45 55,38
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO 
"A" NO GRUPO "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93

INSUMOS
1 UNIFORME 11,83
2 EP.IS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÂO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,Õ0 8,47
5 V. T,{52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 68,81
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COMPONENTES 2.029,95

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,44
B COFINS 3,00 66,67
C ISS 5,00 111,11

SUB TOTAL 8,65 192,22
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2.222,17

TOTAL MENSAL (6 Atendentes) 13.333,02
TOTAL ANUAL (6 Atendentes) 159.996,24

*COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2014
Pereira

Adv° OABÍAL 2061 

Mat. 1749





P L A N I L H A  D E  F O R M A Ç A O  D E  P R E Ç O S -  W V A  S E R V IÇ O S  { C O N T R A T O  N «  7 1 / 2 0 1 1 )

•IT E M  ■ ^ o i s c r i m i n a ç A o U N I D A D E Q U A N T I D A D E P R E Ç O  U N I T Á R I O  (R$ ) P R E Ç O  M E N S A L  (R$) P R E Ç O  A N U A L  (R$ )

l E Q U I P . D t  ri V8 1 R S ' 3 .5 7 8 ,5 5 RS 3 -S 78 .5 5 RS 42.942

2 E S T R U T U R A  O E  T l/ R E D E S  D E  O A O O S VB 1 RS 3 .2 7 2 ,4 1 RS 3 ,2 7 2 ,4 1 RS 39 .26E

3 M O B IL IÁ R I O V8 1 RS 1.8 6 8 ,8 5 RS 1 .6 8 8 ,e S RS 22.66 E

4 p e s s o a l

4/1 SuPfHVISOK VB 1 RS 2 .6 8 9 .8 1 RS 2 .6 8 9 ,8 1 RS 3 2 .2 7 7

4/2 A T E N O E N T E 1 V6 7 RS 2 ,2 5 4 ,4 7 RS 1 5 ,7 8 1 ,2 9 RS 1 8 9 .3 7 Í

4/3 A T E N O E N T E  II VB 6 RS 2 ,2 2 2 ,1 7 RS 13 .3 3 3 ,0 2 RS 1S9.996

4/4 A T E N D E N T E  |F E R IS T A ) VB 1 RS 2 .2 2 2 ,1 7 RS 2 .2 2 2 ,1 7 RS 2 6 .6 6 (

s u a  T O T A L : RS 4 2 .7 6 6 ,1 0 RS 5 1 3 .1 9 -

5 BO I RS 12 .6 0 7 ,4 5 RS 1 5 1 . 28 ‘.

T O T A L : R S S S .3 7 3 ,S S RS 66 4.4 82

Jereira
(ÓAB/AL 2051 

(lat. 1749
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 
71/2011 -  CASAL. CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DÈ SEGUROS LTDA.

Por este instrumento |)articular e na-rnèl.to de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria dè Estâdo de Infra-Estrutura, 
sediada na rua Barão; de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001- 
81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasile|)ro, casado, engenheiro 
ivil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão! Operacional CARLOS 
a NTÔNIO d e  SOUZ/k FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, alagoano, casado, engenheiro dvil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 098.703.69 -̂72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a firma VA/A CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE; SEGUROS LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ 
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob| o n® 111.202.744-00, 
residente e domiciiiadp em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Procesiso n° 9377/2013 -  CASAL e C.l. n® 56/2013 -  GEROC, celebrarri o presente aditivo, de 
acordo com as cláusu as e condições baixo; |

rlcCLÁUSULA PRIMEIljtA: Por força deste instrumento, fica autorizado a prorrógação do prazo por 
mais um período d|e 12 (doze) meses, a contar de 17 de outubro de 2013|aíl7 dé oufübro de 
2 0 í%  mantendo-s4 o valor global do referido contrato em R$ 55.373, 55 (cinquenta e cinco mil, 
trezéhtos e setenta e jtrês reais cinquenta e cinco centavos) mensal e R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e 
quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos) anual. ;
PARÁGRAFO PRIMÉi RO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .5 6 6 /9 3 , na icontagem  dos prazos, 
exclui-se o dia do iníciio e inclui-se o do vencim ento considerando-se os dias consecutiyos.
""ARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do èontrato a aplicação de 
. <?ajuste na forma pactuada................ .... .......... .... ........ ............— .................

CLÁUSULA SEGUNDA: Despesa pertinente a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

-  Unidade Orçamentária..................................................11402 -  GEROC
-  Grupo de Despesas..................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
-  Rubrica..................................................................... 307.308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira -  Do 
. Pagamento, do Contrato original, passa ter a seguinte redação;
PARAGRAFO PRIM EIRO DA CLÁUSULA TERCEIRA: Fica estabelecido que o pagamento será procedido 
após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do 
Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de 
pagamento da CASAL

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

as cláusulas e condições





ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  DE SAN EAM EN TO  DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em  duas vias de igual teor e forma, na
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO  DE ALAGOAS

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

CONTRATO N9 71/2011 -  WVA CONSULTORIA





® .Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N“ FOLHA:

SUCOP

V G C

I í=vV<a,
oL>D

-jg—

E
.

■ z l̂ . c ? ^  . - 2 - í= .(H





COMP.^^NHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00015342 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

. a 0^01534? 
a 
a

Item Requisitante Valor Unlt. Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:

Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Status ílem

Aplicação Observação Referência

Fiüal: COM PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E  ALAGOAS ^ ____________ __
Soücilação; 00015342 Eniissão; 18/10/2014 Dl. Limite: Dt. Últ.AJl.: 29/07/2014/^Liberada: SIM
Solicitante: VANDERLEIA BOIA DE LIMA Uberação: 29/07/2014 Usu. Libera.: CABRAL 
Un. Conç.: SECOMP Valor Total: ^ — - í l OrTtfTTlÜ

0,00CNT 0,00 CNT1 DANIEL CABRAL 110.747,10 1,00 110.747.10
366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
ÜERCC •- GERÊNCIA DE OPERAÇÕES 
COMERCIAIS
Classificação: SERVIÇOS , TÉCNICOS E PROHSSIONAIS
Ciclo Oiçamcniário: CICLO 2014; Coma Orçamemária; 303304 - SERVIÇOS TECJ^JICOS PROFISSIONAIS; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo 
Coma: 496203.06

Tola! de Solicitações na Filial: 1
Totel de Solicitações: 1





Total de Solicitações;

::\PJRAMll)fi\REi.Ai‘ÜK,10S\.S0LK:i.QRV 2Ç/Ü7/2UJ4 !Ü:C4:19









Casa

N” PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO ( l A

/ r '  ‘ • V

V

Ao adv. Editiilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica. 

Em,

Adv. Edilsormlves Vieira 

Ass. Especial da Presidência

GEPUN 006-C





Companhia de Saneameiifó de Alagoas

4 ^ ,

X .,

Processo n°: 9085/2014 
Interessado: GEROC.
Âssimío: Prorrogação de Prazo.

À GEROC,

Para complementar a instrução processual, solicitamos a juntada aos autos das 
seguintes documentações;

1 ~ Classificação Orçamentária;
2 -  Pesquisa de Mercado;
3 -  Cronograma Físico-Financeiro»

isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/Al/ i de agosto de 20'f4.

ÉDM l|.SO^ ERElRA
ADVOG AQWAS J U R/CASAL

VICENTE B/0E ÜJÍ FIGUEIREDO
ESTAG1ÁR10MSJ U R/CASAL





Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
CONTRATO N° 71/2011 -  WVA CONSULTORIA

ABR/2014 MAIO/2014 MAIO/2014 JUN/2014 JUL/2014 AGO/2014 SET/2014 OUT/2014 NOV/2014 DEZ/2014 JAN/2015 FEV/2015 MAR/2015

60.080,30 60.080,30 60.080,30 60.080,30 60.080,30 60.080,30 60.080,30 60.080,30 60.080,30 60.080,30 60.080,30 60.080,30 60.080,30

GEROC/CASAL

í
\   ̂ ' V





Data Base Orçamento CESAN: Abrtl/2012

Serviço Texto Breve Qtd. UMB Custo Unitário
, ....1

Custo Total

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
6990001452 PA - 05:00 ÂS 17.-00 HRS 492,00 UNxMÉS 3.260.71 1.604.269,32
6990001453 PA -17:00 ÂS 23:00 HRS 12.00 UNxMêS 3.291.77 39.501,24
6990001454 PA-23:00 ÁS 05D0 HRS 12.00 UNxMÊS 3.943.91 47.326,92
6990001455 PA - EMERGENCIAL 4.025.00 HRS 32.92 132.503.1»

TOTAL GERAL 1.823.600,48





Orçado

?>3

Texto Breve
Quantidade 

/  Mês UMB Custo /  Mês
Custo/Ano 

(Total)
PA-05h00-17h00 41 Unidades R$ 2.245,80 R$ 1.104.933,60
PA-17h00-23h00 1 Unidades R$ 2.350,70 R$ 28.208,40
PA-23h00-05h00 1 Unidades R$ 2.882,04 R$ 34.584,48
HORA-EMERGENCIAL 335,42 Horas R$ 8.908,67 R$ 106.904,00

Total R$ 1.274.630,48

Contratado

Texto Breve Quantidade 
/  Mês UMB Custo /  Mês Custo /  Ano 

(Total)
PA-05h00-17h00 41 Unidades R$ 2.245,80 R$ 1.104.933,60
PA-17h00-23h00 1 Unidades R$ 2.350,70 R$ 28.208,40
PA-23h00-05h00 1 Unidades R$ 2.882,04 R$ 34.584,48
HORA-EMERGENCIAL 335,42 Horas R$ 8.908,67 R$ 106.904,00

r Total R$ 1.274.630,48





;

À ASJUR,

Devolvendo com as informações solicitadas:

1 -  Classificação Orçamentária
Unidade Orçamentária..........................  11402 GEIROC
Grupo de Despesas................................  300.000 Serviços de terceiros
RUBRICA..............................................  307.308 Serviços de Comunicação

2 -  Pesquisa de Mereado
Segue em anexo. Só cõnseguimos informações de um forneeedor. Os demais não sey 

iníeressàram em nós respondeiy

3 -  Cronograma Físico Financeiro
Planilha segue em anexo.

Em 1/9/2014.

^  Raul D.Cardozo Neto
«  Gerente de Operares Comerciais 

Mat. 2421





N» PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

À adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, I I .

N® FOLHA:A / V

g 6 J

y j j i
Adv. Edils®n Alves Vieira 

Ass. Especial da Presidência

GEPLAN 006-C
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CompanliJa de Saneamento de Alagoas

Processo N“: 9085/2014 
Interessado; GEROC 
Assunto: Tele atendimento - Call Center,

k  GEROC,

Veio para analise e instrução juridica o processo de n° 9085/2014 
cora o objeto é a prorrogação do Contrato n° 71/2011, cujo objeto a 
prestação dos serviços de tele atendimento - 0800 082 0195 - na 
modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para atendimento das cidades 
de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas.

Antes de analisar o mérito, torna-se necessário acostar aos autos 
a proposta emitida pelo único fornecedor, conforme fls. 34, devidamente 
assinada e com o respectivo CNPJ deste, bem como a Ordem de Serviço do 
Contrato n° 71/2011.

Somente após, retorne-se a esta Assessoria Juridica para análise e
parecer,

Maceió/AL, 09 de setembro de 2014

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO
ADVOGADO /A,S JU R / CASAL

BRUHO VICEHTE B DE H FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





Remetente: "Ana Nery Corrêa Barbosa" <aBrBBieai\ytbBthiKB|ghEGBnmmnlln>
Data: 22/08/2014 16:57 
Assunto: RES: Proposta de preço
Para: "Maria de Lourdes da Silva Medeiros" <lbuiKttEsnrattBh(B̂ teeEdl<dlsiM/tt>i>
Com Cópia: "vanderlea.boia@casal.al.gov.br" <\i£aidte4teaUaais@ü:a£dl3Ílspouibi>, "Maria José Paixão 
Fernandes" <rngfqpmffaTrBntta@hBeanoanmtfai>

Soa¥ai:de lloaurd»

EãtamiDsibBm,£iâajça5a[Iteus.

BDmiláiar(comwoEe.^^adi^co(Convib^,ôamBÍIMaQsiô£n3rdtenãDSim\vdttat.

Sj ĝuemasiirffímTK^Dessdlmltadas.CSUidtquBrcdüyidalllgue.

No contrato atual, estipulamos um número de atendentes exclusivos 43 (inicialmente) e remuneramos 
por PA (conforme abaixo -  preço orçado e contratado), isso implica em acompanharmos diariamente se 
0 atendente cumpriu às 6 horas.

Contratado

Texto Breve Quantidade
/Mês UMB Custo /  Mês Custo /  Ano (Total)

PA-(»hOO-17hOO 41 Unidades R$ 2.245,80 R$ 1.104.933,60
PA-17h00-23h00 1 Unidades R$ 2.350,70 R$ 28.208,40
PA-23h00-05h(» 1 Unidades R$ 2.882,04 R$ 34.584,48

ÍHORA-EMERGENCIAL | 335,42 Horas R$ 8.908,67 R$ 106.904,00

1 Totaf 1 R$ 1.274.630,48

Estamos em fase final de um processo licitatório onde a remuneração será diferente.
acompanhar os indicadores, exigindo o estabelecido e, deixar o contratado utilizar o número de 
atendentes e a escala que lhe convier, desde que atinja o resultado esperado.

A remuneração será um preço cheio mensal, descontados percentuais pré-estabelecidos, se os 
indicadores não forem alcançados.

O Edital está publicado em nosso site. Se interessar, podem consultar.

Caminho: \¥«MtfiMi/fl̂ mngiBnnlfai:̂ <&rTimnBÍtBiaB̂ (̂piaTt]aide licitações/ 

marcar= abertas recentemente 

seledonar LCPS 17/2014

Atíhn./AinEalNBi;y(i2Dr̂ Baâ>Dsa 

I0ivLrâD^®eSâD(de lEtemandascéieSjlietttes

aanara8iytha<tantwgtiiesHnflannair

mailto:vanderlea.boia@casal.al.gov.br




A A S J t IR ,
L ^ -

Infelizmente não temos pegar a assinatura da pessoa que nos forneceu as informações, uma 
vez que ela se encontra em Wória (ES).

Recebemos as informações por e-mail de Ana Nery Correia Barbosa, Chefe da Divisão de 
Gestão de Demandas de Clientes, da CESAN (COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESPÍRITO 
SANTO).

Estou anexando a este, cópia da mensagem.

Em 19/9/2014.

RaulD.CardozoNeto
, Gerente de Operações Coinetds'‘  

M a í .  2421
Casai
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■ PR EÇ O S  A P L IC A D O S  C A LL  C l ^

iÉá̂ ' Óiâ apíftw., Í0:09 WaRar cmtio: NSo I&1 EiicárniiihaŴ -̂ft̂ POfláeF
Do;®
Para:
EJata:
A$sunt9

"Raui Dias Cardoso N̂ o" <raul.dias$casal.al.gov.br>>̂  
dÍe90.ft%Íi«$cagece.com.brt̂
01/10/2014 10:09 (30 mimitos atrás)
PRCÇOS APUCADOS CALL CENTER

Prezado:

Trabalho na CASAL-CIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS e gostaria que nos Informassem os preços praticados pela empresa que 
presta serviço de call center para a CAGECE, para que possamos juntar subsídios ao processo de renovação de contrato em curso 
aqui na CASAL.

Preciso dessas informações até a próxima sexta-feira, dia 3/10/2014 

Agradeço.

RAUL O. CARDOZO NETO
GERÊNCIA DE O PERAÇÕ ES COMERCIAIS 
Telefones: Í82) 3315-8601 / (82) 8884-8134

Casai
www.casal.al.gov.bf

08000820135

!:tl!lB/2.06B}
Caixa de Entrada [  0 /  Í4 ]

Nova Mensagem
V  AtUâliiar 

^  FeframmUs .„

- Q  Mml-iiisPasias 
Q  Cfiís f.» EnlrsíL-i I 

Í3 Envisdos I

ijj lirairj [limpai [ I

QCsllC<sf3f 

Q  CoiaatssdeDsmi-íta t

Q <

Q i

£ )  E * fK = .

P GefSí;_.4r(a(i4((aíÍ0 
0)
Q Sko!!
D  t*!m

Q ̂ÍStOfSi
Q Prcĉ-ig* 
Q  Sotop 
QSupsii 
'Q 5«pte ;
Qsií-w- 

■ Qsnnri-

Re: PREÇOS APLICADOS CAI I 

WALTIR DIEGO OE..„ Ui31 M a S S Ü â o  lida Iw|

"WAITER DIEGO DE SOUSA FREIRE" <()iego.freire@cagece.com.br># 
Para: dijj cardoso Neto" xraul.diasf casal.al.gov,br> 0
Data; 01/ 10/ 201413:3! (01:04 horas atrás)
Assunto Re; PREÇOS APLICADOS CAIL CENTER_______________
CsrC' Râul, bcs taras,

Infcrmc que nãc tennc ccnheciiísntc scbre & intoxmçío sgÜ cíU í í  e nar; autorizaaâc para áivulçar queiquer cutra inforiíiavâc 
refaienta a empresa cnde trabalhe.

Sciicitc, ?cr gentileza, procurar o-s meios oficiais para obter a inforrsaoào solicitada.

Obrigado.

Walter Dieao de Souza Freire
A nalis ta  de Sistemas II
CETIC SIS -  Coordenadoria  de Desenv.Sup, Sistema TI 
CM.C Serviços Tercerizados Ltda -  Me
A serviço da Cagece 
(85)3101-1926

íCagece

De: "Raul Dias Cardoso Neto” <raul.dias@casal.al.gov.br> 
Para: "diego freire" <diego.freire@cagece.com.bp 
Fnviaria.s: Oiiarta-feira 1 da nntiihro de ?ni4 inflR-33 

j  Apagar ^ o v e r  çÇ Imprimir a^xporter | Marcar como Spani

http://www.casal.al.gov.bf
mailto:raul.dias@casal.al.gov.br
mailto:diego.freire@cagece.com.bp
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(K CAERN

Companhia 

n îssík) e Visão 

Recursos Humanos 

D Conselho

Diretoria

Presidente 

Adminletrotívs 

Comercúl e Financeira 

Ticnica

Imprensa

Assessoda

Fotos

Registre aqui suas dúvidas, sugestões ou reclamações

Nome.

E-maii.

Te-efone;

Dsstmgiáiio.'

?»íen:sft5em:

RAUL DIAS

iaut.C8rdozonelo@gmaii.com 

8233158601 

Comunicação * i

P r e r a d o s :

T ra b a lh e  na G e re n c ia  de O perações 
C o m e rc ia is  da  CA5AL-C IA  OE SAWÉAFIENTO 
OE ALAGOAS, e g o s t a r ia  que nas

PMRN O 01 01112014 10-.38;09 

Balanço Mensal; PM apreende 74 
armas de fogo e 383 munições em 
setembro

PCRN O Q1 OU12014 10;34.A4

Polícia Civii evita explosão de caixa 
eletrônico na cidade de Pendências

IGARN © 01 Oúl 2014 10-28:05

Crise da água coloca a gestão de 
recursos hídricos como o problema do 
século

ASSeCOM © Ü1cu;20l4 0?:47:.33 

Governadora prestigia o Cortejo 
Cultural em Mossoró

OBS: COMO A O TEXTO DA MENSAGEM SAIU CORTADA, AO IMPRIMIR A PAGINA DA WEB, COPIEI O MESMO E 
COLEI LOGO ABAIXO:

Prezados:

Trabalho na Gerencia de Operações Comerciais da CASAL-CIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, e gostaria 

que nos informassem os preços praticados pela empresa que presta serviço de call center na Compesa, 

para que possamos juntar subsídios ao processo de renovação de contrato em curso aqui na Casal.

Preciso dessas informações até a próxima sexta-feira, dia 3/10/2014.

Agradecido.

RAUL DIAS

GERENTE DE OPERAÇÕES COMERCIAIS

ATENÇÃO: O SITE DA CAERN NÃO ACEITOU O E-MAIL CORPORATIVO. ASSIM SENDO TIVE QUE 
INFORMAR O E-MAIL PESSOAL

mailto:iaut.C8rdozonelo@gmaii.com
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CONTATO

CENTRAL DE ATENDIM ENTO0800-081.0195VAZAM ENTOS: ÁGUA E 

ESGOT0 0 8 0 0 - 0 8 1 .0 1 8 5
NOME:l RAUL DIAS;

EMAIL:] raul.dias@c

MENSAGEM

FVezados:

Trabalho na G erencia d e  Opera" 
Preciso dessas informações at
A nraH oriH n

@COMPESA

OBS: COMO A O TEXTO DA MENSAGEM SAIU CORTADA, AO IMPRIMIR A PAGINA DA WEB, COPIEI O MESMO E 
COLEI LOGO ABAIXO:

Prezados:

Trabalho na Gerencia de Operações Comerciais da CASAL-CIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, e gostaria 

que nos informassem os preços praticados pela empresa que presta serviço de call center na Compesa, 

para que possamos juntar subsídios ao processo de renovação de contrato em curso aqui na Casal.

Preciso dessas informações até a próxima sexta-feira, dia 3/10/2014.

Agradecido.

RAUL DIAS

GERENTE DE OPERAÇÕES COMERCIAIS





tasai Gempanhia de Saneamento de Alagoas

P rocesso  n": 908572014 
interessado: GEROC.
Assunto: Prorrogação de Prazo.

A GEROC,

Para complementar a instrução processual, solicitamos a juntada aos autos das 
seguintes documentações;

» Anexar os preços praticados por empresas de saneamento existentes no 
país, efetuando qyadro comparativo, opinando na oportunidade sobre os 
preços praticado pela empresa ¥¥VA Consultoria e Administração de Seguros 
Lida,., se são compatíveis com o praticado no mercado.

!sto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/A 2014.

E | » íS O N  PEREIRA 
íGADO/ASJUR/CASAL

ESTAGIÁR1A/AS J U R/C ASAL

i



i



V '
A ASJUR,

Para informar que só conseguimos contatar mais três empresas concessionárias, porém não 
obtivemos resposta, conforme consta nos documentos em anexo.

No que se refere à análise e comparação de preços praticados no mercado, no nosso 
entendimento, é difícil comparar preços para serviços que, embora sejam similares, podem obedecer 
a especifícidades diferentes, tais como, abrangência geográfica; característica do serviço prestado, 
se apenas passivo, ou misto; características de ordem técnica, quanto à origem das ligações 
telefônicas, se de qualquer tipo de aparelho telefônico, ou se apenas de aparelhos fixos; diferenças 
no quadro de pessoal, quanto à qualificação das pessoas e as funções exercidas por elas, etc.

Sem mais,

Em 7/10/2014.

\  Raul 0. Cardozo Neto
Gerente de Operações ComerciaisCasBt

M â t . 2 4 2 1
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Al / V

(c?' u m ;,

PROCESSO: 9085/2014  

INTERESSADO: GEROC

A S S U N T O :  Renovação do contra to  n° 071/2011 .

À  S U E N G ,

T ra ta - s e  o p re s e n te  da  s o lic ita ç ã o  d e  re n o v a ç ã o  d o  c o n t ra to  n° 
0 7 1 /2 0 1 1  p a c tu a d o  e n tre  a E M P R E S A  W V A  C O N S U L T O R IA  E 
A D M IN IS T R A Ç Ã O  D E  S E G U R O S  L T D A  e a C A S A L .

S o lic ita m o s  aoáSise e  p o s ic io ir ía m e o to  s o b re  os p re ç o s  a  
s e re m  p ra tic ad o s^  c o n s id e ra n d o  a  in e x is tê n c ia  d e  p e s q u is a  d e  
m e rc a d o . P a ra  v e r i f ic a r  a  v a rs ta jo s id a d e  d o  p re ç o  c o n tra ta d o .

S o m e n te  a p é s  a iu n ta d a  d e s s e s  d o c u m e n to s , r e to rn e - s e  o p re s e n te  
p a ra  a n á lis e  e  in s t ru ç ã o  ju r íd ic a .

M a ce ió , 10  « )u tu b ro  d e  2 0 1 4

PEREIRA
A D V O G lA D O /A S JU R /C A S A L

È t x i f y y y y i l  6 . y ò  £ tJ U ír r r t:in Q M
RAYANWÍE S, BOHFIIMI ©UIIMARAES

E S T A G IA R IA /A S JU R /  C A S A L

A

7 ^  c_-.

/  3  ^  ~ "2-

f i

^LÉEiiiaiiüel de França Costa
j S ^  E n g 'C iv il-C R E A  020077214-7 

Supsnntendente de Engenhariá 
Mat 1398

7 O M O

0

y  Téc.lfl(lustriJI-CREA0200525í3-« 
Casal SupervisoKle Custos de Enfleniufia
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Casal

N» PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9085/2014

N» FOLHA:-—,  - .

Interessado: GEROC - Gerência de Operações Comerciais (Cl N° 045/2014)

Assunto: Renovação Contrato n° 071/2011 - CASAL / WVA Consultoria e Administra
ção de Seguros Ltda.

AASJUR

Ratificando o parecer da SUPOCE quanto a análise e posicionamento de 

preços solicitada, referente a renovação do Contrato n° 071/2011 - CASAL / Empresa 

WVA Consultoria e Administração de Seguros Ltda., cujo objeto é a execução de servi

ços de tele atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL CENTER nas cidades 

de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo, Alagoas, portanto, 

não se trata de custos de obras e serviços de engenharia.

Maceió, 13 de outubro de 2014.

Jeéè E^ a ldo  Monteiro Lisboa 
E fvq^ v ii - CREA 020.092.556-3 
G ^ n te  de Projetos e Custos 

Matricuia 1269

VISTO:
Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
Superin tendente  de Engenharia 

Matricula 1398

GEPLAN 006-C





A '
 ̂ kç

Qpmpanlija de Saneamento de Alagoas

P ro c e s s o  N “ : 9085/2014 
In te re ssad o : G E R O C .
A s s u n to :  P R O R R O G A Ç Ã O  D E  P R A Z O .

À  A S S E S S O R A  JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL, ART. 57, II DA LEI 8.666/93 C/C CLÁUSULA 
SÉTIMA DO CONTRATO 71/2011. PELA POSSIBILIDADE.

T ra ta -s e  o  p re se n te  d e  s o lic ita ç ã o  d e  p ro r ro g a ç ã o  d e  p ra zo  d o  C o n tra to  n “ 
71/2011 -  fls .02 /11 , cu jo  ob je to  é a p re s ta ç ã o  d o s  s e r v iç o s  d e  te le  a te n d im e n to  -  0 8 0 0  
0 8 2  0 1 9 5  -  na  m o d a lid a d e  C A L L  C E N T E R ,  a t ivo  e  re cep t iv o , p a ra  a te n d im e n to  d a s  
c id a d e s  d e  M a c e ió , P a r ip u e ira , B a rra  d e  S ã o  M ig u e l, M a ra g o g i e  R io  L a rg o /A ía g o a s .

0  re fe r id o  co n tra to  fo i f irm a d o  em  17 d e  ou tu b ro  d e  2011 , c o m  te rm o  d e  ad it iv o  
q u e  o  p ro rro g a  p o r m a is  12 (do ze ) m e se s , s e  e n c e r ra n d o  em  17 d e  o u tu b ro  d e  2014 . 
P re te n d e -s e  u m a  n o v a  p ro r ro g a çã o  d e  p ra zo . A s  fis. 22 /23  e s tá  c o n t id o  o  p r im e iro  te rm o  
d e  ad it iv o  co m  a  p ro r ro g a çã o  d e  p ra zo  q u e  v ig o ra  atua lm ente..

C o n s ta m  n o s  au tos:

1 -  P e d id o  m o tiv a d o  (fis. 01);
2  -  C o n tra to  (fis. 0 2  e  11);
3 -  A d it iv o s  (ffs. 12/23);
4  -  P r im e iro  te rm o  ad it iv o  (fis. 16/18);
5 -  S o lic it a ç ã o  d e  C o m p ra s  (fls. 26/27);
6  -  D o ta ç ã o  O rç a m e n ta r ia  (fls. 34);

,É, em  su m a , o  re la tó rio . P a s s a - s e  à  a n á lis e .

P o is  bem , em  o b se i"vân c ia  a o  p e d id o  m o tiv ad o  (fls. 01 ) e  d a  a n á lis e  d o  co n tra to  
a n e x a d o  a o s  a u to s  (fls. 02/11), v ê - s e  q u e  o  ob je to  co n tra tu a l tem  n a tu re za  co n t ín u a , um a  
v e z  q u e  tra ta -se  d e  s e rv iç o s  d e  te le  a ten d im en to , na  m o d a lid a d e  C A L L  C E N T E R .

V e ja m o s  o  q u e  o  art. 57 , in c is o  II d a  L e i 8 .666 /9 3  tra z  a re sp e ito  d o  c a s o  n e s te  

p ro c e s s o , “in verbis”:

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
excet9 q̂uai}ío aos relativos:
( . . . )





II - à prestação de serviços a serem executados de forma contí
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su
cessivos períodos com vistas á obtenção de preços e condi
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;

Ainda se faz necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na C LÁ U 
SU LA S É T iy A  do Contrato n° 77/2011.

"CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE; O prazo 
de execução dos serviços será de 12 meses contados a partir 
da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela contratante, 
podendo ser prorrogada por igual período até o limite de 60 
(sessenta) meses.

D a  a n á lis e  d o s  a u to s  s a b e -s e  q u e  o  co n tra to  fo i p ro rro g a d o  2 (d u a s ) v e z e s ,  to ta li
z a n d o  2 4  (d o ze ) m e s e s  e  fo ra  re a ju s ta d o  no  p ro c e s s o  n° 10230 /20 14 , o  q u a l d e co rre u  da  
re p a c tu a ç ã o  d o  A c o rd o  C o le t iv o  2014/2015, D e ssa r te , v e r if ic a - s e  a n e c e s s id a d e  e  p o s s ib i
lid a d e  d e s s a  p ro rro g a çã o , p o is  a  L e i e  o  in s tru m e n to  co n tra tu a l au to rizam i f irm a r o  ad it iv o  
reque r id o .

Diante d o  exposto, o p io a-se  pela p ro rro g ação  do  co n tra to  p e lo  p razo  de 12 
fd o ze i m eses  a través  do  te rm o  ad itivo  a s e r fo rm u lad o , te n d o  em  v is ta  a n e c e s s id a 
d e  de se  d ar co n tin u id ad e  ao s  serv iço s  p restad o s . C o n d ic io n a -s e  es te  parecer, no
e n ta n to ,  a  a u t o r iz a ç ã o  exp re ssa  da D ire to ria  de P res id ên c ia .

É  0 e n te n d im e n to  q u e  s e  su b m e te  á  a p re c ia ç ã o  d o  A s s e s s o r a  Ju r íd ic a .

m  f i g u e i r e d o

ESTA G lÂ m  O/AS J U R /CA SA L
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N°C.I 45/2014

N° PROTOCOLO:

1 2 2 1 3 /^ 0 1 4
N° FĈ Úh Ã: 48 - \

A D.P,

Com a instrução jurídica, com a qual concordamos.

Em, 16/10/2014

A VGO (De Ordem)

p/ciência e pronunciamento 

Em, 16.10.2014

Q jU u ,
Eü§'Jçí3!!É!

A DP

Solicitamos que seja autorizado a renovação do Contrato. 

Em, 16.10.2014

■eePLAN -000=0-





Protocolo n® 9085/2014 
C.l n® 45/2014-GEROC 
Contrato n® 71/2011

A
CPL,

De acordo com a solicitação da GEROC através da C. I n° 45/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 46 usque 47, parte 
integrante do presente processo, e com previsão legal e contratual, Art.57, II da 
Lei 8.666/93 c/c Cláusula Sétima do Contrato AUTORIZAMOS aditivar o 
Contrato n° 71/2011 com a Empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, prorrogando o prazo do mesmo por 
mais um período de 12 (doze) meses, mantendo-se o valor global do referido 
Contrato em R$ 705.436,10 (setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e 
seis reais e dez centavos) ,cujo objeto é a execução de serviços de tele 
atendimento -  0800 082 0195 na modalidade CALL CENTER ativo e receptivo 
para atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, 
Maragogi e Rio Largo/Alagoas. Em, I

Eng ALVARO 
Diretor Presidente

MENEZES DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C
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PODER JUDICIÁRIO 
JIISTTÇA DO TRABAIIÍO

CERTIDÃO P O S IT IV A  DE D ÉBITO S TRABA LH ISTA S  
COM E FEITO  DE NEGATIVA

N o m e :  W V A  C O N S U L T O R I A  E A D M I N I S T R A C A O  D E  S E G U R O S  L T D A  -  ME 

( M A T R I Z  E F I L I A I S )

C N P J :  0 0 . 8 7 3 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 1 0  

C e r t i d ã o  n " :  6 5 3 9 3 0 4 8 / 2 0 1 4  

E x p e d i ç ã o :  1 6 / 1 0 / 2 0 1 4 ,  à s  1 0 : 2 7 : 1 1

V a l i d a d e ;  1 3 / 0 4 / 2 0 1 5  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  

d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), i n s c r i t o ( a )  n o  C N P J  s o b  o  n °  0 0 . 8 7 3 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 1 0 ,  

CONSTA d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  e m  f a c e  d o  

i n a d i m p l e m e n t o  d e  o b r i g a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n o ( s )  p r o c e s s o ( s )  

a b a i x o ,  c o m  d é b i t o  g a r a n t i d o  o u  e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a :  

0 1 2 4 4 0 0 - 9 6 . 2 0 0 6 . 5 . 2 0 . 0 0 0 1  - TRT 2 0 ‘ Região *
* D é b i t o  g a r a n t i d o  p o r  d e p ó s i t o ,  b l o q u e i o  d e  n u m e r á r i o  o u  p e n h o r a  

d e  b e n s  s u f i c i e n t e s .

T o t a l  d e  p r o c e s s o s :  1 .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o  a r t .  6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7  d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  

n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  

T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .

O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  

a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .

N o  c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  e m  r e l a ç ã o  

a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .

A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  

a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  

I n t e r n e t  ( h t t p ; / / w w w . t s t . j u s . b r ) .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A  C e r t i d ã o  P o s i t i v a  d e  D é b i t o s  T r a b a l h i s t a s ,  c o m  o s  m e s m o s  e f e i t o s  

d a  n e g a t i v a  ( a r t .  6 4 2 - A ,  § 2 ® ,  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o

T r a b a l h o ) ,  a t e s t a  a  e x i s t ê n c i a  d e  r e g i s t r o  d o  C P F  o u  d o  C N P J  d a  

p e s s o a  s o b r e  q u e m  v e r s a  a  c e r t i d ã o  n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  

T r a b a l h i s t a s ,  c u j o s  d é b i t o s  e s t e j a m  c o m  e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a  o u  

g a r a n t i d o s  p o r  d e p ó s i t o ,  b l o q u e i o  d e  n u m e r á r i o  o u  p e n h o r a  d e  b e n s

uúv idas . ;jus . b r

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA • ME 
CNPJ: 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. nâo constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei. a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços < http;//www.receita.fazenda.gov,br> ou <http.7/vww.pgfn.fazenda.gOv.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida ás 09:00:38 do dia 12/08/2014 <hora e data de Brasllia>.
Válida
Código de controle da certidão; 9858.589E.E451.1933 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http^/www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/ÇNpÇonjuntaSegVia/Re... 16/10/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/%c3%87Np%c3%87onjuntaSegVia/Re
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N° 239572014-88888952
Nome: W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS 
LTDÀ - ME
CNPJ: 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 

'â da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n“ 
8,2T2 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

M aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01. de 
20dejaneirode2010.

Emitida em 23/09/2014.
Válida a té m im im S j:

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/ '

file;///C:/Users/casal 11 /AppData/Local/Temp/Low/OCFYX8UT.htm 23/09/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br




Página 1 de 1

tf/lPRlffllR VOUAR

C A Ê X A
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 00873952 /000 i-i0
Razão Social: w  v  a  c o n s u l t o r ia  e a d m in is t r a c a o  d e  s e g u r o s  l t d a  
Endereço: R b a r a o  d e  p e n e d o  213 s a l a  04 / c e n t r o  / m a c e io  / a l  /

57020-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/10/2014 

Certificação Número: 2014100201181684994885

Informação obtida em 16/10/2014, às 09:57:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa... 16/10/2014

http://www.caixa.gov.br
http://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊN CIA, R E C U P E R A Ç Ã O  JUDICIAL E C O N C O R D A TA

CERTIDÃO N°: 001343733
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no periodo 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

WVA CONSULTORIA, v incu lado ao CNPJ: 00.873.952/0001-10 **********************••***•*******•••****•*****»*♦♦♦*

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de A ÇO ES  DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO  JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art, 8“ da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A  conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 29 de outubro de 2014 ás 15h01min.

PEDIDO N°:
001343733
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ESTAD O  DÉ A LA G O A S
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CN D  63431 /  2014

Tipo do Contribuinte
.'unt r  i b u  i.nt K ;v<nóni i c o

Inscrição: 900262672 Identificação: 28 5718
Contribuinte
W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE 
SEGUROS LTDA C.N.P.JUC.P.F.

00873952000110

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA - BR. DE PENEDO, N° : 213, 4-'i
S7Ü20-340,
Q u a d ra :  , Lote:, Lote<3mento;
Bairro: CENTRO Cidade: MACE10
Data Expedição
06/10/2014 t

Validade N® Protocolo
0

Data Protocolo
06/10/2014

Á re a  d o  T e r r e n o :  0<00 0,00
N;“ pe Autenticidade: 851". 1A2.666,34f"

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadapâo, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência au presente instrumento, que em relaçào ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
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Certidão emitida as 10:33:47 <,lo dia 06/10/2014
h autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://Hmi.ssif.maceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

VefíílQ ué atentam entt as in fo rm jçO e t o»tcfita< ne tta  certidAo

Observação:

http;//www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 06/10/2014

http://Hmi.ssif.maceio.al.gov.br
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-4- GOVERNO DE AJAGOAS
;SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
d i r e t o r i a d e ARMICADAÇÂO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidáo Negativa de Dábitos 
Razão Social: W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACÁO DE SEGUROS LTDA - REGULAR 
CNPJ : 00873952000110

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, atá a presente data, 
dábitos inscritos em Divida Ativa.
Certidão expedida com base na Portaria SARE n‘ 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida ãs 09:59:25 do dia 16/10/14 
Válida até

Código da controle da certidão:CD59-67C8-C96B-A0B4

A autenticidade desta certidão davarã sar confimada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwwv.8efa2.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitanente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 16/10/2014

http://wwwv.8efa2.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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29/10/2014 001343733
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊN CIA, R E C U P E R A Ç Ã O  JUDICIAL E C O N C O R D A TA

CERTIDÃO  A/®: 001343733

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

W VA CONSULTORIA, v incu lado  ao CNPJ: 00.873.952/0001-10 A*****************************************************

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de A ÇÕ ES  DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO  JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A  conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 29 de outubro de 2014 ás 15h01min.

PEDIDO N“:
001343733





C aS0lcO M PA N H IA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS
V

Processo Protocolo n° 9085/2014. 
C.l. n° 45/2014

Á ASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 5° Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 16 de outubro de 2014.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CASAL





G s s s l 'C o m p a :B h i a  : c i e .  S a n e a m e n t o ' . d e  A l a a o a s

Processo o°: 9085/2014 
Imteressado; GEROC
Assun to : Análise de Termo Aditivo ao Contrato n° 71:2011

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Quinto Termo Aditivo do 
Contrato n° 71/2011, a ser firmado entre a CASAL e a empresa WVA CONSULTORIA lE 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, tendo como objeto a contratação de empresa 
para a prestação de serviços de tele atendimento -  080 082 0195 -  na modalidade 
CALL CENTER, ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, 
Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas, onde pretende-se a prorrogação 
do prazo pór mais um período de mais 12 (doze) meses, a contar de 17 de outubro de 
2014 a 17 de outubro de 2015, ficando mantido o valor mensal de R$ 58.789,34 
(cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos) e 
valor global de R$ 705.430,10 (setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta reais e 
dez centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus 
efeitos legais.

Maceió/AL 15 de outubro de 2014.

PEREIRA
rOO/ASJUR/CASAL

JESSICA TENORIO MARCOLINO
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





Casal

N° do P rocesso;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N®/da folha: '

A GEPLAN,

Para acostar a classificação orçamentária por onde deverá correr a despesa prevista nos 
presente autos.

Em^ J ^  d cV d íu b y ^  de 2014.

GEPLAN 009-C





w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PR O TO CO LO :

9085/2014

r  ^

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 16/10/2014

iWiâ rMitinito Câraf -.
Gerents^e Planejamento Ot 

e Análise EconOmica 
Mat. 1449

OEPLAN / S U D F r i r  •

11.402-GEROC
300.000 -  Serviços de Terceiros
307.308 -  Serviço de Comunicação

X i (!fL,
P p ü t L  O h  jm u

j i p 7 l o . ( S o ; o

J  G  o
Bruna Jucá T. Montf iro

Aos.-ssora Jiiridica/CASJ^L

■ evsáíjLX/v P  ^  CO'vdv<J-Tv>ACv, .(po^

^  Gerlucp?^^
S ecre líir ia  da C P L

'-(L

GEPLAN 006-C





Casal CO M PA N H IA  D E S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

Protocolo n° 9085/2014 
C.l n° 45/2014-G E R O C
Contrato n° 71/2011 -  W VA Consultoria e Adm inistração de Seguros Ltda.

Diretoria da Presidência, 

Para assinatura.

Em, 16/10/2014

isÂnlóobS, FplredoLma
-Presidente de Gestão 

OpereclonsI VGO/CASAL

CPL(de ordem)

Para providências decorrentes, anexo Quinto Termo Aditivo ao Contrato n® 
71/2011 -  W VA Consultoria e Administração de Seguros Ltda.

Em, 16.10.2014

yaídívia m íMofíru*
Secretária ae Gabinete 

C A S A L

GEPLAN 021 c





ESTADO DE ALAGOAS
CO M PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A L A G O A S

QUINTO TER M O  ADITIVO AO  CO N TRATO  N“ 71/2011 -  
CASAL, C ELEB R A D O  EN TRE COM PANHIA DE 
SAN EAM ENTO  DE A LAG O A S  -  CASAL, E A  E M PR ESA  
W VA CO N SULTO RIA  E ADM IN ISTRAÇÃO  DE SE G U R O S  
LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COM PANHIA  DE SAN EAM EN TO  DE A LAG O AS  - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n” 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/M F sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 
24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO  
JO SÉ  M EN EZES DA C O ST A  brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n“ 140.115.494-87, e Vice- 
Presidente de Gestão Operacional C A R LO S  ANTÔNIO DE SO U ZA  FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, alagoano, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n° 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a firma 
W VA  CONSULTORIA  E ADM IN ISTRAÇÃO  DE SE G U R O S  LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, 
Maceió/AL, inscrita no CN PJ/M F sob o n° 00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ 
ÂN G ELO  ALBU Q U ER Q U E  CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/M F sob o n° 111.202.744-00, residente e 
domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
n° 9085/2014 -  C A SA L  e C.l. n“ 45/2014 -  G ERO C, S.C. n® 15342 e 15343, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições baixo;

C L Á U S U LA  PR IM EIRA : Por força deste instrumento, fica autorizado a prorrogação do prazo por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 17 de outubro de 2014 a 17 de outubro de 2015, mantendo-se o valor mensal do referido 
contrato em R$ 55.373, 55 (cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e três reais cinquenta e cinco centavos) e o valor 
global R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos). 
PA R Á G R A FO  PRIMEIRO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
P A R Á G R A FO  SEG UND O : Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação de reajuste na 
forma pactuada.

C L Á U S U LA  SEG U N D A : Despesa pertinente a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá a seguinte
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.......................................................  11402 -  G E R O C

-  Grupo de Despesas............................................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica............................................................................... 307.308 -  Serviços de Comunicação

C LÁ U SU LA .T E R C E IR A : Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 
foram alteradas por força deste Instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas:

Maceió,

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO  JO SÉ  M e ÍE Z E S  DA CO STA  
Diretor PresidenteVCASAL

C AR LO S  ANTÔ 
Vice-Presideqté

E SO U ZA  FIGUEIREDO LIMA 
de GestâgO peraciona l/CASAL

LUIZ ÂN G ELO  
P/ CO NTRATA

QOÉ CAVALIERI





ESTADO DE ALAGOAS
C O M PA N H IA  DE SA N EA M EN TO  D E A L A G O A S

A N EXO  I
QUINTO TER M O  ADITIVO A O  CO N TRATO  N“ 71/2011 

C R O N O G R A M A  FÍSICO-FINANCEIRO

M ES V A LO R

1° mês R$ 55.373,55

2° mês R$ 55.373,55

3° mês R$ 55.373,55

4° mês R$ 55.373,55

5° mês R$ 55.373,55

6° mês R$ 55.373,55

7° mês R$ 55.373,55

8° mês R$ 55.373,55

9° mês R$ 55.373,55

10° mês R$ 55.373,55

11° mês R$ 55.373,55

12° mês R$ 55.373,55

V A LO R  G LO B A L: R$ 664.482,60





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

L f á  )
/

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 
71/2011 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA

Por este instrumento particu^
- CASAL, Sociedade de 
sediada na rua Barão 
81, portadora da Insc  ̂
representada por seu 
civil, inscrito no CPF/MF" 
ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEN 
sob 0 n“ 098.703.694-72, ambos rei
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS L T D Ã ^ S f l  
inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 00.873.95^0Q1I 
ÂNGELO ALBUQUERQUE CA VA LIER I^  
residente e domiciliado em Maceió/AL, dorava| 
que consta no Processo n° 10230/2014 -\CAS 
acordo com as cláusulas e condições babo

;,forma de direito, a CO M M HIA. DEISANEAMENTO DE ALAGOAS 
fpstadual, vinculadg^l^Mferal^^fc. Estado de Infra-Estrutura,

Isob 0 n“ 12.294.708/0001-
^ ^ ll^ en te  CASAL, neste ato, 

_  ®®SSilâro, casado, engenheiro
____ Operacional CARLOS

ãsilelK^láqQáilMCjaime^hqenheiro civil, inscrito no CPF/MF
e a firma WVA CONSULTORIA E 

^^^pVumberto Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, 
^^ if ilentada por seu bastante procurador LUIZ

CPF/MF sob o n» 111.202.744-00, 
i'da simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 
|l5677ie 15678 , celebram o presente aditivo, de

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste iSstrumento fic^ ^ t^ a d a  a repactuação do referido contrato, no 
percentual de 8,5% (oito virgula cinco por CCTto) em face d^ftvS realidade decorrente da Convenção Coletiva 
de Trabalho com vigência 2014/2015, firmádá entrego, Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do 
Estado de Alagoas e o Sindicato dos trabalhadores em Empresas de Telec e Op Mês Telef no Estado de 
Alagoas, com vigência no período de 1° de AbrirUÜ iÜ ^ W^de Março de 2015 e a data-base da categoria em 
1° de abril, passando o valp|H^a^/io referido contrato de R$ 55.373,55 (cinquent^è cinco mil, trezentos e 
setenta e três reais e ci ndlPn tae^ ffll centavos) para R$ 58.786,34 (cinquenta e oitfeil, setecentos e oitenta

vjJf rte,globaLdeaij|a§64.48̂ ^̂  e sessenta e quatro
l ü %  ç | p t ^ 1 ^ a r a W ^ Í | 6 ,B  ( setecentos e cinco 

c l̂ltpjme planilha

e seis reais e trinta ei^fétro centavos)
mil,quatrocentos e o|éJÍta e dois reais  ̂
mil,quatrocentos e trir®e seis reais e dez

CLAUSULA SEGUNDA-yespesa peî inl 

-  Unidade OrçamentâriapsisT.....

stabelecida ná Cláusula Primeira teráuaçâo de

-  Grupo de Despesas..................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
-  Rubrica.......................................................................  307.308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas: ■ i

Maceió, 5 o

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ ME 
Diretor Presidente/ÒASAL

A COSTA

CARLOS AN 
Vice-Preside

DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
estão Operacional/CASAL

UQUERQUE CAVALIERI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
4“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011 

PLANILHA DE CUSTOS





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXOU
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO 71/2011

’ B  P L A N I L H A " D H l i i l i O l E i M P n M i l i w i '-Jv—,̂ - .  -"-1.1 *■*

I T E M d i s c r i m T n à ç ã ó U N ID A D E Q U A N T ID A D E R R e ç o u N IT A R I0 ; (R $ P R E Ç O  M E N S A L  (R $ ) P R E Ç O  A N U A L  (R $ )

1 E Q U I P . d e  T I V B 1 R $ 3 . 5 7 8 ,5 5 R $ 3 .5 7 8 ,5 5 R $ 4 2 . 9 4 2 , 6 0

2 E S T R U T U R A  D E  T I / R E D E S  D E I V B 1 R $ 3 .2 7 2 ,4 1 R $ 3 . 2 7 2 ,4 1 R $ 3 9 . 2 6 8 , 9 2

3 M O B I L I Á R IO V B 1 R $  1 .8 8 8 ,8 5 R $ 1 . 8 8 8 ,8 5 R $ 2 2 . 6 6 6 , 2 0

4 P E S S O A L

4 A S U P E R V I S O R V B 1 R $ 2 .5 0 7 ,5 2 R $ 2 . 5 0 7 ,5 2 R $ 3 0 . 0 9 0 , 2 4

4 A A T E N D E N T E 1 V B 7 R $ 2 . 4 3 9 ,6 1 R $ 1 7 . 0 7 7 , 2 7 R $ 2 0 4 . 9 2 7 , 2 4

4 A A T E N D E N T E I I V B 6 R $  2 .4 3 9 ,6 1 R $ 1 4 . 6 3 7 , 6 6 R $  1 7 5 .6 5 1 ,9 2

4 /4 A T E N D E N T E  ( F E R I S T A ) V B 1 R $ 2 . 4 3 9 ,6 1 R $ 2 .4 3 9 ,6 1 R $ 2 9 . 2 7 5 , 3 2

S U B  T O T A L : R $ 4 5 . 4 0 1 , 8 7 R $ 5 4 4 . 8 2 2 , 4 4

5 B D I X R $ 1 3 . 3 8 4 , 4 7 R $ 1 6 0 .6 1 3 ,6 6
T O T A L : R $ 5 8 . 7 8 6 3 4 8 ^ 0 5 . 4 3 6 . 1 0

m
Ss
. í ;

ín

4





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Anexo III
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011 

EMPRESA: W VA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA

VALOR |R $L-^ Sâ

5 8 J8 6 f3 4 Í^ ^ S

52

6 .m í,

72 mês ■ '•■ « »̂58.786T3‘4|1

82 mês ^   ̂ ‘t5'8l786,34¥
.A ,  % SiS«í:íí

92 mês

102 mês ^  J ^ g ^ 8 & 7 8 g g 4

112 mês f  M
■ S I

122 mês ^ ^ ^ ^ 5 8 5^ 6 ,3 4

VALOR





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO IV
PLANILHA DE CUSTO - CONTRATO 71/2011 

WVA

■ — ■ ■ ■ ■ ■ ■ CUSTO C O M ,P ^ O A L  

. PLANILHA- S á  ''
QUANTIDADE 14
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO H()RA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 5 00 919,00

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados 
e dias santificados = 5,6 9 12 51,07

SUBTOTAL 970,07

GRUPO "A"
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCEf TUAL (%) VALOR (R$)

1 INSS 20,00 194,01

2 SENAI/SENAC 1,00 9,70

3 SESI/SESC 1,50 14,55

4 INCRA 0,20 1,94

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 24,25

6 FGTS 8,00 77,61

7 SAT 2,00 19,40

8 5,82SEBRAE "0;60

SUBTOTAL 35,80 347,29
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 107,77

10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 17,95

11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 12,90

12 FALTAS LEGAIS 1,99 19,30

13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 12,61

14 AVISO PRÉVIO 1,37 13,29

15 13° SALÁRIO 8,33 80,81

SUBTOTAL 27,28 264,64

EeímWsóp^reira
A d v S v ^ B /A L  2051 

ÍU  1749/CASAL
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F̂ SX;̂

J . 0  .

GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 35,41

17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 17,46

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 38,80

SUBTOTAL 9,45 91,67
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 96,04

SUBTOTAL 96,04
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÂO(22*13,50)-20% 237,60
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 9,19
5 V. T.(52*2,50)-6% DO SALÁRIO BASE 74,86
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 390,98

DEMAIS
COMPONENTES

1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 48,50
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 19,40

SUBTOTAL 67,91
GRUPO "E"

SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS
SUB TOTAL +DEMAIS COMPONENTES 2.228,59
TRIBUTOS

A PIS 0,65 15,86
B COFINS 3,00 73,19
C ISS 5,00 121,98

SUB TOTAL 8,65 211,03
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE 2.439,61

TOTAL MENSAL (14 Atendentes) 34.154,60
TOTAL ANUAL (14 Atendentes) 409.855,15

'■r * í  • fj, j  "5

»ereira
f^ A B IA L  2051 
1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUINTO TER M O  ADITIVO  AO CO NTRATO  N® 71/2011 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE COM PANHIA DE  
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. E A EMPRESA  
W VA  CONSULTORIA E ADM INISTRAÇÃO DE SEG URO S  
LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n®
24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato. representada por seu Diretor Presidente ÃLVARO  
JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n® 140.115.494-87, e  Vice- 
Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIG UEIREDO  LIMA, brasileiro, alagoano, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n® 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e  a firma 
W VA CONSULTORIA E ADM INISTRAÇÃO DE SEG URO S LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/M F sob o n® 00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ  
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/M F sob 0 n® 111.202.744-00, residente e  
domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
n° 9085/2014 -  CASAL e C.l. n® 45/2014 -  GEROC, S.C. n® 15342 e 15343, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições baixo:

CLÁUSULA PRIM EIRA: Por força deste instrumento, fica autorizado a prorrogação do prazo por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 17 de outubro de 2014 a 17 de outubro de 2015, mantendo-se o valor mensal do referido 

contrato em R $ 5 8 .7 8 6 ,3 4  (cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o 

valor global R $  7 0 5 .4 3 6 ,1 0  (setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos). 
PARÁG RAFO PRIMEIRO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
PARÁG RAFO SEG UNDO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação de reajuste na 
forma pactuada.

CLÁUSULA SEG UNDA: Despesa pertinente a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................................................................  11402 -  GEROC
Grupo de Despesas......................................................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica............................................................................................  307.308 -  Serviços de Comunicação

C LÁUSULA TE R C E IR A : Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 
foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e  forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas:

Maceió, c f-^

TESTEMUNHAS: ^

y  Ã L V A R O ^ O S É M ^ Z E S  DA COSTA
C) 0 ft ^  Diretor Presidenfe/CASAL
ojSiU.CK < jQ W a .a{L.

CARLOS Á N T  
Vice-Presi 1e

SOUZA FIG UEIREDO  LIMA 
I de Gestão Operacional/CASAL

ERQUE CAVALIERI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE S ANE AM EN TO  DE ALA GOAS

ANEXO I
QUINTO TERM O A DITIVO  A O  CO N TR ATO  N“ 71/2011 

C RO NO G RAM A FÍS ICO-FINANCEIRO

MES VALOR

1® mês R$ 58.786,34

2® mês R$ 58.786,34

3® mês R$ 58.786,34

4® mês R$ 58.786,34

5® mês R$ 58.786,34

6® mês R$ 58.786,34

7° mês R$ 58.786,34

. 8® mês R$ 58.786,34

9® mês R$ 58.786,34

10® mês R$ 58.786,34

11® mês R$ 58.786,34

12® mês R$ 58.786,34

VALO R  G LO B A L : R$ 706.436,10

4

1 )



4



Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - Quinta-feira 
11 de Dezembro de 2014 69

CONTRATADA: Empresa BBL NE LTDA., estabelecida na Avenida da Paz, 
n° 1.388, Ed. Avenue Center, Sala 611, CEP 57.020-440, Maceió/AL., inscrita 
no CNPJ sob o n° 04.563.135/0001-16, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio-Diretor Sr. Luiz Carlos 
Tauber, portador do CPF n“ 016.042.678-28, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 60 (sessenta) dias a contar 
da data de 13 de Outubro de 2014 até 13 de Dezembro de 2014, mantendo-se o 
valor global.
Data da assinatura: 13 de outubro de 2014
Protocolo n“ 12664/2014 - CASAL - C.I n 32/2014 - SÜENG Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 043/2013, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA BBL NE LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 10.10.2014
___________________________________________ Protocolo 120807

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 35/2010

Protocolo n“ 4097/2014 - CASAL-C.I N“035/2014-GEMEM 
,Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Engenharia OSMAR LISBOA. CPF n" 101.616.864-00 
CONTRATADA: FIRMA GBS ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua Castro 
Alves, 57, Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 35.554.591/0001-23, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu Sócio JAMES RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 565.037.414-72, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO: Prorrogação de prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 02 de junho de 2014 a 02 de Junho de 2015. Em face da prorrogação 
de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, deste instrumento, a CASAL pagará 
a contratada o Valor Global de R$607.295,00 (seiscentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais) conforme Cronograma Físico- Financeiro, parte integrante 
deste instrumento.
Data da assinatura: 02 de Junho de 2014
Protocolo n“ 4097/2014 - CASAL - C. I n° 035/2014 - GEMEM Autorizamos a 
elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 35/2010, celebrado entre a 
CASAL e a FIRMA GBS ENEGNHARIA LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 27.05.2014
_________________________________________________Protocolo 120811

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 155/2012

Protocolo n" 10552/2014 - CASAL - C.I n“ 166/2014 - UNAG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF n» 032.981.054- 
57
CONTRATADA: SENHOR SEBASTTÁO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n“ 348.883.817-04, residente e domiciliado em São Sebastião/ 
AL, doravante, denominada simplesmente LOCADOR 
OBJETO: prorrogação do prazo por mais um período de 12(doze) meses, a contar 
da data de 19 de Setembro de 2014 a 19 de Setembro de 2015.Por força deste 
instrumento, fica autorizado o reajuste em mais 6,5129% (seis vírgula cinco mil e 
cento e vinte nove por cento) correspondente ao IPCA do período de setembro/2013 
a agosto/2014, passando o valor mensal de R$318.27 (trezentos e dezoito reais e 
vinte e sete centavos) para R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais) e o valor 
global de R$ 3.819,24 (três mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e quatro 
centavos), para R$ 4.068,00 (quarto mil e sessenta e oito reais).
Data da assinatura: 19 de setembro de 2014
Protocolo n“ 10552/2014 - CASAL - C.I n° 166/2014 - UNAG. Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 155/2012, celebrado entre a 
CASAL e o SENHOR SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA observando a legislação 
vigente. Homologado em: 18.09.2014

Protocolo 120814

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  
N“ 35/2010

Protocolon° 4097/2014-CASAL-C.I N°035/2014-GEMEM 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n ' 101.616.864-00 
CONTRATADA: FIRMA GBS ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua Castro 
Alves, 57, Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 35.554.591/0001-23, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu Sócio JAMES RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 565.037.414-72, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO: Prorrogação de prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 02 de Junho de 2014 a 02 de Junho de 2015. Em face da prorrogação 
de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, deste instrumento, a CASAL pagará 
a contratada o Valor Global de R$607.295,00 (seiscentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais) conforme Cronograma Físico- Financeiro, parte integrante 
deste instrumento.
Data da assinatura: 02dejunhode2014
Protocolo n" 4097G014 - CASAL - C. I n° 035/2014 - GEMEM Autorizamos a 
elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 35/2010, celebrado entre a 
CASAL e a FIRMA GBS ENEGNHARIA LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 27.05.2014

Protocolo 120815

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N» 83/2010

Protocolo n° 10862G0I4 - CASAL - C.I N“ 167/2014 - UNAG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n“ 032.981.054- 
57
CONTRATADA: SENHOR APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob n° 136.17.654-72, residente e domiciliado em 
Arapiraca/AL, doravante denominado CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste do valor do 
contrato original, em 6,60% (seis vírgula sessenta por cento), conforme a variação 
do IPCA acumulado no período de outubro/2013 a setembro/2014, passando seu 
valor mensal de R$ 6.588,28 (seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e 
oito centavos) para R$ 7.023,11 (sete mil, vinte e três reais e onze centavos), e 
valor global de R$ 79.059,36 (setenta e nove mil, cinquenta e nove reais e trinta 
e seis centavos) para R$ 84.277,32 (oitenta e quatro mil, duzentos e setenta e sete 
reais e trinta e dois centavos ).0 prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato 
original, fica prorrogado por um período de 12 (doze) doze meses, a contar de 27 de 
outubro 2014 a 27 de outubro de 2015.
Data da assinatura: 27 de outubro de 2014
Protocolo n» 10862/2014 - CASAL - C.I N 167/2014 - UNAG Autorizamos a 
elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 83/2010, celebrado entre a 
CASAL e o APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 08.10.2014

Protocolo 120816

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 71/2011

Protocolo n“ 9085/2014 - CASAL - C.I n° 45/2014 - GEROC 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n ' 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n '098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 00.873.952/0001-10, neste ato, 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 621/2015 Maceió, 23 de outubro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,-

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex,̂  para registro do Sexto termo aditivo ao contrato n® 71/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, que 
tem como objeto a autorização da prorrogação do prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original, por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 19 de outubro de 2015 
a 19 de outubro de 2016, mantehdo-se o valor mensal do referido contrato em R$ 58.786,34 
(cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) eu valor 
global R$ 705.436,10 (setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi (Dublicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015. ^

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 8079/2015 -  CASAL 
- C.I NO 49/2015 -  GEROC-FIs. 01 a 79.

TRIBUNAL DE CONTAS / AL 

recebí em O ^ e m  de É ^  ^





M .  ío^f//I r-'

N» da Cl;

Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1. 49/2015

Origem; Destino; Data de emissão;
GEROC SUCOP 25/06/2015

Sr. Superintendente,

Solicitamos, por meio destra, a renovação pelo prazo del(um ) ano do 
contrato n° 71/2011 referente a prestação de serviços de tele atendimento na 
modalidade Call Center, ativo e receptivo, nas localidades de Maceió, Paripueira, 
Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo.
Será necessário solicitar à GEPLAN, a devida classificação orçamentária. 

Anexamos cópias do contrato e dos aditivos.

Atenciosamente,

Raul D. CSMozo Neto 
Gerente de Operações Comerciais 

Mat. 2421
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - ME 
CNPJ: 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2, constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n̂  8.212, de 
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:12:31 do dia 24/02/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/08/2015.
Código de controle da certidão: 1FED.D57A.289C.903C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 17/04/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 25/06/2015

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




08/06/2015 wvw/3.smf.maceio.al.gov,br.8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos

ESTADO DE ALAGOAS
i |  PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 3 9 8 5 4  /  2 0 1 5

T ip o  do Contribu in te

Z g : \  1 1: ibuinte Econômico 
In scriçã o : 900262672 Identificação; 285718

Contribuinte
w y A c o n s u i.t o k :i:a e a d m í í n i s t r a c a o de 
SEGUROS LTDA C.N.P.J./C.P.F,

00873952000110

SituaÇão Cadastra!
Aprcvadci

Logradouro / Número / Com plem ento / CEP / Edifício / Loteamento !
EtiA - BR. DE PENEDO, N": r ,i J, 
5 'Ü20--3'j0, i
Quclira: , l.ote:, Loteamento: j
Bairro: CEMTRO Cidade; MA.CiEIO 1
Data Expedição
08/06/2015

Validade
06/10/2015

N” Protocolo
0

Data Protocolo I
Ob/OL^/LOIE* í

Á rea  do T e rre n o : 0/ ÜO 0,00 1
N." De Autenticidade; 5Dl. D55 . C-! 9 .4 F'l

Certificamos, cora fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, cora referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
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Certidáo emitida as 15:37:30 do dia 08/06/2015
h autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretarra de i 1 na rica,' 
,no endereço; http-.//wv»v<,maceio.ai.gov.br/smf/ O U  na própria Secretarie de Fi,'na.nça.s ,

V o r i f i q u e  a t e n t a i T ) o n t c  a s  i n f o r m a ç õ o s  d o s c f i t a s  n o s M  c n r t i d ã o

Observação;
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de R egularidade do FGTS - CRF

Inscrição: oo873952/oooi-io
Razão Socíahw v  a  c o n s u l t o r i a  e  a d m i n i s t r a c a o  d e  s e g u r o s  l t d a  

Endereço: R b a r a o  d e  p e n e d o  2 1 3  s a l a  0 4  /  c e n t r o  /  m a c e i o  /  a l  /
5 7 0 2 0 - 3 4 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
0 Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/06/2015 a 16/07/2015 

Certificação Número: 2015061702311171186091

Informação obtida em 25/06/2015, às 14:46:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 25/06/2015

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO P O S IT IV A  DE D É B IT O S TR ABALH ISTAS  
COM E FE IT O  DE NEGATIVA

de 2

N o m e :  W V  A  C O N S U L T O R I A  E A D M I N I S T R A C A O  DE S E G U R O S  L T D A  -  ME 

( M A T R I Z  E  F I L I A I S )

C N P J :  0 0 . 8 7 3 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 1 0  

C e r t i d ã o  n ° :  1 0 8 8 7 2 0 5 3 / 2 0 1 5  

E x p e d i ç ã o :  2 5 / 0 6 / 2 0 1 5 ,  à s  1 4 : 5 8 : 0 2

V a l i d a d e :  2 1 / 1 2 / 2 0 1 5  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  

d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), i n s c r i t o ( a )  n o  C N P J  s o b  o  n °  0 0 . 8 7 3 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 1 0 ,  

CONSTA d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  e m  f a c e  d o  

i n a d i m p l e m e n t o  d e  o b r i g a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n o  ( s ) p r o c e s s o  ( s )  

a b a i x o ,  c o m  d é b i t o  g a r a n t i d o  o u  e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a :  

0 1 2 4 4 0 0 - 9 6 . 2 0 0 6 . 5 . 2 0 . 0 0 0 1  -  TRT 2 0 “ Região *
* D é b i t o  g a r a n t i d o  p o r  d e p ó s i t o ,  b l o q u e i o  d e  n u m e r á r i o  o u  p e n h o r a  

d e  b e n s  s u f i c i e n t e s .

Total de processos; 1.
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o  a r t .  6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7  d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  

n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  

T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .

O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2  ( d o i s )  d i a s  

a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .

N o  c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  e m  r e l a ç ã o  

a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .

A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  

a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  

I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
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suficientes
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

V.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTÇ DE ALAGOAS

ANIiXOI
4« TERMO ADI TIVO AO CONTRÀtO 71/2011 

PLANILHA OE CUSTpS

quantidade
- ■

-ááR, ' 

1
rem u n era çã o
ITEM DISCRMNACÃO PERCENTUAL (%i VALOR (R$)

1 salArió base 1.030,01
SUBTOTAL 1.030,ÕI
GRUPO W

IIÉM ds;ícrb«ínaçAo PERCENTUAL (%) VALOR (Rí)
1 INSS 20.00 206.00
2 senai/sen a c 1.00 10,30
3 SESI/SÉèC 1.S0 15,45
4 9^0,RA 0^20 2.06
5 salario  ed u c a cAò 2.5o 25.75
6 FGTS a,Oo 82.40
7 SAT 2.00 20.60
8 SEBRAE Ô.6Ò 6.18

SUBTOTAL 35.80 368,74
GRUPO "B"

9 fer ia s 11.11 114.43
10 alkLp  DOENCA 1.85 19.06
11 UCENÇA MATER/PATER. 1.33 13,70
12 FALTtô LEGAIS 1.99 20.50
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 13,39
14 AVISO PRêViO 1.37 14.11
15 Í3« SALÃRIO 6.33 85.80

SUBTOTAL 2758 280,99
GRUPO "C"

16 AVISO.PRÉVIO INDÈMiiADO 3.65 3,76
17 lNDENiaiíCAOADICION/\L 1.80 18.54
18 INDENIZAÇÃO SEM JLK3TÃ CAl ISA ^ 4.00 4150

SUBTOTAL 9.45 63,50
GRUPO "D"

19
ín c id én c ia d o s  e n b a r g o s  d o  iI r
g r u p o  "B"

JPO "A" -IO
9.90 101.97

SUBTOTAL 101,97
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALBMÊNTAÇAO(22''13, 3Õ)-a:P/t 237,60
4 SEGURO DE VIDA EM GRUf 'O 10,30
S V. f.(52*2,5Ú)-6% DO SALAFilO BASE 56,086 PÕMSO 20,00SUBTOTAL 373,31

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMlNISTRATWi^ 5.0Q 51,60
2 RESERVa TÉCNICA 2 0fl 20i60^UBTOTAL y2,ioGRUPO "E" .

SUB TOTAL
SALÁRIO ■t-A+B+.C*D'-i ÍNSL«ltOS i-DfK 
COMPONENTES

VMS
Z.290,62TRIBUTOS

A PIS ■ — 0.6S 16,30B COFINS 3,oa 75.23
e ISS S.ÓQ 125,38 ■SUB TOTAL B.6S 216,90

FATOR 0 91360
TOTAL MENS>^ s u p e r v is o r (1 SÜPERVBOR) 2,507,52

TOTALANUAL (1 SUPERVSÒR) -yC- .
30.090,24
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f a uos ''C lŜ s5■ ,̂ t"' ■

t ’ 'í í»T j 0 (  ̂ c' ' <j ĵ  j j. j ' c I • ' í
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iC''^ ,« PS ' I  , C.C'3*. .,.:;i^.,

u-..'-' . l. o ; o ,  jVSsj"’:. , 'Ct..'":. O

'.■  _ - c L  ■ . ’T- .

' * . r J  •  i - ■ ’ S  . i l .

“ ' .̂ T J ,. .

■> < Í S t  -  í  . V .  J ' -  '  "

.-■ U'% '"'w » (' t. ■" . tlClJ" ,.í

t  r  . . . l .  ■ C [ . ' M T  L
' ■ J ■

^  > y t-C  Ct .  ^ i. ,  .  , . ^  . I t.

/ y . ./ ■ ^ ■', . . .
-  . C- w ->  ̂ <

s; j ' - :: r . .1̂- *

a. .. . . .  ̂ \  . .

. » ,. ' ‘‘i. Í.J ■* , .

 ̂ ' u ;' ,.., >.

' *1’ L .',■.*.'< 'iT)n .'.
'"i ■" ' 'Á .. ■ ■-••t i'





í'->v̂yví!TVv'''rí

' ílJ i'"<ii^^r'í^'’-̂- '^'''’ ;̂<'’’J -Cl' >Í'('.

’ ,  rr. / '■ ‘^

s w ^ §  'V..f;':%v í' ■'

EslS'iíh^^iití!?i;| ;■ i .'' í  jí ■■ *,' ■
’•'■ - r ' 'V * w ’í,
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Ç ã sa l

. ~  • - ■ ■ >PFaMBRO TI::RMí>fDE' ft^OSTIiA AO CONTRATD’ No 71/2011,
 ̂ j  FÍRMADO;EjStTRÉ á<ÓI4Pftl^WA-DE SANEAMENTO/PE ÁI^^

' , : : . ■ ' -V , -  CÁSAL^A;ÉMFREÍSA W:VA COlfeüLTORIÂ E-AOMIl^iST^
1 ' , ^ ' - .  : ' ' , ■ DEJÉGÜRdsLTDA.. ' . ' "• ' ' '

.A'CQWPÁi\flHlÀ PE. ÂNEAMEMJ^^  ̂ ALAGOAS -;CA^L,.SoGÍebâdè'deí-Econ 
" %tàdü^l, vSrrcúlafcta à SecretaHa-,de--Estâíío île' ínfra-Est/utora,,com_ sede na'Rua ,Barão 

de Ãtaiàía,; nO;;200, Centro,-Maceió/AL,'-ddfaívíuí <5̂̂ deiomi.náda ■ simplesmente .CASÀ̂ ^̂  ̂
JnsGri.tà tio^CNP-j/MF sQb'12,294.-7O8/Ó00.Í7i5Í,^ portâ  inscrrção estãduákn°
' 24.O0E.146rS,',neste, ato represèntadè por . sció . Diretor Presidente ÁLVARO ; JOSÉ 
MENEZES OA ÇpSTÁ,. brasileiro,. casado  ̂engeelj&iÍH5"Ct’̂ ii, inscrito r>o CPf/MF o. n.o 

-Í40illS ,.494-S7/èSpíçir séu Vtee .Rresídeále de Ĝ tbtão Operacionali-MOISÉS VÍEÍRÁLpÀ 
,ROCHA 'NETQ; ;',bi .̂sílefro,'óàáád en^flhétro "í;eivjõ inseidto no,.' CPFÍMF spb"6, n°7 
,&4*iS4$.Í74-87:, .pmbos ;resfderrtes. e' .domiòlliaticis: nesta Câgitàb\tendo' em vista,

S í . r r y ^ p  :,Q é le .A la g p s _ ?

,_Gcm:Sta' ho Pracesso AdrtHnistratlyo 803,5/2012^

I -  Autorizai; a'..Bpficaçao 
.(treze Vfrgui;KOnze-'pc.r

de ,reajuste:<.no.'perGentual tíé'13,11% 
bè'nto'i;, no valòr referente a mãóidè

.. .dbra^^ispbhipiíiZcida parb á: ,r eaJtea,ção , dos' serviços ^de  ̂ ■
- a.tendjment.0, objeto dç ç?ntratci;oHginai, em faÇe-da Oelebraçãó''''
' de Convenção Coetivâ dsTrap Hho 2012 /2012 ,.firmad'a->eriírem ‘ 

i  Sfi^icato d^s;Tra1:)alhaoQ BS eni Emgjesasvde‘félecomunicações':'.
■ ve Op^adóres-de'M.ésas.L'eléfpr jcas'0oístaGtoide-Ab^ e o "
^indlcato de AsS€'io'é’Cbnsem;çâo-do.iÉstadQ.deAlãgóas^ corn' '.

- registro no MTEiiO ALv'p[)132/-/01'2, passando" a' vigoirá a pátir 
■■ ■ de IR/ de _abHl ' de .2012,-  ̂ )s segu'ntes :yalores sararies'

, ' ATENPENJÉ'R$R2.051y:»7(dois htjl cinquenta é cíiteo râeis 
;/ ■ y in te  e/sétÇv€e*itavos>/’consàerando 13(treze) prô îssi-onaLs,.

; ' r; . eiri R$';^&2i8,5;:i(Vbt6: e seis'tniksetecentos e.dezoito reais 
: - . cinquenta e im-brntávL S f, totí^izando ejB -l2(rfo,ze) meses, em 

, R$ 328.622,i2(trezentos e viRte^mif seiscèntos e vinte e dóís: 
C-reais dõze c:>^ta.:Gè)l S U P E R /IS Q R  R$ ■-2.489/3S{dob;'írti!^
' quatfxtcentes e oitenta e nove reais trirttã e/ cinco 

. centavos;),, •tòtoljzân00 2  ejm- '12(dòze) niesej5 .-.eni . R | > 
29,872,20(vinte r? riovii mil oCocentbs ej sétentáre doi,s reá^ 

-vinté |rcentavos)‘i . 'rés: Ita.ndo . a mão ' de - obra- em ',=R$
.. . ' , 7350.494,32(trèze'-itÇ'S. e cinquerla mil guatroGentos" e noVenta è".

.quado reais trintí; é dbi.5 cerita'\ os). ,7 - / ' /  . .-  ' ;• ,‘ -
- >' ■ ■■ '■ ' •■■■' : / ■■■'■'' í/ - r

' . . ' . 1 1 )  -  Em'fafc.e da altêraçao previs.ta'po item ’ I,; o Conérato 0°
‘ 'V  .71/2011, passa-B ter ò valor mensal-dF R$.46.’4ai>45(quárenta /' 

e seis mrtguatsoçentos; e úmi r ;ais .quatéDtá e três centavos) p , '  
"r - '  • S^obal de. ;R;f'"SSfl.BI?, 1 ^('quir.henfps'e. einquenta ■ e seis mi! •

' ■ ' bitocentdse dezessete re bis dezesseis-piptaVos). ' ' - L •

F ,para\çênstá_it: 9itei cCpresênte instrumeritò- em
d.tíásyias de fgual t èore  forma, que va.i: dêvld-lrlientp-Bssí.riadò pé Io. Diretor Prèsidente ■ ■. 
S- Vicé Presidente dé Géstêq')Operaeronal, lía ,C/ S-|Cl. '  ̂ -<

-C'

resolvei

.£>*• •

Maceió,. ' Cl. 
.C?"

M

ii■'i

-1
4 ^

'7.'Âlvahoj(>s É'M-=

' C i ' — L~.

EZES DA; COSTA 
Diretor Pf;€sidefi'íej '

lEIRA O A; ROCIA NETO v ; 
•Vice 0rssic enté- :l,4‘Gest; o Ooeracionai

( >





ESTADb de; a l a g ò a s
companhia  de S;ANEAWE>5T0 de ALAGOAS

Mista Estadual, vincujads 
200, Centro, iMaceió/AL, :n 
° 24.008.146-3, doravante

ã Secíretaria de Estado de Infra-Estrutura, 
5crita no CNPJ/MF soti o n® 12.294.708/0001- 
denonTiinada simplesmlente CASAL, neste ato,

Por este instrume|nto particular e na tjielhor forma [ie direito, a G(f)MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL, Sodedada de Economia' ..f
sediada na rua B;arâ0| dé Atalaia, n°
81, portadora da inscrição Estadual I , li -_______ ■_____
representada por'seu Diretor PresidqnteÁLVAROjJÓSÉ MENE4 ES OA COSTA brasile|ro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no ‘CPF/MF sob 0 n'
ANTÔNIO DE SQUZÁ FIGUEIREDC 
sob 0 n° 098.703.69'í r.72, ambos rep'
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS L
inscrita no CNPJ/,MF $ob 0 n® 00.873.952/0001-10, neste ato, r̂ i

ERI, brasileiro, casado, n 
doravante,denominada s

ÂNGELO ALBUOUEpOUE CAVALI 
residente e domiçiliad|o elin Maceió/AL 
que consta no Piioceéso n° 10481/20
acordo com as cláusu as e condicões

CLAUSULA PRIMEIRA: Por força d 
abril de 2013, cohn báse na Convencí 
em 10 ,00% (dez?por cento) passanf 
dezenove reais d cinquenta e seis c- 
três reais cinqueiita el cinco centavod) 
trinta e. quatro reais p setenta e ddi: 
quatrocentos e oitenta e dois reais 
anexos. i

CLÁUSULA SEGUNDA: Despesa p 
a seguinte classificação orçamentárif

-  Unidade Orçslmentária.....
-  Grupo de Desjpesas............
-  Rubrica_______G.—T 7r.-.-rr.-.r.---77

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ma 
que não foram alteradas por força de 
E, por estarem assim, justas e acorc 
presença das testemunhas abaixo fi

TESTEMUNHAS;

CJL A n 1A/-<X

Pereira
ív'^OAB/AL 20$'. 

Mat. 1749

DE SAN 
EMPRE: 

-DE-SEQIL)-

3EGUM0O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 
1 CASAL, CELEBRADO ENTRE. COMPANHIA 

EAMENTO De ALAGOAS -  CASAL, E A 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO

ROS-L-TDA.... .........
EA'

140.115.494-87, e Vice- 
LIMA, brasileiro,, alagoano

13 -  CASAL, S.C, 
baixo:

n° 14010 e 14011 , celebranji 0 presente aditivo, de

este instrumento fica autorizbda a repactuação de preços, a partir de 01 de 
;âo Coletiva de Trabalho com vigência 2013/2014|, 
ó o valor mensal para R$ 

ifentavôs) para R$4;.5.373, 5p
18e 0 valor glcbal de R$ f 

is centavos); para R$ M é  
sessenta centavos), con

írtinente a repactuação d.3

Operacional CARLOSr̂esidente de Gestão 
casado, engenheiro cjvil, inscrito no CPF/MF 

identes e domiciliados nesta Capital e a firma WVA CONSULTORIA E 
DA., estabelecida na Avenjda Humberto Mendes,; 179, Poço, Maceió/AL,

presentada por seu bástante procurador LUIZ 
scrito no CPF/MF sotj 0 n° 111.202.744-00, 
mplesmente CONTRATADA, tendo em vista 0

que majorou 0 salário 
51.518,56 (cinquenta e um mil, quinhentos e 
(cinquenta e cinco m I, trezentos e setenta e
234, 72 (seiscentos e 

482.60 (seiscentos e
dezoito mil, duzentos e 
sessenta e ouaírc rnii,

orme planilhas e cronograma físico nnancertc

preços estabelecida ná Cláusula Primeira terá

..........;....................11402-GEROC i

...............................500.000 -  Serviços de terceiros
... .-í.'. r.-.T,, .'3C TtSGS—-ServiçQS-de-Cèmunicação

os os fins de direito, as cláusulas e condlçõe.s 

sente, em duas vias de igual teor e forma, na

ntidas e ratificadas, para toc 
ste instrumento, 
es, as partes,'assinam 0 pr 

rjnadas:
. Mac.aió, 1'^ cLí- «%/3

CARLOS A,' 
ViC’:.'-Presid

SE MÇÁLVARO JC 
Diretor Presiqente/C ASAL

S DA COSTA

rçirtic DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
ntjrd,e'ÍSestão Operacional/CASAL

LIIIZ^GBL 
_p0NTi^r

UERQUE CAVALIERI

3 . Í 5

 ̂ c  .
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2“ TERI\
ANEXO!

0  ADITIVO AO CONTRATO 71 

PLANILHA DE CUÍiTOS

! f!s
'2011 \

O.ÜSTO COWI:P,ESSOAL
RLAN LHA DE-eUSTO ATiENOENTE - V\ VA

QUANTIDAC E 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇ HORA VALOR (R$)

1 salArio BAS l 4,62 846,56

2
HORAS EXTR 
dias santificadt

Ŝ (100%, domingos, feria 3os e 
s = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO"A”'

ITE 4 DISCRIMINAÇÃO >°ETCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENA C 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÁRIO Ét UCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

g FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXiLIO DO 3NÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA W TER/PATER, 1,33 11,95
iè FALTAS LECAIS 1,99 17,88

ACIDENTE 1RABALHO 1,30 11,68
ü AVISO PRÉN’IO 1,37 12,31
15 13° SALÂRÍC) 8,33 74,83

SUBTOTAlj 27,28 245,06
GRUPO "C'i

16 AVISO PRÉV 0 INDENIZADO . 3,65 3,28
17 INDENIZAÇÃ tadiciqnal 1,80 16,17

INDENIZAÇÃ 0 SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93
SUBTOTAL 9,45 55,38
GRUPO "Dt

ik___
INCIDÈNCV 
GRUPO "A"

DOS ENCARGOS DO 
NO GRUPO "B" . 9,90 88,93

SUBTOTAli 88,93
INSUMOS 1

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMSfNTAÇÂO(22*12)-20% ; 211,20
ji SEGURO DE VIDA EM GRUF0 i 1,00 8,47
5 V. T.(52*2,3 3)-6% DO SALÁRIO BASE | 68,81
5 PCMSO ! 20,00

SUBTOTAt 357,81

DEMAIS CCDMPONENTES 1
ii DESPESAS ADMINISTRATIVAS \ 5,00 44,92
!2 RESERVA■ÉCNICA 1 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO ”E'' I

SUB TOT^L
SALÁRIO + 
+DEMAIS C

\+B+C+D+INSUMOS
OMPONENTES 2.029,95

TRIBUTOS
PIS 0,65 14,44

3 COFINS 3,00 66,67
ISS 5,00 111,11

SUB TOTÂL i 8.65 192,22
í 1 FATI IR 0,91350

TOTALjMENSAL
ATENDENTE f 2.222,17

total! mensal 1 ATENDE ITE ! 2.222,17
I TOTALANUAL 1 ATENDEKITE 26.666,04

Pèreira
OAB/AL 2051

\3
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2“ rÊRWlO ADIT 

PLAN

ANEXO 1 
W  AO CONTR

LHA DE CUÍ3TI

1 0  1
W  71/2011 ^

)S
CUST OOOMfRESSO? L

, F.UANILUA DECiuSTG SÜPERV SOR-WVA
QUANTIDAt&E 1
REMUNER/içÃo
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL {%) VALOR (R$)

1 SA A rio base 1.135,56
SUBTOTAL 1.135,56

GRUPO "A"
ITEM. Dl 5.CRIMINACÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 IN!SS 20,00 227,11
2 SENAI/SENAC 1,00 11,36
3 SE Sl/SESO 1,50 17,03
4 INIDRA 0,20 2,27
5 SALÂRIO EDUCA CÃO 2,50 28,39
6 FGTS 8,00 90,84
7 SAT 2,00 22,71
8 SE BRAE 0,60 6,81

SUBTOTAL 35,80 406,53
GRUPO "B'

9 FÉRIAS 11,11 126,16
10 AL XlLIÕDOENÇ \ 1,85 21,01
11 LK;e n ç a  m a t e f /PATER. 1,33 15,10
12 FALTAS LEGAIS 1,99 22,60
13 ACÍIDENTE TRAE •ALHO 1,30 14,76
14 A\ ISO PRÉVIO 1.37 15,56
15 13” SALÁRIO 8.33 94,59

SUBTOTAL 27,28 309,78
GRUPO "C

Í6 AVISO PRÉVIO IN TENÍZAOO 3,65 4,14
17 IN )ENIZAÇÃOAD CIONAL 1,80 20,44
18 IN 3ENÍZAÇÃO SE lí JUSTA CAUSA 4,00 45,42

SUBTOTAL 9,45 70,01
GRUPO "D '

I 19
IN
"A

CIDÊNCIA DO 
" NO GRUPO'

!! ENCARGOS D 
B"

) GRUPO
9,90 112,42

SUBTOTAÍ 112,42
INSUMOS

1 UI'JIFORME 11,83
2 EF"IS 37,50
3 V- \LE a lim en ta CÂO(22*12)-20“/ I 211,20
4 SEEGURO DEVld)A EM GRUPO 11,36
5 V, T.(52*2,30)-63<c DO SAL/iRIO B|ASE 51,47
,6 Pj: m s o 20,00

SUBTOTA 343,36

DEMAIS d OMPONENTES
1 D ESPESAS ADI\)1INISTRATIVAS 5,00 56,78

! 2 R ESERVA TÉCFÍlICA 2,00 22,71
SUBTOTAL ' 79,49
GRUPO "È"

SUB TOt Í l
S
C

!\LÁRIO +A+BH 
OMPONENTE!

C+D+INSUMOS +DEMAIS
2.457,14

" TRIBUTOé

i A P S 0,65 17,48
_______  I B________________________ COFINS 3,00 80,69

I C 13S 5,00 134,49
S;UB TO TAL 8,65 232,67

\ FATOR 0,91350
TO TAL M EN SAL  

séPERVÍSOR (• SUPERVISOF í; 2.689,81

TO TAL ANUAL ( SUPERVISOFi) 32.277,72
X -  ‘ Reajuste c 0 Salário Bas( jm 1G%. De jci »rdoco !nCCT2013/2014. ^

ÉíNltíson Pereira i
A d V  OAB/AL 2051 |
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2'
ANEXO 1

TERWIO ADITiVO AO CONT 

PLAliuLHA DE CU31

L m )
ÍATO 71/2011 __ y

OS
euSflO:.Ç0riíl»PESSGÂL

PlíANiLHA RE eUSTO AXEND ENTE - WVA
QUANfilOADE 7

REMUNERAÇÃO
ITEM □ISCR MINAÇÃO : HORA VALOR (R$)

1 SALÁR D BASE 4,62 846,56

' 2
HORAv 
dias sa

; EXTRAS (100%, domlrgos, fériad 
itlflcados = 5,6 i

is e
9,24 51,74

s u b t o t a l !■ .■ 898,30
GRUPO "A" 1 .

 ̂ ITEM disgriMin ação PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
. 1 INSS : 20,00 179,66

2 SENA /SENAC ; 1,00 8,98
3 SESI/ ;e s c  ; 1,50 13,47
4 INCR/ ' i ■ 0,20 1,80
5 SALÂ \\0 EDUCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,85
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBR :■ 0,60 5,39

SUBTOTAL I 35,80 321,59
GRUPO "B" i

9 FÉRI/ ,s 11,11 99,80
10 AUXil ,10 DOENÇA 1,85 16,62
11 LICÊ IÇA m a t er /p a t e r . 1,33 11,95

’ 12 FALT \S LEGAIS j , 1,99 17,88
13 ACID ENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AViSt ): PRÉVIO i 1,37 12,31
15 130 S \LÂRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL i 27,28 245,06
GRUPO "C" f

16 AVISC PRÉVIO INDENIZADO 3,65 32,79
17 INDEfIIZAÇAO ADICIONAL 1,80 16,17

INDEhIIZA.ÇÂO SEM JÜ.STA CAUSA 4,00 35,93
SUBTOTAL 9,45 84,89
GRUPO "D" i

19
INCI[
GRU

lÉNCIA DOS EjNCARGOS DO 
0  "A" NO GRÜPO "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL ■ . 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO{22*12)-20% 211,20
4 SEG JRO DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V. T. 52*2,30)-6% d;g salário  b;>,s E 68,81
6 PGM SO 20,00

SUBTOTAL 357,81
i '

DEMAIS COMPONENTES I
1 DES ^ESAS administrativas 5,00 44,92
2 RES ERVA TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SAL
+DE

>iRIO +A+B+C-íD+INS'JMOS 
4AIS COMPOrjJENTES 2.059,46

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,65
B COR NS 3,00 67,63
C ISS 5,00 112,72

SUBTOTAL 8,65 195,01
FATOR 0,91350

'  TOTAL MENSAL 
ATENDENTE 2.254,47

TOTAL MENSAL (7 A endentes) 15.781,29
e i lS  TOTAL ANUAL (7 A endentes) ; . 189.375,48
UÍJ"' ‘ *COM BA,3E NA CONVENÇÃO CÜ LET  V/\  DE TRABALHO 2013/2014

AD
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'Av ■ .

; a n e x o  í

' TERWIO a d i t i v o  A O  C O N T  

PLANILHA D E C U S

RATO 71/2011 y  

'O S

: i eüSTOLeciWTPESsc AL

PLÃNIEHA DÉÍCaSTO.ATEMC ENTE - l/WA

QUANTIDADE 6

REM UNERAÇÃO

ITEM 1 DISCR 1INAÇÃÕ HORA VALOR (R$)

1 1 SALÁR DBASE 4,62 846,56

I 2
HORAS 
dias sa

EXTRAS (100%, dominços, feriado 
tlficados = 5,6

; e
9,24 51,74

SUBTO TÃL 898,30
GRUPO; "A"

I ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL(%) VALOR (R$)
i 1 INSS 20,00 179,66
i 2 SENA SENAC 1,00 8.98
‘ 3 SESI/S ESC 1,50 13,47
I 4 INCRA ■■ 0,20 1,80
I 5 SALÁf IO EDUCAÇÃO' 2,50 22,46
! 6 FGTS 8,00 71,86
i 7 SAT 2,00 17,97
i 8 SEBR I e 0,60 5,39

SUBTOTÃL 35,80 321,59
GRUPO "B”

I 9 FÉRIA 3 11,11 99,80
I 10 a u x í l 0 DOENÇA 1,85 16,62
1 11 L1CEN ÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
i 12 FALT/ S LEGAIS 1,99 17,88
1 13 ACIDE NTE TRABALHO 1,30 11,68
1 14 AVISC PRÉVIO 1,37 12,31
i Í5 13° S/ .LÁRIO 8,33 74,83

SUBTOTÃL 27,28 245,06
GRUPO "C"

■ 16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,28
■ 17 INDENIZAÇÃO ADICION.AL ! 1,80 16,17
I 18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA C/',USA i 4,00 35,93

SUBTOTÃL ! 9,45 55,38
GRUPO "D" i

1 19
INCIC 
"A" N(

ÉNCIA DOS ENCARGOS DC G 
) GRUPO "B" •

RUPO '

; 9,90 88,93
SUBTÒTAL 88,93
INSUMOS

, 1 UNIpjDRME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÂO(22*12)-20% í 211,20

I 4 SEGl RO DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
1 5 V. T.( 52*2,30)-6% DO SALÁRIO B/.SE 68,81
i 6 p c m :;o ! 20,00

SUBTQTAL 357,81

dem ais  COMPONENTES
1 1 DESI ESAS ADMINISTRATIVAS 1 5,00 44,92
i 2 RESl RVA TÉCNICA 1 2,00 17,97

SUBTjDTAL 62,88
-GRUPO "E"

SUB TOTAL
SAL/
COM

RIO +A+B+C+DHNSUMOS +DE 
^ONENTES

MAIS
2.029,95

TRIBUTOS
1 A PIS 0,65 14.44
1 B COF MS 3,00 66,67
1 c ISS i 5,00 111,11

SUB To tal 8,65 192,22
1 FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
^ATENDENTE 1 2.222,17

TÒTAL MENSAL (6A1e■ ndentes) 13.333,02
2' tOTAL ANUAL (6 Aeíndentes) 159.996,24
ereira' **cowi bA
2051 :

1

SE NA CONVENÇÃO COLETIV

i!

A DE 1RABALHO 2013/2014

-0





{ : p(ANtLHA O£ FORMAÇAo  OE >REÇOS > WV-ASERVIÇOS (CONl ÍATO NC 71/2CU )

■■it e m  ' DISCRIMINADO UNIDADE QUANTIO IDE PflíÇO n it Ar io  (R$) PREÇO MENSAL {RSf PHEÇOAMJ/U /nS;

1 EQUIP. DETI 1 VB ; 1 r --------------
RS 5.578,55 RS 3.578,55 RS 42.9-52.GÜ

2 ESTRUTURA DE TI/REOES OE OAcbs VB i l »s .T.272.41 RS 3.272,41 RS 35.268,92

. 3 m o b iu Ario  I VB j 1 ; l« s 1.888.85 RS i.aas.as RS 22.666,20

4 PESSOAL i

m SUPERVISOR 1 VB . l 1 RS e>.&89,81 RS 2.689.61 RS 32.277,72

4/2 ATENDENTEI • VB , 7 ÍRS ’ .2S«,47 RS 15/781,25 ás 189.375.48

4/3 ATENDENTEI! 1 VB j 6 | « s {.222.17 RS 13.333,02 RS 159.996,24

4/4 ATENDENTE(FERtSTA) [ VB 1 1 >  . 2.222,17 RS 2.222.17 RS 26.666,04

SUB TOTAL: í ( RS 42.766,10 RS 513.193,20

S BDI 1 ________ «  i RS 12.607,45 RS ^  151.289,40

» TOTAL: RS 55.373,55 R 5 ^ 664.482,60





ESTADO DE ALAGOi^S
companhia de  SÁNEA /̂IENTO DE ALAGOAS

melPor este instrumento partieular e ilia 
- CASAL, Sociedade dfe Economia 
sediada na rua Barâc dè'Atalfii.áí ri,® í 
81, portadora da Iriscriçâo ÊskdüáPri'
representada por $eu
civil, inscrito no ÜPFJ/MF sob o n° 
ANTÔNIO DE S o b zA  FIGUEIREDO

,TD,
sob 0 n° 098.703Í68-:-72, ambos rei 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS L' 
inscrita no CNPJ/|yiF sob o n° 00.873 
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIEI 
residente e domiciliado em Maceió/AL 
que consta no Processo n° 9377/2011 
acordo com as cláusulas e condições

Diretor Presiderfl

ilhor forma de direito, a CO 
Mista Estadiíial. vinculadc; 
00, Centro, |/)açeió/AL, irisi

d
|e  ÃL^RO.]jqsÉ::menÉz ^
Í4b>1;1^^9^7, e Vice 
UM| ,̂ bíaáíleiro, alagoano 

iS den|§s?e dorríiciliadbsmestà 
A., êltibeiecida na Avenie 

952/000T-l0| neste ato, ,re 
RI, brasileiro, casisdo, ins

CLÁUSULA PRin^EIRA: Por força 
mais um período d,e 1 2  (doze^ 
2014, mantendo-sè o valor glotfi

três reais cinqu
d( i:

trezentos e setenta e 
quatro mil, quatrocentos e oitenta e 
PARÁGRAFO P R IM EIR O : Por forçii 
exclui-seo dia doíinício,,e inclui-se o 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assi 
reajuste naforma pactuada:

CLÁUSULA SEGUNDA: Despesa pejrtinente a prórrogaçâo do jr 
seguinte classificação orçamentária

-  Unidade Orçamentária................................................ T
-  Grupo de Despesas...

Rubrica..:.................................................................. 3D7

CLAUSULA TERCEIRA: Por força 
Pagamento, do Contrato original, pasi 
P A R A G R A F O  P R IM E IR O  D A  C LÁ  

após apresentação  da N ota  Fiscal 

Contrato, contando-se o p razo  de 
pagam ento da C A S A L

CLAUSULA QUARTA: Ficam mantic 
que não foram alteradas por força des t(

TERCEIRÓ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 
71/20,11 -  bASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANE\MENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DÉ sFGÍJI Iqs lTDÃT

n
jeste instrúnento, fica 
i.eses, a coTcar de 17 
ál do refeiiiclo contrato 

^nta e cinco centavos) meri; 
lis reais e sessenta centa\ 

do disposti no ait. Í I j 
lo vencimenfo considerandt 

e gurado a contratada na d

Il/IRÃNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, 

cjrita no CNP.J/ME sób o n® 12.294.708/0001- 
enorriir,ada simplesmente CASAL, neste ato.
’S DA ilOSTA brasileiro, casado, engenheiro

Presidente de Gestão Operacional CARLOS
oasado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 

Capital e a firma WVA CONSULTORIA E
a Humberto Mendes, 

presentóda por seu bai 
crito no CPF/MF sob

179, Poço, Maceiõ/AL, 
stante procurador LUIZ 

0 n® 111.202.744-00,
doravante denominada üimpiesmonte CONTRAtADA, tendo em vista o 
-  CASAL ejC.I; n® 56/201 5 -  GEROC, celebran o presente aditivo, Je 

baixo:

dí! outuoro de 2013
iiutoriiado a prorrogação do prazo por

os)

a 17 de outubro de 
em R:J 5 3 ,3 7 3 , 55 (cinquenta e cinco mil, 

e RS 664:482,60‘(seiscentos e sessenta e 
anua’.

isal

ia Lei 8.666/93, na 
-se os dias consecuti

contagem dos prazos, 
vos.

ala do aniversário do contrato a aplicação de

azo estabelecida na Cláusula Primeira terá a

402 -  3EROC
3( 0.000 - Serviços de Terceiros 

308 -  Serviços de Comunicação

deste instruritento, o Pa.-^grafo Primeiro da Cláusula Terceira -  Do 
èa ter a seguihte redação;

L S U L A  T E R C I IR A : Fica 6s\,

I-atura protocolada e devidãr 

30 (trinta) dias a p.rriir dc

ab e iec  do que o  pagam ento  será procedido  

m ente conferida e  atestada pelo gestor do 

ieu  lai çam ento  no sistem a de controle de

os fins, de direito, as cláusulas e condições

ere ra
é/AL Í0£1 
-i74G
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ESTADO DH ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTC' DE ALAGOAS

QUART0
71/2011

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 
-  CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE-SÉGJROSLT-DA; - -

Por este instrumônto jsartreulariêiffàíffiçjhor forma de direitó, a C DMPANHIA ÉE SANEAMENTO DE ALAGOAS
- CASAL, Soeiedadé de EcònpWlá|Mista Estadual, vinculadá ;à SeSretaria 'de Esrado de Infra-Estrutura, 
sediada na rua Barão de Atalaiaí̂ d° 2ll,"Centro, Mactnó/AL, irisçnta"ntí' CNPd/MF'SOb o n“ 12.294.708/0001- 
81, portadora da In îrição Estadual n® 24 008 1̂ 6-3,'̂ djiravante, denominada áimpiSsmante CASAL, neste ato, 
representada por sea Diretor Presidentê ÂLVARO JO,S t MENE!5ES'D/i-COSTA bràsileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito ho CPÉ/MF sob o..n? 14'Ô,dlê.4Ô4=í87k.( e Vice-Presidente de GestãoiOperacionai CARLOS 
ANTÔNIO DE SOUZÁ FIGUEIREDO LIMA, l̂ asileiro, alagoanc, casâUb, engenheiro g|víI, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n“ 098.703.694*72, ambos residentes e d imiciliadós rie^a Capital e a firma V^A CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇAO DÉ SEGUROS LTDA., estabelecida na Avef ida Humberto Mendes,|l79, Poço, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MFisob o n® 00.873.952/0001t10, nêiite átò, nsprèsentada por seu babtante procurador LUiZ
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasiieiro, casado, irtócrito no CPF/MF sob 
residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominadaísimplesinente CONTRA
que consta no Processo n° 10230/2014 -  CASAL, S.C. 
acordo com as ciáusütas e condições baixo!

0 referido contrato, no 
da Convenção Coletiva

CLAUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a repactuação 
percentúai de 8,5% (óito vírgula cinco por céntô),em face db no\ a realidade deccrrente 
de Trabalho com vigência 2014/2015̂  fírmada ^tre p Sindicato das Empresas de Asèeio e Conservação do 
Estado de Alagoas é o Sindicato dos trabalharofesEíim Èrciprísas de Telêc e Op Mlãs Têlef no Estado de 
Alagoas, com vigência ho período de 1® de Abní^#2í|M à 31 
em 1® de abrii, passando o yaJoF®ensal do referido contrato de 
e setenta e três reais ey Gití̂ pento' ilbinço centavos) sara R$ 
oitenta e seis reais e tonta e quatro (^nte^osjje p v<ilor„̂ glíJbél,,de R|i,j:664;482,60 (: 
quatro mil.quatrocehtpS è oitenta e dois reafe e sèssetitajélribitó^  ̂pfirl̂ R$ ( setecentos e cinco
mil. quatrocentos e trinfa e séis reais e dez centevos)"; c »nforme Dianilru anexa. j

1/lE

N® 15677 e 15678 , celebram o presente aditivo, de

0 n“ 111.202.744-00, 
ADA, tendo em vista o

de Março de 2015 e a idata-basé da categoria 
R$ 55.373,55 (cinquenlja e cinco mil, trezentos 
58J86.34 ((íinquentaí;̂  oito mil, setecentos e 

íscentos e sessenta e

CLÁUSULA SEGUNDAI Despesa pertinéhte a rêpaâuaçílo (s s 
a seguinte classificação orgaiTientãcia;> .

-  Unidade Orçamentária __  ̂ _________ ___ _

preços éstabelecida nal Cláusula Primeira terá
Ii:k02;-GÈgOC... .. J

-  Grupo de Despesas.
-  Rubrica..................

JOO.OOQ -  Serviços de Terceiros 
307.308 -  Serviços de Comunicação

dosCLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para to 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes: assinam o p: 
presença das testemunhas abaixo firmadas:

M aceiè ,

TESTEMUNHAS;

áL,

AL\’AROo 
Diretor Preioií

Pereira 
VS. ■ O A B /A L 2051 

WlaU 1749/CASAL

CAF.LOSy-.N
Vici!-Presxi€

LL iZ ANG
CONTfW

OS fins de direito, as cláusulas e condições 

f̂ sente, em duas vias de igual teor e forma, na

qs!É MEIÍÈ2ES DA COSTA 
ideníe/CASAL

E SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
de Gestão Operacional/CASAL

ERQUE CAVALIERI





ESTADO DE ALAGO
COMPANHIA DE SANE/MEKi:'0

ANEXO II
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA AO CON

•AS
IDE ALAGOAS

•RATO 71/2011

ÍS lcb |lR A T O N 2 7 ||íj)Í! |^  /  • : |
QUANTIDADE PREÇO Û ÍARIÒfRj] R R E Ç O M I M PREÇO ANUAL |RS)

1 EQUIP.0ET1 VB 1 Í$3.57B,55 R$ 3.578,55 R$42,942,60
2 ESTRUTURADETIifiEOES DE C VB 1 í$ 3.272,41 R$3,272,41 R$39268,92
3 MOBILIÁRIO VB 1 R$ 1.888,35 R$ 1,888,85 R$ 22,666,20
4 PESSOAL

4A SUPERVISOR VB 1 R$ 2,507,52 R$ 2.507,52 R$30.090,24
4A ATENOENTE1 VB 7 R$2.439,51 R$ 17.077,27 R$204927,24
4i3 ATENDENTEII VB 6 R$ 2.439,01 R$ 14,637,66 R$175.65192
4/4 ATENDENTE (FERISTA) VB 1 R$ 2.439,51 R$ 2,439,61 R$ 29.275,32

SUBT ÍTAL: R$45.401,87 R$544.822,44
5 BDI .. R$ 13.384,47 R$ 160.613,66

1 TOTAL: R$58.78634 ft$V05.436A0

■ j:'' Ví' '• '**!.
j- - - -- - - - - - - - - - - - - - - - 1

P

\

i





ESTADO DE ALAGOAS
COÍ^ANHIA DE Sî VNEAMENTO PE ALAGOAS

ANEXO IV
PLANILHA DE CUSTO - CONTRAtO 71/2011 

WVA

Êl Í) “EÍÍltE¥VÍK^Ãi#-1
QUANTIDADE

1
14

REMUNERAÇÃO
ITEM DIsáRIMINAÇÃO H()RA VALOR (R$)

1 salArio base 5 00 919,00

2
HORAS EXTRAS (100%, domingo: 
e dias santificados = 5,6

í, feriados
9 12 51,07

SUBTOTAL 970,07
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCÊ TUAL (%) VALOR (R$)

1 INSS 20,00 194,01

2 SENAI/SENAC 1,00 9,70

3 SESI/SESC 1,50 14,55

4 INCRA 0,20 1,94

5 salíário educação 2,50 24,25

6 FGTS 8,00 77.61

7 SAT 2,00 19,40

8 5,82SEpRAE ■ “0;G0—

SUBTOTAL 35,80 347,29
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 107.77

10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 17,95

11 LICENÇA MATER/PATI-IR. 1,33 12,90

12 FALTAS LEGAIS 1,99 19,30

13 AÇIDENTE TRABALHO 1,30 12,61

14 AVISO PRÉVIO 1,37 13,29

15 IS ^ S A tÃ R IO 8,33 80,81

SUBTOTAL
•

27,28 2 6 4 ,S4

A dvs 2(151
>i7AS/câSÂ;,. 4)





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEARffiNTO DE ALAGOAS

GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 35,41

17 INDENIZAÇAO ADICIONAL 1,80 17,46

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUS \ 4,00 38,80

SUBTOTAL 9,45 91,67
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS 
GRUiPO "A" NO GRUPO "B"

DO
9,90 96,04

SUBTOTAL 96,04
INSUMOS

1 UNIRORME 11,83
2 EPI$ 37,50
3 VALÊ ALIMENTAÇÂO(22*13,50 )-20% 237,60
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 9,19
5 V. T.(52*2,50)-6% DO SALÁRIO BASE 74,86
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 390,98

DEMAIS
COMPONENTES

1 DESPESAS ADMINISTFIATIVA5 5,00 48,50
2 RESÊRVA TÉCNICA 2,00 19,40

SUBTOTAL 67,91
GRUPO "E"

«iAi ÂRin +A+R+r+n+ikiQi lon c
2.228,59SUB TOTAL +DEMAIS COMPONENTES

TRIBUTOS
A PIS ! 0,65 15,86
B CORINS 3,00 73,19
C ISS ! 5,00 121,98

SUB TOTAL 8,65 211,03
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE 2.439,61

TOTAL MENSAL (14 Atendentes) 34.154,60
TOTAL ANUAL (14 Atendentes) 409.855,15

ris , K





jCOMI^ANIlIA [}:Vs a \ i;a MI:NTO bi{ ALAGOAS

SOLÍCtTAÇÃO DE COMPRAS

Pirànüde

Rcquisitantc:
Solicitação: 0í)0!í>439
Rmissão:
lãbcraçào:
Situação Solic.: Todas

a 00016439
a
a

ílcni Requisitamc Valor ünit. i^rcvisio Qtd. Solic. Va!.';-Totnl
Piodiüo . Coin|'ii,Mn>:-iuo I 'cspmç.ío AuNÍlíar:
Aplicação ObsciAavào

F ilia i: ('O M P.A N lH .ã !)H SAN1-:A,\4FNT0 D F AFAGOA":

íKHUb-íÀO G-v.r,Mo O r n ! ’2'ii6 Dt. Laaiic: IA Flt Alt.; T ;06  2n!,' ! S;>d ;
Sí!iic;iaiita: V'ANÍ)i:i<a ■:a  ü u íA ia ; i .ím a I.ibcniçàc: Oa 0 /  i . l i  Fsa. labera.: RAUL.
Fn. Ccnia SHSCI-,- Valor Toiai .

Qtd. Canc. Un. F.s;, .Amai IJn, Cotação A!' Siaias.Al-'
Slau'.s Itani

Rolcmncia

RAULÜÍAS :•>" SóA-iO i.üO 5S' .Sí*.F40 O.OOCNT a .00 CNT
366 - SERVIÇOS .'.‘'..lS E RROFISS IOAA 15 /Se:.'VLvos ce Tele atendiatenGCí:' idade CA.LL CSNTER

COMERCIAIS
CIa.ssincação: S'-i\V!CO'.'- . . ; .Ak OS i: PRCi-ISSICN.MS

dc SoÜ T iaçcos na i liia!:
dTia! do S.'uioil;iCòc.̂ :

'lV wiíCí: aai..\!'.a:o> 'i.:





iCOMPANHÍA DP SANPAívii:N'l O i:)!; APAGOAS

iPiriiniicle

SOLÍCITAÇyiO DE COMPRAS

Rcqiiisitantc:
Solicitação: 00016437
Emissão:
Laberação:
Situação Soiic.: Todas____

a 00016437
a
a

luan aequí:;í:aatc Valoi; Urat. !ã-cvi?,to Qtd. Soííc. Valor Total
p;'.'dtUO /Conipien'cmo‘' Dcscnçàn Aiixíii;!;-;
Apiicaçào ObsciA-açào

Qid. Canc. Un. Ivsi, Auial Un.

Referenda

Colação AF Suuus AF 
Sialiis Íícm

F ilia i: COMPANHIA DF SANI-.AM!-:NTÜ Dl: ALAGOAS
À 'ào: OOOfCddT í-j-iu.são: 0 ! 'P  Di. !j'nii(c; Dl. Fd A i'/
Scijca ime: VANDÍtRUFA BOiA üi-, i AIA Liberação: 06/07/2015 ijsu. i Fvra.: KAld. 
t C c n i p . ;  Si/SGhR Valor Ti/a: .

Liberada; SIM 

í 1a 572.6S
RAUL DIAS l !7 572.6S LOO 117.572,68 Ü.OOCNT 0.00 CNF
aÍG - SERVIÇOS TECVICO.S E ?RG7 I S S I C N A I S  / S e r v i ç o s  a e  T e i e  a i i e n c i e n a n c o  0 0 0 0 0 8 2 0 1 9 5  n a  • n o d a l l c a d e  CALL

g ::t o c  - g s s í t c i a  d e  o ? e ;<a c õ e s

Classincação: SI/RViÇOS . rLCMCOS F Pi^OriSSiONAlS

'!A'aUL.^£Íic]iaç'òes na LTual: 
___  d7jial_ dc SoliciIaçõcs_
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N° PROCESSO:

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° FOLHA:





w

N® PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
8079/2015

N® FOLHA:

A SUCOP

De acordo com a solicitação de fl. 87, que demonstra a necessidade de uma pesquisa de mercado para 

renovação do contrato ne 7'i/2011 realizado na modalidade Pregão Presencial n̂  06/2011, cujo objeto é contratação do 

serviço de teleatendimento na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, incluindo espaço físico, projeto lógico, 

software básico, móveis e utensílios, redes internas, linhas telefônicas, circuitos dedicados para interligação das redes, 

adequações ambientais, PABX, m icrocomputadores para atendimento das Cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São 

Miguel, Maragogi e Rio Largo no Estado de Alagoas.

No sentido de que os serviços em comento não são comuns, notadamente em razão de sua complexidade 

tecnológica e estrutural, a pesquisa foi realizada em empresas, que possuem local diverso da prestação do serviço, 

devidamente descritas abaixo e anexas ao despacho.

1. Empresa Califlex
Rua Manuel de Morais, 62 - V ila  Mariana, SP, 04126-070.

2. Explorer Call Center
Av. Carlos Gomes, 466 - Auxiliadora, Porto Alegre - RS, 90480-000.

3. Sollo Call Center
Av. Jaír Etiene Dessaune, 193 - Bento Ferreira, V itória - ES, 29050-710.

Neste contexto e diante da necessidade de efetuar ampla pesquisa para dirnensionar o preço estimado, haja 

vista que consultas a diversas empresas do ramo foram realizadas e não tivemos resposta, ficamos impossibilitados de 

apresentar as estimativas.

Diante disso, nos utilizamos dos meios disponíveis para a obtenção de tais estimativas, ou seja, pesquisas diri

gidas concentrando em atas e editais de licitação em empresas do ramo, com vistas a nos subsidiarem no tocante aos 

preços pagos por elas no período de 2012 a 2014.

Nestes documentos foram apresentados os valores dispostos na tabela, que nos subsidiaram na comparação 

com 0 atual contrato no valor global de R$ 705.436,10 (Setecentos e cinco mil quatrocentos e trinta e seis reais e dez 

centavos):

Ano Forma de Apresentação Modalidade Tipo Valor Global

2012 Ata Concorrência M enor Preço Global R$ 1.274.630,48*

R$ 1.300.446,76*

2013 Resumo de licitação Pregão Presencial Menor Preço Global R$ 1.804.021,39

2014 Ata Concorrência Menor Preço Global R$2.500.000,00

*Os valores indicados na tabela foram apresentados numa única ata de sessão.

Nestes termos, segue para apreciação e providências cabíveis. 

Em : 06/D^015

\ l
(jiUlAÁjiCi

/RaínD . CardozoCardozo Neto
Opera çfiesCc 

Mat. 2421
c® gerente de Opera çfies Comerciais

GEPLAN 006-C
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'^ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Wanessa dos Santos Costa" <wanessa.costa@casal.al.gov.br> 
Para: contato@callflex.com.br
Data: 17/07/2015 16:21
Assunto: Serviço de teleatendimento_ Modalidade CALL CENTER
Anexos: Objeto da Contratação.docx (24 KB)

S e n h o re s  r e s p o n s á v e is ,

V e n h o  p o r  m e io  d e s t e  s o l ic i t a r  u m a  p ro p o s ta  r e f e r e n t e  a p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o  
d e  t e le a t e n d im e n t o  n a  m o d a l id a d e  C A L L  C E N T E R ,
a t iv o  e r e c e p t iv o ,  p a ra  a t e n d im e n t o  d a s  C id a d e s  d e  M a c e ió ,  P a r ip u e ir a ,  B a rra  
d e  S ã o  M ig u e l,  M a ra g o g i e  R io  L a rg o  no  E s ta d o  d e  A la g o a s .
A s e s p e c if ic id a d e s  d a  p r o p o s ta  s e g u e m  a n e x a s .

Wanessa dos Santos Costa
Administradora 
Fone; (82) 3315-8618

http;//expresso.al g ov.br/expressoM a il 1_2/indexphp 1/1

mailto:wanessa.costa@casal.al.gov.br
mailto:contato@callflex.com.br
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TxpressoLivre ■* ExpressoMail

Remetente: "Alessandra Bonini" <alessandra.bonini@callflex.com.br>
Para: "wanessa.costa@casal.al.gov.br" <wanessa.costa@casal.al.gov.br>
Data: 20/07/2015 15:06
Assunto: RES: Serviço de teleatendimento_ Modalidade CALL CENTER
Anexos: image001.jpg (3 KB)

Wanessa,

Conforme falamos a pouco, nós trabalhamos com o fornecimento de tecnologia pra CallCenter.

Em nosso portfólio, você pode contar com serviço de URA, Gravador de chamadas, gerenciamento 
de quantidades de ligações recebidas e efetuadas, como também a produtividades dos operadores.

Irei encaminhar o contato de alguns clientes e parceiros que poderão atender a sua demanda.

Caso necessite de mais alguma coisa, fique à vontade em me contatar.

Abraços,

CalIFlex Sistemas

Alessandra Bonini 

Gerente Coml Sr.

W W W  .ca lif lex .com .b r

a le s s a n d r a .b o n in i@ c a l l f le x .c o m .b r

Tel.: + 55 11 3320-7900 ramal 9968 

Tei.: + 55 11 99564 3182

De: Wanessa dos Santos Costa [mailto:wanessa.costa@casal.al.qov.br] 
E n v iad a  em : sexta-feira, 17 de julho de 2015 16:21

http://expresso.al g ov.br/expressoMaill_2/indexphp 1/2

mailto:alessandra.bonini@callflex.com.br
mailto:wanessa.costa@casal.al.gov.br
mailto:wanessa.costa@casal.al.gov.br
mailto:alessandra.bonini@callflex.com.br
mailto:wanessa.costa@casal.al.qov.br
http://expresso.al
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Wanessa dos Santos Costa" <wanessa.costa@casal.al,gov.br> 
Para: contato@explorercallcenter.com.br
Data: 17/07/2015 15:40
Assunto: Serviço de teleatendimento_ Modalidade CALL CENTER
Anexos: Objeto da Contratação.docx (24 KB)

S e n h o re s  r e s p o n s á v e is ,

V e n h o  p o r  m e io  d e s t e  s o l ic i t a r  u m a  p ro p o s ta  r e f e r e n t e  a p r e s ta ç ã o  d e  serviço 
d e  t e le a t e n d im e n t o  na m o d a l id a d e  C A L L  C E N T E R ,
a t iv o  e  r e c e p t iv o ,  p a ra  a t e n d im e n t o  d a s  C id a d e s  d e  M a c e ió ,  P a r ip u e ir a ,  B a rra  
d e  S ã o  M ig u e l,  M a ra g o g i e  R io  L a rg o  no E s ta d o  d e  A la g o a s .
As e s p e c if ic id a d e s  d a  p r o p o s ta  s e g u e m  a n e x a s .

Wanessa dos Santos Costa
Administradora 
Fone: (82) 3315-8618

http://expresso.al ,g ov.br/expressoMail 1_2/indexphp 1/1

mailto:contato@explorercallcenter.com.br
http://expresso.al
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Sheila Cruz" <sheila.cruz@explorercallcenter.com,br>
Para: wanessa.costa@casal.al.gov.br
Data: 17/07/2015 17:37
Assunto: Lida: Serviço de teleatendimento_ Modalidade CALL CENTER

f
K

J d S .

Sua mensagem

Para: contato@exDlorercallcenter.com.br
Assunto: Serviço de teleatendimento_ Modalidade CALL CENTER
Enviada: 17/07/2015 15:40

foi lida em 17/07/2015 17:37.

http;//expr esso.al.gov.br/expressoMail1_2/indexphp 1/1

mailto:wanessa.costa@casal.al.gov.br
mailto:contato@exDlorercallcenter.com.br
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ÇxpressQÜvre - ExpressoMail

Remetente: "Wanessa dos Santos Costa" <wanessa.costa@casal.al.gov.br> 
Para: yagas@soNobrasil.com.br
Data: 17/07/2015 15:34
Assunto: Serviço de Teleatendimento _ modalidade CALL CENTER
Anexos: Objeto da Contratação.docx (24 KB)

S e n h o re s  r e s p o n s á v e is ,

V e n h o  p o r  m e io  d e s t e  s o l ic i t a r  u m a  p ro p o s ta  r e f e r e n t e  a p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o  
d e  t e le a t e n d im e n t o  na m o d a l id a d e  C A L L  C E N T E R ,
a t iv o  e r e c e p t iv o ,  p a ra  a t e n d im e n t o  d a s  C id a d e s  d e  M a c e ió ,  P a r ip u e ir a ,  B a rra  
d e  S ã o  M ig u e l,  M a ra g o g i e  R io  L a rg o  no  E s ta d o  d e  A la g o a s .
As e s p e c if ic id a d e s  d a  p r o p o s ta  s e g u e m  a n e x a s .

Wanessa dos Santos Costa
Administradora 
Fone; (82) 3315-8618

http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/indexphp

mailto:wanessa.costa@casal.al.gov.br
mailto:yagas@soNobrasil.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/indexphp




, CESAN M .

A TA  D A  S E S S Ã O  P Ú B L IC A  PA R A  A B E R TU R A  D A S P R O P O S T A S  DE P R E Ç O S  DAS  
E M P R E S A S  H A B IL IT A D A S  PA R A  O E D IT A L  D E C O N C O R R Ê N C IA  N '’ 012 /20 12 , 
C U JO  O B J E T O  É A  C O N T R A T A Ç Ã O  DE E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  NA  
P R E S T A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O S  DE A T E N D IM E N T O  T E L E F Ô N IC O  N A  M O D A L ID A D E  
C A LL C E N T E R  A T IV O  E R E C E P T IV O  PA R A  A T E N D IM E N T O  D A S C ID A D E S  D E  
V IT Ó R IA , V IL A  V E L H A , SE R R A , C A R IA C IC A , V IA N A , G U A R A P A R I, F U N D Ã O , 
A N C H IE T A , P IÚ M A , IR IR I, N O VA  V E N É C IA , C A S T E L O , S A N T A  T E R E Z A , V IL A  
V A L É R IO , S Ã O  G A B R IE L  DA PA LH A  E V E N D A  N O V A  D O  IM IG R A N T E , N O  E S T A D O  
DO  E S P ÍR IT O  S A N T O , IN C L U IN D O  A  IN F R A E S T R U T U R A , R E C U R S O S  H U M A N O S  
E T E C N O L Ó G IC O S  N E C E S S Ã R IO S , B EM  C O M O  A  S U A  M A N U T E N Ç Ã O  E 
O P E R A Ç Ã O .

Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze na sala de reuniões da 
C E S A N , situada na Avenida Governador Bley, 186, 3 “ andar, Vitória - ES, às 14;00 
horas, reuniu-se a Comissão de Licitação, sob a Presidência de Ana Cristina Munhós 
de Souza, com a participação dos membros, Romeu Souza Nascimento Junior, Maria 
Elisabeth Camatta, Mateus Rodrigues Casotti e Hélio de Sousa, para abertura das 
propostas de preços das empresas habilitadas para o Edital referenciado. A esta 
sessão compareceram devidamente credenciados os representantes das empresas 
Sollo S e rv iço s  d e  Call C e n te r Ltda -  Srs. Amós Alves de Souza e Eder Jacoboski 
Viegas; e N exa  T e c n o lo g ia  Ltda -  Sr. Dany Wendel Garcias Silva. A empresa C a p er  
S erv iço s  C o rp o ra tiv o s  Ltda, não se fez representar. Declarada aberta a sessão a Sra. 
Presidente exibiu os Envelopes “B", devidamente lacrados, contendo as propostas de 
preços os quais foram conferidos por todos os presentes. Procedida a abertura dos 
envelopes das empresas habilitadas, foram os seus conteúdos examinados e 
igualmente rubricados por todos os presentes. Os preços globais consignados nas 
propostas dos licitantes foram os seguintes; Sollo S e rv iço s  de C all C e n te r Ltda: R$ 
1.274.630,48 (um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, seiscentos e trinta reais e 
quarenta e oito centavos); e N exa Tecnologia Ltda: R$ 1 .300 .44 6 ,7 6  (um milhão, 
trezentos mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos). O 
envelope “B”, contendo a proposta de preços da empresa inabilitada C a p e r  
Serviços Corporativos Ltda, será devolvido pelos correios via AR. A Comissão de 
Licitação encerrou os trabalhos informando que o resultado final da licitação será 
divulgado na forma da lei. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 
14h30min, e eu, Maria da Penha dos Santos, lavrei a presente ata que depois de lida e 
aprovada passa ser assinada pelos presentes.

-----
Ana Cristina Munhós de Souza 

Presidente da CPL

CPS N" 012/2012- Processo n" 937.2011,00609

dé Sousa
Membro Financeiro
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(Pregão (presenciat (Busca

Resum o da L ic itação

Licitação n®:
---------------------------------------------------------------------------------------- -

LPPS 1/2013

Situação; ENCERRADA

Observação: ordem administrativa

Processo n®: 953-20134)0002 i
1

Modalidade; Pregão Presencial de Serviço -  LPPS i
í

Tipo; Menor Preço Global

Objeto:

P R E G Ã O  PR SSEM CIAL  001/2013 COMTRATAÇÃO DE 
E M P R E S A  PARA  P R E S T A D O  DE SERVIÇO  DE 
TELEFO NIA  Q80Q P A R A  ATEND ER  À S  NECESSIDA*OES DO 
S E R V t ^  DE ATENDITiíEMTO TELEFONIOO  NA 
MODALIDADE DE CA LL  C E I^ E R  DA C E SA N

Atestado requerido em 
nome do(s) Responsável(is) 
Técnico(s):

! 1" ‘ NÃO  APLICÁV EL.

......... ...................... . . . _ .......................... ......... ^

Atestado requerido em 
nome da Empresa 
Licitante:

: !

r ATÊSTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA. EXPEOIDO(S) i 
P O R  P E S S O A  JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU ‘ 
PRIVADO, E M  P A P E L Q U E  IDENTIFIQUE 0(S1 MESMO{S), S 
ASSINADOS., DATADOS E O S  SIGNATÁRIOS \ 
DEVIDAMENTE IDENTIFIC/U30S COM  O  NOME CO M PLETO  ! 
E CARG O . QUE CO M PR O V E  Q U E  A LICITANTE FO R N ECEU  1 
O U  FO RN ECE SERV IÇO S PERTINENTE E  CO M PATÍVEL | 
CO M  A S  CARACTERÍSTICAS DO O BJETO  OA PR ESEN TE  | 
LICITAÇÃO

I Valor Global (R$);
 ̂ i  

R$ 1.804.021,39 i
: J

’ Data Base:

1

' FEV/2013 !

i Penriite participação em 
! Consórcio? ! n â o

1

Lotes; Lote Único

Prazo de Execução do Lote 
Único ;

I 730 dias ^

D ocum entos Re lac ionados

S  EDITAL Ip Of I ; 579 KB  ! : i

A v is o  d e  L ic itação ' IPOrlí 1.~i MB :!27/33?2ai3j|

C a rta  C iro / la r  (1 “ ) |PD.= |! 625 KB:^05/04Í2013''

®  Carta  C ircu la r (2») I PDF I i TãTTisi rãSasHoísl j

" B  Ca rta  O rc u la r  {3») ' |PO r|. 1S4 K3 i27/06,'2013 |

Nova
Versão!

P«ra f«zer a l&ilura da do^ m entos t^o * * vaoê terá
qua usar o software Adot>e Reader. Caso não o tenha Instatado 
em  seu coir^utador. ^ u e  no ícone "^Get Adobe Reader* ao 
lado e  «cesse s  pagina da Adobe para fazer o  douTtbad.

Para fazer o preenchlmenio das  propostas de preços desta 
fis ita^ò t P P S  1/2013 vooé terá que usar o software P E P  
G ESÂK . Caso  aíndá não o  tenha Instalado. cBque no íoone ao 
lado e  acesse a  página deste software para fazer download e 
instalá4o em  seu coir^uiador..

IMPORTANTE: Caso já  p a s^ a  este programa instalado, 
verihque se  a  sua versão é  a  mesma que consta no imfc do 
doKii/oad. Por precsuçBo, pare assegurar o use de versão 
sempre atual. 4 aconselhávei efetuar o download e  Instaiar 
novamente o programa a  cada id teção  que for perib^ar.
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C E S Â N 115

ATA DA SESSÀO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, RELATIVAS AO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N’’ 017/2014, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CENTRAL DE 
ATENDIM ENTO TELEFÔNICO NA MODALIDADE CALL CENTER RECEPTIVO E 
ATIVO INCLUINDO A INFRAESTRUTURA, RECURSOS HUMANOS E 
TECNOLÓGICOS NECESSÁRIOS, BEM COMO A SUA GESTÃO, MANUTENÇÃO E 
OPERAÇÃO PARA ATENDIMENTO NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DA CESAN NO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e catorze, na sala de reuniões 
da CESAN, situada na Avenida Governador Bley, 186, 3° andar. Vitória - ES, às 
09.00 horas, reuniu-se a Comissão de Licitação, sob a Presidência de Ana 
Cristina Munhós de Souza, com a participação dos membros. Hélio de Sousa, 
Mateus Rodrigues Casotti, Romeu Souza Nascimento Junior e Maria Elisabeth 
Camatta, para recebimento dos documentos de habilitação e das propostas de 
preços do Edital referenciado, cujo aviso aos interessados foi divulgado no jornal 
“A Gazeta" e no “Diário Oficial do Estado do Espírito Santo’’ no dia 03/06/2014, 
bem como, o Edital foi disponibilizado no site da CESAN, no endereço 
wvwv.cesan.com.br, no LINK LICITAÇÕES. Estiveram presentes acompanhando 
os trabalhos os empregados, Maria José Paixão Fernandes, da Gerência de 
Relação com o Cliente; Myller dos Santos Cruz, da Divisão de Gestão de 
Demandas de Clientes; e Renato de Souza Zanon, da Divisão de Suporte e 
Infraestrutura. A esta sessão compareceram e apresentaram proposta os 
representantes da empresa Sollo Brasil Serviços de Call Center Ltda., os Srs. 
Vinícius Mello de Souza, Amós Alves de Souza e Alexandre Augusto Vieira de 
Mello. Declarada aberta a sessão a Sra. Presidente solicitou a entrega dos 
envelopes “A" e "B" contendo, respectivamente, os documentos para Habilitação 
e a Proposta de Preços. Procedida a abertura do envelope "A", os documentos 
nele contidos foram examinados e igualmente rubricados por todos os presentes, 
tendo a Comissão de Licitação, considerado a empresa licitante habilitada e, 
embasada no que dispõe o art. 109 da Lei 8666/93, comunicou que a publicidade 
do ato relativo a fase habilitatória estava sendo promovida na própria sessão. 
Prosseguindo os trabalhos, foi aberto o envelope “B" contendo a proposta de 
preços, a qual foi examinada e igualmente rubricada por todos os presentes. O 
preço global consignado na proposta foi R$ 2.646.689,18 {dois milhões, 
quinhentos e quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta e nove reais e dezoito 
centavos). Ato contínuo a Comissão analisou a proposta de preços e constatou 
que foram atendidas todas as exigências editalícias para esta fase. 
Considerando que somente uma empresa apresentou proposta para o certame, a 
CPL solicitou ao seu representante que avaliasse a possibilidade de concessão





CESAN

d e  tim desconto com plem entar em  sua proposta. Em resposta, foi: inform ada  
pelo representante legal que para eíaboraçâó de sua proposta com ercial, teve  
que avaliar detalhadam ente cada com ponente de custo, pois o orçam ento  
elaborado pela C E S A N  encontra-se muito próximo a realidade praticada, razão  
pela qual a  im plem entação de maiores descontos geraria insegurança na 
prestação dos serviços. Entretanto, para atender a  solicitação da CPL, decidiu 
conceder um a redução no valor global no preço ofertado, passando para R $  
2.500.000,00 (dois m ilhões e quinhentos mil reais), reafirm ando que ta l desconto  
em  nada afetará  a qualidade dos serviços que serão prestados. Concluindo os 
trabalhos a C P L  em basada np què estabelece o art. 109 da Lei 8 ,666 /93 , 
aclam ou a  em presa S o llo  B ras il S e rv iço s  d e  C a ll C e n te r  L tda . vencedora da  
presente licitação com o valor global de R$ 2.500.000,00 (dois m ilhões e  
quinhentos mil reais). A  C P L  comunicou que a publicidade do resultado final da  
presente licitação estava sendo form alizada nesta sessão. N ad a  m ais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião às lO h 30min, e  eu, M aria da Penha dos Santos, 
lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada passa ser assinada pelos 
presentes.

CPS n* 017/2014- Processo n* 117.2014.G004Í}





EXECmiVO„ PIABIO OFJCIAl DOS POKRES DO ESTADO

Vitória (ES), Quinta-feira, 11 de Setembro de 2014. 43
MATERIAL: 30 (trinta) dias. 
FONTE DE RECURSOS: Receita 
Própria da CESAN.
REF: Pregão Eletrônico n® 118/2014 
Protocolo: 951-2014-00036 

Serra, 11 de setembro de 2014.

Maria Atice Tedesco Vieira 
Gerente de Logística

Protocolo 9009S

RESUMO DO CONTRATO N<> 
208/2014

CONTRATANTE:
Companhia Espirito Santense de 
Saneamento - CESAN. 
CONTRATADA:
MTF - Construções e Montagens 
Ltda.
OBJETO;
Execução das obras e serviços 
relativos à demolição e construção 
de calçadas e ampliação do 
estacionamento Prédio Rio Cricàré 
do CAOC - Centro Administrativo 
e Operacional de Carapina, no 
municipio de Serra, neste Estado. 
VALOR;
R$ 214.340,40 (duzentos e 
quatorze mll, trezentos e quarenta 
reais e quarenta centavos). 
PRAZO:
04 (quatro) meses 
FONTE DE RECURSOS:
Receita Própria da CESAN 
REF: Edital de Tomada de Preços 
n® 013/2014 - CESAN 
Processo n® 860-2014-00034 
Vitória, 11 de setembro 2014

Sandra Sily 
Diretora Presidente 
_____________ Protocolo 90068

RESUMO DO CONTRATO N» 
199/2014

CONTRATANTE:
Companhia Espírito Santense de 
Saneamento - CESAN. 
CONTRATADA:
Solio Brasit Serviços de Call Center 
Ltda.
OBJETO:
Prestação de serviços de central 
de atendimento telefônico na 
modalidade call center receptivo 
e ativo incluindo a infraesfrutura, 
recursos humanos c tecnológicos 
necessários, bem como a sua 
gestão, manutenção e operação 
para atendimento nas áreas de 
atuação da CESAN no Estado do 
Espírito Santo.
VALOR:
RS 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais).
PRAZO:
12 (doze) meses 
FONTE DE RECURSOS:
Receita Própria da CESAN 
REF: Edital de concorrência n® 
017/2014 - CESAN 
Processo n« 117.2014.00040 
Vitória, 11 de setembro 2014

Sandra Sily 
Diretora Presidente

Protocolo 90072

RESUMO DO TERMO ADITIVO  
N® 01 AO CONTRATO

N® 128/2014 
CONTRATANTE:
Companhia Espírito Santense de 
Saneamento - CESAN 
CONTRATADA:
Darwin Engenharia Ltda 
OBJETO:
1.1 Em consonância com a 
Justificativa Técnica constante do 
processo referenciado, fica alterado 
o subitem 3,1. da CLAUSULA 
TERCEIRA dô Contrato n® 
128/2014, nos seguintes termos: 
"CIAUSUU TERCEIRA - PREÇOS
3.1 O valor global para execução 
das OBRAS E SERVIÇOS é de 
R$ 18.492.004,86 (dezoito 
milhões, quatrocentos e 
noventa e dois mil, quatro 
reais e cinquenta e seis 
centavos), referenciados ao mês 
de dezemfaro/2013.
REF:. Processo ti» 125-2014-00148 
Vitória, 11 de Setembro de 2014.

Moacir José Uiiana 
Diretor de Operáção Metropolitana 

da CESAN
Protocolo 90066

Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Educação Profissional e 
Trabalho - SECTTI -

RESUMO DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO N« 042/2014

Processo: 64955664/2013 
Contratante; Secretaria de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Educação Profissional e Trabalho ■ 
.SECTTI. *
Contratada: ÁGUARD - ÁGUAS 
MINERAIS E BEBIDAS LTDA - 
ME
Objeto: Aquisição de água mineral. 
Valor : R$ 1.105,00 (Mil cento e 
cinco reais.)
Dotação Orçamentária:
Atividade: 19.122.0800.2410; 
Fonte 0101; Elemento de Despesa 
3.3.90.30.00 do orçamento da 
SECTTI para o exercício de 2014. 
Vitória, 09 de setembro de 2014. 
Lttcio Fernando Spelta 
Secretário de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Educação Profissional e Trabalho 
-Respondendo

Protocolo 90082

Fundação de Amparo 
àPesquisa e Inovação do 
Espírito Santo - FAPES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N® 
l a i ,  OE 09  DE SETEMBRO DE 

2014.

O DIRETOR AOMINISTRATIVO- 
FINANCEIRO DA FUNDAÇÃO 
OE AMPARO À PESQUISA E 
INOVAÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO - FAPES, no uso de suas 
atribuições legais e na delegação de 
competência que lhe foi outorgada, 
através da Instrução de Serviço n® 
147, de 11.07.2014, publicada no 
OIO-ES de 14.07.2014,

r e s o l v e :

Conceder 12 (doze) dias restantes 
de férias regulamentares a 
servidora Rosa Maria Trevas 
Azevedo, n® funcional 362636, 
relativas ao exerdeio de 2014, 
no período de 22/09/2014 a 
03/10/2014.

Vitória, 09 de Setembro de 2014.

Euler Ribeiro Sobrinho
Diretor Administratívo-FInanceiro

Protocolo 89861

Resumo do Primeiro Termo Aditivo 
ao TO - 935/2012 - Edital FAPES ■ 
012/2011 - UNIVERSAL 
CONTRATANTE: FAPES 
LEGISLAÇÃO: Lei 8.666/93;
Decreto Estadual n® 1.242/03 
OBJETO; Prorrogação do prazo de 
execução do projeto e da vigência 
(Cláusula Décima Qúinta) do TO 
935/2012, para 24 de abril de 
2015.
V lG Ê N a A : 24/04/2015 
BENEFICIÃRIO{A): Nazaré
Souza Bissoli
PROCESSO: 54688175/2011 
Vitória, 29 de agosto de 2014 
Anilton Salles Garcia 
Diretor Presidente da FAPES

Protocolo 89943

RESUMO DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO N® 027/2D14

PROCESSO N® 66822599/2014 
CONTRATANTE: Fundação de
Amparo à Pesquisa e Inovação do 
Espirito Santo - FAPES. 
CONTRATADA: V&M Industria e 
Comércio LTDA-6PP 
OBJETO: Aquisição dé Material de 
Limpeza e Conservação.
VALOR TOTAL: R$ 7l,85(setenta 
e hum reais e oitenta e cinco 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Atividade 19.122.0800.2420- 
Administração da Unldade- 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Material Elétrico e Fonte 0101.

Vitória, 03 de setembro de 2014. 
Anilton Salles Garcia 

Oirelor-Presldente/FAPES 
_____________ Protocolo 90209

RESUMO DA ORDEM OE 
FORNECIMENTO N® 028/2014

PROCESSO N« 66822599/2014 
CONTRATANTE: Fundação de
Amparo á Pesquisa c Inovação do 
Espírito Santo - FAPES. 
CONTRATADA: VixPapel - Papel e 
Plástico Ltda - ME
OBJETO: Aquisição de Material de 
Limpeza e Conservação.
VALOR TOTAL; R$ 1.539,00 (hum 
mtl, quinhentos e trinta e nove 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;
Atividade 19.122.0800.2420- 
Admlnistraçâo da Unidade- 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Material Permanente e 
Equipamentos e Fonte 0101.

Vitória, 03 de setembro de 2014. 
Anilton Salles Garcia

Direlor-Presidente/FAPES
Protocolo 90211

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento - SEDES -

Agência de Desenvolvimento 
das Micro e Pequenas 

Empresas e do
Empreendedorismo - ADERES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N® 045/2014

0  DIRETOR PRESIDENTE
DA AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DAS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
E DO EMPREENDEDORISMO • 
ADERES, no uso das atribuições 
que ihe confere o art. 10 da Lei 
Complementar n® 382/2007,

RESOLVE:

Art. 1® - Delegar competências ao 
Diretor Administrativo e Financeiro 
para:

1 - Autorizar empenho, liquidação
c pagamento, para as despesas 
administrativas como: vale
transporte, energia elétrica, 
teléfonia fixa e móvel, condomínio, 
pedágio, correios, PASEP, 
ísubllcações no Diário Oficial do 
Estado e da União, serviços de 
limpeza, recepção e copa, água 
mineral, pó de café, açúcar, material 
de limpeza e de higiene pessoal, 
material de escritório, manutenção 
predial da unidade, manutenção 
de veículos, manutenção do ar 
condicionado c contratação de 
estagiários.

Art. 2® - Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória, 09 de setembro de 2014

VALOEMAR FONSECA DOS 
SANTOS

Diretor Presidente da ADERES 
Protocolo 89843

RESUMO OO CONVÊNIO  
(j N®. 9014/2014

REGISTRO SECONT: 140386 
N® PROCESSO: 66716730 
PARTES;
CONCEDENTE; Agência de 
Desenvolvimento das Micro 
e Pequenas Empresas e do 
Empreendedorismo - ADERES. 
CONVENENTE: Instituto GG5 de 
Desenvolvimento Comunitário. 
OBJETO: Apoio e fortalecimento 
do Banco Terra.
VALOR TOTAL DO CONVÊNIO:
R$ 36.768,00 (trinta e seis mil 
setecentos e sessenta e oito reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Ação 1133408603334, Fonte 0101, 
Elemento de Des(>esa 33.50.41.ÒO, 
orçamento 2014 '
VIGÊNCIA; A partir do primeiro 
dia seguinte ao da publicação 
até 30/09/2015, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

0 0 ^  /-:2.o\S
N° FOLHA:

, , l e c e b i  ^
ix^yUp \( f  i/IS^

\

Oc





Y
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO:

8.079/2015
N° FOLHA:





w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N“ PROCESSO:

N° FOLHA:

Ao, Adv. Edmilson Pereira,

Para Análise e Instrução Jurídiea

Em,

O '  ' <

Lais Lima De Souza Leão 
Assessora Jurídica





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS,

CONTRATO N" 71/2011 -  CASAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL E A EMPRESA WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vinculada A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada á Rua Barão 
dè Atalaia, ii° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente 
CASAL, inscrita po CNPJ/MF sob o n° 12.294.70.8/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n°
24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidehte ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice-
Presidente de Gestão Operacional PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado,

 ̂ - ____

engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 977.557.708-00, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA: WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.,
estabelçcida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ .'ÂNGELO 
ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 111.202.744-00, 
residente e domiciliado em Maceió/AL '

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na' 
modalidade de Pregão Presencial n° 06/2011 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo n° 5574/2011 - CASAL, Cl 
n° 27/2011,- SUNEC e S.C, 000102060, em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 
5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:Constitui o objeto deste contrato a contratação de 
empresa para prestação dos serviços de tele atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL 
CENTER , ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São 
Miguel, Mãragogi e Rio Largo/AlagOas.

p a r á g r a f o  ÚNICO: Para todo e qualquèr efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos;

a. Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011 -  CASAL, e seus anê cos, nestes incluso o 
Termo de Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração 
Pública para se manifestar. -  ̂ .

"b. Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS:0  Presente contrato‘tem seu valor 
total fixado em R$ 505,000,00 (quinhentos e cinco mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: OS preços contratados são fixos e irreajustáveis. ^  
Contrato 71/2011- GML
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAiFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços 
objeto deste instrumen t̂o. ' "

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária ; ......................................... . 11200 - SUNEC

Grupo de Despesa:...................:.............. ................  300000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica:.... ......... ;..... ........................................... . 307308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO : Os serviços deverão ser medidos do 1° (primeiro) 
ao último dia; de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6° 
(sexto) dia do mês subseqüente ao da medição. .

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e -atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias >

•s.

corridos, contados da protocolização da respectiva Nõta FiscaLFatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a. Certidão Negativa de Débito do INSS; .

b . Certidão Negativa de Débito do FGTS;

C. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dós documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até sua 
regularização. • '

CLÁUSULA QUARTA -  DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: Além do espaço físico, 
projeto lógico, hardwares e softwàres básicos, móveis e utensílios, redes internas, linhas telefônicas, 
circuitos dedicados para interligação das redes, adequações ambientais, PABX, microcomputadores, 
etc., a contratada ierá q\ie disponibilizar os seguintes equipamentos:

a. 18 (dezoito) conjuntos “Base piscadora” com Fone de Cabeça,- onde são 12 (doze) para as 
PA’s de ateTidimento de realização de chamadas e reclamações (marketing ativo receptivo), 01 
(um) para a. Supervisora da"contratada, 01 (um) para a Supervisora pela CASAL'e 04 (quatro) 
reservas para eventuais substituições por quebra..'

b. 09 (nove) terminais coro computadores que atendam as especificações exigidas pela área de 
tecnologia da informação e que possuam os sóftwares necessários para d funcionamento do 
sistema comercial da CASAL.

c. 01. (um) ApâreUiQ de Fax Aiialógico. ■ ' ' '

d. Fila de ,espera_ cronológica, com mensagem ou música, para os clientes qu .̂..^ã(yptrderem ser 
atèndidos de imediato.

e. - 02 (duas) impressora laser.

■’ Contrato 71/20.11'-GML
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ESTADO DÈ ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

f. URA -  Unidade de Resposta Audível. •

g. DAÇ -  Distribuidor Automático dè Chamadas para permitir ao Supervisor visualizar 
dinamicamente o status de cada tronco, posição de atendimento, monitoramento das PA’s, 
substituição, bloqueio, etc.

h. Software, de Supervisão que permita o monitoramento das conversas entre a PA’ e o cliente.

i. A CONTRATADA deverá utilizar todos os sòftwares e procedimentos específicos indicados 
pela CASAL para a realização do atendimento ao cliente.

.j. A platafqrma deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos (trafego, tempo médio de 
ocupação, totalizadór, tempo de atendimento do grupo, tempo de atendimento de cada 
operador, n°. de chamadas, identificação do número do assinante chamador, n°. de chamadas 
que ficaram na espera ou não foram atendidas, etc.).

O mobiliário e os equipamentos a serem utilizados deverão propiciar as perfeitas condições de 
trabalho, exigindo assim que o pessoal de atendimento tenha todo conforto necessário para minimizar 
QS aspectos de fadiga e stress desempenhando a contento seu trabalho e repassando para os clientes da ̂  
CASAL, a melhor impressão possível.

O ambiente deverá ser exclusivo e totalmente separado de outros serviços de telemarketing que 
estejam no mesmo prédio, contemplando as instalações de PA’s. Deverão existirposições exclusivas 
para as Supervisões contratada e contratante. Banheiro Masculino e Feminino, além de espaço 
exclusiva para descanso/refeições ou lanches dos operadores e supervisões.

V _ • ■
Caberá também a contratada, manter, reserva de equipamentos, como micros, headsets e outros, ou 
substituí-los de imediato, mantendo-os sempre de ultima geração e de tecnologia dé ponta, e 
garantindo também, a permanente presença de todas as atendentes em sua totalidade.

CLÁUSULA QUINTA -  DA MÃO-DE-OBRA; Deverão ser disponibilizados 13 (treze) atendentes, 
de segunda a domingo no período das 06:00 às 20:00 horas, que contemplem o volume de atendimento 
de aproximadamente 400 ligações dia, com 01 (um) supervisor em turno de 08 (oito) horas, formando 
os seguintes turnos de atendimento:

Horário de atendimento Call Center Casal 

Horário de atendimento Call Centér Casal - Total de Operadores: 13

Quantidade de operadores 6h às I2h 7h às 13h 8hàs 14h l lh  às 17h 12h às 18h 14h às 20h

Segunda a Sexta, 01 02 04 01
2

3

Sábado, e . Domingo 
(Plantão) 01 01 01 01 01

Quantidade de supervisores 
(01)-d o is  turnos 08h às 12h

'
14hàs 18h.'

-
-

Segunda a Sexta 01 -■ 01 ^7 ------
Contrato 71/2011^ GML





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Õs profissionais de tele-atendiménto (operadores) terão em cada turno de trabalho de 06 (seis) horas 
02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a primeira após os primeiros 60 (sessenta) minutos de 
trabalho e a segunda antes dos 60 (sessenta) minutos fiinais da jornada de trabalhp, além do intervalo 
obrigatório de 20 (vinte) minutos, para rèppuso e alimentação, conforme determina legislação (NR17).

, "í '

A equipe, de tele-atendiménto contratada, deverá trabalhar devidamente uniformizada, com 
indumentária contendo blusa, saià Ou calça comprida, nas cores usadas pela contratante, cujos custos, 
serão cobertos pela contratada; e deverá possuir identificação que está a serviço da CASAL.

PÀRÁGRAFO PRIMÈmO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será dé única e 
exclusiya responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes 
dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos 
serviços aqui contratados. - '

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete â  somente utilizar nos. serviços 
deste Contrato, pegsOal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor. .

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos. serviços, com escolaridade 
mínima de 2° gráu completo,. devem possuir experiência técnica .comprovando que trabalhou nos 
últimos seis meses, nesse tipo dè serviço de CALL CENTER, por Um período mínimo de 06 (seis) 
meses, bem 'como estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL. Os profissionais devem permanecer no local de serviço durante as horas 
normais de trabalho.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração'bu modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos Serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A  CASAL, entretanto, poderá autorizar as. modificações técnicas 
recomendáveis, detemynando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens: - '

a. Aumento ou;diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b . Supressão de qualquer dos trabalhos;^ '

C. Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d. Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços
contratados.

\ .

PARAGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços, autorizadas 
pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “ã” e “b” do parágrafo anterior, poderá acarretar 
acréscimo "ou diminuição do valor dç contrato, serh contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, 
será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, 
.inicialmente fixado, -

Contrato 71/20H-.r GML





. ESTADO DE ALAGOAS 
C O ^ A N H IA  DE SANEAMEOTÒ DE ALAGOAS

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE;0  prazo ,de pecuçãb dos serviços será de 
12 tjieses contados a part^^a||sstnatura da Ordem dè,Servi0^erpitid^^ela contratante, podendo ser 
prorrogada por igual nftríõVlfila f̂filTrriitp. de, f\0

PARAGRAFO P I® iÍE IK #

, de 60 (sessenta)„mes^e^

seja, a data do acordÔf«èbja^ ^ eg> ^ ^ á^ ^ çb p !fí^ |0 ^ r A M l^ b ^ ^ ^ ^ y e r ite^ é  estipular o salá 
vigente à época dá apresem^ ^ ^ ^ ^ Q ^ o |t p ^ ^ ^ ^ g ^ ^ ^ ^ m ^ y ^% 63/04 do TCU.

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 ^ ^ ^ .^ ^ 1 c ^ f e ^ ^ u ^ ^ ^ ^ ^ feitros itens, será reajustado .a cada
aniversário tendo comó base o IPCAdomêríbdo^S

CLÁUSULA OITAVA- - DA E X E c l í^ C ^ : f e A ^ F a ^ ^ ^ A e Â O ; A CASAL exercerá àmpla

funções.A CONTRATADA tem o prazd»dé|'60ftfsèSsènfa)’'diàs .a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço para instalar 0s equipamentos T̂unçibnaCĵ ^̂  ̂ o Call Center.' .

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CO NTI^f^íi^ ||offlqèerá e utilizará aparelhagem adequada e. 
empregará èficierites métodos dê 'trjibalhb-plO^l^^^jtnáior rendimento' possível hos serviços. O 
transporte, a .gitarda. e ajgljfiíitet^o-dê equipamentos .e materiais são de exclusivalresponsabilidade da > 
CONTRATADA, Q.lwjgandQ-se è§ía tarfibérn á manter çpnstante e permanent^íyigilâhcia sobre os

ddlíbu em execucão t àl  ^serviços executadó|^u em execução
'"íaT

iSê IVTí
PARAGRAFO SECUNDO:.A CONJÇlilá^^^ sev^obriga^a reparai|'güãlqüer dano, eventualmentè

__ ......  da execuçao"dos

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo'feito em desacordo com' 0 disposto neste contrato, bemxomo podérá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à OONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência doŝ  serviços, devendo á CONTRATADA, refazê-los oü substituf-íos no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a coiitar dò recebimento da notificação, sendo de suá responsabilidade as 
despesas advindas e demais conseqüéncias. ^ '

CLAUSULA NONA-: DA GESTÃO: Por força ^deste instrumento,, fica determinado-que a 
empregada MARIA DE LOURDES DA SÍLVA-MEDEIROS, na função de Gerente de Operações 
Comerciais, matrícula 1'757, CPF/MF h° 32L 196.234-49, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência mínima de 90̂  (noventa) dias a Vicç- 
Presidência de Gestão Operacional a necessidade oumãó da prorrogação de prazo para execução.

'  ■ ' ' .

PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido quê na áuSência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, á gestãç do presente contrato será feita peló seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo Gestor 
a CONTRATADA, quando dá apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizadòs,;sendo còndjçí^ 
imprescindível,'para que seja liberado o pagamento. .
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; Caberá à contratante, 
manter um funcionário como Supervisor, para as orientações e informações técnipas comerciais e 
operacionais, avaliação de procedimentos e fiscalização .dos serviços com o objetivo de fazer valer a 

• qualidade, a efetividade dos serviços e as. obrigações da contratada. -

Caberá a CASAL d treinamento específico quanto aos procedimentos e utilização do sistema 
comercial e operacional da CASAL, SIPSAP, reconhecimento das unidades executivas dos serviçoS de 
cámpó, sistemas é programações de abastecimento, setores e áreas abrangentes e preenchimento e 
emissão das ordens de serviços, etc. ' '

A CONTRATADA deverá fornecer ao Supervisor da Casal um telefone celular com limite mínimo de 
R$ 100,OÒ (cem reais) e máximo de R$ 150,00 .(cento e cinqüenta) reais/mês.

Deverá ser in,antido pela Contratante, no local de trabalho, um “Livro de Ocorrência” para registro de 
todos os fatos relevantes acontecidos durante o dia, principalmente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a sistematização dos serviços. -

A instalação dos softwares específicos utilizados para a utilização do sistema comercial da CASAL é 
de responsabilidade dà área de tecnologia da informação, porém é necessário que a Contratada leve os 
computadores para a Gerêncià de Tecnologia da Informação para instalação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; A proponente 
será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá manter além do quadro de' 
atendentes, 01 (um) Supervisor em turno de 08 (oito) horas,' qualificados, devidamente credenciados, 
münidos de aparelho.celular ativo das 0800h às 1200h e de 1.4:00 às 1800h todos os dias, para 
representar a,contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidades ao bom desempenho dos serviços propiciando um bom relacionamento Atendentes,/. 
Clientes da ÇASAL. . , '

A proponente deverá promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal necessário à boa 
execução dos serviços, quanto à telefonia, prática de comunicação e atendimento propriamente dito. 
Sempre ségüíndo orientação da CASAL

A proponente deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência'de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, registrado no Conselho Regional, 
Sindicato, Associação, ou outro órgão que fiscalize e/ou regulamente essas atividades comprovando 
serviços prestados durante no mínimó 24 meses consecutivos como atendimento, a clientes através de 
CALL CENTER-, na área de utilitss, sendo no mínimo 12 meses em serviços prestados no campo do 
saneamento básico, em cidades com porte mínimo do tamanho de Maceió, tendo como parâmetro a 
populaçãd'reconhecida pelo IBGE no último senso populacional. . ,

A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eventualmCnte causado a CASAL qu a terceiros, 
motivados por sua àção ou omissão, decorrentes da execução dos serviços.

A proponente deverá obrigatoriamente realizar os trabalhos de telemarketing, em suas instalações, 
localizadas no Estado, de Alagoas, na cidade de Maceió.

: ■ ■ ' . . ■ ^ ' ' ; . ^
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A proponente deverá utiliz^-se de profissionais que tenham residência fixa, préferencialmente na 
cidade de Maceió ou adjacências, eoni vistas ao incremento da mão de'obra local.

Os currículos dos profissionais indicados pela contratada deverão ser apresentados para a CASAL, no 
ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer profissional que a 
mésma considere rèprovada em sua avaliação, ou mesmo depois de contratado venha a comprometer o 
bom andaniento dos serviços, que crie insatisfação ao publico da CASAL e/ou que venha de outra 
forma macular a CASAL per^te a opinião pública, etc. ,-

Apresentar mensalmente, junto com a fatura para pagamento / Nota Fiscal, a relação de empregados 
diniensionados no contrato e as respectivas guias de recolhimento de FGTS e INSS, e a planilha de 
medição com os quantitativos executados comoí n° de atendimentos por PA, n° de usuários cobrados 

, por telefone e n° de clientes avisados quanto aos vencimentos das contas.

A contratada deverá possuir Computadores que possuam os seguintes softwares básicos licenciados 
para empresas: sistèma operacional Microsoft Windows XP Professional® e software de antivírus.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DAS 
INFORMAÇÕES; Todas as informações geradas e armazenadas referentes aos atendimentos 
prestados (dados e situação dos clientes perante a CASAL como, débitó, irregularidades encontradas, 
etc.) serão de propriedade exclusiva da CASAL, não podendo ser comentadas óu repassadas para 
terceiros. . . .  ,

a. Segurança através da utilização de identificação individual, por meio de senhas para cada 
atendeiite. A CASAL cadastrará cada profissional habilitando-os nas modalidades de 
atendimento conforme definições da área de tecnologia da informação e desenvolvimento 
coiriércial, Assim, todos os profissionais, com acesso ao sistema comercial da CASAL e 
software, serão identificados ao iniciar e terminar o uso do mesmo.

' ■ b . . Os acessos às instalações onde serão realizado os sèrviços serão permitidos somente, a pessoas' 
autorizadas e soB controle rigoroso das duas supervisões (CASAL e Contratada).  ̂ '

C. E terminantemente proibido a utilização dè mídias removíveis, tais como CD-R, CD-RW, pen 
drives, entre outras para o armazenamento de informações de propriedade da CASAL, sendo 
necessário que o supervisor autorize a retirada da mesma dos sistemas de informação da' 
CASAL. . ' • ■ , . '

d . À proponente será responsabilizada por qualquer ato praticado por seus empregados que
venha a acarretar prejuízos a CASAL. -

e . Ao levar os computadores para a.Gerência de Tecnologia da Informação; serão descriminados 
os softwares instalados nos computadores, onde o responsável da proponente deverá assinar 
duas vias do Termo de Responsabilidade, devendo, portanto, uma via ficar sob a 
responsabilidade da CASAL e a outra sob a'responsabilidade da proponente. \

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PLANO DE CONTINGÊNCIA: A contratada deverá 
possuir recursos pára cobrir ocorrências tais coiho: greve de funcionários ou paralisação de sistema de 
■transporte da localidade roubo dé equipamentos ou assaltos às Instalações, incêndios ou inundações 
Contrato 71/2011 - GML ■
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nas instalações, pane- em hardware e software que c.onipõem a solução, pane no sistema de 
telecomunicação implantado para o Call Center è outros previstos nesse plano..

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços não poderão fícar desativados por mais de 2 (duas) horas. 
Paralisações acima de 2 (duas) horas poderão ensejar a rescisão do contrato. Qualquer paralisação 
dever4 ser justificada por escrito e estará sujeita a penalidades.

PARAGRAFO SEGUNDO: Após aássinaturà deste Contrato, a COr*íTRATADA deverá apresentar 
para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina nó Trabalho _ GESMET, a documentação 
abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ‘ TERMO DE • 
LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento.

• PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

• PCMSO^ Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ • LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

• Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
j

• Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPTs (Equipamentos de

• Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre qué houver 0 afastamento ou doença);. '

. • Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver admissão), 
os periódicos e os demissionais (sempre que houver demissão);

• Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambientes 
confinados (PV’S), locais úmidos, trabalho em altura, audiometria, trabalho com exposição 
solar ( em toda contratação).

PARAGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão 
pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, do” “TERMO DE LIBERAÇÃO”, 
relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA OUÁRTA^DOS INDICADORES DE OUAT.TDADF; A O O N T R A D A  

deverá manter em pleno funcionamento todos os sistemas que alimentam á operação das atividades 
realizadas no Call Center, sem interrupções dessaa atividades.

. . a . O SAC deverá efetuar o. atendimento mínimo de 90% (noventa por cento) das chamadas em 
até 30 (trinta) segundos, com Tempo Médio de Atendimento de 03 (três) minutos.

b. O abandono de chamadas serão de no máximo 2,0 % (dois por. cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES: A infração de qualquer disposição do 
contrato a ser assinado, ou o hão atendimento, ou inobservância das exigências ou recomendações da 
CASAL, implicará na aplicação de penalidades, cumulativa ou isoladamente, a saber:
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a) No caso do não cumprimento de qualquer , dispositivo - OBRIGAÇÕES E>A CONTRATADA, a 
CASAL imputará uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do serviço de tele- 
atendimento, por dia, ou fração, enquanto durar ó não cumprimento.

b) .NÓ, caso de não cumprimento das metas de qualidades dos serviços de, tele-atendimento
estabelecidas nos item -  DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a CASAL poderá 
imputar, pma’ multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do serviço de tele- 
atendimento, por mês, cumulativamente por cada indicador de desempenho, enquanto durar o não 
cumprimento. '

c) A CASAL notificará a CONTRATADA sobre o valor referente a cada multa a ser aplicada.

d) Os valores das penalizações aplicadas pela CASAL independentemente de autorização serãó 
deduzidos das. faturas mensais de pagamento da CONTRATADA.

e) Todas as penalidades serão cumulativas no mês, entretanto, em hipótese alguma, poderá ser 
aplicada mais de uma penalidade para a mesma infração contratual.

f) O valôr, total das, penalizações considerar-se-á líquido, certo e exigível com a simples notificação
por carta registrada em cartório de registro de títulos e documentos ou entrega mediante recibo. Caso a 
CONTRATADA não concorde com as penalidades aplicadas, deverá apresentar recurso dirigido, a 
CASAL, no' prazo de 05 dias úteis, do recebimento da correspondência referida, informando as razões, 
do seu inconformismo. • , . •

g) A CASAL reserva-se ap direito de np prazo de 5 (cinco) dias úteis manifestar-se sobre o recurso 
apresentado pela CONTRATADA, informando-lhe,a decisão adotada, a qual não será adrnitido novo 
recurso.

h) Toda e qualquer penalidade será cobrada na fatura dó mês subseqüente.

Caso 'a CASAL venha a ser autuada pelos órgãos de defesa do consumidor, de regulação de serviços 
ou entidades com delegação legal para atuar nos serviços de Atendimento ao Consumidor,

‘ relativamente à inobservância dos sessenta segundos,- a CONTRATADA ressarcirá a 
c o n t r a t a n t e  no mesmo montante objeto da citada autuação.

A Licitante deverá apresentar um Plano de Trabalho com cronograma físico e financeiro detalhado 
abrangendo às etapas, descrevendo as atividades, os responsáveis e os prazos de execução,' relativos à , 
instalaçãp de equipamentos, preparação de ambiente e contratação de profissionais, bem como outros 
requisitos necessários para. a implantação de projeto do Call Center da CASAL, devendo iniciar as 
atividades aqui definidas, num prazo máximo de 05 (cinco) diás após o recebimento da ordem de 
serviços correspondente. • ' ' .

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃOiÓ presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização^ salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintesTripQíeàes:

a. Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b. Em caso de falência ou'concordata da CONTRATADA;
Contrato 71/2011- GML
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C.' Se este Contrato for, cedido ou transferido no todo. ou em parte, sem previa autorização escrita 
da CASAL. ' ‘

, PARAGRATO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL. .

CLÁUSULÀ DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO; As partes elegem o Foro da Comarca cie 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre, qualquer outro, por niais privilegiado que seja, para dirimir 

/  quaisquerídúvidás oriundas do presente Contrato. ’ • f

E, por estarein pssirn justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatrp\) vias de igual 
teor è forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 71/2011 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. E A EMPRESA 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 
LTDA.

Por este instrumento particular.e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE-SANÉAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de .Estado de InfrVTfeHruíura. sediada na rua Barão de 
Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12 294708/0001:83;,-portadora da Inscrição Estadual n® 
24.008.146-3, doravante, denominada|simpJg.s,mente..CASAL, neste ato,--representada^por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA bras ífe ífS fc^âb& i^enheiro  civil,»inscrito no C P E ^ |*s ó b  o n° 140.115.494-87, e Vice- 
Presidente de Gestão Operacional CABcOS^ANTÔNlO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, alagoano, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sòb’ o h®'0|'8.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a firma 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGURÒS LTDA , estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 00í8|3..952/ÕÔ6|ljf0.,:meste atofírepresentada por seu bastante procurador LUIZ 
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, bras1leinò|ãcasád^lnscrito;®^^^ sob o n® 111.202.744-00, residente e
domiciliado em Maceió/AL, doravante denominadaísimplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
n° 9085/2014 -  CASAL e C.l. n® 45/2014 -  GEROG,pjS:C. n® 15342 e 15343, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições baixo: '

CLAUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumentoi*|ficaãautorizado aíprorrogação do prazo por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 17 de outubro de 2014aáfei7!ídeií)utubro de 2015, mantendo-se o valor mensal do referido 
contrato em R$ 58.786 ,34  (cinquenta e oito nnil.-jseteeejitosíeíoite e seis reais e  trinta e  quatro centavos) e o 
valor global R$ 705 .436 ,10  (setecentos e cinco m í l f ^ ^ ^ ^ ^ t E s  e  trinta e seis reais e dez centavos). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força-4p, disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencirnèlStS consideílándo-se os dias consecutivos.
PARÁGRAFO SEGUNDOV/Fica assegurado a,contratada na data,4Q.»aniversário4J.acontrato/a aplicação de reajuste na, . . .at'' fetsíÉfeí? %%. ív,
forma pactuada. ^ Sí

CLÁUSULA SEGUNDA:- Desoesa pertinente .aíprorrogação do pra|o;; estabeleaâá' na Cláusula Primeira terá a seguinte 
classificação orçamentáriàpv, M  \

Unidade Orçamenfáliíã/,........... ...C.’.á ...*&v11402óíGER(^.C„ ,êÍS f f
-  Grupo de Despesas....................................1/.*............... .......... 300.000 -  Servi^S de Terceiros

Rubrica......................................................................................307.308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 
foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas: ,

Maceió, }-T r H  -

TESTEMUNHAS:

Q jlu C l  dlL.-£oJL>AAg.-

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS Á N T ^ ^ ^ ^ O U Z A  FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presi J ^ t e de  Gestão Operacional/CASAL

ERQUE CAVALIERI
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ANEXO I
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 71/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANGEIRO

MÊS VALOR

1“ mês R$ 58,786,34
.■:frC/'TC;?7,í:

R$ 58.786,34

, Ã. ‘ 1k :> ,<̂ B$ 58!786,34;‘L ’ , k ^
-íL‘J ''5>T

■ ^ 'C ' 4? .mes\íííSs ■ v :  l
l~' vííi?''

% r- ?.l~rtíR$.58 78'6,34. a " ' - ' , .

:l^L  ,y?'̂ R$ 58 'í78 '6 !34*'ftr'.í'‘'
^'',5Ws?-Á^T'-í' “c;
;■%, V  r;OR$;'58r786;:Mr"'
• j:í2 >: • . , * / .  ’‘- ':V .« -  4-eTfcP.u.T*'

7» m ê s ^ ^ > % .iC ; .;;:^S ,4^R $58;786.34

'4
P H p f R $ J 0 8 6 ,3 4

9“ m êsÇg^|?;;5,„^ ,4gS?;:S8f786,34

10‘’ m ê s '|.iV Íí^  ^
í ik í« ^ ~ '. i< y  ..-áT'í

& k -  ■^líR$!58l786,34

11® mês p r  S & i
m

R$í58.786,34
íS3^a:,i!^ %ã

12® mês f '58.786,34
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

do Processo:

N“ da folha:

.............





Processo N": 8079/2015 
Interessado: GEROC.
Assunto: Prorrogação de Prazo.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: C O N TR A TO  DE PRESTA Ç ÃO  DE SER V IÇ O  
C O N TÍN U O . V IG Ê N C IA  DE 60 M E S ES  EM 17/08/2015  
PR O R R O G A Ç Ã O  DE PRA ZO . PR E V IS Ã O  LEGAL, ART. 57, II, 
DA LEI 3.666/93. PELA  P O S S IB IL ID A D E .

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n° 71/2011, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para prestação dos serviços de tele atendimento na 
modalidade Call Center, ativo e receptivo, nas localidades de Maceió, Paripueira, Barra de São 

Miguel, Maragogi e Rio Largo.

0 referido contrato foi firmado em 11 de outubro de 2011, com Quinto' ermo Aditivo que 
o prorroga por mais 12 (doze) meses, se encerrando em 11 de outubro de 2015 Pretende-se uma 
nova prorrogação de prazo por mais um período de 12 (doze) meses.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato n” 71/2011 (fis. ,11/20);
3 -  Aditivos (fis. 21/54);
4 -  Solicitação de Compras (fis. 8^56);
5 -  Classificação Orçamentária (fis. 99).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fis. 11/20), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, conforme se verifica na 
CLÁUSULA SÉTIMA;

O prazo de execução dos serviços será de 12 m eses contados 
a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela 
contratante, podendo ser prorrogado por igual período até o 
limite de 60 (sessenta) meses.

Logo, em análise a cláusula mencionada do contrato acima, interpreta-se que é p 

reajuste do prazo do referido contrato, visto que o quantitativo não atinja sua totalidade.





Vejamos ainda que o art. 
neste processo, “in verbis”:

57, inciso I! da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

Il-à prestação de sei'viços a serem executados de forma contí
nua. que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condi
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; ;

Dessarte, verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrô .̂ ação, pois a Lei 
e a contratação autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze) 
meses através do Termo Aditivo a ser formulado, mantendo o valor do Contrato, tendo em 
vista a necessidade de se dar continuidade aos serviços prestados. Condiciona-se este 
parecer, no entanto, a autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

É 0 entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/A 7 de agosto d.e'2015.

EREIRA
i/ASJUR/CASAL

RAYANNE€rB0^FIM  GUIMARÃES
ESTAG lÁRIO/AS J U R/CASAL





Assunto; Prorrogação de prazo do Contrato n® 71/2011.

DESPACHO

Cuida-se de aditamento ao Contrato n® 71/2011, visando a prorrogação do 
prazo por mais 12 (doze) meses e reajustamento do seu valor.

Os autos foram analisados pelo jurídico interno, conforme parecer de fis. 74 e 
75, cujo teor, vem para aprovação da Chefia da ASJUR.

Diante da instrução processual e do embasamento legal arguido às fis. 74 e 
75, aprovamos o parecer em todos os seus termos, reafirmando a necessidade da 
prévia autorização do Senhor Diretor Presidente da CASAL, para a celebração do 
aditamento pretendido.

Vão os autos à Diretoria da Presidência.

Maceió, 18 de Agosto de 2015.

MARIA DE I^ Á fiii^ IS B O A  AMORIM

adv/ g ad a  /a s ju r /c a s a l
OAB n° 1413

MARIA VALÉRIA RODRIGUES DE AREDES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/ CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

'‘ - i í . JProtocolo n“ 8079/2015
C.l n° 49/2015 -  GEROC/SUCOP

A
CPL,

\

Conforme solicitação da GEROC/SUCOP, (Protocolo 8079/2015), corroborada 
pela instrução processual e jurídica ás fis. 74 usque 76, parte integrante do 
presente processo, e em conformidade com os termos do Inciso II do artigo 57 
inciso II, da Lei n° 8.666/93 AUTORIZAMOS a celebração de Termo Aditivo ao 
Contrato N° 71/2011 celebrado com a Empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, para prestação de serviços de tele 
atendimento na modalidade Call Center, ativo e receptivo, nas cidades de 
Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo, prorrogando o 
mesmo por mais 12 (doze) meses, mantendo o valor do Contrato, em 
R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e seis reais, trinta e 
quatro centavos) mensal e o valor global em R$ 705.436,10 (setecentos e 
cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos. 
Em, lü  /Ot)/2015.

Eng“ WILDE CLECI 
Diretor Presidente

ODEAÍHNCAR

/acpm.

GEPLAN 021C
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CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8079/2015. 
C.l. n° 4 9 /2 0 1 5

Á A S J U R (D E  O R D E M )

Encam inham os o 6° termo aditivo do Contrato n° 71 /2011, para análise e 
aprovação deste setor.

M aceió/AL., 24  de Agosto de 2015.

Atenciosam ente

S^i\X JU 0c^
tnalia M edeiros Silveira 

Estagiária C P L/C A S A L





Processo n®; 8 0 7 9 /2 0 1 5  
Interessado: G ER O C .
Assunto: A p ro v a ç ã o  do S e x to  T e rm o  A d itiv o  ao  C o n tra to  n® 7 1 /2 0 1 1 .

À ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

V eio  p a ra  a n á lis e  e  a p ro v a ç ã o  ju r íd ic a  o S e x to  T e rm o  A d iti\'0 a o  C o n tra to  
n °  6 0 /2 0 1 1 ,  a^ser f irm a d o  e n tre  a C A SA L e a e m p re s a  W V A  CC^NSULTORIA E 
A D M IN IS T R A Ç Ã O  DE S E G U R O S  LTD A ., te n d o  co m o  o b je to  a c o n tra ta ç ã o  d e  
e m p re s a  p a ra  p re s ta ç ã o  dos serv iço s  d e  te le  a te n d im e n to  na m o d a lid a d e  Call 
C e n te r, a tiv o  e re c e p tiv o , nas io ca iid a d e s  d e  M a c e ió , P a rip u e ira , B a rra  d e  S ão  
M ig u e l, M a ra g o g i e  Rio L a rg o ., p o r u m  p e río d o  d e  12  (d o z e )  m e s e s , a c o n ta r  d e  
1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 1 5  a 19  d e  o u tu b ro  d e  2 0 1 6 .  M a n te n d o -s e  o m e s m o  valor.

O in s tru m e n to  o ra  e m  c o m e n to  g e ra  d ire ito  e  o b rig a ç õ e s  e n tre  os  
c o n tra ta n te s , a s s im , co n s id e ra n d o  sua le g a lid a d e , con clu o  p e la  su a  a p ro v a ç ã o , 
p a ra  ta n to  ru b rico  o S e x to  T e rm o  A d itiv o  ao  C o n tra to  n® 7 1 /2 0 1 1 .

Levo ao  c o n h e c im e n to  p ara  sua c h a n c e la .

M a c e ió /À | / Í2 5  d e  A gosto^  2 0 1 5 .¥
PEREIRA

)0 /A S J U R /C A S A L

ALVARO JORGE LACERDA
E S T A G IÁ R IO /A S J U R /C A S A L





e a s â t C o m P _ m b i a . , d e

Processo: 8079/2015 
Interessada: GEROC
Assunto: Aprovação do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011,

D E S P A C H O

Trata-se de análise e aprovação jurídica do Sexto Termo Aditivo ao Contrato 
n° 60/2011, em obediência ao que prescreve o parágrafo Único, do Art. 38 da Lei n° 
8.666/93.

Os autos foram analisados pelo jurídico interno, conforme Despacho de fls. 
79, aprovando o Sexto Termo aditivo ao Contrato n® 60/2011 -  CASAL.

Destarte, estando de conformidade com as prescrições legais, aprovamos o 
referido instrumento e recomendamos evoluir para a celebração das partes 
contratantes.

Vão os autos à C.P.L

Maceió, 26 de Agosto de 2015.

M A R IA  D E M t JMA L IS B O A  A M O R IM

ADVpGADA /ASJUR/CASAL 
OAB n° 1413

S- ob ô-
M A T O iN A  R A YS SA  S. DE O L IV E IR A  R O C H A

ESTAGIÁRIA/ASJUR/ CASAL
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C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

X

\  ]<\
F ís ,

Protocolo ri2 8079/2015-CASAL 
Cl ti2 49 /2015

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o 69 termo Aditivo ao Contrato n9 71/2011,celebrado entre a 
CASAL e a Empresa WVA Consultoria e Administração de Seguros Ltda, para aposição da 
assinatura e Evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 08 de setembro de 2015

Ç ^ s í ^  e v 6 > / U * i i í _  a : . Ç - L .

lé/P.fíWiss
àdssor VGO I CASAL 

Wlat.: 1390
A  C P L C tito fc liiin ,)

-W áiftTcIts tt lU jú W iA - io/t>IwjA í) JhJLo
l « « ^ a J d A Í . a o  6 a ’. W l o S j ã o í ^

V a ú fív ia  Çmes M oC ina
Secretária de Qabinete 

CASAL
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SEXTO TER M O  ADITIVO  AO CONTRATO N“ 71/2011 -  
CASAL. CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 
SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A EMPRESA  
W VA CONSULTO RIA E ADM INISTRAÇÃO DE SEG UROS  
LTDA.

Por este instrumento particular e  na melhor forma de direito, a COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/M F sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n®
24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente W ILDE  
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n® 091.578.673-72 , e Vice- 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVED O  CAVALCANTI, brasileiro, alagoano, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n® 185.381.854-20, ambos residentes e  domiciliados nesta Capital e a 
empresa W V A  CO NSULTO RIA  E ADM INISTRAÇÃO DE SEG URO S LTDA., estabelecida na Rua Barão de Penedo, 
213,Sala 04, Centro, Maceió/AL, C EP n® 57020-340, inscrita no CNPJ/M F sob o n® 00.873.952/0001-10, neste ato, 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/M F sob 0 n® 111.202.744-00, residente e  domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 8079/15 -  CASAL e C.l. n® 49/2015 -  GEROC, S.C. n® 16439 
e 16437, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições baixo:

CLÁUSULA PRIM E IR A : Por força deste instrumento fica autorizado a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula 
Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 19 de outubro de 2015 a 19 de outubro 
de 2016, mantendo-se o valor mensal do referido contrato em R $ 5 8 .7 8 6 ,3 4  (cinquenta e oito mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o valor global R$ 705.436,10 (setecentos e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exciui-se o dia do início 
e inciui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEG UNDA: Despesa pertinente a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusuia Primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................................................................. 11402 -  GEROC
Grupo de Despesas....................................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.............................................................................................  30 7 .3 0 8 .- Sen/iços de Comunicação

CLÁUSULA T E R C E IR A : Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as ciáusuias e condições que não 
foram aiteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de iguai teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo firmadas: . . v '— \ , _   ̂

Maceió, 2 3  /  ^  c J U  S

TESTEMUNHAS:

W ILDE CLÉCIQ FALCÃO DE ALENCAR  
Diretor Presiderite/CASAL

FRANCISCO LUl 5ELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Presidente i 3estão Operacional/CASAL

LU IZA bJG E jQ A  
P /C O ITfR A TA D A

Q U ERQ UE CAVALIERI
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A NEXO  I
SEXTO  TER M O  ADITIVO  AO CO N TR ATO  N» 71/2011  

CRO NO G R AM A  FÍSICO -FINANCEIRO

MÊS VALOR

1“ mês R$ 58.786,34

2° mês R$ 58.786,34

3“ mês R$ 58.786,34

4° mês R$ 58.786,34

5® mês R$ 58.786,34

6 “ mês R$ 58.786,34

7“ mês R$ 58.786,34

8° mês R$ 58.786,34

9® mês R$ 58.786,34

10® mês R$ 58.786,34

11° mês R$ 58.786,34

12° mês R$ 58.786,34

VALO R GLOBAL: R$ 705.436,10

Pereira
Adv^?^OAB/AL 2051 

IViat.: 1749/CASAL





D iário  O fic ia i 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - terça-feira 
20 de outubro de 2015

domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL. 
CONTRATADA: A EMPRESA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A, 
estabeleeida na BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 12.884.672/0001-96, neste ato representada por seu Diretor 
MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARÁ, brasileiro, casado, industrial, inscri
to no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, residente e domieiliado em São Paulo/SP. 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusu
la Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 05 de outubro de 2015 até 05 de outubro de 2016. Por força deste instrumento, 
fica autorizado o reajuste no percentual de 9,5586% (nove virgula cinco mil, qui
nhentos e oitenta e seis por cento) conforme IPCA acumulado de agosto/2014 à ju- 
lho/2015 passando o valor global do contratado de R$ 3.404.232,00 (três milhões, 
quatrocentos e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais) para R$ 3.729.627,00 (três 
milhões, setecentos e vinte e nove, seiscentos e vinte e sete reais).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8889/2015 -  CASAL-C.l. N» 52/2015-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 60/2011, cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.A, observando a legislação vigente.Autorizado em : 11.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

■ EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N°
./20I4.

Protocolo n” 5634/2015 -  CASAL-C.l. N° 36/2015-SUPSAT.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n' 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital do Estado de Alagoas, doravante denominada simplesmente CASAL. 
CONTRATADA: O CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.
OBJETO: Retificar o percentual de redução equivocadamente indicado no Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2014 (6,86%). O percentual de redução correto 
é de 12,07% (doze virgula sete por cento) do valor contratado, passando o va
lor mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta 
e cinco reais e noventa centavos) para R$ 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis 
mil, novecentos e vinte reais) e o valor global de R$ 11.285.830,80 (onze milhões, 
duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) para R$ 
9.923.040,00 (nove milhões, novecentos e vinte e três mil, quarenta reais), o que 
Já vem sendo praticado desde de 24/04/2015 (vinte e quatro de abril de dois mil e 
quinze).
Data de assinatura: 29 de setembro de 2015.
Protocolo n" 5634/2015 -  CASAL-C.l. N° 36/2015-SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n° 80/2014, 
"'mado entre a CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, observando 

I ,egislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 71/2011. 
Protocolo n° 8079/2015 -  CASAL-C.l. N° 49/2015-GEROC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA., estabelecida na Rua Barão de Penedo, 213,Sala 04, Centro, 
Maceió/AL, CEP n” 57020-340, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001- 
10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO AL
BUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
111.202.744-00, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado a prorrogação do prazo esta
belecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 19 de outubro de 2015 a 19 de outubro de 2016, mantendo-se o 
valor mensal do referido contrato em R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil, setecen
tos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o valor global R$ 705.436,10 
(setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8079/2015 -  CASAL-C.l. N° 49/2015-GEROC.

Autorizamos a elaboração do Sexto termo aditivo ao contrato n° 71/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA, observando a legislação vigente.Autorizado em : 18.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
62/2014.
Protoeolo n° 9375/2015 -  CASAL-C.L N° 58/2015-SUPSAT.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, easado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Viee-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domieiliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.771.692/0001-34, representada por 
sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, easada, admi
nistradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 348.322.624-91, e pela Sra. EDLEUZA 
CAVALCANTI, brasileira, solteira, administradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 
129.325.324-49 residentes e domiciliadas em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo esta
belecido na Cláusula Quinta do Contrato original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar 01 de outubro de 2015 a 01 de outubro de 2016. Ficando mantido 
0 valor mensal de R$398.002,44 (trezentos e noventa e oito milhões, dois reais e 
quarenta e quatro centavos) e o valor global de R$ 4.776.029,28 (quatro milhões, 
setecentos e setenta e seis mil, vinte e nove reais e vinte e oito centavos).
Data de assinatura: 01 de outubro de 2015.
Protocolo n» 9375/2015 -  CASAL-C.l. N” 58/2015-SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 62/2014, cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em : 10.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
112/2012.
Protocolo n' 4907/2015 -  CASAL-C.l. N» 86/2015-UN SERTÃO.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n" 185.381,854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argerairo Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo es
tabelecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 16 de julho de 2015 a 16 de julho de 2016. Por força 
deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 6,97% (seis vírgula noventa e sete 
por cento), passando o valor global de R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil, 
oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos) para R$ 290.778,84 (duzentos e 
noventa mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
Data de assinatura: 16 de julho de 2015.
Protocolo n” 4907/2015 -  CASAL-C.l. N° 86/2015-UN SERTÃO.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 112/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA-EPP, observando a legislação vigente. Autorizado em : 14.07.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
137/2012.
Protocolo n” 9028/2015 -  CASAL-C.l. N° 140/2015-UN Bacia Leiteira. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob O n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax; (82)3315-3085

OFÍCIO N2 874/2015 Maceió, 28 de dezembro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação’ constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.§ para o registro do Se^opTermo Aditivo ao Contrato n® 71/2011, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, que 
tem como objeto a prorrogação do prazo estabelecida fía Cláusula Sétima do Contrato Original 
por mais um período de 12 (doze) meses, a contarde 19 de outubro de 2015 a 19 de outubro 
de 2016, mantendo-se o valor mensal do referido contrato em R$ 58.786,34 (cinquenta e oito 
mil, setecentos e oitenta e seis reais e trinta é quatro centavos) e o valor global R$ 705.436,10 
(setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de 
dezembro de 2015

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n? 13330/2015 -  CA
SAL -  C.l ns 41/2015 -  SUPSAT - FIs. 01 a 54.

G E P L A N -0 4 7 -C
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Casal

Origem: Destino: Data de emissão:
SU N E C V .G .O . 2 0 /1 0 /2 0 1 5

Assunto: Melhoria no atendimento

Senhor Vice-Presidente Operacional,

Com a finalidade de melhorar o atendimento ao público e adequar a prestação 
dos nossos serviços de modo a atender aos reclames dos usuários e consumidores 
desta CÀSAL, alinhando à meta do Governo do Estado de Alagoas, urge a necessidade 
de ampliar e prorrogar o horário de atendimento na cidade de Maceió/AL.

Os Coordenadores Comerciais das Unidades da Capital vêm constantemente 
apresentando a esta SUNEC as inúmeras reclamações de consumidores que se 
ressentem da falta de assistência da CASAL, quanto aos esclarecimentos que são 
prestados através do serviço de atendimento ao público.

Com este objetivo, solicitamos que seja autorizada a inclusão de mais Três (três) 
atendentes através do Contrato n° 71/2011 CALL CENTER, cújo'custo individual é da 
ordem de R$ 2.470,00 (Dois mil quatrocentos e setenta reais), por um período mínimo 
de 06 (Seis) meses.

i.
Atenciosamentev

_____ ^ 0  Valoíítsbô
Superintendente de Negócio 

da Capital 
SUNEC/CASAL
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 
NO 71/2011 -  CASAL, CELEBRADO 
ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n°. 24.008.146-3, doravante, denorninada simplesmente CASAL, neste 
ato,xepresentada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°148.709.165-68, e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 164.845.174-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a empresa WVA CONSULTORIA 
E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, estabelecida na Avenida Humberto 
Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 00.873.952/0001- 
10, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE 
CAVAlllERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 111.202.744-00, 
residente e domiciliada em Maceió/AL, tendo em vista o que consta nos 
Processos Administrativos n° 16059/2012, n° 13456/2012 e C.I. n° 25/2012 -  
GEROC, Solicitações de Compras n° 00012804 e n° 00012805, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁU SU LA PRIM EIRA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato original, por mais um período de 
12(doze) meses, com início em 17 de outubro de 2012 a 17 de outubro de 2013.

C LÁ U SU LA  SEGUNDA: Fica autorizado o reajuste nos preços contratados com 
relação ao item equipamentos, com base na variação do IPCA, verificado no 
período de outubro de 2011 à outubro de 2012, no percentual de 5,45%(cinco 
vírgula quarenta e cinco porcento).

CLÁU SU LA T ER C EIR A : A partir da assinatura do presente instrumento, será 
considerado no cálculo do Aviso Prévio, o percentual de 50% ^quenta po i^

^pereira
û )AB/AL 2051
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cento) da mão de obra, em face da rotatividade de pessoas aiocadas para a 
realização dos serviços.

CLÁU SU LA QUARTA: Com as alterações previstas nas cláusulas segunda e 
terceira deste instrumento, o valor mensal do contrato passará de R$ 
46.401,43(quarenta e Seis mil quatrocentos e um reais quarenta e três centavos) 
para R$ 46.592,30(quarenta e seis mil quinhentos e noventa e dois reais trinta 
centavos) e global de R$ 556.817,16(quinhentos e cinquenta e seis mil 
oitocentos e dezessete reais dezesseis centavos) pará R$ 559.107,60(quinhentos 
e cinquenta e nove mil cento e sete reais sessenta centavos).

CLÁU SU LA Q U IN T A : Fica autorizado a inclusão de mais um atendente I, para 
atuar como ferista, no valor de R$ 2.055,27(doís mil Cinquenta e cinco reais vinte 
e sete centavos) e global R$ 24.663,24(vinte e quatro mil seiscentos e sessenta 
e três reais vinte e quatro centavos).

CLÁU SU LA S E X T A : Durante o período da contratação foi verificado a 
necessidade de inclusão e exclusão de equipamentos; resultando em acréscimo 
no valor contratado na ordem de aproximadamente 10,58%(dez vírgula 
cinquenta e oito por cento), passando o valor mensal do contrato para R$ 
51.519,56(cinquenta e um mil quinhentos e dezenove reais cinquenta e seis 
centavos) e global para R$ 618.234,72(selscentos e dezoito mil duzentos e trinta 
e quatro reais setenta e dois centavos).

CLÁU SU LA S É T IM A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida 
na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária........11.200 - GEROC
- Grupo de Despesa..........300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica...........................307308 -  Serviço de comunicação

CLÁU SU LA O ITAVA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de dppito, 
as cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumenU. ^

Pereira
(OAB/AL 2051 
4.t. 1749
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E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:

Maceió,

ALVARO JOSE MÇtTEZES DA COSTA 
Diretor Presidentè/CASAL

MOISÉS VrEIprDA ROCHA NETO 
Vice-Presidente de Gestão Operacional/CASAL

LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI 
P/CONTRATACjA
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- CASAL, Sociedade 
sediada na rua Barão

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
71/2011 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 

__DE-SE6UR0S-LT-DA^--------

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estádo de Infra-Estrutura, 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sot o n° 12.294.708/0001- 

81, portadora da Inscfiçâo Estadual n° 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmsnte CASAL, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS 
ANTÔNIO DE SOUZy  ̂FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, alagoano, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 098.703.69'í-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a firma V)A/A CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE: SEGUROS LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes,j 179, Poço, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF Sob o n° 00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ 
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 
residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CONTRA'

CLAUSULA PRIMEIR

ADA, tendo em vista o
que consta no Proceéso n° 10481/2013 -  CASAL, S.C. n° 14010 e 14011 , celebram o presente aditivo, de 
acordo com as cláusu as e condições baixo:

A: Por força deste instrumento fica autorizada a repactuação de preços, a partir de 01 de
que majorou o salário 
um mil, quinhentos e 
trezentos e setenta e 

dezoito mil, duzentos e 
sessenta e quatro mil.

abril de 2013, com base na Convenção Coletiva de Trabalho com vigência 2013/2014
em 10,00% (dez por cento) passando o valor mensal para R$ 51.519,56 (cinquenta
dezenove reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 55.373, 55 (cinquenta e cinco m

cinco centavos) e o valor global de R$ 618.234, 72 (seiscentos e 
setenta e dois centavos) para R$ 664.482,60 (seiscentos e

três reais cinquenta e 
trinta e quatro reais
quatrocentos e oitentà e dois reais e sessenta centavos) , conforme planilhas e cronógrama físico financeiro 
anexos.

o n“ 111.202.744-00,

CLAUSULA SEGUNDA: Despesa pertinente a repactuação de preços estabelecida na Cláusula Primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária;

-  Unidade Orçamentária..................................................11402 -  GEROC
- Grupo de Despesas..................................................... 300.000 -  Serviços de terceiros
-  Rubrica....... .Ur--T:v77-— /rrrrTTrr. ........./TTrrvT—Tr;3Q7T308— SeFviçGsde-GÓmunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió, j  5  düi X)l 3

TESTEMUNHAS;

ALVARO JOSE MÇNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS a P E SOUZA FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presid jstão Operacional/CASAL

LUIZ A UERQUE CAVALIERI





ANEXO I
2“ TERWIO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011

PLANILHA DE CUSTOS

PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - WVA
QUANTIDADE 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$) ;

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL(%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENÃI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRÃ 0,20 1,80
5 SALÃRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13” SALÃRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,28
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93
SUBTOTAL 9,45 55,38
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20”/o 211,20
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V. T.(52*2,30)-6”/o DO SALÃRIO BASE 68,81
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALARIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 2.029,95

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,44
B COFINS 3,00 66,67
C ISS 5,00 111,11

SUB TOTAL 8,65 192,22
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
ATENDENTE

2,222,17

TOTAL MENSAL 1 ATENDENTE 2.222,17
1 , TOTAL ANUAL 1 ATENDENTE 26.666,04

íCQIVl BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2014

Pereira
OAB/AL 2051

Mat. 1749





ANEXO I
2» TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011

PLANILHA DE CUSTOS
CUSTO COM PESSOAL

p l a n il h a  DE CUSTO SUPERVISOR- WVA
QUANTIDADE 1
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 1,135,56
SUBTOTAL 1.135,56
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL {%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 227,11
2 SENAI/SENAC 1,00 11,36
3 SESI/SESC 1,50 17,03
4 INCRA 0,20 2,27
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 28,39
6 FGTS 8,00 90,84
7 SAT 2,00 22,71
8 SEBRAE 0,60 6,81

SUBTOTAL 35,80 406,53
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 126,16
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 21,01
11 LICENÇA MATER/PATER, 1,33 15,10
12 FALTAS LEGAIS 1,99 22,60
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 14,76
14 AVISO PRÉVIO 1,37 15,56
15 13° SALÁRIO 8,33 94,59

SUBTOTAL 27,28 309,78
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 4,14
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 20,44
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 45,42

SUBTOTAL 9,45 70,01
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO 
"A" NO GRUPO "B" 9,90 112,42

SUBTOTAL 112,42
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 11,36
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 51,47
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 343,36

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 56,78
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 22,71

SUBTOTAL 79,49
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COMPONENTES 2.457,14

TRIBUTOS
A PIS 0,65 17,48
B COFINS 3,00 80,69
C ISS 5,00 134,49

SUB TOTAL 8,65 232,67
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
SUPERVISOR (1 SUPERVISOR)

2.689,81

TOTAL ANUAL (1 SUPERVISOR) 32.277,72
*Reajuste do Salário Base em 10%. De acordo com CCT 2013/2014.

fóõn Pereira
'QAB/AL2051
Mal. 1749





ANEXO I
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011

PLANILHA DE CUSTOS
CUSTO COM PESSOAL

PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE ■ WVA
QUANTIDADE 7
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13° SALÁRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 32,79
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93
SUBTOTAL 9,45 84,89
GRUPO "D"

19
INÇIDÉNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 68,81
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALARIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 2.059,46

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,65
B COFINS 3,00 67,63
C ISS 5,00 112,72

SUB TOTAL 8,65 195,01
FATOR ^  0,91350

■ TOTAL MENSAL 
ATENDENTE 2.254,47

TOTAL MENSAL (7 Atendentes) 15.781,29
ira  TOTAL ANUAL (7 Atendentes) 189.375,48

Mat. 1749
*ÇOM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2014





A N t A U I
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011 

PLANILHA DE CUSTOS
CUSTO.COM PESSOAL

PLANILHA DE CUSTO ATENDENTE - WVA
QUANTIDADE 6
REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 4,62 846,56

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados e 
dias santificados = 5,6 9,24 51,74

SUBTOTAL 898,30
GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)
1 INSS 20,00 179,66
2 SENAI/SENAC 1,00 8,98
3 SESI/SESC 1,50 13,47
4 INCRA 0,20 1,80
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,46
6 FGTS 8,00 71,86
7 SAT 2,00 17,97
8 SEBRAE 0,60 5,39

SUBTOTAL 35,80 321,59
GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 99,80
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,62
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 11,95
12 FALTAS LEGAIS 1,99 17,88
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,68
14 AVISO PRÉVIO 1,37 12,31
15 13» SALÁRIO 8,33 74,83

SUBTOTAL 27,28 245,06
GRUPO "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,28
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,17
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 35,93

SUBTOTAL 9,45 55,38
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO 
"A" NO GRUPO "B" 9,90 88,93

SUBTOTAL 88,93
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22*12)-20% 211,20
4 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 8,47
5 V. T.(52*2,30)-6% DO SALÁRIO BASE 68,81
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL 357,81

DEMAIS COMPONENTES
1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 44,92
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 17,97

SUBTOTAL 62,88
GRUPO "E"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS +DEMAIS 
COMPONENTES 2.029,95

TRIBUTOS
A PIS 0,65 14,44
B COFINS 3,00 66,67
C ISS 5,00 111,11

SUB TOTAL 8,65 192,22
FATOR 0,91350

TOTAL MENSAL 
^ATENDENTE 2.222,17

TOTAL MENSAL (6 Atendentes) 13.333,02
TOTAL ANUAL (6 Atendentes) 159.996,24

Pereira
V» OAB/AL 2051

Nlat.1749

*COM BASE NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2014





•ÍTEM '-‘ - DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO M ENSAL {RS) PREÇO ANUAL (R$)

1 EQUÍP. DE TI , VB 1 RS 3.578,55 RS 3.578,55 RS 42.942,60

2 ESTRUTURA DE TI/REDES DE DADOS VB 1 R$ 3.272,41 RS 3.272,41 RS 39.268,92

, 3 m o b i l iArío VB 1 R$ 1.888,85 RS 1.888,85 RS 22.666,20

a PESSOAL

4/1 SUPERVISOR VB 1 RS 2.689,81 RS 2.689,81 RS 32.277,72

4/2 ATENDENTE1 VB 7 R$ 2.254,47 RS 15.781,29 R$ 189.375,48

4/3 ATENDENTE II VB 6 RS 2.222,17 R$ 13.333,02 RS 159.996,24

4/4 ATENDENTE (FERISTA) VB 1 RS 2.222,17 R$ 2.222,17 R$ 26.666,04

SUB TOTAL; R$ 42.766,10 RS 513.193,20

S BOI % RS 12.607,45 RS 151.289,40

TOTAL: RS 55.373,55 R $ ^ T S  664.482,60

>ereira
)AB/AL 2051 

Mat. 1749
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

CONTRATO N9 71/2011 -  WVA CONSULTORIA

OUT/2013 NOV/2013 DEZ/2013 JAN/2014 FEV/2014 MAR/2014 ABR/2014 MAI/2014 JUN/2014 JUL/2014 AGO/2014 SET/2014
55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55

GEROC/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 
71/2011 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

Por este instrumento particular e, na melhor̂ ormâ de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculadafa^Secretaria-de Estado de Infra-Estrutura, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita "no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001- 
81, portadora da Inscrição Estadual n® 24 008 146-3, doravante, denominada sífnplesmsnte CASAL, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidentei'ÃLVÃROd.OSÉ«MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140 115 494-87,-. ,e^Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS 
ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, "brááileirGÍalâgoano' casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 098.703.69 -̂72, ambos residentes|e.domiciliados nestasCapital e a firma V/VA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE: SEGUROS LTDA., estabelecida naiAvemda Humberto Mendes, 179, Poço, Maceió/AL,

residente e domiciliad 
que consta no Proces 
acordo com as cláusu

mais um período d

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001.-10, neste áto“,'representada por seu bastante procurador LUIZ 
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, bpasileirOitec'asado,’anscrito no CPF/MF sob o n® 111.202.744-00,

0 em Maceió/AL, doravante^enomináda simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 
so n° 9377/2013 -  CASAL e ’C‘k -n®'̂ 56/2013 -  GEROC, celebram o presente aditivo, de 
as e condições baixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento; fica autorizado a prorrogação do prazo por
a 17 de outubro de 
cinquenta e cinco mil.

Je 12spoè^?meses, a contar de 17 de outubro de 201®
2014, mantendo-se o valor global do referido contrato em R$ 55.373, 55íf 
trezentos e setenta e itrês reais cinquenta e cinco centavos) mensal e R$ 664.482,60 (seiscentos e sessenta e 
quatro mil, quatrocentiDs e oitenta e dois reais e sessenta centavos) anual. ‘ \
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do disposto vno artr lip-.da Lei 8'666/93, na icontagem dos prazos, 
exclui-se o dia do início e inclui-se o do Véticimentôiconsiderando-se os dias consecutivos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado,,a, cóntratadacn%data do aniyeçsánô dó̂  contrato a aplicação de
reajuste na forma pacbada.

CLÁUSULA SEGUNDA: Despesa pertinente a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

-  Unidade Orçamentária..................................................11402 -  GEROC
-  Grupo de Despesas......................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
-  Rubrica..................................................................... 307.308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira -  Do 
Pagamento, do Contrato original, passa ter a seguinte redação:
PARAGRAFO PRIMEIRO DA CLÁUSULA TERCEIRA: Fiea estabelecido que o pagamento será procedido 
após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do 
Contrato, contando-se o prazo de 30  (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de 
pagamento da CASAL.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificad^ par\tqídos os fins de djneito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumemok

*ereira
JS'OAB/AL 2051 
"M atl749 A)





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na

t)





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

CONTRATO NS 71/2011 -  WVA CONSULTORIA

ABR/2013 MAI/2013 JUN/2013 JUL/2013 AGO/2013 SET/2013 OUT/2013 NOV/2013 DEZ/2013 JAN/2014 FEV/2014 MAR/2014

55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55^373,55 55.373,55 55.373/55 55.373,55 55.373,55 55.373,55 55.373,55

GEROC/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Por este instrumento particu|a'r e[na 
- CASAL, Sociedade de 
sediada na rua Barão dgj 
81, portadora da ln s c r j ^ ^ g | ^  
representada por seu D iS^ B íie s^

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 
71/2011 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

IfeorJorma de direito, a COMPANHIAIDÊSANEAMENTO DE ALAGOAS 
‘'IjJiBistadual, vinculadéÍBgSSpiariãtaé  ̂Estado de Infra-Estrutura,

O  n” 12.294.708/0001-

civil, inscrito no CPF/MF 'lob .ó' 
ANTÔNIO DE SOUZA FIGUElRij g  
sob 0 n° 098.703.694-72, ambos
ADMINISTRAÇAO DE SEGUROS LTD/| 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.95i 
ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI 
residente e domiciliado em Maceió/AL, dc| 
que consta no Processo n° 10230/2014 
acordo com as cláusulas e condições baixi

Í ^ Í ^ ® 0M^Ít^Íeino®i|lÍ3á Í iii i l| ^  c a s a l , neste ato,
casado, e n g f hedo

^ i ^ ^ i i i i l ^ i g i P iB M g O t ^ d a Qestão Operacional CARLOS

CLAUSULA PRIMEIRA: Por força deste iMtrt 
percentual de 8,5% (oito virgula cinco por cenffl

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ p i e n h e i r o  civil, inscrito no CPF/MF 
 ̂ “  iMíestap^á^^ e a firma WVA CONSULTORIA E

iSÉm ilfflum berto Mendes, 179, Poço, Maceió/AL,aeeij
^p^ ^ ^ ^ ^ pplprl^ sentada por seu bastante procurador LUIZ

no CPF/MF sob o n° 111.202.744-00, 
^^^fcl^^mn^^imillesmente CONTRATADA, tendo em vista o

15678 , celebram o presente aditivo, de

- V  ‘

............

de Trabalho com vigência 2014/2015, firmad̂ í 
Estado de Alagoas e o Sindicato dos trabaití 
Alagoas, com vigência no período de 1® de Abri

ficj g i t õdzada a repactuação do referido contrato, no 
realidade decorrente da Convenção Coletiva 
das Empresas de Asseio e Conservação do 

^^Stern Enipresas de Telec e Op Mês Telef no Estado de 
' "it3Í de Março de 2015 e a data-base da categoria em

1° de abril, passando o valoamei 
setenta e tres reais e cigjienta e 
e seis reais e trinta efflatro centavo's) e- or-valc

,do referido contrato de R$ 55.373,55 (cinquentMe cinco mil, trezentos e
centavos) para R$ 58.786,34 (cinquenta e oit^il, setecentos e oitenta 

óbal JatR^64.482»60Ms.eisceptôs e sessenta e quatro. . .*Sí. . . :
mil,quatrocentos e oit§fita e dois reais *e sesse|^ cj|tavos) *̂para«R$ 705g|6,1J, setecentos e cinco
mil,quatrocentos e trin|̂ |e seis reais e dez ^

te a rep^tuação de'pfeços^estabele^da pa Cláusula Primeira teráCLAUSULA S E G U N D M espesa per _____ ______ _ ________
® seguinte classificação f̂ c n̂ tQjiai i

-  Unidade 0 r ç a m e r t Í ^ ^ ^ Í . . . . .3 ^ è r » . . .Í ! Í ^ ^
- Grupo de Despesas.....................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
-  Rubrica.......................................................................  307.308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas;

Maceió, j! o

TESTEMUNHAS;

ÁLVARO JOSÉ ME 
Diretor Presidente/ÒASAL

A COSTA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
4® TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011 

PLANILHA DE CUSTOS

C U S T O  C O M  P E S S O A L
PLANILHA D E C U S T O  S U P E R V IS O R -V W A

QUANTIDADE 1

r e m u n e r a c Ao
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 SALÃRIO BASE 1.030,01

SUBTOTAL 1.030,01

G RUPO  "A"
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

1 INSS 20,00 206,00
2 SENAI/SENAC 1.00 10,30
3 SESI/SESC 1,50 15,45
4 INCRA 0,20 2,06
5 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50 25,75
6 FGTS 8,00 82,40
7 SAT 2,00 20,60
8 S EB R A E 0,60 6,18

SUBTOTAL 35,80 368,74
G RUPO  "B"

g F É R A S 11,11 114,43
10 AUXILIO D O EN ÇA 1,85 19,06
11 LICENÇA MATER/PATER. ~~ 1,33 13,70
12 FALTAS LEGAIS ~  -------------------- 1,99 20,50
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 13,39
14 AVISO PRÉVIO ^ 1,37 14,11
15 13° SALÁRIO 8,33 85,80

SUBTO TAL 27,28 280,99
G RUPO  "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 3,76
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 18,54
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 41,20

SUBTO TAL 9,45 63,50
GRUPO "D"

19
INCIDÊNCA D O S EN CAR G O S DO G RU PO  "A" NO

9,90 101,97
S U B T O T A L 101,97
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37.50
3 VALE ALIMENTAÇÃO(22’ 13.50V2no/.-------------------- 237,60
4 SEG U R O  DE VIDA EM G RUPO  ----- ------------------ 10,30
5 V. T.(52*2,50)-6% DO SALÁRIO RAcip------------------- 56,08
6 PCM SO -------------------- 20,00

S U B T O T A L 373,31

DEMAIS C O M PO N EN TES
1 D E S P E S A S  /\DMINISTRATIVAR----------------------- 5,00 51,50
2 R E S E R V A  T É C N I C A ---------— -----------------

SUBTOT/\L
f tR IJ P O  "F" 1 72,10

S L B  T O TA L CO M PO N EN TES
2.290,62

TR IBU TO S -  -̂----------
A
B

PIS ------------------
COFINS -------- ------------------ 0,65

3,00
16,30
75,23

S U B  T O T A L 5,00
8,65

125,38
216,90

T O T A L  M EN S A L SU PER VISO R  
T O T A L  ANUAL

/ ‘i  Qi lPP R \/l.« ;nR ^ FA TO R 0,91350

M s u p e r v i s o r Í ~~ --- ^ ________ 2.507,52

*Rèaj(isté dó Salárij
•PrdócomCCT 2014/:

sÀ.v “\749ICASAL
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ANEXO II
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO 71/2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$1 PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$)

1 EQUIP.OETI VB 1 R$ 3.578,55 R$ 3.578,55 R$42.942,60

2 ESTRUTURA DE TI/REDES DEL VB 1 R$3.272,41 R$3.272,41 R$ 39.268,92

3 MOBILIÁRIO VB 1 R$1.888,85 R$ 1.888,85 R$ 22.666,20
4 PESSOAL

4A SUPERVISOR VB 1 R$2.507,52 R$2.507,52 R$30.090,24

4A ATENDENTEI VB 7 R$ 2.439,61 R$ 17.077,27 R$ 204.927,24
4A ATENDENTEII VB 6 R$ 2.439,61 R$ 14.637,66 R$ 175.651,92
4/4 ATENDENTE(FERISTA) VB 1 R$ 2.439,61 R$ 2.439,61 R$ 29.275,32

SUB TOTAL: R$ 45.401,87 R$ 544.822,44
S |B0I 1 % R$ 13.384,47 R$160.613,66

lOIAL; R$ 58.786,34 Ç$705,436,10

w ^ 9 ^ m

i

' c
i|i|

f-' :i|; ®  É

«s
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Anexo III
4“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2011 

EMPRESA: W V A  CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA

0 )





ESTADO DE ALAGOAS
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ANEXO IV
PLANILHA DE CUSTO - CONTRATO 71/2011 

WVA

QUANTIDADE 14

REMUNERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO H()RA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE 5 00 919,00

2
HORAS EXTRAS (100%, domingos, feriados 
e dias santificados = 5,6 9 12 51,07

SUBTOTAL 970,07

GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCE^ ITUAL (%) VALOR (R$)

1 INSS 20,00 194,01

2 SENAI/SENAC 1,00 9,70

3 SESI/SESÇ 1,50 14,55

4 INCRA 0,20 1,94

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 24,25

6 FGTS 8,00 77,61

7 SAT 2,00 19,40

8 5,82“SEBRAE 0,60

SUBTOTAL 35,80 347,29

GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 107,77

10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 17,95

11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 12,90

12 FALTAS LEGAIS 1,99 19,30

13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 12,61

14 AVISO PRÉVIO 1,37 13,29

15 13“ SALÁRIO 8,33 80,81

SUBTOTAL 27,28 264,64

EeTmMsop^ereira
A d v 2 ji> ^ B /A L  2051 

SÍ: 1749/CASAL
4
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2 ^

G RUPO  "C"
V  "■

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 35,41

17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 17,46

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 38,80

SUBTOTAL 9,45 91,67
G RUPO  "D"

19
INCIDÊNCIA DOS EN CARG O S DO 
G R U PO  "A" NO G RU PO  "B" 9,90 96,04

SUBTOTAL 96,04
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50
3 VALE  ALIMENTACÃO(22*13,50)-20% 237,60
4 SEG U R O  DE VIDA EM G RUPO 1,00 9,19
5 V. T.(52*2,50)-6% DO SALÁRIO BASE 74,86
6 PCM SO 20,00

SUBTOTAL 390,98

DEMAIS
CO M PONENTES

1 D ESPESA S  ADMINISTRATIVAS 5,00 48,50
2 R ESER V A  TÉCNICA 2,00 19,40

SUBTOTAL 67,91
GRUPO  "E"

SALÁRIO  +A+B+C+D+INSUMOS
SUB TOTAL +DEMAIS CO M PONENTES 2.228,59
TRIBUTOS

A PIS 0,65 15,86
B COFINS 3,00 73,19
C ISS 5,00 121,98

SUB TOTAL 8,65 211,03
FATOR 0,91350

TOTAL M ENSAL 
ATENDENTE 2.439,61

TOTAL MENSAL (14 Atendentes) 34.154,60
TOTAL ANUAL (14 Atendentes) 409.855,15

*ereira
A d v i/^ A B /A L  2051 

1749/CASAL
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Por

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 71/2011 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. E A EMPRESA 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 
LTDA.

' i  :

este instrumento partiajlar̂ jiî àf̂ |Íhof̂ |p;â ^̂  ̂ direito, a COM̂ >̂ Î HIÃ̂ Bí§̂ |iÊ̂ M̂  ̂ DE ALAGOAS - CASAL,
'târlârlâ /*lâ P/^/innmia câWíâHo riio 0 3 f3 Q  (j0

Estadual
24.008.146-3, doravante,'dénÕíMjn|iyaí 
JOSÉ MENEZES DA COSTA
Presidente de Gestão OperacionahCÃRÍiÕiS#ÃNfÕNÍÕIiSÈ (̂âí) í̂ FIGUEIREDO' LIMA, brasileiro, alagoano, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob̂ splíPSBvTOSílŜ T̂Zĝ ^̂ ^̂  e domiciliados nesta Capital e a firma
WVA CONSULTORIA E
Màceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ OOÍ8̂ 3j95Í̂ i|Ç)iÕÍr3BÍ̂  por seu bastante procurador LUIZ

Mendes, 179, Poço,

ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasiíeip|‘̂ sâà Ĵyhàçrito''ho''CPF/MF sob o n® 111.202.744-00, residente e 
domiciliado em Maceió/AL, doravante denominMaJ§m̂ Íèsmenté<̂ 0 tendo em vista o que consta no Processo
^onnoiznniA oaoai _ o i  AcnnA a 5343 Celebram O proseote aditivo, de acordo com 3s

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumentô y-̂ *̂ "®™̂ ^̂  ®
(doze) meses, a contar de 17 de outubro de 2Ò1|ÍJ:
contrato em R$ 58.786,34 {cinquenta e oito mili^í^^í^^^itenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o 
valor global R$ 705.436,10 (setecentos e cinco rniíí^fatjpcentos e trinta e seis reais e dez centavos). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Por ,for(̂ j,dô disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimèrítb n̂side n̂do-se os dias consecutivos.
PARÁGRAFO SEGUNDOííFica assegurado a..contratada na data»do,-,aniversário-do-.contratOsâ aplicação de reajuste na 
forma pactuada. -t g

i  ..^1 #  l i
CLÁUSULA SEGUNDA:fpespesa pertinentê a|̂ rôfrogÍ̂ o db"̂ rã|̂ estabe|eçÍdá'T̂ Ĉ  ̂ Primeira terá a seguinte 
classificação orçamentáriaíà, "''0 .

-  Unidade Orçamenfánà,'.,...... ..................... j.’.HMi...;'.:;w114O2?ÍíèEf?0C .<=.% -í
-  Grupo de Despesas..... ..........................................rSdOfÕOO -  Serví̂ bŝ cie Terceiros

Rubrica................................................................ 307.308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 
foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas;

Maceió, )-Tr d i\ -  -

TESTEMUNHAS;

paÍIujCA c SX /Êjo È s/^ ^ -

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANT 
Vice-Presi

DE SOUZA FIGUEIREDO UMA 
de Gestão Operacional/CASAL

ERQUE CAVALIERI





D(ário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalm ente 
confom e LEI N® 7.397/2012

Maceió - Quinta-feira 
11 de Dezembro de 2014

CONTRATADA: Empresa BBL NE LTDA., estabelecida na Avenida da Paz, 
n° 1.388, Ed. Avenue Center, Sala 611, CEP 57.020-440, Maceió/AL., inscrita 
no CNPJ sob o n“ 04.563.135/0001-16, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio-Diretor Sr. Luiz Carlos 
Tauber, portador do CPF n” 016.042.678-28, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original flca prorrogado por mais um período de 60 (sessenta) dias a contar 
da data de 13 de Outubro de 2014 até 13 de Dezembro de 2014, mantendo-se o 
valor global.
Data da assinatura: 13 de outubro de 2014
Protocolo n“ 12664/2014 - CASAL - C.I n 32/2014 - SÜENG Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n* 043/2013. celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA BBL NE LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 10.10.2014

Protocolo 120807

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 35/2010

'Protocolon” 4097/2014-CASAL-C.I N“035/2014-GEMEM 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVáRO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n" 101.616.864-00 
CONTRATADA: FIRMA GBS ENGENHARIALTDA, estabelecida na Rua Castro 
Alves, 57, Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.554.591/0001-23, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu Sócio JAMES RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n” 565.037.414-72, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO: Prorrogação de prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 02 de junho de 2014 a 02 de junho de 2015. Em &ce da prorrogação 
de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, deste instrumento, a CASAL pagará 
a contratada o Valor Global de RS607.295.00 (seiscentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais) conforme Cronograma Físico- Financeiro, parte integrante 
deste instrumento.
Data da assinatura: 02dejunhode2014
Protocolo n° 4097/2014 - CASAL - C. I n» 035/2014 - GEMEM Autorizamos a 
elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n" 35/2010, celebrado entre a 
CASAL e a FIRMA GBS ENEGNHARIA LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 27.05.2014
______________________________________________Protocolo 120811

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 155/2012

Protocolo n° 10552/2014 - CASAL- C.I n° 166/2014 - UNAG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n° 032.981.054- 
57
CONTRATADA: SENHOR SEB ASHAO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 348.883.817-04, residente e domiciliado em São Sebastião/ 
AL, doravante, denominada simplesmente LOCADOR 
OBJETO: prorrogação do prazo por mais um período de 12(doze) meses, a contar 
da data de 19 de Setembro de 2014 a 19 de Setembro de 2015.Por força deste 
instrumento, fica autorizado o reajuste em mais 6,5129% (seis vírgula cinco mil e 
cento e vinte nove por cento) correspondente ao IPCA do período de setembro/2013 
a agosto/2014, passando o valor mensal de R$318,27 (trezentos e dezoito reais e 
vinte e sete centavos) para R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais) e o valor 
global de R$ 3.819,24 (três mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e quatro 
centavos), para R$ 4.068,00 (quarto mil e sessenta e oito reais).
Data da assinatura: 19 de setembro de 2014
Protocolo n° 10552/2014 - CASAL - C.I n° 166/2014 - UNAG. Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 155/2012, celebrado entre a 
CASAL e 0 SENHOR SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 18.09.2014

Protocolo 120814

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ^

EXTRATO DO QUARTO TÉRMO ADIUVO AO CONTRATO '-í
N» 35/2010 \

Protocolon” 4097/2014-CASAL-C.I N«035/2014-GEMEM "" ^
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,_ CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n° 101.616.864-00 
CONTRATADA: FIRMA GBS ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua Castro 
Alves, 57, PoçOj Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 35.554.591/0001-23, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu Sócio JAMES RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n“ 565.037.414-72, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO; Prorrogação de prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 02 de junho de 2014 a 02 de junho de 2015. Em face da prorrogação 
de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, deste instrumento, a CASAL pagará 
a contratada o Valor Global de R$607.295,00 (seiscentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais) conforme Cronograma Físico- Financeiro, parte integrante 
deste instrumento.
Data da assinatura; 02 de junho de 2014
Protocolo n“ 4097/2014 - CASAL - C. I n° 035/2014 - GEMEM Autorizamos a 
elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 35/2010, celebrado entre a 
CASAL e a FIRMA GBS ENEGNHARIA LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 27.05.2014
______________________________________________Protocolo 120815

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N« 83/2010

Protocolou" 10862/2014-CASAL-C.IN" 167/2014-UNAG 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87epor seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF n“ 032.981.054- 
57
CONTRATADA: SENHOR APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob n° 136.17.654-72, residente e domiciliado em 
Arapiraca/AL, doravante denominado CONTRATADO.
OBJETO; Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste do valor do 
contrato original, em 6,60% (seis vírgula sessenta por cento), conforme a variação 
do IPCA acumulado no período de outubro/2013 a setembro/2014, passando seu 
valor mensal de R$ 6.588,28 (seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e 
oito centavos) para R$ 7.023,11 (sete mil, vinte e três reais e onze centavos), e 
valor global de R$ 79.059,36 (setenta e nove mil, cinquenta e nove reais e trinta 
e seis centavos) para R$ 84.277,32 (oitenta e quatro mil, duzentos e setenta e sete 
reais e trinta e dois centavos ).0 prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato 
original, fica prorrogado por um período de 12 (doze) doze meses, a contar de 27 de 
outubro 2014 a 27 de outubro de 2015.
Data da assinatura; 27 de outubro de 2014
Protocolo n° 10862/2014 - CASAL - C.I N 167/2014 - UNAG Autorizamos a 
elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 83/2010, celebrado entre a 
CASAL e o APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 08.10.2014

Protocolo 120816

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 71/2011

Protocolo n“ 9085/2014 - CASAL - C.I n° 45/2014 - GEROC 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA,
CPF n" 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001-10, neste ato, 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M PA N fflA  DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 71/2011 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A EMPRESA 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 
LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Sejcretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n®
24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCiO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engetjiheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673-72 , e Vice- 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, alagoano, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a 
empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO d|e  SEGUROS LTDA., estabelecida na Rua Barão de Penedo, 
213,Sala 04, Centro, Maceió/AL, CEP n® 57020-340, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 00.873.952/0001-10, neste ato, 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 111.202.744-00, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo|n° 8079/15 -  CASAL e C.l. n® 49/2015 -  GEROC, S.C. n® 16439 
e 16437, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições baixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado a prorrogação do prazo estabeiecida na Cláusula 
Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 19 de outubro de 2015 a 19 de outubro 
de 2016, mantendo-se o valor mensal do referido contrato em R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o valor global R$ 705.436,10 (setecentos e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLAUSULA SEGUNDA: Despesa pertinente a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária....................................i........11402 -  GEROC
Grupo de Despesas................................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.................................................................307.308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 
foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas: ^  ^ — \ ,

Maceió, 3 3  f  ^  oSU. S

TESTEMUNHAS:

WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidí nte/CASAL

FRANCISCO LU|Zy 
Vice-Presidente

tELTRAO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
3estão Operacional/CASAL

LUIZ ANGE|j0̂ m SÔq UE^U CAVALIERI 
P/ CONTRATADA





ESTADO DE ALAGOAS
COMP AN HIA D E  SAN EA M EN TO  DE AL A G O A S

ANEXO i
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 71/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

2̂

MES VALOR

1“ mês R$ 58.786,34

2° mês R$ 58.786,34

3“ mês R$ 58.786,34

4“ mês R$ 58.786,34

5° mês R$ 58.786,34

6° mês R$ 58.786,34

7° mês R$ 58.786,34

8° mês R$ 58.786,34

9® mês R$ 58.786,34

10° mês R$ 58.786,34

11° mês R$ 58.786,34

12° mês R$ 58.786,34

VALOR GLOBA L: R$ 705.436,10

A á v p / ^ A B / A L  2051 
ÍVÍat: 1749 /C A SA L
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® do Protocolo;

13330/2015

N® FOLHA:

C d s d l 35

A  A S J U R ,

P a r a  a n a l i s a r  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a d i t a m e n t o  a o  C o n t r a t o  e m  v i g o r  d o  

CALL CE NT E R,  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  a c r e s c e n t a r  0 3  ( t r ê s )  a t e n d e n t e s ,  c p n -  

f o r m e  j u s t i M c a  a  SUNEC a t r a v é s  d a  C . I .  n °  4 1 / 2 0 1 5 .

Em s e g u l l d a ,  r e m e t e r  a o  D i r e t o r  P r e s i d e n t e  p a r a  a  n e c e s s á r i a  a u t o r i 

z a ç ã o .  ' 1 A (
E n g °  F r a n c  / c D ^ e l t r ã o

V i c e  P r e s i : e n t e  d e  G e s t ã o  O p e r a c i o n a l

Em 2 1 . 1 0 . 2  Djl5









w ,

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO;

13.330/2015
N® FOLHA:

37





Protocolo:

13330/2015
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

O ̂ ^-9 
f/s.

À ASJUR,

De acordo com o solicitado efetuamos os cálculos do percentual a ser acrescido ao contrato N° 

71/2011 da empresa WVA Consultoria e Administração de Seguros Ltda.

A inclusão de mais 3(três) atendentes ao Contrato representa um acréscimo de 16,12% ao mesmo.

Desse modo, o contrato passará de R$ 58.786,34 (Cinquenta e oito mil setecentos e oitenta e seis 

reais e trinta e quatro centavos) para R$ 68.262,76 (Sessenta e oito mil duzentos e sessenta e dois reais e 

setenta e seis centavos) valor mensal e de R$ 705.436,10 (Setecentos e cinco mil quatrocentos e trinta e 

seis reais e dez centavos) para R$ 819.153,15 (Oitocentos e dezenove mil cento e cinquenta e três reais e 

quinze centavos) valor global.

Assim, segue o processo conforme solicitado cálculos na inicial.

Em: 21/10/2015

-  SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962
VISTO:

Wma CTe^d^ú^ãnioa
Supervisora da SUPOFIN 

Mat. 2970





inclusão de 3 atendentes

PLANILHA DE FORMAC;ÃO  DE P R E Ç O S -W V A  SERVIÇOS (CO NTR ATO  N= 7 1 /2 0 1 1 )
IT E M D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID A D E Q U A N T ID A D E PRECO U N IT Á R IO  (R $) PREÇO M EN S A L (RS) PRECO A N U A L  (R $)

1 EQ U IP . DE TI VB 1 R$ 3 .5 7 8 ,5 5 RS 3 .5 7 8 ,5 5 RS 4 2 .9 4 2 ,6 0

2 E S T R U T U R A  D E  T I/R ED E S  D E D A D C V B 1 R$ 3 .2 7 2 ,4 1 RS 3 .2 7 2 ,4 1 RS 3 9 .2 6 8 ,9 2

3 M O BIL IÁ R IO V B 1 RS 1 .8 8 8 ,8 5 RS 1 .888 ,85 RS 2 2 .6 6 6 ,2 0

4 PES SO A L

4 /1 SU P E R V ISO R V B 1 R$ 2 .5 0 7 ,5 2 R$ 2 .5 0 7 ,5 2 RS 3 0 .0 9 0 ,2 4

4 /2 A T E N D E N T E 1 VB 10 R$ 2 .4 3 9 ,6 1 RS 2 4 .3 9 6 ,1 0 RS 2 9 2 .7 5 3 ,2 0

4 /3 A T E N D E N T E  II V B 6 RS 2 ,4 3 9 ,6 1 RS 1 4 .6 3 7 ,6 6 RS 1 7 5 .6 5 1 ,9 2

4 /4 A T E N D E N T E  (FERISTA) V B 1 RS 2 .4 3 9 ,6 1 R$ 2 .4 3 9 ,6 1 RS 2 9 .2 7 5 ,3 2

SUB TOTAL: RS 5 2 .7 2 0 ,7 0 RS 6 3 2 .6 4 8 ,4 0

S BDI % RS 1 5 .5 4 2 ,0 6 RS 1 8 6 .5 0 4 ,7 5

TO TAL: R$ 6 8 .2 6 2 ,7 6 R$ 8 1 9 .1 5 3 ,1 5

jAroújoFraoço
bcoTítJmísta 
Mat, 2962

Página 1





Processo N“: 13330/2015 
Interessado: SUNEC
Assunto: Acréscimo de quantitativo ao Contrato n° 71/2011.

EMENTA; ADITAMENTO AO CONTRATO N° 
71/2011. ACRÉSCIMO DE ATENDENTES. 
PRESSUPOSTOS LEGAIS PRESENTES. 
CONTRATO EM VIGOR. PELA 
POSSIBILIDADE. EX VI DA CLÁUSULA 
SEXTA CONTRATUAL E ARTIGO 65, §1° DA 
LEI N° 8.666/93.

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Neste Processo examina-se a possibilidade jurídica de terceirização de 
03 (três) atendentes do CALL CENTER, a ser acrescentado mediante aditamento 
ao Contrato n° 71/2011, celebrado entre a CASAL e a empresa WVA 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, por um período de 06 
(seis) meses.

Os autos encontram-se compostos dos seguintes elementos:
1- Pedido motivado, através da C.l. n°
2- Cópia do Contrato n° 71/2011;
3- Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011;
4- Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011;
5- Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011;
6- Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011;
7- Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011;
8- Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011;
9- Despacho do Senhor Vice-Presidente Operacional.

Justifica 0 requerente que o acréscimo de atendentes, decorre da 
necessidade de melhorar o atendimento e alinhar os procedimentos levados a 
efeito por esta Companhia, às metas de melhorias implantadas pelo Governo do 
Estado de Alagoas.

É o relatório, passa-se a analisar.

Inicialmente, é indispensável verificar à luz do Contrato n° 71/2011, os 
pressupostos de admissibilidade para o aditamento ora em exame, conforme a 
seguir relatado:

a)DO PRAZO: O prazo de vigência do citado contrato, encontra-se em vigor por 
força do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011, que prorroga a vigência





contratual até 19 de outubro de 2016, e portanto neste ponto, existe a possibilidade 
do aditamento pretendido.

b) DO ACRÉSCIMO: Constata-se também que existe previsão para acréscimo de 
quantitativos nos moldes da CLÁUSUI_A SEXTA, Parágrafo Primeiro, alínea “a”, do 
Contrato n° 71/2011.

c) DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Cada atendente, deve ter valor unitário igual ao 
praticado no Contrato n° 71/2011, para conferir as condições mais vantajosas para 
a administração.

d) DO LIMITE: O acréscimo contratual não extrapola o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme mandamenta o artigo 65, §1° da Lei n° 8.666/93.

Objetivando o conhecimento do percentual a ser aditado com a inclusão 
dos 03 (três) atendentes do CALL CENTER, diligenciamos o presente Processo à 
Gerência Financeira que procedeu, a efetivação dos cálculos resultando no 
percentual de 16,12 % (dezesseis vírgula doze por cento).

Em seguida, tendo conferido os pressupostos indispensáveis ao 
aditamento, conforme acima explicitado, destaca-se ainda, que trata-se de uma 
contratação de serviços continuados, e como tal, tem seu prazo de vigência 
estendido até 60 meses, conforme preceitua o artigo 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/93, a seguir transcrito:

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:
II - à prestação de serviços a serem executados 
de forma contínua, que deverão ter a sua duração 
dimensionada com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a duração a sessenta meses.”

Assim, a matéria sob exame encontra-se com o respaldo legal 
arrolado, vindo ainda abraçada à fundamentação da adjudicação que amparou a 
modalidade da licitação realizada através de Pregão Presencial n° 06/2011-CASAL, 
que “in casu” não colide com o acréscimo do valor contratual decorrente do futuro 
aditamento, ao Contrato em referência.

Diante do exposto, opina este jurídico pelo aditamento ao Contrato n° 
71/2011, de 3 (três) atendentes integradas ao CALL CENTER com o mesmo valor e 
as mesmas condições registradas no citado contrato.

Em, 21.10.2015





Processo N*: 13330/2015 
Interessado: SUNEC
Assunto: Acréscimo de quantitativo ao Contrato n“ 71/2011.

DESPACHO

Trata-se de pedido de aditamento ao Contrato n° 71/2011, com a finalidade de 
acrescentar 03 (três) atendentes ao CALL CENTER por um período de 06 (seis) meses.

O Processo encontra-se instruído com os documentos indispensáveis a 
formalização do ajuste, restando complementar apenas aqueles relativos à regularidade 
fiscal da empresa.

Isto posto, aprovamos o parecer de fis. 37 e 38, que opina pela possibilidade de 
aditamento ao Contrato n° 71/2011, acrescentando 03 (três) atendentes ao CALL 
CENTER, mediante prévia e expressa autorização do Senhor Diretor Presidente.

Vão os autos a Diretoria da Presidência.

Em 21.10.2015

Maria de Fátima Lisboa Amorim 
ASJUR/CASAL- OAB/AL N° 1413





Processo N“: 13330/2015 
Interessado: SUNEC

A  C.P.L.,

Tendo em vista o pedido motivado da SUNEC, corroborado pela Vice-Presidência 
de Gestão Operacional e com base na fundamentação legal constante do parecer jurídico 
de fis. 37 e 38, AUTORIZO formalizar aditamento ao Contrato n° 71/2011, no percentual 
de 16,12% (dezesseis vírgula doze por cento) para acrescer 03 (três) atendentes, com o 
valor individual praticado no Contrato em vigência e por um período de 06 (seis) meses, 
elevando o valor mensal do Contrato de R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos), para R$ 68.262,76 (sessenta e oito mil, 
duzentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos), e global para R$ 819.153,15 
( oitocentos e dezenove mil, cento e cinquenta e três reais e quinze centavos).

Em, 22.10.2015

Eng° W ild^^Séd^aloi^eAleO iCar 
Diretor Presidente da(CASAL.
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C aS S icO M P A N IIIA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Proíocolo n° 13330/2015. 
C.l. n°41/20 i5

ÁSUNEC (DE ORDEM)

Solicitamos e elaboração da Solicitação de Compras, para dar continuidade ao 
aditamento.

Maceió/AL., 03 de Novembro de 2015.

Atenciosamente,

Estagiária - CPL/r.ASAL

^ É z t  í

oi.ipeTÍhtendCTte de Negocio 
da Capital 

SUNEC/CASAL
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ASUNEC,

Informamos que a GEROC elaborou o orçamento com a previsão para o contrato 
da VWA, não sendo necessária transferência de dotação, uma vez que na própria 
unidade existe saldo para cobertura do valor solicitado.
Sugerimos evoluir o presente processo à GEROC para as providências necessá
rias.

Em 04/11/2015 /

;4 ü í ;U iá V Í5 f À * :A ,C 0 U W 0 í;a ! I I6 ü !! 0  

GsrÊiita íle Planeiamento Or^. 
« Anêüse Econômica 

Mat. 1449
GEPI.AN / SüOEO / CP / Ck$P'

SUNEC/C/^SAU

a  O ?

~y Gerente de Opeiaçôes Comera;' 
M at. 2421

GEPLAN 006-C





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação; 00016843 a 00016843

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a

P ir â m id e
Liberação:
Situação Solic.; Todas

a

I t e m  R c q u i s i t a n t e  V a l o r  U n i t .  P r e v i s t o  Q t d .  S o l i c .  V a l o r  T o t a l  

P r o d u t o  / C o m p l e m e n t o /  D e s c r i ç ã o  A u x i l i a r :

A p l i c a ç ã o  O b s e r v a ç ã o

Q t d .  C a n c .  U n .  E s t .  A t u a l  U n .

R e f e r ê n c i a

C o t a ç ã o  A F  S t a t u s  A F  

S t a t u s  i t e m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o l i c i t a ç ã o :  0 0 0 1 6 8 4 3  E m i s s ã o :  0 1 / 1 1 / 2 0 1 5  D t .  L i m i t e :  D l ,  Ú l l . A l t . :  0 9 / 1 1 / 2 0 1 5  L i b e r a d a :  S I M

S o l i c i l a n t e :  V A N D E R L E I A  B O I A  D E  L I M A  L i b e r a ç ã o :  0 9 / 1 1 / 2 0 1 5  U s u .  L i b e r a . :  R A U L

U n .  C o m p . :  S E S G E R  V a l o r  T o t a l : 2 8 . 4 2 9 , 2 4

0 , 0 0 C N T 0 , 0 0  C N T1 R A U L  D I A S  2 8 . 4 2 9 , 2 4  1 , 0 0  2 8 , 4 2 9 , 2 4

366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
GEROC - GERÊNCIA DE OPERAÇÕES 
COMERCIAIS
C l a s s i f i c a ç ã o :  S E R V I Ç O S  , T É C N I C O S  E  P R O F I S S I O N A I S

Cicio Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 303304 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS: Plano Orçamelário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo 
Conta: 201284.55

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

/

i(5^eV
-  t

Relatório; E;\PIRAMIDn\R£LATORIOS\SOUCI.QRP 09/11/2015 13:36:41 P á ^ n a :





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00016844
Emissão:
Liberação:

a 00016844
a
a

I t e m  R e q u i s i t a n t e  V a l o r  U n i t .  P r e v i s t o  Q t d .  S o l i c .  V a l o r  T o t a l  

P r o d u t o  / C o m p l e m e n t o /  D e s c r i ç ã o  A u x i l i a r :

A p l i c a ç ã o  O b s e r v a ç ã o

Q t d .  C a n c .  U n .  E s t .  A t u a l  U n .  C o t a ç ã o  A F  

R e f e r ê n c i a

S t a t u s  A F  

S t a t u s  i t e m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o l i c i t a ç ã o :  0 0 0 1 6 8 4 4  E m i s s ã o :  0 1 / 0 1 / 2 0 1 6  D t .  L i m i t e :  D t .  Ü l t .  A l t . :  0 9 / 1 1 / 2 0 1 5  L i b e r a d a :  S I M

S o l i c i t a n t e :  V A N D E R L E I A  B O I A  D E  L I M A  L i b e r a ç ã o :  0 9 / 1 1 / 2 0 1 5  U s u .  L i b e r a . :  R A L I L

U n .  C o m p . :  S E S G E R  V a l o r  T o t a l :  8 5 . 2 8 7 , 7 8

1 R A U L  D I A S  8 5 . 2 8 7 , 7 8  1 , 0 0  8 5 . 2 8 7 , 7 8

.366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
GEROC - GERÊNCIA DE OPERAÇÕES 
COMERCIAIS
C l a s s i f i c a ç ã o :  S E R V I Ç O S  ,  T É C N I C O S  E  P R O F I S S I O N A I S

O.OOCNT 0 , 0 0  C N T

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

\ 13
Relatório. E:\PIRAMlDE\RELATOR10S\SOLICI.QRP 09/) 1/2015 13:42.12
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C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

\fs._X). J
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Processo Protocolo n° 13330/2015. 
C.l. n° 41/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 7° Termo Aditivo ao Contrato n° 71/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL, 10 de Novembro de 2015.

Atenciosamente

Nathália Medeiros Silveira VLUXJühc.
Estagiária CPL/CASAL



À



O a s a l C o m j p à ^ h l s t  d e  S a r > é ~ a m e n t :o  d e  A i a ç i o a s .

,  I» .
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Processo: 13330/2015  
Interessado: SUNEC
Assunto: Aprovação do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n° 7 1 /2 0 11

À Assessoria Jurídica - ASJUR/GASAL

EMENTA: APROVAÇÃO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 71/20 11, FIRMADO ENTRE A CASAL E 
A EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA.

Foi remetido para análise jurídica e aprovação o Sétimo Termo Aditivo ao Contrato 
n° 73/2011.

Depreende-se que o referido Sétimo Aditivo está em conformidade com a legislação 
em vigor e com o disposto no contrato original, bem como estão presentes os requisitos 
necessários para sua aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas, aprova-se o Sétimo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 73/2011, apondo-se a chancela deste Jurídico, cumprindo, assim, os 
mandamentos contidos no artigo 38, Parágrafo Único, da Lei n  ̂8 .6 6 ^ 3 .

E o parecer.





C 0S 0 lcO M P A N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo ns 13330/2015-CASAL 
C.l n5 4 1/2 0 15

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o . . .  Termo Aditivo ao Contrato ns 7 1 /2 0 11  ,celebrado 
entre a CASAL e a Empresa WVA Consultoria e Administração de Seguros Ltda , para 
aposição da assinatura e evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 12  de novembro de 2015

Secretária da C P L

/ i  S ) . Q .

Á CPL (de ordem).

Albuquerque
3 da VGO 

MaL?T487 / CASAL

Para ciência e procedimentos pertinentes quanto ao - ;  p Termo Aditivo ao Contrato ns 
71/2011 entre a CASAL e a Empresa WVA Consultoria e Administração de Seguros Ltda. 
Em, 16.11.2015.

yà fé ív ia ^fM ÍM Õ ã n a
Secretária de Gabinete





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SETÍMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 71/2011 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A EMPRESA 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 
LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 
24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673-72 , e 
Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, alagoano, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a 
empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., estabelecida na Rua Barão de Penedo, 
213,Sala 04, Centro, Maceió/AL, CEP n® 57020-340, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001-10, neste ato, 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF sob o n® 111.202.744-00, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 13330/2015 -  CASAL e C.l. n® 41/2015 -  SUNEC, S.C. n® 
16843 e 16844, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições baixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo do valor do Contrato Original no 
percentual de 16,12% (dezesseis vírgula doze por cento), em razão da inclusão de 03 (três) atendentes, 
elevando o valor mensal de R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil setecentos e oitenta de seis reais e trinta e 
quatro centavos) para R$ 68.262,76 ( sessenta e oito mil, duzentos sessenta e dois reais e setenta e seis 
centavos) e o valor global de R$ 705.436,10 (setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez 
centavos) para R$ 819.153,15 ( oitocentos e dezenove mil, cento e cinquenta e três reis e quinze centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Despesa pertinente a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.............................................  11402 - GEROC
Grupo de Despesas.................................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.................................................................  307.308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 
foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas: .

Maceió, 0

TESTEMUNHAS:

t x  6LX

WILDE CLÉC 
Diretor Presid

FRANCISCa\LUmBELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Presidente delGestão Dperacional/CASAL

L U lZ j^ ^ ' 
PI CÜRTRA'

UERQUE CAVALIERI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 71/2011 

PLANILHA DE CUSTOS

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS -W V A  SERVIÇOS ( CONTRATO N° 71/2011)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO MENSAL (R$) PREÇO ANUAL (R$)

1 EQUIP. DE TI VB 1 R$ 3.578,55 R$ 3.578,55 R$ 42.942.60

2 ESTRUTURA DE TI/ REDES DE 
DADO

VB 1 R$ 3.272,41 R$ 3,272,41 R$ 39.268,92

3 m o b il iA r io VB 1 R$ 1.888,85 R$ 1.888,85 R$ 22.666,20

4 PESSOAL

4/1 SUPERVISOR VB 1 R$ 2.507,52 R$ 2.507.52 R$ 30.090,24

4/2 A TEN D EN TE1 VB 10 R$ 2.439,61 R$ 24.396,10 R$ 292.753,20

4/3 ATENDENTE 11 VB 6 R$ 2.439,61 R$ 14.637,66 R$ 175.651,92

4/4 ATENDENTE ( FERISTA) VB 1 R$ 2.439,61 R$ 2.439,61 R$ 29.275,32

SUB TOTAL:
R$ 52.720,70 R$ 632.648,40

5 BDI %
R$ 15.542,06 R$ 186.504,75

TOTAL:
R$ 68.262,76 R$ 819.1^,15

] /

\

1





44 M aceió - terça-feira 

22 de dezem bro de 2015
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 

conforme LEI N° 7.397/2012
Diário Oficial

Estado de A lagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 71/2011

Protocolo n» 13330/2015-CASAL -C .In° 41/2015 - SUNEC 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n" 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n ' 185.381.854-20 CONTRATADA: empresa WVA 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., estabelecida 
na Rua Barão de Penedo, 213,Sala 04, Centro, Maceió/AL, CEP n" 57020-340, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu 
bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n” 111.202.744-00, residente e domiciliado em 
Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo do valor do 
Contrato Original no percentual de 16,12% (dezesseis vírgula doze por cento), 
em razão da inclusão de 03 (três) atendentes, elevando o valor mensal de RS 
58.786,34 (cinquenta e oito mil setecentos e oitenta de seis reais e trinta e quatro 
centavos) para RS 68.262,76 ( sessenta e oito mil, duzentos sessenta e dois reais e 
setenta e seis centavos) e o valor global de RS 705.436,10 (setecentos e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos) para RS 819.153,15 ( oitocentos e 
dezenove mil, cento e cinquenta e três reis e quinze centavos) .

ata de assinatura: 16 de novembro de 2015 
*rotocolo n“ 13330/2015 -  CASAL-C.I n” 41/2015 - SUNEC 
Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao contrato n° 71/2011, 

celebrado entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E 
ADMINSITRAÇÃO DE SEGUROS LTDA observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 22.10.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N» 78/2015

Protocolo n° 13476/2015-CASAL -C .In° 99/2015 - SUPSAT 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n» 032.981.054- 
57.
CONTRATADA: : EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua 
Hugo Corrêa Paes, n“ 318- A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n°03. 340.376/0001-33, neste ato, representada por JOSÉ CARLOS 
ROBERTO DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
n“ 228.618.404-63, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante, denominado 
simplesmente CONTRATADA
'^BJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de apoio 

eracional com disponibilidade de mão de obra para diversas unidades de 
trabalho da CASAL, num total de 73 (setenta e três) serventes de serviços gerais, 
em conformidade com as especificações técnicas e detalhamentos consignados 
neste instrumento, visando, principalmente atender aos interesses da CASAL, nos 
prédios do interior.
Prazo de vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias 
Data da assinatura: 30 de novembro de 2015 
Protocolo n“ 134762/2015 -  CASAL-C.I n° 99/2015 - SUPSAT 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 78/2015, celebrado entre a CASAL 

e a EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 19/11/2015

DER/AL - Departamento de Estradas 
______ de Rodagem de Alagoas______

do primeiro, fiscalizar, medir e receber os serviços de Restauração com,trechos,dê 
Duplicação da Rodovia AL-110, trecho: São Sebastiâo/Arapiraca, com extensão dé 
26,46 km, objeto do Contrato n” 03/2015-CPL/AL. i o-.!.
Art.2“ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seusMfeitos. lçgaí 
retroagem a 28 de maio de 2015. \
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, lO e ^ e z  
brode2015.

HELDER GAZZANEO GOMES 
Diretor-Presidente

PORTARI/UDER N» 3.044/2015.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO
DAGEM DE ALAGOAS -  DER/AL,no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 4“ do Decreto Estadual n" 19.033, de 22 de março de 2012, e com emba
samento no Processo Administrativo n° 5501-4648/2015, da Superintendência de 
Transporte e Trânsito,
RESOLVE:
Art. 1° Substituir, a partir de 29 de setembro de 2015, por motivo de falecimento, 
o servidor CARLOS ALBERTO GOMES DE MENDONÇA, matricula n» 254-2, 
e CPF/MF n° 348.979.334-04, de Gestor do Contrato de Concessão dos Terminais 
Rodoviários de Arapiraca/AL, Maceió/AL e Palmeira dos Índios/AL.
Art. T  Designar o servidor CÉSAR ALEXANDRE FERNANDES COSTA, ma
trícula n" 40.673-2, e CPF/MF n° 177.182.104-30, para exercer, a partir de 29 de 
setembro de 2015, sem prejuízo de suas atuais funções, as atividades de Gestor do 
Contrato de Concessão dos Terminais Rodoviários de Arapiraca, Maceió e Palmei
ra dos índios.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, refioagindo seus 
efeitos legais a 29 de setembro de 2015.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 18 dedezem- 
brode2015.

HELDER GAZZANEO GOMES 
Diretor-Presidente

EMATER - instituto de Inovação para 
0 Desenvolvimento Rural Sustentável

EXTRATO EDITAL FAPEAL/EM.ATERN” 01/2015

Seleção pública para concessão de bolsas de Extensão Tecnológica, Técnica e 
Apoio a Pesquisa voltados para o Fortalecimento das Ações em Desenvolvimento 
pelo Instituto de Inovação para o Desenvolvimento Rural Sustentável -  EMATER 
no Estado de AL e A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Alagoas -  
FAPEAL, FAZ SABER que, em 22 de dezembro de 2015 tomam público o 
lançamento do edital para concessão de bolsas de Extensão Tecnológica, Técnica e 
Apoio a Pesquisa. Os documentos deverão ser encaminhados a sede da EMATER, 
na Rua Sá e Albuquerque, n° 502, Jaraguá, Maceió/AL CEP: 57.022-180, no 
horário das 09:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira, durante o período previsto 
no Cronograma do Item 2,1. A versão completa deste Edital está disponível na 
página da FAPEAL em www.fapeal.br. bem como na página da EMATER/AL em 
www.emater.al.gov.br .

Maceió/AL, 21 de dezembro de 2015.

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS DIAS 
Diretor Presidente EMATER

UNCISAL - Universidade Estadual de 
....... Ciências da Saúde de Alagoas

PORTARIA/DER N° 3.045/2015.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO
DAGEM DEALAGOAS -  DER/AL, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4" do Decreto Estadual n° 19.033, de 22 de março de 2012, e embasado no 
Processo Administrativo n° 5501-3667/2015, da Superintendência de Operação, 
Implantação, Restauração e Conservação,
RESOLVE:
Art. 1 ° Designar os servidores RAIMILSON MANUEL NASCIMENTO, matrí
cula n” 41.309-7 e CPF/MF n“ 141.198.974-00, e EDUARDO SANTOS REIS, 
40.487-0, CPF/MF n° 059.880.984-87, ambos ocupantes do cargo de Engenheiro 
do Quadro de Pessoal Efetivo do DER/AL para, em comissão, sob a presidência

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS- UNCISAL DESPACHOU EM DATA 
DE 21/12/2015 O SEGUINTE PROCESSO:
PROC: 41010- 9941/2015 -  INT: FARMA FIX -  ASS: SOLICITAÇÃO DE 
PAGAMENTO -  DESP: Acompanho o entendimento posto no DESPACHO 
COJUR/UNCISAL n“. 1722/2015, pelas razões nele contidas.

Em 21 de dezembro de 2015.

PROF. DR. PAULO JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA COSTA 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria/UNCISAL

http://www.fapeal.br
http://www.emater.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 762/2011-GELIC/DP Maceió, 24 de novembro de 2011

Exm.o Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Cr Ãis do Estado.

1

enhor Presidente,

elo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V.Ex.a para registro dp Contrato n° 71/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA que Tem como objeto a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de teie atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL 
CENTER, ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, 
Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas.

A  Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 07 de novembro de 2011

MCI assim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 
-  CASAL - C .rno 2 7 / 2 0 1 1  - SUNEC - FIs . 0 1  a 362

AO ar sejo, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideração e apreço. -

Eng° ALVARO JOS
Diretor Presidente

PROTOCOLO-TCAL 2A2Í2011 

PROCESSO TC/AL 17598/2011

INTERESSADO:

CO»̂ ANH(A DE AEAETECf̂ NTO
c c T * r \ A n c  Al à a r \A C  i^ a c a i

ES DA COSTA
CPF:

CNPJ: 12294708000181 
ASSUNTO;

COWRATAÇAOfAiUSrESflNSTRIJJiH

1 'Andamerto; 

PREBIDBIQA

DENiSE MARIA FIDEUS

Á
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

SUNEC Destino: VGO

N° da C l.

27/2011

Data de emissão: 

15/04/2011

Senhor Superinten.dente,

Senhor Vice Presidente,

Objetivando melhorar o nível de atendimento-aos 
clientes da Companhia, estamos encaminhando o ‘fER M O  DE 
REFERÊNCI/V, para contratação dos serviços de telemarketino, na 
píCidaiidade ' CALL CENTER’ ativo e receotivo, para atendimento dat 
c dddes MACEIÓ -  PARIPUEIRA -  BAj^RA DE SÃO MIGUEL E 
MALAoOGÍ.

, Na oportunidade, iníbrrnarnos que a inserção da
norio aiiva no sistema, será para 'nteraçãc cor- o mercado na busca 
da naAci ia dos nossos serviços e no satisfação desses Ciientes.

À
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VICE PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL 
SUPERITENDÊNCIA DE NEGÓCIO DA CAPITAL 

Gerência de Mercado e Comercialização

TERMO DE REFERENCIA

CALL CENTER ATIVO E RECEPTIVO 
(TELEMARKETING)

MACEIÓ, 15 DE ABRIL DE 2011
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TERMO DE REFERENCIA

1.0 -  OBJETIVO:

Este Termo de Referência tem por objetivo a prestação dos serviços de 
tele atendimento (0800 082 0195) na modalidade CALL CENTER, usando 
telemarketing receptivo e ativo, para as cidades de MACEIÓ, BARRA DE 
SÃO MIGUEL, PARIPUEIRA E MARAGOGÍ, por empresas que prestam 
serviços de atendimento nessa modalidade, de forma terceirizada, as quais 
deverão contar com estmtura e tecnologia própria.

O Telemarketing ativo, funcionará também, como auditoria de 
qualidade dos nossos serviços, onde inicialmente serão acompanhados 
somente na cidade de Maceió, compreendendo toda a demanda sobre 
vazamentos, solicitações de novas ligações domiciliares, implantação e' 
substituição de hidrômetros, etc., proporcionando umá interação com nossos 
clientes na busca de sua satisfação e melhoria da qualidade dos serviços 
ofertados pela CASAL e realizados por terceiros.

2.0 -  c a r a c t e r ís t ic a s  DOS SERVIÇOS:
r

Serviços de Atendimento aos clientes da CASAL -  SAC, com pessoal 
próprio da empresa contratada, devidamente treinado em atendimento ao 
público e telefonia, com infra-estrutura própria, localizada na cidade de 
Maceió (AL), com, espaço e ambiente físico compatível com a demanda 
requerida, equipamentos, aspectos de ergonomia, acústica, treinamento, 
central telefônica com tecnologia de ponta, que possua escalabilidade, e 
computadores modernos para cada atendente em atividade por turno, 
interligada a rede corporativa da CASAL por meio de LINK de dados 
dedicado, respeitando-se as exigências de segurança e desempenho adotadas 
pela área de tecnologia da informação.





^ r -
w

Casal
casalem
a ç a 0

s â /  v s k  ^  "4^

A L f t è m r

3.0 -  QUADRO DE PESSOAL E HORÁRIO:

Deverão ser disponibilizados 12 (doze) atendentes, de segunda a 
domingo no período das 07:00 às 20:00 horas, que contemplem o volume de 
atendimento de aproximadamente 400 ligações dia, com dois supervisores em 
turno de 06 (seis) horas, formando os segujntes turnos de atendimento:

Horário de atendimento Call Center Casal 
Total de Operadores: 12

Quantidade de 
operadores 7h às 13h 8h às 14h 13h às 19h 14hàs20h 1 Oh às 16h

Segunda a Sexta 03 04 01 04 -

Sábado e Domingo - 
(Plantão) 02 ■ 01

1

01 01
Quantidade de 
supervisores 7h às 13h 13h às 19h

Segunda a Sexta 01 - 01 - ■

Os profissionais de tele-atendimento (operadores) terão em cada turno 
de trabalho de 06 (seis) horas 02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a 
primeira após os primeiros 60 (sessenta) minutos de trabalho e a segunda 
antes dos 60 (sessenta) minutos finais da jornada de trabalho, além do 
intervalo obrigatório de 20 (vinte) minutos, para repouso e alimentação, 
conforme determina legislação (NR 17).

3.1 -  FARDAMENTO:
A equipe de tele-atendimento contratada, deverá trabalhar 

devidamente uniformizada, com indumentária contendo blusa, saia 
ou calça comprida, nas cores usadas pela contratante, cujos custos, 
serão cobertos pela contratada; e deverá possuir identificação que 
está a serviço da CASAL.
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3.2 -  EXPERIÊNCIA:

A equipe de trabalho da contratada, deverá comprovar que 
trabalha ou trabalhou nos últimos seis meses, nesse tipo de serviço 
de CALL CENTER, por um período mínimo de 12 (doze) meses 
em empresa de saneamento básico do porte da CASAL, tendo 
como parâmetro, o numero de ligações ativas da cidade que 
trabalhou.

4.0 -  DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 -  TELEATENDIMENTO TÉCNICO

• Atender as chamadas telefônicas e efetuar os Registros de 
Atendimentos das solicitações, reclamações, dúvidas e sugestões dos 
clientes da CASAL, mediante abertura de R.A.^s (Registro de 
Atendimento), utilizando o (Sistema SIPSAP do) sistema comercial da 
CASAL (via ON LINE).

• Entrevistar o cliente buscando validar a procedência da reclamação 
em conformidade còm os procedimentos estabelecidos em normas da 
CASAL.

• Executar ligações telefônicas junto aos cljentes da Companhia e 
também seus prestadores de serviços de qualquer natureza, objetivando 
melhorar à qualidade dos nossos serviços e a satisfação dos clientes.

• Realizar chamadas externas junto aos clientes, para avaliar nível de 
satisfação sobre a prestação de serviços da CASAL.

• . Receber denuncia de irregularidade em ligações de água e 
esgoto; gatos, ligações clandestinas, religações clandestinas, uso 
indevido de água, uso de bomba na rede, roubo de água, hidrômetros, 
etc.
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• Transmitir informações aos clientes sobre os sistemas de 
abastecimento de água e coleta de esgoto, situação de abastecimento, 
serviços e previsões do termino de execução.

• . Realizar cobranças dos serviços junto às Unidades de Negócios 
para informar aos clientes prazo de execução do atèndimento 
solicitado.

• Informar ao cliente, quando solicitado, posição quanto ao 
atendimento dos serviços solicitados.

• Executar ligação informando ao cliente sobre a data de pagamento 
de sua fatura (lembrete).

• Manter-se sempre atualizado nos procedimentos, normas e 
instruções da CASAL.

• Executar outras atividades pertinentes

4.2 -  SUPERVISÃO DA CONTRATADA

• Coordenar e, controlar as atividades de atendimento telefônico 
prestado pela equipe da Contratada.

• Acompanhar via relatórios, escuta de gravações ou documentos 
emitidos a qualidade do atendimento prestado.

• Emitir relatórios estatísticos de atendimento, que possibilite a 
CASAL a consultas, registros, como: tempo de conversação por 
atendimento, quantidade de telefonemas recebidos por dia e P.A^s 
(pontos de atendiméntos/linha), identificação do cliente pelo n°. do 
telefone, produtividade dos operadores, controle automático do tempo 
de atendimento, etc.
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• Encaminhar relatórios dos problemas, reclamações, sugestões, etc., 
para outras áreas da CASAL e/ou áreas executoras de serviços, de 
forma integrada.

• Acompanhar, dando suporte necessário, o desenvolvimento dos 
trabalhos executados pelos operadores contratados, identificando as 
anomalias e encaminhando ao gestor do contrato.

• Emitir relatório de acompanhamento de desempenho dos
operadores preocupando-se sempre com a qualidade e propondo 
melhorias. • ’

• .Manter-se sempre atualizados nos procedimentos, normas e 
instruções da empresa.

• Proceder à troca das mídias do gravador se houver, providenciando 
o seu arquivamento e liberação;

• Verificar diariamente a caixa da Central Telefônica, os No-Breaks e 
suas baterias;

• Acompanhar as atividades de back-up da Rede e do Banco de 
Dados;

• Acionar providências técnicas, relativas aos equipáinentos, sistemas 
e linhas;

• Manter reservas de aparelhos telefônicos e fones de cabeça, para 
emergências;

• Cuidar das questões técnicas, operacionais e administrativas, 
relacionadas ao Contrato;

• Elaborar as escalas para finais de semana, feriados e treinamentos, 
se necessário;
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• Acompanhar eventualmente os funcionários através de escuta, 
identificar as situações negativas, registrar e oferecer soluções para 
a melhoria da qualidade dos serviços;

• Fazer reuniões mensais e eventuais com todos os operadores e 
supervisores, registrando em ata, a qual deverá ter uma cópia 
rubricada por todos os presentes e arquivada;

• Fazer cumprir o Plano de Contingência do Call Center, aprovado 
pela Contratada e pela CASAL.

t

• Instalar os softwares básicos nos computadores utilizados para a 
realização dos serviços. Sendo necessário que todos esses softwares 
possuam a licença de uSo necessária. A CASAL em nenhum momento 
será responsabilizada pelo uso de softwares ilegais, sendo portanto de 
responsabilidade da CONTRATADA.

• A manutenção dos computadores deverão ser realizadas por equipe 
técnica própria ou por uma firma terceirizada.

5.0 -  QUANTIDADES:

As quantidades para cada tipo de serviço constantes no item 3.0 deste 
Termo de Referência são estimadas apenas como referencial para efeito de 
julgamento, não cabendo à contratada qualquer reclamação relativa a 
variação mensal para mais.

6.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA:

Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.
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7.0 -  MODALIDADE DO PROCESSO LICITATORIO:

Concorrência Pública.

8.0 -  VALOR ESTIMADO DO? SERVIÇOS:

8 .1 -  0  valor estimado dos serviços consta no Anexo I - Estimativa de 
Custos.

8.2 -  Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou 
globais'superiores aos constantes do Anexo I - Estimativa de Custos.

9 .0 -GESTÃO DO CONTRATO I

9.1-  A Gestão do contrato, será feita através da Gerência de Mercado
e Comercialização .

10.0- PRAZO DE EXECUÇÃO:

10.1- O prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços 
será de 12 meses contados a partir da data da ordem de serviço 
emitida pela contratante , -

11.0- MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS:

Além do espaço físico, projeto lógico, hardwares e softwares 
básicos, móveis e utensílios, redes internas,' linhas telefônicas, 
circuitos dedicados para interligação das redes, • adequações 

■ ambientais, PABX, microcomputadores, etc., a contratada terá que 
disponibilizar os seguintes equipamentos:
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• 18 (dezoito) conjuntos “Base Discadora” com Fone de Cabeça, 
onde são 12 (doze) para as PA’s de atendimento de realização de 
chamadas e reclamações (marketing ativo receptivo), 01 (um) para a 
Supervisora da contratada, 01 (um) para a Supervisora pela 
CASAL e 04 (quatro) reservas para eventuais substituições por 
quebra.

• 09 Terminais com computadores que atendam as especificações 
exigidas pela área de tecnologia da informação e que possuam os 
softwares necessários para o funcionamento do sistema comercial

' da CASAL. ' -
• 01 (um) Aparelho de Fak Analógico.
• Fila de espera cronológica, com mensagem ou música, para os 

clientes que não puderem ser atendidos de imediato.
• 01 (uma) impressora laser.
• URA -  Unidade de Resposta Audível.
• DAC -  Distribuidor Automático de Chamadas para permitir ao 

Supervisor visualizar dinamicamente o status de cada tronco, 
posição de atendimento, monitoramento das PA’s, substituição, 
bloqueio, etc.

• Software de Supervisão que permita o monitoramento das conversas 
entre a PA’ e o cliente.

• A CONTRATADA deverá ütilizar todos os softwares e 
procedimentos específicos indicados pela CASAL para a realização 
do atendimento ao cliente.

• A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos 
(trafego, tempo médio de ocupação, totalizador, tempo de 
atendimento do grupo, ternpo de atendimento de cada operador, n°. 
de chamadas, identificação do número do assinante chamador, n°. 
de chamadas que ficaram na èspera ou não foram atendidas, etc.).

O mobiliário e os equipamentos a serem utilizados deverão propiciar as 
perfeitas condições de trabalho, exigindo assim que o pessoal de atendimento 
tenha todo conforto necessário para minimizar os aspectos de fadiga e stress 
desempenhando a contento seu trabalho e repassando para os clientes da 
CASAL, a melhor impressão possível.
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O ambiente deverá ser exclusivo e totalmente separado de outros serviços de 
telemarketing que estejam no mesmo prédio, contemplando as instalações de 
PA’s. Deverão existir posições exclusivas para as Supervisões -  contratada e 
contratante. Banheiro Masculino e Feminino, além de espaço exclusivo para 
descanso/refeições ou lanches dos operadores e supervisões.
Caberá também a contratada, manter reserva de equipamentos, como micros, 
headsets e outros, ou substituí-los de imediato, mantendo-os sempre de 
ultima getação e de tecnologia de ponta, e garantindo também, a permanente 
presença de todas as atendentes em sua totalidade.

12.0 -  DOS PROCEDIMENTOS E OBRIGAÇÕES:

12.1 -  DA PROPONENTE:

A proponente será responsável pela operação e coordenação dos 
serviços e deverá manter além do quadro de atendentes, dois 
Supervisores em turno de 06 (seis) horas, qualificados, devidamente 
credenciados, munidos de aparelho celular ativo das 07h às 20h todos 
os dias, para representar a contratada e receber da CASAL as 
instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades ao 
bom desempenho dos serviços propiciando um bom relacionamento 
Atendentes / Clientes da CASAL. •

A proponente deverá promover a seleção, capacitação e o 
treinamento do pessoal necessário à boa execução dos serviços, quanto 
à telefonia, prática de comunicação e atendimento propriamente dito. 
Sempre seguindo orientação da CASAL

A proponente deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer 
ocorrência de impedimento ao andamento dos serviços, oficializando 
no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.
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A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, 
registrado no Conselho Regional, Sindicato, Associação, ou outro 
órgão que fiscalize e/ou regulamente essas atividades comprovando 
serviços prestados durante no mínimo 24 meses consecutivos COMO 
ATENDIMENTO A CLIENTES , ATRAVÉS DE CALL CENTER , 
NA ÁREA DE UTILITES, SENDO NO MÍNIMO 12 MESES EM 
SERVIÇOS PRESTADOS NO CAMPO DÓ SANEAMENTO 
BÁSICO, EM CIDADES COM PORTE MÍNIMO DÓ TAMANHO 
DE MACEIÓ, tendo como parâmetro a população reconhecida pelo 
IBGE no último senso populacional.

A proponente se .obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado a CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decoiTentes da execução dos serviços.

A proponente deverá obrigatoriamente realizar os trabalhos de 
telemarketing, em suas instalações, localizadas no Estado de Alagoas, 
na cidade de Maceió.

A proponente deverá utilizar-se de profissionais que tenham 
residência fixa, preferencialmente na cidade de Maceió ou adjacências, 
com vistas ao incremento da mão de obra local.

Os currículos dos profissionais indicados pela contratada 
deverão ser apresentados para a CASAL, no ato da assinatura do 
contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer 
profissional que a mesma considere reprovada em sua avaliação, ou 
mesmo depois de contratado venha a comprometer o bom andamento 
dos serviços, que crie insatisfação ao publico da CASAL e/ou que 
venha de outra forma macular a CASAL perante a opinião pública, etc.

Apresentar mensalraente, junto com a fatura para pagamento / 
Nota Fiscal, a relação de empregados dimensionados no contrato e as 
respectivas guias de recolhimento de FGTS e INSS, e a planilha de 
medição com os quantitativos executados como; n° de atendimentos 
por PA, n° de usuários cobrados por telefone e n° de clientes avisados 
quanto aos vencimentos das contas.
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A  contratada deverá possuir computadores que possuam os 
seguintes softwares básicos licenciados para empresas; sistema
operacional Microsoft Windows XP Professional® e software de 
antivírus.

12.2-D A  CASAL:

Caberá à contratante, manter um servidor como supervisor, para 
as orientações e informações técnicas comerciais e operacionais, 
avaliação de procedimentos e fiscalização dos serviços com o objetivo 
de fazer valer a qualidade a efetividade dos serviços e as obrigações da 
contratual.

Caberá a CASAL o treinamento específico quanto aos 
procedimentos e utilização do sistema comercial e operacional da 
CASAL, SIPSAP, rectínhecimento das unidades executivas dos 
serviços de campo, sistemas e programações de abastecimento, setores 
e áreas abrangentes e preenchimento e emissão das ordens dg serviços, 
etc.

A CONTRATADA deverá fornecer ao Supervisor da Casal um 
telefone celular com limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais)/mês.

Deverá ser mantido pela* contratante, no local de trabalho, um 
“Livro de Ocorrência” para registro de todos os fatos relevantes 
acontecidos durante o dia, principalmente aqueles que prejudiquem ou 
indiretamente a qualidade e a sistematização dos serviços.

A instalação dos softwares específicos utilizados para a 
utilização do sistema comercial da CASAL é de responsabilidade da 
área de tecnologia da informação, porém é necessário que a contratada 
leve os computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação 
para instalação dos mesmos.
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13.0 -  REQUISITO DE SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES:

• Todas as informações geradas e armazenadas referentes aos 
atendimentos prestados (dados - e situação dos clientes ' perante a 
CASAL como, débito, irregularidades encontradas, etc.) serão de 
propriedade exclusiva da CASAL, não podendo ser comentadas ou 
repassadas para terceiros.

• Segurãnça através da utilização de identificação individual, por meio
de senhas para cada atepdente. A CASAL cadastrará cada profissional 
habilitando-os nas modalidades de atendimento conforme definições da 
área de tecnologia da informação e desenvolvimento comercial. 
Assim, todos os profissionais, com acesso ao sistema comercial da 
CASAL e software, serão identificados ao iniciar e terminar o uso do 
mesmo. '
• Os acessos às instalações onde serão realizados os serviços serão 
permitidos somente a pessoas autorizadas e sob controle rigoroso das 
duas supeiwisões (CASAL e contratada).

r ' ■
• E terminantemente proibido a utilização de mídias removíveis, tais 
como CD-R, CD-RW, pen drives, entre outras para o armazenamento 
de informações de propriedade da CASAL, sendo necessário que o 
supervisor autorize á retirada da mesma dos sistemas de informação da 
CASAL.
• A proponente será responsabilizada por qualquer ato praticado por 
seus empregados que venha a acarretar prejuízos a CASAL.
• Ao levar os computadores para a Gerência, de Tecnologia da 
Informação serão descriminados os softwares instalados nos 
computadores, onde o responsável da proponente deverá assinar duas 
vias do Termo de Responsabilidade, devendo, portanto, uma via ficar 
sob a responsabilidade da CASAL e a outra sob a respohl^abilidade da 
proponente.
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14.0 -  PLANO DE CONTINGÊNCIA:

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais 
como: greve de funcionários ou paralisação de sistema de transporte da 
localidade roubo de equipamentos ou assaltos às instalações, incêndios 
ou inundações nas instalações, pane em hardware e software que 
compõem a solução^ pane no sistema de telecomunicação implantado 
para o Call Center, etc.

Os serviços não poderão ficar desativados por mais de 2 (duas) 
horas. Paralisações acima de 2 (duas) horas poderão ensejar a rescisão 
do contrato. Qualquer paralisação deverá ser justificada por escrito e 
estará sujeita a penalidades.

15.0 -  INDICADORES DE QUALIDADE:

• A CONTRADA deverá manter em pleno funcionamento todos 
os sistemas que alimentam a operação das atividades realizadas no 
Call Center, sem interrupções dessas atividades.

• O SAC deverá efetuar o atendimento mínimo de 90% (noventa 
por cento) das chamadas em até 30 (trinta) segundos, com Tempo 
Médio de Atendimento de 03 (três) minutos.

• O abandono de chamadas serão de no máximo 2̂ 0 % (dois por 
cento).

16.0-PENALIDADES

A infração de qualquer disposição do contrato a ser assinado, ou o não 
atendimento, ou inobservância das exigências ou recomendações da 
CASAL, implicará na aplicação de penalidades, cumulativa ou 
isoladamente, a saber;
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• No caso do não cumprimento de qualquer dispositivo - OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA, a CASAL imputará uma multa de 5% (cinco por 
cento) do faturamento mensal total do serviço de tele-atendimento, por 
dia, ou fração, enquanto durar o não cumprimento.

• No caso de não cumprimento das metas de qualidades dos serviços de 
tele-atendimento estabelecidas nos item -  DA QUALIDADE DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS, a CASAL poderá imputar uma multa de 5% 
(cinco por cento) do faturamento mensal total do serviço de tele- 
atendimento, por mês, cumulativamente por cada indicador de 
desempenho, enquanto durar o não cumprimento.

• A CASAL notificará a CONTRATADA sobre o valor referente a cada 
multa a ser aplicada.

• Os valores das penalizações aplicadas pela CASAL independentemente 
de autorização serão deduzidos das faturas mensais de pagamento da 
CONTRATADA.

• Todas as penalidades serão cumulativas no mês, entretanto, em hipótese 
alguma, poderá ser aplicada mais de uma penalidade para a mesma 
infração contratual.

• O valor total das penalizações considerar-se-á líquido, certo e exigível 
com a simples notificação por carta registrada em cartório de registro de 
títulos e documentos ou entrega mediante recibo. Caso a CONTRATADA 
não concorde com as penalidades aplicadas, deverá apresentar recurso 
dirigido a CASAL, no prazo de 05 dias úteis do recebimento da 
correspondência referida, informando as razões do seu inconformismo.

• A CASAL reserva-se ao direito de no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
manifestar-se sobre o recurso apresentado pela CONTRATADA, 
informando-lhe a decisão adotada, a qual não será admitido novo recurso.
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• Toda e qualquer penalidade será cobrada na fatura do mês subseqüente.

• Caso a CASAL venha a ser autuada pelos órgãos de defesa do 
consumidor, de regulação de serviços ou entidades com delegação legal 
para atuar nos serviços de Atendimento ao Consumidor, relativamente à 
inobservância dos sessenta segundos, a CONTRATADA ressarcirá a 
CONTRATANTE no mesmo montante objeto da citada autuação.

A Licitante deverá apresentar um Plano de Trabalho com 
cronograma físico e financeiro detalhado abrangendo as etapas, 
descrevendo as atividades, os responsáveis e os prazos de execução, 
relativos à instalação de equipamentos, preparação de ambiente e 
contratação de profissionais, bem como outros requisitos necessários para 
a implantação de projeto do Call Center da CASAL, devendo iniciar as 
atividades aqui definidas, num prazo máximo de 05 (cinco) dias após o 
recebimento da ordem de serviços correspondente

Maceió, 15 deá





PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA 
MODALIDADE CÀLL CENTER , ATIVO E 
RECEPTIVO, PARA ATENDIMENTO DAS 
CIDADES DE MACEIÓ, PARIPUEIRA, BARRA 
DE SÃO MIGUEL E MARAGOGI/ALAGOAS.

COTAÇÃO DE PREÇO CASAL

APRESENTADO A
COMPANHIA DE SANÊMANETO DE ALAGOAS ■ CASAL

ATT: SRA. NELI LIMA PEREIRA
PRESIDENTE DA CPL CASAL

PROPOSTA FINANCEIRA 
RECIFE, MAIO/2011
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DATAMETRICA

Apresentação:
Este documento apresenta a proposta comercial da Datamétrica Consultoria Pesqpisa e Telemarketing 

para prestação de serviços de teleatendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade call center, ativo e 

receptivo, para atendimento - das cidades de' Maceió, Paripueira, Barra de. São Miguel e 

Maragogi/Alagoas.

Dados DA empresa:
Razão Social: DATAMÉTRICA CONSULTORIA PESQUISA E TELEMARKETING LTDA 

Nome Fantasia: Datamétrica.

. CNPJ: 01.077.145/0001-53

Endereço: Rua do Bom Jesus 156, Recife-PE CEP 50.030-170 

E-mail: licitacoes@datametrica.com.br 

Fone/Fax: 81 3316.2600/2632.

De s c r iç ã o  d o s  S e r v iç o s :

a) Atender as chamadas telefônicas e efetuar , os Registros de Atendimentps das solicitações, 

reclamações, dúvidas e sugestões dos clientes da CASAL, mediante abertura de R.A.^s (Registro de 

Atendimento), utilizando o (Sistema SIPSAP do) sistema comercial da CASAL (via ON LINE).

b) Entrevistar o cliente buscando validar a procedência da reclamação em conformidade com os 

procedimentos estabelecidos em normas da CASAL.
i

c) Executar ligações telefônicas junto aos clientes da Companhia e também seus prestadores de serviços 

de qualquer natureza, objetivando melhorar a qualidade dos nossos serviços e a satisfação dos clientes,

d) Realizar chamadas externas junto aos clientes para avaliar nível de satisfação sobre a prestação de 

serviços da CASAL.

e) Receber denuncia de irregularidade em ligações de água e esgoto; gatos, ligações clandestinas, 

religações clandestinas, uso indevido de água, uso de bomba na rede, roubo de água, hidrômetros, etc.

f) Transmitir informações aos clientes sobre os sistemas de abastecimento de água e coleta de esgoto, 

situação de abastecimento, serviços e previsões do termino de execução.

g) Realizar cobranças dos serviços junto às Unidades de Negócios para informar aos clientes prazo de 

execução do atendimento solicitado.

RtiiKi'' Boii! Jesus. 15b ■ Bairio 1.I0 Recife. Recife PF - Brasil CEP 50030-170

81 33152600 fax 8! 33152632 I faieccnosco@datametrica.com.br | www datamétrica com br

mailto:licitacoes@datametrica.com.br
mailto:faieccnosco@datametrica.com.br
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h) Informar ao cliente, quando solicitado, posição quanto ao atendimento dos serviços solicitados.

i) Executar ligação informando ao cliente sobre a. data de pagamento de sua fatura-(lembrete).

j) Manter-se sempre atualizado nos procedimentos, normas e instruções da CASAL.

I) Executar outras atividades pertinentes

Preço dos Serviços:
A Tabela abaixo demonstra a formação de preço do presente trabalho.

, P L A N IL H A  D E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O

Item Discriminação Unidade Qt Preço Unitário Preço Total
1

1.1 Pessoal Inclusive Encargos Homens 14 R$2.012,69 R$ 28.177,63

1.2
Instalação/Equipamentos/Aplicativos e 

Manutenção Unid 1 R$15.572,38 R$15.572,38

1.3 Encargos Financeiros % 15 R$ 16.406,25
1.4 Bonificação e Despesas Indiretas % 35 R$ 38.281,25

VALOR MENSAL- “ - R$ 87.500,00^
r VALOR GLOBAL R$ 1.050.000,00

Valor mensal: Oitenta e sete mll e quinhentos reais:

Valor global (12 meses): Um milhão e cinqüenta mil reais.

Considerações Finais: '
Os Salários e beneficios para os funcionários que executarão os serviços estão em estrita conformidade 

com os indicados pelo Sindicado dos Trabalhadores de Telecomunicações do Estado de Alagoas -  

SINTTEL/AL.

Esta proposta também considera a Norma Regulamentadora (NR) 017 do Ministério do Trabalho e 

Emprego, que estabelece parâmetros minimos para o trabalho em atividades de 

teleatendimento/telemarketing nas diversas modalidades do serviço.

Rua 0 ; Bc>’ Jssus. ''56 Baî r̂o dc. Reafs. RecifeFF • Bras'! CEP 50030 1VO 

8 ' íax C’ fü?ò3;-: ' faít-vroscn^ííatamelrica.com.bf i wv.w.aalamettica.co'"bf
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Declaração

A DATAMÉTRICA CONSULTORIA PESQUISA E TELEMARKETING LTDA, por intermédio de seu 

representante legal abaixo identificado, declara, sob as penalidades da lei, que no valor proposta estão 

incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, 

encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto da licitação;

Validade DA Proposta

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contatos da sua apresentação. 

Recife, 23 de maio de 2011.

Nome: Eder Bruno C. do Nascimento 

RG: 6563972 SDS/PE 

CPF: 043,135.624-60

Rua do 3o'ii Jesus. 156 ■ Bairro do Recfe. Recife RL - Brasi' QEP: 50030-17C
31 3? 152600 fax 8'' 33162632 | faleconosco@datametricB.com.br | wwiv dafametrica.com.br

mailto:faleconosco@datametricB.com.br
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PROVroER SOLUÇOES TECNOLÓGICAS LTDA-CNPj.0MS9.435ftuüi-46
Rua Dom ingos José M artins. N° 75 - Salas 606 a 610 - Edf. Deputada Cristina Tavares -  

B ain o  do Recife * CEP 50.030-200 -  Recife -  PE -  
Fone: (81) 2122-2122 -  Fax: (81)2122-21 17 

Site: w ww.grü Düprovider.cum.br
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OASAL - Çonipanh^ de $ãneãrnento ^e Alagoae
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■ r

CATEGORIA QTD
. /

SiALÁRIO R$
- ADIC ONAIS

TOTAL% VALOR R$
T E L E A T E N D E N T E S 12 700 ,00 8 .4 0 0 ,0 0

S U P E R V I S O R  O P E R A C IO N A L - 2 -1.100,00
*

2 .2 0 0 ,0 0

SUBTOTALSALÁRIO R$ 10.600,00

GRUPO'Vk" - ENCARGOS SOCIAIS % TOTAL R$
01-INSS 20,00% 2 .120,00

02-SESI/SESC 1,50% 159,00
03 -SENAI/SENAC 1,00% 106,00
04-INCRA ' • ■ 0,20% 2 1,20

05-SÈBRAE 0,60% 63,60
06-SALÁRIO EDUCACÂO ' . 2,50% 265,00
07 - FGTS 8,00% 848,00
08 - SAT 3,00% 318,00

TOTAL DO GRUPO "A"
7

36,80% 3.900,79

PROVÍDER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA c n p j  O) ) 59 435/0001-46 
Ruy Domingos José M ariins, N® 75 - Salas 606 a 610 - Eclf . Deputada Cristina Tavares -  

Bairro do Recife - C EP 50.030-200 -  Recife * PE ^
Fone: (Sl ) 2 1 2 2 -2 1 2 2 - Fax: (81) 2122-2! 17 

Site: w w w .gaipoprovider.com.br
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GRUPO "B"-ENCARGOS TRABALHISTAS _ • % TOTAL R$
0 9 -F É R IA S  ' 11,.96°4 i  OCT? -701 • í— 1 , / <j

10 - AB O N O  DE FÉRIAS 1/3 . . '■ 3 ,9 9 % .  422 ,94  *

1 1 -F E R IA D O S  '  , , ■ ■ 4 ,3 9 % 465,34

1 2 -IN T E R V A L O  PARA DESCANSO  ’ S 3 ,4 6 % . 366,76

13 - PA U SA O BR IG TÓ R IA  (NR. 17 - Anexo 11). 3 ,4 6 % 366,76

1 4 - R EP O U SO  SEM ANAL REM UNERADO  ' , • 1 5 ,1 0 % 1.600,60

15 - AU X IL IO  EFERM ID AD E/D O EN Ç A 1 ,06% 112,36

1 6 - AC ID E N TE S DE TR ABALH O  • . " ’ 1 ,00% • ■ 106,00

17 - L IC E N Ç A  PATERNIDADE 0 ,0 0 6 % 0,64

18 - L IC EN Ç A M ATERNIDADE 1,29% . 136,74

19 - FALTAS JU STIFIC AD AS . /  0,80% . 84,80

20 - 13o. SALÁRIO 12,06%o 1.278,36

TOTAL DO GRUPO "B" 58,58%o 6.209,06

GRUPO "C" - ENCARGOS TRABALHISTAS E INDENIZATÓRIOS % TOTAL R$
21 - 50%  FGTS NA RECISÃO ■ 6,46%o 684,76

22 - AV ISO  PRÉVIO INDENIZADO 14.48%o 1.534,88

TOTAL do GRUPO "C" 20,94%. 2.219,64

GRUPO "D" - INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS % TOTAL R$
23 - IN C ID ÊN C IA DO G R UPO  "A" SO BRE ITENS, DO G R UPO  "B" 21,56%o 2.2'85,36
24 - IN C ID ÊN C IA DO FGTS SO BR E AVISO PRÉVIO ' 1 ,1 6%o 122,96

PROVIDER SOLUÇOES TECNOLÓGICAS LTDA -  c n p J: o i .159.435/0001-46 
Rua Domingos José M artins, N° 75 - Salas 606 a 6 )0  - Deputada Cristina Tavares -  

B a i i T o  d o  Recife - C EP 5Ü.Ü30-2ÜÜ -  Rctife -  PE -  
Fone: (8 l í 2 i 2 2 -2 122 -  Fax; Í8 1) 2 i 22-2117 

Site: vvww.timpODrovider.com.br
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TOTAL DO GRUPO "D" 22,72% 2.409,22
■ ■

TOTAL DOS GRUPOS t  A + B + C + D): 139,04% 14.738,71
.

GRUPO "E" - ENCARGOS INTERSINDICAIS E COMPLEMENTARES
VALOR UNITÁRIO- 

MÊS (R$) TOTAL R$
25 - REFEIÇÃO (Tele-atendente) 2 2 0 ,0 0 2.640,00
26 - REFEIÇÃO (Supervisor Técnico^Operacional) 330,00 660,00
28 - TRANSPORTE . ' - 2.640,00
29 - FARDAMENTO 20 ,0 0 280,00

TOTAL DO GRUPO "E" 6 .220,00

SUB TOTAL (SALÁRIOS + ENCARGOS) 31.558,71

PROVIDER SOLUÇOES TECNOLÓGICAS LTDA -CNPJ: ou59.435/0001-46
Rua Düiiiingos José M ailins, N" 75 - Salus 606 a 610 - Eidf. Depulada Cn.siina Tavares -  

Bairro do Recrie ■ CEP 50.030-200 -  Recife -  PE -  
Fone; ( 8 1) 2122-2122 - F a x :(8 1 1 2122-2117 

Site: vvww.gruponrovider.cnin.br
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3. Prazos

>  In íc io  d a  P re sta çã o  d o s Serv iços: N ão defin ido na cotação.

>  D u ra ç ã o  d a  P re sta çã o  d o s S erviços: Serão prestados no período de 12(doze) m eses,
' podendo ser renovado m ediante acordo entre as partes.

>  V a lid a d e  d a  P rop osta : 30(trinta) dias a contar da entrega desta proposta.

>  P ra zo  d e  P a g a m en to : Serão pagos pela  C A S A L  à contratada o valor defin ido, to m  
pra io  de pagam ento de 30  dias a contar do recebim ento da nota fiscal pela C A SA L .

>  R ejm ctu a çã o  C o n tra tu a l: T endo em  vista a não d efin ição  deste item  nos docum entos 
encam inhados p elaC A S A L , propom os que valor acordado, será reajustado a cada 12 
(do:íe) m eses, a partir da sua data de validade e até a data do seu faturamento, com  base 
na \ ariação do ín d ice  Preços ao C onsum idor A m p lo  do Instituto B rasileiro de Q eogfafia  
e E statística - IPC A  (IB G E), ocorrida entre o m ês anterior à data data-base dos preços e 
0 ;nês anterior à data-base do faturam ento. O s valores serão repactuados

. proiiorcionalm ente quando da ép oca  dos aum eqtos lega is previstos (C onvenção/A cordo  
C oletivo  da Categoria), com o tam bém  poderá ser repactuado quando existir um 
desequilíbrio econôm ico , financeiro no contrato, causado por fato superveniente (com o  
por íxem plo: m udanças de alíquotas de im postos por parte do governo).

4. Dados da Empresa
R azão Social: P R O V ID E R  S O L U Ç Õ E S  T E C N O L Ó G IC A S  L T D A
CNPJ: 01 .159^ 435/0001-46
Endereço: Rua D om in gos José M artins, N® 75 - Salas 6 0 6  a 6 1 0  
E d f  D eputada Cristina T avaies -B a irro  do R ecife  - R ecife /P E  - CEP: 5 0 .0 3 0 -2 0 0  
Fone/Fax: (81) 2 1 2 2 -2 1 2 2  / (81) 2122-2 1 1 7  
E-m ail: bartolomeu.còutinho@grupoprovider.com .br 
Site: www.grupODrovider.com.br

N a certeza de estai‘m os oferecendo uma proposta que atende às necessid ad es, co locam o-n os  

à disposição pai'a esclarecim entos adicionais.

R ecife, terça-feira, 24 de m aio de 2011.

C a rlo s  RèQO B a rre »  C o u tín h o
G a re n te ^ o m w c ia i/R e p re s e n ta n te  L eg a l 
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R ecife , terça-feira, 24  de m aio de 2011. 
A

C A S A L

A tt. Sr* N eli' Lima Pereira (C P L /C A SA L )

R eferen te: P i-estação  d e  S erv iço s  d e  C A L L  C E N T E R

Atendendo a ' solicitação dessa conceituada Companhia, estamos enviando 
nossa Proposta Comercial para a execução dos serviços referenciados.

Todas "as informações contidas na RFQ e seus respectivos anexos, foram 
preparadas j)ela CASAL e a ela pertencem, objetivando exclusivamente à aquisição 
dos serviços em questão para atender às necessidades técnico-operacionais da 
CASAL, não sendo permitida a divulgação total ou parcial, direta ou indireta a 
qualquer óuira parte, independentemente da aceitação da proposta ou do resultado da 
concorrência privada a que se destina esta COTAÇÃO.

Na execução dos serviços, observaremos, rigorosamente, as especificações das 
nonnas técnicas brasileiras, com os compromissos éticos, com as normas de saúde e 
Sfgurança ccupacional, com a política de meio ambiente e qualidade, e por 
ulCASALo com as recomendações e instmções da fiscalização pela CASAL, 
assumindo desde,já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização 
dos trabalhos.

1. Objeto
•  • Prestaçao dos serv iços de tele 'atendim ento (0 8 0 0  Ó82 0 1 9 5 ) na m odalidade C A L L  

C E N T E R , usando telem aiketing receptivo e  ativo, paia  as cidades de M A C EIÓ , B A R R A  
D E  S Ã O  M IG U E L , PA R IPU EIR A  E  M A R A G O G Í.

PROVIDER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - c n p j : o i . i 59 435/0001-46
Rua D om ingos José M artins. N° 75 - Salas 606 a 610 - Edf. Deputada Cristina Tavares -  

B airro do Recife - CEP 50.030-200 -  R ecife -  PE  -  
Fone: (81) 2122-2122 -  Fax: (81) 2 122-2117 

Site: W W W .grupoprovider.com .br

Página 2 de 9
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iss , . 5,00% • 3.409,69
TOTAL DO GTIUPO ' G" 8,65% 5.S9S,77

____ !.. .! - _̂____^______  i. - •- .
- : u' OÍ  •, .4' ':t 0: :C■TQTÂLX3ÉRA10WÍENSAWFÍ).:. As,.';;,.vAc/-;-.:;û :;A‘;:,-r2y . , ; . : i A  :è8..i^;36

- X ; ' ____

' Í  ■ 0 TOTAL GLOBAL DOS SERVIÇOS (12 meses) (R$):

. QUANTIDADE DE POSIÇÕES DE ATENDIMENTO(PA) ÀTIVAS/IVIÊS
.

-S H,2yV'0;'Ó O::0 . .A A'c-uA'','í; V' ): VALÕFiDA-PA/HOR/ltRS) u^ Â AA A" : /  a;'AA'A "Ayf.-142,07
/

:v,.,,.:To:oA;:.;.ry;:wA 'OAL.:A..Ay:7A ,y.;v -Ã: v a l o r  d a  p a /h o r a  - t o t a l  d ia  (r$): A.̂ : X-% ' ■A : y; AA;: ■.i A.y v/ /.yCvíy 352^42

PROyiDER SOLUÇOES TECNOLÓGICAS LTDA -C N P J : o u 59 435/0001-46
Rim Domingos José M artins, N° 75. - Salas 606 a 610 ■ Edf. Deputada Cristina Tavares -  

Bairro do Recife - CEP 50,030-200 -  Recife - P E -  
Fone: (81) 2122-2122 -  Fax: Í8 I) 2122-2117 

Site: www.gaipoD rovider.coin.br

Página 8 de 9
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•

GRUPO "F” - EQUIPAMENTOS / 
SOFTWARES/LICENÇAS VIDAÚTIL

VALOR DO BEM
(R$)

% DE
DEPRECIAÇÃO

'

CUSTO
UNITÁRIO

'
QTDE

'
TOTAL MENSAL

Estações de Trabalho 24 2:000,00 4,17% 83,40 12 - 1.000,80
Estação dé Trabalho - Supervisor Operacional 24 2.000,00 ■ 4,17% 83,40 1 83,40
Licença Windows XP Professional ou Similar 60 450,00 1,70% 7,65 13 99,45
Aparelhos Telefônicos Digitais, com função 
BINA_________________ \ 60 400,00 1,70% 6,80.

18
122,40

Fones de Cabeça 6 200,00 16,67% 33,34 18 600,12
No Breaks - 1.2 Kva 60 1.000,00 4,17% 41,70 l 41,70
Impressora Jato de Tinta/Laser 24 700,00 4,17%i 29,19 1 29,19
S o lu ç ã o  S is te m a  de  M on ito ra ção  
(D A C ), R e sp o s ta  A u d ív e l (U R A ), 
G ra v a ç ã o  e P A B X , E qu ip am en to s  
de  B a cku p  (Se rv ido r D AC ), 
S o ftw a re s , L ic en ça s , A p lic a t iv o s  e 
A c e s s ó r io s

!

60

i

150.000,00 ■ 4,17%: 6.255,00

1-

6.255,00
1 TOTAL GRUPO "F" 8.232,06

PROVIDER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  CNPJ. oi i59.4:?5/OOOi-46 
Rua Domingos José M artins, N” 75 - vSalas 606 a 610 •• Edf, Deputada Cristina Tavares -  

Bairro do Recife - CEP 5Ü.U3U-2ÜU -  Recife -  PE 
Fone: ( 8 D 2122-2 i 22 -  F a x : f S l ) 2122-2117 

• Site; w w w .cruDoprovider.com .br

Pácina 6 de 9

http://www.cruDoprovider.com.br


r



lírovidor 6oniÉi|<irá
Ê soiuçóes uaioiõcicAS • f  _,j • ' ^  9

GRUPO "G" - OUTRAS DESPESAS DIRETAS ' ' %
6,21%

TOTAL RS
AdiTiiPuSíraÇâo u.úCch 3.000,00
Transporte Especial (Horário:24:00 às 04:00h) 5,13% 3.500,00
Manutenção e Instalação de Máquinas, Equipamentos, Rede Lóqica, Elétrica e de Telefonia. . 2,93% 2.000,00

TOTAL DO GRUPO "G" 14,28% 8.500,00

TOTAL D EFESA S DIRETAS (R$): 48.290,77

GRUPO "l"-LD I % TOTAL R$
Administração Central 3,00% 1.448,72
Taxa de Risco 1,50% 724,36
Sequros e Garantias 1,00% 482,91
Custo Financeiro ‘ ■ ■ 1,50% 724,36
Despesas de Comercialização - 15,00% 7.243,62
Lucro 7,00% •3.380,35

TOTAL DO GRUPO "G" 29,00% 14.004,32

GRUPO "J"- TRIBUTOS % TOTAL R$
PIS ■ 0,65% 443,26
COFINS 3,00% 2.045,82

PROVIDER SOLUÇOES TECNOLÓGICAS LTDA -  CNPJ: 01 159.435/0001-46 
Rua Doniiiigo.s Jo.sé M ailins, N“ 75 - Sala.s 606 a 610 • EdI. Depulucía Cri.stina Tavares -  

Bairro do R ecife'- CEP 50.030-200 -  Recife - ,P E  -  
F o n e :( 8 1) 2122-2122 -  F a x :(S I ) 2122-2117 

Site: www.gruDOprovider.com.br

Página 7 de 9
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Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

PESSOAL E DEMAIS ENCARGOS INCIDENTES
A A -------^ ^ -----

CATEGORIA ' QTDE SALÁRIO R$ % VALOR R$ TOTAL R$

TELE-ATENDENTE 12 680,00 8.160,00

SUPERVISOR TÉCNICO-OPERAC 2 1.400,00 - . 2.800,00

RESERVA TÉCNICA ________ í___________ 6,50% 712,40

11.672,40

GRUPÒ A - ENCARGOS SOCIAIS % TOTAL R$

INSS ■ • , 20,00% 2.334,48

SESI/SESC - 1,50% 175,09

SENAI/SENAC , . 1,50% 175,09

INCRA • ' 0,20% 23,34

SEBRAE 0,60% . 70,03

SALÁRIO EDUCAÇÃO . , ' 2,50% 291,81

FGTS ■ ' 8,00% 933,79

SAT 2,00% 233,45

SUBTOTALA 36,30% 4.237,08

GRUPO B - ENCARGOS TRABALHISTAS % TOTAL R$ •

FÉRIAS+1/3 de férias 11,11% 1.296,80
♦ 0,00% -

0,00% -

INTERVALO PARÁ DESCANSO 0,00% -

PAUSA OBRIGATÓRIA (NR - 17. ANEXO II) ■ 0,00% -

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 0,00% -

AUXILIO EFERMIDADE/DOENÇA 1,85% 215,94





ACIDENTE DE TRABALHO 1,30% 151,74

LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 1,330%' 155,24

AVISO PRÉVIO CUMPRIDO ' ' ' T37% 159,91

FALTAS JUSTIFiCADAS/feriados 1 ,'99% 232,28.

13. SALÁRIO _ / 8,33% 972,31

S U B TO TA L B 27,28% • ,3 .184 ,23

G R U PO  C - ENCARGOS TRABALHISTAS E INDENIZATÓ RIOS % TO TAL R$

50% FGTS RESCISÃO ' 4,00% 466,90

AVISO PRÉVIO INDENIZADO , - ■ ■ 3,65% 426,04'

INDENIZAÇÃO'ADICIONAL 1,80% 210,10.

S U B T O T A L C  . / 9 ,45% 1.103,04

G R U PO  D - INCIDÊNCIAS CUM ULATIVAS % T O T A L  R$

INCIDÊNCIA DO GRUP'0'A NO GRUPO-B 9,90% 1.155,57

INCIDÊNCIA DE FGTS S/AVISO PRÉVIO -

S U B T O tA L D  • " 1.155,57

G R U PO  E - ENCARGOS INTERSINDICAIS E C O M PLEM ENTARES V A LO R  R$ * TO TA L R$

VALE REFEIÇÃO 8,50 3.825,00

VALE TRANSPORTE 2,75 2.475,00

UNIFORME 450,00

S U B TO TAL E - 6.750,00

S U B tO T A L  SALÁRIOS + ENCARGOS 28.102,32
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wCasal C om panhia de S an eam en to  de Alagoas

EQUIPAM ENTOS, DESPESAS DIRETAS E LDI

GRUPO G E Q U IPAM EN TO S/SO FTW A RE/LIC ENÇ AS V alor R$
Vida Útil 
[M eses]

Deprec.
M ensal

Custo
U nitário

Qtde Total M ensal

Estações de Trabalho 12 438,00 8 3'.504,00

Estação de Trabalho - Supervisor Operacional 12 438,00 2 876,00
Licença Windows XP Professional ou Similar 40,00 40,00 10' 400,00

Aparelhos Telefônicos Digitais, com função BINA ' 12 80,00 12 960,00
Fones de Cabeça 33,33 12 399,96
No Breaks -1.2 kVA 35,00 6 210,00
Impressora Jato de Tinta/Laser 50,00 1 50,00
Solução Sistema de Monitoração (DAC), Resposta Audivel 
(URA), Gravação e PABX, Equipamentos de Backup (Servidor 
DAC), Softwares, Licenças, Aplicativos e Acessórios

-
• 480,00 480,00

S ub-Total G 6.879,96

G RUPO H - OUTRAS DESPESAS DIRETAS % R$

Administração Local 10,00% 5.630,00

Transporte Especial (Horário; 24:00 as 04:00 hs) 0,00%

Manutenção e Instalação de Máquinas, Equipamentos, Rede Lógica, Elétrica e de Telefonia -1.350,00
S ub-Total H 6.980,00

SUB TO TAL DESPESAS D IRETAS

G RUPO  1 - LDI ' % R$

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ■ 6,50% 447,20

TAXA DE.RISCO 2,50% 172,00

SEGUROS E GARANTIAS 465,10

CUSTO .FINANCEIRO 1,25% 86,00



/



PIS 0,65% 365,95

COFINS ' ' ■ ' 3,00% 1.689,00

ISS 2,50% 1.407,50
DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO 4.224,00
LUCRO 5.480,97

S ub-Total 1 14.337,72

TO TAL GERAL 28.197,68

PESSOAL 28102,32
VALOR G LO BAL DOS SERVIÇOS 56.300,00

QUANTIDADE DE PA's A TIVAS/M ES

VALOR DA PA/HO RA
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«  .C a sa l C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

EQUIPAMENTOS, DESPESAS DIRETAS E LDI

GRUPO G EQUIPAMENTOS/SOFTWARE/LICENÇAS Valor R$ Vida Útil 
[Meses]

Deprec.
Mensal

Custo
Unitário Qtde Total Mensal

Estações de Trabalho 12 438,00 8 3.504,00

Estação de Trabalho - Supervisor Operacional 12 .438,00 2 876,00

Licença Windows XP Professional ou Similar 40,00 . 40,00 10 400,00

Aparelhos Telefônicos Digitais, com função BINA 12 80,00 12 960,00

Fones de Cabeça 33,33 12 399,96

No Breaks - 1.2 kVA 35,00 6 . 210,00

Impressora Jato de Tinta/Laser 50,00 1 50,00
Solução Sistema de Monitoração (DAC), Resposta Audível 
(URA), Gravação e PABX, Equipamentos de Backup (Servidor 
DAC), Softwares, Licenças, ApkcatiVós e Acessórios 480,00 480,00

Sub-Total G 6.879,96

GRUPO H - OUTRAS DESPESAS DIRETAS % R$
Administração Local 10,00% 5,630,00

Transporte Especial (Horário: 24:00 as 04:00 hs). 0,00% -

Manutenção e Instalação de Máquinas, Equipamentos, Rede Lógica, Elétrica e de Telefonia , 1.350,00

' Sub-Total H 6.980,00

SUBTOTAL DESPESAS DIRETAS
'

GRUPO 1 - LDI % R$
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 6,50% 447,20

TAXA DE^RISCO 2,50% 172,00

SEGUROS E GARANTIAS 465,10

CUSTO FINANCEIRO 1,25% 86,0<r
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PIS 0,65% 365,95

COFINS 3,00% 1.689,00

ISS . 2.50% 1.407,50
DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO 4.224,00

LUCRO 5.480,97
Sub-Total I 14.337,72

TOTAL GERAL 28.197,68
PESSOAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL-PE
N” 0808/2008 PROCESSO 029/2008 

VALOR TOTAL RS-9.815.000,00
---------------------------------------- 1 . -  -̂-------

Item 1.01 - Armário baixo - <

medidas 800x500x740mm

Item 1.02 - Armário baixo

medidas 800x600x750mm

r

Quantidade 1.300 unidades 

Preço Unitário R$ 461,12

Quantidade 1.000 unidades 

Preço Unitário R$ 443,37

Item 1.03 -  Armário Médio

medidas 800x500x1.200mm

Item 1.04 --Armário Alto

medidas 800x500x1.600mm

Quantidade 1.000 unidades 

Preço Unitário R$ 586,49

Quantidade 1.300 unidades 

Preço Unitário R$ 629,54

TECNOFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA.
Rua José Rodrigues Fortes, 264 -  Quatro Barras -  PR -  CEP 83420-000 

Representante em Recife: HL OFFICE LTDA. -PABX: (81) 32132444 E-mail :e;~>!gff‘ce rnm ijj 
Av.Saturnino de Brito, 292- Bairro do Cabanga:
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Item 1.09 -  Gaveteiro volante - Suporte para CPU Vertical

02 gavetas 01 Gavetão medidas 400x490x500

Quantidade 1.200 
Preço Unitário R$ 397,30

Quantidade 9.000 
Preço Unitário R$ 86,63

Item 1.11 -  Estação de Trabalho “L” - Item 1.12 -  Estação de Trabalho “L”

Tipo Península com Gota Tipo Península com Gota

Medidas 2.400x1.400x600x750mm Medidas 1.800x1.400x800x750mm

Quantidade 500
Preço Unitário R$1.015,87

Qjaantidade 800 
Preço Unitário R$979,28

TECNOFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIÁRIO LTDA.
Rua José Rodrigues Fortes, 264 -  Quatro Barras -  PR -  CEP 83420-000 

Representante em Recife: HL OFFICE LTDA. -PABX: {&!) 32132444 E-mail .:p.^h:o‘fice.cc.Ti 
Av.Saturnino de Brito, 292- Bairro do Cabanga:
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O O O I  2 0 0 0

Item 1.17 Mesa de Reunião Oval - Item 1.18 -Mesa de Reunião Oval

Medidas 1.600 x 1.000x750mmm Medidas 2.400xl000x750mm

Medidas 1.800 x 1.200x750mmm

1

•

Medidas 2.500xl200x750mm

* ♦ «,

''-r~  •

V

Quantidade 400 Quantidade 150

Preço UnitáriQ R$ 505,78 Preço Unitário R$710,00

Item 1.19 Mesa de Reunião Oval

Medidas 3.000x1.000x7SOmmm 

Medidas 3.000x1.200x750mmm

Item 1.20 - Mesa de Trabalho

Complementar 

Medidas 600x600x750mm

Quantidade 100

Preço Unitário R$ 1.044,19

Quantidade 1.300 

Preço Unitário R$ 218,99/

TECNOFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA.
Ruâ José Rodrigues Fortes, 264 -  Quatro Barras -  PR -  CEP 83420-000 

Representante em Recife: HL OFFICE LTDA. -PABX: (81) 32132444 E-mail > p tc.ji.cr
Av.Saturnino de Brito, 292- Bairro do Cabanga:
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Item 1.25- Mesa de Trabalho Item 1.26- Mesa de Trabalho

Complementar Complementar

Medidas 1.500x600x750mm

•

Medidas 1.800x600x750mm

Quantidade 700 Quantidade 500

Preço Unitário R$ 313,16 Preço Unitário R$ 412,16

OUTRAS INFORMAÇÕES: 

TECNOFLEX Moveis para Escritórios 

Representante para Nordeste.

Hugo Luna

Fones - Pabx. 081.3213.2444 

Cel. 081.9996.0080

TECNOFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIÁRIO LTDA.
Rua José Rodrigues Fortes, 264 -  Quatro Barras -  PR -  CEP 83420-000 

Representante em Recife; HL OFFICE LTDA. -PABX: (81) 32132444 E-mail hlo f̂íceíBhic^ice,com.br 
Av.Saturnino de Brito, 292- Bairro do Cabanga:
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Item 1.21- Mesa de Trabalho

Complementar 

Medidas 700x600x750mm

Item 1.22- Mesa de Trabalho

Complementar 

Medidas 1.000x600x750mm

Quantidade 300 

Preço Unitário R$ 237,83

Quantidade 300 

Preço Unitário R$ 259,35

Item 1.23- Mesa de Trabalho 

Complementar

Medidas 1.200x600x750mm

Item 1.24- Mesa de Trabalho 

Complementar

Medidas 1.350x600x750mm

Quantidade 400 

Preço Unitário R$ 280,33

Quantidade 400 

Preço Unitário R$ 299,70

TECNOFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA.
Rua José Rodrigues Fortes, 264 -  Quatro Barras -  PR -  CEP 83420-000 

Representante em Recife: HL OFFICE LTDA. -PABX: (81) 32132444 E-mail í co n. jr
Av.Saturnino de Brito, 292- Bairro do Cabanga:





1

Tecnofiex T

O O O i  ?ooo

Item 1.13 Estação Trabalho “L” Item 1.14-Divisória Superior

medidas 1.000x1.1.000x600x750mm medidas 900 mm a 1.700 mm
s

. t conforme a medida da mesa

i
0

0

Quantidade 400 Quantidade 1.800

Preço Unitário R$ 598,33 Preço Unitário R$ 165,19

Item 1.15 Mesa de Reunião Item 1.16 Mesa de Reunião■k.
Redonda Redonda

medidas 1.200x750mm medidas 1000x750mm

1 *

óí' '-b •

Quantidade 600 Quantidade 500

Preço Unitário R$ 430,45 Preço Unitário R$ 359,43

TECNOFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA.
Rua José Rodrigues Fortes, 264 -  Quatro Barras -  PR -  CEP 83420-000 

Representante em Recife: HL OFFICE LTDA. -PABX: (81) 32132444 E-mail r'c*f eg ,3 Nçffjce corr^  
Ay.Saturnino de Brito, 292- Bairro do Cabanga:
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Item 1.05- Suporte Telescópico - Item 1.06 Estação Trabalho “L”

para Pasta Suspensa medidas 1.500x1.500x600x75Omm

Quantidade 1.300 

Preço Unitário R$ 155,50

Quantidade 1.000 

Preço Unitário R$ 710,25

Iteml.07 Éstação Trabalho “L” , Item 1.08 -  Gaveteiro fixo

medidas 02 gavetas
1.400x1.400x600x750mm medidas 360x390x240mm

•

Quantidade 1.000 Quantidade 3.000

Preço Unitário R$695,18 Preço Unitário R$244,28

TECNOFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIÁRIO LTDA.
Rua José Rodrigues Fortes, 264 -  Quatro Barras -  PR -  CEP 83420-000 

Representante em Recife: HL OFFICE LTDA. -PABX: (81) 32132444 E-maíl .
Av.Saturnino de Brito, 292- Bairro do Cabanga:
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M ó v e i s  B A R A  E S C R I T Ó R I O S

c e r t i f i c à ç A o

A M B I E N T A L «4001 200*  

U«M

Maceió(AI), 09 de junho de 2011.

A
CASAL
A/C Srta. Fátima

Atendendo a vossa solicitação, segue nossa proposta comercial de mobiliário e assentos, padrão de qualidade 
ISO 9001:2000. Totalmente em concordância com ABNT e a norma regulamentadora NR17 do Ministério do
Trabalho.

I t em 0 1 .
Cadeira giratória com braços reláveís
Encosto médio em polipropileno injetado'estrutural e conformado anatomicamente. Espuma em 
poliuretano com densidgde média de ,56 kg/m3 para assento e 50 kg/m3 para encosto e moldada- 
anatomicamente com espessura média de 40 mm. Capa de proteção e acabamento injetada em 
pplipropileno texturizado e bordas arredondadas
Mecanismo sincronizado: Possui regulagem simultânea do assento e do encosto com bloqueio 
(trava) em qualquer posição. Ajuste de altura do encosto de 70 mm para apoio lombar, 
lodízios: Rodízio duplo em nylon, rodas com diâmetro do 50 mm, podendo ser utilizado em qualquer 

tipo de piso (rodízio macio).
Base giratória: Com 5 patas, base em aço com capa nylon preta.
Base fixa flexível; Estrutura de tubo redondo trefilado em aço pintura epóxi pó preto fosco. Ponteira
em poliuretano.
Regulagem de inclinação - mecanismo sincronizado com.bloqueio em qualquer posição. Ângulo de 
inclinação de 34°.
Regulagem de altura do encosto -13 posições = 10 cm.
Regulagem de altura do assento - 42/51 cm do piso, coluna com sistema de regulagem de altura por
acionamento a gás.
Regulagem de altura dos braços - 6 posições = 7 cm *
Quantidade 12 pçs.
Preço unitário R$ 440,00 
Preço total R$ 5.280,00

TECNOFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIÁRIO LTDA. 
CNPJ 80.170.897/0001-30 I.E. 101.659.97-66

Rua José Rodrigues Fortes, 264 -  Quatro Barras -  PR.
CEP 83.420-000-Fone: (41) 3671 8400-Fax: (41)3671 8402 

E-mail: comercial@tecnoflex.com -  Home page. www.tecnoflex.com

mailto:comercial@tecnoflex.com
http://www.tecnoflex.com
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M Ó V O S  P A A A  E S C i l I T Õ n t Q S

•001 7000

C Ê R T I f l C A Ç Â O

A H B l E H T A t «4001 7004 
uitumiitAM

■.<2*

Item 02 
Mesa reta 800x600mm
Tam po: Retangu la r em  m ade ira  MDP^ (paine l de pa rtícu las de m éd ia dens idade de 
m ade ira  industr ia lizada , com  dens idade de 16kg/m , revestido  nas duas faces em  lam inado 
m e lam ín ico  com  g ram atu ra  de 80g, te rm o  fund ido em  BP, que por e fe ito  de p rensagem  a 
quente, faz o film e se fund ir a m ade ira  ag lom erada , fo rm ando  com  ela um corpo  único e 
in separáve l). E spessura  de 25 mm. Revestidas com  film e m e lam ín ico  tex tu rizado , que por, 
e fe ito  de p rensagem  a quen te , faz o film e  se fund ir a m ade ira  ag lom erada , fo rm ando com  
ela um corpo único e in separáve l. A cabam ento  das ex trem idades long itud ina is  reto em fita 
de po liestireno  3 mm de espessu ra  e na parte la tera l 1 m m , sendo a parte  supe rio r da fita 
arredondada com  raio de 2,5 m m , cod fo rm e norm a ABN T  NBR 13965 TAB -1  e NBR 13966 
TAB -6 , na m esm a co r do tam po . As fita s de po liestireno  são co ladas-pe lo  p rocesso  Hot 
Meit (co lagem  a ca lo r). O tam po  fixado  às es tru tu ras a través de bucha m etá lica  (zam ac) 
com  rosca m étrica .interna de d iâm etro  6m m  (M6) e p ro fund idade 13m m . Gu ia de cabos 
confecc ionado em  po liestireno  in je tado , com  0  in terno de 60m 'm na co r do revestim en to , 
o rific io  de passagem  de cabos com  a rrem ate  e tam pa in je tadas loca lizado  no canto  da 
m esa.
> Estrutura Lateral: Base la tera l com  duas co lunas ve rtica is  pa ra le la s  ob longu lares.

Base horizon ta l in fe r io r com  tubo  d,e aço SAE 1010/1020  seção  ob longa com  ponte iras 
in je tadas em po liestireno  au to -im pacto , fixas a través das sapa tas n ive lado ras. Haste 
supe rio r em  barra de aço SAE  1010/1020  para fixação  no tam po. Tam pa la tera l externa 
rem ov íve l para passagem  de cabos. T ra tado  com  fosfa tização  an ti-fe rrugem , p intado pelo 
p rocesso  e le tro stá tico  com  tin ta  epóx i-pó  tex tu rizada , com  pon tos de so lda sem  re levos 
aparentes.
» Estru tura C entral: Co luna centra l confecc ionada por duas chapas m etá licas de 
espessura  l,2 m m  dobradas e so ldadas em  si. F ixado no tam po a través de dois suportes 
de estru tu ras con fecc ionados em  chapa de aço SAE 1010/1020  espessu ra  l,9 m m . T ratado  
com  fosfa tização  an ti-fe rrugem , p intado pelo p rocesso e le tro stá tico  com  tin ta epóxi-pó 
tex tu rizada , com  pontos de so lda sem  re levos aparentes. Possu i na face fron ta l uma 
tam pa rem ov íve l no sen tido  ve rtica l, p roduzida em  perfil de a lum ín io  de espessura  
l,2 m m . Pés com  pon te iras de acabam ento  externo  in je tadas em  po liestireno  de auto- 
im pacto.
» Calhas para passagem  de cabos: Em chapa de aço SAE  1010/1020  dobrada de 
espessura  de 1 m m , com  tra tam en to  por fosfa tização  an ti-fe rrugem , p in tado pelo 

'ocesso  e le trostá tico  com  tin ta  epóx i-pó  tex tu rizada , com  pontos de so lda sem  re levos 
aparentes. Com  5 fu rações tipo padrão de d iâm etro  35 mm.
Quantidade 10 pçs.
1’rcço unitário R$ 598,00 
l’rcço total R$ 5.980,00

l
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Item 03
Mesa em “L” 1400x1400x600x600mm
» Tam po: Único formato em L, profundidade de 600mm, raio de borda de contato com o 
usuário 350mm, em madeira MDP^ (painel de partículas de média densidade de madeira 
industrializada, com densidade de 16kg/m, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico com gramatura de 80g, termo fundido em BP, que por efeito de prensagem a 
quente, faz o film e se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e . 
inseparável). Espessura de 25 mm..Revestidas com filme melamínico texturizado, que por 
efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando com 
ela um corpo único e inseparável. Acabàmento das extremidades longitudinais reto em fita 
de poliestireno 3 mm de espessura e na parte lateral 1 mm, sendo a parte superior da fita 

. arredondada com raio de 2,5 mm, conforme norma ABNT NBR 13965 TAB-1 e NBR 13966 
T A B :6 , na mesma cor do tampo. As fitas de poliestireno são coladas pelo processo Hot 
Meit (colagem a calor). O tampo fixado às estruturas através de bucha metálica (zamac) 

^com rosca métrica interna de diâmetro 6 mm (M6) e profundidade 13mm. Guia de cabos 
confeccionado em poliestireno injetado, com 0  interno de 60mm na cor do revestimento, 
jrificio de passagem de cabos com arremate e tampa injetadas localizado no canto da 
mesa.
» Painel Frontal: Confeccionado em MDP^ (painel de partículas de média densidade de 
madeira industrializada, com densidade de 16kg/m, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico com gramatura de 80g, termo fundido em BP, que por efeito de prensagem a 
quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 
inseparável), acabamento das bordas em fita ABS im m , seguindo as corés do tampo, 
tampo fixado às estruturas através de bucha metálica (zamac) com rosca métrica interna 
de diâmetro 6 mm (M6) e profundidade 13mm. .
» Estrutura Lateral: Base lateral com duas colunas verticais paralelas oblongulares.
Base horizontal inferior com tubo de aço SAE 1010/1020 seção oblonga com ponteiras 
injetadas em poliestireno auto-impacto, fixas através das sapatas niveladoras. Haste 
superior em barra de aço SAE 1010/1020 .para fixação no tampo. Tampa lateral externa 
removível para passagem de cabos. Tratado com fosfatização anti-ferrugem, pintado pelo 
processo eletrostático com tinta epóxi-pó texturizada, com pontos de solda sem relevos 
aparentes.
» Estrutura C entrah Coluna central confeccionada por duas chapas metálicas de 
.spessura l,2 m m  dobradas e soldadas em si. Fixado no tampo através de dois suportes 

de estruturas confeccionados em chapa de aço SAE 1010/1020 espessura l,9 m m . Tratado 
com fosfatização anti-ferrugem, pintado pelo processo eletrostático com tinta epóxi-pó 
texturizada, com pontos de solda sem relevos aparentes. Possui na face frontal uma 
tampa removível no sentido vertical, produzida em perfil de alumínio de espessura 
l,2 m m . Pés com ponteiras de acabamento externo'injetadas em poliestireno de auto- 
impacto.
» Calhas para passagem  de cabos: Em chapa de aço SAE 1010/1020 dobrada de 
espessura de 1 mm, com tratamento por fosfatização anti-ferrugem, pintado pelo 
processo eletrostático com tinta epóxi-pó texturizada, com pontos de solda sem relevos 
aparentes. Com 5 furações tipo padrão de diâmetro 35 mm.
Quantidade 02 pçs.
Preço unitário R$ 998,00 ■ '
Preço total R$ 1.996,00
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Item 4
Mesa de reunião diâmetro 1200x740mm
Tam po: Form ato redondo con fecc ionado em  m ade ira M D p i (pa ine l de pa rtícu la s  de média 
dens idade de m ade ira  indus tr ia lizada , com  densidade de 16kg/m , revestido  nas duas 
faces em  lam inado m e lam ín ico  com  gram atu ra  de 80g, te rm o  fund ido  em  BP, que por 
e fe ito  de p rensagem  a quen te , faz o film e se fund ir a m ade ira  ag lom erada , fo rm ando com  
ela um corpo único e in sepd ráve l). Espessura de 25 mm. R evestidas com  
film e  m e lam ín ico  tex tu rizado , que po r efe ito  de p rensagem  a quen te , faz o film e se fund ir 
a m ade ira ag lom erada , fo rm ando  corp ela um corpo ún ico 'e  in separáve l. Acabam ento  das 
ex trem idades long itud ina is  reto em  fita de po liestireno  3 mm de espessu ra  e na parte 
ateral .1 mm, sendo a parte  supe rio r da fita arredondada com  ra io  de 2,5 m m , conform e 

norm a ABNT NBR 13965 TAB -1  e NBR 13965 TAB -5 , na m esm a co r do tam po. As fitas de 
po liestireno  são co ladas pelo p rocesso  Hot Meit (co lagem  a ca lo r). O tam po  fixado  às 
es tru tu ras a través de bucha m etá lica  (zam ac) com rosca m étrica in terna de d iâm etro  
6m m  (M6) e p ro fund idade 13m m .
» Estrutura: Em d isco com  ané is em chapa de aço SAE 1010/1020  so ldados, d iâm etro  de 
550m m  e tubo d iâm etro  157m m  (5"). T ratado  com  fosfa tização  an ti-fe rrugem , p intado 
pelo processo e le tro stá tico  com  tin ta epóx i-pó  tex tu rizada , com  pontos de so lda sem  
re levos aparentes. S apa tas n ive lado ras com base em  nylon in je tado  na co r preta e barra 
roscada de 5 /16" x 25 mm para fixação.
Quantidade 01 pçs.
F̂ rcço unitário R$ 690,00 
Preço total R$ 690,00

Item 05
1 - Cadeira Land Fixa, assento e encosto em plástico preto sem braço base 4 pés preto

''‘uantidade 04 pçs.
> reço. unitário R$ 110,00 
Preço total R$ 440,00
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Valor total da proposta R$ 14.386,00 (Quatorze mil e trezentos e oitenta e seis reais)

CONDICOES COMERCIAIS
PRAZO  DE ENTREGA-, E M  ATÉ 35 DIAS.

PRAZO  PARA  P A G A M EN T O ; A  v is ta  

VALID AD E  DA PROPOSTA: 30 DIAS.

IM PO STO S E FRETE: INCLUSOS 

M O N T A G E M : POR NC TA

GARANTIA: 05 ANO S, /ICIOS E DEFEITOS DE FABRICAÇÃO .

FRETE:CIF (POR NOSS

Dooí^te^btarel' 
C,eínsuíto[:..di?1̂ egoclos

Í55.9902 e 8888.0237
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NORMA REGULATÓRIÂ NR 17 
TRABALHO EM TELEMARKETING E TELEATENDIMENTO

PORTARIA N“ 109 do IMTE, DOO de 02.04.07, aprova Anexo II da Norma Regulastória NR 17
() Anexo estabelece parâmetros mínimos para o trabalho em atividades de teleatendimento/telemarketing nas 
diversas modalidades desse serviço,

TEXTO DA PORTARIA N 109

MíNiSFPRlO 1)0 TRABALHO E EMPREGO 
KFCRFl ARíA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
POR FARIA N.° 09, DE 30 DE MARÇO DE 2007
(POUde 02/04/0?)

Aprova o Anexo H da NR -17 -  Trabalho em Teleatendimento/Telemarketing.
%

A SI X RKTÁRIA DB INSPEÇÃO DO TRABALHO e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SlXíURANÇA B SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o dis>i1osto 
no arii.uo 200 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 2° da Portaria n.° 3.214, de 08 de junho de
1978 c

Oo.nsidemndo a proposta de regulamentação apresentada pelo Grupo de Trabalho Tripartite do 
Anexo 11 da NR-17, aprovada pela Comissão Tripartite Paritária Permanente -  CTPP, de acordo com o 
disposto na Portaria n.'’ 1.127, de 02 de outubro de 2003, RESOLVEM:

Art. r  Aprovar o Anexo II da Norma Regulamentadora n.° 17 -  Trabalho em 
TeLcaicndimcnto/ rclcmarketing, nos termos do Anexo 1 desta Portaria.

Art. 2 "  Os prazos estabelecidos nesta Portaria não implicam a dispensa da obrigação de cumprir as 
demais normas rcgulamcntadoras de segurança e saúde no trabalho.

Art. 3" O disposto no anexo da Norma Regulamentadora obriga todos os empregadores, inclusive os 
constituídos sob a forma de microernpresa ou empresa de pequeno porte.

Art, 4" Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação. ^

RIJTÍI BRAIliíZ VASCONCELOS VILELA
Secrctáiâa de Inspeção do Trabalho

RIN ALDO MARINHO COSTA LIMA
Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho





TEXTO DO ANEXO S
I RABALHO EM TELEATENDIMENTO/TELEMARKETING

L O presente Anexo estabelece parâmetros mínimos para o trabalho em atividades de 
iclcalcndimento/telemarketing nas diversas modalidades desse serviço, de modo a proporcionar um 
máximo dc conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente.
Lí. As disposições deste Anexo aplicam-se atodas as empresas que mantêm serviço de 
lelcatendimento/telemarketing nas modalidades ativo ou receptivo em centrais de atendimento telefônico 
c/ou centrais dc relacionamento com clientes {call ceníers), para prestação de serviços, informações e 
comcrciali/ação dc produtos.
LLL fntende-se como call cenler o ambiente de trabalho no qual a principal atividade é condu7.ida'^via 
telefone c/ou rádio com utilização simultânea de terminais de computador. >
1.1.1.1. Lste Anexo aplica-se, inclusive, a setores de empresas e postos de trabalho dedicados a esta''' 
atividade, além daquelas empresas especificamente voltadas para essa atividade-fim.
1.1.2. F,ntcnde-se como trabalho de teleatendimento/telemarketing aquele cuja comunicação com 
interlocutores clientes e usuários é realizada à distância por intermédio da voz e/ou mensagens 
clelronicas, com a utilização simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala telefônica e sistemas 
iirformati/ados ou manuais de processamento de dados.
2. MOBIL,lÁRSO OO POSTO OE TRABALHO
2. í. fara trabalho manual sentado ou que tenha de ser feito em pé deve ser proporcionado ao trabalhador 
mobiliário que atenda aos itens 17.3.2, 17.3.3e 17.3.4 e alíneas, daNorma Regulamentadora n.“ 17(NR 
17) e que permita variações po.sturais, com ajustes de fácil acionamento, de modo a prover espaço
surici-rác para seu conforto, atendendo, no mínimo, aos seguintes parâmetros;
a) o monitor de video e o teclado devem estar apoiados em superfícies com mecanismos de regulagem
independentes;
b) rserá aceita superfície regulável única para teclado e monitor quando este for dotado de regulagem 
independente de, no mínimo, 26 (vinte e seis) centímetros no plano vertical;
c;) a bancada sem material de consulta deve ter, no mínimo, profundidade de 75 (setenta e cinco) 
ccníimcti os medidos a partir de sua borda frontal e largura de 90 (noventa) centímetros que proporcionem 
zonas de alcance manual de, no máximo, 65 (sessenta e cinco) centímetros de raio em cada lado, mçôidas 
cenlradas nos ombros do operador em posição de trabalho;
d) a bancada com material de consulta deve ter, no mínimo, profundidade de 90 (noventa) centímetros a 
partir dc sua borda frontal e largura de 100 (cem) centímetros que proporcionem zonas de alcance manual 
rie, no máximo, 65 (sessenta e cinco) centímetros de raio em cada lado, medidas centradas nos ombros do 
operador cm posição de trabalho, para livre utilização e acesso de documentos;
c) o piano dc trabalho deve ter bordas arredondadas;
f) as superfícies dc trabalho devem ser reguláveis em altura em um intervalo mínimo de 13 (treze) 
centímetros, medidos de sua face superior, permitindo o apoio das plantas dos pés no piso;
g) o dispo.sitivo de apontamento na tela (mouse) deve estar apoiado na mesma superfície do teclado, 
cülocíulo cm área de fácil alcance e com espaço suficiente para sua livre utilização;
h) o espaço sob a superfície de trabalho deve ter profundidade livre mínima de 45 (quarenta e cinco) 
centímetros ao nível dos joelhos e de 70 (setenta) centímetros ao nível dos pés, medidos de sua borda 
frontal;
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i) nos casos em que os pés do operador não alcançarem o piso, mesmo após a regulagem do assento, 
deverá ser fornecido apoio para os pés que se adapte ao comprimento das pernas do trabalhador, 
permitindo o apoio das plantas dos pés, com inclinação ajustável e superfície revestida de material
anliderrapanle;
j) os assentos devem ser dotados de;
1. apoio cm 05 (cinco) pés, com rodízios cuja resistência evite deslocamentos involuntários e que não 
comprometam a eslabilidade do assento;
2. superfícies onde ocorre contato corporal estofadas e revestidas de material que permita a perspiração;
3. base estofada com material de densidade entre 40 (quarenta) a 50 (cinqüenta) kg/m3;
4. altura da superfície superior ajustável, em relação ao piso, entre 37 (trinta e sete) e 50 (cinquenta) 
centímetros, podendo ser adotados até 03 (três) tipos de cadeiras com alturas diferentes, de forma a 
atender as necessidades de todos os operadores;
5. profundidade útil de 38 (trinta e oito) a 46 (quarenta e seis) centímetros;
6. borda frontal arredondada; t
7. características de pouca ou nenhuma conformação na base;
8. encosto ajustável em altura e em sentido antero-posterior, com forma levemente adaptada ao corp» para 
proteção da região lombar;
largura dc, no mínimo, 40 (quarenta) centímetros e, com relação aos encostos, de no mínimo, 30,5 (trinta 
vírgula cinco) centímetros;
9. apoio dc braços regulável em altura de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) centímetros a partir do assento, 
sendr qnc seu comprimento não deve interferir no movimento de aproximação da cadeira em relação à 
mesa. nem com os movimentos inerentes à, execução da tarefa.
3. FQIÍ iFAMENTOS DOS POSTOS DE TRABALHO
3.1. Devem ser fornecidos gratuitamente conjuntos de microfone e fone de ouvido {head-seís) 
individuais, que permitam ao operador a alternância do uso das orelhas ao longo da jornada de trabalho e 
(|uc sejam substituídos sempre que apresentarem defeitos ou desgaste devido ao uso.
3.L2. Aitcrnativamenle, poderá ser fornecido um headsel para cada posto de atendimento, desde que as 
parles que permitam qualquer espécie de contágio ou risco à saúde sejam de uso individual.
.3.1.3, Os hcad-sets devem:
a) ter garantidas pelo empregador a correta higienização e as condições operacionais recomendadas pelos 
fabricantes;
b) scr substituídos prontamcnle quando situações irregulares de funcionamento forem detectadas pclt
operador; i
c) ter seus dispositivos de operação e controles de fácil uso e alcance;
d) permitir ajuste individual da intensidade do nível sonoro e ser providos de sistema de proteção contra 
clioqucs acústicos e ruídos indesejáveis de alta intensidade, garantindo o entendimento das mensagens.
3.2. (.) empregador deve garantir o correto funcionamento e a manutenção contínua dos equipamentos de 
comunicação, incluindo os conjuntos de head-sets, utilizando pessoal técnico familiarizado com as
recomendações dos fabricantes.
3.3. Os monitores de vídeo devem proporcionar corretos ângulos de visão e ser posicionados frontalmente 
ao operador, devendo ser dotados de regulagem que permita o correto ajuste da tela à iluminação do 
ambiente, protegendo o trabalhador contra reflexos indesejáveis.



◄I



5 3

T E X T O  D O  A N E X O  I

TRABALHO EM TELEATENDIMENTO/TELEMARKETING

3.4. Toda introdução de novos métodos ou dispositivos tecnológicos que traga alterações sobre os nf)dos 
opcratórios dos trabalhadores deve ser alvo de análise ergonômica prévia, prevendo-se períodos e 
procedimentos adequados de capacitação e adaptação. , í'
4. CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO
4.1. Os locais de trabalho devem ser dotados de condições acústicas adequadas à comunicação telefônica, 
adotaiido-se medidas tais como o arranjo físico geral e dos postos de trabalho, pisos e paredes, isolamento 
acústico do ruído externo, tamanho, forma, revestimento e distribuição das divisórias entre os postos, com 
o llm dc atender o disposto no item 17.5.2, alínea “a” daNR-17.
4.2. Os ambientes de trabalho devem atender ao disposto no subitem 17.5.2 da NR-17, obedecendo-se, no 
mínimo, aos seguintes parâmetros:
a) níveis de ruído de acordo com o estabelecido naNBR 10152, norma brasileira registrada no 
INMlvTRO,, observando o nível de ruído aceitável para efeito de conforto de até 65 dB(A) e a curva de
avaliação dc ruído (NC) de valor não superior a 60 dB;
b) índice de temperatura efetiva entre 20” e 23°C;
c) velocidade do ar não superior a 0,75 m/s;
d) umidade relativa do ar não inferior a 40% (quarenta por cento).
4.2.1. Devem ser implementados projetos adequados de climatização dos ambientes de trabalho que 
permitam distribuição homogênea das temperaturas e fluxos de ar utilizando, se necessário, controles 
locais í,7ou setorizados da temperatura, velocidade e direção dos fluxos.
4.2.2. .'\.s empresas podem instalar higrômetros ou outros equipamentos que permitam ao trabalhadoç 
acompanhar a temperatura efetiva e a umidade do ar do ambiente de trabalho.
4.3. Para a prevenção da chamada “síndrome do edifício doente”, devem ser atendidos:
a) 0 Regulamento Técnico do Ministério da Saúde sobre “Qualidade do Ar de interiores em Ambientes 
Climati/ados”, com redação da Portaria MS n.° 3.523, de 28 de agosto de 1998 ou outra que a venha 
substituir;
b) os Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior em ambientes climatizados artificialmente de uso 
público c coletivo, com redação dada pela Resolução RE n.° 9, de 16 de janeiro de 2003, da ANVISA - 
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, ou outra que a venha substituir, à exceção dos parâmetros 
físicos dc temperatura e umidade definidos no item 4.2 deste Anexo;
c) 0 disposto no item 9.3.5.1 da Norma Regulamentadora n.° 9 (NR 9).
4.3. Í , A documentação prevista nas alíneas “a” e “b” deverá estar disponível à fiscalização do trabalho.
4.3.2. As instalações das centrais de ar condicionado, especialmente oplenum de mistura da casa de 
máquinas, não devem ser utilizadas para armazenamento de quaisquer materiais.
4.3.3. A descarga de água de condensado não poderá manter qualquer ligação com a rede de esgoto 
cioacal.
5. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO ,
5.1. ,A organização do trabalho deve ser feita de forma a não haver atividades aos domingos e feriados, 
seja total ou parcial, com exceção das empresas autorizadas previamente pelo Ministério do Traballjcj e 
Emprego, conforme o previsto no Artigo 68, “caput”, da CLT e das atividades previstas em lei.
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5.Í.I. Aos trabalhadores é assegurado, nos casos previamente autorizados, pelo menos uiTt dia de repouso 
semanal remunerado coincidente com o domingo a cada mês, independentemente de metas, faltas e/ou 
produtividade.
5.1.2. As escalas dc fins dc semana c de feriados devem ser especificadas e informadas aos trabalhadores 
com a, antecedência necessária, de conformidade com os Artigos 67, parágrafo único, e 386 da CLT..ou 
por intermédio de acordos ou convenções coletivas.
5.1.2.1. Os empregadores devem levar em consideração as necessidades dos operadores na elaboração das 
escalas laborais que acomodem necessidades especiais da vida familiar dos trabalhadores com 
dependentes sob seus cuidados, especialmente nutrizes, incluindo flexibilidade especial para trocas de 
horários c utilização das pausas.
5.1.3. A duração das jornadas de trabalho somente poderá prolongar-se além do limite previsto nos 
termos da lei em casos excepcionais, por motivo de força maior, necessidade imperiosa ou para a 
realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, 
conforme dispõe o Artigo 61 da CLT, realizando a comunicação à autoridade competente, prevista no §1° 
do mesmo artigo, no prazo de 10 (dez) dias.
5.Í.3.L Bm caso de prorrogação do horário normal, será obrigatório um descanso mínimo de 15 (quinze) 
iTiinutíiS antes do inicio do período extraordinário do trabalho, de acordo com o Artigo 384 da CLT.
5.2. O contingente de operadores deve ser dimensionado às demandas da produção no sentido de não
gerar sobrecarga habitual ao trabalhador.
5.2.1. O contingente de operadores em cada estabelecimento deve ser suficiente para garantir que todos 
possam usufruir as pausas e intervalos previstos neste Anexo.
5.3. O tempo dc trabalho em efetiva atividade de teleatendimento/telemarketing é de, no máximo, 06
(seis) horas diárias, nele incluídas as pausas, sem prejuízo da remuneração. H
5.3.1. A prorrogação do tempo previsto no presente item só será admissível nos termos da legislação, sem 
prejuízo das pausas previstas neste Anexo, respeitado o limite de 36 (trinta e seis) horas semanais deV 
tempo efetivo em atividade de teleatendimento/telemarketing.
5.3.2. Para o cálculo do tempo efetivo em atividade de teleatendimento/telemarketing devem ser 
computados os períodos em que o operador encontra-se no posto de trabalho, os intervalos entre os ciclos 
laborais e os deslocamentos para solução de questões relacionadas ao trabalho.
5.4. Para prevenir sobrecarga psíquica, muscular estática de pescoço, ombros, dorso e membros 
superiores, as empresas devem permitir a fruição de pausas de descanso e intei"valos para repouso e 
alimentação aos trabalhadores.
5.4.1. As pausas deverão ser concedidas:
a) fora do poslo de trabalho;
b) cm 02 (dois) períodos de 10 (dez) minutos contínuos;
c) após os primeiros e antes dos últimos 60 (sessenta) minutos de trabalho em atividade de 
tclealcndimento/telemarketing.
5.4. L1. A instituição de pausas não prejudica o direito ao intervalo obrigatório para repouso e 
alimentação previsto no §1° do Artigo 71 da CLT.
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5.4.2. O intervalo para repouso e alimentação para a atividade de teleatendimento/telemarketing deve ser 
de 20 (vinte) minutos.
5.4.3. Para tempos de trabalho efetivo de teleatendimento/telemarketing de até 04 (quatro) horas diárias, 
dcvc ser observada a concessão de 01 pausa de descanso contínua de 10 (dez) minutos.
5.4.4. ,As pausas para descanso devem ser consignadas em registro impresso ou eletrônico.
5.4.4.1. O registro eletrônico de pausas deve ser disponibilizado impresso para a fiscalização do trabalho 
no curso da inspeção, sempre que exigido.
5.4.4.2. Os trabalhadores devem ter acesso aos seus registros de pausas.
5.4.5. Devem ser garantidas pausas no trabalho imediatamente após operação onde haja ocorrido 
ameaças, abuso verbal, agressões ou que tenha sido especialmente desgastante, que permitam ao operador 
rccupcrar-se e socializar conflitos e dificuldades com colegas, supervisores ou profissionais de saúdf 
ocupacional espccialmcnte capacitados para tal acolhimento.
5.5. O tempo necessário para a atualização do conhecimento do operador e para o ajuste do posto dçi 
trabalho c considerado como parte da jornada normal.
5.6. ,A participação em quaisquer modalidades de atividade física, quando adotadas pela empresa, não é 
obrigatória, e a recusa do trabalhador em praticá-la não poderá ser utilizada para efeito de qualquer
punição.
5.7. Com 0 fim de permitir a satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem permitir que os 
operadores saiam de seus postos de trabalho a qualquer momento da jornada, sem repercussões sobre suas
avaliações c remunerações.
5.8. Nos locais de trabalho deve ser permitida a alternância de postura pelo trabalhador, de acordo com
suas convcnicncia c necessidade.
5.9. Os mecanismos de monitoramento da produtividade, tais como mensagens nos monitores de vídeo, 
sinais luminosos, cromáticos, sonoros, ou indicações do tempo utilizado nas ligações ou de filas de 
dienles em espera, não podem ser utilizados para aceleração do trabalho e, quando existentes, deverão 
eslar disponíveis para consulta pelo operador, a seu critério.
5.10. Pai’a fins de elaboração de programas preventivos devem ser considerados os seguintes aspectos da 
organização do trabalho:
a) compalibilização de melas com as condições de trabalho e tempo oferecidas;
b) monitoramento de desempenho; ^
c) repercussões sobre a saúde dos trabalhadores decorrentes de lodo e qualquer sistema de avaliação fiara 
efeito de remuneração e vantagens de qualquer espécie;
d) pressões aumentadas de tempo em horários de maior demanda; 
c) períodos para adaptação ao trabalho.
5.11. H vedado ao empregador:
a) exigir a observância estrita do script ou roteiro de atendimento;
b) impular ao operador os períodos de tempo ou interrupções no trabalho não dependentes de sua conduta.
5.12. A utilização de procedimentos de monitoramento por escuta e gravação de ligações deve ocorrer 
somcnlc mediante o conhecimento do operador.
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5.S3. R vedada a utilização de métodos que causem assédio moral, medo ou constrangimento, tais como:
a) estímulo abusivo à competição entre trabalhadores ou grupos/equipes de trabalho; »
b) exigência de que os trabalhadores usem, de forma permanente ou temporária, adereços, acessórios, 
fantasias c vestimentas com o objetivo de punição, promoção e propaganda;
c) exposição pública das avaliações de desempenho dos operadores.
5.14. Com a 11 nalidade de reduzir o estresse dos operadores, devem ser minimizados os conflitos e 
ambiguidades de papéis nas tarefas a executar, estabelecendo-se claramente as diretrizes quanto a ordens 
c instruções de diversos níveis hierárquicos, autonomia para resolução de problemas, autorização para 
transferencia de chamadas e consultas necessárias a colegas e supervisores.
5.15. Os sistemas informatizados devem ser elaborados, implantados e atualizados contínua e 
suilcientcrncnte, de maneira a mitigar sobretarefas como a utilização constante de memória de curto 
prazo, utilização de anotações precárias, duplicidade e concomitância de anotações em papel e sistema 
informatizado.
5.16. .^s prescrições de diálogos de trabalho não devem exigir que o trabalhador forneça o sobrenome aos 
clientes, visando resguardar sua privacidade e segurança pessoal.
6. CAFACÍTAÇÃO DOS TRABALHADORES
6.1. Todos os trabalhadores de operação e de gestão devem receber capacitação que proporcione conhecer
as formas de adoecimento relacionadas à sua atividade, suas causas, efeitos sobre a saúde e medidas^de 
prevenção. »
6 . 1 .  A capacitação deve envolver, também, obrigatoriamente os trabalhadores temporários.
6.Í .2. A capacitação deve incluir, no mínimo, aos seguintes itens:
a) noçõe.s sobre os fatores de risco para a saúde em teleatendimento/telemarketing;
b) medidas de prevenção indicadas para a redução dos riscos relacionados ao trabalho;
c) informações sobre os sintomas de adoecimento que possam estar relacionados a atividade de 
teleatendimento/telemarketing, principalmente os que envolvem o sistema osteomuscular, a saúde mental, 
as funções vocais, auditivas e acuidade visual dos trabalhadores;
d) informações sobre a utilização correta dos mecanismos de ajuste do mobiliário e dos equipamentos dos 
postos de trabalho, incluindo orientação para alternância de orelhas no uso dos fones mono ou biauriculares 
c limpe/a c substituição de tubos de voz;
e) duração de 04 (quatro) horas na admissão e reciclagem a cada 06 (seis) meses, independenlemenle de 
campanhas educativas que sejam promovidas pelos empregadores;
I) distribuição obrigatória de material didático impresso com o conteúdo apresentado; 
g) realização durante a jornada de trabalho.
6.2. Os trabalhadores devem receber qualificação adicional à capacitação obrigatória referida no item 
anterior quando forem introduzidos novos fatores de risco decorrentes de métodos, equipamentos, ti|)os 
cspccíllcos de atendimento, mudanças gerenciais ou de procedimentos.
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{>.3. A tslaboraçãü do conteúdo técnico, a execução e a avaliação dos resultados dos procedimentos de 
capacitação devem contar com a participação de:
a) pessoal de organização e métodos responsável pela organização do trabalho na empresa, quando 
honver; %
b) integrantes do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho, quando houver;
c) representantes dos trabalhadores na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, quando houver;^
d) medico coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
e) responsáveis pelo Programa de Prevenção de Riscos de Ambientais;
representantes dos trabalhadores e outras entidades, quando previsto em acordos ou convenções coletivas 
dc trabalho.
7. CONDIÇÕES SANITÁRIAS DE CONFORTO
7. t. Devem ser garantidas boas condições sanitárias e de conforto, incluindo sanitários permanentemente 
adequados ao uso c separados por sexo, local para lanche e armários individuais dotados de chave para 
guarda de pertences na Jornada de trabalho.
7.2. Deve ser proporcionada a todos os trabalhadores disponibilidade irrestrita e próxima de água potável, 
:;iíendcndo à Norma Regulamicntadora n.® 24 -  NR 24.
7.3. As empresas devem manter ambientes confortáveis para descanso e recuperação durante as pausas, 
Idra dos ambientes dc trabalho, dimensionados em proporção adequada ao número de operadores 
usuários, onde estejam disponíveis assentos, facilidades de água potável, instalações sanitárias e lixeiras 
com tampa.
8. PUOCíRAMAS DE SAÚDE OCUPACIONAL E DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIEN'!'AIS
8.Í. O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, além de atender à Norma t? 
Regulameníadora n.® 7 (NR 7), deve necessariamente reconhecer e registrar os riscos identificados na 
análisc ergonômica. , *■
8. i . 1. O empregador deverá fornecer cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional e cópia dos resultados 
dos demais exames.
8.2. O empregador deve implementar urn programa de vigilância epidemiológica para detecção precoce 
dc ca.sos dc doenças relacionadas ao trabalho comprovadas ou objeto de suspeita, que inclua 
procedimentos de vigilância passiva (processando a demanda espontânea de trabalhadores que procurem 
serviços médicos) c procedimentos de vigilância ativa, por inteririédio de exames médicos dirigidos que 
incluam, além dos exames obrigatórios por norma, coleta de dados sobre sintomas referentes aos 
aparelhos psíquico, osleomuscular, vocal, visual e auditivo, analisados e apresentados com a utilização de 
rcrramcnlas estatísticas e epidemiológicas.
8.2.1. No sentido de promover a saúde vocal dos trabalhadores, os empregadores devem implementar, 
enlrc ouiras medidas:
u) modelos de diálogos que favoreçam micropausas e evitem carga vocal intensiva do operador; 
h) redução do ruído de fundo;
c) esíímulo à ingestão freqiiente de água potável fornecida gratuitamente aos operadores.
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8.3. A noli ílcação das doenças profissionais e das produzidas em virtude das condições especiais de 
trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, será obrigatória por meio da emissão de Comunicação de 
Acidente de Trabalho, na forma do Artigo 169 da CLT e da legislação vigente da Previdência Social.
8.4. As análises ergonômicas do trabalho devem contemplar, no mínimo, para atender à NR-17:
a) descrição das características dos postos de trabalho no que se refere ao mobiliário, utensílios, 
ferramentas, espaço físico para a execução do trabalho e condições de posicionamento e movimentação 
dc segmentos corporais;
b) avaliação da organização do trabalho demonstrando:
1, trabalho real e trabalho prescrito;
2. descrição da produção em relação ao tempo alocado para as tarefas;
.3. variações diárias, semanais e mensais da carga de atendimento, incluindo variações sazonais e 
intcrcorrências técnico-operacionais mais frequentes; ^
4. número de ciclos de trabalho e sua descrição, incluindo trabalho em turnos e trabalho noturno; »
5. ocorrência de pausas inter-ciclos;
6. explicitação das normas de produção, das exigências de tempo, da determinação do conteúdo de tempo, 
do ritmo de trabalho e dc conteúdo das tarefas executadas;
7. histórico mensal de horas extras realizadas em cada ano;
8. explicitação da existência de sobrecargas estáticas ou dinâmicas do sistema osteomuscular;
c) relatório estatístico da incidência de queixas de agravos à saúde colhidas pela Medicina do Trabalho
nos prontuários médicos;
d) relíilórios dc avaliações de satisfação no trabalho e clima organizacional, se realizadas no âmbito da
empresa;
c) registro c análise de impressões e sugestões dos trabalhadores com relação aos aspectos dos itens 
anlcriorcs;
í) recomendações ergonômicas expressas em planos e propostas claros e objetivos, com definição de 
datas dc implantação.
8.4.1. As análises ergonômicas do trabalho deverão ser datadas, impressas, ter folhas numeradas e 
rubricadas c contemplar, obrigatoriamente, as seguintes etapas de execução:
a) explicitação da demanda do estudo; ^
b) análise das tarefas, atividades e situações de trabalho;
c) discussão e restituição dos resultados aos trabalhadores envolvidos;  ̂t
d) recomendações ergonômicas específicas para os postos avaliados;
c) avaliação e revisão das intervenções efetuadas com a participação dos trabalhadores, supervisores e
gerentes;
f) avaliação da eficiência das recomendações.
8.5. As ações e princípios do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -  PPRA devem ser 
associados àqueles previstos na NR-17.
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9. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
9.1. Para as pessoas com deficiência e aquelas cujas medidas antropométricas não sejam atendidas pelas 
cspcci Ucações deste Anexo, o mobiliário dos postos de trabalho deve ser adaptado para atender às suas 
necessidades, e devem estar disponíveis ajudas téenicas necessárias em seu respectivo posto de trabalho 
para facilitar sua integração ao trabalho, levando em consideração as repereussões sobre a saúde destes 
Irabalhadores.
9.2. As condições de trabalho, incluindo o acesso às instalações, mobiliário, equipamentos, condições 
ambientais, organização do trabalho, capacitação, condições sanitárias, programas de prevenção e 
cuidados para segurança pessoal devem levar em conta as necessidades dos trabalhadores com
d cíi ciência.
10. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
tO.L As empresas que no momento da publicação da portaria de aprovação deste Anexo mantiverem com 
seus trabalhadores a contratação de jornada de 06 (seis) horas diárias, nelas contemplados e remunerados 
1 .S (quinze) minutos de intervalo para repouso e alimentação, obrigar-se-ão somente à complementação 
de 0.5 (cinco) minutos, igualmente remunerados, de maneira a alcançar o total de 20 (vinte) minutos de 
pau.sas obrigatórias remuneradas, concedidos na forma dos itens 5.4.1 e 5.4.2. ^
10.2. O disposto no item 2 desta nonna (MOBILIÁRIO DO POSTO DE TRABALHO) será 
implementado em um prazo para adaptação gradual de, no máximo, 05 (cinco) anos, sendo de 10%j({lez 
por cento) no primeiro ano, 25% (vinte e cinco por cento) no segundo ano, 45% (quarenta e cinco) no 
Icrcciro ano, 75% (setenta e cinco por cento) no quarto ano e 100% (cem por cento) no quinto ano.
10.5. Será constituída comissão permanente para fins de acompanhamento da implementação, aplicação e 
revisão do presente Anexo.
10.4. O disposto nos itens 5.3 e seus subitens e 5.4 e seus subitens entrarão em vigor cm 120 (cento e 
vinte) dias da data de publicação da portaria de aprovação deste Anexo, com exceção do item 5.4.4 que 
entrará em vigor em 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta norma.
10.5. Ressalvado o disposto no item 10.2 e com exceção dos itens 5.3, 5.4, este anexo passa a vigorar no
prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação.
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PROTOCOLO N'\S574/?.()1 I CASAI 
Cl 2 7 /2 0 1 1  SÜNEC

A ASJi:

Lstanios encaminhando Ldital Tomada dc Preço 1 1/201 I ('ASAL, cujo objeto é a contratação de 
empresa para prestação'dos serv iços de tcle atendimento 0800 082 019o na modalidade (’ALL
CLNTLR. ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, Parupiieira, Barra dé São 
Miguel. Maragogi e Rio Largo/Alagoas eonrorme Permo de Referèmeia. constante do Anexo I . 
parte integrante do presente instrumento eonuieatório, para análise e parecer jurídico.

Km 05 de Julho de 2 0 1 1 . ,

.Ateneiosamente

'ereira 
CPK/CASAL
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Casai Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 5574/2011 
Interessado: SUNEC
Assunto: Análise de edital e. minuta de contrato

EMENTA; A N Á LISE DE E D ITA L ,E  MINUTA DE CONTRATO.
TOMADA DE PR EÇ O S. CONTRATAÇÁO DE SERV IÇO S DE TELE
ATENDIMENTO. SERV IÇO S COMUNS. MODALIDADE L IC IT A T Ó R IA  

■ PREGÁO EL ETRÔ N IC O . T IP O  MENOR PREÇO . RECOMENDAÇÃO.

Trata-se de processo no qual se -pretende a contratação de 
empresa para prestação dos serviços de tele atendimento - 0800 082 
0195 - na modalidade CALL CENTER, átivo e receptivo, para
atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, 
Maragogi e Rio Largo/Alagoas.

Foi juntado: termo de referência - fls. 02/18, 02 (duas)
propostas - fls. 19/37 e ata de registro de preço - fls. 38/49.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.
Para a contratação do serviço de tele átendimento pretendido, 

foi feita pesquisa de mercado com 02 (duas) empresas do ramo, cujos 
valores restaram em R$ 1.050.000,00 (hum milhão e cinqüenta mil 
reais) - DATAMÉTRICA e R$ 818.326,32 (oitocentos e dezoito mil, 
trezentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos) - PROVIDER, 
respectivamente. Para a presente contratação verifica-se às fls. 
51/59 que o serviço a ser prestado deve obedecer a Portaria 109 do
MTE, no que diz respeito à segurança e saúde do trabalho. Logo, a
licitação que se pretende efetuar deve prever também a compra da
mobilia do posto de trabalho. Inobstante os valores apresentados 
pelas empresas sejam consideráveis, não se verificou 
especificadamente nas propostas a inserção deste mobiliário.

Às fls. 38/49, acostou-se ata de registro de preço da
Secretaria de Defesa Social - PE, referente a valores de mobilias
que possivelmente venham a atender o pleito. O valor estimado foi o
de R$ 14.386,00 (catorze mil e trezentos e oitenta e seis reais).

»

Pois bem, diante do exposto, é dado observar que o valor a ser 
contratado levando-se em consideração as propostas apresentadas 
ultrapassa e muito o limite cabivel para a tomada de preços.

No terino de referência constante como anexo I do edital, mais 
precisamente, no item 17.0, foi feita pela CASAL uma planilha de 
custo subdividindo-se da seguinte forma:

(a) 17.1: equipamentos de TI, no valor mensal de R$ 728,72;
‘(b) 17.2: rede de dados, no valor mensal de R$ 1.510,05;
(c) 17.3: mobiliário, no valor mensal de R$ 299,77;
(d) 17.4: 17.4.1. Atendente, no valor mensal de R$ 24.756,89 

e 17.4.2. Supervisor, no valor mensal de R$ 2.285,57;
(e) 17.5: planilha de custo geral, no valor mensal de R$

38.455,76 e global de R$ 461.469,06.
Levandó-se 

contratar.
em consideração- o serviço que se pretende

bem como 0 tipo de licitação a ser aplicado - menor preço
k
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
a modalidade licitatória a ser deflagrada deverá ser o pregão 

eletrônico, nos termos da Lei 10-520/02, Decreto federal 5.450/05 e 
Decreto estadual 1.424/03, este, inclusive, em seu anexo II, 
regulamenta a utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia da 
informação para a realização de licitação na modalidade de Pregão.

Nas licitações para a aquisição de bens e serviços comum é 
recomendável a modalidade pregão, do tipo menor preço. Se não for 
possivel o pregão eletrônico, essa circunstância deve ser mencionada 
em despacho motivado. Realiza-se, então, o pregão presencial, mas se 
este também for inviável justifica-se devidamente essa circunstância 
e promove-se a competente licitação clássica que, no caso, seria 
tomada de preços. Recomenda-se, portanto, que o presente 
procedimento licitatório seja feito na modalidade pregão eletrônico. 
Se assim não entender, que sejam acostadas as justificativas
cabiveis na forma explicitada.

Veja-se o que dispõe o art. 3° do Decreto Estadual 1.424/03, 
in v e rb is :  ' •

Art. 3° Nos casos previstos no Anexo III
(na hipótese, itens 2.1 e 5.9), os
contratos celebrados pelo estado de

 ̂ alagoas, pelas' autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas
direta ou indiretamente pelo estado, para
a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de
licitação pública na modalidade pregão,
nas hipóteses em que reste demonstrado que 
a doção desta modalidade licitatória é a 
mais adequada a garantir, por meio de 
disputa • justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente, 
(grifou-se)

Em . razão do exposto, tendo em vista que a modalidade 
licitatória recomendada diverge da aplicada ao presente, entende-se 
pela necessidade de se adequar o feito à recomendação sugerida. 
Após, encaminhem-se os autos a assessoria juridica para a devida 
análise.

Por oportuno, e sendo imprescindível para a análise do pleito, 
requer-se a juntada do pedido do setor competente (solicitação de 
compra), da dotação orçêuaentária e da competente autorização do 
Diretor-Presidente para abertura do‘certame.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assess*oria 
Juridica de Controle Interno - ASJUI.

Maceió, 08 de julho de 2011.

LAIS LIHA- DE SOUZA LEAO 
Advogada/ASJUI
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Casal

Processo n°; 5574/201 
Interessado: SUNEC

ÀCPL,

Com  o parecer, com  o qual concordamos, em parte.

No que pese terern sido juntados orçamentos distintos e um deles ter 
sido apresentado com  d  valor de R$ 1.050.000,00 (hum milhão e cinquenta mil 
reais), e, considerando ainda o valor orçado da mobilha que deverá ser 
utilizada para a  prestação dos serviços propostos (R$ 14.386,00), em 
consonância com  a NR 17 do MTE, entendemos aue não foi ultrapassado o 
limite legal previsto para a realização de certame na modalidade Tomado de 
Preços, consoante art. 23. inc. I, alínea b, da Lei Federal de Licitações 
(8.666/93). uma vez aue o valor global do certame foi estabelecido oela 
CASAL em R$ 461.469.06. ou seia. dentro dos limites ali estabelecidos:

"Art. 23. As modalidades de lic itação a que se referem os incisos I a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo 
em vista o valor estimado da contratação:
I - para obras e <̂ ervir.os de engenhnriq: ............... .
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); ' . .
b) tom ada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);
c) concorrência: acim a de R$ 1.500.000,00 (um milhão é quinhentos mil 
reais); (...)"

Desta feita, entendemos que a Administração poderá escolher, dentre as 
modalidades licitatórias cabíveis, a que melhor atenda a suas necessidades, 
considerando, ainda, o que dispõe o art. 3° do decreto Estadual n° 1.424/2003, 
que recomenda, prioritariamente, para a aquisição de serviços e bens 
comuns, a ado ção  da modalidade PREGÃO ‘‘nas hipóteses em que reste 
demonstrado que a adoção  desta modalidade licitatória é a mais adequada  
a garonTÍ%..por meiq de disputa justa .entre os interessados, o compra mais 
econôm ica, segura e eficiente." , -

Assim, entendemos que deverá a CPL expor se a deflagração do 
procedimento na modalidade indicada no Já referido Decreto (Pregão 
Preseqcial) é reaimente a melhor opção para a Administração, conforme 
parâmetros também ali descritos.

Caso a resposta seja positiva, somos pela adoção da modalidade Pregão 
Presencial. Caso seja negativa, somos pela continuidade do certame na 
forma em que se enconfra (Tomada de Preços).

fr,.'





é  ,
Casal

CBwoirH ideS w rT m o OeWKO»

De qualquer forma, as exigências formais expostas ao final do Parecer, 
referentes ao pedido de compio, ò Jo ía ç ã o  e d autorização do Presidente 
desta Companhia, devem restar atendidas.

Este é o parecer, s.m.j. 

Em 11/07/2011

Mv. Bruna lucáTeixeU
Assessora

ASJUI / CASAL

i





Casal COMPANHIA »K SANKAMEN I O DE ALAGOAS

> , PROTOCOÍX) N" 5574/201 1 - CASAL 
CI27/;20.1 1 ' SUNLC ,

A G17PLAN

■ Solicitamos'jndicar a dotação o.rçamentária. com a indicação da classificação funcipnal 
programátiça c da categoria econômica para posterior contratação do objeto a serLcitado..

Bm' 11 de julho de 201 1. '

Atenciosamente

Neli j/..in'1'a'iDá̂  eira 
CPL/CASAÍ,

■ ^
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Casal COMPANHIA DK SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N“ 5574/2011 - CASAL 
Cl 27/2011 -  SUNEC

A AS.IUI

Bni atenção ao parecer da AS.1UI das Advs. Laís lima de Souza Leão e Bruna Jucá Teixeira 
Monteiro, concordamos que a melhor modalidade licitatória no caso, é o Pregão Presencial, que 
abrange a aquisição de serviços e bens comuns, !
No caso da contratação de empresa para prestação dos serviços de tcle gtendimento -  0800 082 -  
0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, 
Paripiicira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas conforme Termo de Referência, 
constante do Anexo 1 , c um serviço comum, porém de fundamental importância para atendimento 
aos usuárias da CASAL.
Segue também a dotação orçamentária informada pela GEPLAN, eomo contida nas recomendações 
daASJUL

l-im !2 de julho de 2011.

Atenciosamente

'a Pereira 
CPL/CASAL

O l. S 0 ( ^ & C  ^

C5~

Ale// L im a  P e re ira  
Presidente 'da Com issão 
Permanente de L ic itaçã r 
C A SA L  / SULOS / GELIC,

l ^ /  O
í r e i r a  '





COMPANHIADE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
' -

Rcquisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00010260

Todas

a 00010260
; a 

a

I te m  R e q u is í ta n tè  ' V a lo r  P r e v is to  
P r o d u to  /C o m p le m e n to /  D e s c r iç ã o  A u x ilia r ;

Q td .  S o lic Q td .  C a n c .   ̂ U n . E s t .  A tu a l  U n . C o ta ç ã o  Á F  S ta tu s  A F  

S ta tu s  i t e m

• A p l ic a ç ã o O b s e r v a ç ã o R e f e r ê n c ia

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o lic i ta ç ã o ;  0 0 0 1 0 2 6 0  E m is s ã o ;  1 3 /0 7 /2 0 1 1  
S o l ic i ta n te ; ' S A M U E L  L E IT E  D E  O L IV E IR A

D t. L im ite ;

L ib e ra ç ã o ;  1 3 /0 7 /2 0 1 1

D t.  Ú lt . A lt .:  1 3 /0 7 /2 0 1 1  

U s u . L ib e ra .:  L O U R D E S

L ib e ra d a ;  S IM
1 S A M U E L  L E IT E 4 6 1 .4 6 9 ,0 6  1 ,00 0 ,0 0  C N T 0 ,0 0  C N T

U n . C o m p .;  S E S G E R V a lo r  T o t a l ; 4 6 k 4 6 9 , 0 6 3 0 6  -  S E R V IÇ O S  T É C N I C O S  E 

S U N E C  -  S U P E R IN T E N D Ê N C IA  

G Ô C IO  DA C A P I T A

P R O F I S S I O N A I S  

D E NE

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

<■ PIRAMIUt.-RFi ATÜRIOS>S()lt;t ORP 1 tnma • ! I W-!5
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Casal Companhia de Saneamento de Alaooas

Processo: 5574/2011 
Interessado: SUNEC
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato

EMENTA: ANÁLISE DE EDITAL E MINUTA DE
CONTRATO. TOMADA DE PREÇOS. CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELE ATENDIMENTO. SERVIÇOS 
COMUNS. MODALIDADE LICITATÓRIA PREGÃO. 
TIPO MENOR PREÇO. PELA REALIZAÇÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.

Trata-se d® processo no qual se pretende a contratação de 
empresa para prestação dos serviços de tele atendimento - 0800 082 
0195 - na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para
atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Migiiel, 
Maragogi e Rio. Largo/Alagoas.

Foi juntado: termo de referência - fls. 02/18, 02 (duas)
propostas - fls. 19/37 e ata de registro de preço - fls. 38/49. Após 
diligência, dotação orçamentária - fls. 65 e solicitação de compra - 
fls. 67.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.
Após as recomendações dos pareceres de fls. 61/62 e 63/64, 

neste último, a Assessora Juridica entendeu pela possibilidade de 
deflagração do certame na modalidade pregão presencial, se a CPL 
expusesse que esta "é realmente a melhor opção para a
Adm inistração" . Em caso negativo-, entendeu "pela continuidade do 
certame na forma que se encontra (Tomada de- P re ço s)" .  Às fls. 66, a 
CPL concordou que a melhor modalidade licitatória, no caso> é o 
Pregão Presencial, que abrange a aquisição de serviços e bens 
comuns. ' Logo, pelo exposto, entende-se pela possibilidade de 
prosseguimento do feito na modalidade pregão presencial.

Para isso, o certame licitatório necessita se adequar a essa 
nova modalidade, prevendo todos os requisitos exigidos pelas leis: 
Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual 3.548./2007 *e Decreto 
Estadual 441/2001, além de adequação no edital e na minuta de 
contrato.

Por oportuno, e ratificando exigência do parecer de fls. 
61/62, é imprescindível a autorização do Diretor-Presidente para 
abertura do certame.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessoria 
Juridica de Controle Interno - ASJUI.

Maceió, 13 de julho de 2011.
O f J L ,  

t m i  o  \ y ü M C J ü i ,LAÍS LIMA DE SÕOZA LEÃO ^
Advogada/ASJUI ^
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Corrnjanhria de Saneaitiento de Alagoas

JEtESOLlJÇÂOBEDm ETORL^ ,N“ 10/2011

A Diretoria da Gbmpaiihia'de Saneamènío de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias, e o que consta da C.I n° 23/2011 -  GELIC, de l^ de março de 2011,

RESOLVE:

I. Constituir e nomear as pessoas abaixo qualijScadas para, em ,nome" dà Companhia de 
Saneamento de' Alaçóâsí -  CASALi,òperarem ó 'Sistema LICITAÇÕES-e do Ranco do 
Brasil' mediante ' senha. ..pessòalí através ,da . ,Internet,. nas funções de 

. ■ REPM SEN TA l^'S,i.PtóG O EIRO S :e E Q Iip  APOIO podendo,/pai^a tanto, 
, ' ' - realizar, todas-ás pperações.pdnriitidas peló sistema às respectivas funções, retroagindo 

seus efeitos a Í  E l 2.2010 ’ . ' • . ' •
,- ■ < * ■■■ - ' C - ;  .. ■ ■ ■. '
-a) ■ ttEPRESENTÀNTES: - ■

‘ - dosè^Raimundõ Avelar da CàrValho, mat 9125 - , '. .y '
Ângela BarbosaOmena-.mat. 0737 . . - í

' ■ 'Maria'de Fátima Prâzin das Chagas Cavalcanti-mat. 1752''‘y
' . , ' - ■ ■ ' * ' - ■

b) PREGQÉ^OS: . I ' . .
, '■ EdmÜ&ómPereira-mat. 1749 \   ̂ .

, iDa^fselanea Correia de Oliveira Silvá,-^ mat. 2584 ,
. ■ ■ • M^adeFátimaPrazindas^Chagas Ca^vàlcanti -m at, 1752 , j '

■ Rita Costa Fernandes -  maL 1723 ‘ J . '
■ Neli Lima Pereira —mat. 1373 ’ * • • .

'r ç )E O tíI P É Í )E  APOIO:
. Dayselanea'CQrreia'de-01ivfeira Silva'-mat. 2584 

■‘'■íijíariadeFátimaPrazindas'Chagas.Cayalcanti-mat.l;752- 
"Marcela AiZevedq. CalheiroS', Fortes -  mat. 24.02 ‘

, ^  'M ^iaC eíydaFonseçâR odflgues.r-m aLl66i ' í . .
■’ 'Renildo Acioli da Rocha-maL'1'845 ; ' . . • /
■ Neli Lima Pereira- mat. 1373, ; , '

1 ■■ Christianne Cabraldè Melo Barbosa (sèrvidofa,do SERyEAL, â disposição dá 
CASAL). _ ' . ; . 7  . • ' /

Esta resolução .entra em vigor a‘ partir , de 01,01.2011 a té '31.12,2011, revogando-se as 
disposições em* contrário. ' ' ■ ' ,
Sala'de'Reuniões da Diretoria da .Companhia de Sanfamentõ de Alagoas — CASAL, Maceió- 
AL,‘em 18 de.,março de 2011.

' i°ÁLVáR<

;Eng“JOSÈ:
' '' ' , yiÉe;P':

Eng^ALVARi 
Ptesidentej nq exercício' da'yiçe pfesi.

STÂ
Gestão-Opéracionál.

GEPLAN 021 Ç
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c o n s o ^ P E

F M E m ú E m m

Certif icam os que NELI PEREIRA

Partic ipou do Curso de Formação de Pregoeiros, rea lizado nos dias 14 a 18 

de junho  de 2010, nas dependências da FAPEAL, perfazendo uma carga 

horária de v in te  e quatro horas aula.

Maceió, 18 de junho  2010.

H e rtrk fu è  S à f^ àd õ r 

I n s t r u to r
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assocmçAobrasilsíiadetreinamoito
E OES0MOLVIMENTO DO NORTEWOROESTE

Certificamos que .

CHRISTIANE CABRAL MELO BARBOSA
Frequentou o Curso de

LICITAÇÕES E CONTRATOS -  Enfoque em PREGÃO^*)
no auditório do Hotel M A N IB U  na cidade do Recife/PE, nos dias 2 8 ,2 9  e 30 de m aio de 2003, 

com  carga horária de 20 (viAte) horas, ministrado pela Consultor

DR. CARLOS FREDERICO BEZERRA,
promovido pela

ABTDNE - Associação Brasileira de Treinamento e Desenvolvimento do Nordeste

Natal, RN, 30 de maio de 2003.

.

GarloâsE^ederídó Bezerra
CONSÚÜTOR

\i

— -y
des Campos

SÍDENTE ABTDNE

(*) Cettificado válido para atuar como Pregoeiro, confonme Art. 7, Parágrafo Unico, Decreto 3.555 de 08/08/2000.
/ ' í
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Edital de Pregão Presencial n° 06/2011 - Yahoo! Mail Page 1 o f 1

MAIL
JR A SIL  C .'>!»JR A SIL

Edital de Pregão Presencial n“ 06/2011 Sexta-feira, 2 9  de juiho de 201117 27
De: "Casal Companhia de Saneamento de Alago" <casalselic@yahoo.com.br> '

Para: cluduvico@al.emissao.com.br 

1 arquivo (613 KB)

E33

EDITAL P...

Boa Tarde

Estamos enviando para VS® o Edital de Pregáo Presencial n° 06/2011.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.; (82)3315-3091 
Fax; (82)3315-3094

k http;/^r.m cl 137.m ail.yahoo.com/mc/showM essage?sM id=0&fid=Sent&filterBy=&.r... 29/07/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:cluduvico@al.emissao.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante, , ‘ ,

A  ̂ Solicito a V.S'', preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, reraetendo-o 
a Pregoéira, por meio doTax (0XX82) 3315-3094 ou e-mail gelic@casal.al.gov.br. ■

A não remessa de recibo exime ò, (a) Pregoeiro (a) da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento'convocatório, bem, como, de quaisquer 
informações adicionais. ' . , ■ ' ■ ' . '.,

Maceió (AL), 19- de julho de2Ôl,L

NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeira

11]

mailto:gelic@casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PR EG ÃO  P R E SE N C IA L  N." 06/201t -  C A SA L -  11/08/2011 -  09:00h (H orário local) 

C O N T R A TA Ç Ã O  D E EM PR E SA  PA RA PR EST A Ç Ã O  D O S SE R V IÇ O S DE TELE  
A T E N D IM E N T O  -  0800 082 0195 -  N A  M O D A L ID A D E C A LL C E N T E R  , ATIVO  E 
R E C E PTIV O , PA R A  A T E N D IM E N T O  DAS C ID A D ES DE M A C E IÓ , PA R IPU EIR A , 
BA RR A DE SÃO  M IG U E L , M A R A G O G I E RIO L A R G O /A L A G O A S.

PR O T O C O L O  DE E N TR EG A  DO  E D ITA L

RAZAO SOCIAL:

C.N.P.J.N

ENDEREÇO:..................................CEP

TELEFONE:..................................... FAX

E-MAIL:

CIDADE / ESTADO

! NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G.N.° e / o u  CPFNT

ENDEREÇO:................C E P .................. CIDADE / ESTADO

TELEFONE:....................... ;...........FAX
E-MAIL:..... ;.............. ................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió / Alagoas.............d e ..................................................................de 2011.
Assinatura

[2]

http://www.casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ED ITA L

PR EG Ã O  PR ESE N C IA L N." 06/2011 - C A SA L

C O N T R A T A Ç Ã O  DE E M PR ESA  PA R A  PR E ST A Ç Ã O  DO S  
SE R V IÇ O S DE TELE A T EN D IM EN TO  -  0800 082 0195 -  N A  

M O D A L ID A D E  CALL C E N T E R , A T IV O  E R E C E PT IV O , PARA  
A T E N D IM E N T O  DAS CID A D ES DE M A C E IÓ , PA R IPU E IR A , 

B A R R A  DE SÃO  M IG U EL, M A R A G O G IE  RIO  
LA R G O /A L A G O A S

[3]
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 06/2Q11 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELE 
ATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA MODALIDADE CALL CENTER , ATIVO E 
RECEPTIVO, PARA ATENDIMENTO DAS CIDADES DE MACEIÓ, PARIPUEIRA, 
BARRA DE SÃO MIGUEL, MARAGOGIE RIO LARGO/ALAGOAS

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMEOTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, M aceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 
12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria 
n.° 10/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, do dia 23 de março de 2011, 
torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o processo C. I. 
n.27/2011 e protocolo n. 5574/2011, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos 
administrativos, fará realizar no dia 11/08/2011, às 09:00 horas (horário local), na sala de 
Licitações e Contratos, situada à Rua Barão'de Átalaia, n° 200, Centro, M aceió/AL, CEP: 
57020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.“ 06/2011, do tipo menor 
preço global objetivando a contratação de empresa para prestação dos serviços de tele 
atendimento -  0800 082 0 1 9 5 na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para 
atendimento das cidades de M aceió, Paripueira, Barra de São M iguel, Maragogi e Rio Largo 
/Alagoas, mediante cóndições contidas no Termo de Referência, anexo I parte integrante do 
presente instrumento convocatório e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Lei Complementar' n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 
e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO

1.1 A-presente Licitação tem por objetivo contrataçãp de'em presa para prestação dos 
serviços de teíe atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e 
receptivo, para atendimento das cidades de M aceió, Paripueira, Barra de São M iguel, 
Maragogi e Rio Largo /AL., mediante condições contidas no Termo de Referência, anexo I 
parte integrante do presente instrumento convocatório e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1 .2 - Fica determinado que o valor máximo global para realização dos serviços é de R$
461.469,06 (quatrocentos e sessenta e um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e seis
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centavos) na formação de custos unitários máximos decorrentes, constantes da planilha do 
Anexo II do Edital.

2.1. AS DESPESAS COM OS SERVIÇOS, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, CORRERA 
POR CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE E TERÁ A SEGUINTE 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Orçamentária:.................11.304 -  GEMEÇ

Griipo de D esp esa :............ .............300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS

Rubrica:  ....................................  303.304 -  SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

L I - São partes integrantes deste Edital: '

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO;
ÀNEXO III -  MINUTA DE CONTRATO;
a n e x o  IV -  TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES;
ANEXO V -  MODELQ DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU 
EPP.

4 .L Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos m ínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação. ' , . '

4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitaçãp, relacionadas no preâmbulo.

4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, 
que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam,punidas com  suspensão do direito de licitar 
com a administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas,, inclusive suas fdiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econôm ico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econôm ica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
Jlública estadual da sua sede e/ou filiais.
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4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a. 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada -por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes 
do outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou 
registro comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr!(a) ........
portador(a) da Cédula de Identidade n°...................e CPF sob n°.
...................... a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n°. 0^/2011 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagõas - CSAL, na qualidade de REPRESENTANTE  
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da
empresa ................... , bem como formular propostas, lances
verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao çertame. •

Local e data
-__________ Diretor ou Representante Legal_________________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.

5.2. Não será ádmitida a participação de um mesmo representante para mais (ie uma licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestaf-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com  poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUM ENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.

5.6 Juntamente com  o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo coiíi o 
modelo a seguir: -
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(Nome

D EC L A R A Ç A O
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação

' da Empresa) , ____________ , CNPJ
, sediada

n"

(endereço completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n°. OÍ/2010 - 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 
penalidades cabíveis.

Local e data
(Nome è assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado 

_________________________ da empresa)._______________ • ____

OBS: NO C A SO  D A S ML E EPP, SE T IV E R  A L G U M A  R E STR IÇ Ã O  NO S  
D O C U M EN T O S FISC A IS, D E V E R Á  C O N ST A R  N A  D E C L A R A Ç Ã O  Q UE CU M PRE  
PA R C IA L M E N T E  OS R E Q U ISITO S DE H A B IL IT A Ç Ã O  E IN FO R M A R  O 
M O T IV t).

6.1. A reunião. p'ara recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo ,(a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não causç dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo represeptante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços, e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.
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7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.

7.1.2. ' Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7.1.2.1. ENVELOPE “A ” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”

COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL

PREGÃO PR E SE N C IA L N .°06/2011 -C A S A L  . . '

DIA 11/08/2011 ÀS 09: 00 h (Horário local)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TELE ATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA MODALIDADE CALL CENTER 
ATIVO E RECEPTIVO, PARA ATENDIMENTO DAS CIDADES DE MACEIÓ, 
PARIPUEIRA, BARRA DE SÃO MIGUEL, M ARAGOGIE RIO LARGO/ALAGOAS.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO”

COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL  

' PREGÃO PRESENCIAL N.° 0 6 /2 0 1 0 -C A S A L  

DIA 11/08/2011,À S 09: 00 h (Horário local)

OBJETO: CONTRAtAÇAÒ DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TELE ATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA MODALIDADE CALL CENTER , 
ATIVO E RECEPTIVO, PARA ATENDIMENTO DAS CIDADES DE MACEIÓ, 
PARIPUEIRA, BARRA DE SÃO MIGUEL, MARAGOGI E RIO LARGO/ALAGOAS.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.3. N o verso de cada envelope (a e b) deverá cofistar o nome e o endereço da licitante.

7.1.4. O (a) pregoeiro (a) não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma 
responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do anexo I deste edital, em 01 
(uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada ^s expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
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7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, contendo planilha com despesas com pessoal, 
com equipamentos, conforme planilhas anexas e descritas no Termo de Referência, deste 
Edital;

7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais - R$, em  
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço em algarismo em caso de divergência;

7.2.2.3. Planilha de Custos e Formação dos Preços, conforme Anexo I, com duas casas 
decimais e com detalhamento de todos os elementos que influam nos preços propostos para a 
contratação, considerando-se somente um homem/mês;

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com  todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme anexo II, deste edital;

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme anexo I;

7.2.1.6. Indicação ,de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme anexo I, deste edital;

7.2.1.8. Indicação dá conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente) 
do signatário com dados completos para assinatura do contrato conforme anexo III. .

7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como micro empresa -  me - ou empresa de pequeno 
porte- - EPP, atendendo as condições do art. 3° da lei complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos. 42 à 49 da lei complementar n° 
123/2006. declaração conforme modelo do anexo V deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela junta comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
receita federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.

7.2.2. N o sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
ai^resentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência do 
e.specificado neste Edital e onde for aplicável;

7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no A nexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com  os termos deste Edital e  
seus A nexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7.2.7. A  apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de eaneelamento, retifíeação 
de preços ou de quaisquer outras eondições oferecidas.

7.3.1. Será (ão) clássificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.

7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas. ' ' ■

7.3.3. N o caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostás iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos" lances.

7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parârhetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo 
autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor. '

7.3.4.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.

7.3.5. N ão poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às,penalidades constantes neste Edital.

7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado 
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.

7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-sé-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.

7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.

7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o 
(a) Pregoeiro (à) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta qUe atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e  ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o m esm o, conforme mesma regra do item 7,.3.4.1.

7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamenté com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do éncerramento da sessão. ,
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7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem.

7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que:

7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;

7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim  
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com  os de mercado;

7.3.13.3. Apresentarem preços im sórios ou de valor zero;

7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.

7.3.13.5. Que não atendam as exigências do ato convocatório da licitação, e as propostas com  
valores superiores aos limites, estabelecidos (unitário e global) no A nexo II, parte integrante 
deste instrumento, ou com  preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei
8.6666/93).
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.

7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e
seus Anexos. ,

7.3.16. Dos casos de empates:

7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta.mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empreSarial.

7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos ajíós o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita no 
subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.

7.3.16.3. N o caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;

7.3.16.4. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover'quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender 
as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
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7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e m eio eletrônico, na Internet.

7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada ppr tabelião de notas ou por empregado da Gerência de 
Licitação e Contratos da CASAL, perfeitamente legível:

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (PGFN), com  
validade na data de realização da licitação.

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão 
de Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.

e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tèmpo de
Serviços, através de:
e .l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com  validade na data de realização da 
licitação; • '

'e.2._ FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação - CRS fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, com validade na data de realização da licitação.

7.4.1.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em  
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior 
ou caso fortuito, aceitável a ju ízo do (a) Pregoeiro (a).

7.4.1.2. Todos os licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para fins de
habilitação:

a) Prova de inscrição do CNPJ;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social èm vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; bem com o suas alterações ou a última 
alteração consolidada.

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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0  A proponente deverá apresentar atestados de capacidade técnica, expedido por pessoa de 
direito público ou privado informando que a empresa tenha prestado pu esteja prestando 
serviços similares ao objeto da licitação por no mínimo 12 (doze) meses, contendo as 
seguintes características mínimas descritas:

f. 1) Operação, supervisão e gestão de CALL CENTER;

f.2) Os atestados'deverão conter: a )0  nome das entidades que o emitiram; b) 
local de suas sedes; c) período de vigência do contrato; d) objeto contratual; e) 
nível de satisfação em relação aos serviços prestados pela empresa; f) nome 
completo cargo, função e telefone da pessoa responsável pela emissão; g) 
quantidade de postos de atendimento.

G) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme anexo iv 
deste edital;
li) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em  
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 
9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;

I) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição 
da stíde do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

j) Pro\'a de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor igual ou superior 
a R$ 46.146,90 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e seis reais e noventa centavos). A  
comprovação deverá ser feita através do Contrato Social e suas alterações.

k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa. 
As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas no 
Diário Oficial do Estado (sede da empresa). A s sociedades por cotas de responsabilidade 
limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta 
Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente 
autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte devem  apresentar o Balanço 
Patrimonial e a Demonstração do Resultado. A comprovação da boa situação financeira da 
empresa deve ser apresentada em uma folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo:

•  índice de Liquidez Geral

L G > 1 ,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

OU

índice de Liquidez Corrente
[13]
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L C > 1 ,0

Ativo circulante 

LC = -------------- --------------
N •

Passivo circulante 

OU

•  Grau de Endividamento Geral 

EG < 1,0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = ............... ....................................-....... -..............-.....................-............

Ativo total

l) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir dos benefícios concedidos pela LC 123/2006.

m) Declaração do licitante em atendimento ao disposto nq inc. XXXIII do Art. 7° da
Constituição Federal; (ver anexos)

n) Declaração, sob as penalidades da lei, de superveniência de fato impeditivo de habilitação; 
(ver anexos)

7.4.4. N o ca^o de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com  a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-sím ile 
(fax).

7.4.1.6. As micro e pequenas empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição.

7.4.1.6.1. As micro e pequenas empresas, quando apresentarem documentação com alguma 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.

7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.
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8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado 
em ata.

8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.

8.3. N o julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critérib do menor preço global.

8.4. Para fms de hom ologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 ,(vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de'empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, 
na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.

9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. -

10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contra^razões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A falta de manifestação, imediata e m.otivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em’ata.

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente da Seção de Licitações e Contratos da CASAL, devendo o interessado requerer 
por escrito com antecedência mínima de 01 (um) dia útil.

10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram
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o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.1. A  contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem com o a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas Vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.3. A pós emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato solicitará a:

11.3.1 - GESMET parecer sobre os EPFs bem como a ergoiiomia do mobiliário 
disponibilizado pela CONTRATADA.

1 1 .3 .1.1 A  GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer 
quanto aos EPTs disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as N B ’s e 
atendem aos serviços que serão executados, bem com o a ergonomia do mobiliário
disponibilizado.

11.3.1.2. O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se 
detecte que os EPTs não atendam as N B ’s e serviços que serão executados.

11.3.2 -  GETIN parecer sobre os equipamentos de informática disponibilizados pela 
CONTRATADA.

11.3.1.1 A  GETIN terá até 05 (cinco) dias úteis para fazer a verificação e emitir 
parecer quanto aos equipamentos de informática disponibilizados pela CONTRATADA se 
estão de acordo com  as N B ’s e atendem aos serviços que serão executados.

11.3.1.2. O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se 
dcíecte que os equipamentos de informática não atendam aos especificados pela CASAL no 
Termo de Referência parte integrante deste Edital.

11.4 A  empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.5. A  empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou
não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na . /
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais 
cabíveis.
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11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 

contrátuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A contratada será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá 
manter o seguinte quadro de pessoal:

a) 13 (treze) atendentes, de segunda a domingo no período das 06:00 às 20:00 horas, 
que contemplem o volum e de atendimento de aproximadamente 400 ligações dia,

 ̂ b) 01 (um) supervisor em turno de 44 (quarenta e quatro) horas semanais,
c) Os turnos de atendimento são os previstos no quadro abaixo.

Horário de atendimento Call Center Casal - Total de Operadores: 13

Quantidade de operadores 6h às 12h 7h à s 13h 8h às 14h l l h à s  17h 12h às 18h 14h às 20h
Segunda à Sexta 01 02 04 01 2 3

Sábado e Domingo (Plantão) 01 01 01 _ 01 01

Quantidade de supervisores 08h às 18h 14h ÀS 28h- _

Segunda a Sexta 01 - 01 - - -

Obs: Poderão ocorrer possíveis ajustes na escala acima no decorrer do contrato, com 
aval da Supervisão da CASAL e o gestor do contrato.

a) Qualificação dos empregados e treinamentos 02 (duas) vezes por ano.

b) Os profissionais de tele-atendimento (operadores) terão em cada turno de trabalho de 
06 (seis) horas 02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a primeira após os 
primeiros 60 (sessenta) minutos de trabalho e a segunda antes dos 60 (sessenta) 
minutos finais da joYnada de trabalho, além do intervalo obrigatório de 20 (vinte) 
minutos, para .repouso e alim,entação, conforme determina legislação (NR17).
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13.2. A  proponente deverá promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução ■ dos serviços, quanto à telefonia, prática de comunicação e 
atendimento propriamente dito, sempre seguindo orientação da CASAL.
13.3. A proponente deverá'com unicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
horas.

13.4 A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por entidade 
pública e prhada. comprovando serviços prestados durante no mínimo 12 (doze) m eses 
consecutivos como atendimento a clientes através de CALL CENTER , na área de utilites, 
informando o atendimento médio/mês que realizou quando da prestação de serviço.
13.5 A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado a CASAL ou a 
terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços. A  
proponente deverá obrigatoriamente realizar os trabalhos de telemarketing, em suas 
instalações, localizadas no Estado de Alagoas, na cidade de M aceió.
13.6 A proponente deverá utilizar-se de profissionais que tenham residênciá fixa,
preferencialmente na cidade de M aceió ou adjacências, com vistas ao incremento da mão de 
obra local. ' . '
13.7 Os currículos dos profissionais indicados pela contratada deverão ser apresentados para a 
CASAL, no ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer 
profissional que a mesma- considere reprovada em sua avaliação, ou mesmo depois de 
contratado venha a comprometèr o bom andamento dos^ serviços, que crie insatisfação ao 
publico da CASAL e/ou que venha de outra forma macular a CASAL perante a opinião 
pública, etc.
13.8 Apresentar mensalmente, junto com a fatura para pagamento /  Nota Fiscal, a relação de 
empregados dimensionados no contrato e as respectivas guias de recolhimento de FGTS e 
INSS, e a planilha de medição com os quantitativos executados como; n° de atendimentos por 
PA, n° de usuários cobrados por telefone e n° de clientes avisados quanto aos vencimentos das 
contas.
13.9 A  contratada deverá possuir computadores que possuam os seguintes softwares básicos 
licenciados para empresas: sistema operacional M icrosoft W indows XP Professional® e 
software de antivírus.

14.1 Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período compreendido 
entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de cada m ês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em duas vias até o 6“ (sexto) dia do mês subsequente ao da medição. A  Nota Fiscal 
Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da CASAL, será encaminhada para 
processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir de sua protocolização na sede da CASAL.

14.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
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14.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmenté aplicada. ■ ' '

14.4. A . emissão antecipada dp documento fiscal não implicará adiantamento para o
pagamento da obrigação. ' .. _ '

14.5. Havendo emo na nota fiscal, a mesma será devolvidâ à licitante vencedora.

14.5. í; Qualquer irregularidade que irnpeça a liquidação da despesa será -comunicada -à
licitante vencedora, ficando o pagamepto pendente'até. que se providenciem as medidas 
saneadoras. . ' ' " , ,

14.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagâmènto iniciar-s'é-á após a regularização da situação 
e/pu a reapresentação- do documentó fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CÀSAL.

14.6. Deverá ser apresentado um Plano de Trabalho cPm cronogramà físico e financeiro
detalhado abrangendo as etapas, descrevendo as aüyidades, os responsáveis e os prazos de 
execução, relativos a instalação de equipamentos, preparação de ambiépte e contratação de 
profissionais, bem com o outros requisitos necessários para a implantação de projeto do CALL 
CENTER da CASAL, devendo as atividades aquf definidas ter início até 05 (cinco) dias 
após assinatura da Ordem de Serviço. .

15.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente, da presente licitação será de 12 (doze) 
meses, a contar da ciência da Ordem de Seryiço, podendo ser prorrogado por sucessivos 
períodos de 12 m eses, limitado a 60 meses.

15.2. Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo, com o base, para tal 
anualidade,. a data do orçamento a que a proposta áe referir, ou seja, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estfpular o salário vigente à 
época da apresentação da proposta, nos tèrmos do Acórdão n.° 1.563/04 do TCU.

15.3. O, valor do contrato quanto aos outros itens, será reajustado à cada aniversário tendo
como base 0 IPCA do período. /  ' ,

16.1. A rescisão das obrigações decorrentes do-presente instrumento processaf-se-á de acordo 
com 0 quê estabelece a Lei n.° 8.666/93, em seus artigos 77 a 80. , '
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17.1, A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo 
estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando- 
a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;

17.2, Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação.

17.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, 'pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato';

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

17.4. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentrq do prazo 
máxinto de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

18.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas, respectivas penalidades estão 
previstas na minuta de contrato. Anexo III.

18.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 
Lei n.° 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.4. O Edital estará publicado no site www.casal.al.gov.br ou pode ser solicitado através do
email gelic@ casal.al.gov.br. O Edital impresso estará disponível aos interessados, apenas para
consulta, na sala da Com issão Permanente de Licitações da CASAL -  CPL/CASAL, situada
ha Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 14:00 às 17:00 horas.

\

18.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 
aceitação, novação ou precedente.

 ̂ ■ [20]
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18.6; Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.

18.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

18.8. Os casos omis^sos serão decididos, conforme o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.

18.9. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, 
n.° do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
18.10. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos c condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

18.11. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica'.

18.12. ü  (a) Pregoeiro (a) poderá relevar om issões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

18.13. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC, na rua Barão de Atalaia, n°
200, Centro, nesta Capital.

18.13.1. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico  
para este ou outro certame.

18.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL. .

M aceió /A L, 19 de JU L H O  de 2011.

NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeira

Visto:

PEDRO  G IL B E R T O  R O D R IG U ES DA M O TA  

Vice Presidente de G estão O peracional
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1 .0 -OBJETIVO:

Este Termo de Referência tem por objetivo a prestação dos serviços de tele atendimento (0800 
082 0195) na modalidade CALL CENTER, usando telemarketing receptivo e ativo, para as cidades de 
MACEIÓ, BARRA DE SÃO MIGUEL, PARIPUEIRA, MARAGOGÍ E RIO LARGO por empresas 
que prestam serviços de atendimento nessa modalidade, de forma terceirizada, as quais deverão contar 
com estrutura e tecnologia própria.

O Telemarketing ativo, funcionará também, como auditoria de qualidade dos nossos serviços, 
onde inicialmente serão acompanhados somente na cidade de Maceió, compreendendo toda a demanda 
sobre vazamentos, solicitações de novas ligações domiciliares, implantação e substituição de 
hidrômetros, etc., proporcionando uma interação com nossos clientes na busca de sua satisfação e 
melhoria da qualidade dos serviços ofertados pela CASAL e realizados por terceiros.

2.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS:

Serviços de Atendimento aos clientes da CASAL -  SAC, com pessoal próprio da empresa 
contratada, devidamente treinado em atendimento ao público e telefonia, com infra-estrutura própria, 
localizada na cidade de Maceió (AL) em local de fácil acesso e com movimentação -  inclusive nos 
finais de semana, evitando transtornos para os funcionários que concluem seus serviços às 20h.. O 
espaço e ambiente físico deverá ser compatível com a demanda requerida:

c) Equipamentos modernos (conforme especificação);

d) Aspectos de ergonomia, conforme legislação;

e) Acústica adequada;

f) Treinamentos;

g) Central telefônica com tecnologia de pônta (gravação das ligações, inclusive) que possua 
escalabilidade;

h) Computadores modernos -  conforme especificação, para cada atendeníe em atividade por 
turno e supervisores, interligada a rede corporativa da CASAL por meio de LINK de dados 
dedicado, respeitando-se as exigências de segurança e desempenho adotadas pela CASAL.

i) Sala ampla, (com mínimo de 50m ,̂ 02 ambientes e 02 banheiros) -  espaço reservado para as 
supervisões (contratada e contratante);

j) Quadro branco para informações diárias (1,60 x 1.30 m);

k) Um dos ambientes deverá ter mesa, sofá, cafeteira, gelágua, armários individualizados e TV.

l) Estante arquivo para documentos.

m) Segurança e fácil acesso ao prédio onde estará localizado o Call Center.
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3.0 -  QUADRO DE PESSOAL E HORÁRIO:

Deverão ser disponibilizados 13 (treze) atendentes, de segunda a domingo no período das 
06:00 às 20:00 horas, que contemplem o volume de atendimento de aproximadamente 400 ligações 
dia, com um supervisor em turno de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, formando os seguintes 
turnos de atendimento:

Horário de atendimento Call Center Casal 

Total de Operadores: 13

Quantidade de operadores 6h às 12h

*

7h às 13h 8h às14h llh à s  17h 12h às 18h 14h às 20h

. Segunda a Sexta 01 02 04 01 2 3

Sábado e Domingo 
(Plantão) 01 01 01 - 01 01

Quantidade de supervisores

(01 -  em dois turnos)
.

08h às 12h - 14h às 18h - -
•

Segunda a Sexta 01 - 01 - - -

Obs: Poderão ocorrer possíveis ajustes na escala acima no decorrer do contrato, com aval da 
Supervisão da Casal e o gestor do contrato.

Os profissionais de tele-atendimento (operadores) terão em cada turno de trabalho de 06 (seis) 
horas 02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a primeira após os primeiros 60 (sessenta) minutos 
de trabalho e a segunda antes dos 60 (sessenta) minutos finais da jornada de trabalho, além do 
intervalo obrigatório de 20 "(vinte) minutos, para repouso e alimentação, conforme determina 
legislação (NR 17).

3.1 -  FARDAMENTO:

A equipe de tele-atendimento contratada, deverá trabalhar devidamente uniformizada, com 
indumentária contendo blusa, saia ou calça comprida, nas cores usadas pela contratante, cujos custos, 
serão cobertos pela contratada; e deverá possuir identificação que está a serviço da CASAL.

3.2-HXPLRlENClA:

A proponente deverá obrigatoriamènte realizar os trabalhos de CALL CENTER, em suas instalações, 
localizadas no Estado de Alagoas, na cidade de Maceió e utilizar-se de profissionais que tenham 
residência fixa, preferencialmente na cidade de Maceió ou adjacências, com vistas ao incremento da 
mão de obra local.

A equipe de trabalho da contratada, deverá comprovar que trabalhou nos últimos doze meses, 
nesse tipo de serviço de CALL CENTER.
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4.0 -  DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 -  TlyLEATENDIMENTO TÉCNICO

a) Atender as chamadas telefônicas e efetuar os Registros de Atendimentos das solicitações, 
reclamações, dúvidas e sugestões dos clientes da CASAL, mediante abertura de R.A.*‘s (Registro de 
Atendimento), utilizando o (Sistema SIPSAP do) sistema comercial da CASAL (via ON LfNE).

b) Entrevistar o cliente buscando validar a procedência da reclamação em conformidade com 
os procedimentos estabelecidos em normas da CASAL.

c) Executar ligações telefônicas junto aos clientes da Companhia e também seus prestadores 
de serviços de qualquer natureza, objetivando melhorar a qualidade dos nossos serviços e a satisfação 
dos clientes.

d) Realizar chamadas externas junto aos clientes para avaliar nível de satisfação sobre a 
prestação de serviços da CASAL. '

e) Receber denuncia de irregularidade em ligações de água e esgoto; gatos, ligações 
clandestinas, religações clandestinas, uso indevido de água, uso de bomba' na rede, roubo de água, 
hidrômetros, etc.

f) Transmitir informações aos clientes sobre os sistemas de abastecimento de água e coleta 
de esgoto, situação de abastecimento, serviços e previsões do termino de execução.

g) Realizar cobranças dos serviços junto às Unidades de Negócios para informar aos clientes 
prazo de execução do atendimento solicitado.

h) Informar ao cliente, quando solicitado, posição quanto ao atendimento dos serviços
solicitados.

i) Executar ligação informando ao cliente sobre a data de pagamento de sua fatura
(lembrete).

j) Manter-se sempre atualizado nos procedimentos, normas e instruções da CASAL.
k) Executar outras atividades pertinentes

4.2 -  SUPERVISÃO DA CONTRATADA

a) Coordenar e controlar as atividades de atendimento telefônico prestado pela equipe da 
Contratada.

b) Acompanhar via relatórios, escuta de gravações ou documentos emitidos a qualidade do 
atendimento prestado.

c) Emitir relatórios estatísticos de atendimento, que possibilite a CASAL a consultas, 
registros, como: tempo de conversação por atendimento, quantidade de telefonemas recebidos por dia 
e P.A“s (pontos de atendimentos/linha), identificação do cliente pelo n°. do telefone, produtividade 
dos operadores, controle automático do tempo de atendimento, etc.

d) Encaminhar relatórios dos problemas, reclamações, sugestões, etc., para outras áreas da 
CASAL e/ou áreas executoras de serviços, de forma integrada.
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ü) Acompanliar, dando suporte necessário, o desenvolvimento dos trabalhos executados 
pelos operadores contratados, identificando as anomalias e encaminhando ao gestor do contrato.

f) Emitir relatório de acompanhamento de desempenho dos operadores preocupando-se 
sempre com a qualidade e propondo melhorias.

g) Manter-se sempre atualizados nos procedimentos, normas e instruções da empresa.

H)
liberação;

i)
j)
k)

I)

Proceder à troca das mídias do gravador se houver, providenciando o seu arquivamento e

Verificar diariamente a caixa da Central Telefônica, os No-Breaks e suas baterias; 
Acompanhar as atividades de back-up da Rede e do Banco de Dados;
Acionqr providencias técnicas, relativas aos equipamentos, sistemas e linhas;
Manter reservas dc aparelhos telefônicos e fones de cabeça, para emergências;

m) Cuidar das questões técnicas, operacionais e administrativas, relacionadas ao Contrato;
n) Elaborar as escalas para finais de semana, feriados e treinamentos, se necessário;
o) Acompanhar eventualmente os funcionários através de escuta, identificar as situações 

negativas, règistrar e oferecer soluções para a melhoria da qualidade dos serviços;
p) Fazer reuniões mensais e eventuais com todos os operadores e supervisores, registrando 

em ata, a qual deverá ter uma cópia rubricada por todos os presentes e arquivada;
q) Fazer cumprir o Plano dé Contingência do Call Center, aprovado pela Contratada e pela 

CASAL.
r) Instalar os softwares básicos nos computadores utilizados para a realização dos serviços. 

Sendo necessário que todos esses softwares possuam a licença de uso necessária. A CASAL em 
nenhum momento será responsabilizada pelo uso de softwares ilegais, sendo portanto de 
responsabilidade da CONTRATADA.

s) A manutenção dos computadores deverão ser realizadas por equipe técnica própria ou por 
uma firma terceirizada.

5.0 -  QUANTIDADES:

As quantidades para cada tipo de serviço constantes no item 3.0 deste Termo de 
Referência são estimadas apenas como referencial para efeito de julgamento, não cabendo à contratada 
qualquer reclamação relativa a variação mensal para mais.

6.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA:

Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

7.0 -  MODALIDADE DO PROCESSO LICITATORIO:

Tomada de Preço

[25]





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

8.0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS:

O valor estimado dos serviços consta no Anexo I - Estimativa de Custos.

Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores aos constantes 
do Anexo I - Estimativa de Custos.

9.0 -  GESTÃO DO CONTRATO

-  A Gestão do contrato, será feita através da Gerência de Mercado e Comercialização. 

lü.O- PILVZO DE EXECUÇÃO:

O prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços será de 12 meses contados a 
partir da data da ordem de serviço emitida pela contratante, podendo ser prorrogado por igual período 
até 0 limite de 60 meses.

11.0- MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS:

Além do espaço físico, projeto lógico, hardwares e softwares básicos, móveis e utensílios, 
redes internas, linlias telefônicas, circuitos dedicados para interligação das redes, adequações 
ambientais, PABX, microcomputadores, etc., a contratada terá que disponibilizar os seguintes 
equipamentos;

a) 19 (dezenove) conjuntos “Base Discadora” com Fone de Cabeça, onde são 13 (treze) para as 
PA's de atendimento de realização de chamadas e reclamações (marketing ativo receptivo), 01 (um) 
para a Supervisora da contratada, 01 (um) pSra a Supervisora pela CASAL e 04 (quatro) reservas para 
eventuais substituições por quebra, conforme item 6 do anexo I.

b) Central telefônica, com gravação das chamadas, manutenção periódica e suporte dentro do 
horário do Call Center.

c) 10 (dez) Terminais com computadores que atendam as especificações exigidas pela GETIN e 
que possuam os softwares necessários para o funcionamento do sistema comercial da CASAL, 
conforme item 1 dp anexo I.

d) 12 (doze) nobreaks senoidal microprocessador, conforme item 9 do anexo 1.

e) 01 (um) Aparelho de Fax, conforme item 4 do anexo I.

f) Fila de espera cronológica, com mensagem ou música, para os clientes’que não puderem ser 
atendidos de imediato.

g) 02 (duas) impressoras laser monocromática, conforme item 7 do anexo I.

h) 01 Unidade de Resposta Audível (URA), conforme item 3 do anexo I.

i) Distribuidor Automático de Chamadas (DAC), conforme item 5 do anexo I, para permitir ao 
Supervisor visualizar dinamicamente o status de cada tronco, posição de atendimento, monitoramento 
das PA’s, substituição, bloqueio, etc.
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j) Software de Supervisão que permita o monitoramento das conversas entre a PA’ e o cliente.

k) A CONTRATADA deverá utilizar todos os softwares e procedimentos específicos indicados 
, pela CASAL para a realização do atendimento ao cliente.

l) A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos (trafego, temptí médio de 
ocupação, lotalizador, tempo de atendimento do grupo, tempo de atendimento de cada operador, n°. de 
chamadas, identificação do número do assinante chamador, n°. de chamadas que ficaram na espera ou 
não foram atendidas, etc.).

O mobiliário e os equipamentos a serem utilizados deverão propiciar as perfeitas condições de 
trabalho, e.vigindo assim que o pessoal de atendimento tenha todo conforto necessário para minimizar 
os aspectos de fadiga e stress desempenhando a contento seu trabalho e repassando para os clientes da 
CASAL, a melhor impressão possível.

O ambiente deverá ser exclusivo e totalmente sepai‘ado de outros serviços de telemarketing que 
estejam no mesmo prédio, contemplando as instalações de PA’s. Deverão existir posições exclusivas 
para as Supervisões -  contratada e contratante. Banheiro Masculino e Feminino, além de espaço 
exclusivo para descanso/refeições ou lanches dos operadores e supervisões.

Caberá também a contratada, manter reserva de equipamentos, coíno micros, headsets e outros, ou 
substituí-los de imediato, mantendo-os sempre de ultima geração e de tecnologia de ponta, e 
garantindo também, a permanente presença de todas as atendentes em sua totalidade.

12.0 -  DOS PROCEDIMENTOS E OBRIGAÇÕES:

12,1-D A  PROPONENTE:

A proponente será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá 
manter além do quadro de atendentes, um  Supervisor em turno de 08 (oito) horas, qualificados, 
devidamente credenciados, munidos de aparelho celular ativo das 06h às 20h todos os dias, para 
representar a contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidades ao bom desempenho dos serviços propiciando um bom relacionamento Atendentes / 
Clientes da CASAL.

A proponente deverá promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços, quanto à telefonia, prática de cornunicação e atendimento 
propriamente dito. Sempre seguindo orientação da CASAL

A proponente deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de 
iinpedimento'ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

A proponente deverá apresentar atestados de capacidade técnica, expedido por pessoa 
de direito público ou privado informando que a empresa tenha prestado ou esteja prestando serviços 
similares ao objeto da licitação, contendo as seguintes características mínimas descritas:

1) Operação, supervisão e gestão de CALL CENTER;

2) Os atestados deverão conter: O nome das entidades que o emitiram; local de suas 
sedes; período de vigência do contrato; objeto contratual; nível de satisfação em 
relação aos serviços prestados pela empresa; nome completo cargo, função e 
telefone da pessoa responsável pela emissão; quantidade de postos de atendimento.
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A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado a CASAL ou 
a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços.

A proponente deverá obrigatoriamente realizar os trabalhos de telemarketing, em suas 
instalações, localizadas no Estado de Alagoas, na cidade de Maceió, em local de fácil acesso, 
principalmente aos finais de semana -  plantões noturnos.

A proponente deverá utilizar-se de profissionais que tenham residência fixa, 
preferencialmente na cidade de Maceió ou adjacências, com vistas ao incremento da mão de obra 
local.

Os currículos dos* profissionais indicados pela contratada deverão ser apresentados 
para a CASAL, no ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer 
prollssional que a mesma considere reprovada em sua avaliação, ou mesmo depois de contratado 
venha a comprometer o bom andamento dos serviços, que crie insatisfação ao publico da CASAL e/ou 
que venha de outra forma macular a CASAL perante a opinião pública, etc.

Apresentar mensalmente, junto com a fatura para pagamento / Nota Fiscal, a relação 
dc empreg.idos dimensionados no contrato e as respectivas guias de recolhimento de FGTS e INSS, e 
a planilha de medição com os quantitativos executados como; n° de atendimentos por PA, n° de 
usuários cobrados por telefone e n° de clientes avisados quanto aos vencimentos das contas.

A proponente deverá ser responsabilizada pelo uso dos softwares instalados nos 
microcomputadores, não havendo nenhum prejuízo para a CASAL.

12.2 -  PA CASAL:

Caberá à contratante, manter um servidor como supervisor, para as orientações e 
informações técnicas comerciais e operacionais, avaliação de procedimentos e fiscalização dos 
serviços com o objetivo de fazer valer a qualidade a efetividade dos serviços e as obrigações da 
contratual.

Caberá a CASAL o treinamento específico quanto aos procedimentos e utilização do 
sistema comercial e operacional da CASAL, SIPSAP, reconhecimento das unidades executivas dos 
serviços de campo, sistemas e programações de abastecimento, setores e áreas abrangentes e 
preenchimento e emissão das ordens de serviços, etc.

A CONTRATADA deverá fornecer ao Supervisor da Casal 01 (um) telefone celular 
com limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais)/mês, disponibilizando 01 (um) chip de cada 
concessionária de telefonia celular que opera no Estado.

Deverá ser mantido pela contratante, no local de trabalho, um “Livro de Ocorrência” 
para registro de todos os fatos relevantes acontecidos durante o dia, principalmenps aqueles que 
prejudiquem ou indiretamente a qualidade e a sistemafização dos serviços.

A primeira instalação do sistema comercial é de responsabilidade da GETIN, devendo 
a contratada ser responsável pelo transporte dos microcomputadores que preéisarão ser configurados 
para tal acesso. Para essa atividade a empresa deverá encaminhar para a GETIN um funcionário ou 
responsável pela área de Tl, devidamente identificado, onde o mesmo deverá ser treinado e com isso 
ter condições de realizar futuras instalações.
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13.0 -  REQUISITO DE SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES:

a) Todas as informações geradas e armazenadas referentes aos atendimentos prestados (dados e 
situação dos clientes perante a CASAL como, débito, irregularidades encontradas, etc.) serão de 
propriedade exclusiva da CASAL, não podendo ser comentadas ou repassadas para terceiros.

b) Segurança através da utilização de identificação individual, por meio de senhas para cada 
aiendente. A CASAL cadastrará cada profissional habilitando-os nas modalidades de atendimento 
conforme definições da área de tecnologia da informação e desenvolvimento comerciah Assim, todos 
os profissionais, com acesso ao sistema comercial da CASAL e software, serão identificados ao iniciar 
e terminar o uso do mesmo.

c) Os acessos às instalações onde serão realizados os serviços serão perrhitidos somente a 
pessoas autorizadas e sob controle rigoroso das duas supervisões (CASAL e contratada).

d) II terminantemente proibido a utilização de mídias removíveis, tais como CD-R, CD-RW, pen 
drives, entre outras para o armazenamento de informações de propriedade da CASAL, sendo 
necessário que o supervisor autorize a retirada da mesma dos sistemas de informação da CASAL.

e) A proponente será responsabilizada por qualquer ato praticado por seus empregados que venha 
a acarretar prejuízos a CASAL.

f) Ao levar os computadores para a Gerência de Teenologia da Informação serão 
descriminados os sofhvares instalados nos computadores, onde o responsável da proponente deverá 
assinar duas 'vias do Termo de Responsabilidade, devendo, portanto, uma via ficar sob a 
responsabilidade da CASAL e a outra sob a responsabilidade da proponente.

14.0 -  PLANO DE CONTINGÊNCIA;

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como: greve de 
funcionários ou paralisação de sistema de transporte da localidade roubo de equipamentos ou assaltos 
às instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware e software que compõem a 
solução, pane no sistema de telecomunicação implantado para o Cafl Center .

Os serviços não poderão ficar desativados por mais de 2 (duas) horas. Paralisações 
acima de 2 (duas) horas poderão ensejar a rescisão do contrato. Qualquer paralisação deverá ser 
justificada por escrito e estará sujeita a penalidades.

15.0 -  INDICADORES DE QUALIDADE:

a. A CONTRADA deverá manter em pleno funcionamento todos os sistemas que 
alimentam a operação das atividades realizadas no Call Center, sem interrupções dessas atividades.

b. ü  SAC deverá efetuar o atendimento mínimo de 90% (noventa por cento) das 
chamadas em até 30 (trinta) segundos, com Tempo Médio de Atendimento de 03 (três) minutos.

c. O abandono de chamadas serão de no máximo 2,0 % (dois por cento).

16.0 -  PEN^ALIDADES

A infração de qualquer disposição do contrato a ser assinado, ou o não atendimento, 
ou inobservância das exigências ou recomendações da CASAL, implicará na aplicação de penalidades, 
cumulativa ou isoladamente, a saber:
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No caso do não cumprimento de qualquer dispositivo - OBRIGAÇÕES DA 
CONTRA l ADA. a CASAL imputará uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total 
do serviço de tele-atendimento, por dia, ou fração, enquanto durar o não cumprimento.

No caso de não cumprimento das metas de qualidades dos serviços de tele- 
alendimento estabelecidas nos item -  DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a CASAL 
poderá imputar uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do serviço de tele- 
atendimento, por mês, cumulativamente por cada indicador de desempenho, enquanto durar o não 
cumprimento.

A CASAL notificará a CONTRATADA sobre o valor referente a cada multa a ser
aplicada.

Os valores das penalizações aplicadas pela CASAL independentemente de autorização 
serão deduzidos das faturas mensais de pagamento da CONTRATADA.

Todas as penalidades serão cumulativas no mês, entretanto, em hipótese alguma, 
poderá ser aplicada mais de uma penalidade para a mesma infração contratual.

O valor total das penalizações considerar-se-á líquido, certo e exigível com a simples 
notificação por carta registrada em cartório de registro de títulos e documentos ou entrega mediante 
recibo. Caso a CONTRATADA não concorde com as penalidades aplicadas, deverá apresentar recurso 
dirigido a CASAL, no prazo de 05 dias úteis do recebimento da correspondência referida, informando 
as razões do seu inconformismo.

A CASAL reserva-se ao direito de no prazo de 5 (cinco) dias úteis manifestar-se sobre 
0 recurso apresentado pela CONTRATADA, informando-lhe a decisão adotada, a qual não será
admitido novo recurso.

Toda e qualquer penalidade será cobrada na fatura do mês subseqüente.

Caso a CASAL venha a ser autuada pelos órgãos de defesa do consumidor, de 
regulação de serviços ou entidades com delegação legal para atuar nos serviços de Atendimento ao 
Consumidor, relativamente à inobservância dos sessenta segundos, a CONTRATADA ressarcirá a 
CONTRA FANTE no mesmo montante objeto da citada autuação.

A contratada deverá apresentar um Plano de Trabalho com cronograma físico detalhado abrangendo 
as etapas, descrevendo as atividades, os responsáveis e os prazos de execução, relativos a instalação de 
equipamentos, preparação de ambiente e contratação de profissionais, bem como outros .-requisitos 
necessários para a implantação de projeto do CALL CENTER da CASAL, devendo as atividades aqui 
dcllnidas ter início até 05 (cinco) dias após assinatura da Ordem de Serviço.

17. 0. PLANILHAS DE CUSTO

17.1. EQUIPAMENTO DE TI
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Estação de trabalho na cor preta 
com processador com 3.30 Ghz de 
velocidade, com 6.0 Mb de 
memória cache, com 04 núcleos de 
processamento; memória DDR3 de 
1.333 Mhz de frequência e 
capacidade de 4 Gb; disco rígido 
com interface SATA2 com 
capacidade de 500 GB, tamanho do 
buffer de 64 Mb, velocidade de 
rotação de 7.200 RPM, taxa de 
transferência de 300 MB/s e 
formato de 3.5 polegadas; monitor 
cum tecnologia LED com tamanho 
dc 23”, resolução máxima de 
1920x1080 @ 60 Hz, brilho de 250 
cd/m^, tempo de resposta de 5 ms, 
suporte a 16,5 milhões de cores, 
frequência vertical entre 56 ~ 75 
kHz, sinal de vídeo RGB Analógico 
e DVI-D Digital, conector de 
entrada D-SUB (15 pinos) e DVI-D 
(com HDCP), fonte no modelo 
ATX com 24 pinos de 500 Mhz; 
placa-mãe com suporte a soquete 
EGA 1156, com 4 portas USB, 01 
porta VGA, 02 portas PS2, 01 porta 
etherncl padrão RJ45; Drive de 
DVD-ROM; teclado com padrão 
ABNT2; mouse óptico; Sistema 
Operacional Windows 7 
Professional de 32 bits com 
possibilidade de downgrade para 
Windows XP Professional de 32 
bits.

10 2.580,73 430,12 5 anos

Antivírus Kaspersky 2011 10 60,00 50,00 1 ano
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Unidade de Resposta Audível 
(URA) - Estação de trabalho com 
gabinete vertical, fonte de 
alimentação 110/220 Volts, 
processador Dual Core, 1 Gb de 
memória RAM, 2 discos rígidos de 
320 Gb, DVD-ROM, placa de fax- 
modem interno, placa de rede 
padrão ethernet com saída RJ45 de 
10/100 Mbits/s, monitor LCD 15” 
com resolução mínima de 1024 x 
768 com 75 Hz, mouse óptico, 
teclado padrão ABNT2, duas 
interfaces seriais RS232C e uma 
interface paralela, backplane com 
14 slots (10 lSA/4 PCI), 
comunicação em tronco digital El, 
com detecção de pulsos e tons 
multi-frequenciais; comunicação 
com 0 PABX em RDSl digital; 
funções de voz, comutação; funções 
de gerenciamento de grupos, 
ligações e operadores, compatível 
com barramento padrão 
internacional SCSA {S ig n a l  
C u m p iiiin g  S y s te m A r c h ite c tu re ) ,  
permite expansão para suportar, 
dentre outras coisas, o 
reconhecimento de voz, inclusive 
português; reprodução de voz 
digitalizada em formato WAVE.

1.800,00 30,00 5 anos

Aparelho de fax com 
telefone/fax/cópia, alimentadpr 
automático de papel, idioma em 
portugtiès, recebe ligações sem 
energia elétrica, velocidade do 
modem de 14,4 kbps, 64 níveis de 
cinza, resolução de cópia normal (8 
X 7,7 pontos/mm) e fina (8 x 15,4 
pontos/mm), resolução do fax 
normal (8 x 3,85 pontos/mm), 
método de impressão térmica, papel 
de rolo térmico (216mm x 30mm) 
ou (210mm x 20mm), identificado 
de chamadas, bivolt 110-220V.

449,90 7,50 5 anos
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[Distribuidor Automático de
Chamadas (DAC) - Estação de 
trabalho com gabinete vertical, 
fonte de alimentação 110/220 

'Volts, processador Dual Core, 1 Gb 
idc memória RAM, 2 discos rígidos 
de 320 Gb, DVD-ROM, placa de 
fax-modem interno, placa de rede 
padrão ethernet com saída RJ45 de 
10/100 Mbits/s, monitor LCD de 
15" com resolução mínima de 1024 
X 768 com 75 Hz, mouse óptico, 
teclado padrão ABNT2.

1.425,00 23,75 5 anos

' Base Discadora com fone de cabeça 
[(llead Set) -  controle de recepção 
de áudio, 2 volumes de campanhia; 
função autoatendimento; funça 
redial, flash e mute; led aceso na 
função mute; base antederrapante 

: modo tom e pulso.

19 139,00 44,02 5 anos

Impressora Laser Monocromática 
com velocidade de impressão 
normal. A4 de até 33 ppm; volume 
mensal de até 3000 páginas; 
memória máxima de 384 MB; 
liguagem IIP PCL 5C, HP PCL 6, 
emulação HP postscript nível 3 com 
comutação automática de idioma; 
velocidade do processador 600 
Mhz; máximo de 3 bandejas de 
papel; suporte de papéis de baixa 
gramagem, espesso, normal, 
reciclado, não tratado, envelopes, 
etiquetas, cartolina, transparências, 
suportes de impressão espessos; 
conectividade fast ethernet 
10/100/1000 Mbps e USB 2.0 de 
alta velocidade; compatível com 
Windows 7 e XP; cabo USB 
incluso.

1.300,00 43,33 5 anos

Centrál Base PABX Digital 4 
troncos/10 ramais. 1 1.200,00 20,00 5 anos

12 400,00 80,00 5 anos^ iNobreak Senoidal microprocessado
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

com tomada padrão NBR 14136; 
bypass; entrada bivolt 115/127/220 
V e saída de 115 V; potência de 1,3 
kVa; filtro de linha interno.

J OTAL MENSAL: 728,72

[34]
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17.2. REDE DE DADOS

iiíiísôa iSÍSDl íHS

W )

s a s íM f -

W )

1

Switch de 16 portas 10/100 
Mbps; QoS para priorização do 
tráfego de dados, voz e vídeo; 
faxa de transferência de até 200 
Mbps

1 174,90 2,92 5 anos

2 Patch panei de 24 portas 1 250,00 2,08 10 anos

j) Guia dc cabo 1 50,00 0,42 10 anos

4* Canaleta 80x50 1 30,00 0,25 10 anos

5* Canalcta 30x30 14 12,00 1,40 10 anos

6*
Caixa de cabo ethernet categoria; 
5E 1 290,00 2,42 10 anos

n! Tomada aparente 2P -  BEGE 7 8,11 0,47 10 anos

8' Conector RJ45 Macho 24 0,50 0,10 10 anos

ç**

r
Serviço de comunicação de dados 
utilizando protocolo TCP/IP com 
tecnologia IP VPN MPLS com 
qualidade de serviço (QoS) 
podendo haver encapsulamento 
de protocolos FRAME-RELAY 
ou PPP com velocidade constante 
mínima de 512 kbps com os 
roteadores já incluídos.

12 1.500,00 1.500,00 - •

1 OTAL MENSAL: 1.510,05

* Para eícito de cálculo levamos em consideração uma sala de 50m^

** Consideramos 12 (doze) como valor da coluna quantidade, pois o valor do serviço é cobrado 
niensalmente o que representa o período de 01 ano.
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17.3. MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDE
VALOR 

UNITÁRIO 
. (R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)

VIDA ÚTIL 
(ANOS)

1

Cadeira giratória com 
braços relveis, encosto 
médio em polipropileno 
injetado estrutural

12 440,00 5.280,00 88,00 5

2 Mesa reta 800X600mm 10 598,00 5:980,00 99,67 5

3
Mesa em L 
1400X1400X600X600mm 2 998,00 1.996,00 ' 33,2,7 5

4 Mesa de reunião diâmeti-o 
1200X740mm

1 690,00 690,00
/

11,50 5

5

Cadeira Lande fixa, 
assento e encosto em 
plástico preto sem braço 4 
pés preto

4 110,00 440,00 7,33 5

6

Armário de aço tipo 
vestuário com 16 portas 
com suporte para 
cadeados.

1 980,00 980,00 16,33 5

7 Apoia pés 12 115,00 1.380,00 23,00' 5

8 Sofá de 3 lugares com 
revestimento em courino

1 1.240,00 1.240,00 20,67 5

TOTAL MENSAL: 299,77
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17.4. CUSTO COM PESSOAL

17.4.1. ATENDENTE

QUANTIDADE: 13

REMUNERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÃRIO BASE 3,78 680,40

2 HORAS EXTRAS ( 100%, domingos, 
feriados e dias santiPicados = 5,6 - CCT)

7,56 42,34

SUB TOTAL \ 722,74
*

GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO
PERCENTUAL

(%) VALOR (R$)

1 INSS 20,00 144,55

2 SENAI/SENAC 1,50 10,84

3 SESI/SESC ' 1,50 10,84

■ 4 INCRA 0,20 1,45 ■

5 , SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 18,07

6 FGTS 8,00 57,82

7 SAT/INSS 2,00 14,45 *

8 SEBRAE ■ 0,60 4,34

SUB TOTAL 36,30 262,35

GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 80,30

10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 13,37

11 LICENÇA MAT/PAT 1,33 9,61

12 FALTAS LEGAIS 1,99 14,38

13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 9,40

14 AVISO PRÉVIO 1,37 9,90

[37]
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i5 13° SALÁRIO 8,33 60,20

SUB TOTAL , 27,28 197,16

GRUPO "C" '
16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 26,38

17 ' INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 13,01

18' INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 28,91

SUB TOTAL 9,45 68,30

G R U PO"D"
19 INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 

GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 . 71,57

SUB TOTAL 71,57

INSUMOS

1 UNIFORME 11,83 .

2 EPrs • ■

3 VALE ALIMENTAÇÃO (22*9,00) - 20% 158,40

4 VALE TRANSPORTE (52*2,10) - /6% 
SALÁRIO BASE 68,38

, 6 TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM DE 
PESSOAL • 108,33

7 SEGURO DE VIDA EM GRUPO

8 PCMSO 20,00

SUB 'r03'AL' 366,94 .

DEMAIS COMPONENTES ‘

1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 36,14

2 RESERVA TÉCNICA 2,00 14,45

SUB TOTAL 50,59

GRUPO"G"

SUB TOTAL SALÃRIO+A+B+C+D+INSUMOS+DEMAIS
COMPONENTES 1.739,65

TRIBUTOS

A PIS' 0,65 12,38

B CONFINS 3,00 57,13
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c ISS 5,00 95,22

SUB TOTAL 8,65 164,73

FATOR 0,9135

1 OTAL MENSAL 
IV ATENDENTE

- 11904,38

TOTAL MENSAL • 24.756,89

1’OTAL ANUAL ■ 297.082,67

17.4.2. SUPERVISOR

QUANTIDADE:/ ‘ . 1

REMUNERAÇÃO . .

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL
(%) VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE ■* • 912,68

2 HORAS EXTRAS

SUBTOTAI. \

GRUPO"A" - ;

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL
(%)

VALOR (R$)

1 INSS 20,00 182,54

2 SENAI/SENAC 1,50 13,69

3 SESI/SESC 1,50 13,69

■ 4 ■INCRA 0,20 1,83

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 22,82

6 FGTS • 8,00 73,01

7 SAT/INSS 2,00 18,25

8 SEBRAE 0,60 _ 5,48

SUB TOTAL 36,30 331,30

GRUPO "B"

9 FÉRIAS 11,11 101,40

10
V AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,88
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11 LICENÇA MAT/PAT 1,33 12,14 U

12 FALTAS LEGAIS 1,99 18,16 .

13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,86

14 AVISO PRÉVIO F,37 12,50

15 13" SALÁRIO 8,33 76,03

SUB TOTAL 27,28 248,98
GRUPO"C"

16
•

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 33,31
17 ' . INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,43
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00 36,51

SUB TOTAL 9,45 86,25
GRUPO"D"

19 INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90

V
90,38

SUB TOTAL- 90,38
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83

• 0
(

E P r s 37,50 .

3 VALE ALIMENTAÇÃO (22*9,00) - 20% 158,40 ■

4 VALE TRANSPORTE (52*2,10) - 6% 
SALÁRIO BASE

5 MANUTENÇÃO E DEPRECIAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 18,33

6 TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM DE 
PESSOAL

t

108,33

7 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 0,00
8 PCMSO 20,00

SUB TOTAL • 354,39
DEMAIS COMPO^ÍENTES
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1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 45,63

2. RESERVA TÉCNICA 2,00 18,25

SUB TOTAL 63,89

GRUPO"G" *

SUB TOTAL SALÁRIO+A+B+C+D+INSUMOS+DEMAIS
COMPONENTES

- 2.087,87

rUIBUTOS •

■ A PIS 0,65 14,86

B CONFINS 3,00 68,57

C ISS 5,00 114,28

SUBTOTAL 8,65 197,70

FATOR 0,9135

1’OTAL MENSAL 
P/ Supervisor 2.285,57

TOTAL MENSAL 2.285,57

TOTAL ANUAL 1 27.426,83

17.5. PLANILHA DE CUSTO GERAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE
\

QUANTIDADE PREÇO 
MENSAL (R$)

PREÇO 
ANUAL (R$)

1 EQUIPAMENTO DE 
TI VB 1 728,72 8.744,64

'2 ESTRUTURA DE TI VB 1 1.510,05 18.120,60

MOBILIÁRIO VB 1 299,77 3.597,24

4 PESSOAL

4.1 SUPERVISOR V ■ 1 2.285,87 27.430,44

4.2 . ATENDENTE VI 13 1.904,38 297.083,28

SUB TOTAL: 6.728,79 " 354.976,20

5 BDl - ■ % 30 9.362,95 106.492,86

TOTAL 38.455,76 461.469,06

BDl = AC + DF + R + L

[41]



I



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

AC= Taxa de rateio da Administração Central

DF = Taxa de despesas financeiras

R = Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento

A = Aluguel

L = Taxa de lucro

M aceió, 15 de abril de 2011

SUNEC
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ANEXO II

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELE 
ATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA MODALIDADE CALL CENTER , ATIVO E 
RECEPTIVO, PARA ATENDIMENTO DAS CIDADES DE MACEIÓ, PARIPUEIRA, BARRA 
DE SÃO MIGUEL, MARAGOGI E RIO LARGO/ALAGOAS.

FORMA DE PROPOSTA DE PREÇOS

LIÇITANTE:................................................................... CNPJ:

FONE/FAX: .................EMAIL: .ENDEREÇO:

PROPOSTA

SALÁRIO PROFISSIONAL DA CATEGORIA DATA BASE DA CATEGORIA

SERVIÇO: SERVIÇOS DE TELEMARKETING MODALIDADE CALL CENTER PARA 
ATENDER AS CIDADES MACEIÓ, PARIPUEIRA, BARRA DE SÃO MIGUEL E MARAGOGI

LOCAL: MACEIÒ/ÀL

DATA: ^

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO
UNITÁRIO
(RS)

PREÇO
MENSAL
(RS)

PREÇO
ANÜAL(RS)

1 EQUIPAMENTO DE 
'ri VB I

2 ESTRUTURA DE TI 
/REDE DE DADOS VB I

3 MOBILIÁRIO VB I

4 PESSOAL

4.1 SUPERVISOR V 1

4.t> ATENDENTE VI 13

SUB TOTAL:
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TOTAL:

VALOR GLOBAL: R $ ....................................................................................(Valor por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA: ................................................................... ,.................................

SIGNATÁRIO:.......................................; CPF:............................. NACIONALÍDADE:.................... ;

ESTADO CIVIL:............................................. ; PROFISSÃO:................. ; CARGO NA EMPRESA:

DOMICILIADO EM :...............................

Se procurador da empresa, anexar PROCURAÇÃO, autenticada em cartório. 

CONTA BANCÁRIA: N° DA AGÊNCIA:........................ , N° DA CONTA:.

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

NOTAS:

‘ 1- A PROPOSTA deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;

2 - Anexar à proposta: PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE.PREÇOS UNITÁRIOS, conforme
planilhas do ANEXO II (A,B,C,D,E) ,

3 - DECLARAÇÕES solicitadas e demais exigências contidas nos suitens do tópico 7.2 - "DA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA".
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/

ANEXO n  - A

' PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS: ATENDENTE

QUANTIDADE: - 13

REMUNERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR
(R$)

1 SALÁRIO BASE 3,78

2 HORAS EXTRAS ( 100%, domingos, 
feriados e dias.santificados = 5,6 -  CCT) 7,56

SUB TOTAL
(

GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO
PERCENTUAL 

, (%)
VALOR

(R$)

 ̂ 1 INSS 20,00

2- SENAI/SENAC ' 1,50

3 SESI/SESC 1,50 -
V

4 INCRA 0,20

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50

6 FGTS ' 8,00

7 _ SAT/INSS 2,00

8 SEBRAE 0,60

SUB TOTAL 36,30

GRUPO "B"

,  9 FÉRIAS 11,11

10 AUXÍLIQ DOENÇA 1,85

11 LICENÇA MAT/PAT 1,33

12 FALTAS LEGAIS 1,99

■ 13 ACIDENTE TRABALHO 1,30

14 AVISO PRÉVIO 1,37

15 13° SALÁRIO 8,33
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SUB TOTAL 27,28

GRUPO ”C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65

17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80

18 . INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00

SUB TOTAL *
■s.

9,45

GRUPO"D"

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90

SUB TOTAL

INSUMOS
1 UNIFORME

2 EPrs

3 '^ALE ALIMENTAÇÃO (22*9,00) - 20% ■

4 VALE TRANSPORTE (52*2,10) - 6% 
SALÁRIO ÉASE

'

6 TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM DE 
PESSOAL

7 SEGURO DE VIDA EM GRUPO

• 8 PCMSO

SUB TOTAL

DEMAIS COMPONENTES -

1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS
1

5,00

2 RESERVA TÉCNICA 2,00

SUB TOTAL

GRUPO "G" -

SUB TOTAL
SALÃRIO+A+B+C+D+INSUMOS+DEMAIS
COMPONENTES

TRIBUTOS 1

A PIS 0,65

B CONFINS 3,00

C ISS 5,00

y
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SU B T O T A L
.

8,65 ' ^

FATOR

TOTAL MENSAL P/ 
ATENDENTE

■

TOTAL MENSAL

TOTAL ANUAL

ANEXO n - B

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS: SUPERVISOR
/

QUANTIDADE: 1

REMUNERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL
(%) VALOR (R$)

1 SALÁRIOBASE ■

2 , HORAS EXTRAS

SU B T O T A L ■

GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL
(%) VALOR (R$)

], INSS 20,00

2 SE N A I/SEN A C 1 1,50

3 SESI/SESC 1,50

4 - • IN C R A 0,20

5 SA LÁ R IO  E D U C A Ç Ã O 2,50

6 FG TS 8,00 .

7 SA T/IN SS 2,00

g SEB R A E 0,60

SU B T O T A L 36,30

GRUPO"B" f

9 FÉRIA S 11,11 -
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10 A U X ÍLIO  D O E N Ç A 1,85

11 LIC EN Ç A  M A T /P A T 1,33

12 FA LTA S LEG A IS 1,99

13 A C ID E N T E  T R A B A L H O  ^ 1,30 •

14 A V ISO  PRÉV IO 1,37

15 13° SA LÁ RIO 8,33

SU B T O T A L • 27,28

GRUPO"C" ' -

16 A V ISO  PR É V IO  IN D E N IZ A D O
J

3,65

17 IN D E N IZ A Ç Ã O  A D IC IO N A L 1,80

18 IN D E N IZ A Ç Ã O  SEM  JU ST A  C A U SA 4,00

SU B T O T A L ' 9,45

GRUPO "D"
!

19
IN C ID ÊN C IA  DOS EN C A R G O S DO 
G R U PO  "A" N O  G R U PO  "B"

9,90 '

SUB T O T A L

INSUMOS -

V. U N IFO R M E -

2 E P r s

3 V A LE A L IM E N T A Ç Ã O  (22*9,00) - 20%
'

 ̂ 4
V A LE T R A N S P O R T E  (52*2,10) - 6%  
SA LÁ R IO  B A SE

5
M A N U T E N Ç Ã O  E D E PR E C IA Ç Ã O  D E 
E Q U IPA M E N T O S

t

6
T R E IN A M E N T O  E/O U  R EC IC LA G EM  D E 
PESSO A L

7 SEG U R O  D E V ID A  EM  G R U PO / /

- 8 PCM SO

SU B T O T A L •
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DEMAIS COMPONENTES

1 D E SPE SA S A D M IN IST R A T IV A S 5,00,

2 R E SE R V A  TÉC N IC A 2,00

SU B T O T A L *

GRUPO "G" -

SU B T O T A L
S A L Á R IO +A +B +C +D +IN SU M O S+D E M A IS
C O M PO N E N T E S

TRIBUTOS
A PIS 0,65

B C O N FIN S 3,00

C ISS 5,00

SU B T O T A L 8,65

FATOR
TOTAL MENSAL 
P/ Supervisor

TOTAL MENSAL

TOTAL ANUAL
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ANEXO I I -C

I ITEM j EQUIPAMENTOS DE TI

Estação de trabalho na cor preta 
com processador com 3.30 Ghz, 
de velocidade, com 6.0. Mb de 
memória cache, com 04 núcleos 
de processamento; memória 
DDR3 de 1.333 Mhz de\  
frequência e capacidade de 4 Gb; | 
disco rígido com interface 
SATA2 com capacidade de 500 
GB, tamanho do buffer de 64 Mb,; 
velocidade de rotação de 7.200 ̂ 
RPM, taxa de transferência de' 
300 MB/s e formato de 3.5 i

i

polegadas; monitor com 
tecnologia LED com tamanho de | 
23”, resolução máxima dej 
1920x1080 @ 60 Hz, brilho de| 
250 cd/m̂ , tempo de resposta de! 
5 ms, suporte a .16,5 milhões de; 
cores, frequência vertical entre 56 ’ 
~ 75 kHz, sinal de vídeo RGB' 
Analógico e DVI-D Digital,; 
conector de entrada D-SUB (15 
pinos) e DVI-D (com HDCP), 
fonte no modelo ATX com 24: 
pinos de 500 Mhz; placa-mãe! 
com suporte a soquete EGA! 
1156, com 4 portas USB, 01 porta j 
VGA,-02 portas PS2, 01 porta! 
ethernet padrão RJ45; Drive dej 
DVD-ROM; teclado com padrão; 
ABNT2; mouse óptico; Sistema! 
Operacional Windows 7! 
Professional de 32 bits com j 
possibilidade de downgrade para- 
Windows XP Professional de 321 
bits. ;

Antivírus Kaspersky 2011

VALOR
QTDE UNITÁRIO 

(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)
VIDA UTIL

10 5 anos

10 1 ano

Unidade de Resposta Audível 1 5 anos
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(URA) - Estação de trabalho com 
gabinete vertical, fonte de 
alimentação 110/220 Volts, 
processador Dual Core,' 1 Gb de 
memória RAM, 2 discos rígidos 
de 320 Gb, DVD-ROM, placa de 
fax-modem interno, placa de rede 
padrão ethernet com saída RJ45 
de 10/100 Mbits/s, monitor LCD 
15” com resolução mínima de 
1024 X 768. com 75 Hz, mouse 
óptico, teclado padrão ABNT2, 
duas interfaces seriais RS232C e 
uma interface paralela, backplane 
com 14 slots (10 lSA/4 PCI), 
comunicação em tronco digital 
El, com detecção de pulsos e 
tons multi-frequenciais;
comunicação com o PABX em 
RDSI digital; funções de voz, 
comutação; funções de 
gerenciamento de grupos, 
ligações e operadores, compatível 
com ' barramento padrão 
internacional SCSA {Signal 
Computing SystemArchitecturé), 
permite- expansão para suportar, 
dentre outras coisas, o 
reconhecimento de voz, inclusive 
português; reprodução de voz 
digitalizada em formato WAVE.

Aparelho de fax com 
í  telefone/fax/cópia, alimentador 
'automático de papel, idioma em 
' português, recebe ligações sem 
, energia elétrica, velocidade do 
1 modem de 14,4 kbps, 64 níveis de 
I cinza, resolução de cópia normal ■ 
(8 X 7,7 pontos/mm) e fma (8 x 

'■ 15,4 pontos/mm), resolução do 
' fax normal (8 x 3,85 pontos/mm),
I método ' de impressão térmica, 
papel de rolo térmico (216mm x 
30mm) ou (210mm x 20mm), 

identificado de chamadas, bivolt' 
;110-220V.

5 anos
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Distribuidor Automático de 
Chamadas (DACJ - Estação de 
trabalho com gabinete vertical, 
fonte de alimentação 110/220 
Volts, processador Dual Core; 1 
Gb de memória RAM, 2 discos 
rígidos de 320 Gb, DVD-ROM, 
placa de fax-modem interno, 
placa de rede padrão ethernet 
com saída. RJ45 de 10/100 
Mbits/s, monitor LCD de 15” 
com resolução mínima de 1024 x 
768 com ,75 Hz, mouse óptico, 
teclado padrão ABNT2.

5 anos

Base Discadora com fone de. 
cabeça (Head Set) -  controle de' 
recepção de áudio, 2 volumes de 
campanhia; função |
autoatendimento; funça redial, 
flash e mute; led aceso na função j 
mute; base antederrapante.modo; 
tom e pulso. !

impressora Laser Monocromática 
com velocidade de . impressão | 
normal A4 de até 33 ppm; 
volume mensal de. até 3000; 
páginas; memória máxima de 384' 
MB; liguagem HP PCL 5C, HP: 
PCL 6, emulação HP postscriptj 
nível 3 com comutação 
automática de idioma; velocidade 
do processador 600 Mhz; máximo. 
de 3 bandejas de papel; suporte | 
de papéis de baixa gramagem,' 
espesso, normal, reciclado, não- 
tratado, envelopes, etiquetas, 
cartolina, transparências, suportes ■ 
de. impressão espessos;; 
conectividade fast ethernet! 
10/100/1000 Mbps e USB 2.0 de. 
alta velocidade; compatível com' 
Windows 7 e XP; cabo USBj 
incluso. 1

19 5 anos

2 • 5 anos

8 Central Base PABX Digital 4 1 •5 anos
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troncos/10 ramais.

9

Nobreak Senoidal 
microprocessado com tomada 
padrão NBR 14136; bypass; 
entrada bivolt 115/127/220 V e 
saída de 115 V; potência de 1,3 
kVa;’filtro de linha interno.

12 5 anos

TOTAL MENSAL:

ANEXO I I - D

V
IT-EM ESTRUTURA TI/REDE DE 

DADOS
■

QTDE i UNITÁ] 
(R$]

1

Switch de 16 portas 10/100 Mbps; 
QoS para priorização do tráfego de 
dados, voz e vídeo; Taxa de 
transferência de até 200 Mbps ■

'
i

1 i
i1

2 Patch panei de 24 portas 1 i1

3
1

Guia de cabo
■

1 4

4* Canaleta 80x50 1 !
i—

5* Canaleta 30x30
1 ■L __L

6* Caixa de cabo ethernet categoria 
5E

1
1 1

7 Tomada aparente 2P -  BEGE 7

VALOR VALOR

(R$)

8 1 Conector RJ45 Macho 24

!Serviço de comunicação de dados' 
utilizando protocolo TCP/IP comj 
tecnologia DP VPN MPLS com i 
qualidade de serviço (QoS)] 
podendo haver encapsulamento dei 
protocolos FRAME-RELAY ou j 
PPP com velocidade constante j 
mínima de 512 kbps com osj 

I roteadores já incluídos.

12

VIDA UTIL 

(ANOS)

5 anos

10 anos 

10 anos 

10 anos

10 anos 

10 anos

10 anos 

10 anos
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TOTAL MENSAL;

ANEXO I I - E

MOBILIÁRIO

ITE
M DISCRIMINAÇÃO QTDE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)
VIDA ÚTIL 

(ANOS)

1

Cadeira giratória com braços 
rel'veis, encontosto médio 
em polipropileno injetado 
estrutural

12 5

2 Mesa reta 800X600mm 10 5

3 Mesa em L 
1400X1400X600X600mm 2 5

4 Mesa de reunião diâmetro 
1200X740mm 1 5

5
Cadeira Lande fixa, assento e 
encosto em plástico preto 
sem braço 4 pés preto

4 5

6
Armário de aço tipo 
vestuário com 16 portas com 
suporte para cadeados.

1 5,̂

7 Apoia pés 12 5

8 Sofá de 3 lugares com 
revestimento em courino 1 5

TOTAL MENSAL:
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ANEXO ra

MODELOS DE DECLARAÇÕES DE HABLITAÇOES

DECLARAÇÕES

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ

1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DEÇLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta 
tomada de preços e seus anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) diaŝ contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLA.RA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste 
edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco. Agência. N.® conta.

1.5 A licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n.° 123/2006.
1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade Tomada de Preço n.° 24/2010 - CASAL, 
realizado pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; ;
1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Fed. n̂  9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 
05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos eni trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 
1988 (Lei n.° 9.854/99)
RESSALVA: Emprega Menor, A Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz ( )
OBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

\
Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" /2011-CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
__________ QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL E A EMPRESA

1 )

2)

3)

CONTIUTANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, 
sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado. Engenheiro Químico, inscrito no 
CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo VicerPresidente de Gestão Operacional 
XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 
____________________ , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTlL\TADA: , Estabelecida a Rua
CNPJ/MF sob o n” representada por

____  , inscrita no
inscrito no CPF/MF

residente e cfômiciliado em
FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 06/2011 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo
Administrativo Cl n° _____ /_____  e Protocolo n° _________ /̂CASAL, em estrita
observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir expressas.

Constitui o objeto deste contrato a contratação de empresa para prestação dos serviços de tele 
atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL CENTER ,* ativo e receptivo, para atendimento 
das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel e Maragogi e Rio Largo/Alagoas.
1.1 PARAGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) ‘ Edital dc PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o
Termo de Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

2.1 O Presente contrato tem seu valor total fixado em R$ (

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
[56]
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__ ' • . / -

2.1 O Presente contrato tem seu valor total fixado em R$____________ ( __________ ),
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços 
objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária : ........................................XXXXXXXXXXXXXXX
Grupo, de Despesa: .....................................  XXXXXXXXXXXXXXX
Rubrica:.....................................    XXXXXXXXXXXXXXX

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO :
3.1 Os serviços deverão ser medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia- do mês subseqüente ao da 
medição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até sua 
regularização.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
4.1 Além do espaço físico, projeto lógico, hardwares e softwares básicos, móveis e utensílios, redes 
internas, linhas telefônicas, circuitos dedicados para interligação das redes, adequações ambientais, 
PABX, microcomputadores, etc., a contratada terá que disponibilizar os seguintes equipamentos: *

a) 18 (dezoito) conjuntos “Base Discadora” com Fone de Cabeça, onde são 12 (doze) para 
as PA’s de atendimento de realização de chamadas e reclamações (marketing ativo 
receptivo), 01 (um) para a Supervisora da contratada, 01 (um) para a Supervisora pela 
CASAL e 04 (quatro) reservas para eventuais substituições por quebra!

b) 09 (nove) terminais com computadores que atendam as especificações exigidas pela área 
de tecnologia da informação e que possuam os softwares aecessários, para o 
funcionamento do sistema comercial da CASAL.

c) 01 (um) Aparelho de Fax Analógico. •
d) Fila de espera cronológica, com mensagem ou música, para os clientes que não puderem 

ser atendidos de imediato.
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e) 01 (uma) impressora laser.

f) URA -  Unidade de Resposta Audível.

g) DAC -  Distribuidor Automático de Chamadas para permitir ao Supervisor visualizar 
dinamicamente o status de cada trpnco, posição de atendimento, monitoramento das PA’s, 
substituição, bjoqueio, etc.

h) Software de Supervisão que permita o monitoramento das conversas entre a PA’ e o 
cliente.

i) A CONTRATADA deverá utilizar todos os softwares e procedimentos específicos 
indicados pela CASAL para a realização do atendimento ao cliente.

j) A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos (trafego, tempo médio de 
ocupação, totalizador, tempo de atendimento do grupo, tempo de atendimento de cada 
operador, n°. de chamadas, identificação do número do assinante chamador, n°. de 
chamadas que ficaram na espera ou não foram atendidas, etc.).

O mobiliário e os equipamentos a serem utilizados deverão propiciar as perfeitas condições de 
trabalho, exigindo assim que o pessoal de atendimento tenha todo conforto necessário para minimizar 
os aspectos de fadiga e stress desempenhando a contento seu trabalho e repassando para os clientes da 
CASAL, a melhor impressão possível.

O ambiente deverá ser exclusivo e totalmente separado de outros serviços de telemarketing que 
estejam no mesmo prédio, contemplando as instalações de PA’s. Deverão existir posições exclusivas 
para as Supervisões -  contratada e contratante. Banheiro Masculino e Feminino, além de espaço 
exclusivo para descanso/refeições ou lanches dos operadores e supervisões.

Caberá também a contratada, manter reserva de equipamentos, como micros, headsets e outros, ou 
substituí-los de imediato, mantendo-os sempre de ultima geração e de tecnologia de ponta, e 
garantindo também, a permanente presença de todas as atendentes em sua totalidade.

5. CLÁUSULA QUINTA -  DA MÃO-DE-OBRA

5.1 Deverão ser disponibilizados 12 (doze) atendentes, de segunda a domingo no período das 07:00 às 
20:00 horas, que contemplem o volume de atendimento de aproximadamente 400 ligações dia, com 
dois supervisores em turno de 06 (seis) horas, formando os seguintes turnos de atendimento:

Horário de atendimento Call Center Casal 

Horário de atendimento Call Center Casal - Total de Operadores: 13

Quantidade de operadores 6h às 12h , 7h às13h 8h às 14h llh  às 17h 12h às 18h 14h às 20 h

Segunda a Sexta 01 02 04 01 O
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Sábado e Domingo 
(Plantão) 01 01 ' ' 01

✓

\ 01 01

Quantidade de supervisores 
(01 )-d o is  turnos 08h às 12h - 14h às 18h. - - -

Segunda a Sexta 01 - 01 - -

Os profissionais de tele-atendimento (operadores) terão em cada turno de trabalho de 06 (seis) horas 
02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a primeira após os primeiros 60 (sessenta) minutos de 
trabalho e a segunda antes dos 60 (sessenta) minutos finais da jornada de trabalho, além do intervalo 
obrigatório de 20 (vinte) minutos, para repouso e alimentação, conforme determina legislação (NR 17).

A equipe de tele-atendimento contratada, deverá trabalhar devidamente uniformizada, com 
indumentária contendo blusa, saia ou calça comprida, nas cores usadas pela contratante, cujos custos, 
serão cobertos pela contratada; e deverá possuir identificação que está a serviço da GASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos .serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes 
dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos 
serviços aqui contratados. ^

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARAGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços, com escolaridade 
mínima de 2° grau completo, devem possuir experiência técnica comprovando que trabalhou nos 
últimos seis meses, nesse tipo de serviço de CALL CENTER, por um período mínimo de 06 (seis) 
meses, bem como estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL. Os profissionais devem permanecer no local de serviço durante as horas 
normais de trabalho.

6.1 Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços contratados 
poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens:

l) Aumento ou diminuição da quantidade’de qualquer trabalho previsto no Contrato;

m) Supressão de qualquer dos trabalhos;
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n) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

o) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos Serviços 
contratados.

PARAGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autõrizadas 
pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, poderá acarretar 
acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, 
será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, 
inicialmente fixado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE

7.1 O prazo de execução dos serviços será de 12 meses contados a partir da assinatura da Ordem de
Serviço emitida pela contratante, podendo ser prorrogada por igual período até o limite de 60 
(sessenta) meses. ’

7.2 Os preços contratados para mão de obra poderão ser repactuados anualmente, tendo como base, 
para tal anualidade, a<data do orçamento a que a proposta se referir, ou seja, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da 
apresentação da proposta, nos termos do Acórdão n.° 1.563/04 do TCU.

7.4. O valor do contrato quanto aos outros itens, será reajustado a cada aniversário tendo como base o 
IPCA do período.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECIJCÃO E DA FISCALIZAÇÃO:
8.1 A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.

PARÁGRAFO .PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O 
transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução

PARÁGRAFO SEGUNDO:.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos 
serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais conseqüências.
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9.1 Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na 
função de XXXXXXXXXXXXXXX, matrícula XXXXXXX, CPF xxxxxxxxx , fará a gestão do 
presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de 
prazo para execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serãó exigidos pelo Gestor 
a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição 
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

Caberá à contratante, manter um funcionário como Supervisor, para as orientações e informações 
técnicas comerciais e operacionais, avaliação de procedimentos e fiscalização dos serviços com o 
objetivo de fazer valer a qualidade, a efetividade dos serviços e as obrigações da contratada.

Caberá a CASAL o treinamento específico quanto aos procedimentos e utilização do sistema 
comercial è operacional da CASAL, SIPSAP; reconhecimento das unidades executivas dos serviços de 
campo, sistemas e programações de abastecimento, setores e áreas abrangentes e preenchimento e 
emissão das ordens de serviços, etc.

A CONTRATADA deverá fornecer ao Supervisor da Casal um telefone celular com limite mínimo de 
R$ 100,00 (cem reais)/mês.

Deverá ser mantido pela Contratante, no local de trabalho, um “Livro de Ocorrência” para registro de 
todos os fatos relevantes acontecidos durante o dia, principalmente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a»sistematização dos serviços.

, k
A fnstalação dos softwares específicos utilizados para a utilização do sistema comercial da CASAL é 
de responsabilidade da área de tecnologia da informação, porém é necessário que a Contratada leve os 
computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação para instalação dos mesmos.

!!K-; j»íií

11.1 A proponente será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá manter além 
do quadro de-atendentes, dois Supervisores em turno de 06 (seis) horas, qualificados, devidamente 
credenciados, munidos de aparelho celular ativo das 07h às 20h,todos os dias, para representar a 
contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades 
ad bom desempenho dos serviços propiciando um bom relacionamento'Atendentes / Clientes da 
CASAL.

A proponente deverá promover a seleção, capacitação e' o treinamento do pessoal necessário à boa 
execução dos serviços, quanto à telefonia, prática de comunicação e atendimento propriamente dito. 
Sempre seguindo orientação da CASAL
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A proponente deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, registrado no Conselho Regional, 
Sindicato, Associação, ou outro órgão que fiscalize e/ou regulamente essas atividades comprovando 
serviços prestados durante no mínimo 24 meses consecutivos como atendimento a clientes através de 
CALL CENTER , na área de utilites, sendo no mínimo 12 meses em serviços prestados no campo 
do saneamento básico, em cidades com porte mínimo do tamanho de Maceió, tendo como parâmetro a 
população reconhecida pelo IBGE no último senso populacional.

A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado a CASAL ou a terceiros, 
motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços.

A proponente deverá obrigatoriamente realizar os trabalhos de telemarketing, em suas instalações,
localizadas no Estado de Alagoas, na cidade de Maceió.

%
A proponente deverá utilizar-se de profissionais que tenham residência fixa, preferencialmente na 
cidade de Maceió ou adjacências, cóm vistas ao incremento da mão de obra local.

Os currículos dos profissionais indicados pela contratada deverão ser apresentados para a CASAL, no 
ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer profissional que a 
mesma considere reprovada em sua avaliação, ou mesmo depois de contratado venha a comprometer o 
bom andamento dos serviços, que crie insatisfação ao publico da CASAL e/ou que venha de outra 
forma macular a CASAL perante a opinião pública, etc.

Apresentar mensalmente, junto com a fatura para pagamento /  Nota Fiscal,- a relação de empregados 
dimensionados no contrato e as respectivas guias de recolhimento de FGTS e INSS, e a planilha de 
medição com os quantitativos executados como; n° de atendimentos por PA, n° de usuários cobrados 
por telefone e n° de clientes avisados quanto aos vencimentos das contas.

A contratada deverá possuir computadorés que possuam os seguintes softwares básicos licenciados 
para empresas: sistema operacional Microsoft Windows XP Professional® e software de antivírus.

12.1 Todas as inforijiações geradas e armazenadas referentes aos atendimentos prestados (dados e 
situação dos clientes perante a CASAL como, débito, irregularidades encontradas, etc.) serão de 
propriedade exclusiva da CASAL, não podendo ser comentadas ou repassadas para terceiros.

a) Segurança através da utilização de identificação individual, por meio de senhas para cada 
atendente. A CASAL cadastrará cada profissional habilitando-os nas modalidades de atendimento 
conforme definições da área de tecnologia da informação e desenvolvimento comercial. Assim, todos 
os profissionais, com acesso ao sistema comercial da CASAL e software, serão identificados ao iniciar 
e terminar o uso do mesmo.

b) Os acessos às instalações onde serão realizados os serviços serão permitidos somente a péssoas 
autorizadas e sob controle rigoroso das duas supervisões (CASAL e Contratada).

c) É terminantemente proibido a utilização de mídias removíveis, tais como CD-R, CD-RW^ pen 
drives, entre outras para o armazenamento de informações de propriedade da CASAL, sendo 
necessário que o supervisor autorize a retirada da mesma dos sistemas de informação da CASAL.
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d) A proponente será responsabilizada por qualquer ato praticado por seus empregados que venha a 
acarretar prejuízos a CASAL.

e) Ao levar os computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação, serão descriminados os 
softwares instalados nos computadores, onde o responsável da proponente deverá assinar duas vias do 
Termo de Responsabilidade, devendo, portanto, uma via ficar sob a responsabilidade da CASAL e a 
outra sob a responsabilidade da proponente.

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como: greve de funcionários ou 
paralisação de sistema de transporte da localidade roubo de equipamentos ou assaltos às instalações, 
incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware e software que compõem a solução, pane 
no sistema de telecomunicação implantado para o Call Center, etc.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os serviços não poderão ficar desativados por mais de 2 (duas) horas. 
Paralisações acima de 2 (duas) horas poderão ensejar a rescisão do contrato. Qualquer paralisação 
deverá ser justificada por escrito e estará sujeita a penalidades.

PARAGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação 
abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ‘ TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ , LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPLs (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão), os periódicos e os demissionais (sempre que houver demissão);

• Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambientes 
confinados (PV’S), locais úmidos, trabalho em altura, audiometria, trabalho com exposição 
solar ( em toda contratação).

PAILACRAFO l ’ERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão 
pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do “TERMO DE LIBERAÇÃO”, 
relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
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14. CONTRADA deverá manter em pleno funcionamento todos os sistemas que alimentanf 
a operação das atividades realizadas no Call Center, sem interrupções dessas 

• atividades.

a) . O SAC deverá efetuar o atendimento mínimo de 90% (noventa por cento) das 
chamadas em até 30 (trinta) segundos, com Tempo Médio de Atendimento de 03 (três) 
minutos.

b) ’ O abandono de chamadas serão de no máximo 2,0 % (dois por cento).

;n' ' i'i

14. A infração de qualquer disposição do contrato a ser assinado, ou o não atendimento, ou 
inobservância das exigências ou recomendações da CASAL, implicará na aplicação de 
penalidades, cumulativa ou isoladamente, a saber:

a) No caso do não cumprimento de qualquer dispositivo . - OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA, a CASAL imputará uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento 
mensal total do serviço de tele-atendimento, por dia, ou fração, enquanto durar o não 
cumprimento. *

b) No caso de não cumprimento das metas de qualidades dos serviços de tele-atendimento 
estabelecidas nos item -  DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a CASAL 
poderá imputar uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do

I serviço de tele-atendimento, por mês, cumulativamenté por cada indicador de 
desempenho, enquanto durar o não cumprimento.

c) A CASAL notificará a CONTRATADA sobre o valor referente a cada multa a ser
aplicada.

d) Os valores das penalizações aplicadas pela CASAL independentemente de autorização 
serão deduzidos das faturas mensais de pagamento'da CONTRATADA.

e) Todas as penalidades sèrão cumulativas no mês, entretanto, em hipótese alguma, 
poderá ser aplicada mais de uma penalidade para a mesma infração contratual.

f) O valor total das penalizações considerar-se-á líquido, certo e exigível com a simples 
notificação por carta registrada em cartório de registro de títulos e documentos ou entrega 
mediante recibo. Caso a CONTRATADA não concorde com as penalidades aplicadas, 
deverá apresentar recurso dirigido a CASAL, no prazo de 05 dias úteis do recebimento da 
correspondência referida, informando as razões do seu inconformismo.

g) A CASAL reserva-se ao direito de no prazo de 5 (cinco) dias úteis manifestar-se sobre 
0 recurso apresentado pela CONTRATADA, informando-lhe a decisão adotada, a qual 
não será admitido novo recurso. l

h) Toda e qualquer penalidade será cobrada na fatura do mês subseqüente.

Caso a CASAL venha a ser autuada pelos órgãos de defesa do consumidor, de regulação 
de serviços ou entidades com delegação legal para atuar nos serviços de Atendimento ao 
Consumidor, relativamente à inobservância dos sessenta segundos, a CONTRATADA 
ressarcirá a CONTRATANTE no mesmo montante objeto da citada autuação.

A Licitante deverá apresentar um Plano de Trabalho com cronograma físico e financeiro 
detalhado abrangendo as etapas, descrevendo as atividades, os responsáveis e os prázos de
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execução, relativos à instalação de equipamentos, preparação de ambiente e contratação 
profissionais, bem como outros requisitos necessários para a implantação de projeto do Call 
Center da CASAL, devendo iniciar as atividades aqui definidas, num prazo máximo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços correspondente.

16.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos ser\dços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

, a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Sc este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita 
da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

;Ú<:. ’

17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por cstaiem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatroX) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos. M aceió,-------- d e ------------de 2011.

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA

Diretor Presidente/CASAL

PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA 

Vice Presidente de Gestão Operacional 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

P/ CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:  ̂ '

(nome e CPF)

(nome e CPF)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa
endereço 
representante legal Sr(a). 
SSP/ e do CPF n°

, inscrita no CNPJ sob o n°_________ , sediada no
telefone/fax n°_______ , por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade n°
_______ , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do

art. 3“ da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei 
'Complementar.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Processo: 5574/2011 
Interessado: SUNEC

À ADVA. LAÍS Le ã o ,

Para análise e aprovação do termo juntado.

Maceió, 22 de julho de 2011.
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Processo: 5574/2011 
Interessado: SUNEC
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato

EMENTA: ANÁLISE DE EDITAL E MINUTA DE CONTRATO. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELE ATENDIMENTO. 
SERVIÇOS COMUNS. MODALIDADE LICITATÓRIA PREGÃO 
PRESENCIAL. ATENDIMENTO À RECOMENDAÇÃO DO 
PARECER DE FLS. 61/64. TÍPO MENOR PREÇO
GLOBAL. PELO PROSSEGUIMENTO DO FglT O , DE FORMA 
CONDICIONADA.

Trata-se de processo no qual se pretende a contratação de 
empresa para prestação dos serviços de tele atendimento - ^0800 082 
0195 na modalidade CALL CEflTER, ativo e receptivo, para
atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, 
Maragogi e Rio Largo/Alagoas.

Foi juntado: termo de referência - fls. 02/18, 02 (duas)
propostas - fls. 1.9/37, ata de registro de preço - fls. 38/49, 
dotação orçamentária - fls. 65 e solicitação de compra - fls. 67.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Primeiramente, é dado observar que, em resposta ao parecer de 
fls. 61/62, a^assessora juridica da ASJÜI entendeu que a CPL é quem 
deverá "expor se a deflagração do procedimento na modalidade 
indicada no já referido Decreto (Pregão Presencial) é realmente a 
melhor opção para a Administração, conforme parâmetros também ali 
descritos"' - fls. 63/64 e, mais adiante, a CPL concorda com a 
aplicação do pregão presencial - fls. 66.

É cabivel a aplicação da modalidade licitatória pregão 
presencial, conforme restou mencionado no parecer de fls. 61/62. 
Este modalidade deve, como se sabe, observar os termos da Lei 
10.520/02 e Decreto 1.424/2003.

Ato continuo, percebe-se que foram obedecidos os requisitos de 
formulação do Edital, previstos no art. 40 da Lei 8.666/93, a saber:

I - objeto da licitação, em descrição 
sucinta e ciara;(item 1)

II - prazo e condições para assinatura do 
contrato ou retirada dos instrumentos, 
como previsto no art. 64 desta Lei, para 
execução do contrato e para entrega do 
objeto da licitação;(item 11 e 12)

III - sanções para 
inadimplemento;(item 17)

caso de

VI - condições para participação na 
licitação, em conformidade com os arts. 27 
a 31 desta Lei, e forma de ^^resentaçâo 
das propostas;(item 4 e 7/7.2)
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VII - critério para 
disposições ■ claras 
objetivos;(item 7,3)

com 
parâmetros

VIIÍ - locais, horários e códigos de
’ . acesso dos meios de comunicação á

distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos 
relativos â licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento, de seu objeto; (item 18.4)

X - o critério de aceitabilidade dos 
preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e

, vedados a fixação de preços minimos,
- critérios estatísticos ou faixas de 

variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1° e 2° do art. 48;(anexo I)

XI - critério de reajuste, que deverá 
retratar a variação efetiva ■ do custo ’de 
produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se

- referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela (item 15);

XIV - condições de pagamento (item 14);

XV - instruções e normas para os recursos 
previstos nesta Lei;(item 10)

XVI - condições de recebimento do objeto 
da licitação; (item 6).

XVII - outras indicações especificas ou 
peculiares da licitação." (item 18)

Todas as cláusulas essenciais ao edital foram apresentadas.

Na minuta do contrato, parte integrante do pregão presencial, 
consta de acordo com o art. 55 da Lei 8.666/93:

I - o objeto e seus 
característicos;(cláusula 1®)

elementos

II - o regime 'de execução ou a forma de 
fornecimento;(cláusula 7, item 7.1)

III - o preço e as condições de pagamento, 
os. critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária en'tre a data do 
adimplemento das obrigações e a^do efetivo 
pagamento;(cláusula 2®/3^e 7®)i





® .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
IV - os prazos de inicio de etapas de 
execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de' recebimento definitivo, 
conforme o caso; (item 7.1)

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, 
com a indicação da classificação funcional 
programética e da categoria
econômica;(Cláusula 2®, parágrafo 3° e 
Cláusula 5®)

VII - os direitos e as responsabilidades 
das partes, as penalidades cabiveis e os
valores das 
Cláusula 15®)

multas;(Cláusula 10®/11‘ e

VIII - os casos de rescisão;(cláusula 16®)

IX - o reconhecimento dos direitos da 
Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no ajrt. 77 .desta 
Lei;(cláusula 16®)

I

, XI - a vinculação ao edital de licitação
ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 
ao convite e à proposta do licitante 
vencedor;(Preâmbulo, item 3)

XII - a legislação aplicável à execução do
■ . contrato e especialmente aos casos

, omissos;( Cláusula 1®, alinea "a" )
V

XIII - a obrigação do contratado de 
manter, . durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação , e qualificação 
exigidas na licitação.(Cláusula 11®, item 
1 1 .1 )

Desse modo, diante de todo o exposto, atendida a i:ecomendação 
do parecer de fls. 68, enténde-se que o presente se encontra apto 
para prosseguimento.

Recomenda-se, no entanto, que se informe no item 13.5 se os 
serviços serão apenas em Maceió ou se estenderão as demais cidades; 
e na planilha dos equipamentos ’ excluir a previsão de treinamento, 
conforme portaria 07/2011.

É o entendimento que se submete. à apreciação da Assessora 
Juridipa de Controle Interno - ASJUI.

Maceió, 26 de’julho de 2011. a
Lais, Lima de Souza Leão (IXPCCl Q  j OlXJJOü L  

Advogada/ASJUI •
■ 04 . CIO ̂  C

M J Ê W
Assessora  

A S J U I / C A S A L '
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

AVISO DE LlC lTA C A O
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL, 'sediada a Rua Barão de 
Atalaia, 200, Centro ,M aceió/AL, CEP 57020-510, 
através da CPL/CASAL, toma público que realizará as 
sessões abaixo discriminadas;

PREGÃO PR E SE N C IA L  06. 2011 - CASAL  
LOCAL: Sala de Licitações, à Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL.
DATA:11.08.2011, às 09:00h (hora local), 
OBJETO:"contratação de empresa para prestação dos 
serviços de tele atendimento -  0800 082 0195 -  na 
modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para 
atendimento das cidades de M aceió, Paripueira, Barra 
de São Miguel, Maragogi e Rio Largo /Alagoas, 
mediante condições contidas no Termo de Referência, 
anexo 1 parte integrante do presente instrumento 
convocatório

TO M ADA DE PR EÇ O  12.2011 -  CASAL  
LOCAL; Sala de Licitações, à Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL.
DATA;16.08.2011, às 08;30h (hora local),
OBJETO: Contratação de empresa de serviços de 
engenharia, para construção de Poço e Rede de 
distribuição de água ap Loteamento Novo do Riacho 
Doce, em Riacho Doce, Maceió/AL., conforme Projeto 
básico, constante do Anexo 1 do instrumento 
convocatório.

O Edital e seus anexos encontram-se publicados no 
site www.casal..al.gov..br. ou pode ser solicitado
através do e-mail gelic@ casal.al.gov.br . O Edital 
impresso estará disponível aos interessados, apenas 
para consulta, a R, Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário de 13:30 às 16:00 horas. Fone; 
(82) 3315 -3 0 9 1 ..

NELI LIMA PEREIRA 
Presidenta da CPL/CASAL

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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Diário Oficiai 
Estado da Alagoas Maceió - Sexta-feira

29 ds julho de 2011

Companhia DE Saneamento oe Alagoas - CASAL

I AVISO DK LICITAÇÃO
A COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS ~  
CASAL, sediada-a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro 
,Maceió/AL, CEP 57020-510, através da CPL/CASAL, 
toma público que realizará as sessões abaixo discriminadas:

PREGÃO PRESENCIAL 06.2011 - CASAL  
LOCAL: Sala de Licitações, à Rua Barão de Atalaia^ n“ 200, 
Centro, Maceió/AL. i
DATA: 11.08.2011, às 09:00h (hora local),
OBJETO: contratação de empresa para prestação dos 
serviços de tele atendimento ~ 0800 082 0195 -  na 
modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, pafa 
atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de 
São Miguel, Maragogi e Rio Largo /Alagoas, mediante 
condições contidas, no Termo de Referência, anexo I parte 
integrante do presente instrumento convocatório

TOMADA DE PREÇO 12.20 n -  c a s a l

LOCAL: Sala de Licitações, à Rua Barão de Atalaia, n” 200,
Centro, Maceió/AL.
DATA: 16.08.2011, às 08:30h (hora local),
OBJETO: Contratação de em presa de serv iços de 
engenharia, para coristrução de Poço e Rede de distribuição 
de água no Loteamento Novo do Riacho Doce, em Riacho 
Doce, Mãceió/AL.,,conformé Projeto básico, constante do 
Anexo 1 do instrumento convocatório.

O Edital e seus anexos encontram-se publicados no site 
www.casal..al.gov..br. ou pode ser solicitado através do e- 
mail gelic@casal.al.gov.br. O Edital impresso estará disponível 
aos interessados, apenas pata consulta, a R, Barão de Atalaia, 
200, Centro, Maceió/AL, no horário de 13:30 às 16:00 horas. 
Fone: (82) 3315 -3 0 9 1 ..

N EÜ LIM A  PEREIRA 
Presidenta da CPL/CASAL

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

AVISO bE IIC U A C A O
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL, sediada a Rua Barão de 
Atalaia, 200, Centro ,Maceió/AL, CEP 57020-510, 
através da CPL/CASAL, torna público que realizará as 
sessões abaixo discriminadas:
LOCAL: Sala de Licitações, à Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL.

PREGÃO PR ESEN CIAL 06. 2011 - CASAL  
DATA:11.08.2011, às 09:001i (hora local),
OBJETO: contratação de empresa para prestação dos 
serviços de tele atendimento -  0800 082 0195 -  na 
modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para 
atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra 
de São Miguel, Maragogi e Rio Largo /Alagoas, 
mediante condições contidas no Teimo de Referência, 
ane;<o I parte integrante do presente instrumento 
convocatório

TO M ADA DE PREÇO 12.2011 -  CASAL  
DATA: 16.08.2011, às 08:301i (hora local),
OBJETO: Contiatação de empresa de serviços de 
engenharia, para construção de Poço e Rede de 
distribuição de água no Loteamento Novo do Riacho 
Doce, em Riacho Doce, Maceió/AL., conforme Projeto 
básico, constante do Anexo 1 do instrumento 
convocatório.

O Edital e seus anexos encontram-se publicados no 
site w\vw.casal..al.gov..br. ou pode ser solicitado 
atrayés do e-mail gelic@ casal.al.gov.br . O Edital 
impresso estará disponível aos interessados, apenas 
para consulta, a R, Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário de 13:30 às 16:00 horas. Fone: 
(82) 3315 - 3091..

NELI LIMA PEREIRA 
Presidenta da CPL/CASAL

mailto:gelic@casal.al.gov.br




Edital Pregão Presencial n° 06/2011 - Yahoo! Mail Page 1 o f 1

" V X H O O Í .  MAIL
BRASIi CC 4'-'5tC ■

Edita l Pregão Presencial n° 06/2011
Oe: "Casal Com panhia  de S a n e am en to  de  Alago" <casalselic@ yahoo.com,br> 

P a r a :  e l izabeth .cos ta@ grupoprovider.cort i .br  —  ■/{j r • \ y  ç  ~ ■,

1 arquivo (613 KB) '  , ■

Sexta-feira, 29 de Julho de 2011 11:54

I3»T3

A .

EDITAL P...

Bom Dia

Estamos enviando para VS® o Edital de Pregão Presencial n° 06/2011.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.; (82)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094 ,

http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=0&fid-Sent&filterBy-&.r... 29/07/2011

mailto:elizabeth.costa@grupoprovider.corti.br
http://br.mcl
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Edital do Pregão Presencial n° 06/2011 -■ Vahoo! Mail Page 1 o f  í

M A J L
â«A SC

Ed ita i do  Pregão Presencia i n° 06/2011
D e: "Casal Companliia,  de' S a n e a m e n to 'd e  Alago” < casalse lic@ yahoo.com .b r> 

P a ra : e d e r .bruno@ datarr ie tr ica .com.br 

, 1 arquivo (613, KB)

Sexta-feira, 29 de Juiho de 2011 i

(

■ IS3'.

EDITAL P...

Bom Dia ,

Estamos enviando para VS® o Edital de Pregão Presencial n° 06/2011,.

Atenciosamente' - •; V, ;

LUCIGLEIDE  ̂ , '
CPL/CASAL ' , •

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
. Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.: (82)3315-3091 i 
Fax: (82^3315-3094 .

http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/inc/showMessage?sMid-0&fid-Sent&filterBy-«&.r... 29/07/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:eder.bruno@datarrietrica.com.br
http://br.mcl




Edital de Prègão Presencial n° 06/2011 - Yahoo! Mail Page 1 o f 1

MAIL
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Edita l de Pregão Presencia l n" 06/2011
D e: "Casal C om panhia  de  S a n e a m e n to  de  Alago" <casalselic@y'ahoo.com.br> 

P a ra : barce los .cava lcan té@ tim nordeste .com .br  

1 arquivo (613 KB)

Sexta-feira, 2 9  de Julho de 2011 1 2 :3 0

,,A'

EDITAL P...

Bom Dia

Estamos enviando para VS® o Edital de Pregão Presencial n“ 06/2011.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/GASAL

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.; (82)3315-3091 
Fax; (82)3315-3094

http://br'.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid-0&fid-Sent&filterBy-&.r... 29/07/2011

http://br'.mcl




Edital do Pregão Presencial n° 06/2011 - Yahoo! Mail Page 1 o f 1

^ J ^ O O l  MAIL
BRASIL C iiiit

Edita l do Pregão Presencia l n“ 06/2011 sexta feira, 29 de 3uiho de 2 0 1 1 1 3 ^

De: "Ca$al Companhia de Saneamento de Alago" <casalselic@yahoo.com.br>

Para; angelowvacredito@hotmail.com " V \ / ',y / o '

1 arquivo (513 KB) ^

CS3

EDITAL f>... ,

Bom Dia

Estamos enviando para VS® 0 Edital de Pregão Presencial n“ 06/2011.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPUCASAL

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL' 
Tel.; (82)3315-3091 
Fax:(82)3315-3094

http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=0&fid=Sent&filterBy-&.r... 29/07/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:angelowvacredito@hotmail.com
http://br.mcl
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Edital do Pre|ão Presencial n° 06/2011 - Yahool Mail
Page 1 o f 1

MAIL
3RAÍ'.. t

Ed ita l do Pregão Presencial 06/2011
De: "Casal Companhia de Saneamento de Alago" <casalselic@yahoo.com.br> 

Para; patricia.linss@hotmail.com 

1 arquivo (613 KB)

EDITAL P...

Bom Dia

Estamos enviando para VS® o Edital de Pregão Presencial n° 06/2011.

Atenciosamente

LUCl GLEIDE 
CPL/CASAL

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.: (82)3315-3091 
Fax; (82)3315-3094

http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid-0&fid-Sent&filterBy=&.r... 29/07/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:patricia.linss@hotmail.com
http://br.mcl
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Edital do Pregão Presencial n° 06/2011 - Yahoo! Mail
Page 1 o f 1

MAIL
3RAS1L C3RASIL

Edita l do  Pregão P resencia i n** 06/2011
De: "Casal Companhia de Saneamento de Alago" <casalselic@yahoo.com.br> 

Para: marlana.brandao@casal.al.gov.br 

1 arquivo (613 KB)

Sexta-feira, 29 de Julho de 2011 13:58

r7iT3

EDlTAL P...

Bom Dia

Estamos enviando para VS* o Edital de Pregão Presencial n° 06/2011.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.: (82)3315-3091 
Fax; (82)3315-3094

http;//br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=0&fíd=Sení&filtérBy=&.r.., 29/07/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:marlana.brandao@casal.al.gov.br
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Edital de Pregão Presencial n° 06/2011 - Yahoo! Mail
Page 1 o f 1

MAIL
SHA

Edital de Pregão Presencial n® 06/2011 Sexta-feira, 29 de juiho

De: "Casal Companhia de Saneamento de Alago" <casalselic@yahoo.com.br>
Píira: jdblicit(§)ve(oxmail.com.br 

1 arquivo (513 KB)
\

EDITAL P...

Bom Dia

Estamos enviando para VS® o Edital de Pregão Presencial n° 06/2011.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

Companhia de Saneamento de Álagoas - CASAL 
Tel.: (82)3315-3091 
Fax; (82)3315-3094

http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMèssage?sMid=2&fid=Sent&filterBy=&.r... 29/07/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
http://br.mcl
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Edital de Pregão Presenial n° 06/2011 - Yahoo! Mail
Page 1 o f 1

- ^ H O O f e  MAIL
bHA5.IL C -Ml.:

Edital de Pregão Presenial n° 06/2011
De: "Casal C om panhia  de  S a n e a m e n to  de  Alago" < casalse lic@ yahoo.com .br> 

Para: captar .com ercia l@ hotm ail .com  

1 arquivo (613 KB)

Sexta-feira, 29 de Julho de

, /

EDITAL P.

Bom Dia

Estamos enviando para VS® o Edital de Pregão Presencial .n“ 06/2011.

Atenciosamente

LUCIGLEÍDE
CPL/CASAL

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.; (82)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094

http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=3&fid=Sent&filterBy=&.r... 29/07/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:captar.comercial@hotmail.com
http://br.mcl
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Ésíàdò:|dàSÂ ^ /,V--.vV- '̂A-*;-r.;;ry.i:;:
Mácèl*ÍQu|ntî ^̂ ^
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Y
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 5574/2011 -  CASAL  
c r  27/2011 •

A ■
ASJUI . ■
Estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 06.2011 -  CASAL.que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação dos serviços de telè atendimento -  0800 082 0195 -  
na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para atendimento das cidades de 
M aceió, Paripueira, Barra de São M iguel, Maragogi e Rio Largo /Alagoas, mediante 
condições contidas no Termo de Referência, anexo I parte integrante do presente 
instrumento convocatório e mediante .condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para análise e parecer 
jurídico, após saneado as falhas existentes, voltando a esta CPL para as providências de 
publicação e continuidade da licitação.
Os itens que foram saneados foram:

a )  ' O valor global da licitação passou de R$ 461.469,06 (quatrocentos e sessenta e um
mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e seis centavos) para 586.563,19  
(quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta e três reais e dezenove 
centavos).

b) -No item 13.5 do Edital que tratava das localidades de atendimento do Call Center se, 
referia apenas a M aceió, corrigimos incluindo as outras cidades. -

c) Item 7.0 do Edital que estava “ Tomada de Preço” foi corrigido para “ Pregão 
Presencial”.

d) Item 2.1 do Edital que estava como “ Gerência de Mercado” foi corrigido para ” 
Gerência de Operações Comerciais”.

e) N o item 12.2 do Termo de Referência a redação passou a ser a seguinte: •“ A  
contratante deverá fornecer um aparelho celular com no máximo R$ 150,00 e no 
mínimo R$ 100,00”.

f) A s planilhas que tiveram as seguintes alterações:
1) Despesas com  pessoal foram excluídas a previsão de treinamento, conforme 

prevista na Portaria 07/2011 que trata de D espesas com  Pessoal da Mão de Obra 
Terceirizada.

2) N a planilha dos equipamentos, onde estava previsto vida útil dos equipamentos 
para 5 ou 10 anos, passou a ser de 1 ano que é o prazo previsto da contratação, 
portanto excluída esta coluna. Em 29.08.2011.

NELI L4MATERE1RA  
CPL/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.S**, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o 
a Pregoeira, por meio do fax (6XX82) 3315-3094 ou e-mail gelic@ casal.al.gov.br.

A  mão remessa de recibo exim e o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer 
informações adicionais.

Maceió (AL), 29 de agosto de 2011.

111

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO.DE ALAGOAS

“ PREGÃO PRESENCIAL N.® 06/2011 -  CASAL -15/09/2011 -  09:00h (Horário local) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELE 
ATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA MODALIDADE CALL CENTER, ATIVO E 
RECEPTIVO, PARA ATENDIMENTO DAS CIDADES DE MACEIÓ, PARIPUEIRA, 
BARRA DE SÃO MIGUEL, MARAGOGIE RIO LARGO/ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:

C.N.P.J. N  .. 

ENDEREÇO: .C E P ................CIDADE / ESTADO

TELEFO N E:.......................................... FAX

E-MAIL:

NOM E DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.° e / ou CPF N .”

ENDEREÇO: .C E P .................... CIDADE / ESTADO

TELEFO N E:.........................................FAX
E -M A IL :............................................................

Recebem os, através do site www.casal.al.gov.br, cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

M aceió / A la g o a s.............. d e ........................................ .................................. de 2011.
A s s in a tu r a

[2]

http://www.casal.al.gov.br




ESTApO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N." 06/2011 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TELE ATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA 

MODALIDADE CALL CENTER, ATIVO E RECEPTIVO, PARA 
ATENDIMENTO DAS CIDADES DE MACEIÓ, PARIPUEIRA, 

BARRA DE SÃO MIGUEL, MARAGOGIE RIO 
LARGO/ALAGOAS

[3]





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N." 06/2011 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELE 
ATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA MODALIDADE CALL CENTER , ATIVO E 
RECEPTIVO, PARA ATENDIMENTO DAS CIDADES DE MACEIÓ, PARIPUEIRA, 
BARRA DE SÃO MIGUEL, MARAGOGIE RIO LARGO/ALAGOAS

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia- 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, M aceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria 
n.° 10/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, do dia 23 de março de 2011, 
torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o processo C. I. 
n.27/2011 e protocolo n. 5574/2011, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos 
administrativos, fará realizar no dia 15/09/2011. às 09:00 horas (horário local), na sala de 
Licitações e Contratos, situada à Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, M aceió/AL, CEP: 
57020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.° 06/2011, do tipo menor 
preço global objetivando a contratação de empresa pará prestação dos serviços de tele 
atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para 
atendimento das cidades de M aceió, Paripueira, Barra de São M iguel, Maragogi e Rio Largo 
/A lagoas, mediante condições contidas no Termo de Referência, anexo I parte integrante do 
presente instrumento convocatório e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93  
e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO

1.1 A  presente Licitação tem por objetivo contratação de empresa para prestação dos 
serviços de tele atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e 
receptivo, para atendimento das cidades de M aceió, Paripueira, Barra de São M iguel, 
Maragogi e Rio Largo /AL., mediante condições contidas no Termo de Referência, anexo I 
parte integrante do presente instrumento convocatório e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1 .2 -  Fica determinado que o valor máximo global para realização dos serviços é de R$ 
586.563,19 (quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta e três reais e dezenove 
centavos) na formação de custosmnitários m áxim os decorrentes, constantes da planilha do 
A nexo II do Edital.

[4]





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
2.1. A s despesas com  os serviços, objeto desta licitação, coirerá por conta do orçamento 
vigente e terá a seguinte classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária:................. 11.304 -  GEROC

Grupo de D esp esa :......................... 300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS

Rubrica:.........................................  303.304 -  SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital;

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO;
ANEXO III -  MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO IV -  TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES; 
ANEXO V -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU 
EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no reuno de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem com o, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4.3. N ão poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência; 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, 
que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar 
com a administração pública.

4.4. N ão poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econôm ico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econôm ica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4.5. N ão poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.

4.6. N ão serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
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5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com  firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de m odelo a seguir:

CREDENCIAMENTO ^
•  ^

Através da presente, credenciamos  ̂ o(a) Sr.(a) ............. ,
portador(a) da Cédula de Identidade n°...................e CPF sob n°.
...................... a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n°. 06/2011 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CSAL, na qualidade de REPRESENTANTE  
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da
empresa ................... , bem com o formular .propostas, lances
verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data
________________ Diretor ou Representante Legal________________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. N ão será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e

. “DOCUM ENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração hos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n° 1,0.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
m odelo a seguir:
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(Nom e

. DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação
da Empresa) _______ _̂_______, CNPT

, sediada
(endereço completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n°. 06/2010 - 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 
penalidades cabíveis.

Local e data
(Nom e e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado 

•_________________________ da empresa).____________________________

OBS: NO CASO DAS ME E EPP, SE TIVER ALGUMA RESTRIÇÃO NOS 
DOCUMENTOS FISCAIS, DEVERÁ CONSTAR NA DECLARAÇÃO QUE CUMPRE 
PARCIALMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INFORMAR O 
MOTIVO.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. A  reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, seçá pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).

6.2. N o dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:

6.3.1. D o envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A ”);

6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B ”).

6.4. A  indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com  algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será m otivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 

• licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.

6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
■ licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
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7.2.2.3. Planilha de Custos e Formação dos Preços, conforme Anexo I, com duas Casas 
decimais e com detalhamento de todos os elementos que influam nos preços propostos para a 
contratação, considerando-se somente um homem/mês;

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme anexo II, deste edital;

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme anexo I;

7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme anexo 1, deste edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta comente) 
do signatário com dados completos para assinatura do contrato conforme anexo I II ..

7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como micro empresa -  me - ou empresa de pequeno 
porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da lei complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos. 42 à 49 da lei complementar n° 
123/2006. declaração conforme modelo do anexo V deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela junta comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
receita federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.

7.2.2. N o sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;

7.2.3. A  CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.

7.2.4. A  om issão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com  os termos deste Edital e 
seus A nexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7.2.7. A  apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
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7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.

7.3.3. N o caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para dèfinir a ordem da apresentação dos lances.

7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, jde valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo 
autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.

7.3.4.1. A  desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequènas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.

7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado 
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.

7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.

7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.

7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o 
(a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração' 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o m esm o, conforme mesma regra do item 7.3.4.1,

, 7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do enjcerramento da sessão.

7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pel^ equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que:
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
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7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7.1.2.1. ENVELOPE “A ” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”

COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOÁS - CASAL  

PREGÃO PRESENCIAL N.° 06/2011 - CASAL  

DIA 15/09/2011 ÀS 09: 00 h (Horário local)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TELE ATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA MODALIDADE CALL CENTER , 
ATIVO E RECEPTIVO, PARA ATENDIMENTO DAS CIDADES DE MACEIÓ, 
PARIPUEIRA, BARRA DE SÃO MIGUEL, MARAGOGIE RIO LARGO/ALAGOAS.

Identificação da Licitante: (R^zão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO”

COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGÕAS - CASAL  

PREGÃO PRESENCIAL N.° 06/2010 - CASAL  

DIA 15/09/2011 ÃS 09: 00 h (Horário local)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TELE ATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA MODALIDADE CALL CENTER , 
ATIVO E RECEPTIVO, PARA ATENDIMENTO DAS CIDADES DE MACEIÓ, 
PARIPUEIRA, BARRA DE SÃO MIGUEL, MARAGOGI E RIO LARGO/ALAGOAS.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.3. N o verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.

7.1.4. O (a) pregoeiro (a) não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma 
responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇÕS"

7.2:1. A  proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do anexo I deste edital, em 01 
(uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, contendo planilha com despesas com pessoal, 
com equipamentos, conforme planilhas anexas e descritas no Termo de Referência, deste 
Edital;

7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional,-reais - R$, em  
algarismos e por extenso, prevalecendo 0‘menor preço em algai-ismo em caso de divergência;
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7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim  
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;

7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;

7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.

7.3.13.5. Que não atendam as exigências do ato convocatório da licitação, e as propostas com  
valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e global) no Anexo II, parte integrante 
deste instrumento, ou com preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 
8.66Ó6/93).
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.

7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos. -

7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.

7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita no 
subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.

7.3.16.3. N o caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;

7.3.16.4. N a hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender 
as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.

7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas^ e m eio eletrônico, na Internet.

7.4. DA HABELITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da Gerência de 
Licitação e Contratos da CASAL, perfeitamente legível:
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a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Átiva da União (PGFN), com  
validade na data de realização da licitação.

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante 'através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidade com  a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão 
de Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.

e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com  o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços,'através de:

e . l .  INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação; •
e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação - CRS fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, com validade na data de realização da licitação.

7.4.1.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação, de documentos” em  
substituição aos documentos requéridos no presente Edital, salvo em virtude de forçà maior 
ou caso fortuito, aceitável a ju izo  do (a) Pregoeiro (a).

7.4.1.2. Todos os licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para fins de 
habilitação:
a) Prova de inscrição do CNPJ;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;,bem como suas alterações ou a última 
alteração consolidada.

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

f) A  proponente deverá apresentar atestados de capacidade técnica, expedido por pessoa de 
direito público ou privado informando que a empresa tenha prestado ou esteja prestando 
serviços similares ao objeto da licitação por no mínimo 12 (doze) m eses, contendo as 
seguintes características mínimas descritas:

f l )  Operação, supervisão e gestão de CALL CENTER;

f  2) Os atestados deverão conter: a )0  nome das entidades que o emitiram; b) 
local de suaS'sedes; c) período de vigência do contrato; d) objeto contratual; e) 
nível de satisfação em relação aos serviços prestados pela empresa; f) nome 
completo cargo, função e telefone da pessoa responsável pela emissão; g) 
quantidade de postos de atendimento.
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G) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme anexo iv  
deste edital;

h) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em  
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 

' 9.854/99), conforme ANEXO  II deste Edital;

I) Certidão negativa de falência ou  recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição 
da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

j) Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor igual ou superior 
a R$ 58.656,31 (cinqüenta e oito mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e trinta e um 
centavos). A  comprovação deverá ser feita através do Contrato Social e suas alterações.

k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa. 
As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas no 
Diário Oficial do Estado^ (sede da empresa). A s sociedades por cotas de responsabilidade 
limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta 
Com erciaf ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente 
autenticadas. As microempresas e empresas de-pequeno porte devem  apresentar o Balanço 
Patrimonial e a Demonstração do Resultado. A  comprovação da boa situação financeira da 
empresa deve ser apresentada em uma folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo;

•  índice de Liquidez Geral

L G >  1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG =

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

OU

•  -índice de Liquidez Corrente 

L C > 1 , 0  . j

Ativo circulante 

LC = — ............... .................

Passivo circulante 

OU

•  Graq de Endividamento Geral 

E G < 1 , 0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

EG = ............................... ................................ — -...............................
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Ativo total

l) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir dos benefícios concedidos pela LC 123/2006.

m) Declaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIII do Art. T  da 
Constituição Federal; (ver anexos)

n) Declaração, sob as penalidades da lei, de superveniência de fato impeditivo de habilitação; 
(ver anexos)

7.4.4. N o caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais pu apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-sím ile 
(fax).
7.4.1.6. As micro e pequenas empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição.

7.4.1.6.1. A s micro e pequenas empresas, quando apresentarem documentação com alguma 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.

7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado 
em ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.

8.3. N o julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.

8.4. Para fms de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar
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esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, 
na entidade que promove a licitação ,,o  ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.

9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contra-razões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das rqzões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número dê dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A  falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. A s razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente da Seção de Licitações e Contratos da CASAL, devendo o interessado requerer 
por escrito com  antecedência mínima de 01 (um) dia útil.

10.7. Caso o (a) Pregoeiro (aj não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
hom ologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1. A  contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem com o a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.

11.2. Com o condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesm as condições de habilitação.

11.3. Após emissão da Ordem de Serviço, ò gestor do Contrato solicitará a;

11.3.1 - GESMET parecer sobre os EPPs bem como a ergonomia do mobiliário 
disponibilizado pela CONTRATADA.
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11.3.1.1 A  GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer 
quanto aos EPFs disponibilizados pela CONTRATADA se estão, de acordo com as N B ’s e 
atendem aos serviços que serão executados, bem com o a ergonomia do mobiliário 

disponibilizado.

11.3.1.2. O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se 
detecte que os EPTs não atendam as N B ’s e serviços que serão executados.

11.3.2 -  GETIN parecer sobre os equipamentos de informática disponibilizados pela 
CONTRATADA.

11.3.1.1 A  GETIN terá até 05 (cinco) dias úteis para fazer a verificação e emitir 
parecer quanto aos equipamentos de informática disponibilizados pela CONTRATADA se 
estão de acordo com as N B ’s e atendem aos serviços que serão executados.

11.3.1.2. O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se 
detecte que os equipamentos de informática não atendam aos especificados pela CA SA l! no 
Termo de Referência parte integrante deste Edital.

11.4 A  empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.5. A  empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou 
não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem  prejuízo da aplicação das sanções legais 

cabíveis.

11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A  execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem com o a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

12.2. A  inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A  contratada será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá 
manter o seguinte quadro de pessoal:

a) 13 (treze) atendentes, de segunda a domingo no período das 06:00 às 20:00 horas, 
que contemplem o volum e de atendimento de aproximadamente 400 ligações dia,
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b) 01 (um) supervisor em turno de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
c) Os turnos de atendimento são os previstos no quadro abaixo.

Horário de atendimento Call Center Casal - Total de Operadores: 13

Quantidade de operadores 6h às12h 7h às 13h 8hàs 14h llh à s  17h 12h às 18h 14h às 20h
Segunda a Sexta 01 02 - 04- 01 2 •3

Sábado e Domingo (Plantão) 01 - 01 01 _ 01 01

Quantidade de supervisores 08h às 18h _ 14h ÀS 28h- _ . _

. Segunda a Sexta 01 - 01 - - -

Obs: Poderão ocorrer possíveis ajustes na escala acima no decorrer do contrato, com 
aval da Supervisão da CASAL e o gestor do contrato.

• a) Qualificação dos empregados e treinamentos 02 (duas) vezes por ano.

b) Os profissionais de tele-atendimento (operadores) terão em cada turno de trabalho de 
06 (seis) horas 02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a primeira após os 
primeiros 60 (sessenta) minutos de trabalho e a segunda antes do  ̂ 60 (sessenta) 
minutos finais da jornada de trabalho, além do intervalo obrigatório de 20 (vinte) 
minutos, para repouso e alimentação, conforme determina legislação (NRl 7).

13.2. A proponente deverá promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços, quanto à telefonia, prática de comunicação e 
atendimento propriamente dito, sempre seguindo orientação da CASAL.
13.3. A proponente deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
horas.

13.4 A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por entidade 
pública e privada, comprovando serviços prestados durante no mínimo 12 (doze) meses 
consecutivos como atendimento a clientes através de CALL CENTÈR , na área de utilites, 
informando o atendimento médio/mês que realizou quando da prestação de serviço.
13.5 A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado a CASAL ou a 
terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços. A 
proponente deverá obrigatgriamente realizar os trabalhos de telemarketing,!. em suas 
instalações, localizadas no Estado de Alagoas, nas cidades de Maceió, Paripueira, Barra de 
São Miguel, Marâgogi e Rio Largo.
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13.6 A proponente deverá utilizar-se de profissionais que tenham residência fixa, 
preferencialmente na cidade de Maceió ou adjacências, çom vistas-ao incremento da mão de 
obra local.
13.7 Os currículos dos profissionais indicadoS pela contratada deverão ser apresentados para a 
CASAL, no ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer 
profissional que a mesma considere reprovada em sua avaliação, oil mesmo depois de 
contratado venha a comprometer o bom andamento dos serviços, que crie insatisfação ao 
publico da CASAL e/ou que venha de outra forma macular a CASAL perante a opinião 
pública, etc.
13.8 Apresentar mensalmente, junto com a fatura para pagamento / Nota Fiscal, a relação de 
empregados dimensionados no contrato e as respectivas guias de recolhffnento de FGTS e 
INSS, e a planilha de medição com os quantitativos executados como; n° de atendimentos por 
PA, n° de usuários cobrados por telefone e n° de clientes avisados quanto aos vencimentos das 
contas.
13.9 A contratada deverá possuir computadores que possuam os seguintes softwares básicos^ 
licenciados para empresas: sistema operacional Microsoft Windows XP Professional® e 
software de antivírus.

14.0 DO PAGAMENTO
14.1 Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período compreendido 
entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em duas vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição. A Nota Fiscal 
Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da CASAL, será encaminhada para 
processamento e posterior pagamento, no prazo de àté 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir de sua protocolização na sede da CASAL*.

14.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

14.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenlia recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.

14.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

14.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.

14.5.1. Qualc^uer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será .comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

14.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação dó documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CASAL.
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14.6. Deverá ser apresentado um Plano de Trabalho com cronograma físico e financeiro 
detalhado abrangendo as etapas, descrevendo as atividades, os responsáveis e os prazos de 
execução, relativos a instalação de equipamentos, preparação de ambiente e contratação de 
profissionais, bem como outros requisitos necessários para a implantação de projeto do CALL 
CENTER da CASAL, devendo ás atividades aqui definidas ter início até 05 (cinco) dias 
após assinatura da Ordem de Serviço.

15.0 DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
15.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses, a contar da ciência da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por sucessivos 
períodos de 12 meses, limitado a 60 meses.

15.2. Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo como base, para tal 
anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, ou seja, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à 
época da apresentação da proposta, nos termos do Acórdão n.° 1.563/04 do TCÜ.

15.3. O valòr do contrato quanto aos outros itens, será reajustado a cada aniversário tendo 
como base o IPCA do período.

16.0 DA RESCISÃO

16.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de acordo 
com o que estabelece a Lei n.° 8,666/93, em seus artigos 77 a 80.

17.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo 
estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando- 
a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;

17.2. ‘Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação.

17.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

'a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
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b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

17.4. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

18.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão 
previstas na minuta de contrato, Anexo, III.
18.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 
Lei n.° 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que. não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
18.4. O Edital estará publicado no site wwvv .̂casal.al.gov.br ou pode ser solicitado através do 
email gelic@,casal.al.gov.br. O Edital impresso estará disponível aos interessados, apenas para 
consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitações da CASAL -  CPL/CASAL, situada 
na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 1,4:00 às 17:00 horas.
18.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 
aceitação, novação ou precedente.
18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o . 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazòs em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
18.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
18.8. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.
18.9. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, 
n.° do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
18.10. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
18.11. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de
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validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
18.12. O (a) Pregóeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
18.13. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC, na rua Barão de Atalaia, n° 
200, Centro, nesta Capital.

18.13.1. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico 
para este ou outro certame.
18.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL.

PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA 

Vice Presidente de Gestão Operacional
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 - OBJETIVO:
Este Termo de Referência tem por objetivo a prestação dos serviços de tele atendimento (0800 

082 0195) na modalidade CALL CENTER, usando telemarketing receptivo e ativo, para as cidades de 
MACEIÓ, BARRA DE SÃO MIGUEL, PARIPUEIRA, MARAGOGÍ E RIO LARGO por empresas 
que prestam serviços de atendimento nessa modalidade, de forma terceirizada, as quais deverão contar 
com estrutura e tecnologia própria.

O Telemarketing ativo, funcionará também, como auditoria de qualidade dos nossos serviçps, 
onde inic^almente serão acompanhados somente na cidade de Maceió, compreendendo toda a demanda 
sobre vazamentos, solicitações de novas ligações domiciliares, implantação e substituição de 
hidrômetros, etc., proporcionando uma interação com nossos clientes na busca de sua satisfação e 
melhoria da qualidade dos serviços ofertados pela CASAL e realizados por terceiros.

2.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS:
Serviços de Atendimento aos clientes da CASAL -  SAC, com pessoal próprio da empresa 

contratada, devidamente treinado em atendimento ao público e telefonia, com infra-estrutura própria, 
localizada na cidade de Maceió (AL) em local de fácil acesso e com movimentação -  inclusive nos 
finais de semana, evitando transtornos para os funcionários que concluem seus serviços às 20h.. O 
espaço e ambiente físico deverá ser compatível com a demanda requerida:

c) Equipamentos modernos (conforme especificação);

Aspectos de ergonomia, conforme legislação;

Acústica adequada;

Treinamentos;

d)

e) 

0 
g) Central telefônica com tecnologia de ponta (gravação das ligações, inclusive) que possua 

escalabilidade;

h) Computadores modernos -  conforme especificação, para cada atendente em atividade por 
turno e supervisores, interligada a rede corporativa da CASAL por meio de LINK de dados 
dedicado, respeitando-sè as exigências de segurança e desempenho adotadâs pela CASAL.

i) Sala ampla, (com mínimo de 50m ,̂ 02 ambientes e 02 banheiros) -  espaço reservado para as 
supervisões (contratada e contratante);

J) Quadro branco para informações diárias (1,60 x 1.30 m);

k) Um dos ambientes deverá ter mesa, sofá, cafeteira, gelágua, armários individualizados e TV.

l) Estante arquivo para documentos.

m) Segurança e fácil acesso ao prédio onde estará localizado o Call Center.
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3,0 -  QUADRO DE PESSOAL E HORÁRIO:
Deverão ser disponibilizados 13 (treze) atendentes, de segunda a domingo no período das 

06:00 às 20:00 horas, que contemplem o volume de atendimento de aproximadamente 400 ligações 
dia, com um supervisor em turno de 44_ (quarenta e quatro) horas semanais, formando os seguintes 
turnos de atendimento:

Horário de atendimento Call Center Casal 
Total de Operadores: 13

Quantidade de operadores 6h às 12h 7h às13h 8h às 14h llh à s  17h 12h às 18h 14h às 20h

Segunda a Sexta 01 02 04 01 2 3

Sábado e Domingo 
(Plantão) 01 01 01 - 01 01

Quantidade de supervisores 

(01 -  em dois turnos) 08h às 12h - 14h às 18h - - -

Segunda a Sexta 01 - 01 - - -

Obs: Poderão ocorrer possíveis ajustes na escala acima no decorrer do contrato, com aval da 
Supervisão da Casal e o gestor do contrato.

Os profissionais de tele-atendimento (operadores) terão em cada turno de trabalho de 06 (seis) 
horas 02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a primeira após os primeiros 60 (sessenta) minutos 
de trabalho e a segunda antes dos 60 (sessenta) minutos finais da jornada de trabalho, além do 
intervalo obrigatório de 20 (vinte) minutos, para repouso e alimentação, conforme detennina 
legislação (NR 17).

3.1-FARDAMENTO:
A equipe de tele-atendimento contratada, deverá trabalhar devidamente uniformizada, com 

indumentária contendo blusa, saia ou calça comprida, nas cores usadas pela contratante, .cujos custos, 
serão cobertos pela contratada; e deverá possuir identificação que está a serviço da CASAL.

3.2 -  EXPERIENCIA:

A proponente deverá obrigatoriamente realizar os trabalhos de.CALL CENTER, em suas instalações, 
localizadas no Estado de Alagoas, na cidade de Maceió e utilizar-se de profissionais que tenham 
residência fixa, preferencialmente na cidade de Maceió ou adjacências, com vistas ao incremento da 
mão de obra local.

A equipe de trabalho da contratada, deverá comprovar que trabalhou nos últimos doze meses, 
nesse tipo de serviço de CALL CENTER.
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4.0 -  DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 -  TELEATENDIMENTO TÉCNICO
a) Atender as chamadas telefônicas e efetuar os Registros de Atendimentos das solicitações, 

• reclamações, dúvidas e sugestões dos clientes da CASAL, mediante abertura de R.A.^s (Registro de
Atendimento), utilizando o (Sistema SIPSAP do) sistema comercial da CASAL (via ON LINE).

b) Entrevistar o cliente buscando validar a procedência da reclamação em conformidade com 
os procedimentos estabelecidos em normas da CASAL.

c) Executar ligações telefônicas junto aos clientes dp Companhia e também seus prestadores 
de serviços de qualquer natureza, objetivando melhorar a qualidade dos nossos serviços e a satisfação 
dos clientes.

d) Realizar chamadas externas junto aos clientes para avaliar nível de satisfação sobre' a 
prestação de serviços da CASAL.

e) Receber denuncia de irrçgularidade em ligações de água e esgoto; gatos, ligações 
clandestinas, religações clandestinas, uso indevido de água, uso de bomba na rede, roubo de água, 
hidrômetros, etc.

f) Transmitir informações aos clientes sobre os sistemas de abastecimento de água e coleta 
de esgoto, situação de abastecimento, serviços e previsões do termino de execução.

g) Realizar cobranças dos serviços junto às Unidades de Negócios para informar aos clientes 
prazo de execução do atendimento solicitado.

h) Informar ao cliente, quando solicitado, posição quanto ao atendimento dos serviços 
solicitados.

i) Executar ligação informando ao cliente sobre a data de pagamento de sua fatura 
(lembrete).

j) Manter-se sempre atualizado nos procedimentos, normas e instruções da CASAL.

k) Executar outras atividades pertinentes

4.2 -  SUPERVISÃO DA CONTRATADA
a) Coordenar e controlar as atividades de atendimento telefônico prestado pela equipe da

Contratada. .

b) Acompanhar via relatório,s, escuta de gravações ou documentos emitidos a qualidade do 
atendimento prestado.

c) Emitir relatórios estatísticos de atendimento, que possibilite a CASAL a consultas, 
registros, como: tempo de conversação por atendimento, quantidade de telefonemas recebidos por diá 
e P.A^s (pontos de atendimentos/linha), identificação'do cliente pelo n°. do telefone, produtividade 
dos operadores, controle automático do tempo de atendimento, etc.

d) Encaminhar relatórios dos problemas, reclamações, sugestões, etc., para outras áreas da
CASAL e/ou áreas executoras de serviços, de forma integrada. '
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e) Acompanhar, dando suporte necessário, o desenvolvimento dos trabalhos executados 
pelos operadores contratados, identificando as anomalias e encaminhando ao gestor do contrato.

f) Emitir relatório de acompanhamento de desempenho dos operadores preocupando-se 
sempre com a qualidade e propondo melhorias.

g)

h)
liberação;

i)

j)

k)

l)

Manter-se sempre atualizados nos procedimentos, normas e instruções da empresa. 

Proceder à troca das mídias do gravador se houver, providenciando o seu arquivamento e

Verificar diariamente a caixa da Central Telefônica, os No-Breaks e suas baterias; 

Acompanhar as atividades de back-up da Rede e do Banco de Dados;

Acionar providências técnicas, relativas aos equipamentos, sistemas e linhas;

Manter reservas de aparelhos telefônicos e fones de cabeça, para emergências;

m) Cuidar das questões técnicas, operacionais e administrativas, relacionadas ao Contrato;

n) Elaborar as escalas para finais de semana, feriados e treinamentos, se necessário;

o) Acompanhar eventualmente os funcionários através de escuta, identificar as situações 
negativas, registrar e oferecer soluções para a melhoria da qualidade dos serviços;

p) Fazer reuniões mensais e eventuais com todos os operadores e supervisores, registrando 
em ata, a qual deverá ter uma cópia rubricada por todos os presentes e arquivada;

q) Fazer cumprir o Plano de Contingência do Call Center, aprovado pela Contratada e pela 
CASAL.

r) Instalar os softwares básicos nos computadores utilizados para a realização dos serviços. 
Sendo necessário que todos esses softwares possuam a licença de uso necessária. A CASAL em 
nenhum momento será responsabilizada pelo uso de softwares ilegais, sendo portanto de 
responsabilidade da CONTRATADA.

s) A manutenção dos computadores deverão ser realizadas por equipe técnica própria ou por 
uma firma terceirizada.

5.0 -  QUAiNTIDADES:

As quantidades para cada tipo de serviço constantes no item 3.0 deste Termo de 
Referência são estimadas apenas como referencial para efeito de julgamento, não cabendo à contratada 
qualquer reclamação relativa a variação mensal para mais.

6.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA:

Lei 10.520/2002, Decreto Estadual 3548/07, Decreto Estadual 441/2001 e Lei 8.666 
de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

7.0 -  MODALIDADE DO PROCESSO LICITATORIO:

Pregãõ Presencial.
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8.0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS:

O valor estimado dos serviços consta no Anexo I - Estimativa de Custos.

Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores aos constantes 
do Anexo I - Estimativa de Custos.

9.0 -  GESTÃO DO CONTRATO
A Gestão do contrato, será feita através da Gerência de Operações Comerciais.

10.0- PRAZO DE EXECUÇÃO:
O prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços será de 12 meses contados a 

partir da data da ordem de serviço emitida pela contratante, podendo ser prorrogado por igual pefíodo 
até 0 limite de 60 meses.

11.0- MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS:
Além do espaço físico, projeto lógico, hardwares e softwares básicos, móveis e utensílios, 

redes internas, linhas telefônicas, circuitos dedicados para interligação das redes, adequações 
ambientais, PABX, microcomputadores, etc., a contratada terá que disponibilizar os seguintes 
equipamentos:

a) 19 (dezenove) conjuntos “Base Discadora” com Fone de Cabeça, onde são 13 (treze) para as 
PA’s de atendimento de realização de chamadas e reclamações (marketing ativo receptivo), 01 (um) 
para a Supervisora da contratada, 01 (um) para a Supervisora pela CASAL e 04 (quatro) reservas para 
eventuais substituições por quebra, conforme item 6 do anexo 1.

b) Central telefônica, com gravação das chamadas, manutenção periódica e suporte dentro do 
horário do Call Center.

c) 10 (dez) Terminais com computadores que atendam as especificações exigidas pela GETIN e 
que possuam os softwares necessários para o funcionamento do sistema comercial da CASAL, 
conforme item 1 do anexo I.

d) 12 (doze) nobreaks senoidal microprocessador, confonne item 9 do anexo 1.

e) 01 (um) Aparelho de Fax, conforme item 4 do anexo I.

f) Fila de espera cronológica, com mensagem ou música, para os clientes que não puderem-ser 
atendidos de imediato.

g) 02 (duas) impressoras laser monocromática, conforme item 7 do anexo I.

h) 01 Unidade de Resposta Audível (URA), conforme item 3 dO anexo I.

i) Distribuidor Automático de Chamadas (DAC), conforme item 5 do anexo I, para permitir ao 
. Supervisor visualizar dinamicarnente o status de cada tronco, posição de atendimento, monitoramento 
das PA’s, substituição, bloqueio, etc.

j) Software de Supervisão que permita o monitoramento das conversas entre a PA’ e o cliente.
[26]
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A CONTRATADA deverá utilizar todos os softwares e procedimentos específicos indicados 
pela CASAL para a realização do atendimento ao cliente.

1) A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos (trafego, tempo médio de 
ocupação, total izador, tempo de atendimento do grupo,, tempo de atendimento de cada operador, n°. de 
chamadas, identificação do número do assinante chamador, n°. de chamadas que ficaram na espera ou 
não foram atendidas, etc.).

O mobiliário e os equipamentos a serem utilizados deverão propiciar as perfeitas condições de 
trabalho, exigindo assim que o pessoal de atendimento tenha todo conforto necessário para minimizar 
os aspectos de fadiga e stress desempenhando a.contento seu trabalho e repassando para os clientes da 
CASAL, a melhor impressão possível.

O ambiente deverá ser exclusivo e totalmente separado de outros serviços de telemarketing que 
estejam no mesmo prédio, contemplando as instalações de PA’s. Deverão existir posições exclusivas 
para as Supervisões -  contratada e contratante. Banheiro Masculino e Feminino, além de espaço 
exclusivo para desçanso/refeições ou lanches dos operadores e supervisões.

Caberá' também a contratada, manter reserva de equipamentos, como micros, headsets e outros, ou 
substituí-los de imediato, mantendo-os sempre de ultima geração e de tecnologia de ponta, e 
garantindo também, a permanente presença de todas as atendentes em sua totalidade.

12.0 -  DÒS PROCEDIMENTOS E OBRIGAÇÕES:
12.1 -  DA PROPONENTE;

A proponente será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá 
manter além do quadro de atendentes, um Supervisor em turno de 08 (oito) horas, qualificados, 
devidamente credenciados, munidos de aparelho celular ativo das 06h às 20h todos os dias, para 
representar a contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidades ao bom desempenho dos serviços propiciando um bom relacionamento Atendentes A 
Clientes da CASAL.

A proponente deverá promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços, quanto à telefonia, prática de comunicação e atendimento 
propriamênte dito. Sempre seguindo orientação da CASAL

A proponente deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

A proponente deverá apresentar atestados de capacidade técnica, expedido por pessoa 
de direito público ou privado informando que a empresa tenha prestado ou esteja prestando, serviços 
similares ao objeto da licitação,-contendo as seguintes características mínimas descritas;

1) Operação, supervisão e gestão de CALL CENTER;

2) Os atestados deverão conter; O nome das entidades que o emitiram; local de suas 
sedes; período de vigência do contrato; objeto contratual; nível de satisfação em 
relação aos serviços prestados pela empresa; nome completo cargo, função e 
telefone da pessoa responsável pela emissão; quantidade de postos de atendimento.

A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eveiítualmente causado a CASAL ou 
a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços.
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 ̂ • A proponente deverá obrigatoriamente realizar os trabalhos de telemarketing, em $uas
instalações, localizadas no Estado de Alagoas, na cidade de Maceió, em local de fácil acesso, 
principalmente aos finais de semana -  plantões noturnos.

A proponente deverá utilizar-se de profissionais que tenham residência. fixa, 
preferencialmente na cidade de Maceió ou adjacências, com vistas ao incremento da mão de obra 
local.

Os currículos dos profissionais indicados pela contratada deverão ser apresentados 
para a CASAL, no ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer 
profissional que a mesma considere reprovada em sua avaliação, ou mesmo depois de contratado 
venha a comprometer o bom andamento dos serviços, que crie insatisfação ao publico da CASAL e/ou 
que venha de outra forma macular a CASAL perante a opinião pública, etc.

Apresentar mensalmente, junto com a fatura para pagamento / Nota Fiscal, a relação 
de empregados dimensionados no contrato e as respectivas guias de recolhimento de FGTS e INSS, e 
a planilha de medição com os quantitativos executados como; n° de atendimentos por PA, n° de 
usuários cobrados por telefone e n° de clientes avisados quanto aos vencimentos das contas.

A proponente deverá ser responsabilizada pelo uso dos softwares instalados- nos 
microcomputadores, não havendo nenhum prejuízo para a CASAL.

12.2-D A  CASAL:
Caberá à contratante, manter um servidor como supervisor, para as orientações e 

informações, técnicas comerciais e operacionais, avaliação de procedimentos e fiscalização dos 
serviços com o objetivo de fazer valer a qualidade a efetividade dos serviços e as obrigações da 
contratual.

Caberá a CASAL o treinamento específico quanto aos procedimentos e utilização do 
sistema comercial e operacional da CASAL, SIPSAP, reconhecimento das unidades executivas do,s 
serviços de campo, sistemas e programações de abastecimento, setores e áreas abrangentes e 
preenchimento e emissão das ordens de serviços, etc.

A CONTRATADA deverá fornecer ao Supervisor da Casal 01 (um) telefone celular 
com limite máximo de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e mínimo de R$ 100,00 (cem reais)/mês, 
disponibilizando 01 (um) chip de cada concessionária de telefonia celular que opera no Estado.

Deverá ser mantido pela contratante, no local de trabalho, um “Livro de Ocorrência” 
para registro de todos os fatos relevantes acontecidos durante o dia, principalmente aqueles que 
prejudiquem ou indiretamente a qualidade e a sistematização dos serviços.

A primeira instalação do sistema comercial é de responsabilidade da GETIN, devendo 
a contratada ser responsável pelo transporte dos microcomputadores que precisarão ser configurados 
para tal acesso. Para essa atividade a empresa deverá encaminhar para a GETIN um funcionário ou 
responsável pela área de Tl, devidamente identificado, onde o mesmo deverá ser treinado e com isso 
ter condições de realizar futuras instalações.

13*0 -  REQUISITO DE SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES:

a) Todas as informações geradas e armazenadas referentes aos atendimentos prestados (dados e 
situação dos clientes perante a CASAL como, débito, irregularidades encontradas, etc.) serão de 

'propriedade exclusiva da CASAL, não podendo ser comentadas ou repassadas para terceiros.
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b) Segurança através da utilização de identificação individual, por meio de senhas para cada 
atendente. A CASAL cadastrará cada profissional habilitando-os nas modalidades de atendimento 
conforme definições da área de tecnologia da informação e desenvolvimento comercial. Assim, todos 
os profissionais, com acesso ao sistema comercial da CASAL e software, serão identificados ao iniciar 
e terminar o uso do mesmo.

c) Os acessos às instalações onde serão realizados os serviços serão permitidos somente a 
pessoas autorizadas e sob controle rigoroso das duas supervisões (CASAL e contratada).

d) E terminantemente proibido a utilização de mídias removíveis, tais como CD-R, CD-RW, pen 
drives, entre outras para ô armazenamento de informações de propriedade da CASAL, sendo 
necessário que o supervisor autorize a retirada da mesma dos sistemas de informação da CASAL.

e) A proponente será responsabilizada por qualquer ato praticado por seus empregados que venha 
a acarretar prejuízos a CASAL.

f) . Ao levar os computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação serão 
descriminados os softwares instalados nos computadores, onde o responsável da proponente deverá 
assinar duas vias do Termo de Responsabilidade, devendo, portanto, uma via ficar sob a 
responsabilidade da CASAL e a outra sob a responsabilidade da proponente.

. 14.0 -  PLANO DE CONTINGÊNCIA:
A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como: greve de 

funcionários ou paralisação de sistema de transporte da localidade roubo de equipamentos ou assaltos 
às instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware e software que compõem a 
solução, pane no sistema de telecomunicação implantado para o Call Center .

Os serviços não poderão ficar desativados por mais de 2 (duas) horas. Paralisações 
acima de 2 (duas) horas poderão ensejar a rescisão do contrato. Qualquer paralisação deverá ser 
justificada por escrito e estará sujeita a penalidades. •

15.0 -  INDICADORES DE QUALIDADE:
a. A CONTRADA deverá manter em pleno funcionamento todos os sistemas que 

alimentam a operação das atividades realizadas no Call Center, sem interrupções dessas atividades.

b. O SAC deverá efetuar o atendimento mínimo de 90% (noventa por cento) das 
chamadas em até 30 (trinta) segundos, com Tempo Médio de Atendimento de 03 (três) minutos.

c. O abandono de chamadas serão de no máximo 2,0 % (dois por cento).

16.0-PENALIDADES
A infração de qualquer disposição do contrato a ser assinado, ou o não atendimento, 

ou inobservância das exigências ou recomendações da CASAL, implicará na aplicação de penalidades, 
cumulativa ou isoladamente, a saber:

No caso do não cumprimento de qualquer dispositivo - OBRIGAÇÕES DA ■ 
CONTRATADA, a CASAL imputará uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total 
do serviço de tele-atendimento, por dia, ou fração, enquanto durar o não cumprimento.

No caso de não cumprimento das metas de qualidades dos serviços de tele- 
atendimento estabelecidas nos item -  DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a CASAL 
poderá imputar uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do serviço de tele-
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atendimento, por mês, cumulativamente por cada indicador de desempenho, enquanto durar o não 
cumprimento.

A CASAL notificará a CONTRATADA sobre o valor referente-a cada multa a ser
aplicada.

Os valores das penalizações aplicadas pela CASAL independentemente de autorização 
serão deduzidos das faturas mensais de pagamento da CONTRATADA.

Todas as penalidades serão cumulativas no mês, entretanto, em hipótese alguma, 
poderá ser aplicada mais de uma penalidade para a mesma infração contratual.

O valor total das penalizações considerar-se-á líquido, certo e exigível côin a simples 
notificação por carta registrada em cartório de registro de títulos e documentos ou entrega mediante 
recibo. Caso a CONTRATADA não concorde com as penalidades aplicadas, deverá apresentar recurso 
dirigido a CASAL, no prazo de 05 dias úteis do recebimento da correspondência referida, informando 
as razões do seii inconformismo.

A CASAL reserva-se ao direito de no prazo de 5 (cinco) dias úteis manifestar-se sobre 
0 reciirso apresentado pela CONTRATADA, infonnando-lhe a decisão adotada, a qual não será 
admitido novo recurso.

Toda e qualquer penalidade será cobrada na fatura do mês subseqüente.

* Caso a CASAL venha a ser autuada pelos órgãos de defesa do consumidor, de 
regulação de serviços ou entidades com delegação legal para atuar nos serviços de Atendimento ao 
Consumidor, relativamente à inobservância dos sessenta segundos, a CONTRATADA ressarcirá a 
CONTRATANTE no mesmo montante objeto da citada autuação.

A .contratada deverá apresentar um Plano de Trabalho com cronograma físico detalhado abrangendo 
as etapas, descrevendo as atividades, os responsáveis e os prazos de execução, relativos a instalação de 
equipamentos, preparação de ambiente e contratação de profissionais, bem como outros requisitos 
necessários para a implantação de projeto do CALL CENTER da CASAL, devendo as atividades aqui 
definidas ter início até 05 (cinco) dias após assinatura da Ordem de Serviço.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

17. 0. PLANILHAS DE CUSTO

17.1. EQUIPAMENTOS DE TI

ITEM EQUIPAMENTO DE TI QTDE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR 
MENSAL (R$)

Estação de trababalho na 
cor preta com 
processador com 3.30 
Ghz de velocidade, com 
6.0 Mb de memória 
cache, com 04 núcleos 
de processamento; 
memória DDR3 de 1.333 
Mhz de frequência e 
capacidade de 4 Gb; 
disco rígido com interface 
SATA2 com capacidade 
de 500Gb, tamanho do 
buffer de 64 Mb, 
velocidade de rotação de 
7.200 RPM, taxa de 
transferencia de 300 
MB/s e formato de 3.5 
polegadas; monitor com 
tecnologia LED com 
tamanho de 23", 
resolução máxima de 
1920x1080 @ 6 0  Hz, 
brilho de 250 cd/m ,̂ 
tempo de resposta de 5 
ms, suporte a 16,5 
milhões de cores, 
frequência vertical entre 
56 ~ 75 kHz, sinal de 
vídeo RGB  Analógico, e 
DVI-D Digital, conector 
de entrada D-SUB (15 
pinos) e DVI-D (com 
HDCP), fonte no modelo 
ATX com 24 pinos de 
500 Mhz; placa-mãe com 
suporte a soquete LGA 
1156, com 4 portas USB, 
01 porta VGA, 02 portas 
PS2, 01 porta ethernet

10 2.580,73 2.150,61
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padrão RJ45; Drive de 
DVD-ROM; teclado com 
padrão ABNT2; mouse 
óptico; Sistema 
Operacional Windows 7 
Profèssional de 32 bits 
com possibilidade de 
downgrade para 
Windows X P  Profèssional 
de 32 bits.

2 Ativírus Kaspersky 2011 10 60,00  ̂ 50,00
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Unidade de Resposta 
Audível (URA) - Estação 
de Trabalho com 
gabinete vertical, fonte de 
alimentação 110/220 
Volts, processador Dual 
Core, 1 Gb de memória 
RAM, 2 discos rígido de 
320 Gb, DVD-ROM, 
placa de fax modem 
interno, placa de rede 
padrão ethernet com 
saída RJ45 de 10/100 
Mbits/s, monitor LCD 15" 
com resolução mínima de 
1024 X 768 com 75 Hz, 
mouse óptico, teclado 
padrão ABNT2, duas 
interfaces seriais 
RS232C e uma interface 
paralela, backplane com 
14 slots (10 ISA/4 PCI), 
comunicação em tronco 
digital E l com detecção 
de pulsos e tons multi- 
frequenciais; 
comunicação com o 
PABX em RDSI digital; 
funções de voz, 
comutação; funções de 
gerenciamento de 
grupos, ligações e 
operadores, compatível 
com barramento padrão 
internacional SC SA  
(Signal Computing 
System Architecture), 
permite expansão para 
suportar, dentre outras 
coisas, 0 reconhecimento 
de voz, inclusive 
português; reprodução de 
voz digitalizada em 
formato WAVE.

1.800,00 150,00
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Aparelho de fax com V

telefone/fax/cópia,  ̂
alimentador automático 
de papel, idioma em 
português, recebe 
ligações sem energia 
elétrica, velocidade do 
modem de 14,4 kbps, 64 
níveis de cinza, 
resolução de cópia

-

4
normal (8 x 7,7 
pontos/mm e fina (8 x 
15,4 pontos/mm), 
resolução do fax normal 
(8 X 3,85 pontos/mm), 
método de impressão 
térmica, papel^de rolo 
térmico (216mm x 30mm) 
ou (210mm x 20mm), 
identificado de 
chamadas, bivolt 110- 
220V.

1 449,90
■

37,49

Distribuidor Automático
de Chamadas (DAC) - 
Estação de trabalho com 
gabinete vertical, fonte de 
alimentação 110/220 
Volts, processador Dual 
Core, 1 Gb de memória 
Ram, 2discos rígidos de 
320 Gb, DVD-ROM,

5 placa de fax-modem 
interno, placa de rede 
padrão ethernet com 
saída RJ45 de 10/100

1 1.425,00 118,75

Mbits/s, monitor LCD de 
15" com resolução 
mínima de 1024x768 
com 75 Hz, rnouse 
óptico, teclado padrão 
ABNT2

'
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Base Discadora com fone 
de cabeça (Head Set) - 
controle de recepção de 
áudio, 2 volumes de 
campainha'; função 
autoatendimento; função 
redial, flash e mute; led 
aceso na função mute; 
base ante derrapante 
modo tom e pulso

Impressora Laser 
Monocromática com 
velocidade de impressão 
normal A4 de até 33 
ppm; volume mensal de 
até 3000 páginas; 
memória rháxima de 384 
MB; liguagem HP PCL 
5C, PCL 6, emulação 
HP PostScript nivel 3 com 
comutação automática de 
idioma; velocidade do 
processador 600 Mhz; 
máximo de 3 bandejas de 
papel; suporte de papéis 
de baixa gramagem, 
espesso, normal, 
reciclado, não tratado, 
envelopes, etiquetas, 
cartolina, tranparêncis, 
suportes de impressão 
espessos; conectividade 
fast ethernet 10/100/1000 
Mbps e USB 2.0 de alta 
velocidade; compatível 
com Windows 7 e XP; 
cabo USB incluso

Central Base PABX 
Digital 4 troncos/10 
ramais

19 139,00

1.300,00

1.200,00

220,08

216,67

200,00
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9

Nobreak Senoidal 
microprocessado com 
tomada padrão NBR 
14136; bypass; entrada 
bivolt 115/127/220 Ve  
saída de 115 V; potência 
de 1,3 kVa; filtro de linha 
interno.

12 400,00 400,00

TOTAL MENSAL 3.543,60
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17.2 REDE DE DADOS

ITEM EQUIPAMENTO DE TI QTDE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR 
MENSAL (R$)

1

Switch de 16 portas 
10/100 Mbps; QoS para 
priorização do tráfego de 
dados, voz e vídeo; Taxa 
de transferência de até 
200 Mbps.

1 174,90 14,58

2 Patch panei de 24 portas 1 250,00 20,83
3 Guia de cabo 1 50,00 4,17
4 Caneleta 80x50 1 ■ 30,00 2,50 .
5 Caneleta 30x30 14 12,00 14,00

6 Caixa de cabo ethernet 
categorias 5E 1 290,00 24.17

7 Tomada aparente 2p - 
BEGE 7 8,11 4,73

,8 Conector RJ45 Macho 24 0,50 1,00

9

Serviço de comunicação 
de dados utilizando 
protocolo TCP/IP com 
tecnologia IP VPN MPLS 
com qualidade de serviço 
(QoS) podendo haver • 
encapsulamento de 
protocolos FRAME- 
RELAY ou PPP com 
velocidade constante 
mínima de 512 kbps com 
os roteadores já 
incluídos.

12 1.500,00 1.500,00

TOTAL MENSAL 1.585,97
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17.3 MOBILIÁRIO

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)

1

Cadeira giratória com 
braços relVeis, encosto 
médio em polipropiJeno 
injetado estrutural

12 440,00 5.280,00 440,00

2 Mesa reta 800x600mm 10 598,00 5.980,00 498,33

. 3
Mesa em L
1400X1400X600X600mm

2 998,00 1.996,00 166,33

4
Mesa de reunião 
diâmetro 200X740mm

1 690,00 690,00 57,50

5

Cadeira Lande fixa, 
assento e encosto em .
' plástico preto sem braço 
4 pés preto

J

4 110,00 440,00 36,67 ■

6

Armário de aço tipo 
vestuário com 16 portas 
com suporte para 
cadeados

1 • 980,00 980,00 81,67

7 Apoia pés 12 115,00 1.380,00 115,00

8
Sofá de 3 lugares com 
revestimento em courino

1 1.240,00 1.240,00 103,33

TOTAL MENSAL 1.498,83
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17.4 CUSTO  COM PESSO AL

17.4.1. ATENDENTE

QUANTIDADE ' 13.
REM UNERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA
VALOR ' 

(R$)
1 . SALÃRIO BASE 3,78 680,40

HORAS EXTRAS (100%, domingos, 
feriados e dias santificados = 5,6 - C C T 7,56 42,34

SUBTOTAL 722,74
G RUPO  "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO
PERCENTUAL

{%)
VALOR

(R$)
1 INSS 20,00 144,55
2 SENAI/SÉNAC 1,50 10,84

3 SESI/SESC 1,50 10,84 .

4 INCRA 0,20 1,45
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO '  2,50 18,07
6 FGTS 8,00 57,82
7 SAT/INSS 2,00 14,45
8 SEBRAE 0,60 4,34

SU BTO TAL 36,30 262,35 .
G RUPO  "B"

9 FÉRIAS 11,11 80,30
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 13,37
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 9,61

' 12- FALTAS LEGAIS 1,99 , . 14,38
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 9,40
14 AVISO PRÉVIO 1,37 9,90 •
15 13° SALÁRIO 8,33 60,20'

SUBTOTAL 27,28 197,16.
G RU PO  "C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 26,38 *
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 13,01 ■

X INDENIZAÇÃO SEM  JUSTA 
CAUSA 4,00 28,9f

SUBTOTAL ' 47,73 68,30
G RUPO  "D"

*

«

19
INCIDÊNCIA DOS EN CARGO S 
DO G RUPO  "A" NO G RU PO  "B" 9,90 71., 55
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SUBTOTAL 71,55.
INSÜMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50

3
VALE ALIMENTAÇÃO (22*9,001- 
20% 158,40

4
VALE Tr a n s p o r t e  (52*2 ,10)- 
6% DO SALÁRIO BASE 68,38

5 SEGURO  DE VIDA EM G RUPO 1,00 7,23
6 PCM SO • 20,00

SUBTOTAL 303,33
DEMAIS
CO M PO N EN TES

1 D ESPESAS  ADMINISTRATIVAS 5,00 36,14
2 R ESERVA  TÉCNICA . 2,00 14,45

SUBTOTAL 50,59
G RU PO  "G"

SUB TOTAL
SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS CO M PO N EN TES 1.676,03

TRIBUTOS
A PIS . 0,65 10,89

B CONFINS 3 ,bo 50,28

C ISS ^5,00 83,80

SUB TOTAL 8,65 144,98
FATOR • 0,9135

TOTAL M ENSAL 
P/ATENDENTE

1.821,01

' TOTAL M ENSAL 23.673,13
TOTAL ANUAL 284.077,62
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17.4.2. SU PERVISO R

QUANTIDADE • PERCENTUAL
(%) .

1
r

REM UNERAÇÃO •

ITEM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR (R$)

1 SALÁRIO BASE ' 912,68

SUBTOTAL , 912,68
G RU PO  "A" '

ITEM DISCRIMINAÇÃO
PERCEN TU AL

(%)
VALOR (R$)

1 INSS 20,00 182,54 -

• 2 SENAI/SENAC 1,50 13,69

3 SESI/SESC 1,50 ' 13,69 .

4 INCRA 0,20 1,83 •

5 SALÁRIO  EDUCAÇÃO 2,50 22,82'

6 FGTS 8,00 73,01 •

7 SAT/INSS 2,00 18,25 .

8 SEBRAE ' 0,60 5,48 .

SUBTOTAL 36,30 331,30 •

G RUPO  "B" -

9 FÉRIAS ■ 11,11 101,40

10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 16,88

11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 12,14

12 FALTAS LEGAIS , 1,99 18,16 -

13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 11,86 *

14 AVISO PRÉVIO 1.37 12,50 •

15 13° SALÁRIO ■ 8,33 ’ 76,03 ’

SUBTOTAL 27,28 248,98 ,
G R U PO  "C"

16 AVISO  PRÉVIO  INDENIZADO 3,65 33,31 •

17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16.43 .

INDENIZAÇÃO SEM  JUSTA  CAUSA 4,00 36,51

SUBTOTAL 9,45 86,25
G RU PO  "D"

19 .■ INCIDÊNCIA DOS EN CARG O S DÒ 
G R U PO  "A" NO G RUPO  "B"

9,90 90,36

SUBTOTAL 90,36
INSUMOS .
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1 UNIFORME 11,83

2 EPIS 37,50

3
VALE ALIMENTAÇÃO (22*9,QO)- 
20%

158,40

4 VALE TRANSPO RTE (52*2,10)-6% 
DO SALÁRIO BASE

54,44

5 SEG U RO  DE VIDA EM GRUPO ' 1,00 9,13
6 PCM SO 20,00

SUBTOTAL 291,30

DEMAIS
CO M PO N EN TES

'

1 D ESPESAS  ADMINISTRATIVAS 5,00 45,63

2 R ESER VA  TÉCNICA 2,00 18,25

SUBTOTAL 63,89
G R U PO  "G" '

SU BT O T AL
SALÁRIO  +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS CO M PO NENTES

2.024,75

TRIBUTOS
A PIS 0,65 13,16

B CONFINS 3,00 60,74

C ISS 5,00 101,24

SUB TOTAL 8,65 175,14
FATOR 0,9135

TOTAL M ENSAL 
P/ SU PERVISO R

2.199,89

TOTAL M ENSAL 2.199,89

TOTAL ANUAL 26.398,68
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17.5. PLANILHA DE CUSTO  GERAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTDE
PREÇO

MENSAL
(R$)

PREÇO ANUAL 
(R$)

1)
EQUIPAMENTO 
DE TI

VB 1 3.543,60 42.523,20

2
ESTRUTURA  DE 
TI

VB 1 1.585,97 19.031,67

3 MOBILIÁRIO VB 1 1.498,83 17.986,00

4 PESSOAL
4.1 SU PERVISO R VB 1 2.199,89 26.398,68

4.2 ATENDENTE VI 13 23.673,13 284.077,62

S U B IrOTAL; 32.501,43 390.017,17

5 BDI % 30,00 9.750,43 117.005,15

TOTAL 48.880,27 586.563,19

BDI = AC + DF + R + L
AC= Taxa de rateio da Administração Central
DF = Taxa de despesas financeiras
R = Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento
A= Aluguel
L = Taxa de lucro

Maceió, 15 de abril de 2011 
SUNEC
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

A N E X O U

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 06/2011 - CASAL
C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  D E  T E L E  
A T E N D IM E N T O  -  0800  082 0195 -  N A  M O D A L ID A D E  C A L L  C E N T E R  , A T IV O  E  
R E C E P T IV O , P A R A  A T E N D IM E N T O  D A S C ID A D E S  D E  M A C E IÓ , P A R IP U E IR A , B A R R A  
D E  S Ã O  M IG U E L , M A R A G O G I E  R IO  L A R G O /A L A G O A S .

F O R M A  D E  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S

L I C I T A N T E : ..................................... .....................................C N P J : ............................ .........................

F O N E /F A X : ...................E M A IL ; ..................... E N D E R E Ç O :

PROPOSTA
SALÁRIO PROFISSIONAL DA CATEGORIA DATA BASE DA CATEGORIA

SERVIÇO: SERVIÇOS DE TELEMARKETING MODALIDADE CALL CENTER PARA 
ATENDER AS CIDADES MACEIÓ, PARIPUEIRA, BARRA DE SÃO MIGUEL E MARAGOGI
LOCAL: MACEIO/AL 
DATA:

P L A N IL H A  D E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S

IT E M D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID A D E Q U A N T ID A D E
P R E Ç O
U M T Á R IO
(R S)

P R E Ç O
M E N S A L
(R S)

P R E Ç O
A N U A L (R $)

1 EQUIPAMENTO DE 
TI VB 1

2 ESTRUTURA DE TI 
/REDE DE DADOS VB 1

3 MOBILIÁRIO VB 1
4 PESSOAL

4.1 SUPERVISOR , • V 1
4.2 ATENDENTE VI 13

SUB TOTAL:
5 BDI % 30

T O T A .J •
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

VALOR GLOBAL: R$......................................................................(Valor por extenso)
VALIDADE DA PROPOSTA: ....... .................................................................... ..... ......
SIGNATÁRIO:.................................; CPF:........................ NACIONALIDADE:......... .......;
ESTADO CIVIL:......................................; PROFISSÃO:............. ; CARGO NA EMPRESA:

DOMICILIADO EM :...............................

Se procurador da empresa, anexar PROCURAÇÃO, autenticada em cartório. 
CONTA BANCÁRIA: N° DA AGÊNCIA:..................... , N° DA CONTA: .

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

NOTAS:
1- A PROPOSTA deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;
2 - Anexar à proposta: PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, conforme 
planilhas do ANEXO II (A,B,C,D,E)
3 - DECLARAÇÕES solicitadas e demais exigências contidas nos suitens do tópico 7.2 - "DA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA".
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

A N E X O  I I  - A

P L A N IL H A  D E  F O R M A Ç Ã O  D E  C U S T Q S : A T E N D E N T E
________________________________ -•___________ i ______________________________ ■.............................................................................. ........................................._ . _ .

Q U A N T ID A D E : 13

R E M U N E R A Ç Ã O '

IT E M D IS C R IM IN A Ç Ã O H O R A
V A L O R

(RS)

1 S A L Á R IO  B A S E  . 3,78 ,

. 2 H O R A S  E X T R A S  ( 1 0 0 % , d o m in g o s, 
fe r ía d o s  e d ia s  san tific a d o s  =  5,6 - C C T )

7,56 .

SU B  T O T A L•

G R U P O  " A "

IT E M DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL
(%)

VALOR
(R$)

1 INSS 20,00 '

2 SENAl/SENAC 1,50

3 SESI/SESC 1,50
4 INCRA 0,20 .
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO

V.
2,50

6 FGTS 8,00 .

7 SAT/INSS 2,00 .

8 SEBRAE 0,60 >

SUB TOTAL 36,30 * ,

G R U P O ” B "

9 FÉRIAS II,1I

1.0 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 , /
11 LICENÇA MAT/PAT 1,33 .
12 FALTAS LEGAIS 1,99

'13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 * ' V

14 AVISO PRÉVIO' 1,37 ■

15.. ■; 13° SALÁRIO 8,33
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SUB TOTAL 27,28

GRUPO"C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 >

17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80

INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00

SUB TOTAL 9,45 ,

GRUPO"D" .

19 INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90

SUBTOTAL

INSUMOS

■ 1 UNIFORME 1

' 2 EP1'S

3 VALE ALIMENTAÇÃO (22?9,00) - 20% • '

4 VALE TRANSPORTE (52*2,10) - 6% 
SALÃRIO BASE

5 SEGURO DE VIDA EM GRUPO

6 PCMSO

SUB TOTAL

DEMAIS COMPONENTES

. I DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00

2 RESERVA TÉCNICA ' 2,00 ,

SUB TOTAL •1 <■

GRUPO"G" . ' ■

SUB TOTAL •
/

SALÃRIO+A+B+C+D+INSUMOS+DEMAIS
COMPONENTES

IRIBUTOS

A PIS . - ' 0,65 '

B CONFINS 3,00

C ISS . 5,Q0

SUB TOTAL 8,65. .■

FATOR
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TOTAL MENSAL P/ 
ATENDENTE ■

TOTAL MENSAL '

TOTAL ANUAL

ANEXO I I - B

PLANILHA DE FQRMAÇÃO DE CUSTOS: SUPERVISOR

QUANTIDADE:✓
1

REMUNERAÇÃO
/

ITEM DISCRIMINAÇÃO
PERCENTUAL

(%)
VALOR (R$)

1 SALÃRIOBASE
.

2 HORAS EXTRAS

. SUBTOTAL

GRUPO "A"

ITEM DISCRIMINAÇÃO
PERCENTUAL
(%)

VALOR (R$)

1 INSS 20,00

2 SENAl/SENAC 1,50

3 SESl/SESC 1,50

4 INCRA 0,20

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 .

6 FGTS 8,00 •

7 SAT/JNSS 2,00

8 SEBRAE 0,60 . y'

SUB TOTAL  ̂ * • 36,30 •

GRUPO "B"

9
y

FÉRIAS 11,11, y

10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85

11 LICENÇA MAT/PAT
I

1,33
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12 FALTAS LEGAIS 1,99

13 ACIDENTE TRABALHO 1,30

14 AVISO PRÉVIO 1,37 ' 
■ 1

15 13° SALÁRIO ' 8,33

SUB TOTAL ■ 27,28 '

GRUPO"C"

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65'

17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL - 1,80 ,

18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA CAUSA 4,00

SUB TOTAL 9,45 ,
GRUPO"D" '

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO 
GRUPO "A" NO GRUPO "B"

9,90

SUB TOTAL •

INSUMOS

1 UNIFORME<

2 EPrs í '

3 VALE ALIMENTAÇÃO (22*9,00) - 20%
- .

4
VALE. t r a n s p o r t e  (52*2,10) - 6% 
SALÁRIO BASE

5 SEGURO DE VIDA EM GRUPO

6 PCMSO

SUB TOTAL

DEMAIS COMPONENTES

1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00

2 RESERVA TÉCNICA 2,00 ,

SUB TO TAL

GRUPO "G" .
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SUB TOTAL SALÁRIO+A+B+C+D+INSUMOS+DEMAIS
COMPONENTES

TRIBUTOS

A PIS 0,65

B CONFINS 3,00

C ISS 5,0Q

SUB TOTAL ' 8,65

FATOR

TOTAL MENSAL 
P/ Supei-visor

1OTAL MENSAL

TOTAL ANUAL
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A N E X O  I I - C

IT E M E Q U IP A M E N T O S  D E  T I Q T D E
V A L O R

U N IT Á R IO
(R S)

V A L O R
M E N S A L

(RS)

Estação de trabalho na cor preta 
com processador com 3.30 Ghz 
de velocidade, com 6.0' Mb de 
memória cache, com' 04 núcleos 
de processamento; memória 
DDR3 de 1.333 Mhz de 
frequência e capacidade de 4 Gb; 
disco rígido com interface 
SATA2 com capacidade de 500 
GB, tamanho do buffer de 64 Mb, 
velocidade de rotação de 7.200 
RPM, taxa de transferência de 
300 MB/s e formato de 3.5 
polegadas; monitor com 
tecnologia LED com tamanho de 
23”, resolução máxima de 
1920x1080 @ 60 Hz, brilho de 
250 cd/m^ tempo de resposta de 
5 ms, suporte a 16,5 milhões de 
cores, frequência vertical entre 56 
~ 75 kHz, sinal de vídeo RGB 
Analógico e • DVI-D Digital, 
conector de entrada D-SUB (15 
pinos) e DVl-D. (com HDCP), 
fonte no modelo ATX com 24 
pinos de 500 Mhz; placa-mãe 
com suporte a soquete EGA 
1156, com 4 portas USB, 01 porta 
VGA, 02 portas PS2, 01 porta 
ethernet padrão RJ45; Drive de 
DVD-ROM; teclado com padrão 
ABNT2; mouse óptico; Sistema 
Operacional Windows 7 
Professional de 32 bits com 
possibilidade de downgrade para 
Windows XP Professional de 32 
bits.

10

Antivírus Kaspersky 2011 10

Unidade de Resposta • Audível 
(URA) - Estação de trabalho com
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gabinete vertical, fonte de 
alimentação 110/220 Volts, 
processador Dual Core, 1 Gb de 
memória RAM, 2 discos rígidos 
de 320 Gb, DVD-ROM, placa de 
fax-modem interno, placa de rede 
padrão ethernet com saída RJ45 
de 10/100 Mbits/s, monitor LCD 
15” com resolução mínima de 
1024 X  768 com 75 Hz, mouse 
óptico, teclado padrão ABNT2, 
duas interfaces seriais RS232C e 
uma interface paralela, backplane 
com 14 slots (10 ISA/4 PCI), 
comunicação em tronco digital 
E l, com detecção de pulsos e 
tons multi-frequenciais;
comunicação com o PABX em 
RDSI digital; funções de voz,‘ 
comutação; funções de 
gerenciamento de grupos,
ligações e operadores, compatível 
com barramento padrão
internacional SCSA (Signal 
Computing SystemArchitecture), 
permite expansão para suportar, 
dentre outras coisas, o 
reconhecimento dé voz, inclusive 
português; reprodução de voz 
digitalizada em formato WAVE.

Aparelho de fax com 
telefone/fax/cópia, alimentador 
automático de papel, idioma em 
português, recebe ligações sem 
energia elétrica,, velocidade do 
modem de 14,4 kbps, 64 níveis de 
cinza, resolução de cópia normal 
(8 X  7,7 pontos/mm) e fma (8 x 
15,4 pontos/mm), resolução do 
fax normal (8 x 3,85 pontos/mm), 
método de impressão térmica, 
papel de , rolo térmico (216mm x 
30mm) ou (210mm x 20mm), 
identificado de chamadas, bivolt 
110-220V. .
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Distribuidor Automático de 
Chamadas (DAC) - Estação de 
trabalho com gabinete vertical, 
fonte de alimentação 110/220 
Volts, processador Dual Core, 1 
Gb de memória RAM, 2 discos 
rígidos de 320 Gb, DVD-ROM, 
placa de fax-modem interno, 
placa de rede padrão ethernet 
com saída RJ45 de 10/100 
Mbits/s, monitor LCD de 15” 
com resolução mínima de 1024 x 
768 com 75 Hz, mouse óptico, 
teclado padrão ABNT2.

Base Discadora com fone de 
cabeça (Head Set) -  controle de 
recepção de áudio, 2 volumes de 
campanhia; função
autoatendimento; funça redial, 
flash e mute; led aceso na função 
mute; base antederrapánte modo 
tom e pulso.

Impressora Laser Monocromática 
com velocidade de impressão 
normal A4 de até 33 ppm; 
volume mensal de . até 3000 
páginas; memória máxima de 384 
MB; liguagem HP PCL 5C, HP 
PCL 6, emulação HP postscript 
nível 3 com comutação 
automática de idioma; velocidade 
do processador 600 Mhz; máximo 
de 3 bandejas de papel; suporte 
de papéis de baixa gramagem, 
espesso, normal, reciclado, não 
tratado, envelopes, etiquetas, 
cartolina, transparências, suportes 
de impressão espessos; 
conectividade fast ethernet 
10/100/1000 Mbps e USB 2.0 de 
alta velocidade; compatível com 
Windows 7 e XP; cabo USB 
incluso.

2 .

Central Base PABX Digital 4
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troncos/10 ramais.

9

Nobreak Senoidal 
microprocessado com tomada 
padrão NBR 14136; bypass; 
entrada bivçlt 115/127/220 V e 
saída de 115 V; potência de 1,3 
kVa; filtro de linha interno.

í
12

TOTAL MENSAL:

ANEXO I I - D

\
ITEM ESTRUTURA TI/REDE DE DADOS QTDE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)

1
(

Switch de 16 portas 10/100 Mbps; QoS 
para priorização do tráfego de dados, 
voz e vídeo; Taxa de transferência de 
até 200 Mbps

1

2 Patch panei de 24 portas 1

3 Guia de cabo 1

4* Canaleta 80x50 1

5* Canaleta 30x30 14 •

6 * Caixa de cabo ethernet categoria 5E 1 .

1 Tomada aparente 2P -  BEGE 7

8 Conector RJ45 Macho 24

Serviço de comunicação de dados 
utilizando protocolo TCP/IP com 
tecnologia IP VPN MPLS com 
qualidade de serviço (QoS) podendo 
haver encapsulamento de protocolos 
FRAME-RELAY ou PPP com 
velocidade constante mínima de 512 
kbps com os roteadores já incluídos.

12.,-

TOTAL MENSAL:
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ANEXO I I - E

MOBILIÁRIO

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDE
VALOR

UNITÁRIO
(RS)

VALOR
MENSAL

(RS)

1
Cadeira giratória com braços 
rel'veis, encontosto médio em 
polipropileno injetado estrutural

12

2 Mesa reta 800X600mm 10

3 Mesa em L 
1400X1400X600X600mm 2

4 Mesa de reunião diâmetro 
1200X740mm

1

5
Cadeira Lande fixa, assento e 
encosto em plástico preto sem 
braço 4 pés preto

4

6
Armário de aço tipo vestuário com 
16 portas com suporte para 
cadeados.

1

7 Apoia pés 12 .

8
Sofá de 3 lugares com 
revestimento em courino 1

TOTAL MENSAL: -
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ANEXO III

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 06/2011 - CASAL

MODELOS DE DECLARAÇÕES DE HABLITAÇOES

DECLARAÇÕES

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta 
tomada de preços e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste 
edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco. Agência. N.° conta

1.5 A licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n.° 123/2006.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade Tomada de Preço n.° 24/2010 - CASAL, 
realizado pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Fed. n® 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 
05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIll do Art. 7° da Constituição Federal de 
1988 (Lei n.° 9.854/99)

RESSALVA: Emprega Menor, A Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz ( )

OBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data '

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ANEXO IV

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N“ 06/2011 - CASAL

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N“_______^/2011-CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 ̂ QUE ENTRE SI CELEBRAM» A 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL E A EMPRESA

1)

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, 
sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado. Engenheiro Quimico, inscrito no 
CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional* 
XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 
________ _̂_____________ , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:
CNPJ/MF sob o n°

Estabelecida a Rua
representada por

_____  , inscrita no
inscrito no CPF/MF

n“ _, residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 07/2011 -'C A S A L , devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo
Administrativo Cl n° / e Protocolo n° /CASAL, em estrita
observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes.de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir expressas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

Constitui o objeto deste contrato a contratação de empresa para prestação dos serviços de tele 
atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para atendimento 
das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel e Maragogi e Rio Largo/Alagoas.

1.1 PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes é 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes docurrientos:

a)

b)

Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Termo de Referência, e . em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

Proposta comercial da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS

2.1 O Presente contrato tem seu valor total fixado em R $_____________ _(_________

.PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
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PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos bs custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços ̂  
objeto deste instrumento. ’

PARAGRAFO TERCEIRO:, As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

■ Unidade Orçamentária : ......... ........................... !......XXXXXXXXXXXXXXX

Grupo de Despesa:.......-............................. .....'.......... XXXXXXXXXXXXXXX

Rubrica:.............. .................. ......... ............................ XXXXXXXXXXXXXXX

3.1 Os serviços deverão ser medidos do 1° (primeiro) ao último dia dé cada mês e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da 
medição.

PARAGRAFO PRIMEIRO:-A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada pafa processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura. ..

PARAGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:-

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

* b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não. apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até sua 
regularização.

4.1 Além do espaço físico, projeto lógico, hardwares e softwares básicos, móveis e utensílios, redes, 
internas, linhas telefônicas, circuitos dedicados para interligação das redes, adequações ambientais, 
PABX, microcomputadores, etc., a contratada terá que disponibilizar os seguintes equipamentos:

a) 18 (dezoito) conjuntos “Base DisCadora” 6om Fone de Cabeça, onde são 12 (doze) para
. - as PA’s de atendimento de realização de chamadas e reclámações (marketing ativo

receptivo), 01 (um) para a Supervisora da contratada, 01 (um) para a Supervisora pela 
CASAL e 04 (quatro) reservas pará eventuais substituições por quebra.

b) 09 (nove) termjnais com computadores que atendam as especificações exigidas pela área 
de tecnologia da informação e que possuam os softwares necessários para o 
funcionamento do sistema comercial da CASAL. .

c) 01 (um) Aparelho de Fax Analógico.

d) Fila de espera Cronológica, com mensagem ou música, para os clientes que não puderem
ser atendidos de imediato. . ,

e) 02 (duas) impressora laser.

f) URA -  Unidade de Resposta Audível.
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g) DAC -  Distribuidor Automático de Chamadas para permitir ao Supervisor visualizar 
dinamicamente o status de cada tronco, posição de atendimento, monitoramento das PA’s, 
substituição, bloqueio, etc.

h) Software de Supervisão que permita o monitoramento das conversas entre a PA’ e o 
cliente.

i) A CONTRATADA deverá utilizar todos os softwares e procedimentos específicos 
indicados pela CASAL para a realização do atendimento ao cliente.

j) A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos (trafego, tempo médio de 
ocupação, totalizador, tempo de atendimento do grupo, tempo, de atendimento de cada 
operador, n°. de chamadas, identificação do número do assinante chamador, n°. de 
chamadas que ficaram na espera ou não foram atendidas, etc.).

O mobiliário e os equipamentos a serem utilizados deverão propiciar as perfeitas condições de 
trabalho, exigindo assim que o pessoal de atendimento tenha todo conforto necessário para minimizar 
os aspectos de fadiga e stress desempenhando a contento seu trabalho e repassando para os clientes da 
CASAL, a melhor impressão possível.

O ámbiente deverá ser exclusivo e totalmente separado de outros serviços de telemarketing que 
estejam no mesmo prédio, contemplando as instalações de PA’s.tDeverão existir posições exclusivas 
para às Supervisões -  contratada e contratante. Banheiro Masculino e Feminino, além de espaço 
exclusivo para descanso/refeições ou lanches dos operadores e supervisões.

Caberá também a contratada, manter reserva de equipamentos, como micros, headsets e outros, ou 
substituí-los de imediato, mantendo-os sempre de ultima geração e de tecnologia de ponta, e 
garantindo também, a permanente presença de todas as atendentes em sua totalidade.

5. CLÁUSULA QUINTA-DAMÃO-DE-OBRA

5.1 Deverão ser disponibilizados 12 (doze) atendentes, de segunda a domingo no período das 07:00 às 
20:00 horas, que contemplem o volume de atendimento de aproximadamente 400 ligações dia,«com 

. dois supervisores em turno de 06 (seis) horas, formando os seguintes turnos de atendimento:

Horário de atendimento Call Center Casal 

Horário de atendimento Call Center Casal - Total de Operadores: 13

Quantidade de operadores 6h às 12h 7hàs I3h 8h às 14h 1 Ih às17h 12h às 18h 14h às 20h

Segunda a Sexta 01 02 04 01 2 ' 3

Sábado e Domingo 
(Plantão) 01 . 01 01 - 01 01

Quantidade de supervisores 
(01 )-d o is  turnos 08h às 12h - 14h às 18h. - -

Segunda a Sexta 01 - 01 -- - -
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Os profissionais de tele-atendimento (operadores) terão em cada turno de trabalho de 06 (seis) horas
02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a primeira após os primeiros 60 (sessenta) minutos de
trabalho e a segunda antes dos 60 (sessenta) minutos finais da jornada de trabalho, além do intervalo
obrigatório de 20 (vinte) minutos, para repouso e alimentação, conforme determina legislação (NR17).

✓

A equipe de' tele-atendimento contratada, deverá trabalhar devidamente uniformizada, com 
indumentária contendo blusa, saia ou calça comprida, nas cores usadas pela contratante, cujos custos, 
serão cobertos pela contratada; e deverá possuir identificação que está a serviço da CASAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de ún(ca e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes 
dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos 
serviços aqui contratados.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços, com escolaridade 
mínima de 2° grau completo, devem possuir experiência técnica comprovando que trabalhou nos 
últimos seis meses, nesse tipo de serviço de CALL CENTER, por um período mínimo de 06 (seis) 
meses, bem como estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL. Os profissionais devem permanecer no local de serviço durante as horas 
normais de trabalho.

6. CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES:
6.1 Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços contratados 
poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens:

l) Aumento ou,diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

m) Supressão de qualquer dos trabalhos;

n) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

o) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 
contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviço_s autorizadas 
pela Diretoriã da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, poderá acarretar 
acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, 
será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o praz;o contratual, 
inicialmente fixado.
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7.1 O prazo de execução dos serviços será de 12 meses contados a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço emitida pela contratante, podendo ser prorrogada por igual período até o limite de 60 
(sessenta) meses.

7.2 Os preços contratados para mão de obra poderão ser repactuados anualmente, tendo como base, 
para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, ou seja, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da 
apresentação da proposta, nos termos do,Acórdão n.° 1.563/04 do TCU.

7.4. O valor do contrato quanto aos outros itens, será reajustado a cada aniversário tendo como base o 
iPCA do período.

8.1 A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O 
transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução

PARÁGRAFO SEGUNDO:.A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos 
serviços deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los Ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais consequências.

9.1 Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na 
função de XXXXXXXXXXXXXXX, matrícula XXXXXXX, CPF xxxxxxxxx , fará a gestão, do 
presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de 
prazo para execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo Gestor 
a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição 
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
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Caberá à contratante, manter um funcionário como Supervisor, para as orientações e informações 
técnicas comerciais e operacionais, avaliação de procedimentos e fiscalização dos serviços com o 
objetivo de fazer valer a qualidade, a efetividade dos serviços e as obrigações da contratada.

Caberá a CASAL o treinamento especifico quanto aos procedimentos e utilização do sistema 
comercial e operacional da CASAL, SIPSAP, reconhecimento das unidades executivas dos serviços de 
campo, sistemas e programações de abastecimento, setores e áreas abrangentes e preenchimento e 
emissão das ordens de serviços, etc.

A CONTRATADA deverá fornecer ao Supervisor da Casal um telefone celular com limite mínimo de 
R$ 100,00 (cem reais) e máximo de R$ 150,00 (cento e cinqüenta) reais/mês.

Deverá ser mantido pela Contratante, no local de trabalho, um “Livro de Ocorrência” para registro de 
todos os fatos relevantes acontecidos durante o dia, principalmeníe aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a sistematizaçãó dos serviços.

A instalação dos softwares específicos utilizados para a utilização do sistema comercial da CASAL é 
de responsabilidade da área de tecnologia da informação, porém é necessário que a Contratada leve os 
computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação para instalação dos mesmos.

11.1 A proponente será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá manter além 
do quadro de atendentes, dois Supervisores em turno de 06' (seis) horas, qualificados, devidamente 
credenciados, munidos de aparelho celular ativo das 07h às 20h todos os dias, para representar a 
contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades 
ao bom desempenho dos sei-viços propiciando um bom relacionamento Atendentes / Clientes da 
CASAL.

A proponente deverá promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal necessário à boa 
execução dos serviços, quanto à telefonia, prática de comunicação e atendimento propriamente dito. 
Sempre seguindo orientação da CASAL

A proponente deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, registrado no Conselho Regional, 
Sindicato. Associação, ou outro órgão que fiscalize e/ou regulamente essas atividades comprovando 
serviços prestados durante no mínimo 24 meses consecutivos como atendimento a clientes através de 
CALL CENTER . na área de utilites, sendo no mínimo 12 meses em serviços prestados no campo 
do saneamento básico, em cidades com porte mínimo do tamanho de Maceió, tendo como parâmetro a 
população reconhecida pelo IBGE no último senso populacional.

A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado a CASAL ou a terceiros, 
motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços.

A proponente deverá obrigatoriamente realizar os trabalhos de telemarketing, em suas instalações, 
localizadas no Estado de Alagoas, na cidade de Maceió.
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A proponente deverá utilizar-se de profissionais que tenham residência fixa, preferencialmente na 
cidade de Maceió ou adjacências, com vistas ao incremento da mão de obra local.

Os currículos dos profissionais indicados pela contratada deverão ser apresenta’dos para a CASAL, no 
ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer profissional que a 
mesma considere reprovada em sua avaliação, ou mesmo depois de contratado venha-a comprometer o 
bom andamento dos serviços, que crie insatisfação ao publico da CASAL e/ou que venha de outra 
forma macular a CASAL perante a opinião pública, etc.

Apresentar mensalmente, junto com a fatura para pagamento / Nota Fiscal, a relação de empregados 
dimensionados no contrato e as respectivas guiás de recolhimento de FGTS e INSS, e a planilha de 
medição com os quantitativos executados como; n° de atendimentos por PA, n° de usuários cobrados 
por telefone e n° de clientes avisados quanto aos vencimentos das contas. ~

A contratada deverá possuir computadores que possuam os seguintes softwares básicos licenciadbs 
para empresas: sistema operacional Microsoft Windows XP ProfessiOnal® e software de antivírus.

.12.1 Todas as informações geradas e armazenadas referentes aos atendimentos prestados (dados e  
situação dos clientes perante a CASAL como, débito, irregularidades encontradas, etc.) serão de 
propriedade exclusiva da CASAL, não podendo ser comentadas ou repassadas para terceiros.

a) Segurança através da utilização de identificação individual, por meio de senhas para cada 
atendente. A CASAL cadastrará cada profissional habilitando-os nas modalidades de atendimento 
conforme definições da área de tecnologia da informação e desenvolvimento comercial. Assim, todos 
os profissionais, com acesso ao sistema comercial da CASAL e software, serão identificados ao iniciar 
e terminar o uso do raesmõ.

b) Os acessos às instalações onde serão realizados os serviços serão permitidos somente a pessoas 
autorizadas e sob controle rigoroso das duas supervisões (CASAL e Contratada).

c) É terminantemente proibido a utilização de mídias removíveis, tais comó CD-R, CD-RW, pen 
drives, entre outras para o armazenamento de informações de, propriedade da CASAL, sendo 
necessário que o supervisor autorize a retirada da mesma dos sistemas de informação da CASAL. •

d) A proponente será respbnsaljilizada por qualquer ato praticado por seus empregados que venha a 
acarretar prejuízos a CASAL.

e) Ao levar os computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação, serão descriminados os 
softwares instalados nos computadores, onde o responsável da proponente deverá assinar duas vias do 
Termo de Responsabilidade, devendo, portanto, uma via ficar sob a responsabilidade da CASAL e a 
outra sob a responsabilidade da proponente.

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como: greve de funcionários ou 
paralisação de sistema de transporte da localidade roubo de equipamentos ou assaltos às instalações, 
incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware e software que compõem a solução, pane 
no sistema de telecomunicação implantado para o Call Center, etc.
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PARAGRAJ'0 PRIMEIRO: Os serviços não poderão ficar desativados por mais de 2 (duas) horas. 
Paralisações acima de 2 (duas) horas poderão ensejar a rescisão do contrato. Qualquer paralisação 
deverá ser justificada por escrito e estará sujeita a penalidades.

PARAGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
para áprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação 
abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ‘ TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevejição de Riscos Ambientais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupaciónal (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidáde;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPTs (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

✓

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão), os periódicos e os demissionais (sempre que houver demissão);

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambientes 
confinados (PV’S), locais úmidos, trabalho em altura, audiometria, trabalho com exposição 
solar ( em toda contratação).

PARAGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão 
pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do “TERMO DE LIBERAÇÃO”, 
relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS INDICADORES DE QUALIDADE
14. CONTRADA deverá manter em pleno funcionamento todos os sistemas que alimentam 

a operação das ativida'des realizadas no Gall Center, sem interrupções dessas 
atividades.

a) O SAC deverá efetuar o atendimento mínimo de 90% (noventa» por cento) das 
chamadas em até 30 (trinta) segundos, com Tempo Médio de Atendimento de 03 (três) 
minutos.

b) O âbandono de chamadas serão de no máximo 2,0 % (dois por cento).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES
14. A infração de qualquer disposição do contrato a ser assinado, ou o não atendimento, ou 
inobservância das exigências ou recomendações da CASAL, implicará na aplicação de 
penalidades, cumulativa ou isoladamente, a saber:

a) No caso do não cumprimento de qualquer dispositivo - OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA, a CASAL imputará uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento 
mensal total do serviço de tele-atendimento, por dia,, ou fração, enquanto durar o não 
cumprimento.
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b) No caso de não cumprimento das metas de qualidades dos serviços de tele-atendimento 
estabelecidas nos item -  DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a CASAL 
poderá imputar uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do 
serviço de tele-atendimento, por mês, cumulativamente por cada indicador de 
desempenho, enquanto durar o não cumprimento.

c) A CASAL notificará a ÇONTRATADA sobre o valor referente a cada multa a ser
aplicada. >

d) Os valores das penalizações aplicadas pela CASAL independentemente de autorização 
serão deduzidos das faturas mensais de pagamento da CONTRATADA.

- e) Todas as penalidades serão cumulativas no mês, entretanto, em hipótese alguma, 
poderá ser aplieada mais de uma penalidade para a mesma infração contratual.

f) O valor total dás penalizações considerar-se-á líquido, certo e exigível com a simples 
notificação por carta registrada em cartório de registro dè títulos e documentos ou entrega 
mediante recibo. Caso a CONTRATADA não concorde com as penalidades aplicadas, 
deverá apresentar recurso dirigido a CASAL, no prazo de 05 dias úteis do recebimento da 
correspondência referida, informando as razões do seU inconformismo.

g) A CASAL reserva-se ao direito de no prazo de 5 (einco) dias útèis manifestar-se sobre 
o recurso apresentado pela CONTRATADA, informando-lhe a decisão adotada, a qual 
não será admitido novo recurso.

h) Toda e qualquer penalidade será cobrada na fatura do mês subseqüente.
» ' ■ • • 

Caso a CASAL venha a ser autuada pelos órgãos de defesa do consumidor, de regulação ,
de serviços ou entidades com delegação legal para atuar nos serviços de A'tendimento ao

* Consumidor, relativamente à inobservância dos sessenta segundos, a CONTRATADA
ressarcirá a CONTRATANTE no mesmo montante objeto da citada autuação.

A Licitante deverá apresentar um Plano de Trabalho com cronograma físico e financeiro 
detalhado abrangendo as etapas, descrevendo as atividades, os responsáveis e os prazos de 
execução, relativos à instalação de equipamentos, preparação de ambiente e contratação de 
profissionais, bem como outros requisitos necessários para a implantação de projeto do Call 
Center da CASAL, devendo iniciar as-atividades aqui definidas, num prazo máximo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços correspondente.

i',? -

16.1. O presente Contrato poderá ser reseindido, independente mente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estivérerh regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infirigência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido lío todo ou em parte, sem previa autorização escrita 
. da CASAL.
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PARAGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ̂  DO FORO

17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais prmlegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam p presente contrato em 04 (quatro\) vias de igual 
teor e forma na presença das testemünhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos. M aceió,------- d e --------- -—de 2011.

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA

Diretor Presidente/CASAL

PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA

Vice Presidente de Gestão Operacional

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

P/ CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

-  A empresa, 
endereço __________

, inscrita no CNPJ sob o n°______' sediada no
telefone/fax n°_______ , por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade n°representante legal Sr(a)._____________
SSP/____ e do CPF n°___________ , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do
art. 3“ da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei 
Complementar.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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about:blank

ExpresspLivre - ExpressoMail

, Remetente:, "Gerencia de Licitacao Casal",<gelic@casal.al.goy.br>
V Para:" "Ana Patrícia Malveira" <anapatricia@vectorservicos.com.br>
. Ôata: ' 14/09/2011 14:06 (agora) ■

Assunto: Re: PR 6/2011 . '

Boa tarde '
Como solicitado, estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 06/2041 - CASAL 

Atençiosamente ■ , ' . A
Neli Lima Pereira ^
Pregoeira ' , ' ‘ - C . .
3315-3091/3094 , . ' '

Em 14/09/2011 às 09:2é horas, "Ana Patrícia Malvêira" <anapatricia@vectorseryicos.com.br> escreveu:

Bom dia . . ' ■ . ;

Prezada Senhora '

Solicito os arquivos referentes ao Pregão Presencial 6/2011. ' . - ■

iü íd

1 de 1 14/9/2011 14:06

mailto:gelic@casal.al.goy.br
mailto:anapatricia@vectorservicos.com.br
mailto:anapatricia@vectorseryicos.com.br
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Pregão Presencial 06.11

A Companliia de Saneamento de Alagoas 
CASAL, comunica a todos os interessados que 
dará prosseguimento ao Pregão Presencial 
06.11, que tem como objeto a contratação de 
empresa para prestação dos serviços de tele 
atendimento -  0800 082 195 na modalidade 
CALL CENTER, ativo, e receptivo, para 
atendimento das cidades de Maceió. Paripueira, 
Barra de São Miguel Maragogi ,e Rio 
Largo/Alagoas, mediante condições contidas no 
Termo de Referência, anexo 1, parte integrante 
do instrumento convocatório, anteriormente 
maixado para o dia 11.08.201 T e suspenso para 
saneamento de falhas do Edital, agendando sua 
sessão de abertura para o dia lo.09.2011 às 09;00 
horas, na sala da Comissão Permanente de 
Licitações da CASAL, localizada a Rua Barão de 
Atalaia, n°200 Centro, Maceió/AL.
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição 
das empresas interessadas no site da CASAL 
wvvw.casal.al.gov.br ou solicitar através-do e- 
mail gelic@casal.al.gov.br.

NELl LIK4A PEREIRA 
Pregoeira

• I

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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® .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 5574/2011 
Interessado: SUNEC
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato após retificação

EMENTA: ANALISE DE EDITAL E MINUTA DE
CONTRATO. CALL CENTER. PREGÃO PRESENCIAL. 
T IP O  MENOR PREÇO GLOBAL. RETIFICA ÇÕ ES E 

■ NOVAS ALTERAÇÕES EFETUADAS. PELO 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Trata-se de processo no qual se pretende a contratação de 
empresa para prestação dos serviços de tele atendimento - 0800 082 
0195 - na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para
atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, 
Maragogi e Rio Largo/Alagoas.

A CPL às fls. 146, assevera que " o s  i t e n s  q u e  f o r a m  s a n e a d o s
f o r a m :

a)  O v a l o r  g l o b a l  d a  l i c i t a ç ã o  p a s s o u  d e  R $  4 6 1 . 4 6 9 , 0 6  
( q u a t r o c e n t o s  e  s e s s e n t a  e  um m i l , ' q u a t r o c e n t o s  e  s e s s e n t a  
e n o v e  r e a i s  e  s e i s  c e n t a v o s )  p a r a  5 8 6 . 5 6 3 , 1 9  ( q u i n h e n t o s  e  
o i t e n t a  e  s e i s  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  s e s s e n t a  e  t r ê s  r e a i s  e  
d e z e n o v e  c e n t a v o s )  .

b )  No i t e m  1 3 . 5  d o  E d i t a l  q u e  t r a t a v a  d a s  l o c a l i d a d e s  d e  
a t e n d i m e n t o  d o  ' C a l l  C e n t e r  s e  r e f e r i a  a p e n a s  a M a c e i ó ,  
c o r r i g i m o s  i n c l u i n d o  a s  o u t r a s  c i d a d e s .

c )  I t e m  7 . 0  d o  E d i t a l  q u e  e s t a v a  "T o m ad a  d e  P r e ç o s "  f o i  
c o r r i g i d o  p a r a  " P r e g ã o  P r e s e n c i a l " .

d )  I t e m  2 . 1  d o  E d i t a l  q u e  e s t a v a  com o  " G e r ê n c i a  d e  M e r c a d o "  
f o i  c o r r i g i d o  p a r a  " G e r ê n c i a  d e  O p e r a ç õ e s  C o m e r c i a i s " .

e )  No i t e m  1 2 . 2  d o  T e rm o  d e  R e f e r ê n c i a  a r e d a ç ã o  p a s s o u  a s e r  
a s e g u i n t e : " A  c o n t r a t a n t e  d e v e r á  f o r n e c e r  um a p a r e l h o  
c e l u l a r  com  h o  m á x im o  R$  1 5 0 , 0 0  e  n o  m i n im o  R $  1 0 0 , 0 0 " .

f )  A s  p l a n i l h a s  q u e  t i v e r a m  a s  s e g u i n t e s  a l t e r a ç õ e s :
. 1) D e s p e s a s  com  p e s s o a l  f o r a m  e x c l u i d a s  a p r e v i s ã o  d e  

t r e i n a m e n t o ,  c o n f o r m e  p r e v i s t a  n a  P o r t a r i a  0 7 / 2 0 1 1  q u e  
t r a t a  d e  D e s p e s a s  com P e s s o a l  d a  M ã o  d e  O b ra  
T e r c e i r i z a d a .

2) Na p l a n i l h a  d o s  e q u i p a m e n t o s ,  o n d e  e s t a v a  p r e v i s t o  v i d a  
ú t i l  d o s  e q u i p a m e n t o s  p a r a  5  o u  1 0  a n o s ,  p a s s o u  a s e r  d e  
1 a n o  q u e  é  o  p r a z o  p r e v i s t o  d a  c o n t r a t a ç ã o ,  p o r t a n t o  
e x c l u i d a  e s t a  c o l u n a " .

Pois bem, em resposta a questionamento sobre o porquê da 
modificação do valor, a CPL informou que como antes havia a previsão 
de vida útil de 05 (cinco) anos, o valor unitário multiplicado pela 
quantidade, dividido por 60 (sessenta), meses, resultava em um 
montante a ser pago por mês bem abaixo do agora estipulado, já que o 
valor era diluido por um lapso temporal maior. Hoje, utilizando essa 
mesma fórmula (preço unitárioxquantidade:vida útil), restando esta 
em 12 (doze) meses, o montante a ser pago mensalmente queda-se maior 
do que o anteriormente estipulado, . por isso, o aumento do valor 
global da licitação de R$ 461.469,06 (quatrocentos e sessenta e um, 
mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e seis centavos) para
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585.563,19 (quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta e 
três reais e dezenove centavos).

No mais, estando as demais altera-ções efetuadas em 
correspondência com o requerido no parecer de fls. 128/130, entende- 
se que o presente encontra-se apto para prosseguimento.

\
É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora 

Jurídica de Controle Interno - ASJUI.

Maceió, 02 de setembro de 2011.

. ' ' O Q v d S i O S 'LIS Lima desouzêLais Limá~ de 'souza Leão 
Advogada/ASJUI

ÒU OPL,
(fehto pcouxJih, eerm  

jC|juuxi XevvmcLa-yri^.

" ê w  O 0 . 0 0 , .  s o u

V
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ASJUI/CASAL
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' Pregão Presencial 06.11

A Con:ipanhia de Saneanvcnto de Alagoas - CASAL, comu- 
1 nica a todos os interessados que dará prosseguimento ao 
Pregão Presencial 06.11, que tem como objeto a contratação 
de empresa para prestação dos serviçbs de tele atendimento 
- 0800 082 195 - na modalidade CALLCENTER, ativo e ’ 
receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, 
Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi c Rio Largo/** 
Alagoas, mc^i^^çondições conti(]^{ip Termo de Refe* 
rcrvcia, anexo L parte integrante do instrumento convocatório.' 
antenormente marcado para o dia 11.08.2011 e suspenso 
para saneamento de falhas do Edital, agendando sua sessão 
de abertura para 0 dia 15.09.2011 às09:00horas,nasaiada 
.Coniíssão Permanente de licitações da CASAL, localizada 

. a Rua Barão de Atalaia, n“ 200- Centro, Macció/AL 
 ̂O Edital e seus artexos encontra-se à disposição das empre- 
' sas iriteressadas no site da CASALwww.casal.al.gov.br ou 

soUçitaratrwés do e-n^il gelic^ |̂caSãl.al.gov.br.

l NELI UMA PEREIRA 
Pregoeira,

http://www.casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CUQUE

RelatóriosA
Casal Educativa 

Melo Ambiente 

Concurso 

Licitação 

Noticias 

Enquetes 

Parceiros 

Fale Conosco

Pesquise ok

Companhia de Saneamento de Alagoas

Pregão Presencial 06.2011 -  CASAL
062011 • Pregão Presencial

Status: Em Andamento

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, comunica a todos os interessados que 

dará prosseguimento ao Pregão Presencial 06.11, que tem como objeto a contratação de 

empresa para prestação de serviços de tele atendimento -  0800 082 195 -  na modalidade 

CALL CENTER, ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra 

de São Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas, mediante as condições contidas no Termo de 

Referência , anexo l, parte integrante do instrumento convocatório, anteriomente marcado 

para ó dia >1.08.11 e suspenso para saneamento de falhas do Edital, agendando sua sessão 

de abertura para o dia 15.09.2011 âs 09:00 horas, na sala da Comissão Permanente de 

Licitações da CASAL, localizada a Rua Barão de Ataiaa, 200, Centro, Maceió/AL.

O Editai e seus anexos encontra-se á disposição das empresas interessadas no site da 

CASAL WWW. casal.al.govibr ou solicitar.através do email 'gelic@casal.ai.gov.br.

NELl UMA PEREIRA

Pregoeira

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 06.11 - CALL CENTER -

WebEmail

Bom dia Casal 

VBiMndiaCa$al.̂  :

zti ■

Informe-se

® '.F o n e F á c il Casal 
0800.082.0195 A Casal

agradece
sua
ligação

^  Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-dírefa e 
receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada

Cadastrar!

http://w'MAV.casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-06-2011-casal/ 01/09/2011

mailto:gelic@casal.ai.gov.br
http://w'MAV.casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-06-2011-casal/
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Para: gelic@casal.al.gov.br
Data: 02/09/2011 16:36 (10 minutos atrás)
Assunto: Lidas: PROTOCOLO

Está é uma confirmação de recebimento do email que você enviou para 
<jdblicit@veloxmail.com.br> em 2/9/2011 16:36

Esta confirmação verifica se a mensagem foi exibida no computador do destinatário em 2/9/2011 16:36

a b o u t :b la n k 02/09/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:jdblicit@veloxmail.com.br
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Para: angelowvacredito@hotmail.com ^
Data: 02/09/2011 15:19 (21 minutos atrás)
Assunto: EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 06.11 CASAL

Boa tarde ,
Estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 06.11 que tem como objeto a contratação de CALL 
CENTER para a CASAL. '
Atenciosamente 
Neli Lima Pereira 
Pregoeira

3315-3091/3094

about;blank 02/09/2011

mailto:angelowvacredito@hotmail.com
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Remetente; "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br> 
Para: eder.bruno@datametrica.com.br
Data: 02/09/2011 15:30 (11 minutos atrás)
Assunto; EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 06.11 CASAL '

Boa tarde
Estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 06.11 que tem como objeto a contratação de CALL 
CENTER para a CASAL.
Atenciosamente ,
Neli Lima Pereira 
Pregoeira

3315-3091/3094

aboutblank 02/09/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:eder.bruno@datametrica.com.br
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Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br>
Para: elizabeth.costa@grupoprovider.com.br
Data: 02/09/2011 15:34 (07 minutos atrás)
Assunto: Edtal Pregão Presencial 06.11 CASAL

Boa tarde
Estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 06.11 que tem como objeto a contratação de CALL 
CENTER para a CASAL.
Atenciosamente 
Neli Lima Pereira 
Pregoeira ,

3315-3091/3094

about:blaiik 02/09/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:elizabeth.costa@grupoprovider.com.br
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Data: 02/09/2011 15:35 (07 minutos atrás)
Assunto: EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 06.1 i

Boa tarde
Estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 06.11 que tem como objeto a contratação de CALL 
CENTER para a CASAL. ,
Atenciosamente , ■
Neli Lima Pereira 
Pregoeira

3315-3091/3094

a b o u t:b la n lc 02/09/2011
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Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br> 
Para: captar.comercial@hotmail.com
Data: 02/09/2011 15:35 (07 minutos atrás)
AssLMitò: EDITAL PREGÃO PRIESENCIAL 06.11

Boa tarde
Estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 06.11 que tem como objeto a contratação de CALL 
CENTER para a CASAL.
Atenciosamente 
Neli Lima Pereira 
Preaoeira

3315-3091/3094

a b o u t:b la n k 02/09/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:captar.comercial@hotmail.com
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Boa tarde
Estamos encaminhando Editai Pregão Presencial 06.11 que tem como objeto a contratação de CALL 
CENTER para a CASAL. - , , - , ,
Atenciosamente. ' ’ '
Neli Lima Pereira , ' ,
Pregoeira

3315-3091/3094

a b o u t:b la n k 02/09/2011
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Remetente: "Gerencia de Licitacaó Casal" <gelic@casal.al.gov.br> 
Para: patricia.linss@hotmail.com
Data: 02/09/2011 15:45 (agora)
Assnnto: Edital Pregão Presencial 06.11 CASAL

Boa tarde
Estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 06.11 que tem como objeto a contratação de CALL 
CENTER para a CASAL.
Atenciosamente 
Neli Lima Pereira 
Pregoeira

3315-3091/3094

a b o u t:b la n k 02/09/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:patricia.linss@hotmail.com
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br> 
Para: "SÉRGIO PRATA FILHO" <sprata@al.emissao.com.br>
Data: 13/09/2011 08:18 (agora)
Assunto: Re: Edital do Pregão Presencial 06.2011

Bom dia
Como solicitado, estamos encaminhan do Edital Pregão Presencial 06.2011 CASAL
Atenciosamente
Neli Lima Pereira
Pregoeira
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
3315-3091/3094

Em 12/09/2011 às 16; 10 horas, "SÉRGIO PRATA FILHO" <sprata@al.emissão.com.br> escreveu: 

Prezados Senhores, boa tarde

Gostaríamos de receber o edital do Pregão Presencial 06.2011.

Emissão Engenharia e Construções Ltda.

Sérgio Prata Filho

Email: pratal953@,gmail.com

Atenciosamente:

Sérgio Prata Filho.

1 de 1 13/9/2011 08:18

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:sprata@al.emissao.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br> 

Para; "Andre Lisboa" <andrelisboa@cercred.com.br>
Data: 12/09/2011 15:05 (agora)

Assunto; Re; PREGÃO PRESENCIAL 06/2011

Boa tarde
Como solicitado, estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 06.2011 CASAL
Atenciosamente
Neli Lima Pereira
Pregoeira
3315-3091/3094

Em 12/09/2011 às 13:20 horas, "Andre Lisboa"-<andrelisboa@cercred.com.br> escreveu:

Prezados Senhores,

Boa tarde.

Solicito-lhes que me enviem o edital e seus anexos do Pregão Presencial 06/2011.

Grato e no aguardo,

André

1 de 1 12/9/2011 15:05

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:andrelisboa@cercred.com.br
mailto:andrelisboa@cercred.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casa!.al.gov.br> 
Para: lic@audac.com.br
Data:' 12/09/2011 10:37 (agora)
Assunto: EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 06.11 CASAL

Bom dia
Como solicitado, estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 06.2011 - CALL CENTER. 
Atenciosamente ''
Neli Lima Pereira 

3315-3091/3094 '

I de 1 12/9/2011 10:37

mailto:lic@audac.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br> 
Para: "Dilcilene Ribeiro" <dilce@tellussa.com.br>
Data: 09/09/2011 12:08 (1 minuto atrás)
Assunto: Re: Solicitção de Edital.

Boa tarde •
Como solicitado, estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 06.11 CASAL
Atenciosamente
Neli Uma Pereira
Pregoeira

3315-3091.'3094

Em 09/09/2011 às 11:48 horas, "Dilcilene Ribeiro" <dilce@tellussa.com.br> escreveu:

Bom dia,

Senhores,

solicito reenvio de Edital

Ó r g ã o :  C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  /  C A S A L

Endereço: RUA BARÃO DE ATALAIA N° 200 

CENTRO  

MACEIÓ - AL 

70397-900

Bairro:

Cidade:

CEP:

Telefones:

e-mail: gelic@casal.al.gov.br

PREGÃO: 006/2011  

Data de abertura: 15/09/2011 às 09:00

O bjeto: OBS.: NOVA ABERTURA / SERVIÇOS DE TELE ATENDIMENTO NA  
MODALIDADE CALL CENTER, ATIVO E RECEPTIVO

Dilcilene R ibeiro  d e  S o u sa  | Gerente de Licitações 

61 3217 7727 R:4024 | dilce@tellussa.com.br

1 de 2 9/9/2011 12:09

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:dilce@tellussa.com.br
mailto:dilce@tellussa.com.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:dilce@tellussa.com.br
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aboutiblank

Remetente; "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br> 

Para: "Angelo cavalieri" <angelowvacredito@hotmailxom>
Data: 14/09/2011 15:36 (agora)
Assunto: Re: pedido de esclarecimento pregão 06/2011

Sr. Angelo-
Boa tarde „

Em atenção ao questionado, esciçarecemos o que segue:
1) O CALL CENTER atenderá as cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e 

Rio Largo, como previsto no Edital e Termo de Referência.
2) Na realidade é um supervisor com horário de 08:00 horas, conforme previsto na Planilha, instrumento* 

convocatório e Termo de Referência.
3) Os impostos estão previstos nas planilhas, parte integrante do Edital.

Atenciosamente 
Neli Lima Pereira 
Pregoeira 
3315-3091/3094

Em 13/09/2011 às 14:37 horas, "Angelo cavalieri" <angelowvacredito@hotmail.com> escreveu:
À  Sra.

; Neli Lima Pereira
Pregoeira da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

solicitamos esclarecimentos sobre alguns itens do edital acima citado: •

: —> item 13.5, que “a proponente deverá obrigatoriamente realizar os trabalhos de 
: telemarketing, em suas instalações, localizadas no Estado de Alagoas, nas cidades 

de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo”, sera feito o 
i serviço nestas cidades.

- >  item 11.1 da minuta do contrato, determina que a proponente deverá manter, além  
do quadro de atendentes, dois supervisores em turnos de 06 (seis) horas.

\

I Contudo, o que se encontra no instrumento convocatório (item 13.1 “b”) e no termo 
I de referência (item 12.1), é que a proponente deverá manter um supervisor em turno 

de 08 (oito) horas.

e  também sobre a incidência dos impostos sobre o valor total do contrato.

angelo cavalieri 
' wca consultoria

1 de 2 14/9/2011 15:36

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:angelowvacredito@hotmail.com
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I Cyb«tte Roíboloureifo Areoppo
SubstituUi

PR O C U R A Ç Ã O
Livro n°.: 28 
Fls, n°: 131
P R O C U R A Ç Ã O  B A S T A N T E  q u e  fa z ie m i: W .V .A  C O N S U L T O R IA  E  A D M D V IS T R S Ç Ã O  D E  
S E G U R O S  L T D A ./ r e p re s e n ta d a  p o r  M A R IN A  T E R E S A  A L B U Q U E R Q U E  C A V A L IE R I, com o abaixo
se expressa e declara:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

S A IB A M  quantos este público  instrum ento virem , que no ano de dois m il e cinco(2005), aos 
(04)quatro dias do m ês de m aio, nesta cidade de C olônia de L eopoldina/A L, R epúb lica  Federativa do Brasil, 
perante a m im  T abe liã  P ública  Substituta, com pareceu(ram ) com o O U T O R G A N T E lS I: W .V .A  
C O N S U L T O R IA  E  A D M IN S T R A Ç Ã O  D E  S E G U R O S  L T D A ., inscrita no C G C  sob n° 
00.873.952/0001-10 estabelecida na  R ua Dr. A lfredo O iticica n° 302 Farol, M aceió/A L, rep resen tada po r 
M A R IN A  T E R E S A  A L B U Q U E R Q U E  C A V A L IE R Ç  brasileira, viúva, p rofessora, portadora da  C arteira de 
Identidade de n° 3 .719.989-SSP/SP, inscrita  no  C PF n° 208.455.378-49, residente e dom iciliada n a  R ua B, n° 
200, Jacarecica, parte(s) que com pareceram  perante a  m im  T abe liã  P úb lica  Substitu ta conform e 
docum entação apresen ta do  que dou  fé, e pelo(s) m esm o(s) outorgante(s) m e fo i d ito  que, po r este Público 
Instrum ento e nos term os do  direito  nom eia(m ) e constitu i(em ) com o seu(s) bãstan te(s) P R O C U R A D O R ; 
L U IZ  Â N G E L O  A L B U Q U E R Q U E  C A V A L IE R L  brasileiro , casado, bancário , p o rtado r d a  C arteira de 
Identidade de n° 3 3 6 .5 8 1-SSP/AL, e inscrito  n o  C PF 111.202.744-00, residente e dom iciliado  R ua Ferroviário  
M anoel G onçalves F ilho , n° 42, A pto. 104, M angabeiras, M aceió/A L. C om  poderes especiais p ara  o fim  
especial de gerir e adm in istrar a  firm a outorgante, podendo assinar, as respectivas carteiras de trabalho, 
represen ta  - lá  ju n to  a  C oletoria  E stadual e C oletoria  Estadual e C om ercial, IN SS, D elegacia  da  R eceita  
Federal, R epartições P úb lica  Federais, Estaduais, M unicipais e A utarquias , E m presas e Estabelecim entos 
C om erciais, podendo  assinar, e requerer, todo  e qualquer docum ento  que se fizer necessário , com prar e vender 
m ercadorias do seu ram o, receber im portâncias, vender m ercadorias do  seu ram o, podendo  tam bém  assinar 
notas fiscais e em iti -  l a , passar recibos, dar quitação, pagar taxas, m ultas, IC M S, requerer certidões, e  toda a 
docum entação que se faça  precisa; P odendo tam bém  constitu ir A dvogado com  poderes para  o  foro em  geral, 
u sar das cláusulas A D  E T  E X T R A  JU D IC IA  podendo  m over ação contra quem  de  direito, firm ar acordos e 
com prom issos, rep resen tar a tiva e  passivam ente em  Ju ízo  ou  fo ra  dele, tudo  pra ticando  e resolvendo; podendo 
ainda pagar indenizações, fazer acordos, bem  com o representa -lá  peran te  todas e qualquer instituição 
bancária  inclusive B IC  B A N C O  em  todo  País, abrir, m ovim entar e encerrar con tas bancárias de qualquer 
natureza, assinar, em itir e  endossar cheques, requisitar ta lões de  cheques, ex tra tos d e  contas, saldos e 
inform ações, efetuar transferência, assinar avaliar e em itir notas, p rom issórias e duplicatas, pagá-la, podendo 
ainda com prar e vender bens d a  d ita  em presa, assinando os dociunentos necessários, efetuar cobranças quer 
particu lares ou repartições bem  com o praticar todos atos necessários em  d ireito .Perm itidos ao cabal 
desem penho do presen te  m andato . A ssim  disse de com o dou fé , lhe fiz  este instrum ento , que lido e achado 
vai devidam ente lavrado  aceitam  e  assinam , e disse(ram ) que d ispensa(m ) assinaturas e a  presença de 
testem unhas instrum entárias, de  acordo  com  a  Lei n.°. 6952 de 06 de novem bro  de 1981, do que dou fé. Eu,

/ V i i  a .  /7 X >  (C Y B E L L E  R O C H A  L O U R E IR O  A R E C IP P O ) T abeliã  Pública
S u b ^ tu ta , oSubstituta, o  fiz  digitar. C o lôn ia  de Leopoldina.

CERTIFICO gwe a prsiípntis 
fotostática é de igual teor ao 
origin^xibido, do que dou

1\8 JAN. 20
1° SERVIÇO NOTARltf^^GISTRAL 
Q  Celso Sormento Pontes oeMirondo - Tabelião 
Q  Morioeo Pontes de Mirando L. de f orios • Inbelino Subslitolo ̂ 
O  Edilmo Ramolho - Escrevente
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INSxRUMEMO PART.ICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE UMA .SOCIEDADE POR COTAS DE RESPON

SABILIDADE LIMITADA DENOMINADA W.V.A. CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 

LTDA.

\

/

/

P o r  e s t e  in s t r u m e n to  p a r t i c u l a r  que e n t r e  s i  fazem , como o u to r g a n te s  e r e c ^  

p ro ca m en te  o u to rg a d a s ,  a  s a b e r :  JOSÉ VENÂNCIO DE ALMEIDA, b r a s i l e i r o ,  c a sa d o  

a p o s e n ta d o , . C .P .F . n^ 0 0 5 .8 4 7 .4 6 4 -1 5  -  c é d u la  de id e n t id a d e  n^ 1 0 0 .8 0 9  S S P /' 

AL r e s id e n te -  e d o m ic i l i a d o  n a  r u a  D r. A lf re d o  Q i t i c i c a  nS302 B a i r r o :  F a r o l  ' 

n e s t a  c id a d e  de M aceio/A L; LIENE MARIA DA SILVA, b r a s i l e i r a ,  s o l t e i r a ,  a p o 

s e n ta d a ,  C .P .F . n^ 0 4 3 .3 0 3 .2 3 4 -0 0  -  c é d u la  de id e n t id a d e  n.s 3 9 0 .8 2 3  SSP/PE , ' 

r e s i d e n t e  e d o m ic i l i a d a  n a  A v .E ng .M ario  de Gusmão n ^ lS S  Ap. 803 B a i r r o :  Pon 

t a  V erde , n e s t a  c id a d e  de M aceio/A L; MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, ' 

b r a s i l e i r a ,  c a s a d a ,  p e n s io n i s t a / f o n o a u d io lo g a ,  C .P .F . n^ 2 0 8 .4 5 5 .3 7 8 -4 9  -  ' 

c é d u la  de i d e n t id a d e  n^ 3 .7 1 9 .9 8 9  S S P /S P ., r e s i d e n t e  e d o m ic i l i a d a  n a  ru a"B "  

n2 200 Cond. J a c a r e c i c a  B a i r r o :  J a c a r e c i c a  n e s t a  c id a d e  de M aceio/A L , tem  ' 

. j u s t o s  e  a c o rd a d o s ,  c e le b re m  o p r e s e n te  n e g o c io  j u r i d i c o  de c o n s t i t u i ç ã o  de 

uma S o c ie d a d e , que s e  r e g e r a  p e l a s  c l a u s u l a s ,  te rm o s  e c o n d iç õ e s  que  a d ia n 

t e  l iv r e m e n te  e  m utuam ente  e s t ip u la m , a c e i ta m , o u to rg am  e  s e  o b rig a m  a  cum

p r i r  p o r  s i  e p o r  s e u s  h e r d e i r o s  ou s u c e s s o r e s .

NATUREZA JURÍDICA, RAZÃO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A S o c ie d a d e  p o r  c o t a s  de  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a ,  g i r a 

r a  so b  a  denom inação  W.V.A. C o n s u l to r i a  e  A d m in is tra ç ã o  de  S e g u ro s  L td a  e  ' 

d u r a r a  p o r  tem po in d e te rm in a d a ,  a  p a r t i r  do a rq u iv a m e n to  d e s t e  i n s t r u m e n to ' 

n a  J u n ta  C o m e rc ia l do E s ta d o  de  A la g o a s .

OBJETO SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA: A S o c ie d a d e  tem  p o r  o b j e t i v o  p r in c ip s i l  a  r e p r e s e n ta ç ã o  de 

com panh ia  d e 's e g u r o s  d o s  ram os e le m e n ta r e s ,  ram os de v i d a  e  c a p i t a l i z a ç ã o , ' 

p la n o s  p r e v i d e n c i a r i o s , p r e s t a ç ã o  de s e r v i ç o s  com a s s è s s o r i a  e  c o n s u l t o r i a  

a  S e g u ra d o ra s , C o r r e t o r a  e  S e g u ra d o s .

SEDE FORO

CLÁUSULA TERCEIRA: A S o c ie d a d e  t e r a  s u a  se d e  n a  Rua D r .A lf re d o  O i t i c i c a  n ^ ' 

302 B a i r r o :  F a r o l  M aceio/A L . podendo a b r i r  f i l i a i s ,  a g e n c ia s ,  s u c u r s a i s ,  ' 

p o s to s ,  e s ta b e le c im e n to s  e  nom ear r e p r e s e r h ;^ t e § /e m  q u a lq u e r  p a r t e  do  t e r r A  

t o r i o  n a c io n a l  -

ü
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CAPITAL SOCIAL
I

CLÁUSULA QUARTA: O C a p i ta l  d a  s o c ie d a d e  e  de R$- 1 5 .0 0 0 ,0 0  d i v id i d o  em ( 

1 5 .0 0 0 )  c o t a s ,  n o  v a l o r  n o m in a l de R $- 1 ,0 0  c a d a  uma, to ta lm e n te  s u b s c r i t a s  

e  i n t e g r a l i z a d a s , n e s t e  a t o ,  em moeda l e g a l  e  c o r r e n te  do P a i s ,  a s s im  d i s t r ^  

b u id a s  e n t r e  o s  s o c io s :

a )  JOSÉ VENANCIO DE ADIEIDA, a n t e s  q u a l i f i c a d o  no p reâm b u lo  d e s t e  in s t ru m e n 

t o ,  p o r  e s t a  e  n a  m e lh o r  fo rm a  de d i r e i t o ,  s u b s c re v e  (5 .0 0 0 )  c o t a s  do c a p i - '  

t a l ,  t o t a l i z a n d o  a  q u a n t i a  de  R $- 5 .0 0 0 ,0 0  ( c in c o  m il  r e a i s ) .

b )  LIENE- MARIA DA SILVA, a n t e s  q u a l i f i c a d a  no  p reâm b u lo  d e s t e  in s t r u m e n to , i ' 

p o r  e s t a  e  n a  m e lh o r  fo rm a  de  d i r e i t o ,  s u b s c re v e  (5 .0 0 0 )  c o t a s  do c a p i t a l , ' 

■ to ta liz a n d o  a  q u a n t i a  de R$- 5 .0 0 0 ,0 0  ( c in c o  m il r e a i s ) .

c )  MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, a n t e s  q u a l i f i c a d a  no  p reâ m b u lo  d e s te  

in s t r u m e n to  p o r  e s t a  e  n a  m e lh o r  fo rm a  de d i r e i t o ,  s u b s c re v e  '( 5 .0 0 0 )  c o t a s  ' 

do c a p i t a l ,  t o t a l i z a n d o  a  q u a n t i a  de R $- 5 .0 0 0 ,0 0  ( c in c o  m il  r e a i s ) .

PARAGRAFO UNICO: Os s o c io s  c o t i s t a s  p o d e rã o  n e g o c ia r ,  e n t r e  s i ,  s u a s  p a r t i c i^  

p a ç õ e s  s o c i e t á r i a s ,  t o t a l  ou p a r c ia lm e n te ,  v e d a d a  a  c e s s ã o  ou  t r a n s f e r ê n c i a '  

de  c o ta s  a  p e s s o a s  e s t r a n h a s  a  s o c ie d a d e ,  sem a  a n u ê n c ia  d o s  d em a is  s o c i o s , ' 

a  u n a n im id a d e .

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA' QUINTA: A r e s p o n s a b i l id a d e  d o s  s o c io s  e  l i m i t a d a  ao  t o t a l  do c a p i t a l  

s o c i a l ,  n o s  te rm o s  d a  l e g i s l a ç ã o  v i g e n t e .

ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA: A S o c ie d a d e  s e r a  g e r i d a  e  a d m in is t r a d a  p e lo s  s ó c io s  J o s é  V e- 

n â n c io  de  A lm eid a , L ie n e  M a ria  .da  S i l v a  e  M arin a  T e r e s a  A lb u q u e rq u e  C a v a i ie -  

r i ,  sem pre em c o n ju n to  de d o i s ,  cab en d o  a o s  mesmos o u so  d a  denom inação  com' 

a s s i n a tu r a , ,  s e n d o - lh e s ,  porem  v e ta d o  o u s o  em a v a i s ,  f i a n ç a s ,  e n d o s s o s  ou  ' 

q u a is q u e r  r e s p o n s a b i l i d a d e  e s t r a n h a s  a o s  i n te r e s s a d o s  d a  s o c ie d a d e .

PARAGRAFO ÚNICO: Os s o c io s  g e r e n t e s ,  p e r c e b e rã o  m en sa lm e n te , rem u n e ra ç ã o  a  ' 

t i t u l o  de  p r o - l a b o r e ,  de  a c o rd o  com a s  p o s s i b i l i d a d e s  f i n a n c e i r a s  d a  s o c ie d a  

de  em comum a c o rd o  e n t r e  s i .  y '

M ','
é y ,k*

c o w

0



, /

V



CLÁUSULA SÉTIMA; 0  e x e r c i d o  s o c i a l  c o i n c i d i r á  com o  ano  c i v i l ,  com eçando no" 

p r im e i r o  (0 1 )  de j a n e i r o  e te rm in a n d o  no d i a  t r i n t a  e um (3 1 ) de  dezentoro  de  c a  

d a  a n o , quando  s e r a  le v a n ta d o  b a la n ç o  ^ e r a l  p a r a  a p u ra ç a o  d o s  r e s u l t a d o s ,  d ev en  

do o s  l u c r o s  ou p r e j u i z o s  , se rem  d i s t r i b u í d o s  ou s u p o r ta d o s  e n t r e  o s  s o c io s  , 

p ro p o rc io n a lm e n te ,  de a c o rd o  com a s  s u a s  p a r t i c i p a ç õ e s  no  C a p i t a l  S o c i a l ,  ou 

t e r ã o  a  d e s t i n a ç ã o  que lh e  f o r  a t r i b u i d a  p e l a  t o t a l i d a d e  d o s  s o c io s ,  o b se rv a n d o  

a s  p r e s c r i ç õ e s  l e g a i s .
I ' ’ .

SUCESSÃO

CLAUSULA OITAVA: A S o c ie d a d e  s e  d i s s o l v e r a  p o r  m o rte , f a l ê n c i a  ou  i n t e r d i ç ã o  de  

q u a lq u e r  d o s  s o c io s ,  devendo  o s  d i r e i t o s  e h a v e re s  do " de c u j u s " ,  f a l e c i d o ,  f a  

l i d o  ou i n t e r d i t o ,  s e r  a p u ra d o  em b a la n ç o  e s p e c i a l ,  e  p a g o s  à  v iu v a ,  h e r d e i r o s '  

o u r e p r e s e n t a n t e s , c a s o s  e s t e s  n ão  d e se je m  i n g r e s s a r  n a  s o c ie d a d e ,  que s e r ã o  p a 

g o s  em doze  (1 2 ) p r e s t a ç õ e s  m e n s a is , i g u a i s  e  s u c e s s i v a s ,  v e n c iv e i s  a  p a r t i r  do 

t r i g é s im o  d i a  do e v e n to ,  a c r e s c i d a s  de j u r o s  de um p o r  c e n to  (1%) ao  m es, n a o  ' 

c ^ i t a l i z a v e l , e  de  c o r r e ç ã o  m o n e ta r ia ,  c a l c u la d a  de a c o rd o  com o s  mesmos í n d i 

c e s  d a  v a r i a ç ã o  n o m in a l d a  T axa R e fe re n c - ia l, D i a r i a  -  TRD, ou no  c a s o  de  e x t i n  -  

ç ã o , p e l a  fo rm u la  que v i e r  a  s e r  a d o ta d a  p e lo  G overno F e d e r a l ,  em s u b s t i t u i ç ã o )  

p a r a  p i 'e s e i 'v a ç ã o  do p o d e r  a q u i s i t i v o ,  em d e c o r r ê n c i a  d a  d e s v a lo r iz a ç ã o  d a  moe -  

d a .

PARÁGRAFO ÚNICO: 0  s ó c io  que q u e i r a  r e t i r a r - s e  d a  p r e s e n t e  s o c ie d a d e ,  d e v e ra  e s  

t e  c i e n t i f i c a r  a o s  o u t r o s  s o c io s ,  p o r  e s c r i t o ,  com a  a n te c e d ê n c ia  m inim a de ' 

t r ê s  (03 ) m eses  se n d o  o s  s e u s  h a v e r e s  aç iu rados p o r  b a s e  no  u l t im o  b a l a n c e t e ,  ' 

que lh e  s e r ã o  p a g o s  em d e z  (1 0 ) p r e s t a ç õ e s  m e n s a is , i g u a i s  e  s u c e s s i v a s ,  v e n c en  

do a  p r im e i r a  t r i n t a  (3 0 ) d i a s  a p o s  a  s u a  r e t i r a d a  com c o r r e ç ã o  m o n e ta r ia  d a  

e p o c a .

CLAUSULA NONA; Os s o c io s  d e c la ra m  que n ao  e s t ã o  in c u r s o s  em nenhum c rim e  \  que

. --' n

n





E p o r  e s ta r e m  a s s im , j u s t o s ,  a c o rd a d o s  e c o n t r a ta d o s ,  m andaram  d a t i l o g r a f a r  

p r e s e n t e  in s t r u m e n to  em  t r e s  (0 3 )  v i a s  de ig u a l  t e o r  e  fo rm e , p a r a  o  mesmo f im  

e  e f e i t o  de  d i r e i t o ,  o  q u a l  d e p o is  de p r o n to ,  l i d o  e  a c h ad o  co m p le tam en te  co n  -  

fo rm e , a s  p a r t e s  o  a s s in a m , ju n ta m e n te  cóm a s  d u a s  te s te m u n h a s  a b a ix o , e s p e c i  -  

a lm e n te  c o n v o c a d a s  p a r a  e s t e  a t o  e  que a  tu d o  a s s i s t i r a m .

M ace ió , AL, 02 d e  o u tu b ro  de  1995 .

;lo se  V ensincib de A lm eida

L ie n e  M a ria  d a  S i l v a
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M a rin a  T e r e s a  de A lb u q u erq u e  C a v a l i e r i
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Casal C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

ATA DA SESSÃO  PÚBLICA DE LICITAÇÃO M ODALIDADE PREGÃO  

PRESENCIAL N° 06/2011 DA COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS 

CASAL.

Aos 15 (quinze) dias do m ês de setembro do ano de 2011 (dois mil e onze), às 09:00 (nove 

horas), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, 

situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se em primeira chamada a 

sessão de abertura dos envelopes “A ” e “B ” contendo propostas de preços e os documentos 

de habilitação das-empresas presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão 

Presencial 06/2011, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação dos serviços de 

tele atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, 

para atendimento das cidades de M aceió, Paripueira, Barra de São M iguel, Maragogi e Rio 

Largo/Alagoas, mediante condições contidas no Termo de Referência, anexo I parte 

integrante do instrumento convocatório e mediante condições contidas na Lei Federal n.

10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n° 

8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. A  licitação 

teve origem no Processo Administrativo n° 5574/2011 -  CASAL, Cl 27/11- SUNEC. A  

sessão foi conduzida pela Pregoeira NELI LIMA PEREIRA, EDM ILSON PEREIRA e 

CHRISTIANE CABRAL DE MELO BARBO SA, equipe de apojo, nomeados através da 

RD 10/2011, publicado no DOE edição do dia 23.03.2011, com  poderes para receber, abrir, 

julgar e dar parecer no referido certame. Presente também a Adv. Maria de Fátima Lisboa 

Amorim, funcionária da CASAL, para acompanhar a licitação. Foi credenciado a licitação, 

nos termos do ato convocatório, a empresa W VA CONSULTORIA E ADM INISTRAÇÃO  

DE SEGUROS LTDA, representada pelo Sr. LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE  

CAVALIERE, RG 336.581 -  SSP/AL CPF 111.208.744-00. A  sessão foi declarada aberta 

pela Pregoeira, não sendo mais admitidos novos proponentes, dando-se início ao 

recebimento dos envelopes “A ” e “B” da empresa W VA CONSULTORIA E 

ADM INISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA. Aberto o envelope “A ” contendo a proposta da 

empresa no valor de R$ 586.548,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta.e 

oito reais), proposta.esta abaixo do valor de referência da CASAL que é de 586.563,19





1
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

(quinhentos e oitenta e seis m il, quinhentos e sessenta e três reais e dezenove centavos). A  

sessão foi suspensa por decisão para Pregoeira, para análise da proposta apresentada pela 

empresa W VA CONSULTORIA E ADM INISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, ficando 

marcada desde já  a continuidade da sessão em data de 19 de setembro de 2011, às 09:00 

horas, no m esm o local. O envelope “B” contendo os documentos de habilitação ficaram  

retidos com  a Pregoeira. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual lavrei 

a presente ata que vai assinada por mim J j   ̂ - p  por todos os presentes.

M aceió, 15 de setembro d e 2 0 Í l .

CRI 
Equipe de apo -

Ã B R A L  DE MELO BARBOSA  
o.

A N G pL O ^L B U Q U E R Q U E  CAVALIERE  
W V Ã C O N S IÍlTORIA E a d m i n i s t r a ç ã o  d e  s e g u r o s  LTDA
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CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos a Sra. Morgana Pedrosa.de Barros 
Torres, portadora da Cédula de Identidade n̂ . 3.008.267-6 -  SSP/AL e CPF 
sob n2 071.507.324-96 a participar da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n°. 06 /2011  -  CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CSAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, bem como formular propostas, lances 
verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Maceió, 19 de Setembro de 2011

W V A  C O N S U L T O R IA  E A D M IN IS T R A Ç Ã O  D E  S E G U R O S  L T D A

R u a Barão de P en ed o , 2 1 3  -C é n t r o£ è
M a ceió  -  A la g o a s

CEP: 57C 2 0 -3 4 0
T elefax: (8 2 ) 321

.B rasil

5 -4 1 0 0
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE ALAGOAS

COMARCA DE COLÔNIA DE LEOPOLDINA - AL 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

NOTÁRIO: KLEBER REGO LOUREIRO  
SUBSTITUTO: KLEBER ROCHA LOUREIRO

CNPJ: 12.488.342/0001-81

P r a ç a  D. P e d r o  // - C e n tro  - F o n e : (82) 2 5 5 -1 3 2 8  - C o lô n ia  d e  L e o p o ld ia a -m J iJ a g o a s

r

PROCURAÇÃO
Livro n°,: 28 
Fls. n».: 131
PROCURAÇÃO BASTANTE que faz/einl; W.V.A CONSULTORIA E A D M IN IST O C SO  DE 
SEGUROS LTDA./ representada por MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERl, como abaixo
se expressa e declara:—------------------- -------------------------------------------------------------------------------- ------------

SAIBAM  quantos este público instrumento virem, que no ano de dois mil e cinco(2005), aos 
(04)quatro dias do mês de maio, nesta cidade de Colônia de Leopoldina/AL, República Federativa do Brasil, 
perante a mim Tabeliã Pública Substituta, compareceu(ram) como OUTORGANTE/S); W.V.A 
CONSULTORIA E ADMINSTRÀÇÂO DE SEGUROS LTDA., inscrita no CGC sob n° 
00.873.952/0001-10 estabelecida na Rua Dr. Alfrèdo Oiticica n° 302 Farol, Maceió/AL, representada por 
MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERl, brasileira, viúva, professora, portadora da Carteira de 
Identidade de n° 3.719.989-SSP/SP, inscrita no CPF n° 208.455.378-49, residente e domiciliada na Rua B, n° 
200, Jacarecica, parte(s) que compareceram perante a mim Tabeliã Pública Substituta conforme 
documentação apresenta do que dou fé, e pelo(s) mesmo(s) outorgante(s) me foi dito que, por este Público 
Instrumento e nos teimos do direito nomeia(m) e constitui(em) como seu(s) bãstante(s) PROCURADOR: 
LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERl, brasileiro, casado, bancário  ̂ portador da Carteira de 
Identidade de n° 336.581-SSP/AL, e inscrito no CPF 111.202.744-00, residente e doniiciliado Rua Ferroviário 
Manoel Gonçalves Filho, n° 42, Apto. Í04, Mangabeiras, Maceió/AL. Com poderes especiais para o fim 
especial de gerir e administrar a firma outorgante, podendo assinar, as respectivas carteiras de trabalho, 
representa - lá junto a Coletoria Estadual e Coletoria Estadual e Comercial, INSS, Delegacia da Receita 
Federal, Repartições Pública Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias , Empresas e Estabelecimentos 
Comerciais, podendo assinar, e requerer, todo e qualquer documento que se fizer necessário, comprar e vender 
mercadorias do seu ramo, receber importâncias, vender mercadorias do seu ramo, podendo também assinar 
notas fiscais e emiti -  la , passar recibos, dar quitação, pagar taxas, multas, ICMS, requerer certidões, e toda a 
documentação que se faça precisa; Podendo também constituir Advogado com poderes para o foro em geral, 
usar das cláusulas AD ET EXTRA JUDICIA, podendo mover ação contra quem de direito, firmar acordos e 
compromissos, representar ativa e passivamente em Juízo ou fora dele, tudo praticando e resolvendo; podendo 
ainda pagar indenizações, fazer acordos, bem como representa -lá perante todas e qualquer instituição 
bancária inclusive BIC BANCO em todo País, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, de qualquer 
natureza, assinar, emitir e endossar cheques, requisitar talões de cheques, extratos de contas, saldos e 
informações, efetuar transferência, assinar avaliar e emitir notas, promissórias e duplicatas, pagá-la, podendo 
ainda comprar e vender bens da dita empresa, assinando os documentos necessários, efetuar cobranças quer 
particulares ou repartições bem como praticar todos atos necessários em direito. Pennitidos ao cabal 
desempenlio do presente mandato. Assim disse de como dou fé , lhe fiz este instrumento, que lido e achado 
vai devidamente lavrado aceitam e assinam, e disse(ram) que dispensa(m) assinaturas e a presença de 
testemunhas instrumentárias, de acordo com a Lei n.°. 6952 de 06 de novembro de 1981, do que dou fé. Eu,

ROCHA LOUREIRO ARECIPPO) Tabeliã Públicac lY U . U . r j X )  (CYBELLE 
Substituta, 0 fiz digitar, Colôiiia de Leopoldina.

prigáai exibido, do Queldou fé.
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELE 
ATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA MODALIDADE CALL CENTER , ATIVO E 
RECEPTIVO, PARA ATENDIMENTO DAS CIDADES DE MACEIÓ, PARIPUEIRA, 
BARRA DE SÃO'MIGUEL, MARAGOGI E RIO LARGO/ALAGOAS.

FORM A DE P R O P O STA  DE P R EÇO S

LICITANTE: W VA  C O N S U LTO R IA  E ADM INISTRAÇÃO DE S E G U R O S  LTD A  
CNPJ: 00.873.952/0001-10 FONE/FAX:(82̂  3215-4100
EMAIL: anqelowvacredito@hotm ail.com  ENDEREÇO: RUA BA R Ã O  DE PEN ED O . 213, 
SA LA  4 -  C E N TR O  -  M ACElO/ALAG OAS

PROPOSTA
SALÁRIO PROFISSIONAL DA CATEGORIA DATA BASE DA CATEGORIA
680,40 ABRIL

SERVIÇO: SERVIÇOS DE TELEMARKETING MODALIDADE CALL CENTER PARA 
ATENDERAS CIDADES MACEIÓ, PARIPUEIRA,.BARRA DE SÃO MIGUEL E MARAGOGI 
LOCAL: MACEIÓ/AL 
DATA: 15 DE SETEMBRO DE 2011

PLAN ILH A  DE FO R M AÇÃO  DE P R EÇ O S

ITEM ' D ISCRIM INAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PR EÇ O
UNITÁRIO
(R$)

P R EÇ O
M E N SA L
(R$)

PR EÇ O
ANUAL(R$)

1
EQUIPAM ENTO  DE 
TI

VB 1 , 3.543,60 3.543,60 42.523,20

2
ESTR U TU RA  DE TI 
/REDE DE DADOS

VB 1 1.585,97 1.585,97, 19;031,67

3 MOBILIÁRIO VB 1 1.498,83 1.498,83 • 17.986,00
4 PE S S O A L

4.1 SU PERV ISO R V 1 2.199,89 2.199,89 26.398,68
4.2 ATEN DEN TE VI 13 . 1.821,01 23.673,13. 284,077,62'

SUBTOTAL . / 10.649,30 32:501,43 390.017,17
5 BDI % 30 9.749,16 9.749,16 116.989,92

TO TAL 48.879,00 586.548,00

VALOR GLOBAL: R$ Q U IN H E N TO S  E O ITEN TA  E SEIS  MIL Q U IN H EN TO S E Q U A R E N TA  E 
O ITO  REAIS '
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
SIGNATÁRIO: LU IZ  Â N G E LO  A LB U Q U E R Q U E  C A VA LIER I; CPF: 111.202.744-00
NACIONALIDADE: BR A SILEIR O ; ESTADO CIVÍL: C AS AD O ; PROFISSÃO: BAN CAR IO ; 
CARGO NA EMPRESA: G E R E N TE  DOMICILIADO EM: R UA  C A R LO S  G O M ES DA SILVA ,
11, A P TO  103 -  EDF LÜ ZO N  -  M ACEIÓ/ALAGOAS
Se procurador da empresa, anexar PROCURAÇÃO, autenticada em cartório.
CONTA BANCÁRIA: N“ DA AGÊNCIA; 1545, N® DA CONTA: 315-9

W VA CO R AÇA O  DE S E G U R O S  LTD A

Rua Barãc e Penedo, 213 -  Centro 
aceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100

mailto:anqelowvacredito@hotmail.com
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PLAN ILH A DE FO R M A ÇÃ O  DE C U S T O S ; A TE N D E N TE
Q UAN TID AD E 13

R EM U N ER AÇÃ O '

ITEM DISCRIM INAÇÃO HORA V A LO R
(R$)

1 S Ã L Ã R IO B Ã S E 3,78 680,40
HO RÃS EX TR A S  (100%, dom ingos, 
feriados e dias santificados = 5,6 -  C C T

7,56 42,34

SUBTOTAL 722,74
■

G R U P O “ Ã ”

ITEM DISCRIM INAÇÃO
P E R C E N TU A L

(%)
V A LO R

(R$)
1 INSS 20,00 144,55 .
2 SENAI/SENAC 1,50 10,84
3 SESI/SESC 1,50 10,84
4 INCRA 0,20 1,45
5 '■ SALÁRIO EDUCAÇÃO ^ 2,50 18,07
6 FGTS 8,00' 57,82
7 SAT/INSS 2,00 14,45
8 SEBRAE 0,60 4,34

SUBTOTAL 36,30 262,35
G R U P O “ B”

9 FÉRIAS 11,11. 80,30
10 . AUXÍLIO DOENÇA 1,85 13,37

. 11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 9,61
12 FALTAS LEGAIS 1,99 14,38
13 ACIDENTE TRABALHO 1,30 9,40
14 AVISO PRÉVIO 1.37 . 9,90
15 13° SALÁRIO 8,33 60,20

SUBTOTAL 27,28 197,16
G R U P O “ C ”

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 26,38
17 INDENIZAÇÃO ADIOIONAL ■ 1,80 13,01
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA OAUSA 4,00 28,91

SUBTOTAL 9,45 68,30
G R UPO  “ D”

19 INOIDÊNCIA DOS ENOARGOS 
DO GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 71,55

SUBTOTAL 9,90 71,55
INSUM OS

1 UNIFORME 11,83 '
2 EPIS 37,50

3 VALE ALIMENTAÇÃO (22*9,00)- 
20% 158,40

4 VALE TRANSPORTE (52*2,10)- 
6% DO SALÁRIO BASE 68,38

5 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 7,23
6 PÇMSO 20,00

SUBTOTAL 303,33
DEMÃIS C O M P O N E N TE S

1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 36,14
2 RESERVA TÉONIÇA 2,00. 14,45

Rua l^ão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP; 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100
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SUBTOTAL 50,59
G R U P O “ G ”

SUBTOTAL SALARIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 1.676,03

TR IB U TO S
A PIS 0,65 10,89
B COFINS 3,00 50,28
C ISS 5,00 83,80

SUBTOTAL 8,65 144,98
FA TO R 0,9135

TOTAL MENSAL 
P/ATENDENTE . 1.821,01

TOTAL MENSAL 23.673,13
TOTAL ANUAL 284.007,62

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax; (82) 3215-4100
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PLAN ILH A DE FOR M AÇÃO  DE C U S TO S : SU PER VISO R
Q U AN TID A D E 1

R EM UN ER AÇÃ O

ITEM DISCRIM INAÇÃO P ER C E N TU A L
(%)

V A LO R
(R$)

1 SALAR IO  BASE 912,68
2 HORAS EXTR AS

SUBTOTAL 912,68
G R U P O “ A ”

ITEM DISCRIM INAÇÃO P ER C E N TU A L
{%)

V A LO R
(R$)

1 INSS 20,00 182,54
2 SENAI/SENAC 1,50 13,69
3 SESI/SESC 1,50 13,69
4 INCRA 0,20 ■ 1,83
5 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50 . 22,82
6 FGTS 8,00 73,01
7 SAT/INSS 2,00 18,25
8 SEBRAE 0,60 5,48

SUBTOTAL 36,30 331,30
G R U P O “ B ”

9 - FÉRIAS - 11,11 101.40
10 AUXILIO DOENÇA 1,85 16,88
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 12,14
12 FALTAS LEGAIS . 1,99 18,16
13 ACIDENTE TRABALHO Í.30 11,86
14 AVISO PRÉVIO 1,37 . 12,50
15 13° SALÁRIO 8,33 76,03

SUBTOTAL 27,28 248,98
G R U P O “ C ”

16 AVISO PRÉVIO INDÉNIZADO 3,65 33,31
17 INDÉNIZACÀO ADICIONAL 1,80 ' ' 16,43

18 INDÉNIZAÇÃO SÉM JUSTA. 
CAUSA 4,00 36,51

SUBTOTAL 9,45 86,25
G R U P O “ D”

19 INCIDÊNCIA DOS ÉNCARGOS 
DO GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 90,36

SUBTOTAL
INSUM OS

1 u n if o r m é 11,83
2 ÉPIS 37,50

3. VALÉ ALIMÉNTAÇÂO (22*9,00)- 
20% 158,40

4 VALÉ TRANSPORTÉ (52*2,10)- 
6% DO SALÁRIO BASÉ 54,44

5 Sé GURO DÉ v id a  EM GRUPO 1,00 9,13
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL
DEMAIS C O M P O N E N TE S

1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 45,63
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 18,25 .

SUBTOTAL 63,89

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100





G R U P O “ G ”

SUBTOTAL SALÁRIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 2.024,75

TR IB U TO S
A PIS 0,65 13,16
B COFINS 3,00 60,74
C ISS 5,00 101,24

S U B TO TA L 8,65 175,14
FATO R 0,9135
T O T A L  M ENSAL 
P/ATENDENTE 2.199,89

T O T A L  M ENSAL 2.199,89
T O T A L  A N U A L 26.398,68

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió- Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax; (82)3215-4100
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ITEM EQ U IP A M EN TO  DE TI Q TD E
V A LO R

UNITÁRIO
(R$)

V A LO R  
M ENSAL (R$)

Estação de trababalho na 
cor preta com 
processador com 3.30 
Ghz de velocidade, com '
6.0 Mb de memória 
cache, com 04 núcleos 
de processamento; 
memória DDR3 de 1.333 
Mhz de frequência e 
capacidade de 4 Gb; 
disco rígido com interface 
SATA2 com capacidade ., 
de 500Gb, tamanho do 
buffer de 64 Mb, 
velocidade de rotação de 
7.200 RPM, taxa de 
transferencia de 300 
MB/s e formato de 3.5 
polegadas; monitor com 
tecnologia LED com 
tamanho de 23", 
resolução máxima de'
1920x1080 @60 Hz, 
brilho de 250 cd/m̂ , 
tempo de resposta de 5 
ms, suporte a 16,5 
milhões de cores, 
frequência vertical entre 
56 ~ 75 kHz, sinal de 
vídeo RGB Analógico e 
DVI-D Digital, conector 
de entrada D-SUB (15 . 
pinos) e DVI-D (com 
HDCP), fonte no modelo 
ATX com 24 pinos de 
500 Mhz; placa-mãe com 
suporte a soquete LGA 
1156, com 4 portas USB,
01 porta,VGA, 02 portas 
PS2,-01 porta ethernet 
padrão RJ45; Drive de DVD-ROM; 
teclado com 
padrão ABNT2; mouse 
óptico; Sistema 
Operacional Windows 7 
Professional de 32 bits 
com possibilidade de 
downgrade para 
Windows XP Professional 
de 32 bits.

10 • 2.580,73- 2.150,61

Ativírus Kaspersky 2011 10 60,00 50,00

1Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
n ^Maceió -  Alagoas -  Brasil 

r  xU X  CEPr 57020-340
Telefax: (82)3215-4100





Unidade de Resposta 
Audível (URA) - Estação 
de Trabalho com 
gabinete vertical, fonte de • 
alimentação 110/22Ò 
Volts, processador Dual 
Gore, 1 Gb de memória 
RAM, 2 discos rígido de 
320 Gb, DVD-ROM, 
placa de fax modem 
interno, placa de rede 
padrão ethernet com 
saída RJ45 de 10/100 
Mbits/s, monitor LCD 15" 
com resolução mínima de 
1024x768 com 75 Hz, 
mouse óptico, teclado 
padrão ABNT2, duas 
interfaces seriais 
RS232C e uma interface 
paralela, backplane com 
14slots(10ISA/4PCI), 
comunicação em trOnco 
digital E l com detecção 
de pulsos e tons multi- 
frequenciais; 
comunicação com o 
RABX em RDSI digital; 
funções de voz, 
comutação; funções de 
gerenciamento de 
grupos, ligações e 
operadores, compatível 
com barramento padrão 
internacional SCSA 
(Signal Computing 
System Architecture), 
permite expansão para 
suportar, dentre outras 
coisas, 0 reconhecimento 
de voz, inclusive 
português; reprodução de 
voz digitalizada em 
formato WAVE.

1.800,00 150,00.

Aparelho de fax com 
telefone/fax/cópia, 
alimentador automático 
de papel, idioma em 
português, recebe 
ligações sem energia 
elétrica, velocidade do 
modem de 14,4 kbps, 64 
níveis de cinza, 
resolução de cópia 
normal (8 x 7,7______ _

449,90 37,49

1)Rua BarãoPenedo, 213 -  Centro 
aceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
1̂  Telefax: (82) 3215-4100





pontos/mm e fina (8 x 
15,4 pontos/mm), 
resolução do fax normal 
(8 X 3,85 pontos/mm), . 
método de impressão 
térmica, papel de rolo 
térmico (216mm x 30mm) 
ou (210mm x 20mm), 
identificado de 
chamadas, bivolt 110- . 
220V.
Distribuidor Automático 
de Chamadas (DAC) - 
Estação de trabalho com 
gabinete vertical, fonte de 
alimentação 110/220 
Volts, processador Dual 
Core, 1 Gb de memória 
Ram, 2discos rígidos de 
320 Gb, DVD-ROM, 
placa de fax-modem 
interno, placa de rede 
padrão ethernet com 
saída RJ45 de 10/100 
Mbits/s, monitor LCD de 
15" com resolução 
mínima de 1024x768 
com 75 Hz, mouse' 
óptico, teclado padrão 
ABNT2
Base Discadora com fone 
de cabeça (Head Set) - 
controle de recepção de 
áudio, 2 volumes de 
^ampainha; função 
autoatendimento; função 
redial, flash e mute; led 
aceso na função mute; 
base ante derrapante 
modo tom e pulso
Impressora Laser 
Monocromática com 
velocidade de impressão 
normal A4 de até 33 
ppm; volume mensal de 
até 3000 páginas;  ̂
memória máxima de 384 
MB; Jiguagem HP PCL 
5C, HP PCL 6, emulação 
HP PostScript nível 3 com 
comutação automática de 
idioma; velocidade do 
processador 600 Mhz; 
máximo de 3 bandejas de 
papel; suporte de papéis

W V A

19

1.425,00

139,00

118,75

1.300,00

220,08

216,67

'  Rua Barão^ Penedo, 213 -  Centro 
ytA/ « vMaceió -  Alagoas -  Brasil

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100
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de baixa gramagem, 
espesso, normal, 
reciclado, não tratado, 
enyelopes, etiquetas, 
cartolina, tranparêncis, 
suportes de impressão 
espessos; conectividade 
fast ethernet 10/100/1000 
Mbps e USB 2.0 de alta 
velocidade; compatível 
com Windows 7 e XP; 
cabo USB incluso 
2

8
, Central Base PABX 
Digital 4 troncos/10 
ramais

2 1.200,00 . 200,00

9

Nobreak Senoidal 
microprocessado com 
tomada padrão NBR 
14136; bypass; entrada 
bivolt 115/127/220 V e  
saída de 115 V; potência 
de 1,3 kVa; filtro de linha 
interno.

12 400,00 . 400,00

T O T A L  M ENSAL 3.543,60

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

■ CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100
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ITEM EQ U IP A M EN TO  DE TI/REDE DE 
DADOS

Q TD E
V A LO R

UNITÁRIO
(R$)

V A LO R  
M ENSAL (R$)

1

Switch de Í6 portas 
10/100 Mbps; QoS para 
priorização do tráfego de 
dados, voz e vídeo; Taxa 
de transferência de até. 
200 Mbps.

1 174,90 14,5Í8

2 Patch panei de 24 portas 1 250,00 20,83
3 Guia de cabo ■ 1 50,00 4,17
4 Caneleta 80x50 1 30,00 2,50
5 Caneleta 30x30 14 12,00 • 14,00

6 Caixa de cabo ethernet 
categorias 5E 1 290,00 24,17’

7 Tomada aparente 2p - 
BEGE

7 8,11 ‘ 4,73

8 Conector RJ45 Macho 24 0,50 1,00

9

Serviço de comunicação 
de dados utilizando 
protocolo TCP/IP com 
tecnologia IP VPN MPLS 
com qualidade de serviço 
(QoS) podendo haver 
encapsulamento de 
protocolos FRAME- 
RELAY ou PPP com 
velocidade constante 
mínima de 512 Kbps com 
os roteadores já 
incluídos.

■ 12 1.500,00. 1.500,00

T O T A L  M ENSAL 1.585,97

4
Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 

Maceió -  Alagoas -  Brasil 
■CEP: 57020-340 

Telefax: (82) 3215-4100
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ITEM DISCRIM INAÇÃO Q TD E
V A LO R

UNITÁRIO
(R$)

V A LO R
T O T A L

(R$)

V A LO R
M ENSAL

(R$)

1

Cadeira giratória com 
braços relVeis, encosto 
médio em polipropileno 
injetado estrutural

12 440,00 ‘ 5.280,00 440,00

2 Mesa reta 800x600mm 10 . 598,00 5.980,00 498,33

,3 Mesa em L
1400X1400X600X600mm 2 998,00 1.996,00 166,33

4 Mesa de reunião 
diâmetro 200X740mm 1 690,00 690,00 57,50

5

Cadeira Lande fixa, 
assento e encosto em 
plástico preto sem braço 
4 pés preto

4 110,00 440,00 36,67

6

Armário de aço tipo 
vestuário com 16 portas 
com suporte para 
cadeados

1 980,00 - 980,00 81,67

7 Apoia pés 12 115,00 1.380,00 115,00 ,

8 Sofá de 3 lugares com 
, revestimento em courinó 1 1.240,00 1.240,00 103,33,

T O T A L  M ENSAL 1.498,83

4

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP; 57020-340 
Telefax: (82)3215-4100
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ED ITA L P R EG Ã O  P R ESEN CIA L 06/2011 -  C A S A L

DECLARAÇÕES
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
W VA  C O N S U LTO R IA  E AD M IN ISTR AÇÃO  DE SEG U R O S CNPJ 00.873.952/0001-10
LTDA

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições desta tomada de preços e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados dp data de sua apresentação;

f'

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco 104 Agência 1545 N.° conta 315-9.

1.5. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade Tomada de Preço n.® 
24/2010 - CASAL, realizado pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.6. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto 
n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso 
XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99)

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 06/2011 - CASAL

....

DECLARAÇÕES
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 
LTDA

CNPJ 00.873.952/0001-10

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições desta tomada de preços e seus anexos;

1.2. A iicitante DECLARA, que o prazo de vaiidade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A iicitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da iicitaçâo.

1.4. A iicitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste editai, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco 104 Agência 1545 N.° conta 315-9.

1.5. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no prpcesso licitatório, modalidade Tomada de Preço n.° 
24/2010 - CASAL, realizado pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.6. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto 
n. 4.358, de 05.09.2002, que nâp emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82)3215-4100
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE UMA SOCIEDADE POR COTAS DE RESPOl 
SABILIDADE LII^TADA DENOMINADA W;.V.A. CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 
i/im .

/X

Por e s te  in s tç j^ e n to  p a r t ic u la r  que en tre  s i  fazem, como outorgan tes e rec^  
procamente out<5?gadas, a  saber: JOSÉ VENÃNCIO DE ALMEIDA, b r a s i le i r o ,  casado 

aposentado,-C íj^E- ns 005.847.464-15 -  cédula de iden tidade n^ 100.809 SSP/' 
AL res id en te^ í''^ o m ic iliad o  na rua  Dr. A lfredo O it ic ic a  0^302 B airro : Farol ' 
n e s ta  cidade (|^?Maceió/AL; LIENE MARIA DA SILVA, b r a s i l e i r a ,  s o l t e i r a ,  apo- 
sentadà, C .P .Frín^ 043.303.234-00 -  cédula de iden tidade  n^ 390.823 SSP/PE,' 
re s id en te  e d dn ííc iliada  na  Av.Eng.Mario de Gusm^ n^lSS Ap. 803 B airro : Pon 
t a  Verde, n es ta -c id ad e  de Maceié/AL; MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, ' 
b r a s i le i r a ,  cd^âda, pension ista /fonoaud io loga, C.P.F. n2 208.455.378-49 -  ' 
cédula de iden tidade  n^ 3.719.989 SSP/SP., re s id e n te  e dom iciliada  na rua"B" 
n2 200 Cond. Ja c a re c ic a  B airro : Jaca rec ic a  n e s ta  cidade de Maceio/AL, tem ' 
ju s to s  e acorxlados, celebrem o presen te  negocio ju r id ic o  de c o n s titu iç ã o  de 
uma Sociedade, que se re g e rá  p e las  c la u su la s , termos e condições que adian
te  livrem ente e mutuamente estipulam , aceitam , outorgam e se  obrigam a  cum
p r i r  por s i  e por seus h e rd e iro s  ou sucessores.

NATUREIÍÁ JURÍDICA, RAZÃO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO

%
CLÁUS^; PRIMEIRA: A Sociedade por co tas  de responsab ilidade lim itad a , g i r a 
r a  sob^íã' denominação W.V.A. C onsultoria  é Adm inistração de Seguros Ltda e ' 
du rar^ ;por tempo indeterm inada, a  p a r t i r  do arquivamento d e s te  instrum ento ' 
na JurttCCom ercial do Estado de Alagoas.

OBJETOÍsèciAL

CLAUSULX -BEGUNDA: A Sociedade tem por o b je tiv o  p r in c ip a l a  rep resen tação  de 
companhia^de seguros dos ramos elem entares, ramos de v ida  e c a p i ta l iz a ç ã o , ' 
planos p re v id e n c ia rio s , p r e s t a ç ^  de se rv iço s  com a s se s so r ia  e c o n su lto r ia  
a  Seguradoras, C o rre to ra  e Segurados,

SEDE FORO

CLAUSUIA TERCEIRA: A Sociedade t e r a  sua sede na Rua D r.A lfredo O it ic ic a  n^ '
.302 B airro: Farol Maceié/AL. podendo a b r i b h l i a i s ,  agências, su c u rsa is ,
postos, estabelecim entos e nomear rep resen tan tes  em qualquer p a r te  do t ^ r r i  . /
to r io  nacional.

.  CONFERE CONl f
0  0R1G 'N ^^  G e A \ u c p A a , Q u t s
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CAPITAL SOCIAL

CliUSULA' QUARIEA- O C ap ita l da sociedade é de R$- 15.000,00 d iv id id o  em ( 
15.000) cotas.ijíLno v a lo r  nominal de R$- 1,00 cada uma, to talm ente su b sc r ita s

Si**>*’ j  ̂ •

e in te g ra liz a d á s , n e s te  a to , em moeda leg a l e co rren te  do P a is , assim  d istrj^  
buidas en tre  õS'"socios:

a) JOSÉ VENÂNCIÔ DE AIAEIDA, an tes  q u a lifica d o  no preâmbulo d es te  instrum en-
s'**yC*S

to , por e s ta  è ^ a  melhor forma de d i r e i to ,  subscreve (5.000) c o ta s  do c a p i- ' 
t a l ,  to ta liz a p d b  a  q u an tia  de R$- 5.000,00 (cinco .m il r e a i s ) .

b) LIENE-MARIA-í5a SILVA, an tes  q u a lif ic a d a  no p re ^ b u lo  d este  instrum ento , i ' 
por e s ta  e na.íiiçlhor forma de d i r e i to ,  subscreve (5-000) c o ta s  do c a p i t a l , ' 
- to ta lizando  a  q u a n tia  de R$- 5.000,00 (cinco mil r e a is ) .

•y' , -

c) MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, an tes  q u a lif ic a d a  no preâmbulo deste 
instrum ento por e s ta  e na melhor forma de d i r e i to ,  subscreve (5.000) co tas ' 
do c a p i ta l ,  to ta liz a n d o  a  q uan tia  de R$- 5.000,00 (cinco mil r e a i s ) .

PARAGRAFO UNICO: Os socios c o t i s ta s  podera,o negociar, e n tre  s i ,  suas p a r t ic ^  
pações s o c ie tá r ia s ,  t o t a l  ou parc ia lm en te , vedada a cessão ou tra n s fe rê n c ia ' 
de c o t^ ;-à .p e sso a s  estran h as  a  sociedade, sem a  anuência dos demais s ó c io s , ' 
a  unanimidade.

RESPONà^iLIDADE DOS SÓCIOS„ ----

CLÁUSUl|("íQUINTA: A responsab ilidade dos só c io s  é lim ita d a  ao to t a l  do c a p ita l  
s o c ia l , <aôs termos da le g is la ç ã o  v ig e n te .

>. s

adminis'Trác:ão

CLÀUSULA'.'̂ ÉEXTA: A Sociedade s e ra  g e rid a  e adm inistrada pe los só c io s  José Ve- 
nâncio de-Almeida, Liene Maria .da S ilv a  e Marina Teresa Albuquerque C avalle- 
r i ,  semprè'em conjunto  de d o is , cabendo aos mesmos o uso da denominação com 
a ss in a tu ra , sendo-lhes, porem vetado o uso em av a is , f ia n ç a s , endossos ou ' 
quaisquer responsab ilidade es tran h as  aos in te re ssad o s da sociedade.

PARAGRAFO UNICO: Os socios g e ren tes , perceberão mensalmente, remuneração a  ’ 
t i t u lo  de p ró -lab o re , de acordo com as p o ss ib ilid a d e s  f in a n c e ira s  da socieda 
de em comum acordo en tre  s i .

CONFERA
Îrii UUcS
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CLÁUSUDA SÉTIMA: 0 ex e rc íc io  so c ia l c o in c id irá  com o ano c i v i l i  caneçando no
prim eiro  (01) de jâr|*eiro e terminando no d ia  t r i n t a  e um (31) de dezerribro de ca
da ano, quando ser|^levantado balanço geral para apuração dos resultados, deven
do os lucros ou prejuízos , serem distribuídos ou suportados entre os socios ,
proporcionalmenteacordo com as suas participações no Capital Social, ou 

~ ~ ' , , , terão a destinaçad"^qüe lhe for atribuida pela totalidade dos socios, observando
as p re sc riçõ es  leg^Sis.

SUCESSÃO •w.'-

'V

CLAUSULA OITAVA: A..Sociedade se d is so lv e ra  por morte, f a lê n c ia  ou in te rd iç ã o  de 
qualquer dos sócios-, devendo os d i r e i to s  e haveres do " de cu ju s" , fa lec id o , fa  
lid o  ou in te rd ito .,' s e r  apurado em balanço e sp e c ia l, e pagos à  v iúva, h e rd e iro s ' 
ourepresentantes.^^casos e s te s  não desejem in g re ssa r  na sociedade, que serão  pa
gos em doze (12) p restaçõ es  m ensais, ig u a is  e su cess iv as , v en c ív e is  a  p a r t i r  do 
trigésim o d ia  do evento, ac re sc id a s  de ju ro s  de um por cento  (1%) ao mês, não ' 
c a p ita l iz á v e l ,  e de correção m onetária, ca lcu lada  de acordo com os mesmos ín d i
ces da variação  nominal da Taxa R eferenoial. D iária  -  TRD, ou no caso de e x tin  -  
ção, p e la  fórm ula que v ie r  a  s e r  adotada pelo  Governo F edera l, em su b s titu iç ã o ; 
p ara  preservação do poder a q u is i t iv o , em decorrência  da desvalo rização  da moe -  
da.

PARAGf^O UNICO: 0 socio  que q u e ira  r e t i r a r - s e  da p re sen te  sociedade, deverá es 
te  c ie n t i f i c a r  aos o u tro s  só c io s , por e s c r i to ,  can a  an tecedência  mínima de ' 
t r ê s  :(Ó3) meses sendo os seus haveres apurados por base no u ltim o b a lan ce te , ' 
que 1|>8}serão pagos em dez (10) p restaçõ es  mensais, ig u a is  e su cess iv as, vencen 
do a  p rim eira  t r i n t a  (X )  d ia s  após a  sua r e t ir a d a  com correção  m onetária da 
ép o ca /S

CLÁUSULA NONA: Os so c io s  declaram  que não e s t ^  incu rsos em nenhum crime 
os irr^çam  de exercerem suas a tiv id a d e s  m ercantis.

que

. . i r /

n  0R\G \V^M  -
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EL por pstarem assim, justos, acordados e contratados, mandaram datilografar 
presente instrumento em três (03) vias de igual teor e forme , para o mesmo f i  
e efeito  de d ireito, o qual depois de pronto, lido e achado conpletamente con 
forme, as partes o assinam, juntamente con as duas testemunhas abaixo, especi 
almente convocadas para este ato e que a tudo assistiram.

S m  é a  Jy  f i / a ,

t é
r

Liene Maria da Silva

Marina Teresa de Albuquerque Cavalieri

--------
JO Sâ AGlitl i t o l i k  SILVA
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W . V . À .  C O N S U L T O R IA  E  A D M IN IS TR A C ? ^ 0  D E S E G U R O S  L T D A -  

C . G . C . / M . F .  0 0 .8 7 3 .9 5 2 / 0 0 0 1 -1 0  
1* A L T E R A C A O  d e  C O N TR A T O  S O C IA L .

s. -VVs' 'fji

■«\-i5Ss
presente instrumento particular de alteração de 

contrato ^^ial., os sócios J O S É  V E N A N C IO  D E  A L M E ID A , brasileiro, 
casadów a ® e n t a d o „  C.P.F. n® 005.847.464-15 e C.I. n® 100.809 
SSP-ALi ,'...rdente ^  domiciliado à Rua Dr. Alfredo Oiticica. 302. 
F a r o l . - L I E N E  M A R IA  DA S I L V A ,  brasileira, solteira, 
aposentaidaQ C.P.F. n° 043.303.234-00 e C.I. no 390.823 SSP-PE., 
residente.domiciliada à  Av. Mário de Q us itut ío . 133. Ponta Verde, 
Maceiô-AL.J,:; M A R IN A  T E R E S A  A LB U Q U E R Q U E  C A V A L I E R I .  brasileira, 
casada. be|fsionista/fonoaudiôloqa. C.P.F. no 208.455.378-49 e C„ 1.. 
n° 3.719.l''^9 SSP-SP-. |^esidente e domiciliada à Ruá "B". 200.
Cond. Jacan'ecica. Jacarecica. MaceiÔ-AL.. socios componentes da 
sociedade v por cotas responsabilidade social denominada
W .V .A .C O N S U L T O R IA  E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  D E S E G U R O S  L T D A .. com sede á Rua 
Or- Alfredo Oiticica. 302. Farol.' Maceiô-AL.. inscrita no 
C.G.C./M.F. sob no 00.873.952/0001-10 e Insc. Estadual no- 
272.0023940.9. em 27/10/95-. repolvem. de comum acordo, alterar seu 
contratO;r social primitivo.^-'^^fnediante as cláusulas é' condicôes 
seduintes:.

DO E N D E R E Ç O  DA S E D E .

Fica alterado o endereço da sede. da Rua Alfredo Oiticica. 
302, Farol. Maceiô-Al., para a Av. Humberto Mendes. 1 7 9 , Poço 
Maceió-Al -

DA V I G Ê N C I A .
As demais cláusulas do contrato 

i.atindidas pela presente alteração 
permanecem em pleno viqor.

social Primitivo não 
de contrato social.

E por estarem .iustos e contratados, de comum 
^ '-'"lum acordo com

as condicoes acima estipuladas, assinam-no. na Presencak da- 
testemunhas, em 03 (Três) vias de iqual teor e forma, ^Sndo^^ 
primeira ficará arquivada na JUCEAL.

Maceiô-Al.. 26 de .ianeiro de 1996,

CONFERE C O l 
0 0R1G\NM
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W .V .A ,. .  C O N S U L T O R IA  E A D M IN IS T R A Ç Ã O  DE S E G U R O S  L T D A , 

M a c e i ô - A l . ,  26  d e  . i a n e i r o  d e  1 9 9 6 .

v'^\
JOSÉ VENANCIO DE ALMEIDA

LIENE MARIA DA SILVA

----------------------------------
c-tx.

MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI

c o n f e r e
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. ,•> W.V.A. CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA 

C-G.C./M.F. 00-873.952/0001-10 
2a ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

Pelo presente instrumento particular de alteração de 
confCíftc) social, os sócios JOSé VENANCIO DE ALMEIDA. brasi lei i-o 
casaÍJo., aposentado, C.P.,F., n® 005 »84 7 464--15 e C,. I. n® 100.809 
SSP-€l'-. , residente e domiciliado à Rua Or. Alfredo Oiticica., 302„ 
Faro€.r Maceiô”A L . L I E N E  MARIA DA SILVA., brasileira, solteira, 
aposentada, C-P..F, n® 043,303,234-00 e C-I. n® 390,823 S S P - P E , 
residente e domiciliada à Av, Mário de Gusmão., 133, Ponta Verde, 
Maceló~AL„, MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileira, 
casad'a, pensionista/f onoaudiôloçia, C.P.. F„ n® 208,455,378---49 e C.I., 
n® .5*.,719„989 SSP-SP-, re;sident€j e domiciliada à Fíua "B", 200 „
Cond, Jacarecica, .Jacarecica, Maceiô-AL,, socios componentes da

v*'’sociedade por cotas de responsabilidade social denominada 
W.V.A,CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., còm sede à Av 
Humberto Mendes, 179, Poço, Maceiô-AL, , inscrita no C..6.C„M„F" sob 
n® 00.373.952/0001-10 e Inscrição Estadual n® 272,0023940.9,, - em 
27,/̂ .0/95, resolvem, de comum acordo, alterar seu contrato social
p r-, íiíi i t i V o e alta r a ç Ô e s p o s t e r i o r e s .
c o nü i ç Ô e s s e q u i n t: e s :

mediante as cláusulas

.1® ) DO OBJETIVO SOCIAL
A sociedade terá. por ob.ietivo principal a representação de 

companhia de seciuros dos planos elcímentares, planos de vida e
planos previdenciàr iosprestação de serviços corn 

c o n :b li 11 o r i a à se q u r a d os. Acrescer t a ri d o n e s t e a t o ., 
serviços de í.::iestão comercial, executar em caráter 

a d Q LI i r' I r d i r- e i t o s c r e d i t ô r i o s d e c o r f •' e n 't e s d e v e n d a s 
a pra..zo ou prestação de serviços, ceder seu direito a 

e efetuar negócios de Factoring no mercado internacional

capitalização 
assessoria e 
prestação de 
cumulativo e 
mercantis 
tercei ros
de importação e exportação e efetuar cobranças por conta própria e 
de terceiros.

2° ) DA VIGÊNCIA . •
As demais cláusulas do contrato social primitivo e alteração 

oosterior nao atingid,a.s pela presente alteração de nVontrato 
o c i a 1, p e r m a n e cem e m p 1 e n o v i g o r,

E por estarem ,i ustos e contratados, de comum acordo com 
'■-ondiçoes acima estipuladas, assinam-no na. presença dás 

te,itemunhas, em 03 (Três) vias de igutil teor e forma, i^endo que a 
irneira ficará arquivada na JUCEAL,

CONFERE COM '
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W. V. A CONSULTORIA E ADMINSTRACÃO DE SEGUROS ITDA.
CGC 00.873.952/0001-10 

3« ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social os sócios, 
JOSÉ^VEWÃWCIO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Alfredo ;Oiticica, 302, Farol, Maceió(AL), portador do CPF n.“ 005.847.464-15 e Cl a“ 100.809 - SSP/AL, 
LIENÉ-MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, aposentada, residente e domiciliada na Av. Mário de 
Gusmão, 133, Ap. 803, Ponta Verde, Maceió(AL), portadora do CPF n.» 043.303.234-00 e C í n.® 390.823 - 
SSP/PE; e MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI. brasileira, casada, 
pensió̂ ta/fonoaudióloga, residente e domiciliada na Rua "B”, n." 200, Cond. Jacarecica, Maceió(AL), 
portadora do CPF n.® 208.455..378-49 e Cl a® 3.719.989 - SSP/SP. únicos sócios componentes da Sociedade 
Por Cotas de Responsabilidade limitada denominada *W. V. A CONSULTORIA E ADMINSTRACÃO 
DE SEGUROS LTDA.“. com sede na Av. Sumberto Mendes, 179, Poço, Maceió(AL), inscrita no CGC/MF 
sob 0 n.® 00.873.952/0001-10 e na JUCEAL n.° 272.0023940-9, cm 27/10/1995, resolvem, de comum acordo, 
alterar seu Contrato Social Primitivo e AlteraçOes Posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes;

V )  PA SAÍDA DO SÓCIO:

Retúa-se da Sociedade o Sócio JOSÉ VENÃNCIO DE ALMEIDA. cedendo e transferindo suas 
cotas de câjpital Social, as sócias remanescentes LIE NE MARIA DA SILVA c MARINA TERESA 
ALBUQUERQUE CAVALIERI:

2"1 DO CAPITAL SOGIAL:

Capital Social permaiíece inalterado em R$ 15.000,00 ( Quinze Mil Reais ) dividido em 15.000 
(Quinze Mil) cotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma e assim Ástribuídas entre Is sócias:

a) LIENE MAREIA DA SILVA: que possuía 5.000 ( Cinco Mil ) cotas, recebe do sócio retirante 
JOSE VENÃNCIO DE ALMEIDA. 2.500 (Duas Mil e Quinhentas ) cotas, ficando com um 
total de 7.500 ( Sete Mil e Quinhentas ) cotas no valor de R$ 7.500,00 ( Sete Mil e Quinhentos 
Reais);

b) MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI: que possuía 5.000 (Cinco Mil) cotas, 
recebe do sócio retirante JOSE VENÃNCIO PE ALMEIDA. 2.500 (Duas Mil e Quinhentas ) 
cotas, ficando com um total de 7.500 (Sete Ml e Quinhentas) cotas no valor de R$ 7.500,00 ( Sete 
Mil e Quinhentos Reais);

DA QUITAÇÃO DOS HAVER ES SOCIAIS:

O sócio retirante JOSÉ VENÃNCIO DE ALMEIDA, dá plena e geral quitação se seus haveres 
sociais, nada mais tendo a pleitear em juízo ou fora dele;

G fe í í u rt 11| ü t s
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W. V. A CONSULTORIA E ADMINSTRACÃQ DE SEGUROS LTDA 

4*1 DA RESPONSABILIDADE:

M

A responsabilidade de cada sócia, nas obrigações assumidas pela sociedade, está limitada ao 
total do Capital SociaC conforme artigo T  da Lei 3.708 de 10/01/1919.

S«VDA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS ANTERIORES:

As demais cláusulas do contrato social primitivo nSo atingidas pelo presente instrumento particular de 
alteraçáo de contrato social, permanecem em pleno vigor.

E por estarem justos e contratados de pleno acordo com as cláusulas e 
condições acima, assinam o Presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, em 03 (três) vias e 
de î al teor e forma, na presença das testemunhas, sendo que a primeira via ficará arquivada na Junta Comercial 
do Estado de Alagoas.

Maceió(AL), 31 de agosto

TEÍ

JÒSÈ AGR|PHÍO DA SILVA 
CPF̂ 2.06L004̂ 7—

MARCELLO QUIRINO COSTA DA SILVA 
CPF 678.279.344-04

JOSE VENíÂNao DE ALMEIDA

^  ^ C U ju s  r Â
MARIA DA SILV]

MASINA TERESA
hciAA/1^

GfcíUIqe M aiqt-ts
h ,̂1, 1 p O
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W V  A  C O N S U L T O R IA  E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  D E  S E G U R O S  L T D A .
C N P J  0 0 .8 7 3 .9 5 2 /0 0 0 1 -1 0

4» A L T E R A Ç Ã O  D E  C O N T R A T O  S O C IA L

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social ás 
sócias, LIENE MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, aposentada, residente e 
domiciliada na Av. Mário de Gusmão, 133, Ap. 803, Ponta Verde, Maceió(AL), 
portadora do CPF n. ° 043.303.234-00 e Cl n. ° 390.823 -  SSP/PE; e MARINA 
TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileira, viúva, pensionista/fonoaudióloga, 
residente e domiciliada na Rua "B", n. ° 200, Conjunto Jacarecica, Maceió(AL), 
portadora do CPF n. ° 208.455.378-49 e Cl n. ° 3.719.989 -  SSP/SP, únicas sócias 
componentes da Sociedade Por Cotas de Responsabilidade Limitada denominada 
"W V A CONSULTORIA E ADMINSTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.", com sede na 
Av. Humberto Mendes, 179, Poço, Maceió(AL), inscrita no CGC/MF sob o n. ° 
00.873.952/0001-10 e na JUCEAL n. ° 272.0023940-9, em 27/10/1995, resolvem, de 
comum acordo, alterar seu Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, 
mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA > DA ADMISSÃO DE SÓCIOS:

São admitidos na Sociedade os sócios WALTER GALVÃO JÚNIOR, 
brasileiro, casado. Comerciante, residente e domiciliado na Rua Dep. Humberto 
Guimarães, 347, Apto 702, Ponta Verde, Maceió(AL), CEP 5 7 0 3 5 - 0 3 0  p o r ta d o r do 
CPF 233.498.914-20 e Cl n. ° 1.996.251 -  SSP/PE; SOLANGE DE UMA SANTOS, 
brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada no Conjunto Alfredo Gaspar 
de Mendonça, Bloco 1, Ap. 303, Jacarecica, Maceió(AL), CEP 57.039-020, portadora 
do CPF n“ 210.346.304-82 e Cl n° 379.547 -  SSP/AL; AILTON JOSÉ DA SILVA 
JÚNIOR, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Rua Belém, 180, 
Jacintinho, Maceió(AL), CEP 57.040-020, portador do CPF n° 042.657.844-96 e Cl n° 
1.151.382 -  SSP/AL; CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS GOMES, brasileiro, solteiro, 
comerciante, residente e domiciliado no Conjunto João Sampaio, 56, Qd. A33, 
Tabuleiro do Martins, Maceió(AL), CEP 57.080-000, portador do CPF n° 029.043.884- 
51 e Cl n° 1.107.924 -  SSP/AL; e CARMEN ANDRÉA GOMES SANTOS, brasileira, 
casada, comerciante, residente e domiciliada na Rua Joel Vieira dos Anjos, Bloco D, 
Ap. 304, B e la  V is ta , M a c e ió (A L ), C E P  5 7 .0 4 2 -6 1 0 ,  p o r ta d o ra  d o  C P F  n° 629.994.354- 
87 e Cl n° 830.996 -  SSP/AL;

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA SAÍDA DE SÓCIA;

Retira-se da Sociedade a Sócia LIENE MARIA DA SILVA cedendo e 
transferindo suas cotas de Capital Social, aos sóciós remanescentes, dando plena, 
geral e irrevogável quitação; ^

CONFERE C 
0 ORIGINA

G eí iup



' ■v»̂

■•'V/

O

O
^•Jl

o y

h o

c
<r.

CONFERE COM



“W V A CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA”

V

CLAUSULA TERCEIRA -  DO CAPITAL SOCIAL:

O Capital Social que é R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), permanece inalterado 
dividido em 15.000 (Quinze Mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma e assim 
distribuídas entre os sócios: •

a) WALTER GALVÃO JÚNIOR; com 7.200 (Sete Mil e Duzentas) cotas no 
valor total de R$ 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais);

b) MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI: com 7.200 (Sete Mil e 
Duzentas) cotas no valor total de R$ 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais);

c) SOLANGE DE LIMA SANTOS; com 150 (Cento e Cinqüenta) cotas no 
valor total de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais);

d) AILTON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR; com 150 (Cento e Cinqüenta) cotas no 
valor total de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais);

e) CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS GOMES, com 150 (Cento e Cinqüenta) 
cotas no valor total de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais);

f) CARMEN ANDRÉA GOMES SANTOS; com 150 (Cento e Cinqüenta) 
cotas no valor total de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais);

CLÁSULA QUARTA -  DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:

A responsabilidade de cada sócio, nas obrigações assumidas pela sociedade, 
está limitada ao total do Capital Social, nos termos do artigo 2® “ in  fin e ”  do Decreto 
3.708 de 10 de janeiro de 1919.

CLÁUSULA QUINTA -  DO DESEMPEDIMENTO:

Os sócios recém admitidos declaram neste ato, sob as penas da Lei, que não 
estão impedidos de exercer o comércio e a administração de sociedade mercantil, em 
virtude de condenação criminal;

CLÁUSULA SEXTA -  DA GERÊNCIA:

A gerência da sociedade será exercida pelos sócios, WALTER GALVÃO 
JÚNIOR e MARINA TERESA ALBUQEUERQUE CAVALIERI, sendo que eles 
assinarão sempre em c o n ju n to , c o m p e tin d o -lh e  ainda exercer todos os poderes 
inerentes ao cargo, podendo inclusive emitir cheques, notas promissórias, letras de 
câmbio, aceitar duplicatas, endossar e assinar papéis de comércio que se relacionem 
com o objetivo social, bem como representá-la ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele. Caso haja necessidade de compra e venda de bens, aquisição de 
financiamentos e empréstimos, será necessária a assinatura de todos os sócios, 
ficando expressamente vedado o uso da sociedaqe negócios^estranhos aos seus 
interesses social?

í
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"W V A CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA"

CLÁSULA SEXTA -  DA RATIFICAÇÃO:

As demais cláusulas do Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, não 
atingidas pelo Presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, 
permanecem em pleno vigor.

E por estarem justos e contratados de pleno acordo com as cláusulas e 
condições acima, assinam o Presente Instrumento Particular de Alteração de 
Contrato Social, em 03 (três) vias e de igual teor e forma, na presença das 
tèstemunhas, destinando-se uma das vias ao arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas.

Maceió(AL), 15 de novembro de 2002.

TESTEMUNHAS: ,

MARCELLO QUIRINO COSTA DA SILVA 
CPF 678.279.344-04 
RG -  941.256 -  SSP/AL

SHEILA PATRÍCIA LOPES IaT q Íj Ír ÍnÕ ' 
CPF 925.580.034-53 
RG -  891.346 -  SSP/AL

. . /  . . . r  .

^ o / â  K ( ^ 0 ^ ^
D ^N D R É  DOS S. GDMES

CARMEN EA GOMES SANTOS



>'1 ri ! U L; t

C O N F E R E  C O I

r ' \

O
i n

■|̂ t.

r o  • 

: k

o
o



W  V A CO N SU LTO R IA  E ADMINISTRAÇÃO DE S E G U R O S  LTDA.
C N P J 0 0 .8 7 3 .9 5 2 /0 0 0 1 -1 0

5» ALTERAÇÃO D E C O N TR A TO  SO C IA L

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social os sócios 
MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileira. viúva, 
pensionista/fonoaudióloga, residente e domiciliada na Rua "B", n. ° 200, Conjunto Jacarecica, 
Maceió(AL), portadora do CPF n. ® 208.455.378-49 e Cl n. 3.719.989 -  SSP/SP, WALTER 
GALVÃO JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
Comerciante, residente e domiciliado na Rua Dep. Humberto Guimarães, 347, Apto 702, 
Ponta Verde, Maceió(AL), CEP 57035-030 portador do CPF 233.498.914-20 e Cl n. ° 
1.996.251 -  SSP/PE; SOLANGE DE LIMA SANTOS, brasileira, casada sob o regime da 
comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliada no Conjunto Alfredo Gaspar 
de Mendonça, Bloco 1, Ap. 303, Jacarecica, Maceió(AL), CEP 57.069-020, portadora do CPF 
n° 210.346.304-82 e Cl n“ 379.547 -  SSP/AL; AILTON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, 
solteiro nascido em 01 de dezembro de 1975, comerciante, residente e domiciliado na Rua 
Belém, 180, Jacintinho, Maceió(AL), CEP 57.040-020, portador do CPF n° 042.657.844-96 e 
Cl n® 1.151.382 -  SSP/AL; CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS GOMES, brasileiro, solteiro 
nascido em 17 de julho de 1975, comerciante, residente e domiciliado no Conjunto João 
Sampaio, 56, Qd. A33, Tabuleiro do Martins, Maceió(AL), CEP 57.080-000, portador do CPF 
n® 029.043.884-51 e Cl n° 1.107.924 -  SSP/AL; e CARMEN ANDRÉA GOMES SANTOS, 
brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, comerciante, residente e 
domiciliada na Rua Joel Vieira dos Anjos, Bloco D, Ap. 304, Bela Vista, Maceió(AL), CEP 
57.042-610, portadora do CPF n® 629.994.354-87 e Cl n° 830.996 -  SSP/AL; únicos sócios 
componentes da Sociedade "W V A CONSULTORIA E ADMINSTRAÇÃO DE SEGUROS 
LTDA.", com sede na Av. Humberto Mendes, 179, Poço, Maceió(AL), inscrita no CGC/MF 
sob 0 n. ° 00.873.952/0001-10 e na JUCEAL n. ° 272.0023940-9,.em 27/10/1995, resolvem, 
de comum acordo, alterar seu Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA SAÍDA DE SÓCIO:

Retira-se da Sociedade o Sócio WALTER GALVÃO JÚNIOR cedendo e transferindo 
a totalidade de suas cotas de Capital Social, a sócia remanescentes MARINA TERESA 
ALBUQUERQUE CAVALIERI, dando plena, geral e irrevogável quitação;

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO CAPITAL SOCIAL:

O Capital Social que é R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), permanece inalterado 
dividido em 15.000 (Quinze Mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma e assim distribuídas 
entre os sócios:

a) MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI: com 14.400 (Quatorze Mil e 
Quatrocentos) cotas no valor total de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos 
Reais);

b) SOLANGE DE LIMA SANTOS: com 150 (Cento e Cinqüenta) cotas no valor total 
de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais);

c) AILTON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR: com 15CL(Cento e Cinqüenta) cotas no valor 
total de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reaish;

d) CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS GOMES: cám 150 (Cento e Cinqüenta) cqjps no 
valor total de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais);

CONFERE COM
0 0
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“W V A CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA”

e) CARMEN ANDRÉA GOMES SANTOS; com 150 (Cento e Cinqüenta) cotas no 
valor total de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais);

CLÁSULA TERCEIRA -  DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do Capital Social;

CLÁUSULA QUARTA -  DA ADMINISTRAÇÃO:

A administração da sociedade será exercida pela sócia MARINA TERESA 
ALBUQEUERQUE CAVALIERI, competindo-lhe ainda exercer todos os poderes inerentes ao 
cargo, podendo inclusive emitir cheques, notas promissórias, letras de câmbio, aceitar 
duplicatas, endossar e assinar papéis de comércio que se relacionem com o objetivo social, 
bem como representá-la ativa e passivamente em juízo ou fora dele. Caso haja necessidade 
de compra e venda de bens, aquisição de financiamentos e empréstimos, será necessária a 
assinatura de todos os sócios, ficando expressamente vedado o uso da sociedade em 
negócios estranhos aos seus interesses sociais;

CLÁSULA QUINTA -  DA RATIFICAÇÃO:

As demais cláusulas do Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, não 
atingidas pelo Presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, permanecem 
em pleno vigor.

E por estarem justos e contratados de pleno acordo com as cláusulas e condições
Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, em 03

an amiiivamanfrt na I na presença das testemunhas, destinando-se uma das vias
ao arquivamento na Junta Comercial do Est^o de Alagoas.

Maceió(AL), 11 de j

TESTEMUNHAS:

SHEILA PATRÍCIA LOPES 
CPF 925.580.034-53 ’
RG -  891.346 -  SSP/AL

C O íiF E H E  CO  
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W  V A C O N SU L T O R IA  E A D M IN IST R A Ç Ã O  DE S E G U R O S  LTDA„
CNPjl 0 O .8 5 3 .9 S 2 /O O O 1 -1 O

6 ^  ALTERAÇÃO OE CO N TRA  ÍO  SO C JA L

Pelo presente Instrumenlo Peticuiir de Alteração de Contrato Social os sc::, : 
MARINA TERESA ALBUQUERQUE CJWALIERI, brasileira, viúva, empresária, resioervi., r 
domiciliada na Rua "B", n. ° 200, Conjunto Jacarecica, Maceió(Al.), CEP 57.036-0' l:, 
portadora do CPF n. ° 208.455.378-49 e Cl n. o 3.719.989 ~ SSP/SP; SOLANGE DL Lli 
SANTOS, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, corr.,?:c,ar ;e, 
residente e domiciliada no Conjunto Alfredo Gaspar de Mendonça, Bloco 1, Ap. 3 í3 
Jacarecica, Maceió(AL), CEP 57.039-020, portadora do CPF n° 210.346.304-82. e Ci 
379.547 -  SSP/AL; AILTON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro nascido ern 01 .ie 
dezembro de 1975, comerciante, residente e domiciliado na Rua Belém, 180, Jacintinho, 
Maceió(AL), CEP 57.040-020, portador do CPF n° 042.657.844-96 e Cl 1.151,38̂  - 
SSP/AL; CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS GOMES, brasileiro, solteiro nascido em 17 de jiOhc 
de 1975, comerciante, residente e domiciliado no Conjunto João Sampnio, 55, Qo.  ̂ 3 
labuleiro do Martins, Maceió(AL̂  CEP .57.080- 000, port:idor o CPF 029.83-1-Ç.: j 
■rA' 1.107.924 - SSP,'AL; e CARMEN ANDRÉA GOME?: HhtíTOS, brasilcra 3Sci • • ç , 
regime da comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliada na RuaCi i ' •, 
.cios Anjos, Bloco D, Ap. 304, Belr Vista, Maçeió(AL), CEP 5 7 .0 4 2-Om, p-.vcaciun i 
529.994.354-87 e CI n° 830.996 “• SSFVAL; únicos sócicrs componentes da ‘ ndedac e "'v , í- 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.", com sede -a Avc .c
Mendes, 179, Poço, Maceió(AL), CEP 57.020-580, inscrita no CNPJ ;;ob p 
00.873.952/0001-10 e na JUCEAL n. o 272.0023940-9, em 27/10/1995, resolvem, de .orm m 
acordo, alterar seu Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, netíironce a.s ciéi.suiâs e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA ADMISSÃO DE SÓCIAS:

É admitida neste ato na sociedade POLOANY GOMES DE MELO, brasileira, foliei 
nascida em 23 de dezembro de 1982, empresária, residente íí domiciliada no lonjumo 
dos Eucaliptos, Rua C, 44, Tabuleiro do Mari.:ins, Maceió(AL), CEP 57.060-660, poitudc.íc it 
CPF 045.857,584-45 e da CI n° 99,001,152.164 -  SSP/AL;

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA CES.SÃO DE COTAS:

A i5Óc:ia MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVMIERI, que pes-sui corn i.,; 
(Quatorze Mil e Quatrocentos) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada sirna 
/alor total de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais), cede e transfere nert; . 
parte de suas cotas de capital social, totalmente integralizadas à sócia recém admiric;), 
seguinte forma: POLLIANY GOMES5 DE MELO 150 (Cento e Cinqüenta) cotas 
nominal de R$ 1,00 ( um real ) cada uma no valor total de R$ 150,00 (Cento 
Reais), dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação;

CONFERE COM 
)RIGINAL
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-< '* W V A CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA. 
CNPJ 00.873.952/0001-10 

ea ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO:

A Sociedade gira sob o nome empresarial de "W V A CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA." com sede na Av. Humberto Mendes, 179, Poço, 
Maceió(AL), CEP 57.020-580, e cujo prazo de duração é por tempo indeterminado;

CLÁUSULA QUARTA -  DO CAPITAL SOCIAL:

O Capital Social que é R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), permanece inalterado dividido 
em 15.000 (Quinze Mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma e assim distribuídas entre os 
sócios:

J Sócios Cotas Valor Participação Societária

MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI 14.250 14.250,00 95%
SOLANGE DE LIMA SANTOS 150 150,00 1%
AILTON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 150 150,00 1%
CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS GOMES 150 150,00 1%
CÀRMEN ANDRÉA GOMES SANTOS 150 150,00 1%
POLLIANY GOMES DE MELO 150 150,00 1%

Total 15.000 15.000,00 100%

CLASULA QUINTA DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social;

h
ix

CLAUSULA SEXTA ~ DO OBJETIVO SOCIAL:

O objetivo da sociedade passa a ser neste ato o Comércio Varejista de Aparelhos 
Telefônicos e Acessórios, Serviços da Habilitação e Ativação de Telefonia Móvel; Prestação de
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W V A CONSULTORIA E ADMINISTW.CAO DE SEGUROS L íLA.
CKPJ 0 (lj!.g:?3 .9 5 2 /OiU01 -10

6  ̂ALTERAÇÃO DE CONUlí^TO SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA -< DA ADMINISTRAÇÃO:

A administração da sociedade será exercida peia sócia MARIIVA TE-IE5A 
ALBUQUERQUE CAVALIERI, competindo-lhe ainda exercer todos os poderei- inei e '-te. a', 
cargo, podendo inclusive emitir cheques, notas promissórias, letras oe cémóio 3«, -'.tK 
duplicatas, endossar e assinar papéis de comércio que se relacionem com o ofcje.r. c. s» ., k-', 
bem como representá-la ativa e passivamente em juízo ou fora dele. Caso haja necessijade 
de compra e venda de bens, aquisição de financiamentos e empréstimos, será necessáil.. a 
assinatura de todos os sócios, ficando expressamente vedado o uso da socsedade em 
negócios estranhos aos seus interesses sociais;

CLÁSULA OITAVA - DO DESEMPEDIMENTO:

A,administradora declara sob os penas de Lei, que não está im.pedi le de exerc; i  
administração de sociedade, por lei especial, e nem condenada ou se encontra sob e'eai da 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a carg-os públicos, oo 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contia a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de n :fesa r'a 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade;

CLÁSULA NONA - DO PRÓ^LABORE:

Os sócios têm direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, cu'0 u- 
estipulado em comum acordo entre eles;

■CLÁUSULA DÉCIMA - DO BALANÇO:

No dia 31 de dezembro de cada ano, é reelizado um Balanço Patrirnorú': 
O îonstrações de Resultado Econômico ;.c Exercício e inventário, secrdc .■ue m .'" 
fjrf juízos verificados, são divididos ou suportados pelos sócios de acordo com o otr / r r  ̂ >

um no montante do Capitai Social. Neste mesmo período, a adm-,' i-o- 3 
condas justificadas de sua administração. Nos quatro meses seguintes ao oo e?' ro í
sofel, os sócios deliberam sobre as contas e designam novos administradores quar.c 
caso;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

Para foro da sociedade, os sócios elegeram o da Comarca de Maceió, t 

Alagoas, renunciando a qualquer outro por mais especial e privilegiado que seja;

CONFERE COM
0  O R I G I N A I
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W V A CONSULTORIA B ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTC-A 
CNP3 00 .873.952/0001-i0  

63 a l t e r a ç ã o  d e  c o n t r a t o  s o c i a l

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SAIDA DE SÓCIA:

As quotas são intransferíveis a terceiros, sem o consentimento do outro stkicj. C.,so 
um dos sócios deseje retirar-se da sociedade, tem que comunicar por escrito ao s3ci;:) 
remanescente sua intenção num prazo não inferior a 90 (Noventa) c!i'is e c ‘‘ V i r 
remanescente exerce o direito de preferência na aquisição das cotas do soc o 0,5 lu te q. : 
receberá a quitação dos seus haveres sociais, levantados em Bflanço Patrimnr oi ' r  • 
8 (oito) parcelas mensais iguais e sucessivas;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INDiSSOLUBILIDADE OÂ SOCiíil kfa’:'!:

No caso de falecimento, impedimento, saída, ou exclusão de sócio, a sociedcde não. : e 
dissolverá̂ . No mês do evento será levantado um baüínço especial para apuração dos  ̂ave . i 
e obrigações do referido sócio, cujo saldo será pago em 08 ( oito ) prestações iguais, mensais 
e sucessivas. Especificamente no caso de falecimento, após a nomeação do inventariar m. 
este representara o espólio até 0 final do inventário;

.  ̂ estarem justos e contratados de pleno acordo com as cláusulas e r audições
açima, assinam 0 Presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, ern 03 (fês) vias c
amnwlílipnmína P''®sença das tcstemunhas, destinando-se urna das vias a.oarquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.
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W  V  A  C O N S U L T O R IA  E A D M IN IS T R A Ç Ã O  D E  S E G U R O S  L T D A .
C N P J 0 0 .8 7 3 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 1 0

A LTE R A Ç Ã O  D E  C O N T R A T O  S O C IA L

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social os sócios, 
MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileira, viúva, empresária, residente e 
domiciliada na Rua "B", n. ° 200, Conjunto Jacarecica, Maceió(AL), CEP 57.036-000, 
portadora do CPF n. ° 208.455.378-49 e Cl n. o 3.719.989 -  SSP/SP; SOLANGE DE LIMA 
SANTOS, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, comerciante, 
residente e domiciliada no Conjunto Alfredo Gaspar de Mendonça, Bloco 1, Ap. 303, 
Dacarecica, Maceió(AL), CEP 57.039-020, portadora do CPF n° 210.346.304-82 e Cl n^ 
379.547 -  SSP/AL; AILTON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro nascido em 01 de 
dezembro de 1975, comerciante, residente e domiciliado na Rua Belém, 180, Jacintinho, 
.Maceió(AL), CEP 57.040-020, portador do CPF no 042.657.844-96 e Cl n° 1.151.382 -  
SSP/AL; CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS GOMES, brasileiro, solteiro nascido em 17 de julho 
de 1975, comerciante, residente e domiciliado no Conjunto João Sampaio, 56, Qd. A33, 
tabuleiro do Martins, Maceió(AL), CEP 57.080-000, portador do CPF n° 029.043.884-51 e Cl 
n° 1.107.924 -  SSP/AL; CARMEN ANDRÉA GOMES SANTOS, brasileira, casada sob o 
regime da comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliada na Rua Joel Vieira 
dos Anjos, Bloco D, Ap. 304, Bela Vista, Maceió(AL), CEP 57.042-610, portadora do CPF n° 
629.994.354-87 e Cl n» 830.996 -  SSP/AL; e POLLIANY GOMES DE MELO, brasileira, 
solteira, nascida em 23 de dezembro de 1982, empresária, residente e domiciliada no 
Conjunto Colina dos Eucaliptos, Rua C, 44, Tabuleiro do Martins, Maceió(AL), CEP 57.060-660, 
pÔ^dora do CPF 045.857.584-45 e da Cl n° 99.001.152.164 -  SSP/AL; únicos sócios 
cürnponentes da Sociedade "W V A CONSULTORIA E administração  de SEGUROS 
LTDA.", com sede na Av. Humberto Mendes, 179, Poço, Maceió(AL), CEP 57.020-580, inscrita 
hóvCNPJ sob o n. 0 00.873.952/0001-10 e na JUCEAL n. ° 272.0023940-9, em 27/10/1995, 
réràlvem, de comum acordo, alterar seu Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, 
piediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA ADMISSÃO DE SÓCIO:

É admitido na sociedade FERNANDO ANTÔNIO DAVID CRAVEIRO COSTA,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cl n° 
896.337 -  SSP/AL e do CPF 827.971.024-87, residente e domiciliado na Rua José Carneiro da, 
Cunha Sarmento, 64, Ap. 204, Jatiúca, Maceió(AL), CEP 57.036-630;

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA SAÍDA DE SÓCIOS E CESSÃO DE COTAS:

Retiram-se da sociedade CARLOS ANDRE DOS SANTOS GOMES, POLLIANY 
GOMES DE MELO e CARMEN ANDRÉA GOMES SANTOS, cedendo e transferindo a 
totalidade de suas cotas totalmente integralizadas a MARINA TERESA ALBUQUERQUE 
CAVALIERI, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação, que fica com um total de 14.700 
( Quatorze Mil e Setecentos ) cotas no valor total de R$ 14.7^0,00 ( Quatorze Mil e 
Setecentos Reais);

A sócia MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, que possui com 14.700 
(Quatorze Mil e Setecentos) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma no valor 
total de R$ 14.700,00 ( Quatorze Mil e Setecentos Reais), cede e

G fc i í u CONFERE 
0  ORIGINAL



” ’ >tV Q. o :■

CONFERE COM

■4&̂-
<A -\

V  <*•

,̂ .»• V - T f

y . \  ’^, 
•. •*' ■ /?'

XK> ,fY ,

Vv

'^j,

-f•;̂  ■ '*».
: Y i- k )  \

" ■ ■ '4

P  % O

O

o
è ^

- ■  t ü

- 6 \

m

. <*’ S !■ ‘ '
 ̂I ■-

0 S! -

oo~j

G f e i

z'
CTí
C D



W  V  À  C O N S U L T O R IA  E A D M IN IS T R A Ç A O  D E  S E G U R O S  L T D A .
C N P J  0 0 .8 7 3 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 1 0

7 a A L TE R A Ç Ã O  D E  C O N T R A T O  S O C IA L

transfere neste ato, parte de suas cotas de capital social, totalmente integralizadas ao sócio 
recém admitido FERNANDO ANTÔNIO DAVID CRAVEIRO COSTA no montante 4.800 (um 
mil) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 4.800,00 ( 
Quatro Mil e Oitocentos Reais ), dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação, a SOLANGE 
DE LIMA SANTOS O  montante de 150 ( Cento e Cinqüenta) cotas com valor nominal de R$ 
1,00 ( um real ) cada uma, no valor total de R$ 150,00 ( Cento e Cinqüenta Reais ) e a 
AILTON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR O montante de 150 ( Cento e Cinqüenta ) cotas com 
valor nominal de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, no valor total de R$ 150,00 ( Cento e 
Cinqüenta Reais);

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO CAPITAL SOaAL:

O Capital Social que é R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), permanece inalterado dividido 
em 15.000 (Quinze Mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma e assim distribuídas entre os 
sócios:

Sócios Cotas Valor Participação Societária

MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI 9.600 9.600,00 64%

FERNANDO ANTÔNIO D. CRAVEIRO COSTA 4.800 4.800,00 32%

SOLANGE DE ÜMA SANTOS 300 300,00 2%

AILTON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 300 300,00 2%

Total 15.000 15.000,00 100%

CLASULA QUARTA -  DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social;

CLÁUSULA QUINTA -  DA RETIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:

As demais cláusulas do Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, não 
atingidas pelo presente Instrumento, continuam em pleno vigor.

E por estarem justos e contratados de pleno acordo com as cláusulas e condições 
acima, assinam 0 Presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, em 03 (três) vias e 
de igual teor e forma, na presença ctes testemunhas, destinando-se uma das vias ao 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.
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W  V  A  C O N S U LTO R IA  E A D M IN IS T R A Ç Ã O  DE SEG URO S LTDA.
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7» ALTERAÇÃO DE CO N TRA TO  SO C IA L

Macèió (AL), M  de julho de 2004

TESTEMUNHAS:

0 \ y
MARCELLO QUIRINO COSTA DA SILVA 
CPF 678.279.344-04;
RG -  941.25§ /!|SP/AL

SHEILÂ T̂ ÂTRiCIA LOPES W. QUIRINO 
’ CPF 925.580.034-53 

. - R G -891.346-SSP/AL

sILVA JUNIOR

>■<: ij^ íA  c J h P  h /â  ^  6 ú / m e ( ^

rm enX ndréa gomes santo^

Q
FERNANDO ANTONIO D. CRAVEIRO COSTA

ÁÁ [ U a J ^ olA .
POttlANY^GOMES DE MELO

GfciluYtí M d i C j u t S
n.c/

C O N F E R E  COW
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W  V  A C O N SU LTO R IA  E A D M IN IS TR A Ç Ã O  DE SEGUROS LTDA
CNPJ 0 0 .8 7 3 .9 5 2 /0 0 0 1 -1 0

8» ALTERAÇÃO DE CONTRATO SO C IA L

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social os sócios, MARINA 
TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileira, viúva, empresária, residente e domiciliada na Rua 
"B", n. 0 200, Conjunto Jacarecica, Maceió(AL), CEP 57.036-000, portadora do CPF n. ° 208.455.378-49 
e Cl n. 0 3.719.989 -  SSP/SP; SOLANGE DE UMA SANTOS, brasileira, casada sob o regime da 
comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliada no Conjunto Alfredo Gaspar de 
Mendonça, Bloco 1, Ap. 303, Jacarecica, Maceió(AL), CEP 57.039-020, portadora do CPF n° 
210.346.304-82 e Q n<> 379.547 -  SSP/AL; AILTON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro 
nascido em 01 de dezembro de 1975, comerciante, residente e domiciliado na Rua Belém, 180, 
Jacintinho, Maceió(AL), CEP 57.040-020, portador do CPF n° 042.657.844-96 e Cl n° 1.151.382 -  
SSP/AL; e FERNANDO ANTÔNIO DAVID CRAVEIRO COSTA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cl n° 896.337 -  SSP/AL e do CPF 827.971.024-87, 
residente e domiciliado na Rua José Carneiro da Cunha Sarmento, 64, Ap. 204, Jatiúca, Maceió(AL), 
CEP 57.036-630; únicos sócios componentes da Sociedade "W V A CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.”, com sede na Av. Humberto Mendes, 179, Poço, 
Maceió(AL), CEP 57.020-580, inscrita no CNPJ sob o n. ° 00.873.952/0001-10 e na JUCEAL n. ° 
272.0023940-9, em 27/10/1995, resolvem, de comum acordo, alterar seu Contrato Social Primitivo e 
Alterações Posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

i

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA RETIRADA DE SÓCIOS:

Retiram-se da sociedade SOLANGE DE UMA SANTOS, que possui 300 ( Trezentos ) cotas, 
totalmente integralizadas, no valor total de R$ 300,00 ( Trezentos Reais ), e AILTON JOSÉ DA SILVA 
JÚNIOR, que possui 300 ( Trezentos ) cotas, totalmente integralizadas, no valor total de R$ 300,00 ( 
Trezentos Reais ) cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas de Capital Social, a sócia 
remanescente MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVAUEIRI, dando plena, geral e irrevogável 
quitação de seus haveres sociais, nada mais tendo a pleitear em juízo ou fora dele;

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA CESSÃO DE COTAS:

A sócia MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, que possui com 9.600 (Nove Mil e 
Seiscentos) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, no valor total de R$ 9.600,00 ( 
Nove Mil e Seiscentos Reais ), recebe 300 ( Trezentos ) cotas da sócia retirante SOLANGE DE LIMA 
SANTOS e 300 ( Trezentos ) cotas do sócio retirante AILTON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, ficando com 
um total de 10.200 ( Dez Mil e Duzentos ) cotas, no valor total de R$ 10.200,00 ( Dez Mil e Duzentos 
Reais);

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO CAPITAL SOCIAL E SUA INTEGRALIZAÇÃO:
»

O Capital Social que é R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), dividido em 15.000 (Quinze Mil) cotas 
de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, é elevado neste ato para R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais ) dividido em
100.000 ( Cem Mil ) cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma e integralizado da seguinte forma em 
moeda corrente no país:

• MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, que possui 10.200 ( Dez Mil e Duzentos ) 
cotas no valor total de R$ 10.200,00 ( Dez Mil e Duzentos Reais ), integraliza 4.800 ( Quatro 
Mil e Oitocentos ) cotas no valor total de R$ 4.800,00 ( Quatro Mil e Oitocentos Reais ), ficando 
com um total de R$ 15.000 ( Quinze Mil ) cotas integralizadais no valor total de R$ 15.000,00 ( 
Quinze Mil Reais ), sendo que o saldo de 35.000 ( Trinta e Cinco44il ) cotas será integralizado 
em 24 ( Vinte e Quatro ) meses em parcelas iguais e sicéssivas, contando o prazo para 
integralização das novas cotas a partir de 01 de julho de 2005;
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W  V  A  C O NSULTO RIA  E A D M IN IS TR A Ç Ã O  DE SEGUROS LTDA
CNPJ 0 0 .8 7 3 .9 5 2 /0 0 0 1 -1 0

8» ALTERAÇÃO DE CONTRATO SO CIAL

• FERNANDO ANTÔNIO DAVID CRAVEIRO COSTA, que possuí 4.800 ( Quatro Mil e 
Oitocentos ) cotas no vaior total de R$ 4.800,00 ( Quatro Mil e Oitocentos Reais ), integraliza 
10.200 ( Dez Mil e Duzentos ) cotas no valor total de R$ 10.200,00 ( Dez Mil e Duzentos Reais 
), ficando com um total de R$ 15.000 ( Quinze Mil ) cotas integralizadas no valor total de R$ 
15.000,00 ( Quinze Mil Reais ), sendo que o saldo de 35.000 ( Trinta e Cinco Mil ) cotas será 
integralizado em 24 ( Vinte e Quatro ) meses em parcelas iguais e sucessivas, contando o 
prazo para integralização das novas cotas a partir de 01 de julho de 2005

Com a elevação do Capital Social, o quadro de Participação Societária passou a ser o seguinte:

Sócios Cotas
Integralizadas

Cotas a 
Integralízar

Valor
Total

Participação
Societária

MARINA TERESA ALBUQUERQUE 15.000 35.000 50.000,00 50%
CAVALIERI
FERNANDO ANTÔNIO DAVID 15.000 35.000 50.000,00 50%
CRAVEIRO COSTA

Total 30.000 70.000 100.000,00 100%

CLASULA QUARTA -  DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social;

CLÁSULA QUINTA -  DO OBJETO SOCIAL:

Fica alterado neste ato o objeto da sociedade para o Comércio Varejista de Aparelhos 
Telefônicos e Acessórios, Serviços da Habilitação e Ativação de Telefonia Móvel; Prestação de Serviços 
de Telemarketing Ativo e Receptivo; Representação de Companhias de Seguros dos planos 
elementares, planos de vida e capitalização, planos previdenciários, prestação de serviços com 
assessoria e consultoria a segurados, presteção de serviços de gestão comercial; Intermediação na 
venda de produtos de terceiros, cadastramento, agendamento e fidelização de clientes; Prestação de 
serviços de informação pública, administração de "mailing/dados cadastrais de clientes; Pesquisa de 
opinião, pesquisas de pós-venda, pesquisa político-eleitoral, divulgação de eventos; Manutenção, 
reparação e instalação de redes de computadores e comunicações; Projetos, desenvolvimento, 
comercialização e manutenção de software eitonco de dados; Computadores, acessórios e periféricos;

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO:

A administração da sociedade será exercida pelos sócios FERNANDO ANTÔNIO DAVID 
CRAVEIRO COSTA E MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, sendo que eles assinarão 
sempre em conjunto, competindo-lhes ainda exercerem todos os poderes inerentes ao cargo, podendo 
inclusive emitir cheques, notas promissórias, letras de câmbio, aceitar duplicatas, endossar e assinar 
papéis de comércio que se relacionem com o objetivo social, bem tpmo representá-la ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele. Caso haja necessidade de comprâ e venda de bens, aquisição de 
financiamentos e empréstimos, será necessária a assinatura de todos os sócios, ficando expressamente 
vedado o uso da sociedade em negócios estranhos aos seus interesses sociais;
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W  V  A CO N SU LTO R IA  E A D M IN IS TR A Ç A O  DE SEGUROS LTDA
CNPJ 0 0 .8 7 3 .9 5 2 /0 0 0 1 -1 0

8» ALTERAÇÃO DE CONTRATO S O a A L

CLASULA SEHMA - DO DESEMPEDIMENTO:

Os administradores deciaram sob as penas de Lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração de sociedade, por lei especial, e nem condenados ou se encontram sob efeito da 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade;

CLÁUSULA OITAVA -  DA RETIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:

As demais cláusulas do Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, não atingidas pelo 
presente Instrumento, continuam em pleno vigor.

E por estarem justos e contratados de pleno acordo com as cláusulas e condições acima, 
assinam o Presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, em 03 (três) vias e de igual teor é 
forma, na presença das testemunhas, destinando-se uma das vias ao arquivamento na Junta Comercial 
do Estado de Alagoas.
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C N P J 0 0 . 8 7 3 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 1 0

9 a A L TE R A Ç Ã O  D E C O N T R A T O  S O C IA L

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social os sócios, 
MARINA TERESA ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileira, viúva, empresária, residente e 
domiciliada na Rua "B", n. °  200, Conjunto Jacarecica, Maceió(AL), CEP 57.036-000, 
portadora do CPF n. ° 208.455.378-49 e Cl n. ° 3.719.989 -  SSP/SP; e FERNANDO 
ANTÔNIO DAVID CRAVEIRO COSTA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da Cl n° 896.337 -  SSP/AL e do CPF 827.971.024-87, 
residente e domiciliado na Rua José Carneiro da Cunha Sarmento, 64, Ap. 204, Jatiúca, 
Maceió(AL), CEP 57.036-630; únicos sócios componentes da Sociedade "W V A 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA.", com sede na Av. Hurnberto 
Mendes, 179, Poço, Maceió(AL), CEP 57.020-580, inscrita no CNPJ sob 0 n. ° 
00.873.952/0001-10 e na JUCEAL n. o 272.0023940-9, em 27/10/1995, resolvem, de comum 
acordo, alterar seu Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA CRIAÇÃO DE FILIAL E'OBJETO SOCIAL:

Fica criada uma filial na Rua São Cristóvão, 398, Centro, Aracajú(SE), CEP 49.010-380, 
com 0 mesmo objeto social da Matriz;

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA RETIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:

As demais cláusulas do Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, não 
atingidas pelo presente Instrumento, continuam em pleno vigor.

E por estarem justos e contratados de pleno acordo com as cláusulas e condições 
acima, assinam 0 Presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, em 03 (três) vias e >, 
de igual teor e forma, destinando-se uma das vias ao arquivamento na Junta Comercial do " 
Estado de Alagoas.

Maceió (AL), 25 de abril de 2005

G t í h ^ i  MínqucS

C O N F E R E  COW

O

MARINA TERESA ALBUOUEáQUÉ CAVALIERI

FERNANDO ANTONIO D. CRAVEIRO COSTA
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Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social os sócios, 
M A R IN A  T E R E S A  A L B U Q U E R Q U E  C A V A L IE R I ,  brasileira, viúva, empresária, residente e 
domiciliada na Rua "B", n. ° 200, Conjunto Jacarecica, Maceió(AL), CEP 57.036-000, 
portadora do CPF n. ° 208.455.378-49 e Cl n. ° 3.719.989 -  SSP/SP; e F E R N A N D O  
A N T Ô N IO  D A V ID  C R A V E IR O  C O S T A , brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da Cl n° 896.337 -  5SP/AL e do CPF 827.971.024-87, 
residente e domiciliado na Rua José Carneiro da Cunha Sarmento, 64, Ap. 204, Jatiúca, 
Maceió(AL), CEP 57.035-630; únicos sócios componentes da Sociedade "W  V  A 
C O N S U L T O R IA  E A D M IN IS T R A Ç Ã O  D E  S E G U R O S  L T D A ." , com sede na Av. Humberto 
Mendes, 179, Poço, Maceió(AL), CEP 57.020-580, inscrita no CNPJ sob o n. ° 
00.873.952/0001-10 e na JUCEAL n. ° 272.0023940-9, em 27/10/1995, resolvem, de comum 
acordo, alterar seu Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D A  C R IA Ç Ã O  D E F IL IA IS  E O B J E T O  S O C IA L :

Ficam criadas filiais em outras unidades da federação com os endereços seguintes: 
A v  D e p u ta d o  O d o n  B e z e r ra , 14 4 , S a la  102, C e n t r o , J o ã o  P e s s o a (P B ) , C E P  5 8 .0 2 0 - 
5 0 0 ; e R u a  B e z e rra  M e n d e s , 107, sa la  14, O n d ín a  S h o p p in g , C e n t r o ,  M o s s o r ó (R N ) , 
C E P  5 9 .6 0 0 -0 0 0 ; com o mesmo objeto social da Matriz;

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D A  R E T IF IC A Ç Ã O  D A S  C L Á U S U L A S :

As demais cláusulas do Contrato Social Primitivo e Alterações Posteriores, não 
atingidas pelo presente Instrumento, continuam em pleno vigor.

E por estarem justos e contratados de pleno acordo com as cláusulas e condições 
acima, assinam o Presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, em 03 (três) vias e
e igua eor e forma, destinando-se uma das vias ao arquivamento na Junta Comercial do 

Estado de Alagoas.

Maceió (AL), 18 de julho de 2005
Gfeíii.çfâ MrtiqutS
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A

D ÉC IM A  SEG U N D A  ALTERAÇÃO CO NTRATUAL D A  FIRM A  
W VA C O N SU LT O R IA  E ADM INISTRAÇÃO DE SEG U RO S LTDA.

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os sócios: M arina 
Teresa A lbuquerque Cavalierí, brasileira, viúva, empresária, nascida em 11/09/1931, 
com domicilio e residência na Rua B, n.° 200, Conj. Jacarecica I , Jacarecica no Município 
de Maceió/Alagoas, CEP 57033-070, portador da cédula de identidade n.° 3719989 SSP- 
SP, CPF/MF n.° 208.455.378-49 e Fernando Antônio David C raveiro Costa, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 25/10/1972, empresário, 
portador do RGI N° 896.337-SSP/AL e do CPF 827.971.024-87, residente e domiciliado na 
Rua José Carneiro da Cunha Sarmento,64 ,Ap. 204 -  Jatiúca, M aceió/Al, CEP 57.036-630, 
únicos sócios da firma W V A  CONSULTORIA E AD M IN ISTR AÇ ÃO  DE SEGUROS  
LTDA, estabelecida na Av. Humberto Mendes, n“ 179, no bairro Poço, no município de 
Maceió-AL, CEP 57020-580, inscrita na JUCEAL sob NIRE 272.0023940-9 e CNPJ sob n° 
00.873.952/0001-10, resolvem de comum acordo, alterar seu contrato social e alterações, 
mediante as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PR IM E IR A  -  DO OBJETO;
Passa a ser:
Representação de Companhias de Seguros dos planos elementares, planos dé vida e 
capitalização, planos previdenciários, prestação de serviços com assessoria e consultoria a 
segurados.
Atividades de teleatendimento (8220-2/00 - telemarkenting);
Atividades auxiliares dos serviços financeiros (6619-3/02 - correspondentes bancários)

CLAUSULA SEG U N D A  -  DO ENDEREÇO:
Que era: Av. Humberto Mendes, n° 179, no bairro Poço, no município de Maceió-AL, 
CEP 57020-580
Passa ser: Rua Barão de Penedo N° 213, sala 04, no bairro Centro, no município de 
Maceió-AL, CEP 57020-340.

CLÁUSULA TE R C EIR A
As demais cláusulas do contrato primitivo e alterações posteriores não modificadas, 

por este instrumento, continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim justos e contratados assinaram a presente alteração contratual 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se 01 (uma) das vias ao arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas.

CONFERE COM 
0  ORDINAL

Maceió, 09 de Outubro de 2008.

Té

Fernando Antonio David Craveiro Costa 
Sócio-Administrador

Marina Teresa Albuquerque C^valieri 
Sócia- Administradora

J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  A L A G O A S
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/12/2009 S O B  N»; 27600141361 

Protocolo: 09/046197-5. D E  11/12/2009

E m p r e s a :27  2 0023940 9
W.V.A CONSULTORIA E 
ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA

MÍRIAM FERREIRA TABOZA  

SECRETARIO-GERAL
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RETIFICAÇÃO DAS 11° E 12° ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os sócios; 
Marina Teresa Albuquerque Cavalieri. brasileira, viúva, empresária, nascida em 
11/09/1931, com domicilio e residência na Rua B, n.° 200, Conj. Jacarecica I , 
Jacarecica no Município de Maceió/Alagoas, CEP 57033-070, portador da cédula 
de Identidade n.® 3719989 SSP-SP, CPF/MF n.® 208.455.378-49 e Fernando 
Antônio David Craveiro Costa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 25/10/1972, empresário, portador do RGI N® 
896.337-SSP/AL e do CPF 827.971.024-87, residente e domiciliado na Rua José 
Carneiro da Cunha Sarmento,64 ,Ap. 204 -  Jatiúca, Maceió/AI, CEP 57.036-630, 
únicos sócios da firma WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 
LTDA, estabelecida na Rua Barão de Penedo, N° 213, sala 04, no bairro Centro, 
no município de Maceió-AL, CEP 57020-340, inscrita na JUCEAL sob NIRE 
272.0023940-9 e CNPJ sob n® 00.873.952/0001-10, resolvem de comum acordo 
retificar as 11® e 12® alterações contratuais mediante a clausula e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  RETIFICAÇÃO:
Retificação nas décima primeira e décima segunda alteração contratuais, onde no 
título se lia DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, o correto é 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL; onde se lia DÉCIMA SEGUNDA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL, O correto é DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL, registrada nesta Junta Comercial sob as chancelas N® 
27600080358 em 05/08/2005 e 27600141361 em 14/12/2009,.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não reformadas permanecem presentes em pleno vigor.

Maceió, 07 de Dezembro de 2010

_v7DSi'i

 ̂ .. . .sLMáricraferesa Albuque/que (gíavalieri
V í"' - Sócia- administradora

Fernando Antonio David Craveiro Costa 
-—  ___ Sócio- administrador

CONFERE COM 
O ORIGINM
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SECRETARIO-GERAL
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Certidão Positiva de Debito Page 1 o f1

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 213272011-02001030
Nome: W V A CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS 
LTDA
CNPJ: 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivQ acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n  ̂ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em  
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Seaetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para;
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n®. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 20/05/2011.
Válida até 16/11/2011. X

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observação: Certidão emitida com base na Lei n® 11941/2009.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMSJBIN/SIW_Contexto-... 18/5/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMSJBIN/SIW_Contexto-




1/6/2011 Documento sem título

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: W V A CONSULTORIA E ADMINiSTRACAO DE SEGUROS LTDA 
CNPJ: 00.873.952/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n5 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 
por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida às 12:06:57 do dia 02/06/2011 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/11/2011.
Código de controle da certidão: 1FCB.B6ED.EB17.405A 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda in l̂idará este documento.

1/2

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Fage 1 o t1

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA 
SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t id ã o  N e g a t iv a  de D é b ito s
Razão s o c ia l :  W V A CONSULTORIA E'ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA -  REGULAR 
CNPJ : 00873952000110

R essalvado o d i r e i t o  de a Fazenda e s ta d u a l  co b ra r  q u a isq u e r  d iv id a s  de re s p o n s a b ilid a d e  do 
c o n tr ib u in te  acim a que v ie rem  a s e r  apuradaS/ é c e r t i f i c a d o  que não constam , a té  a p re se n te  
d a ta , d é b ito s  i n s c r i t o s  em D iv ida A tiv a .

C e rtid ão  exped ida com b ase  na P o r ta r i a  SARE n ' 62, de 23 de ju lh o  de 2004.

Em itida às 09: 08:54 do d ia  03/ 08/11 
V álida a té rO 2/ Í 0/ 201i ; '

Código de c o n t ro le  da c e r t i d ã o :3F9d- 6DDP-2687- ae2C

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://vAww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 31/7/2011

http://vAww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

C E R TID Ã O  W®: 000487841 FÒLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Aiagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei CONSTAR as distribuições abaixo reiacionadas em nome de:
W. V. A . C O N S U L T O R IA  E  A D M IN ISTR AÇ Ã O  D E  S E G U R O S  LTD A , v incu lad o  ao C N P J: 00.873.952/0001-10

Com arca de MAiCEIO
» 7’ Vara Cível da .Capital, 
Ação: Execução, de Titulo
Execução. Data: 22/11/2006.
» 1 ‘ Vara Clvél da Capital. 
Ação: Monitória. Assunto:
Cooperativa da Trabalho Médi 
» 11" Vara Cível da Capital. 
Ação: Execução • de Titulo
Execução. Data: 07/11/2008.

Processo: 0022473-39.2006.8.02.0001 (001.06.022473-9).
Extrajudicial. .Assunto; Liquidação ■/ Cumprimento / 

E x e q u e n t e : UNIMED - Cooperativa de Trabalho Médico. *'* 
Processo: 0070428-32.2007. 8. 02. 0001 (001.07.070428-8). 

Pagamento. Data: 16/07/2007. Autor; UNIMED/Maceió

. Processo: 0095363-05.2008.8.02.0001 (001.08.095363- 9).
Extrajudicial. Assunto; Liquidação / Cumprimento / 

Exequente: Banco Bradesco S/A. ******-^*************.*

Observações:
- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.
- A presente certidão contempia a pesquisa nos modelos; Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Admiriistrativa.

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 2,20 foram pagas na forma da Lei.
Esta certidão terá validade por 30 dias, no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do 

Distribuidor Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei B.666/93 (Lei de Licitações).

PEDIDO N°:
0 0 0 0 0 OO ' /

t V  ‘ A -

Simone Maria Lopes Marinho 
Distribuidor





W V A CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA 
NIRE: 27200239409 

CNPJ - 00.873.952/0001-10

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010

ATIVO I
CIRCULANTE
DISPONÍVEL
CAIXA
BANCOS C/C 
REALIZÁVEL
IMPOSTOS A RECUPERAR 
CLIENTES
TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 
NÃO CIRCULANTE 
ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
TOTAL ATIVO PERMANENTE 
TOTAL ATIVO

11.256,33
9.256,66

11.896,80
55.607,11

64.254,00
32.010,11
3.865,00

20.512,99

67.703,91
88.216,90

92.399,11

180.616,01

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 
FORNECEDORES 
OBRIG. TRIB./FISC. SOC.
TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 
NÃO CIRCULANTE 
PATRIMÔNIO LiQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL INTEGRALIZADO 
LUCRO DO EXERCiClO ANTERIOR 
LUCRO DO EXERCiCIO 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
TOTAL PASSIVO

17.566,55
6.235,33

1 0 0 . 0 0 0 , 0 0

23.705,14
33.108,99

Maceió, 31 de Dezembro de 2010

23.801,88
23:801,88

156.814,13
180.616,01
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CÊRTIFICO que a presente cópia 
foío.stática é de igual teor ao 
original exibido, do que dou fi

Maceió 1  ASO. 2011

r  SeftVIÇQ NOTARIAL E REGISTRAL□ Celso Samienio Pontes de Miranda •Tabeliâi-
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W V A CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA 
NJRE; 27200239409 

C N P J-00.873.952/0001-10

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010

RECEITAS OPERACIONAIS 517.588,60
(-) DEDUÇÃO DE VENDAS 46.582,97
RECEITA LÍQUIDA 471.005,63
(-) CUSTO DOS SERVIÇOS 388.191,45
LUCRO BRUTO 82.814,18
DESPESAS OPERACIONAIS 19.576.63
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 32.144,22
RECEITAS OPERACIONAIS 2.015,66 49.705,19
LUCRO DO EXERCÍCIO 33.108,99

Maceió, 31 de Dezembro de 2010

l£íKâAll)U()ueíi}ue Cav.ilie/i 
20M55378-49
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W V A CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA 

CNPJ - 00.873.952/0001-10

índice de Liquidez Gerai

L G S  1 , 0

LG =

LG =

Ativo circulante + Ativo Real. A L. Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Exig. A L. Prazo

88.216,90
23.801,88

índice de Liquidez Corrente

LC2 1,0

LC = Ativo circulante
Passivo Circulante

3,7063

LC = 88.216,90
23.801,88

3,7063

Grau de Endividamento Gerai

EGS1,0

EG = Passivo Circulante + Passivo Exia. A L. Prazo 
Ativo Total

G í : ! Í Í r ; 6  M a i q u t S

qG á 1,0 23.801,88
180.616,01

0,131782

CERTIFICO que a presente còpíó 
fotostática é de igual teor ac 
original exibido, do Quedou fé.

r  8 3i,

1» StRViÇt3'ftotÃRÍAL È REGÍsim□ Celsü/iârmento Ponles de Miranda - Tabeiiâi
□ Maiiara Portes de Wlrenda l. de Ferias • Suiwisr 

S-í □ Ediíma Ramalho - Esaevenle
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COHXRCIM. DO estado DE

11/034442-1

dUNtÀ'CDMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
I  CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/08/2011 SOB N“: 27600170387

liS iC  Protocolo: 11/034442-1, DE 03/08/2011
E m p r e s a ; 2 7  2  0 0 2 3 9 4 0  9  
W . V . A  C O N S U L T O R I A  E  

A D M I N I S T R A C A O  D E  S E G U R O S  L T D A
MÍRIAM FERREIRA TABOZA 

SECRETARIO(A)-GERAL
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuaiização cadastral.

N Ú M E R O  D E  IN S C R IÇ Ã O

00.873.952/0001-10
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

iMOME E M P R E S A R IA L

WV A CONSULTORIA EADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA
T ÍT U L O  D O  E S T A B E L E C IM E N T O  (N O M E  D E  F A N T A SIA )
* * * * * * * *

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A A T M D A D E  E C O N Ô M IC A  P R IN C IP A L

66.19- 3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A S  A T M D A D E S  E C O N Ô M IC A S  S E C U N D Á R IA S

82.20- 2-00 - Atividades de teleatendimento
66.29-1-00 - Atividades auxiiiares dos seguros, da previdência compiementar e dos pianos de saúde não 
especificadas anteriormente
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - SOCiEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOURO 
RBARAO DE PENEDO
CEP
57.020-340
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO
213
MUNICÍPIO
MACBO

COMPLEMENTO
SALA 04

SITUAÇÃO ESPECIAL

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 03/08/2011 às 09:53:29 (data e hora de Brasília).

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/08/2011





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATESTADO TÉCNICO

Atestamos, para fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa WVA CONSULTORIA E 

ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, estabelecida na Rua Humberto Mendes,179 B, Poço -  

Maceió/AL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ sob o n? 00.873.952/0001-10, 

neste ato, representada por FERNANDO ANTÔNIO DAVID CRAVEIRO COSTA, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob o n? 827.971.024-87, residente e domiciliado em Maceio/AL executa de forma 

satisfatória para a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, CNPJ 12.294.708/0001-81, 

os serviços de Tele atendimento na modalidade de Call Center passivo, no período 2006 até 

agosto/2011 para a cidade de Maceió, com a média de atendimento mensal cie 6.400 (seis mil e 

quatrocentos) ligações, e com 09 (nove) tele-atendente.

Maceió, 10 de agosto de 2011.

Maria de Ifilrdésu?.. .
Pl •Ç,] Gji. a: Cpt:ciC';ss 
'  c'9-̂ i G E K O C / S U C O r J
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATESTADO TÉCNICO

Atestamos, para fins de comprovação de capacidade técnica , que a empresa WVA CONSULTORIA E 

ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, estabelecida na Rua Humberto Mendeá,179 B, Poço -  

Maceió/AL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPj sob o n? 00.873.952/0001-10, 

neste ato, representada por FERNANDO ANTÔNIO DAVID CRAVEIRO COSTA, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob o n̂  827.971.024-87, residente e domiciliado em Maceio/AL executou de forma 

satisfatória para a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, CNPJ 12.294.708/0001-81, 

OS serviços de Tele atendimento na modalidade de Cal! Center passivo, no período 2006 a 2010 para 

a cidade de Maceió.

Maceió, 03 de dezembro de 2010.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente documento, atestamos a quem interessar que a empresa WVA 
Consultoria e Adm. de Seguros Ltda., eom sede na Avenida Humberto Mendes n° 169, Bairro 
do Poço, na cidade de Maceió, estado das Alagoas, inscrita no Cadastro Nacional dos 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob CNPJ n.° 00.873.952/0001*10, e com inscrição 
municipal na Prefeitura Municipal de Maceió sob n.° 90.026267-2, yeni realizandoJrabalhos 
de Çall Center.- Telemarkting, desde o. dia..l6./l 1./2005, nos termos do instrumento contratual 
n.° 01, firmado em 16/11/2005, com a Santa Casa de Misericórdia de Maceió, com sede na 
Rua Barão de Maceió, n° 288, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ n° 12-3Q7.187/0001 -50, 
pelos quais, a mesma vem cumprindo, de forma satisfatória, todas as determinações e rotinas 
operacionais, nos moldes previstos por nossa companhia.

Maceió/AL, 16 de julho de 2008.

Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Maceió

c
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Casal C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

2̂  ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 06/2011 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro do ano de 2011 (dois mil e onze), às 09:00 
horas, na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, 
situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão 
de abêrtura dos envelopes “A” e “B” contendo propostas de preços e os documentos de 
habilitação da empresa presente para participar da licitação, referente ao Pregão Presencial 
06/2011, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação dos serviços de tele 
atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para 
atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio 
Largo/Alagoas, mediante condições contidas no Termo de Referência, anexo I parte 
integrante do instrumento convocatório e mediante condições contidas na Lei Federal n.
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98̂ . A licitação 
teve origem no Processo Administrativo n° 5574/2011 -  CASAL, Cl 27/11- SUNEC. A 
sessão foi conduzida pela Pregoeira NELI LIMA PEREIRA, EDMILSON PEREIRA e 
CHRISTIANE CABRAL DE MELO BARBOSA, equipe de apoio, nomeados através da 
RD 10/2011, publicado no DOE edição do dia 23.03.2011, com poderes para receber, abrir,' 
julgar e dar parecer no referido certame. Presente também a Adv. Maria de Fátima Lisboa 
Amorim, funcionária da CASAL, para acompanhar a licitação. Foi credenciado a licitação, 
nos termos do ato convocatório, a empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA, representada pelo Sr. LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE 
CAVALIERE, RG 336.581 -  SSP/AL CPF 111.208.744-00. A sessão foi declarada aberta 
pela Pregoeira, não sendo mais admitidos novos proponentes, dandô-se início ao 
recebimento dos envelopes “A” e “B” da empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA. Aberto o envelope “A”* contendo a proposta 
da empresa no valor de R$ 586.548,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais), proposta esta abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$
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Casal C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A !

586.563,19 (quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta e três reais e dezenove
centavos). A sessão foi suspensa por decisão para Pregoeira, para análise da proposta
apresentada pela empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS
LTDA, ficando marcada desde já a continuidade da sessão em data de 19 de setembro de
2011, às 09:00 horas, no mesmo local. O envelope “B” contendo os documentos de
habilitação ficaram retidos com a Pregoeira. Quando da análise da planilha apresentada pela
empresa licitante, foi verificado erros no somatório da proposta, ou seja, o valor escrito, é de
R$ 586.548,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais) e o valor
corrigido é de R$ 507.022,20 (quinhentos e sete mil, vinte e dois reais e vinte centavos). O
licitante argumentou que constava da planilha os tributos PIS, COFINS e ISS sobre o valor
com a mão de obra, quando ele entendia que estes tributos deveríam ser previstos ho valor
total da licitação. Atendendo a esta argumentação a sessão foi suspensa para diligências
quanto a estes argumentos feitos pelo licitante, ficando marcada desde já a continuidade da
sessão em data de 21 de setembro de 2011, às 09:00 horas, no mesmo local. Realizada a
diligência junto aos setores Contábil, Financeiro e Jurídico da CASAL e o entendimento é
que estes tributos são de responsabilidade da empresa, que a CASAL retém em home da
empresa e esta'se credencia junto aos órgãos competentes para ser ressarcido, portanto não
devem constar da planilha. No dia marcado, compareceu a representante da empresa WVA
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, Srí MORGANA
PEDROSA DE BARROS TORRÇS, RG 3.008.267-6  ̂SSP/AL, CPF 071.507.324-96 com
poderes para formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao
certame.'Aberta a sessão, foi aceita o credenciamento da Sr̂  MORGANA PEDROSA DE
BARROS TORRES e explicado o resultado da diligência, de que o entendimento quanto

\

aos tributos incluídos apenas na planilha que trata da mão de obra esta correto, sendo aceito 
pelo licitante. Foi iniciado a negociação para apresentação de nova proposta e após 
argumentações apresentadas e negociações tanto por parte da Pregoeira como pelo 
Licitante, a representante da empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA apresentou a proposta no valor global de R$ 505.000,00 (quinhentos e 
cinco mil reais), .proposta esta menor que o valor de referência da CASAL. Diante da 
proposta apresentada, a Pregoeira e Equipe de Apoio declara a empresa WVA 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 'SEGUROS LTDA ARREMATANTE do

V
objeto licitado. Diante dessa declaração, foi aberto o envelope “B” com os documentos de
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Casal C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

habilitação, que após conferidos e rubricados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, bem como 
a licitante presente, a empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA foi declarada HABILITADA ao'certame, sendo desta forma dado um 
prazo de 02 (dois) dias úteis para que a empresa arrematante apresente planilha corrigida 
com o valor da proposta no valor de R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais). Nada 

, mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim e por todos os presentes. Maceió, 21 de setembro de

2011.

PEREIRA 
de apoio.

CHRISTIANE CABRAL DE MELO BARBOSA 
Equipe de apoio.

MORGANA PEDROSA DE BARROS TORRES
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDÃ





EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 06/2011 - CASaL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELE 
ATENDIMENTO -  0800 082 0195 -  NA MODALIDADE CALL CENTER , ATIVO E 
RECEPTIVO, PARA ATENDIMENTO DAS CIDADES DE MACEIÓ, PARIPUEIRA, 
BARRA DE SÃO MIGUEL, MARAGOGI E RIO LARGO/ALAGOAS.

FORMA DE PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA 
CNPJ: 00.873.952/0001-10 F0NE/FAX:Í82) 3215-4100
EMAIL: anqelowvacredito@hotmail.com ENDEREÇO: RUA BARÃO DE PENEDO. 213, 
SALA 4 -  CENTRO -  MACEiO/ALAGOAS

PROPOSTA
SALÁRIO PROFISSIONAL DA CATEGORIA DATA BASE DA CATEGORIA
680,40 ABRIL

SERVIÇO: SERVIÇOS DE TELEMARKETING MODALIDADE CALL CENTER PARA 
ATENDER AS CIDADES MACEIÓ, PARIPUEIRA, BARRA DE SÃO MIGUEL E MARAGOGI 
LOCAL: MACEIÓ/AL 
DATA: 23 DE SETEMBRO DE 2011

PLAN ILH A  DE FO R M AÇÃO  DE PR EÇ O S

ITEM DISCRIM INAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PR EÇ O
UNITÁRIO
(R$)

P R EÇ O
M E N SA L
(R$)

PR EÇ O
ANUAL(R$)

1 EQUIPAM ENTO  DE 
TI VB 1 3.543,60 3.543,60 42.523,20

2 ESTR U TU RA  DE TI 
/REDE DE DADOS

VB 1 1.585,97 1.585,97 19.031,67

3 MOBILIÁRIO VB 1 1.498,83 1.498,83 17.986,00
4 PE SSO A L

4.1 SU PERV ISO R V 1 2.199,80 2.199,80 26.397,60
4.2 ATEN D EN TE VI 13 1.821,01 23.673,13 284.077,62
5 BDI % 9.582,00 9.582,00 114.984,00

TO TAL 42.083,33 505.000,00

VALOR GLOBAL: R$ 505.000.000 - QUINHENTOS E CINCO MIL REAIS
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
SIGNATÁRIO: LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI; CPF: 111.202.744-00
NACIONALIDADE:.BRASILEIRO; ESTADO CIVIL: CASADO; PROFISSÃO: BANCARIO, 
CARGO NA EMPRESA: GERENTE DOMICILIADO EM: RUA CARLOS GOMES DA SILVA, 
11, APTO 103 -  EDF LUZON -  MACEIÓ/ALAGOAS

y

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100

mailto:anqelowvacredito@hotmail.com




WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS: Al'ENDENTE

QUANTIDADE 13
REMUNERAÇÃO

ITÉM DISCRIMINAÇÃO HORA VALOR
(R$)

1 • SÃLÃRIO BASE 3,78 680,40
HORAS EXTRAS (100%, domingos, 
feriados e dias santificados = 5,6 -  CCT 7,56 42,34

SUBTOTAL 722,74

GRUPO “Ã”
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL

(%)
VALOR

(R$)
1 INSS 20,00 144,55
2 SENAI/SENAC 1,50 10,84
3 SESI/SESC 1,50 10,84
4 INCRA 0,20 1,45
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 18,07
6 FGTS 8,00 57,82
7 SAT/INSS ■ 2,00 14,45
8 SEBRAE 0,60 4,34

SUBTOTAL 36,30 262,35
GRUPO“B”

9 FERIAS 11,11 80,30
10 a u x íl io  d o e n ç a 1,85 13,37
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 9,61
12 FALTAS LEGAIS 1,99 14,38
13 AÇIDENTE TRABALHO 1,30 9,40
14 AVISO PRÉVIO 1.37 9,90
15 13° SALARIO ~ ~ 8,33 60,20

SUBTOTAL 27,28 197,16
GRUPO“Ç”

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 26,38
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 13,01
18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA OAUSA 4,00 28,91

SUBTOTAL 9,45 68,30
GRUPO“D”

19 , INÇIDÈNOIÁ DOS ENOARGOS 
DO GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 71,55

SUBTOTAL 9,90 71,55
INSUMOS

1 UNIFORME 11,83
2 EPIS 37,50

3
VALE ALIMENTAÇÃO (22*9,00)- 
20% 158,40

4' VALE TRANSPORTE (52*2,10)- 
6% DO SALÁRIO BASE .68,38

5. SEGURO DE VIDA EM GRUPO 1,00 7,23
6 POMSO 20,00

SUBTOTAL 303,33
DEMAIS COMPO^ ENTES

1 • DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00 36,14
2 RESERVA TÉCNICA 2,00 14,45

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100 1)





W V A
SUBTOTAL 50,59

GRUPO“G”
SUBTOTAL s a l Ar i o +a +b +c +d +in s u m o s  .

+DEMAIS COMPONENTES 1.676,03
TRIBUTOS

A PIS 0,65 10,89
B COFINS 3,00 50,28
C ISS 5,00 83,80'

' SUBTOTAL 8,65 144,98
FATOR 0,9135

TOTAL MENSAL 
P/ATENDENTE ' 1.821,01

TOTAL MENSAL 23.673,13
TOTAL ANUAL 284.007,62

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP; 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100





PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS: SUPERVISOR
QUANTIDADE 1

REMUNERAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL

{%)
VALOR

(R$)
1 SALARIO BASE 912,68
2 HORAS EXTRAS

SUBTOTAL 912,68
GRUPO “A”

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL
(%)

VALOR
(R$)

1 INSS 20,00 182,54
2 SENAI/SENAC 1,50 13,69
3 SESI/SESC 1,50 13,69
4 INCRA .0,20 1,83
5 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50 22,82
6 FGTS 8,00 73,01
7 SAT/INSS 2,00 18,25
8 SEBRAE 0,60 5,48

SUBTOTAL 36,30 331,30
GRUPO“B”

9 FÉRIAS 11,11 101,40
10 AUXÍLIO DOENÇA 1,85 . 16,88
11 LICENÇA MATER/PATER. 1,33 12,14
12 FALTAS LEGAIS 1,99 18,16
13 ACIDENTE TRABALHO ' 1,30 11,86
14 AVISO PRÉVIO 1.37 12,50
15 13“ SALÁRIO 8,33 76,03

SUBTOTAL 27,28 248,98
GRUPO“Ç” ' ■

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,65 33,31
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80 16,43

18 INDENIZAÇÃO SEM JUSTA 
CAUSA 4,00 36,51

SUBTOTAL 9,45 86,25
GRUPO“D”

■ 19 INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS 
DO GRUPO "A" NO GRUPO "B" 9,90 90,36

SUBTOTAL V

INSUMOS
1 UNIFORME 11,83'
2 EPIS 37,50

3 VALE ALIMENTAÇÃO (22*9,00)- 
20% 158,40

4 VALE TRANSPORTE (52*2,10)- 
6% DO SALÁRIO BÃSE 54,44

5 SEGURO DE VIDÃ EM GRUPO 1,00 9,13
6 PCMSO 20,00

SUBTOTAL
DEMAIS COMPON ENTES

1 DESPESÃS ÃDMINISTRã TIVÃS 5,00 45,63
2 RESERVA TÉCNICA 2', 00 18,25

SUBTOTAL 63,89

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100
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GRUPO“G” .

SUBTOTAL SALARIO +A+B+C+D+INSUMOS 
+DEMAIS COMPONENTES 2.024,75

TRIBUTOS
A PIS 0,65 13,16
B COFINS 3,00 60,74
C ' iss ■ 5,00 101,24

SUBTOTAL 8,65 175,14
FATOR 0,9135
TOTAL MENSAL 
P/ATENDENTE 2.199,80

TOTAL MENSAL 2.199,80
TOTAL ANUAL 26.397,60

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

' CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100





ITEM EQ U IP A M EN TO  DE TI Q TD E
V A LO R

UNITÁRIO
(R$)

VA LO R  
M ENSAL (R$)

Estação de trababalho na 
cor preta com 
processador com 3.30 
Ghz de velocidade, com 
6,0 Mb de memória 
cache, com 04 núcleos 
de processamento; 
memória DDR3 de 1.333 
Mhz de frequência e 
capacidade de 4 Gb; 
disco rígido com interface 
SATA2 com capacidade 
de 500Gb, tamanho do 
buffer de 64 Mb, 
velocidade de rotação de 
7.200 RPM, taxa de 
transferencia de 300 
MB/s e formato de 3.5 
polegadas; monitor com 
tecnologia LED com 
tamanho de 23", 
resolução máxima de 
1920x108Q @ 60 Hz, 
brilho de 250 cd/m  ̂
tempo de resposta de 5 
ms, suporte a 16,5 
milhões de cores, 
frequenCia vertical entre 
56 ~ 75 kHz, sinal de 
vídeo RGB Analógico e 
DVÍ-D Digital, conector 
de entrada D-SUB (15 
pinos) e DVí-D (com 
HDCP), fonte no modelo 
ATX corn 24 pinos de 
500 Mhz; placa-mãe com 
suporte a soquete LGA 
1156, com 4 portas USB,
01 porta VGA, 02 portas
PS2, 01 porta ethernet
padrão RJ45; Drive de DVD-ROM;
teclado com
padrão ABNT2; mouse
óptico; Sistema
Operacional Windows 7
Professional de 32 bits
com possibilidade de
downgrade para
Windows XP Professional
de 32 bits.

10 2.580,73 2:150,61

Ativírus Kaspersky 2011 10 60,00 50,00

Ruã Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maeeió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100
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Unidade de Resposta 
Audível (URA) - Estação 
de Trabalho com 
gabinete vertical, fonte de 
alimentação 110/220 
Volts, processador Dual 
Core, 1 Gb de memória 
RAM, 2 discos rígido de 
320 Gb, DVD-ROM, 
placa de fax modem 
interno, placa de rede 
padrão ethernet com 
saída RJ45 de 10/100 
Mbits/s, monitor LCD 15" 
com resolução mínima de 
1024x768 com 75 Hz, 
mouse óptico, teclado 
padrão ABNT2, duas 
interfaces seriais 
RS232C e uma interface 
paralela, backplane com 
14slots(10 ISA/4 PCI), 
comunicação em tronco 
digital E l com detecção 
de pulsos e tons multi- 
frequenciais; 
comunicação com o 
PABX em RDSI digital; 
funções de voz, 
comutação; funções de 
gerenciamento de 
grupos, ligações e 
operadores, compatível 
com barramento padrão 
internacional SCSA 
(Signal Computing 
System Architecture), 
permite expansão para 
suportar, dentre outras. 
coisas, 0 reconhecimento 
de voz, inclusive 
português; reprodução de 
voz digitalizada em 
formato WAVE.

1.800,00 150,00

Aparelho de fax com 
telefone/fax/cópia, 
alimentador automático 
de papel, idioma em 
português, recebe 
ligações sem energia 
elétrica, velocidade do 
modem de 14,4 Kbps, 64 
níveis de cinza, 
resolução de cópia 
normal (8 x 7,7________

449,90 37,49

Rila Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100
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pontos/mm e fina (8 x 
15,4 pontos/mm), 
resolução do fax normal 
(8 X 3,85 pontos/mm), 
método de impressão 
térmica, papel de rolo 
térmico (216mm x 30mm) 
ou (210mm x20mm), 
identificadò de 
chamadas, bivolt 110- 
220V.
Distribuidor Automático 
de Chamadas (DAC) - 
Estação de trabalho com 
gabinete vertical, fonte de 
alimentação 110/220 
Volts, processador Dual 
Core, 1 Gb de memória 
Ram, 2discos rígidos de 
320 Gb, DVD-ROM, 
placa de fax-modem 
interno, placa de rede 
padrão ethernet com 
saída RJ45 de 10/100 
Mbits/s, monitor LCD de 
15" com resolução 
mínima de 1024x768 
com 75 Hz, mouse ' 
óptico, teclado padrão 
ABNT2
Base Discadora com fone 
de cabeça (Head Set) - 
controle de recepção de 
áudio, 2 volumes de 
campainha; função 
autoatendimento; função 
redial, flash e mute; led 
aceso na função mute; 
basé ante derrapante 
modo tom e pulso_______
Impressora Laser 
Monocromática com 
velocidade de impressão 
normal A4 de até 33 
ppm; volume mensal de 
até 3000 páginas; 
memória máxima de 384 
MB; liguagem HP PCL 
5C, HP PCL 6, emulação 
HP PostScript níveí 3 com 
comutação automática de 
idioma; velocidade do 
processador 600 Mhz; 
máximo de 3 bandejas de 
papel; suporte de papéis

19

1.425,00

139,00

1.300,00

118,75

220,08

216,67

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100
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de baixa gramagem, 
espesso, normal, 
reciclado, não tratado, 
envelopes, etiquetas, 
cartolina, tranparêncis, 
suportes de impressão 
espessos; conectividade 
fastethernet 10/100/1000 
Mbps e USB 2.0 de alta 
velocidade; compatível 
com Windows 7 e XP; 
cabo USB incluso 
2

8
Central Base PABX 
Digital 4 troncos/10 
ramais

2 1.200,00 200,00

' 9

Nobreak Senoidal 
microprocessado com 
tomada padrão NBR 
14136; bypass; entrada 
bivolt 115/127/220 V e  
saída de 115 V; potência 
de 1,3 kVa; filtro de linha 
interno.

12 400,00 400,00 •

T O T A L  M ENSAL 3.543,60

/

'D

Rua Barão de Penedo, 213 -  Gentro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP; 57020-340 
Telefax; (82) 3215-4100
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ITEM EQ U IP A M EN TO  DE TI/REDE DE 
DADOS Q TD E

V A LO R
UN ITÁRIO

(R$)

V A LO R  
M ENSAL (R$)

í

Switch de 16 portas 
10/100 Mbps; QoS para 
priorização do tráfego de 
dados, voz e vídeo; Taxa 
de transferência de até 
200 Mbps.

1 174,90 14,58

2 Patch panei de 24 portas 1 250,00 20,83
3 Guia de cabo . 1 50,00 4,17
4 Caneleta 80x50 1 30,00 2,50
5 Caneleta 30x30 14 12,00 14,00

6 Caixa de cabo ethernet 
categorias 5E 1 290,00 24,17

7 Tomada aparente 2p - 
BEGE 7 8,11 4,73 •

8 Conector RJ45 Macho 24 0,50 1,00

9

Serviço de comunicação 
de dados utilizando 
protocolo TCP/IP com 
tecnologia IP VPN MPLS 
com qualidade de serviço 
(QoS) podendo haver 
encapsulamento de 
protocolos FRAME- 
RELAY ou PPP com 
velocidade constante 
mínima de 512 Kbps com 
os roteadores já 
incluídos.

12 1.500,00 1.500,00

T O T A L  IV EN SAL 1.585,97

i

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100
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M OBILIÁRIO

ITEM DISCRIM INAÇÃO Q TD E
V A LO R

UNITÁRIO
(R$)

V A LO R
T O T A L

(R$)

V A LO R
M ENSAL

(R$)

1

Cadeira giratória com 
braços relVeis, encosto 
médio em polipropileno 
injetado estrutural

12
•

. 440,00 5.280,00 440,00

2 Mesa reta 800x600mm 10 598,00 5.980,00 498,33

3 Mesa em L
14Q0X1400X600X600mm 2 998,00 1.996,00 ' 166,33 -

4 Mesa de reunião 
diâmetro 200X740mm 1 690,00 690,00 57,50

5

Cadeira Lande fixa, 
assento e encosto em 
plástico preto sem braço 
4 pés preto

4 110,00 440,00 36,67

6

Armário de aço tipo 
vestuário com 16 portas 
com suporte para 
cadeados

1 980,00 980,00 81,67

7 Apoia pés 12 115,00 1.380,00 115,00

8 Sofá de 3 lugares com 
revestimento em courino 1 1.240,00 1.240,00 103,33

T O T A L  WEN SAL 1.498,83

" I )

Rua Barão de Penedo, 213 -  Centro 
Maceió -  Alagoas -  Brasil 

CEP: 57020-340 
Telefax: (82) 3215-4100
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo Administrativo: N®. 5574/2011 - CASAL
CX N® 27/2011 - SUNEC
Ref. Pregão Presencial N®. 06/2011 -  CASAL

LICITAÇÃO MQDALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

N®. 06/2011. OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS TELE ATENDIMENTO -  0800 

082 0195 -  MODALIDADE CALL CENTER, AUVO 

RECEPTIVO, ATENDIMENTO CIDADES MACEIÓ, 

PARIPUEIRA, BARRA SÃO MIGUEL, MARAGOGI, 

RIO LARGO/ALAGOAS, MEDIANTE CONDIÇÕES 
CONTIDAS TERMO REFERÊNCIA, ANEXO I PARTE 

INTEGRANTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS LEI FEDERAL
10.520 17 JULHO 2002, LEI COMPLEMENTAR 123/06, 

SUBSIDIARIAMENTE LEI N® 8.666/93, SUAS 

ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS LEIS FEDERAIS 

8.883/94, 9.648/98. VENCEDORA: WVA CONSULTORIA 

E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA. PROPOSTA 

R$ 505.000,00 (QUINHENTOS E CINCO MIL REAIS). 
HOMOLOGAÇÃO SENHOR DIRETOR PRESIDEÍSTE.

PARECER

1 - Da Realização da Licitação:
O processo licitatório teve origehi no Processo Administrativo. n° 5574/2011 -  CASAL, C l 27/11- 
SUNEC, tendo como objeto contratação de empresa para prestação dos serviços de tele 
atendimento — 0800 082 0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e receptivo, para 
,atèndimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio 
Largo/Alàgoas, mediante condições contidas no Termo de Referência, anexo I parte integrante do 
instrumento convocatório e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O Pregão Presencial n°. 06/2011 foi publicado 
no DOE, no site da CASAL e em quadro de aviso em 01 de setmbro de 2011, para realização da 
sessão no dia 15 de setembro de 2011, às 09:00 horas. O certame foi conduzido pela Pregoeira 
NELI LIMA PEREIRA, e sua equipe de apoio CHRISTIANE CABRAL DE MELO BARBOSA e 
EDMÍLSON PEREIRA, designados através da RD N° 10/2011, publicado no DOE edição do dia 
23.03.2011, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. . Presente 
também a Adv. Maria de Fátima Lisboa Amorim, funcionária da CASAL, para acompanhar a 
licitação. Foi credenciado a licitação, nos termos do ato convocatório, a empresa WVA
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

CONSULTOIOA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, representada pelo Sr. LUIZ 
ANGÈLO ALBUQUERQUE CAVALIERE, RG 336.581 -  SSP/AL CPF 111.208.744-00. A 
sessão foi declarada aberta pela Pregoeira, não sendo mais admitidos novos proponentes, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes “A” e “B” da empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA. Aberto o envelope “A ” contendo a proposta da 
empresa no valor de R$ 586.548,00 (quinhentos e oitenta e seis mil-, quinhentos e quarenta e oito 
reais), proposta esta abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 586.563,19 (quinhentos 
e oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta e três reais e dezenove centavos). A sessão foi suspensa 
por decisão pára Pregoeira, para análise da proposta apresentada pela empresa WVA 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, ficando marcada desde já a 
continuidade da sessão em data de 19 de setembro de *2011, às 09:00 horas, no mesmo local. O 
envelope “B” contendo os documentos de habilitação ficaram retidos com a Pregoeira. Quando da 
análise da planilha apresentada pela empresa licitante, foi verificado erros no somatório, da 
proposta, ou seja, o valor escrito é de R$ 586.548,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais) e o valor corrigido é de R$ 507.022,20 (quinhentos e sete mil, vinte e dois 
reais e vinte centavos).

No dia 19 de setembro de 2011, na hora e local determinados na sessão anterior, compareceram a 
Pregoeiro, a equipe de apoio e o representante da empresa WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, Sr. .LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE 
CAVALIERE. A Pregoeira abriu a sessão e informou que analisada a da planilha apresentada pela 
empresa licitante, foi verificado erros no somatório da proposta, ou seja, o valor escrito é de R$
586.548,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais) e o valor corrigido é 
de R$ 507.022,20 (quinhentos e sete mil, vinte e dois reais e vinte centavos). O licitante 
argumentou que constava da planilha os tributos PIS, COFINS e ISS sobre o valor com a mão de 
obra, quando ele entendia que estes tributos deveriam ser previstos no valor total da licitação. 
Atendendo a esta argumentação a sessão foi suspensa para diligências quanto a estes argumentos 
feitos pelo licitante, ficando marcada desde já a continuidade da sessão em data de 21 de setembro 
de 2011, às 09:00 horas, no mesmo local. Realizada a diligência junto aos setores Contábil, 
Financeiro e Jurídico da CASAL e o entendimento é que estes tributos são de responsabilidade da 
empresa, que a CASAL retém em nome da empresa e esta se credencia junto aos órgãos 
competentes para ser ressarcido, portanto não devem constar da planilha.

No dia 21 de setembro de 2011, na hora e local determinados na sessão anterior, compareceram a
Pregoeiro, a equipe de apoio e o representante da empresa WVA CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, sendo que tendo em vista a necessidade de viagem do
Sr. LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERE, foi credenciada a Sî  MORGANA
PEDROSA d e  BARROS TORRES, RG 3.008.267-6 -  SSP/AL, CPF 071.507.324-96 com
poderes para formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao
certame, A Pregoeira abriu a sessão e foi aceito o credenciamento da Sr® MORGANA PEDROSA
DE BARROS TORRES e explicado o resultado da diligência realizada, que o entendimento
quanto aos tributos incluídos apenas na planilha que trata da mão de obra esta correto, sendo aceito
pelo licitante. Foi iniciado a negociação para apresentação de nova proposta e após argumentações
apresentadas e negociações tanto por parte da Pregoeira como pelo Licitante, a representante da
empresa WVA CONSULTORIA È ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA apresentou a
proposta no valor global de R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais), proposta esta menor que
o valor de referência da CASAL. Diante da proposta apresentada, a Pregoeira e Equipe de Apoio /

'  '
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

declara a empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA 
ARREMATANTE do objeto licitado. Diante dessa declaração, foi aberto o envelope “B” com os 
documentos de habilitação, que após conferidos e rubricados i pelá Pregoeira e Equipe de Apoio, 
bem como a licitante presente, a empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA foi declarada HABILITADA ao certame, sendo desta forma dado um prazo de 
02 (dois) dias úteis para que a empresa arrematante apresente planilha corrigida com o valor da 
proposta no valor de R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais).

2 -  Classificação das propostas/Negocíação:
Com a abertura da proposta de preço da empresa da WVA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, considerqpdo a aceitabilidade das propostas, a 
empresa acima citada foi classificada para a etapa de lances. O valor do lance iniciaj foi o 
seguinte:

DATA-
HORA FORNECEDOR VALOR (RS)

15/09/2011

09:25
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 
LTDA 58ó'548,00

19/09/2011

09:00
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 
LTDA

Valor
corrigido:

507.022,20

21/09/2011

■ 09:00
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 
LTDA 505.000,00

4 - Análise das Propostas de Preços e dos documentos de habilitação:
Considerando que a proposta de preço encontre-se em conformidade cóm o Edital, a empresa 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO, DE SEGUROS LTDA foi classificada com 
proposta no valor dè R$ 507.022,20 (quinhentos e sete mil, vinte e dois reais e vinte centavos).

Foi solicitada uma redução no custo em face da inexistência da disputa de lances, e após 
negociação entre Pregoeira, equipe de apoio e licitante, foi feito uma contraproposta no valor de R$ 
R$ 505.0P0,00 (quinhentos e cinco mil réais). Diante,da proposta apresentada, a empresa WVA 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA foi declarada ARREMATANTE 
do certame.

Quando da análise do documento de habilitação foi constatado que a empresa WVA 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO^ DE SEGUROS LTDA apresentou os documentos de 
habilitação em conformidade com o previsto no Edital, sendo declarada HABILITADA.
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Diante do exposto, foi dado um prazo de 02 (dois) dias úteis para que a empresa arrematante 
apresente planilha corrigida com o valor da proposta no valor de R$ 505.000,00 (quinhentos e 
cinco mil reais).

Em 23 de setembro de 2011, portanto, dentro do prazo previsto de 02 (dois) dias úteis após ser 
declarada arrematante, a realização a empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA apresentou planilha corrigida, de acordo com a proposta apresentada no valor de 
R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais).

Fundamentada no disposto do inciso XV do art. 4° da Lei 10.520 de 17/07/02 e no § 9° do art. 25 
do Decreto 5.450 de 31/05/05 a Pregoeira declara vecendora do certame a empresa WVA 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, com a proposta no valor global 
de R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais, valor este menor que o valor de referência da 
CASAL. Em 26 de setembro de 2011 , a Pregoeira decide ADJUDICAR pelo critério de menor 
preço, 0 objeto da licitação à empresa WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA, com o valor de R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais) com as seguintes 
especifiéações: contratação de empresa para prestação dos serviços de tele atendimento -  0800 082 
0195 -  na modalidade CALL CENTER, ativo e rêceptivo, para atendimento das cidades de 
Maceió, Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas, mediante condições 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 parte integrante do instrumento convòcatório e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.'648/98. '

5 - Conclusão:

Diante do acima exposto, com base na fundamentação acima argüida, considerando o critério 
estabelecido no item 8.0, subitem 8.3 do Edital e Lei 10.520/2002 em seu artigo 4°, inciso XX  e 
artigo 26 em seu § 1°, do Decreto 5.450/2005, a Pregoeira ADJUDICA o objeto em favor da 
empresa WVA CONSULTOIUA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA com o valor R$ 
505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais) submetendo a autoridade competente para homologação 
dos objetos licitados.

É 0 Parecer S.MJ.

Sala da Gerência de Licitação ̂  Contratos da Companhia de Saneamento de Alagoas • 
Maceió/AL, 26 de setembro de 2011.

CASAL, em

NELI U M A  PEREIRA
Pregoeira

CHRISJ
Apoio

rCAB ILO BARBOSA

EDMELSÒN PEREIRA 
’ Apoio
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Protocolo n“ 5574/2011 
C.L sob 0 n °  27/2011 -  SUNEC

A
ASJUI,

Para análise e aprovação do n° 71/2011. 

Em: 23/09/2011.

N E L I X I Í ^ 'P E R E 1 R A
CPL/CASAL
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Casal

Processo:5574/2011 
Interessado: SUNEC

A ADV. FATIMA AMORIM,

Para análise e aprovação do termo juntado.

Maceió, 29 de Setem bro^B^QH.

Companhia de Saneamento de Alagoas /

Bruna luca
A s s e s s o r a

A S J U '  '  C A S A L

A
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO N° 5574/2011 - CASÀL

INTERESSADA: SUNECA^GO

À A S S E S S O R IA  JU R ÍD IC A  IN T E R N A -A S JU I,

i .P a r a  a n á l is e  d e s ta  U n id a d e  Ju ríd ic a , o  P r o c e s s o  A d m in istra tiv o  n° 
5 5 7 4 /2 0 1 1 , d e v id a m e n te  a u tu a d o , p ro to c o la d o , c o n te n d o  3 3 8  ( tr e z e n to s  e  
trin ta  e  o ito ) fo lh a s , t o d a s  n u m e r a d a s  e  ru b r ic a d a s .

-2.Na p e ç a  v e s tib u la r , a  S u p e r in te n d ê n c ia  d e  N e g ó c io s  d a  C a p ita l -  S U N E C , 
re m e te  p a ra  a  V ice  P re s id ê n c ia  d e  O p e r a ç õ e s  um  T E R M O  D E R E F R Ê N C IA , 
te n d o  c o m o  a lv o  a  c o n tr a ta ç ã o  d o s  s e rv iç o s  d e  te le m a rk e tin g , n a  m o d a lid a d e  
d e  CALL C E N T E R  a tiv o  e  recep tiv o , p a ra  a te n d im e n to  a  in te r e s s e s  d e s ta  
C o m p a n h ia , n a s  c id a d e s  d e  M aceió , P a r ip u e ira , B a rra  d e  S ã o  M iguel e  
M arag o g i -  AL. O  ó rg ã o  d e s ta  C A SA L já  m e n c io n a d o  ju stifica  s u a  
re iv in d ic a ç ã o , e x p o n d o  a  n e c e s s id a d e  d e  in s e r ç ã o  d a  “ p a r te  a tiv a ” d o  
s is te m a  CALL C E N T E R , c o m o  b u s c a  d e  s a lu ta r  in te ra ç ã o  c o m  o m e rc a d o  e  
m a io r s a t i s f a ç ã o  n a  r e la ç ã o  c o m  o  c o n su m id o r.

3. D efin ida a  d o ta ç ã o  o rç a m e n tá r ia  e s p e c íf ic a , a  A s s e s s o r ia  Ju ríd ic a  co m  
a rrim o  no  v a lo r  e s t im a d o  e  n a  e s p e c if ic id a d e  d o s  s e rv iç o s  p re te n d id o s , 
r e c o m e n d a  a  r e a l iz a ç ã o  d e  lic itação  n a  m o d a lid a d e  d e  P r e g ã o  P re s e n c ia l  - 
(fl.68).

4. A p ó s  a  e d iç ã o  d o  a to  a u to riz a tó rio , p e ío  Sr. D ire to r P re s id e n te  d e s ta  
E m p re s a , é  d e f la g ra d o  o  p ro c e d im e n to  licitatório, n o s  m o ld e s  r e c o m e n d a d o s  
e  p re v is to s  n a  Lei n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2  e  D e c re to  E s ta d u a l  n° 3 .5 4 8 /2 0 0 7 .

5. N o ta -se  c o m o  d e  p ra x e , a  a s s is tê n c ia  d o  ju ríd ico  d e s ta  CA SA L n o  n e s te  
P ro c e s s o ,  a tu a n d o  e m  to d a s  a s  s u a s  f a s e s ,  o r ie n ta n d o  o  a n d a m e n to , 
o p in a n d o  in c lu siv e , p e la  m o d a lid a d e  d e  lic itação , p e la  re g u la r id a d e  d o  
p r o c e s s a m e n to  e  a d e q u a ç õ e s  d o s  in s tru m e n to s  e d ita líc io  é  c o n tra tu a l, b e m  
co m o , n o  c u m p r im e n to  d o s  a to s  in d i^ p ie ç )^ v e is  à  r e g u la r id a d e  e  e f ic á c ia  d a  
lic itação  (fis. 61 , 6 4  , 6 8  e  1 4 4  a  14Í
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6. A f a s e  c o n s id e ra d a  in te rn a  o u  p re p a ra tó r ia , e n c o n t r a - s e  c o n s ti tu íd a  d o s  
s e g u in te s  a to s :

a )  R eq u isição  d o s  serv iço s d e  form a c lara  e  justificada (fl. 01);

b) Termo de Referência (fis. 02);

c) Cotações de preços dos serviços, que norteia a média ponderada o preço 
básico;

d) Solicitação de Compras n® 10.260;

e) Dotação Orçamentária;

f) Parecer Jurídico;

g) Autorização do Sr. Diretor Presidente (f|s. 141);

h) Rèsolução de Diretoria n° 10/2011, designando representantes, pregoeiros e 
equipe de apoio, e certificados dos cursos de Pregoeiro.

«

7. Á fase externa ou executória do Certame tem o seu início com a publicação do resumo 
do edital do Pregãõ Presencial n° 06/2011, no D.O.E, edição de 29.07.2011, na Intranet e 
remessa do Edital por via eletrônica, para as empresas abaixo relacionadas (fis 152 a 
159):

-Provide R Soluções Tecnológicas Ltda.;

-Datamétrica;
‘ ✓ 

-Barcelos Cavalcante;

-W.V.A- Consultoria e Administração de Seguros Ltda.;

-Patrícia Lins; '

-Mariana Brandão 

-Jdblicit.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

8. Em decorrência de impugnações ao Edital, interpostas pelas empresas Provide R 
Soluções Tecnológicas Ltda. e W.V.A. Consultoria e Administração de Seguros Ltda. ,

0 certame foi suspenso por prazo indeterminado pela Pregoeira da CASAL, conforme 
noticiado às fis. 165.

9. Saneadas as inadequações questionadas pelos licitantes e com a permanente assis
tência jurídica, deu-se prosseguimento à licitação, mediante divulgação na 

imprensa oficial, D.O.E. Edição de 01.09.2011, iniciando-se, evidentemente, a 
contagem novo prazo para realização do evento.

10. No dia e hora aprazados ocorreu a abertura da competição, verificando-se que dentre 
das empresas identificadas às fis. 240 a 251, que solicitaram o Edital, apenas 
compareceu a empresa WVA Consultoria e Administração de Seguros Ltda., 
apresentando proposta para a prestação dos serviços no valor de R$ 586.548,00 
(quinhentos ê  oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais) (fls.265), que após 
sofrer redução passou para R$ 507.022,20(quinhentos e sete mil, vinte e dois reais e 
vinte centavos).

11. Constatado que o valor ofertado não excede ao preço básico elaborado pela CASAL, 
foi procedida a análise dos documentos pertinentes à habilitação, passando-se em 
seguida, à fase de lahces/negociações, visando imprimir o espírito que norteia a 
modalidade de Pregão, que em suma visa buscar no mercado a conjugação da melhor 
proposta com o menor preço.

12. Das negociações levadas a efeito o preço ofertado e correspondente a R$ 507-022,20 
(quinhentos e sete mil, vinte e dois reais e vinte centavos). foi reduzido para R$ 
505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais), sendo portanto, à partir de tal providência, 
adjudicado o objeto da licitação à empresa WVA - Consultoria e Administração de 
Seguros Ltda.

È 0 Relatório

D A  B A S E  L E G A L :

Infere-se do analisado e relatado, que o Pregão Presencial n° 06/2011 foi 
processado com estrita obediência às prescrições*da Lei n® 10.520/2002 e Decreto 
Estadual n® 1.424/2003, que estabelecem a obrigatoriedade da utilização dá modalidade 
de Pregão, quando da necessidade de contratação de bens e serviços comuns.
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Destacamos ainda, a seguir, os procedimentos legais aplicados no 
certame objeto deste Parecer:'

1.Publicidade do Edital;

2.Observância ao prazo de 8 (oito) dias úteis, contados da publicação do Edital, pará a 
realização do evento.

3.Julgamento pelo critério de menor preço, riegociado e reduzido para menos, conforme 
preleciona o art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/2002.

4.lnversão das fases: 1°) a classificação da licitante e 2°) a habilitação;

S.Adjudicação do objeto á licitante vencedora, respeitando o tríduo para interposição de 
recurso.

Face ao exposto e constatado o atendimento aos princípios básicos 
inerentes ao processo licitatório, somos de parecer que a presente licitação encontra-se 
em condições de ser homologada pelo Sr. Diretor Presidente da CASAL, na forma do art. 
4° XII da Lei N° 10.520/2002.

Quanto ao Contrato n° 71/2011 acostado, verifica-se sua total 
conformidade com os moldes do art. 55 e seguintes da Lei n° 8.666/93, bem como retrata 
as condições preestabelecidas no edital do Pregão Presencial n° 06/2011 -  CASAL, na 
minuta contratual e na proposta da licitante vencedora, pelo que encontra-se em 
condições de celebração, após os atos e publicidade inerentes à eficácia do certame 
acima relatado.

É O P a re c e r .

Maceió, 04 de Outubro de 2011

ADV. M A R IA  D E FÁ T IM A  L ISB O A  A M O R IM  
/  O A B -A L N M 4 1 3  
/ ASJUI/CASAL
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PROCESSO; 5574/2011 
INTERESSADO: SUTEC 
ASSUNTO: Licitação

A DP,

Para HOMOLAÇÂO do Certame.

Após, os autos deverão ser encaminhados à CPL, para a tom ada  
das providências pertinentes.
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Protocolos n® 5574/2011 - CASAL
C.l n® 27/2011 - SUNEC
Pregão Eletrônico n® 06/2011 - CASAL

A
C.P.L,

Com fundamento no Parecer da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, ás fis. 334, HOMOLOGO o presente certame em favor da Empresa 
WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., com 
proposta no valor total de R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais), para 
execução dos serviços de tele atendimento -  0800 082 195, na modalidade 
CALL CENTER ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, 
Paripueira, Barra de São Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas, mediante 
condições contidas no Termo de Referência, anexo I, parte integrante do 
instrumento convocatório. Lavrem-se o competente Contrato. 
E m :4®  / ^ t 7  /2 0 1 1 .

NEZES DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C





i

r 1 >

C a s a l COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 5 5 7 4 /2 0 1 1  - 
Cl N° 27/2Ò 11 - SUNEC

VGO (de Ordem)

Encam inham os para conhecimento do Contrato n° 71 /2011 ,  celebrado 
entre a CASAL e a Empresa WVA Consultoria e Administração de Seguros 
Ltda., objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 14/10/2011

. Atenciosamente

CPL/CASÀL
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

CO N TRA TO  N“ 71/2011 -  CASAL DE PRESTA ÇÃ O  
DE SERV IÇOS QUE EN TR E SI CELEBRA M  A 
CO M PA N H IA  DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS 

CASAL E A EM PRESA  WVA CON SU LTO RIA  E 
ADM INISTRAÇÃO DE SEGUROS LTOA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE /̂  LAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a Rua Barão 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, doravante denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ./MF sob o n° 12.294.70,8/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 
24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 977.557.708-00, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA: WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., 
estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO 
ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 111.202.744-00, 
residente e domiciliado em Maceió/AL

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na' 
modalidade de Pregão Presencial n° 06/2011 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo n° 5574/2011 - CASAL, Cl 
n® 27/2011 - SUNEC e S.C. 000102060, era estrita observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 
5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO QBJETOiConstitui o objeto deste contrato a contratação de 
empresa para prestação dos serviços de tele atendimento -  0800 082 0195 -  na modalidade CALL 
CENTER , ativo e receptivo, para atendimento das cidades de Maceió, Paripueira, Barra de São 
Miguel, Maragogi e Rio Largo/Alagoas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a. Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011 -  CAÇAL, e seus anexos, nestes incluso o . 
Termo de Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração 
Pública para se maiiifestar.

b. Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOSrO Presente contrato tem seu valor 
total fixado em R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
Contrato 71/2011 -GML
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços 
objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária : ............................................  11200 - SUNEC

Grupo de Despesa:...................................................300000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica:.................................................................. 307308 -  Serviços de Comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO : Os serviços deverão ser medidos do 1° (primeiro) 
ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6° 
(sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias ' 
corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a. Certidão Negativa de Débito do INSS;

b . Certidão Negativa de Débito do FGTS;

C. Certidão Negativa atualizada de Débito Junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até sua 
regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: Além do espaço físico, 
projeto lógico, hardwares e softwares básicos, móveis e utensílios, redes internas, linhas telefônicas, 
circuitos dedicados para interligação das redes, adequações ambientais, PABX, microcomputadores, 
etc., a contratada terá que disponibilizar os seguintes equipamentos:

a. 18 (dezoito) conjuntos “Base Discadora” com Fone de Cabeça, onde são 12 (doze) para as 
PA’s de atendimento de realização de chamadas e reclamações (marketing ativo receptivo), 01 
(um) para a Supervisora da contratada, 01 (um) para a Supervisora pela CASAL e 04 (quatro) 
reservas para eventuais substituições por quebra.

b. 09 (nove) terminais com computadores que atendam as especificações exigidas pela área de 
tecnologia da informação e que possuam os softwares necessários para ó funcionamento do 
sistema comercial da CASAL.

c. 01 (um) Aparelho de Fax Analógico.

d. Fila de espera cronológica, com mensagem ou música, para os clientes q u e ^ o \ 
atendidos de imediato.

e. 02 (duas) impressora laser.

C o n tra to  7 1 / 2 0 1 1  - G M L
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f. URA -  Unidade de Resposta Audível.

g. DAC -  Distribuidor Automático de Chamadas para permitir ao Supervisor visualizar 
dinamicamente o status de cada tronco, posição de atendimento, monitoramento das PA’s, 
substituição, bloqueio, etc.

h. Software de Supervisão que permita o monitoramento das conversas entre a PA’ e o cliente.

i. A CONTRATADA deverá utilizar todos os softwares e procedimentos específicos indicados 
pela CASAL para a realização do atendimento ao cliente.

.j. A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos (trafego, tempo médio de 
ocupação, totalizador, tempo de atendimento do grupo, tempo de atendimento de cada 
operador, n°. de chamadas, identificação do número do assinante chamador, n°. de chamadas 
que ficaram na espera ou não foram atendidas, etc.).

O mobiliário e os equipamentos a serem utilizados deverão propiciar as perfeitas condições de 
trabalho, exigindo assim que o pessoal de atendimento tenha todo conforto necessário para minimizar 
os aspectos de fadiga e stress desempenhando a contento seu trabalho e repassando para os clientes da  ̂
CASAL, a melhor impressão possível.

O ambiente deverá ser exclusivo e totalmente separado de outros serviços de telemarketing que 
estejam no mesmo prédio, contemplando as instalações de PA’s. Deverão existir posições exclusivas 
para as Supervisões -  contratada e contratante. Banheiro Masculino e Feminino, além de espaço 
exclusivo para descanso/refeições ou lanches dos operadores e supervisões.

Caberá também a contratada, manter reserva de equipamentos, como micros, headsets e outros, ou 
substituí-los de imediato, mantendo-os sempre de ultima geração e de tecnologia dé ponta, e 
garantindo também, a permanente presença de todas as atendentes em sua totalidade.

CLÁUSULA QUINTA -  DA MÃO-DE-OBRA; Deverão ser disponibilizados 13 (treze) atendentes, 
de segunda a domingo no período das 06:00 às 2Ò:00 horas, que contemplem o.volume de atendimento 
de aproximadamente 400 ligações dia, com 01 (um) supervisor em turno de 08 (oito) horas, formando 
os seguintes turnos de atendimento:

Horário de atendimento Call Center Casal 
Horário de atendimento Call Center Casal - Total de Operadores: 13

Quantidade de operadores 6h às 12h 7h às 13h 8h às 14h 1 Ih às 17h 12h às 18h 14h às 20h

Segunda a Sexta 01 02 04 01
2

3

Sábado e Domingo 
(Plantão) 01 01 01 01 01

Quantidade de supervisores 
(01)-d o is  turnos 08h às 12h 14hàs 18h.'

Segunda a Sexta 01 01

C o n tra to  7 1 / 2 0 1 1  - G M L
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Os profissionais de tele-atendimento (operadores) terão em cada turno de trabalho de 06 (seis) horas 
02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, a primeira após os primeiros 60 (sessenta) minutos de 
trabalho e a segunda antes dos 60 (sessenta) minutos finais da jornada de trabalho, além do intervalo 
obrigatório de 20 (vinte) minutos, para repouso e alimentação, conforme determina legislação (NRl 7).

A equipe de tele-atendimento contratada, deverá trabalhar devidamente uniformizada, com 
indumentária contendo blusa, saia ou calça comprida, nas cores usadas pela contratante, cujos custos, 
serão cobertos pela contratada; e deverá possuir identificação que está a serviço da CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes 
dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos 
serviços aqui contratados.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARAGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços, com escolaridade 
minima de 2° grau completo, devem possuir experiência técnica .comprovando que trabalhou nos 
últimos seis meses, nesse tipo de serviço de CALL CENTER, por um período mínimo de 06 (seis) 
meses, bem como estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL. Os profissionais devem permanecer no local de serviço durante as horas 
normais de trabalho.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES; Nenhuma alteração'bu modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens:

a. Aumentó ou,diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b . Supressão de qualquer dos trabalhos;

C. Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d . Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 
contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas 
pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “á” e “b” do parágrafo anterior, poderá acarretar 
acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, 
será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, 
inicialmente fixado.
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%
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE;0  prazo de execução dos serviços será de 
12 nieses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela contratante, podendo ser 
prorrogada por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços 'contratados 'para mão de obra poderão ser repactuados 
anualmente, tendo como base, para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, ou 
seja, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário 
vigente à época da apresentação da proposta, nos terrrios do Acórdão n.° 1.563/04 do TCU.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do contrato quanto aos outros itens, será reajustado a cada 
aniversário tendo como base o IPCA do período.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUCÂO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla 
fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão 
eredenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.A CONTRATADA tem o prazo de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço para instalar os equipamentos e funcionar plenamente o Call Center.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O 
transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução

PARÁ.GRAFO SEGUNDO:.A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmentè 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos 
serviços deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais conseqüèncias.

CLÁUSULA NONA-: DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que a 
empregada MARIA DE LOURDES DA SILVA,MEDEIROS, na função de Gerente de Operações 
Comerciais, matrícula 1757, CPF/MF n° 321.196.234-49, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência mínima de 90 (noventa) dias a Vice- 
Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo Gestor 
a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo con^  
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; Caberá à contratante, 
manter um funcionário como Supervisor, para as orientações e informações técnicas comerciais e 
operacionais, avaliação de procedimentos e fiscalização ,dos serviços com o objetivo de fazer valer a 
qualidade, a efetividade dos serviços e as obrigações da contratada.

Caberá a CASAL o treinamento específico quanto aos procedimentos e utilização do sistema 
comercial e operacional da CASAL, SIPSAP, reconhecimento das unidades executivas dos serviços de 
campo, sistemas e programações de abastecimento, setores e áreas abrangentes e preenchimento e 
emissão das ordens de serviços, etc.

A CONTRATADA deverá fornecer ao Supervisor da Casal um telefone celular com limite mínimo de 
R$ 100,00 (cem reais) e máximo de R$ 150,00 .(cento e cinqüenta) reais/mês.

Deverá ser mantido pela Contratante, no local de trabalho, um “Livro de Ocorrência” para registro de 
todos os fatos relevantes acontecidos durante o dia, principalmente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a sistematização dos serviços.

A instalação dos softwares específicos utilizados para a utilização do sistema comercial da CASAL é 
de responsabilidade da área de tecnologia da informação, porém é necessário que a Contratada leve os 
computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação para instalação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; A proponente 
será responsável pela operação e coordenação dos serviços e deverá manter além do quadro de 
atendentes, 01 (um) Supervisor em turno de 08 (oito) horas, qualificados, devidamente credenciados, 
münidos de aparelho celular ativo das 0800h às 1200h e de 14:00 às 1800h todos os dias, para 
representar acontratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidades ao bom desempenho dos serviços propiciando um bom relacionamento Atendentes / 
Clientes da CASAL.

A proponente deverá promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal necessário à boa 
execução dos serviços, quanto à telefonia, prática de comunicação e atendimento propriamente dito. 
Sempre seguindo orientação da CASAL

A proponente deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializtódo no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, registrado no Conselho Regional, 
Sindicato, Associação, ou outro órgão que fiscalize e/ou regulamente essas atividades comprovando 
serviços prestados durante no mínimo 24 meses consecutivos como atendimento a clientes através de 
CALL CENTER', na área de utilites, sendo no mínimo 12 meses em serviços prestados no campo do 
saneamento básico, em cidades com porte mínimo do tamanho de Maceió, tendo como parâmetro a 
população reconhecida pelo IBGE no último senso populacional.

A proponente se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado a CASAL ou a terceiros, 
motivados por sua àção ou omissão, decorrentes da execução dos serviços.

A proponente deverá obrigatoriamente realizar os trabalhos de telemarketing, em suas instalações, 
localizadas no Estado de Alagoas, na cidade de Maceió.
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A proponente deverá utilizar-se de profissionais que tenham residência fixa, preferencialmente na 
cidade de Maceió ou adjacências, com vistas ao incremento da mão de obra local.

Os currículos dos profissionais indicados pela contratada deverão ser apresentados para a CASAL, no 
ato da assinatura do contrato. A CASAL se reserva o direito de recusar qualquer profissional que a 
mesma considere reprovada em sua avaliação, ou mesmo depois de contratado venha a comprometer o 
bom andamento dos serviços, que crie insatisfação ao publico da CASAL e/ou que venha de outra 
forma macular a CASAL perante a opinião pública, etc.

Apresentar mensalmente, junto com a fatura para pagamento / Nota Fiscal, a relação de empregados 
dimensionados no contrato e as respectivas guias de recolhimento de FGTS e INSS, e a planilha de 
medição com os quantitativos executados como; n° de atendimentos por PA, n° de usuários cobrados 
por telefone e n° de clientes avisados quanto aos vencimentos das contas.

A contratada deverá possuir computadores que possuam os seguintes softwares básicos licenciados 
para empresas: sistema operacional Microsoft Windows XP Professional® e software de antivírus.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DAS 
INFORMAÇÕES: Todas as informações geradas e armazenadas referentes aos atendimentos 
prestados (dados e situação dos clientes perante a CASAL como, débito, irregularidades encontradas, 
etc.) serão de propriedade exclusiva da CASAL, não podendo ser comentadas ou repassadas para 
terceiros.

a. Segurança através da utilização de identificação individual, por meio de, senhas para cada 
atendente. A CASAL cadastrará cada profissional habilitando-os nas modalidades de 
atendimento conforme definições da área de tecnologia da informação e desenvolvimento 
comercial. Assim, todos os profissionais, com acesso ao sistema comercial da CASAL e 
software, serão identificados ao iniciar e terminar o uso do mesmo.

b .  _ Os acessos às instalações onde serão realizado os serviços serão permitidos somente a pessoas
autorizadas e sob controle rigoroso das duas supervisões (CASAL e Contratada).

C. É terminantemente proibido a utilização de mídias removíveis, tais como CD-R, CD-RW, pen 
drives, entre outras para o armazenamento de informações de propriedade da CASAL, sendo 
necessário que o supervisor autorize a retirada da mesma dos sistemas de informação da’ 
CASAL.

d . A proponente será responsabilizada por qualquer ato praticado por seus empregados que 
venha a acarretar prejuízos a CASAL.

e . Ao levar os computadores para a Gerência de Tecnologia da Informação, serão descriminados 
os softwares instalados nos computadores, onde o responsável da proponente deverá assinar 
duas vias do Termo de Responsabilidade, devendo, portanto, uma via ficar sob a 
responsabilidade da CASAL e a outra sob a responsabilidade da proponente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PLANO DE CONTINGÊNCIA: A contratada deverá 
possuir recursos para cobrir ocorrências tais como: greve de funcionários ou paralisação de sistema de 
transporte da localidade roubo de equipamentos ou assaltos às instalações, incêndios ou inur^dações 
Contrato 71/2011-GML
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nas instalações, pane- em hardware e software que compõem a solução, pane no sistema de 
telecomunicação implantado para o Call Center e outros previstos nesse plano..

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços não poderão ficar desativados por mais de 2 (duas) horas. 
Paralisações acima de 2 (duas) horas poderão ensejar a rescisão do contrato. Qualquer paralisação 
deverá ser justificada por escrito e estará sujeita a penalidades.

PARAGRAFO SEGUNDO: Após a assinaturà deste Contrato, a COfíTRATADA deverá apresentar 
para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação 
abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ‘ TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento.

• PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

• PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

• LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

• Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

'• Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPTs (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

• Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);.

• Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver admissão), 
os periódicos e os demissionais (sempre que houver demissão);

• Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambientes 
confinados (PV’S), locais úmidos, trabalho em altura, audiometria, trabalho com exposição 
solar ( em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão 
pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do “TERMO DE LIBERAÇÃO”, 
relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS INDICADORES DE QUALIDADE; A CONTRADA 
deverá manter em pleno funcionamento todos os sistemas que alimentam a operação das atividades 
realizadas no Call Center, sem interrupções dessas atividades.

a. O SAC deverá efetuar o atendimento mínimo de 90% (noventa por cento) das chamadas em 
até 30 (trinta) segundos, com Tempo Médio de Atendimento de 03 (três) minutos.

b. O abandono de chamadas serão de no máximo 2,0 % (dois por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES: A infração de qualquer disposição do 
contrato a ser assinado, ou o não atendimento, ou inobservância das exigências ou recomendações da 
CASAL, implicará na aplicação de penalidades, cumulativa ou isoladamente, a saber:
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a) No caso do não cumprimento de qualquer dispositivo - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, a 
CASAL imputará uma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do serviço de tele- 
atendimento, por dia, ou fração, enquanto durar o não cumprimento.

b) No caso de não cumprimento das metas de qualidades dos serviços de tele-atendimento 
estabelecidas nos item -  DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a CASAL poderá 
imputar yma multa de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal total do serviço de tele- 
atendimento, por mês, cumulativamente por cada indicador de desempenho, enquanto durar o não 
cumprimento.

c) A CASAL notificará a CONTRATADA sobre o valor referente a cada multa a ser aplicada.

d) Os valores das penalizações aplicadas pela CASAL independentemente de autorização serão 
deduzidos das faturas mensais de pagamento da CONTRATADA.

e) Todas as penalidades serão cumulativas no mês, entretanto, em hipótese alguma, poderá ser 
aplicada mais de uma penalidade para a mesma infração contratual.

f) O valor total das penalizações considerar-se-á líquido, certo e exigível com a simples notificação 
por carta registrada em cartório de registro de títulos e documentos ou entrega mediante recibo. Caso a 
CONTRATADA não concorde com as penalidades aplicadas, deverá apresentar recurso dirigido a 
CASAL, no prazo de 05 dias úteis do recebimento da correspondência referida, informando as razões 
do seu inconformismo.

g) A CASAL reserva-se ao direito de no prazo de 5 (cinco) dias úteis manifestar-se sobre o recurso 
apresentado pela CONTRATADA, informando-lhe,a decisão adotada, a qual não será admitido novo 
recurso.

h) Toda e qualquer penalidade será cobrada na fatura do mês subseqüente.

Caso a CASAL venha a ser autuada pelos órgãos de defesa do consumidor, de regulação de serviços 
ou entidades com delegação legal para atuar nos serviços de Atendimento ao Consumidor, 
relativamente à inobservância dos sessenta segundos, a CONTRATADA ressarcirá a 
CONTRATANTE no mesmo montante objeto da citada autuação.

A Licitante deverá apresentar um Plano de Trabalho com cronograma físico e financeiro detalhado 
abrangendo as etapas, descrevendo as atividades, os responsáveis e os prazos de execução, relativos à 
instalação de equipamentos, preparação de ambiente e contratação de profissionais, bem como outros 
requisitos necessários para a implantação de projeto do Call Center da CASAL, 'devendo iniciar as 
atividades aqui definidas, num prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de 
serviços correspondente.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO :0  presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguinte^irtpójesês;

a. Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b. Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
Contrato 71/2011 -GML
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c. Se este Contrato for cedido ou transferido no todó ou em parte, sem previa autorização escrita 
da CASAL.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO; As partes elegem o Foro da Comarca de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir ,
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, j  4 ^  CÍUa  Cu  6 a o  o|j? (9  0  J

ENEZES DA COSTA

TESTEMUNHAS;

IGUESDAMOTA 

sídeote dè^Géstão OpVracional

SLOTá lbu q u er q u e  CAVALIERI

rRATADA.

r o o b > 0  eJ U x ,
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WVA CONSULTORIA LTDA.

CLIENTE: CASAL
IMPLANTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE CALL CENTER

Data: 21/10/2011 

Revisão

CRO N O GRAM A DE ATIVIDADES

II.O
ii.i
11.2

III.0
ill.l
iil.2
III.3

iV.O
IV.l
1V.2

V.O
V.l

V.l
V.l

Item

i.O
1.1
1.2
1.3

Descrição do Serviço

Atividades de Projeto
Projeto Arquitetônico
Projetos Complementares
Aprovação dos Projetos

Atividades de Implantação
Reformas das Salas / Modificações
Instalação da Infraestrutura Lógica Elétrica e Telefônica

Atividades de Suprimento / Compras
Moveis e Utensílios
Equipamentos / Computadores / Central
Aquisição do Link da Telemar

Atividades de Terceiros
Instalação e Ativação Link Telemar
Testes e Inicio de Operação

Atividades de Pessoal
Recrutamento e Seleção
Treinamento de Pessoal

Atividades de Aceitação
Vistoria e Aceite

Data
Limite

25/10/2011

31/10/2011

16/12/2011
20/12/2011

Por

WVA
WVA
Casal

WVA
WVA

WVA
WVA
WVA

Telemar
Telemar

WVA
WVA/Casal

Casal

Prazo / Dias
15 30 45 60
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D iário O fic ia l 
Estado de A lagoas

, Mace16'.Ôegunda-feIra
7 da Novembro de 2011 2 9

r CoM PAN fíiA  DE S a n e a m e n t o  d e  ÁtAG O Às - C A S A L
V ' A-

A  COMPAMHIA DE SANEAMENTO DE ALAfGOAS -  
CASAI^atravisdaCPI/CASALtorm públícoa rcaliz&^o 
da licitação abaixor

CO NVITE 24/2011 -C A S a L  .
LO CA L: Sala de Licitações no prédio sede da CASAL, a 
Rua Barão de Atalaia, n* 200, Centro. Macei<VAL. 
D ATA:2I.11.2Q1L èsl4:ÒQh 
TIPO: Menor Preço Global.
DQ OBJETO: Contratação de empresa de engenharia pan  
recuperação de 12 (d o ^ ) hidrantes em MKeitVALcOofonne 
ITojcto Básico, constante do Anexo I,'parte integrante do 
íns^tunento convocatório.
.A iKÍtaçSoe a cohtrataçfo dela decorrente tem íundamenlo 
legal na Lei Federál n* 8.Ó66/93 e Lei Federal 10.510/02.0  
Edita! e seus anexos encootram»aeèdi^)osiç8o das en^Meaaa 
no site d l  CASA L www.casal..al.gõv..br ou através do V  
mail ee lic t^sa l.a l.p ov  br ou apenas |»ra consulta na sala 
da C P IX IA S A L, a Rua Barão de Atalaia, n*200. Centro, 
Maceió/AL, nos horários das 08:0òh'áa 11:00h..

N E U  U M A  PEREIRA 
' " CPL/CS^SAL

A  COMPANHIA D E  SANEAMENTO DE ALAG O AS r  
CASAL« toma público a seguinte decisão.
PROTOCOLO N * 13756/2ÒÍ1 
a N *2 5 /2 0 n -S U P T R E -G E M T E  
E m b a s ^ s  na solicitação da SUPTRE/GQvnE, atnvés da 
C .ln *  25/2011 RATIFICAM 0S o  Parecer Jurídico ás fls. 
79 usque 81 e utilizando 0 i n s t ^  da di^>enn de licitação 
na forma capitulada no artigo 24, Inciso IV  da Lei n* 8666/ 
93, AUTORIZAMOS aconmuação emergencial da Empresa 
WASTEC BR AS IL IN D U S T R U  E C O M Ê R a O  DE 
PRODUTOS QUtMICOS por um periodo de 180 
(cento e oileitia) dias, objetivando o fomecÍRKnto de agetiiès 
químicos e equipanientoe para neutra liza^ de gasb emttídoa 
pelas es^Ôes de tratamento da Casai situadas em M ittè ió/ 
Alagoas; nas Pniçai 13 de Mato e P r ii^  Libr»,"no valor 
mensal déRS lÕ.880,00(dez mQ oitocmtoae oitenta reais) 
e valbr gk)bal de RS 6 S .^ ,0 0  (sesserita e.ctnco m il dúzenM 
e oiterria reais). Em 18/10/11.. '  .

Eng“  PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA 
V^co-Presidente de Gestão Operacional \
No exercício do cargo de Diretor Ibesídénte da Casal'

/vgm..

CO M PANHIAD ESANEAM ENTO DE , 
A L A G O A S -C A S A L

EXTRATO PO CONTRATO 
1^71/2011

Protocolo n* 5574/2011 -  C A S A L - C.I n“-27/2011 - 
SUNEC ■ . ’
Contratante: CASAL! Rua B t ^ o  de Atalaia, 200, Centro, - 
CNPJ/MF n® 12.294:708/0001-81- ÁLVAR O  JOSÉ 
MENEZES DA COSTA„ CPF/MF n* 140.115.49^87 é 
PEDRO GILBERTO RODRIGUES D A MO TA, GPF/MF 
n* 977.557.708-00:
CQNTÇATADA: EMPRESA‘ W VA CONSULTORIA E 
ADM INISTRAÇ ÃO  D E SEGUROS LTDA, estabelecida' 
na Avenida H u m ^ rto  Mendes, 179. Poço, Maceió/AL, 
Inscrita nb-CNPJ/M F sob o 'n * 00.873.952/0001-10, 
doravante, denominada lim plesméntt CONTRATADA, 
nes.te ato representada por seu Bastante Proctirador LU IZ  
ANGELOALBUQUERQUECAVAUERI, irocrito no CPF/ 
M F  sob 0 n* 111.202.744-00, residente domiciliado rtesta 
Capital.
<M:^to ddOmtrato*. C o rã r a t i^  de en^xesa para p re s ta ^

' de serviços dé tele 'atendimento — 0800 082 0195 -  na 
modalidade C A L L  CENTER, ativo e .receptivo, para 
átèndiiriento das cidades ̂  Miíceió. Paripueira, Barra de 
São Miguel, Maragogi e Rio Lsgo/A  bgoas.'

. E)ata da assinatura: 17 de oumbro de 2011 
: - valor, do Çontrato: RS 5O5..QÓ0,00 ( quinhentos e cinco m1l. 
.. râaisy " _ ■ ■ ^
; Origem tk»  RMureósiPrÓprioa 
-Função programática/' .11200.'
;Receítapdr.Natqrerâv-<' 300000 - -
Despéia por Natureza. 307308
D os.S l^tá ríos  acima citados'
Protocolo n* 5574/2011 -  C ASA L -  C.l n* 27/2011 - 
SUNEC Atendendo a solicitação da SUNEC, autorizamos 
a elaboração do Contrato n* 71/2011, celebrado entre a 
C A S A L  e a EM PR ESA W V A  C O N S U LT O R IA  E 
A D M IN IS T R A Ç Ã O  D E  SEGUROS L T D A , com a 
proposta global de RS 505.000,00 (quinhentos e cinco mil 
reais). Qbservando a legislação vigente. Homologado eni 
20.07.2tn i. • ' •

EXTRATO DO CONTRATO 
N*79/201 l * .

Protocolo n® 11128/2011 -  C A S A L -b . I  n" 59/2011 - 
SUNEC •  ■ i
Contratante: C A S A L  Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n”  12.294.768/0001-81- ÁLVAR O  JOSÉ 

'MENEZES D A COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e 
PEDRO GILBERTORODRIGUES DA MOTA, CPF/MF • 
o" 977.557.708-00. .
C O N TR ATAD A: ÉKÍPRESA M C  CONSTRUÇÕES 
LTDA, estabelecida na Rua Luiz õonzaga da Silva, 31, 
(Quadra A , Serraria, M ace ió /A L  Cep 57.046-85, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n* 09.475.414/0001-41, doravante,

• deamúnads ainiplesmente CO NTRATADA, neste ato 
. repieacntada po r seo Procurador TH IAG O  AN TO NIO

M ENDO NÇA L B O N a O . inscrito no CPF/MF sob o n* 
< m j4 3 ,^ M -5 {, reaideoCedomíciliado nesta Capital.
Olijeto do Cbn&ato: Contratação de empresa de engenharia 
para execução dcaaemçosste ligação domícíliarde água em 2 Mtcà6/.
bata da asrinatun: 03 de novRQlm) de 2011
valor do Contrato: RS 117.865,00 (cento e dezesete m il
oitocentos e sesseiaa e cinoo ita is).
Origem doe Recunoc Próptioe 
Função propamática 11200
Receita por Natureza 600000
Despesa por Natureza 616614
Dos Signatários acima citados 
Protocolo n* 11128/2011 -  O S A L - C l  n?; 59/2011 - 
SUNEC Aterxlendo a solicitação da SUN EC autorizanKs 
a elaboração do Contrato n* 79/2011, celebrado entre a 

■ CASALe aEMPRESA M C  CCWSTRUÇÒES LTDA, com 
a proposta gtobál de RS 117.865,00 (cento e dezesete mtl^ 
o ito c e n ^è  sessenta e cinco reáis):^sérvandoa legislação '

. vigeitte.HDmologMloeml2.09J201L

EXTRATO DÓ CONTRATO 
N*'70/2011 .

Protocolo n* 10672/2011 -  CASAL - C.I. N * 124/2011 -  
CAF/UNÁG..
Contniante: C A S A L  Rua Barfo  de Atalaia, 200, Centro, 
CN ?J/M F n" 12.294.708/0001-81- ÁLVAR O  JÕSÉ 
MENE2;ES-DA c o s t a , CPE/MF n* 140.115.494-87 e 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, inscrito no CPF/MF 
so^,on’ 032.981054-57.
CONTRATADÁ: St. G O N Ç A LO B E ZB U IA , inscrita no

• .CPF/MF 8obor)*0p4.203.538-44,residcntced«nicili^
« n  Igreja N ova l/AL  ̂ k>ravante, denominada smqslesmente 
LOCADOR. ’
Çb jeto.do Contrato: Locação de um im óvel urbano*, 
lesidencial, situadd na Rua Corortel Pedro Falcão, abai praça' 
Luiz José, n*,55, Centro. Igreja N o v a í/A L o  qual servirá 

" para ínstalaçãodo escritório da C A S A L  *
. vãlordo C o n s to : RS 4.560,00 (quatro m il quinhentos e
• sessenta reais).
Origem dos Recursos: P r^rios  
F u r ^ ^  programitica H103
Receita por Natureza 3000(X)
Despesa por Natureza 307319
Dos Signatários acima citados

iProtocolo n* 10672/2011 - C A S A L - C.l. í l *  124/2011 -  • 
C AF/U NAG  Atendendo a solicitação da C AF/U NAQ  
autorizamos a elaboração do Contram n* 70^011, cclelusdo 
entre a C ASA L e o Sr. G ONÇALO BEZERRA com a 

. proposta global de RS 4.560,00 (quatro m il quinhentos e 
aesaenca itais). CRiservando a legislação, vigente. Homologado 
em 13.09.20.11..

/

EXTRÁTÕ DO PRIMEIRO TERMO A  D O IV O  AO 
• CONTRATO

í f  94/2010 ' .
Protocolo h* 8292/2011, C l ;  n* 43/2011 -  C A S A L -  
SUNEC. ,

' Contratante: C A S A L  Rua Barão de Atalaia,; 200, Centro, 
CN PJ/M F r iM  2:294.708/0001-81 D iretor. Presidente-. 
JESSÉ M O T TA  C A R V A LH O  F IL H O . C P F /h ff ri*

. 148.709.165-68 e .Více-Presidente da Gestão Operacional 
PEDROGILBERTO,ii»crito'rioCPFyW  ri*977.557.70fc^
oo.- • • ■
C O N S T A D A :  EMPRESA SPS C O N STR Ü Ç Ô K E 
LO C A ^E S .L T D A , estabelecida na R u ã lu iz  G tm » ^  da 
Silva, 31 .Quadra A . Senaria, Maceió/AL, inscrita no GNPJ/ 
M Fsobo n*O0J8T.859/00Ol-31. doravante, denominada 
supplcãmente.CONTRATADA; rwste ato, representada por. 
seu bastante p rocu ra do r T H IA G O  ANTO Í-H O  
M EN D O N (^'LEO N C IO ,-inscrito  no CPF/MF sob o n* 
0 ^ .^ 3 .5 9 4 -5 1 ,'residente e domiciliado em Maceió/AL 
O b l^  do Aditivo: Por fc«ça deste instrumento fica autorirado 
0 a i f ^ im o  dos quantitativo^ originais, correspondente ao 

. percà^tual de 15% (vinte e cinco por cento) que corresponóe ■ 
ao valor de RSSSlõOO.OÒ,, elevajvdo 0 valor global do 
contrato original de RS 3421400,00 (trezentos e quarenta c
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Origem: UNAG Destino: SUNEI Data de emissão. 
18/09/2012

Prezado Superintendente de Negócio do Interior,
Eng° Antônio Fernando.
Ass: Termo Aditivo do Contrato n“ 70/1 Ide locação de imóvel, situado em Igreja Nova.

Considerando o Programa Estratégico de Gestão, que estabelece ações de racionalização de 
despesas e de implantar um SistemaW  Qualidade. '

Considerando as dificuldades de encontrar-mos imóveis para implantarmos os escritórios 
dos núcleós da UN Agreste e, em caso de alteração de localização, obtermos de forma rápida ordem de 
serviço para reforma de prédio para nova instalação de escritório.

Seguem anexos: /

Unidade);
1- Declaração do proprietário concordando com o reajuste proposto (este foi elaborado pela

2- Cópia do contrato vigente.
ir

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima e consideração!

r
ERg" Ricardo 1(^0  G. Sousa 

M aL2914
Ger. da LT. N . Agreste

A pegada Hídrica deste processo foi 40 litros e o “Velho Chico” agradece nossa atenção!




